
PREFEITURA DE 

PRINCESA ISABEL 

PROCESSO LICITATÓRIO - ADESÃO REGISTRO DE PREÇOS 

ÓRGÃO REALIZADOR DO CERTAME: 
Prefeitura Municipal de Princesa Isabel 
Rua Francisco Sales Maia, 23 - Centro - Princesa Isabel - PB 
CEP: 58755-000. 

OBJETO: 

ELEMENTOS BÁSICOS DO PROCESSO: 
SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR- VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DO CERTAME 
PROTOCOLO E AUTUAÇÃO DO PROCESSO 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
APROVAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR 
PARECER JURÍDICO 
ATO DE RATIFICAÇÃO 
CONTRATO CORRESPONDENTE 
PUBLICAÇÕES 
DOCUMENTAÇÃO DO CONTRATADO 
ANEXOS 

Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021: 

"Lei de Licitações e Contratos Administrativos." 

Rua Francisco Sales Maia, 23, Centro, CEP. 58155.000, Princesa Isabel-PB - CNPJ: 08.888.96810001.08 
Email: pm.isabelna,hotmail.com - ouvidoriapmpipbCàpmail.com 

Fanoaae - htfns:llwww fac ehnnk.cnm/nrefeituradenríncesaisahell - Instaaram: @orefeituradeorincesa 



PREFEITURA DE 

PRINCESA ISABEL 
SECRETARIA DE FINANÇAS, ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Senhor Prefeito, 

Solicitamos autorização para realizar procedimento de Adesão a Ata de Registro de Preços, nos 
termos do Art. 86, da Lei 14.133/21, destinado a: 
Aquisição de material gráfico para atender as necessidades das diversas Secretarias da Prefeitura do 

Município de Princesa Isabel/PB. 

~ 

Justificativa para a necessidade da solicitação: 
A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e 
informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: A diversas secretarias 
municipal da Prefeitura de Princesa Isabel/PB, em face da necessidade da contratação de empresa 
especializada em serviços gráficos objetivando atender as necessidades da prefeitura, secretarias e 
fundos municipais de Princesa Isabel/PB, justifica a abertura do presente procedimento licitatório, 
para manter os trabalhos administrativos e operacionais rotineiro dos setores. Bem como, manter os 
serviços públicos em níveis aceitáveis ao funcionamento dos trabalhos, para o cumprimento de suas 
finalidades com eficiência continuidade e economia. Ademais, fomos informados sobre a 
possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços n° 005/2024, oriunda do Pregão Eletrônico 
023/2024 realizado pela Prefeitura Municipal de Alagoinha/PB, é uma alternativa viável para o 
município. A adesão a esta ata pode proporcionar celeridade no processo de aquisição, permitindo 
que a solução seja implementada de forma mais ágil e eficiente, atendendo de imediato às demandas 
das diversas Secretarias da Prefeitura do Município de Princesa IsabeUPB. Solicitamos, dentre as 
diversas possibilidades, a análise da viabilidade da adesão à ata de registro de preços também trará 
beneficios econômicos, pois, ao utilizar uma ata previamente formalizada, o município poderá evitar 
custos adicionais e obter condições comerciais mais vantajosas, assegurando a economicidade dos 
recursos públicos. 
Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a 

devida execução do objeto a ser licitado, conforme consulta preliminar efetuada. 
Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação, a qual deverá ocorrer somente após 

declaração formal do setor responsável comprovando a disponibilidade orçamentária e a 
compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido, pela sua total 
relevância e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais 
esclarecimentos que forem julgados necessários. 
Em anexo, elementos que instruem a presente solicitação, inclusive: 

• Documento de Formalização da Demanda - DFD; 
• Justificativa para a estimativa de quantitativo; 
• Justificativa da padronização e do catálogo eletrônico; 
• Estudo Técnico Preliminar - ETP; e 
• Termo de Referência - TR. 

Princesa Isabel - PB, 30 de Outubro de 2025. 

MARIA CLEN D S LVA FLORENTINO DINIZ 
Secretária de Finanças, Administração e Planejamento 

Rua Francisco Sales Maia, 23, Centro, CEP. 58755.000, Princesa Isabel-PB - CNPJ: 08.888.968/0001.08 
Email: pm.isabel@hotmail.com. ouvidoríapmpipb(rDgmail.com 
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PREFEITURA DE 

PRINCESA ISABEL 
Ã 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA/PB 

Assunto: Manifestação de interesse de adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
005/2025, PROCESSO LICITATORIO N° 023/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 
023/2024. 

Prezados Senhores, 

A Prefeitura Municipal de Princesa Isabel - PB, inscrita no CNPJ sob o n° 08.888.968/0001-
08, vem, por meio deste documento, manifestar formalmente o interesse em aderir à ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N° 005/2025, PROCESSO LICITATÓRIO N° 023/2024 -
PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2024. 

Assunto: Pedido de autorização para adesão à ata de Registro de Preços de n° 005/2025 

Ilustríssimo(a) Senhor(a), 

O Município de Princesa Isabel/PB, por intermédio deste expediente, vem 
respeitosamente requerer autorização para adesão de 50% (cinquenta por cento) à Ata de 
Registro de Preços n°005/2025, decorrente do Pregão Eletrônico n°005/2025, cujo objeto versa 
sobre sistema de registro de preços para contratação de empresa especializada em eventual 
contratação de empresa especializada no fornecimento de material gráfico para atender as 
necessidades desta municipalidade. 

Considerando a conveniência administrativa e a economicidade resultante da adesão, 
solicitamos deferimento para utilização da referida Ata, limitando-se a contratação aos itens 
constantes da planilha de proposta em anexo, que discriminam de forma detalhada as 
quantidades e valores a serem demandados pelo Município de Princesa Isabel. 

Tal iniciativa está em consonância com as diretrizes de eficiência e economicidade 
previstas na Lei Federal n° 14.133/2021, garantindo segurançajurídica e vantajosidade para a 
Administração Pública. 

Diante do exposto, solicitamos deferimento do presente pedido para que possamos 
adotar os trâmites administrativos cabíveis, viabilizando a formalização da adesão pretendida. 

Certo da atenção dispensada, renovamos protestos de estima e consideração. 
Atenciosamente. 

Princesa Isabel — PB, 12 de setembro de 2025 

Prefeito 

Rua Francisco Sales Mala, 23, Centro, CEP. 58755-000, Princesa Isabel-PB - CNPJ: 08.888.98810001.08 
Email: pm.isabelno,hotmail.~m - ouvidoriapmpipbpgmail.com 

Fanpage - https.//wvtiw.facebock conUprefeituradeprincesaisabel/ - Instagram: @prefeituradeprincesa 



PREFEITURA DE 

PRINCESA ISABEL 
Oficio de n° 103/2025 

À Empresa Detentora da ARP: ZAPIER GRÁFICA E EDITORA LTDA. 

Avenida Rio Grande do Sul, no 800, bairro dos estados, João PessoalPB, CEP 58.390-000 
CNPJ: 37.735.608/0001-74 
Tel.: 83 98197-7373 83 98197-3452 
E-mail: zapiergraficafinancas@gmail.com 
Representante Legal: Flaviana da Silva Batista Morais 

Prezados Senhores, 

A Prefeitura Municipal de Princesa Isabel - PB, inscrita no CNPJ sob o n° 08.888.968/0001-
08, vem, por meio deste documento, manifestar formalmente o interesse em aderir à ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N° 005/2025, PROCESSO LICITATÓRIO N° 023/2024 -
PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2024. 

Assunto: Pedido de autorização para adesão à ata de Registro de Preços de n° 005/2025 

Ilustríssimo(a) Senhor(a), 

O Município de Princesa Isabel/PB, por intermédio deste expediente, vem 
respeitosamente requerer autorização para adesão de 50% (cinquenta por cento) à Ata de 
Registro de Preços n° 005/2025, decorrente do Pregão Eletrônico n°005/2025, cujo objeto versa 
sobre sistema de registro de preços para contratação de empresa especializada em eventual 
contratação de empresa especializada no fornecimento de material gráfico para atender as 
necessidades desta municipalidade. 

Considerando a conveniência administrativa e a economicidade resultante da adesão, 
solicitamos deferimento para utilização da referida Ata, limitando-se a contratação aos itens 
constantes da planilha de proposta em anexo, que discriminam de forma detalhada as 
quantidades e valores a serem demandados pelo Município de Princesa Isabel. 

Tal iniciativa está em consonância com as diretrizes de eficiência e economicidade 
previstas na Lei Federal n° 14.133/2021, garantindo segurança jurídica e vantajosidade para a 
Administração Pública. 

Diante do exposto, solicitamos deferimento do presente pedido para que possamos 
adotar os trâmites administrativos cabíveis, viabilizando a formalização da adesão pretendida. 

Certo da atenção dispensada, renovamos protestos de estima e consideração. 
Atenciosamente. 

Princes e -- PB, 29 de rjibro de 2025 

Prefeito 

Rua Francisco Sales Maia, 23, Centro, CEP. 58755-000, Princesa Isabel-PB - CNPJ: 08.888.968!0001-08 
Email: .m.isabelí hotmaiLcom - ouvidoriap: I.com 

Fanpage - .  - ebook com;prefeituradeprincesaisane - Instagram: @prefeituradeprincesa 



Gmail - adesão de ata https://mail.google.com/maii/u/1/?ik=4leeeabcaa&view=pt&searc... 

M Gmail Prefeitura de Princesa Isabel <cplprincesa2025@gmail.com> 

adesão de ata 
1 mensagem 

Zapier Grafica <licitacoes.zapiergrafica@gmaiLcom> 1 de outubro de 2025 às 13:27 
Para: Prefeitura de Princesa Isabel <cplprincesa2025@gmail.com> 

boa tarde segue em anexo a autorização de adesão de ata splicitada 

adesao de ate princesa isabel.pdf 
297K 

~ 

1 of 1 01/10/2025, 13:28 



Ao Município de Princesa Isabel/PB 

Oficio de n° 103/2025 

AUTORIZAÇÃO DE ADESÃO DE ATA 

~ 

~ 

Ref.: Resposta ao pedido de adesão, formulado pelo n° Ofício n° 103/2025, ao pedido de adesão 
de ata, formulada pela PREFEITURA MUNICIPAL Princesa Isabel/PB, a qual a Prefeitura Muncipal de 
ALAGOINI-IA- PB realizadora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 005/2025, PROCESSO 
LICITATÓRIO N° 023/2024 - PREGAO ELETRONICO N° 023/2024, (serviços graficos) onde a empresa 
vencedora ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA incrita no CNPJ: 37.735.608/0001-74. 

Em atenção o Ofício encaminhado por Vossa Senhoria, o qual apresenta planilha de 
quantitativo de itens que deseja aderir, constantes na Ata e Registro de Preço acima citado em 
comento, 

Com base na planilha de quantitativos, preços especificações apresentados, temos a informar 
que aceitamos o pedido de adesão para contratação do serviço graficos, informamos também 
que a aceitação do pedido de contratação, detalhado na planilha apresentada com os 
quantitativos e necessidades, não prejudicará, em absoluto, o atendimento ao(s) órgão(s) 
participante(s) da Ata de Registro de Preços. 

Por fim, afirmamos que nós comprometemos com a total satisfação da obrigação, presentes e 
futuras, tanto para com os órgão(s) participante(s) da Ata de Registro de Preços acima 
mencionada, quanto para com este órgão aderente. 

Eu FLAVIANA DA SILVA BATISTA MORAIS inscrita CPF: 041.058.844-09 / RG: 2305739 SSDS-PB, 
(PROPIETARIA), autorizo a adesão da ata conforme a solicitação do Ofício n ° 103/2025 com as descrições, itens, 
quantidades, valores. 

JOAO PESSOA 01/10/2025 
Assinado de forma 

FLAVIANA DA digital por FLAVIANA 

SILVA BATISTÁ,DASIL' BATISTA 

MORAIS:04105 
ytowals:oalassaaao 

884409 Oados:2025.10.01 
13:25:32 -03'00 

ZAPIER Assinado de forma 

GRAFICA E dlgltalporZAPlER 
'  GRAFICA E EOITORA 

EDITORA LTDA:37735608000 

LTDA:37735 Dados: 2025.10.01 
6080001 74 13.25.44-0300' 

FLAVIANA DA SILVA BATISTA MORAIS 
CPF: 041.058.844-09 / RG: 2305739 SSDS-PB 

PROPIETARIA/GERENCIA 
Representante Legal 

~.S 1r h ~ 1~ r wl+~r y c~PI~R GRHFI~~ ~ EDITORA ~.~~ ~z~~w;.~ 
. _ . ,- .. . .''Ü .: y ~StacCls 

.f' _ ... Sr.`. Fâ:aryGs?: ' .37ú-`':.D-



ESTADO DO PARALBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

OFÍCIO GABIPMA/N° 100/2025 
ALAGOINHA, 19 DE SETEMBRO DE 2025 

limo. Sr. 
EDNALDO MELO 
Prefeito Municipal de Princesa Isabel 

n 
Assunto: Resposta ao Oficio n° 032/2025, solicitação de Adesão (carona) de ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS N" 005/2024 - PREGÃO ELETRONICO N" 023/2024 - SRP 

Ao cumprimentá-la cordialmente, dou ciência de seu interesse em aderir a Ata de Registro de Preços 
supramencionada, cujo objeto EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
ALAGOINFIA-PB, nos quantitativos desejados conforme oficio apresentado, observado os quantitativos e preços 
ali registrados nos termos pretendidos por Vossa Senhoria, encontrasse amparados na Lei n° 14.133/21 e Decreto 
municipal n° 270/2014, decido AUTORIZAR a adesão pretendida. Por fim informamos que segue os anexos 
solicitados no Oficio acima mencionado. 

Segue, em anexo, para vossa análise, cópia do processo completo do edital e publicação, 
Parecer Jurídico, ata de registro de preços e suas publicações, termo de adjudicação e homologação 
e publicação. 

À oportunidade, envio protestos de estima e consideração 

Atenciosamente, 

ALIRIO CLAUOINO OE PONTES 
FILH009568952470 

asc naeoe.r,m aayaico.~uaauMuL of 
aoKfEs FlLH0:09ãA895z470 
c.da: 2a. .17 Io: z 99Gv 

ALIRIO CLAUDINO DE PONTES FILHO 
Prefeito .Municipal 



~ f RáFICA 
t ~ A PREFEITURA MUNICIPA PRINCESA ISABELA- PB 

PROPOSTA DE PREÇO 

Item ,Fspecifiwç$o Unid. Quant. P. Unit. (R$) P. Total (R$) 

01 AGENDA TAM 15X21 CM CAPA DURA PERSONALIZADA E MIOLO EM UNO 100 
R$50,68 R$5.068,14 

3 
111111
ADESIVO EM VINIL IMPRESO EM ALTA RESOLUÇÃO 4X0 COR COM Mz 40 

iR$ 134,27 R$ 5.370,91 
03 FICHA BPA INDIVIDUALIZADO 310X210MM; C/100 FLS; OFFSET BLOCO 50 

R$31,81 R$1.590,65 
04 FICHAGERAL, 1X1 COR, 31OX21OMM; 180G.ARTE FORNECIDA ¡ UND 200 

R$1,21 R$241,34 
05 CADERNETA DA CRIANÇA; 4X4 COR, (MENINO), FORMATO UND 200 

R$18,92 R$3.784,65 
06 CADERNETA DA CRIANÇA; 4X4 COR. (MENINA), FORMATO UND 200 

R$18,92 R$3.784,65 
07 CADERNETA DA GESTANTE, 4X4 COR,FORMAT0150X210MM; UND 200 

R$18,65 R$3.729,80 
08 CARTÃO CONTROLE DE MEDICAÇÃO HIPERTENSO E/OU UNO 250 

R$1,04 R$ 260,78 
09 CARTÃO RETORNO DE CONSULTA; FORMATO 150X210MM; 180G. UND 1000 R$ 0,82 R$ 823,50 
10 FICHA P/ELETROCARDIOGRAMA, FORMATO 105X315MM;180G. UND 1500 

R$0,99 R$1.482,30 
11 FICHA DE PRATELEIRA, 310X210MM, OFFSET 18OGARTE UND 1000 

R$0,99 R$988,20 
12 pACHAS: FORMATO 5,4X8,6CM; PVC: IMP. TÉRMICA 4XOCOR; UND 150 

R$15,37 R$2.305,80 
CONFECÇÕES CARIMBOS: AUTOMÁTICO 4910. UND 20 

R$ 71,37 R$ 1.427,40 
14 IFOLDER: FORMATO 310X210MM; 4X4 COR; COUCHE 150G. UND 5000 

R$0,88 R$ 4.392,00 
15 PANFLETO; FORMATO 150X210MM; 4X0 COR; COUCHÉ 90G. UND 7500 

R$0.71 R$ 5.352,75 
16 (CONFECÇÕES CADERNO: ESPIRAL CAPA DURA, EM PAPELÃO UND 500 

R$ 37,33 R$18.666,00 
17 {CONFECÇÕES CADERNO: ESPIRAL CAPA DURA ,EM PAPELÁO UND 500 

R$ 43,81 R$ 21.905,10 
18 CONFECÇÕES CADERNO: ESPIRAL CAPA DURA,EM PAPELÃO UND 400 

R$ 49,96 R$ 19.983,60 
19 CONFECÇÕES CADERNO: DESENHO ESPIRAL, CAPA DURA,EM UND 750 

R$ 24,16 R$ 18.117,00 
20 0072 CONFECÇÕES CADERNO: BROCHURÃO EM PAPEL COUCHE UND 500 

R$ 21,85 R$ 10.925,10 
21 CONFECÇÕES CADERNO BROCHURA ,EM PAPEL COUCHE UND 1000 

R$13,19 R$13.188,00 
22 APOSTILAS : 4X4 CORES; COM ATE 90 PAG.; MIOLO: OFFSET 75G: UND 200 

R$ 32,86 R$ 6.572,02 
23 APOSTILAS: 4X4 CORES; 80 PAG.; MIOLO: OFFSET 750; CAPA: UND 200 

R$ 32,86 R$ 6.572,02 
24 CONFEGÇAO MOCHILA PARA O ENSINO FUNDAMENTAL ANOS UND 1300 

R$ 93,42 R$ 121.439,50 
25 CARTILHA: FORMATO 15OX21 OMM; 4X4 CORES; 2 GRAMPOS; 20 UND 750 

R$10,44 R$ 7.830,38 
26 COPIAS IPTU IMPRESSO 4X4 CORES COM SERRILHA E DUAS UND 2000 

R$ 2,14 R$ 4.286,10 
~7 TALÃO DE FEIRA, EM PAPEL AUTOCOPIATIVO 50X2 VIAS, UND 200 

R$ 20,77 R$ 4.154,22 
valor total da proposta 

Joao Pessoa 13 /10/2025 

Validate da proposta 60 dias 
Condiçoes de pagamento: 50% avista 

a.at G~ 1P.1 2 ~ os E.REt4-t~ 
IA'a1SGRÁfICAES~RVkr 

~s~ Anexog 

Pc 
S1ada Jo° 

UP8 
gaO1 ~ 15O t 

,.~9 ~ygl~be ¢ 8 sap _ P6 l 

R$ 294.241,90 

MAIS GRAFICA E SERVICOS EIRELI - ME 



Empresa: LEOMAX BRANDAO DOS SANTOS 03766707469 
CNPJ n°: 35.563.78510001-95 
Endereço: Rua Treze de Maio, n°648, Centro, João Pessoa — Paraíba, CEP: 58013-072 
Optante pelo SIM El: ( X ) sim ( ) não 
E-mail: graficasantarita.Iidtacoes@gmail.com 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL PRINCESA ISABEL - PB 

~# 

~ 

COTAÇÃO DE PREÇPS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD. P. UNIT VALOR TOTAL 
01 AGENDA TAM 15X21 CM CAPA DURA 

PERSONALIZADA E MIOLO EM 
UND 100 

R$ 51,74 R$ 5. 174,40 
02 ADESIVO EM VINIL IMPRESO EM 

ALTA RESOLUÇÃO 4X0 COR COM 
M2 40 

R$ 137,09 R$ 5.483,52 
03 FICHA BPA INDIVIDUALIZADO 

310X210MM; C/100 FLS; OFFSET 
BLOCO 50 

R$ 32,48 R$ 1.624,00 
04 FICHAGERAL, 1X1 COR, 310X210MM; 

180G.ARTE FORNECIDA 
UND 200 

R$1,23 R$ 246,40 
05 CADERNETA DA CRIANÇA; 4X4 COR, 

(MENINO), FORMATO 
UND 200 

R$19,32 R$ 3.864,00 
06 CADERNETA DA CRIANÇA; 4X4 COR, 

(MENINA), FORMATO 
UND 200 

R$19,32 R$ 3.864,00 
07 CADERNETA DA GESTANTE, 4X4 

COR,FORMATO150X210MM; 
UND 200 

R$19,04 R$ 3.808,00 
08 CARTÃO CONTROLE DE MEDICAÇÃO 

HIPERTENSO EOU 
UND 250 

R$1,06 R$266,00 
09 CARTÃO RETORNO DE CONSULTA; 

FORMATO 150X210MM; 180G. 
UND 1000 

1 R$0,84 R$840,00 
10 FICHA P/ELETROCARDIOGRAMA; 

FORMATO 105X315MM;180G. 
UND 1500 

R$1,01 R$1.512,00 
11 FICHA DE PRATELEIRA, 310X210MM, 

OFFSET 180G.ARTE 
UND 1000 

R$ 1,01 R$ 1.008,00 
12 CRACHÁS: FORMATO 5,4X8,6CM; 

PVC; IMP. TÉRMICA4X0COR; 
UND 150 

R$15,68 R$ 2.352,00 
13 CONFECÇÕES CARIMBOS: 

AUTOMÁTICO 4910. 
UND 20 

R$ 72,80 R$ 1.456,00 
14 FOLDER: FORMATO 31QX210MM; 4X4 

COR; COUCHÉ 150G. 
UND 5000 

R$0,90 R$4.480,00 
15 PANFLETO; FORMATO 150X210MM; 

4X0 COR; COUCHÉ 90G. 
UND 7500 

R$ 0,73 R$ 5.460,00 
16 CONFECÇÕES CADERNO: ESPIRAL 

CAPA DURA, EM PAPELÃO 
UND 500 

R$ 38,08 R$19.040,00 
17 CONFECÇÕES CADERNO: ESPIRAL 

CAPA DURA ,EM PAPELÃO 
UND 500 

R$ 44,69 R$ 22.344,00 
18 CONFECÇÕES CADERNO: ESPIRAL UND 400 R$ 50,96 R$ 20.384,00 

Santa Rita . 
~de 848 - Gentro. Joán Pessoa/PB 

(83) 
, ~t` ;

164ffCEP: 56.013-tí72 
E-maiF thaysvittarím27~gmait.com 
CNP .t fiRA 7Rl~il45f)A1 áifi __



19 CONFECÇÕES CADERNO: DESENHO 
ESPIRAL, CAPA DURA,EM 

UND 750 
R$ 24,64 R$18.480,00 

20 0072 CONFECÇOES CADERNO: 
BROCHURÃO EM PAPEL COUCHE 

UND 500 
R$22,29 R$11.144,00 j 

21 CONFECÇÕES CADERNO 
BROCHURA ,EM PAPEL COUCHE 

UND 1000 
R$13,44 R$13.440,00 

22 APOSTILAS : 4X4 CORES; COM ATE 
90 PÁG.; MIOLO: OFFSET 75G; 

UND 200 
R$33,49 R$6.697,60 

23 APOSTILAS: 4X4 CORES; 80 PÁG.; 
MIOLO: OFFSET 75G; CAPA: 

UND 200 
R$ 33,49 R$ 6.697,60 

24 CONFECÇÃO MOCHILA PARA O 
ENSINO FUNDAMENTAL ANOS 

UND 1300 
R$ 95,20 R$123.760,00 

25 CARTILHA: FORMATO 150X210MM; 
4X4 CORES; 2 GRAMPOS; 20 

UND 750 
R$ 10,64 R$ 7.980,00 

26 COPIAS IPTU IMPRESSO 4X4 CORES 
COM SERRILHA E DUAS 

UND 2000 
R$2,18 R$4.368,00 

27 TALÃO DE FEIRA, EM PAPEL 
AUTOCOPIATIVO 50X2 VIAS, 

UND 200 
R$ 21,17 R$ 4.233,60 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: RS 300.007.12( TREZE)IJOS MIL E SETE REAIS E DOZE ÇENTAVOS~ 

~ 

~ 

• Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem 
parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas, 
ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de 
expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

~ 

1EOIW(6RJAO DOS S+IN1O1 
CIIPx yi.963.7tSt00A44 

João Pessoa - PB, 16 de OUTUBRO de 2025. 

Sante Rlter 
Treze de Main, 648 - Centro, Jotlw PessonlPB 

) 8f8795-#646 CEP: 8.4i3-U72 
-rrisi: thaysrillarsm27cìgrrietlt.com 

1' í:P4P.i Afi 5úi~.3~iiKJtltlfli.Afi 



COTAÇÃO DE PREÇOS - PROPOSTA 

A PREFEITURA MUNICIPAL PRINCESA ISABEL 

PROPONENTE: 
DECK GRAFICA E EDITORA LIDA 
AVENIDA MINISTRO JOSE AMERICO DE ALMEIDA, 744 - TORRE - Joao Pessoa - PB. 
CNPJ 11.461.719/0001-46 

QUADRO PROPOSTA 

Nos termos da pesquisa de preço realizada para execução do objeto da contratação em tela, relacionamos abaixo o menor 
preço proposto pelo referido proponente: 

~ 

Item Especificação Unid. Quant. P. Unit. (R$) P. Total (R$) 

01 AGENDA TAM 15X21 CM CAPA DURA 
PERSONALIZADA E MIOLO EM 

UND 100 
R$ 50,13 R$ 5.012,70 

02 ADESIVO EM VINIL IMPRESO EM ALTA 
RESOLUÇÃO 4X0 COR COM 

MZ 40 
R$ 132,80 R$ 5.312,16 

03 FICHA BPA INDIVIDUALIZADO 
31OX21OMM; C/100 FLS; OFFSET 

BLOCO 50 
R$ 31,47 R$1.573,25 

04 FICHA GERAL, 1X1 COR, 31OX21OMM; 
180G.ARTE FORNECIDA 

UND 200 
R$1,19 R$238,70 

05 CADERNETA DA CRIANÇA; 4X4 COR, 
(MENINO), FORMATO 

UND 200 
R$18,72 R$ 3.743,25 

06 CADERNETA DA CRIANÇA; 4X4 COR, 
{MENINA}, FORMATO 

UND 200 
R$18,72 R$ 3.743,25 

07 CADERNETA DA GESTANTE, 4X4 
COR,FORMATO1 5OX21OMM; 

UND 200 
R$18,45 R$ 3.689,00 

08 CARTÃO CONTROLE DE MEDICAÇÃO 
HIPERTENSO E/OU 

UND 250 
R$1,03 R$ 257,69 

09 CARTÃO RETORNO DE CONSULTA; 
FORMATO 15OX21 OMM; 180G. 

UND 1000 
R$0,81 R$813,75 

10 FICHA P/ELETROCARDIOGRAMA; 
FORMATO 105X315MM;180G. 

UND 1500 
R$0,98 R$1.464,75 

11 FICHA DE PRATELEIRA, 31OX21OMM, 
OFFSET 180G.ARTE 

UND 1000 
R$0,98 R$976,50 

12 CRACHÁS: FORMATO 5,4X8,6CM; PVC; 
IMP. TÉRMICA 4XOCOR; 

UND 150 
R$15,19 R$2.278,50 

13 CONFECÇÕES CARIMBOS: AUTOMÁTICO 
4910. 

UND 20 
R$70,53 R$1.410,50 

14 FOLDER: FORMATO 31OX21OMM; 4X4 
COR; COUCHÊ 150G. 

UND 5000 
R$0,87 R$4.340,00 

15 PANFLETO; FORMATO 15OX21OMM; 4X0 
COR; COUCHÊ 90G. 

UND 7500 
R$ 0,71 R$ 5.289,38 

16 CONFECÇÕES CADERNO: ESPIRAL CAPA 
DURA, EM PAPELÃO 

UND 500 
R$ 36,89 R$18.445,00 

17 CONFECÇÕES CADERNO: ESPIRAL CAPA 
OURA ,EM PAPELÃO 

UND 500 
R$ 43,29 R$ 21.645,75 

18 CONFECÇÕES CADERNO: ESPIRAL CAPA 
DURA,EM PAPELÃO 

UND 400 
R$ 49,37 R$19.747,00 

19 CONFECÇÕES CADERNO: DESENHO 
ESPIRAL, CAPA DURA,EM 

UND 750 
R$ 23,87 R$17.902,50 

L .' 83 3255-0717 

Deck Grofico e Editora Eireli - EPP 
Endereço: 4v. Ministro José Américo dc .A lmeida, n 744, corre 

www.deckgrafica.ccnm.br 
LYir to'decl .com.br 

< Ik eckgrafica ~ Deck Grafica 



20 0072 CONFECÇÕES CADERNO: 
BROCHURÃO EM PAPEL COUCHE 

UNO 500 
R$ 21,59 R$ 10.795,75 

21 CONFECÇÕES CADERNO BROCHURA 
,EM PAPEL COUCHE 

UNO 1000 
R$ 13,02 R$13.020,00 

22 APOSTILAS : 4X4 CORES; COM ATE 90 
PÁG.; MIOLO: OFFSET 75G; 

UND 200 
R$32,44 R$6.488,30 

23 APOSTILAS: 4X4 CORES; 80 PÁG.; MIOLO: 
OFFSET 75G; CAPA: 

UND 200 
R$ 32,44 R$ 6.488,30 

24 CONFECÇAO MOCHILA PARA O ENSINO 
FUNDAMENTAL ANOS 

UND 1300 
R$92,23 R$119.892,50 

25 CARTILHA: FORMATO 150X210MM; 4X4 
CORES; 2 GRAMPOS; 20 

UND 750 
R$ 10,31 R$ 7.730,63 

26 COPIAS IPTU IMPRESSO 4X4 CORES 
COM SERRILHA E DUAS 

UND 2000 
R$2,12 R$4.231,50 

27 TALÃO DE FEIRA, EM PAPEL 
AUTOCOPIATIVO 50X2 VIAS, 

UND 200 
R$ 20,51 R$ 4.101,30 

~ 

PROPOSTA VÁLIDA ATE: 90 dias 

João Pessoa - PB, 17 de outubro de 2025. 

cLAuo~o oe scum MA A xaes 
DECK GRAFICA E EDITORA LIDA 
CN PJ 11.461.719/0001-46 

~ 

POSTA R$ 290.631 90 

83 3255-0777 

Deck Gráfica e Editora Erreli - EPP 
Endereço: Av. Ministro José Américo de Almeida, n9 744, Torr€' 

i . 7. ww.deckgrafica.corn.br 
~ ~

vr
 CoAtãrliD~declgraJica.com.br 
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Gmail Prefeitura de Princesa Isabel <cplprincesa2025@gmail.com> 

SOLICITAÇÃO DE ADESÃO A ARP 005/2025 
4 mensagens 

Prefeitura de Princesa Isabel <cplprincesa2025@gmail.com> 29 de setembro de 2025 às 15:32 
Para: licitacoes.zapiergrafica@gmai I. com 

O Município de Princesa Isabel/PB, por intermédio deste expediente, vem respeitosamente requerer autorização 
para adesão à Ata de Registro de Preços n° 005/2025, decorrente do Pregão Eletrônico n° 005/2025, cujo objeto 
versa sobre sistema de registro de preços para c eventual contratação de empresa especializada no fornecimento 
de material gráfico para atender as necessidades desta municipalidade, conforme ofício em anexo. 

Por favor acusar recebimento. 

Obrigado! 

'Zapier Grafica <licitacoes.zapiergrafica@gmail.com> 29 de setembro de 2025 às 15:34 
Para: Prefeitura de Princesa Isabel <cplprincesa2025@gmail.com> 

Confirmo o recebimento do ofício. 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

Zapier Grafica <licitacoes.zapiergrafica@gmail.com> 29 de setembro de 2025 às 15:35 
Para: Prefeitura de Princesa Isabel <cplprincesa2025@gmail.com> 

boa tarde acuso o recebimento mas está faltando o ofício em anexo 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

Prefeitura de Princesa Isabel <cplprincesa2025@gmail.com> 30 de setembro de 2025 às 13:35 
Para: Zapier Grafica <licitacoes.zapiergrafica ©c gmail.com> 

O Município de Princesa Isabel/PB, por intermédio deste expediente, vem respeitosamente requerer autorização 
para adesão à Ata de Registro de Preços n° 005/2025, decorrente do Pregão Eletrônico n° 005/2025, cujo objeto 
versa sobre sistema de registro de preços para c eventual contratação de empresa especializada no fornecimento 
de material gráfico para atender as necessidades desta municipalidade, conforme ofício em anexo. 

Por favor acusar recebimento. 

Obrigado! 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

.~ OFICIO A EMPRESA VENCEDORA.pdf 
187K 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.° 023/2024-SRP 
(COM COTA EXCLUSIVA para ME/EPP nos termos da Lei Complementar n.° 123/2006 e 

alterações posteriores.) 

O MUNICÍPIO DE ALAGOINHA-PB, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 
INTERESSADOS, QUE OFUNDO MUNICIPAL DE REQUISITANTES DE ALAGOINHA, REALIZARÁ 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI N° 
14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, DA LEI N° 11.488/2007 e DECRETOS 
MUNICIPAIS N°226,223,219 e 270/2024, E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 

. ,, _ .„. -_...: fNrvr.c .:k" Y
.t.$1. t `~ SnLF$'

DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS: 09H:00M DO DIA 22/08/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 
DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: 09H:00M DO DIA 02/09/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 09H:00M DO DIA 05/09/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS - 

SESSÃO PÚBLICA: 09H:01 M DO DIA 05/09/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO. 

IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da 
sessão pública. 

LOCAL: www.portaldecomprasalagoinha.com.br 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

PUBLICAÇÃO 
Imprensa Oficial do Município e Portal da Transparência do 

Município e Jornal a união, nos termos do Decreto Municipal n.° 
225 e 226/2024 

yïN~ 

~. ii 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para registro de preços para 
eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de material gráfico para atender as 
necessidades do município de Alagoinha-PB, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, considerado o menor dispêndio 
para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei n° 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

~ 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento da União para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
02.02-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 04.122.0003.2003-COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA - 02.03 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
08.244.0023.2048-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSITÊNCIA SOCIAL -
SAS - 02.031-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS - 08.244.0008.2006-
MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 08.244.0008.2009-
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA A PESSOAS VULNERABILIDADE SOCIAL - 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA 

08.244.0008.2082-MANUTENÇÃO DA BL BÁSICA - 08.244.0023.2092-PROMOVER O SERVIÇO DE 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - 02.041-FUNDO MUNICIPAL DE REQUISITANTES - FMS -
10.301.0012.2013-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
REQUISITANTES - 02.05-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA - 12.361.0015.2019-
MANUTENÇÃO E COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO -
12.306.0015.2020-MANUTENÇÃO E COORDENAÇÃO DO PROGRAMA NACIONAL DE MERENDA 
ESCOLAR - PNAE 2 361.0015.2023-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL - MDE - 02.06-SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - 15.451.0003.2031-
MANUTENÇÃO E COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
- 3.3.90.30.00.001.0000-MATERIAL DE CONSUMO. 

In 

fl

4.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS DE 
ALAGOINHA que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATORIA PREGÃO, em 
sua FORMA ELETRÔNICA. 

4.2. O cadastro deverá ser feito no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS DE ALAGOINHA, no sítio 
www.portaldecomvrasalagoinha.com.br;

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 
licitação. 

4.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS DE ALAGOINHA e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. 

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

~_._.. ' 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados, cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS DE ALAGOINHA. 

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123/2006, no artigo 4° da Lei n° 
14.133/2021. 

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

5.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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5.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9° e 14 da Lei n° 14.133/2021; 

5.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

5.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
n° 746/2014-TCU-Plenário). 

5.4. A pessoa jurídica reunida em consórcio, grupos ou associações de empresas, haja vista que o objeto 
possui baixa complexidade, cujos valores também não são elevados, conforme Acórdãos TCU n° 
1.405/2006, 1.453/2009, - Plenário e n°1.102/2009. 

h 
5.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

5.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos 
com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte; 

5.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

5.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006, mesmo que microempresa, empresa 
de pequeno porte. 

5.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

5.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalícias; 

5.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

5.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição Federal de 1998; 

5.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

5.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

5.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei n°8.213/1991. 
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5.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a descrição 
do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio. 

6.2. O envio da proposta, exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

ri 6.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
inseridos no sistema; 

6.5. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.6. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação da Pregão e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

r~~~ ~, 
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7.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

7.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 

7.1.2. DESCRIÇÃO DE CADA ITEM OFERTADO 

7.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens ou serviços. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 
apresentação. 

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas; 
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8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei n° 
14.133/2021. 

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital. 

8.6. Os Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 
(cinco centavos). 

8.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 

8.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 

8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
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8.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 

8.14.Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro. 

8.15.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 

8.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

S 

S 

8.17No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.18Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do pregoeiro aos 
participantes do certame, publicada no http://www.portaldecomurasalasoinha.com.br, quando serão 
divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.19Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.20Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo á comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 
e 45 da LC n°123/2006. 

8.21Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 

8.22A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.23Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.24No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.25Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus ás 
margens de preferência, conforme regulamento. 
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8.26A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.27Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 
nesta ordem: 

8.27.ldisputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

8.27.2avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

8.27.3desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

8.27.4desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle; 

8.28Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 

8.28.lempresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.28.2empresas brasileiras; 

8.28.3empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.28.4empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187/2009. 

~ 

8.29Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.29.1A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.29.2O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 01 (uma) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

8.30Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 

9.2 Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações 
técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório. 
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9.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

9.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

~ 

^ 

9.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

9.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 
exequibilidade da proposta. 

9.6 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.7 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 01 (uma) hora, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.7.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

9.7.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.-

9.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
9.9 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para 
a sua continuidade. 

9.10 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.10.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passará subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.10.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

9.11 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/ 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
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9.12 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 01 (uma) horas a 
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal. 

10.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3 Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso. 

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 

~ 

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

11.1 COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO 
VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, 
ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO 
CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS 
INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS DE ALAGOINHA, E AINDA NOS SEGUINTES 
CADASTROS: 

11.1.1 Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas — CEIS e o e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas — CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);

11.1.2Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
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11.1.3Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p= 1660:3:0 

11.1.4A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.1.4.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.1.4.2A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

11.1.4.2.1O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

11.1.5 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

11.1.6 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.2Caso atendida as condições prévias de participação e habilitação do licitante, o Pregoeiro solicitará por 
meio eletrônico (Portal de Compras Públicas), em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável 
por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro a apresentação do SICAF nos documentos por ele 
abrangidos (Instrução Normativa SEGES/ME n° 73, de 30 de setembro de 2022) e/ou os documentos de 
habilitação listadas nos itens 11.7 a 11.11 apenas do licitante classificado em primeiro lugar. 

11.2.1 É dever do licitante manter a documentação de habilitação atualizada para o devido 
encaminhamento da respectiva documentação quando solicitada pelo pregoeiro. 

11.2.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 

11.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de 01(uma) hora sob pena de inabilitação. 

11.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

11.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

11.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
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11.7 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

1 1.7.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

11.7.2Em se tratando de microempreendedor individual — ME!: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.Qov.br,

11.7.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

S 
11 .7.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

11.7.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

11.7.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 1971; 

11.7.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

11.7.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

11.8 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

1 1.8.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), conforme o caso; 

11.8.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

11.8.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

1 1.8.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11.8.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°5.452/1943; 

11.8.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
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11.8.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

11.8.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

11.9 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

11.9.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 
11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que 
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

S 

11.9.2 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar 
a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, 
da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos 
os demais requisitos de habilitação. 

11.10 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

11.10.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio 
da apresentação de atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

11.10.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas: 

a) Fornecimento material gráfico. 

11.10.1.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor. 

11.10.1.3 Os atestados somente serão aceitos mediante a APRESENTAÇÃO DO CONTRATO OU 
NOTA FISCAL OU DOCUMENTO EQUIVALENTE que comprove a legitimidade dos atestados. 

11.10.1.4- Alvará de Localização e Funcionamento da sede do Licitante, devidamente vigente na 
abertura da licitação. 

11.11 DEMAIS COMPROVAÇÕES 

11.11.1 Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 
assegurando nos moldes dos anexos III, IV, V, VII e VIII do presente edital. 

11.12 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 
a todas as demais exigências do edital. 

1 1.12.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

11.13 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
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11.14 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

11.15 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeirosuspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
11.16 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
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11.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.18 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado manifestar, 
imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema. 

12.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema 
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 
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13.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS DE ALAGOINHA, sendo responsabilidade do licitante manter 
seus dados cadastrais atualizados. 

14.1 Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente adjudicou 
e homologou a licitação. 

15.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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16.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 

16.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco)dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 03 (três) dias, a contar 
da data de seu recebimento. 

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

16.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei n° 14.133/2021; 

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei n° 
14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

16.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa n° 03/2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 

16.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
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16.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 
edital e anexos. 

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços. 

17.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas na minuta 
de contrato, anexo a este Edital. 

18.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

19.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

20.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

~ 
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21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
21.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n°14.133, de 2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
4°, da Lei n°14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
d) Multa: 
d.1 Moratória de 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 25 (vinte cinco) dias; 
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d.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 
d.3 Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 21 .1, de 5% a 10% do 
valor do Contrato. 
d.4 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subirem 21.1, de 1% a 
3% do valor do Contrato. 
d.5 Para infração descrita na alínea "b" do subitem 21.1, a multa será de 1,5% a 3% do valor do 
Contrato. 
d.6 Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 21.1, a multa será de 0,05% a 2% do valor do 
Contrato. 
d.7 Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 21.1, a multa será de 1% a 3% do valor do 
Contrato, ressalvada a situação prevista no item 21.2 "a". 
21.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
21.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
21.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
21.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
21.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
21.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
21.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
21.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
21.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
21.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, á pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021) 
21.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
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Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 
2021) 
21.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
21.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
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22.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

22.2 AIMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.portaldecomprasalagoinha.com.br.

22.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS DE ALAGOINHA no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 

22.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amolda ao art. 55 parágrafo 10, da Lei n° 14.133/2021. 

22.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 
e a administração. 

22.7 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 
serão cadastradas no sítio www.portaldecomprasala2oinha.com.br, sendo de responsabilidade dos 
licitantes, seu acompanhamento. 

22.8 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

23.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília — DF. 
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23.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

23.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

23.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 
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23.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

23.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

23.10O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
23.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, 
a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

23.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.12 A Prefeitura Municipal de Alagoinha, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontomável, ou anulá-lo por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento 
viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

23.13 A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 

23.13.1. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

23.14 É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

23.15 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço 
eletrônico:www.portaldecomprasalagoinha.com.br No sítio da Prefeitura 
http://www.alagoinha.pb.gov.brou setor de licitação localizado naRua Dr. João Pequeno, 39 - Centro -
Alagoinha - PB. CEP: 58390-000, no horário das 08h:00min as 12h:00min., mesmo endereço e período no 
qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

23.16 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7° DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 

ANEXO VI- MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

ANEXO VIII- DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO IX — MINUTA DO CONTRATO; 

ANEXO X — ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
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Alagoinha/PB, 20 de agosto de 2024. 

RITA DE CÁSSIA TRAJANO MACENA 
MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO 
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1.1. Registro de preços para eventual aquisição parcelada de materiais médicos para atender as 
necessidades da secretaria de requisitantes do município de Alagoinha/PB, conforme natureza, 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

•A exceção do item 78, todos os itens serão EXCLUSIVOS para participação de empresas 
enquadradas nos benefícios da Lei Federal n.° 123/2006 e alterações. 
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AGENDA TAM 15X2ICM CAPA DURA PERSONALIZADA E 
MIOLO EM PAPEL 75GM COM ATE 250 FLS, ARTE FORNECIDA 
PELA SECRETARIA DO MUNICIPIO. EM CONFORMIDADE COM 
A NORMA ABNT NBR 14790:2011, UTILIZADA PELO CERFLOR, 
OU COMO PADRÃO FSC- STD-40.004 V2.1. A COMPROVAÇÃO 
DA CONFORMIDADE DEVE SER FEITA POR MEIO DO 
CERTIFICADO DE CADEIA DE CUSTÓDIA E/OU SELO DE 
CADEIA DE CUSTÓDIA DO CERFLOR OU FSC, EM NOME DA 
PROPONENTE. 

-:. l; 

UND 

'x a 3 ». 

200 

2;3Y,s,rI •..0 a ' 

2 ADESIVO EM VINIL IMPRESO EM ALTA RESOLUÇAO 4X0 COR 
COM APLICAÇÃO NO LOCAL INDICADO PELO MUNICIPIO. M' 80 

3 

FICHA DE ENCAMINHAMENTO; 310X210MM; C/100 FLS; 
OFFSET 75G.ARTE FORNECIDA PELA SECRETARIA DO 
MUNICIPIO. EM CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 
14790:2011, UTILIZADA PELO CERFLOR, OU COM O PADRÃO 
FSC- STD-40.004 V2. I. A COMPROVAÇÃO DA CONFORMIDADE 
DEVE SER FEITA POR MEIO DO CERTIFICADO DE CADEIA DE 
CUSTÓDIA E/OU SELO DE CADEIA DE CUSTÓDIA DO 
CERFLOR OU FSC, EM NOME DA PROPONENTE. 

BLOCO 30 

4 

FICHA ATENDIMENTO SOCIAL ; 310X210MM; C/100 FLS; 
OFFSET 75G.ARTE FORNECIDA PELA SECRETARIA DO 
MUNICIPIO. EM CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 
14790:2011, UTILIZADA PELO CERFLOR, OU COM O PADRÃO 
FSC- STD-40.004 V2. I. A COMPROVAÇÃO DA CONFORMIDADE 
DEVE SER FEITA POR MEIO DO CERTIFICADO DE CADEIA DE 
CUSTÓDIA E/OU SELO DE CADEIA DE CUSTÓDIA DO 
CERFLOR OU FSC, EM NOME DA PROPONENTE. 

BLOCO 30 

5 

IMPRESSÃO: DIVERSAS TAM 3I0X210MM; IX0 COR; OFFSET 
75G.ARTE FORNECIDA PELA SECRETARIA DO MUNICIPIO. EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 14790:2011, 
UTILIZADA PELO CERFLOR, OU COM O PADRÃO FSC- STD- 
40.004 V2.1. A COMPROVAÇÃO DA CONFORMIDADE DEVE SER 
FEITA POR MEIO DO CERTIFICADO DE CADEIA DE CUSTÓDIA 
E/OU SELO DE CADEIA DE CUSTÓDIA DO CERFLOR OU FSC, 
EM NOME DA PROPONENTE. 

UND 50000 

6

IMPRESAO: DIVERSAS TAM 310X210MM; 4X4 COR; OFFSET 
75G.ARTE FORNECIDA PELA SECRETARIA DO MUNICIPIO. EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 14790:2011, 
UTILIZADA PELO CERFLOR, OU COM O PADRÃO FSC- STD- 
40.004 V2. I. A COMPROVAÇÃO DA CONFORMIDADE DEVE SER 
FEITA POR MEIO DO CERTIFICADO DE CADEIA DE CUSTÓDIA 
E/OU SELO DE CADEIA DE CUSTÓDIA DO CERFLOR OU FSC, 
EM NOME DA PROPONENTE. 

UND 50000 

7

IMPRESSÃO: DIVERSAS TAM 310X210MM; 1X1 COR; OFFSET 
75G.ARTE FORNECIDA PELA SECRETARIA DO MUNICIPIO. EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 14790:2011, 
UTILIZADA PELO CERFLOR, OU COM O PADRÃO FSC- STD- 
40.004 V2. I. A COMPROVAÇÃO DA CONFORMIDADE DEVE SER 
FEITA POR MEIO DO CERTIFICADO DE CADEIA DE CUSTÓDIA 
E/OU SELO DE CADEIA DE CUSTÓDIA DO CERFLOR OU FSC, 
EM NOME DA PROPONENTE. 

UND 30000 

8 
FICHA DE VACINAÇÃO; 3I0X210MM; C/I00 FLS; OFFSET 
75G.ARTE FORNECIDA PELA SECRETARIA DO MUNICIPIO. EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 14790:2011, 

BLOCO 300 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA 

UTILIZADA PELO CERFLOR, OU COM O PADRÃO FSC- STD-
40.004 V2.1. A COMPROVAÇÃO DA CONFORMIDADE DEVE SER 
FEITA POR MEIO DO CERTIFICADO DE CADEIA DE CUSTÓDIA 
E/OU SELO DE CADEIA DE CUSTÓDIA DO CERFLOR OU FSC, 
EM NOME DA PROPONENTE. 

9 

FICHA CONSUMO ALIMENTAR E-SUS; 310X210MM; C/100 FLS; 
OFFSET 75G.ARTE FORNECIDA PELA SECRETARIA DO 
MUNICIPIO. EM CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 
14790:2011, UTILIZADA PELO CERFLOR, OU COM O PADRÃO 
FSC- STD-40.004 V2.1. A COMPROVAÇÃO DA CONFORMIDADE 
DEVE SER FEITA POR MEIO DO CERTIFICADO DE CADEIA DE 
CUSTÓDIA E/OU SELO DE CADEIA DE CUSTÓDIA DO 
CERFLOR OU FSC, EM NOME DA PROPONENTE. 

BLOCO 300 

10 

REQUISIÇÃO DE EXAMES; FORMATO 150X210MM; C/100 FLS; 
OFFSET 75G.ARTE FORNECIDA PELA SECRETARIA DO 
MUNICIPIO. EM CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 
14790:2011, UTILIZADA PELO CERFLOR, OU COM O PADRÃO 
FSC- STD-40.004 V2. I. A COMPROVAÇÃO DA CONFORMIDADE 
DEVE SER FEITA POR MEIO DO CERTIFICADO DE CADEIA DE 
CUSTÓDIA E/OU SELO DE CADEIA DE CUSTÓDIA DO 
CERFLOR OU FSC, EM NOME DA PROPONENTE. 

BLOCO 300 

11 

FICHA ATENDIMENTO AMBULATORIAL PACIENTE; 
310X210MM; C/100 FLS; OFFSET 75G.ARTE FORNECIDA PELA 
SECRETARIA DO MUNICIPIO. EM CONFORMIDADE COM A 
NORMA ABNT NBR 14790:2011, UTILIZADA PELO CERFLOR, 
OU COMO PADRÃO FSC- STD-40.004 V2.1. A COMPROVAÇÃO 
DA CONFORMIDADE DEVE SER FEITA POR MEIO DO 
CERTIFICADO DE CADEIA DE CUSTÓDIA E/OU SELO DE 
CADEIA DE CUSTÓDIA DO CERFLOR OU FSC, EM NOME DA 
PROPONENTE. 

BLOCO 300 

12 

FICHA ATENDIMENTO AMBULATORIAL AVEIANM; 
310X210MM; C/100 FLS; OFFSET 75G.ARTE FORNECIDA PELA 
SECRETARIA DO MUNICIPIO. EM CONFORMIDADE COM A 
NORMA ABNT NBR 14790:2011, UTILIZADA PELO CERFLOR, 
OU COMO PADRÃO FSC- STD-40.004 V2.1, A COMPROVAÇÃO 
DA CONFORMIDADE DEVE SER FEITA POR MEIO DO 
CERTIFICADO DE CADEIA DE CUSTÓDIA E/OU SELO DE 
CADEIA DE CUSTÓDIA DO CERFLOR OU FSC, EM NOME DA 
PROPONENTE. 

BLOCO 300 

13 

TESTE DO PEZINHO - CONSOLIDADO MENSAL; 310X210MM; 
C/100 FLS; OFFSET 75G.ARTE FORNECIDA PELA SECRETARIA 
DO MUNICIPIO. EM CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT 
NBR 14790:2011, UTILIZADA PELO CERFLOR, OU COM O 
PADRÃO FSC- STD-40.004 V2.1. A COMPROVAÇÃO DA 
CONFORMIDADE DEVE SER FEITA POR MEIO DO 
CERTIFICADO DE CADEIA DE CUSTÓDIA E/OU SELO DE 
CADEIA DE CUSTÓDIA DO CERFLOR OU FSC, EM NOME DA 
PROPONENTE. 

BLOCO 50 

14 

RESUMO SEMANAL SERVIÇO ANTIVETORIAL; 310X210MM; 
C/I00 FLS; OFFSET 75G.ARTE FORNECIDA PELA SECRETARIA 
DO MUNICIPIO. EM CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT 
NBR 14790:2011, UTILIZADA PELO CERFLOR, OU COM O 
PADRÃO FSC- STD-40.004 V2.1, A COMPROVAÇÃO DA 
CONFORMIDADE DEVE SER FEITA POR MEIO DO 
CERTIFICADO DE CADEIA DE CUSTÓDIA E/OU SELO DE 
CADEIA DE CUSTÓDIA DO CERFLOR OU FSC, EM NOME DA 
PROPONENTE. 

BLOCO 50 

IS 

BLOCOS: ESTATISTICA MENSAL U.S.F.; 310X210MM; C/100 
FLS; OFFSET 75G.ARTE FORNECIDA PELA SECRETARIA DO 
MUNICIPIO, EM CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 
14790:2011, UTILIZADA PELO CERFLOR, OU COM O 

PADRÃO 
FSC- STD-40.004 V2.1. A COMPROVAÇÃO DA CONFORMIDADE 
DEVE SER FEITA POR MEIO DO CERTIFICADO DE CADEIA DE 
CUSTÓDIA E/OU SELO DE CADEIA DE CUSTÓDIA DO 
CERFLOR OU FSC, EM NOME DA PROPONENTE. 

BLOCO 30 

16

FICHA BPA CONSOLIDADO; 310X210MM; C/100 FLS; OFFSET 
75G.ARTE FORNECIDA PELA SECRETARIA DO MUNICIPIO, EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 14790:2011, 
UTILIZADA PELO CERFLOR, OU COM O PADRÃO FSC- STD-
40.004 V2.1. A COMPROVAÇÃO DA CONFORMIDADE DEVE SER 
FEITA POR MEIO DO CERTIFICADO DE CADEIA DE CUSTÓDIA 
E/OU SELO DE CADEIA DE CUSTÓDIA DO CERFLOR OU FSC, 
EM NOME DA PROPONENTE. 

BLOCO 100 

17 FICHA BPA INDIVIDUALIZADO 310X210MM; C/100 FLS; BLOCO 100 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA 

OFFSET 75G.ARTE FORNECIDA PELA SECRETARIA DO 
MUNICIPIO. EM CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 
14790:2011, UTILIZADA PELO CERFLOR, OU COMO PADRÃO 
FSC- STD-40.004 V2.1. A COMPROVAÇÃO DA CONFORMIDADE 
DEVE SER FEITA POR MEIO DO CERTIFICADO DE CADEIA DE 
CUSTÓDIA E/OU SELO DE CADEIA DE CUSTÓDIA DO 
CERFLOR OU FSC EM NOME DA PROPONENTE. 

18

FICHA FORMATO 310X210MM; C/100 FLS; OFFSET 75G.ARTE 
FORNECIDA PELA SECRETARIA DO MUNICIPIO. EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 14790:2011, 
UTILIZADA PELO CERFLOR, OU COM O PADRÃO FSC- STD- 
40.004 V2. I. A COMPROVAÇÃO DA CONFORMIDADE DEVE SER 
FEITA POR MEIO DO CERTIFICADO DE CADEIA DE CUSTÓDIA 
E/OU SELO DE CADEIA DE CUSTÓDIA DO CERFLOR OU FSC, 
EM NOME DA PROPONENTE. 

BLOCO 600 

19 

FICHA FORMATO 150X210MM; C/100 FLS; OFFSET 75G.ARTE 
FORNECIDA PELA SECRETARIA DO MUNICIPIO. EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 14790:2011, 
UTILIZADA PELO CERFLOR, OU COM O PADRÃO FSC- STD- 
40.004 V2. I. A COMPROVAÇÃO DA CONFORMIDADE DEVE SER 
FEITA POR MEIO DO CERTIFICADO DE CADEIA DE CUSTÓDIA 
E/OU SELO DE CADEIA DE CUSTÓDIA DO CERFLOR OU FSC, 
EM NOME DA PROPONENTE. 

BLOCO 400 

20 

FICHA FORMATO, 150X210MM, 50X2 VIAS; AUTO 
COPIATIVO.ARTE FORNECIDA PELA SECRETARIA DO 
MUNICIPIO, EM CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 
14790:2011, UTILIZADA PELO CERFLOR, OU COM O PADRÃO 
FSC- STD-40.004 V2.1. A COMPROVAÇÃO DA CONFORMIDADE 
DEVE SER FEITA POR MEIO DO CERTIFICADO DE CADEIA DE 
CUSTÓDIA E/OU SELO DE CADEIA DE CUSTÓDIA DO 
CERFLOR OU FSC EM NOME DA PROPONENTE. 

BLOCO 400 

21 

RECEITUÁRIO MÉDICO, 150X210MM, C/I00 FOLHAS; OFFSET 
75G.ARTE FORNECIDA PELA SECRETARIA DO MUNICIPIO. EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 14790:2011, 
UTILIZADA PELO CERFLOR, OU COM O PADRÃO FSC- STD- 
40.004 V2. I. A COMPROVAÇÃO DA CONFORMIDADE DEVE SER 
FEITA POR MEIO DO CERTIFICADO DE CADEIA DE CUSTÓDIA 
E/OU SELO DE CADEIA DE CUSTÓDIA DO CERFLOR OU FSC 
EM NOME DA PROPONENTE. 

BLOCO 1000 

22 

RECEITUARIO CONTROLE ESPECIAL, 150X210MM, 50X2 VIAS; 
AUTO COPIATIVO.ARTE FORNECIDA PELA SECRETARIA DO 
MUNICIPIO. EM CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 
14790:2011, UTILIZADA PELO CERFLOR, OU COM O PADRÃO 
FSC- STD-40.004 V2.1. A COMPROVAÇÃO DA CONFORMIDADE 
DEVE SER FEITA POR MEIO DO CERTIFICADO DE CADEIA DE 
CUSTÓDIA E/OU SELO DE CADEIA DE CUSTÓDIA DO 
CERFLOR OU FSC EM NOME DA PROPONENTE. 

BLOCO 500 

23 

ATESTADO, C/100 FOLHAS; OFFSET 75G.ARTE FORNECIDA 
PELA SECRETARIA DO MUNICIPIO. EM CONFORMIDADE COM 
A NORMA ABNT NBR 14790:2011, UTILIZADA PELO CERFLOR, 
OU COMO PADRÃO FSC- STD-40.004 V2.1. A COMPROVAÇÃO 
DA CONFORMIDADE DEVE SER FEITA POR MEIO DO 
CERTIFICADO DE CADEIA DE CUSTÓDIA E/OU SELO DE 
CADEIA DE CUSTÓDIA DO CERFLOR OU FSC EM NOME DA 
PROPONENTE. 

BLOCO 200 

24 

FICHA GERA, FORMATO 150X210MM; 50X3 VIAS; AUTO 
COPIATIVO.ARTE FORNECIDA PELA SECRETARIA DO 
MUNICIPIO. EM CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 
14790:2011, UTILIZADA PELO CERFLOR, OU COM O 

PADRÃO 
FSC- STD-40.004 V2.1. A COMPROVAÇÃO DA CONFORMIDADE 
DEVE SER FEITA POR MEIO DO CERTIFICADO DE CADEIA DE 
CUSTÓDIA E/OU SELO DE CADEIA DE CUSTÓDIA DO 
CERFLOR OU FSC EM NOME DA PROPONENTE. 

BLOCO 100 

25 

NOTIFICAÇÃO DE RECEITA TIPO-B, FORMATO I00X210MM; 
C/50 FOLHAS; OFFSET 75G.ARTE FORNECIDA PELA 
SECRETARIA DO MUNICIPIO, EM CONFORMIDADE COM A 
NORMA ABNT NBR 14790:2011, UTILIZADA PELO CERFLOR, 
OU COMO PADRÃO FSC- STD-40,004 V2.1. A COMPROVAÇÃO 
DA CONFORMIDADE DEVE SER FEITA POR MEIO DO 
CERTIFICADO DE CADEIA DE CUSTÓDIA E/OU SELO DE 
CADEIA DE CUSTÓDIA DO CERFLOR OU FSC, EM NOME DA 
PROPONENTE. 

BLOCO 400 

26 
ESTATISTICA DE ACOMPANHAMENTO A CRIANÇA; 
310X210MM; C/100 FLS; OFFSET 75G.ARTE FORNECIDA PELA BLOCO 50 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA 

SECRETARIA DO MUNICIPIO, EM CONFORMIDADE COM A 
NORMA ABNT NBR 14790:2011, UTILIZADA PELO CERFLOR, 
OU COMO PADRÃO FSC- STD-40.004 V2.1, A COMPROVAÇÃO 
DA CONFORMIDADE DEVE SER FEITA POR MEIO DO 
CERTIFICADO DE CADEIA DE CUSTÓDIA E/OU SELO DE 
CADEIA DE CUSTÓDIA DO CERFLOR OU FSC, EM NOME DA 
PROPONENTE. 

27 

FICHA ATENDIMENTO DE FISIOTERAPIA; 310X210MM; C/100 
FLS; OFFSET 75G.ARTE FORNECIDA PELA SECRETARIA DO 
MUNICIPIO. EM CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 
14790:2011, UTILIZADA PELO CERFLOR, OU COM O PADRÃO 
FSC- STD-40.004 V2.1. A COMPROVAÇÃO DA CONFORMIDADE 
DEVE SER FEITA POR MEIO DO CERTIFICADO DE CADEIA DE 
CUSTÓDIA E/OU SELO DE CADEIA DE CUSTÓDIA DO 
CERFLOR OU FSC, EM NOME DA PROPONENTE. 

BLOCO 50 

28 

FICHA CADASTRO DA GESTANTE; 3I0X2I0MM; C/100 FLS; 
OFFSET 75G.ARTE FORNECIDA PELA SECRETARIA DO 
MUNICIPIO. EM CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 
14790:2011, UTILIZADA PELO CERFLOR, OU COM O PADRÃO 
FSC- STD-40.004 V2.I. A COMPROVAÇÃO DA CONFORMIDADE 
DEVE SER FEITA POR MEIO DO CERTIFICADO DE CADEIA DE 
CUSTÓDIA E/OU SELO DE CADEIA DE CUSTÓDIA DO 
CERFLOR OU FSC, EM NOME DA PROPONENTE. 

BLOCO 50 

29 

FICHA DE ENCAMINHAMENTO (REFERENCIA E CONTRA 
REFERÊNCIA); 310X210MM; C/100 FLS.ARTE FORNECIDA PELA 
SECRETARIA DO MUNICIPIO. EM CONFORMIDADE COM A 
NORMA ABNT NBR 14790:2011, UTILIZADA PELO CERFLOR, 
OU COMO PADRÃO FSC- STD-40.004 V2.1, A COMPROVAÇÃO 
DA CONFORMIDADE DEVE SER FEITA POR MEIO DO 
CERTIFICADO DE CADEIA DE CUSTÓDIA E/OU SELO DE 
CADEIA DE CUSTÓDIA DO CERFLOR OU FSC, EM NOME DA 
PROPONENTE, 

BLOCO 50 

30 

FICHA PARA MARCAÇÃO DE CONSULTAS FMC; 310X2I0MM; 
C/100 FLS; OFFSET 75G.ARTE FORNECIDA PELA SECRETARIA 
DO MUNICIPIO. EM CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT 
NBR 14790:2011, UTILIZADA PELO CERFLOR, OU COM O 
PADRÃO FSC- STD-40.004 V2.I, A COMPROVAÇÃO DA 
CONFORMIDADE DEVE SER FEITA POR MEIO DO 
CERTIFICADO DE CADEIA DE CUSTÓDIA E/OU SELO DE 
CADEIA DE CUSTÓDIA DO CERFLOR OU FSC, EM NOME DA 
PROPONENTE. 

BLOCO 100 

31 

FICHA DE ANAMNESE; 310X210MM; C/100 FLS; OFFSET 
75G.ARTE FORNECIDA PELA SECRETARIA DO MUNICIPIO. EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 14790:2011, 
UTILIZADA PELO CERFLOR, OU COM O PADRÃO FSC- STD-
40.004 V2. I. A COMPROVAÇÃO DA CONFORMIDADE DEVE SER 
FEITA POR MEIO DD CERTIFICADO DE CADEIA DE CUSTÓDIA 
E/OU SELO DE CADEIA DE CUSTÓDIA DO CERFLOR OU FSC, 
EM NOME DA PROPONENTE. 

BLOCO 40 

32

FICHA DE RESULTADOS DE EXAMES; 310X210MM; C/100 FLS; 
OFFSET 75G.ARTE FORNECIDA PELA SECRETARIA DO 
MUNICIPIO, EM CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 
14790:2011, UTILIZADA PELO CERFLOR, OU COM O PADRÃO 
FSC- STD-40.004 V2.1. A COMPROVAÇÃO DA CONFORMIDADE 
DEVE SER FEITA POR MEIO DO CERTIFICADO DE CADEIA DE 
CUSTÓDIA E/OU SELO DE CADEIA DE CUSTÓDIA DO 
CERFLOR OU FSC, EM NOME DA PROPONENTE. 

BLOCO 200 

33 

PRONTUARIO ODONTOLÓGICO; 3I0X210MM; C/100 FLS; 
OFFSET 75G.ARTE FORNECIDA PELA SECRETARIA DO 
MUNICIPIO. EM CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 
14790:2011, UTILIZADA PELO CERFLOR, OU COM O PADRÃO 
FSC- STD-40.004 V2. I, A COMPROVAÇÃO DA CONFORMIDADE 
DEVE SER FEITA POR MEIO DO CERTIFICADO DE CADEIA DE 
CUSTÓDIA E/OU SELO DE CADEIA DE CUSTODIA DO 
CERFLOR OU FSC, EM NOME DA PROPONENTE. 

BLOCO 40 

34 

REQUISIÇÃO DE EXAMES (BPA-C / BPA-q; 310X210MM; C/I00 
FLS; OFFSET 75G.ARTE FORNECIDA PELA SECRETARIA DO 
MUNICIPIO. EM CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 
14790:2011, UTILIZADA PELO CERFLOR, OU COM O PADRÃO 
FSC- STD-40.004 V2.1. A COMPROVAÇÃO DA CONFORMIDADE 
DEVE SER FEITA POR MEIO DO CERTIFICADO DE CADEIA DE 
CUSTÓDIA E/OU SELO DE CADEIA DE CUSTÓDIA DO 
CERFLOR OU FSC, EM NOME DA PROPONENTE. 

BLOCO 200 

35 FICHA GERAL, 1X1 COR, 310X210MM; 180G.ARTE FORNECIDA UND 400 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA 

A 

PELA SECRETARIA DO MUNICIPIO. EM CONFORMIDADE COM 
A NORMA ABNT NBR 14790:2011, UTILIZADA PELO CERFLOR, 
OU COMO PADRÃO FSC- STD-40.004 V2.1, A COMPROVAÇÃO 
DA CONFORMIDADE DEVE SER FEITA POR MEIO DO 
CERTIFICADO DE CADEIA DE CUSTÓDIA E/OU SELO DE 
CADEIA DE CUSTÓDIA DO CERFLOR OU FSC, EM NOME DA 
PROPONENTE. 
FICHA INDIVIDUAL, IXI COR, 310X210MM; 180aARTE 
FORNECIDA PELA SECRETARIA DO MUNICIPIO. EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 14790:2011, 
UTILIZADA PELO CERFLOR, OU COM O PADRÃO FSC- STD-
40.004 V2. I. A COMPROVAÇÃO DA CONFORMIDADE DEVE SER 
FEITA POR MEIO DO CERTIFICADO DE CADEIA DE CUSTÓDIA 
E/OU SELO DE CADEIA DE CUSTÓDIA DO CERFLOR OU FSC, 
EM NOME DA PROPONENTE. 

UND 3000 

37 

ENVELOPE PRONTUARIO FAMILIAR: FORMATO 24X34; 1X1 
COR; OFFSET 90G_ARTE FORNECIDA PELA SECRETARIA DO 
MUNICIPIO. EM CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 
14790:2011, UTILIZADA PELO CERFLOR, OU COM O PADRÃO 
FSC- STD-40.004 V2. I. A COMPROVAÇÃO DA CONFORMIDADE 
DEVE SER FEITA POR MEIO DO CERTIFICADO DE CADEIA DE 
CUSTÓDIA E/OU SELO DE CADEIA DE CUSTÓDIA DO 
CERFLOR OU FSC, EM NOME DA PROPONENTE. 

UND 4000 

38 

CAPA DE PROCESSO: FORMATO 210X460MM; 4X0 COR; VINCO 
E DOBRA; CARTÃO 250G.ARTE FORNECIDA PELA 
SECRETARIA DO MUNICIPIO. EM CONFORMIDADE COM A 
NORMA ABNT NBR 14790:2011, UTILIZADA PELO CERFLOR, 
OU COMO PADRÃO FSC- STD-40,004 V2.1. A COMPROVAÇÃO 
DA CONFORMIDADE DEVE SER FEITA POR MEIO DO 
CERTIFICADO DE CADEIA DE CUSTÓDIA E/OU SELO DE 
CADEIA DE CUSTÓDIA DO CERFLOR OU FSC, EM NOME DA 
PROPONENTE, 

UND 2000 

39 

CONFECÇÃO DE PULSEIRAS DE IDENTIFICAÇÃO DE 
PACIENTE.ARTE FORNECIDA PELA SECRETARIA DO 
MUNICIPIO, EM CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 
14790:2011, UTILIZADA PELO CERFLOR, OU COM O PADRÃO 
FSC- STD-40.004 V2.1. A COMPROVAÇÃO DA CONFORMIDADE 
DEVE SER FEITA POR MEIO DO CERTIFICADO DE CADEIA DE 
CUSTÓDIA E/OU SELO DE CADEIA DE CUSTÓDIA DO 
CERFLOR OU FSC, EM NOME DA PROPONENTE. 

UND 4000 

40 

CADERNETA DA CRIANÇA; 4X4 COR, (MENINO), FORMATO 
150X210MM; C/48 PÃG.; 75G.ARTE FORNECIDA PELA 
SECRETARIA DO MUNICIPIO. EM CONFORMIDADE COM A 
NORMA ABNT NBR 14790:2011, UTILIZADA PELO CERFLOR, 
OU COMO PADRÃO FSC- STD-40.004 V2.1. A COMPROVAÇÃO 
DA CONFORMIDADE DEVE SER FEITA POR MEIO DO 
CERTIFICADO DE CADEIA DE CUSTÓDIA E/OU SELO DE 
CADEIA DE CUSTÓDIA DO CERFLOR OU FSC, EM NOME DA 
PROPONENTE. 

UND 400 

41 

CADERNETA DA CRIANÇA; 4X4 COR, (MENINA), FORMATO 
150X2I0MM; C/48 PÃG.; 75G.ARTE FORNECIDA PELA 
SECRETARIA DO MUNICIPIQ, EM CONFORMIDADE COM A 
NORMA ABNT NBR 14790:2011, UTILIZADA PELO CERFLOR, 
OU COMO PADRÃO FSC- STD-40.004 V2.1. A COMPROVAÇÃO 
DA CONFORMIDADE DEVE SER FEITA POR MEIO DO 
CERTIFICADO DE CADEIA DE CUSTÓDIA E/OU SELO DE 
CADEIA DE CUSTÓDIA DO CERFLOR OU FSC, EM NOME DA 
PROPONENTE, 

UND 400 

42 

CADERNETA DA GESTANTE, 4X4 COR, FORMATO 150X210MM; 
C/60 PAG.; 75G.ARTE FORNECIDA PELA SECRETARIA DO 
MUNICIPIO. EM CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 
14790:2011, UTILIZADA PELO CERFLOR, OU COM O PADRÃO 
FSC- STD-40.004 V2.1. A COMPROVAÇÃO DA CONFORMIDADE 
DEVE SER FEITA POR MEIO DO CERTIFICADO DE CADEIA DE 
CUSTÓDIA E/OU SELO DE CADEIA DE CUSTÓDIA DO 
CERFLOR OU FSC, EM NOME DA PROPONENTE. 

UND 400 

43 

CARTÃO VACINA ; 100XI50MM, IXI COR, PAPEL OFFSET 
180G.ARTE FORNECIDA PELA SECRETARIA DO MUNICIPIO. 
EM CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 14790:2011, 
UTILIZADA PELO CERFLOR, OU COM O PADRÃO FSC- STD-
40.004 V2. L A COMPROVAÇÃO DA CONFORMIDADE DEVE SER 
FEITA POR MEIO DO CERTIFICADO DE CADEIA DE CUSTÓDIA 
E/OU SELO DE CADEIA DE CUSTÓDIA DO CERFLOR OU FSC, 
EM NOME DA PROPONENTE. 

UND
10000
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44 

CARTÃO VACINA DO ADULTO; 100XI50MM, lXl COR, PAPEL 
OFFSET 180G.ARTE FORNECIDA PELA SECRETARIA DO 
MUNICIPIO. EM CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 
14790:2011, UTILIZADA PELO CERFLOR, OU COM O PADRÃO 
FSC- STD-40.004 V2.1. A COMPROVAÇÃO DA CONFORMIDADE 
DEVE SER FEITA POR MEIO DO CERTIFICADO DE CADEIA DE 
CUSTÓDIA E/OU SELO DE CADEIA DE CUSTÓDIA DO 
CERFLOR OU FSC, EM NOME DA PROPONENTE. 

UND 10000 

45 

CARTÃO INDIVIDUAL; 210XIS0MM, 1X1 COR, PAPEL OFFSET 
I80G.ARTE FORNECIDA PELA SECRETARIA DO MUNICIPIO. 
EM CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 14790:2011, 
UTILIZADA PELO CERFLOR, OU COM O PADRÃO FSC- STD- 
40.004 V2. I. A COMPROVAÇÃO DA CONFORMIDADE DEVE SER 
FEITA POR MEIO DO CERTIFICADO DE CADEIA DE CUSTÓDIA 
E/OU SELO DE CADEIA DE CUSTÓDIA DO CERFLOR OU FSC, 
EM NOME DA PROPONENTE. 

UND 3000 

46 

FICHA DE VISITA; 100XI50MM, PAPEL OFFSET I80G.ARTE 
FORNECIDA PELA SECRETARIA DO MUNICIPIO. EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 14790:2011, 
UTILIZADA PELO CERFLOR, OU COM O PADRÃO FSC- STD- 
40.004 V2. I. A COMPROVAÇÃO DA CONFORMIDADE DEVE SER 
FEITA POR MEIO DO CERTIFICADO DE CADEIA DE CUSTÓDIA 
E/OU SELO DE CADEIA DE CUSTÓDIA DO CERFLOR OU FSC, 
EM NOME DA PROPONENTE, 

UND 10000 

47 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DE PORTA. (PVC/ADESIVO), 
FORMATO 260X I 00MM; 4X0 COR; UND 80 

48 

CAPA DE PRONTUARIO DOMICILIAR; FORMATO 310X2I0MM; 
180G.ARTE FORNECIDA PELA SECRETARIA DO MUNICIPIO. 
EM CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 14790:2011, 
UTILIZADA PELO CERFLOR, OU COM O PADRÃO FSC- STD- 
40.004 V2.I. A COMPROVAÇÃO DA CONFORMIDADE DEVE SER 
FEITA POR MEIO DO CERTIFICADO DE CADEIA DE CUSTÓDIA 
E/OU SELO DE CADEIA DE CUSTÓDIA DO CERFLOR OU FSC, 
EM NOME DA PROPONENTE. 

UND 1000 

49 
CAPA DE ULTRASSONOGRAFIA; FORMATO 310X450MM; 4X0 
CORES; 180G. UND 1000 

50 CARTÃO CONTROLE DE MEDICAÇÃO HIPERTENSO E/OU 
DIABÉTICO; FORMATO 310X2I0MM; 180G. UND 500 

51 

CARTAO RETORNO DE CONSULTA; FORMATO 150X210MM; 
I80G.ARTE FORNECIDA PELA SECRETARIA DO MUNICIPIO. 
EM CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 14790:2011, 
UTILIZADA PELO CERFLOR, OU COM O PADRÃO FSC- STD- 
40.004 V2.1. A COMPROVAÇÃO DA CONFORMIDADE DEVE SER 
FEITA POR MEIO DO CERTIFICADO DE CADEIA DE CUSTÓDIA 
E/OU SELO DE CADEIA DE CUSTÓDIA DO CERFLOR OU FSC, 
EM NOME DA PROPONENTE. 

UND 2000 

52 

FICHA P/ELETROCARDIOGRAMA; FORMATO 105X315MM; 
180G.ARTE FORNECIDA PELA SECRETARIA DO MUNICIPIO. 
EM CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 14790:2011, 
UTILIZADA PELO CERFLOR, OU COM O PADRÃO FSC- STD- 
40.004 V2.1. A COMPROVAÇÃO DA CONFORMIDADE DEVE SER 
FEITA POR MEIO DO CERTIFICADO DE CADEIA DE CUSTÓDIA 
E/OU SELO DE CADEIA DE CUSTÓDIA DO CERFLOR OU FSC, 
EM NOME DA PROPONENTE. 

UND 3000 

53 

FICHA DE PRATELEIRA, 310X210MM, OFFSET 180G.ARTE 
FORNECIDA PELA SECRETARIA DO MUNICIPIO. EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 14790:2011, 
UTILIZADA PELO CERFLOR, OU COM O PADRÃO FSC- STD- 
40.004 V2. I. A COMPROVAÇÃO DA CONFORMIDADE DEVE SER 
FEITA POR MEIO DO CERTIFICADO DE CADEIA DE CUSTÓDIA 
E/OU SELO DE CADEIA DE CUSTÓDIA DO CERFLOR OU FSC, 
EM NOME DA PROPONENTE. 

UND 2000 

54 
FAIXA EM LONA 440: FORMATO M' COLORIDA EM ALTA 
MAIS ACABAMENTO ENTREGUE NO MUNICIPIO. M3 80 

55 CRACHAS: FORMATO 5,4X8,6CM; PVC; IMP, TÉRMICA 4X0 
COR; C/CORDÃO. UND 300 

56 CONFECÇÕES CARIMBOS: AUTOMATICO 4910. UND 40 
57 CONFECÇÕES CARIMBOS: AUTOMÁTICO 4911. UND 50 
58 CONFECÇÕES CARIMBOS: AUTOMÁTICO 4912. UND 30 
59 CONFECÇÕES CARIMBOS: AUTOMATICO 4913. UND 30 
60 CONFECÇÕES CARIMBOS: AUTOMÁTICO 4926. UND 30 
61 CONFECÇÕES CARIMBOS: AUTOMATICO 4927. UND 30 
62 FOLDER: FORMATO 310X210MM; 4X4 COR; COUCHE 150G. UND 10000 
63 PANFLETO; FORMATO 150X210MM; 4X0 COR; COUCHE 90O. UND 15000 
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64 CARTAZ: FORMATO 310X460MM; 4X4 COR; COUCHE 150G. UND 1000 
65 ENVELOPE: FORMATO 24X34; 1X0 COR; OFFSET 90G. UND 1000 
66 ENVELOPE: FORMATO 26X36; 1X0 COR; OFFSET 90G. UND 1000 
67 ENVELOPE: FORMATO 31X41; IX0 COR; OFFSET 90G. UND 1000 

68 

CONFECÇÕES CADERNO: ESPIRAL CAPA DURA, EM PAPELÃO 
PARANA REVESTITA EM PAPEL COUCHE 150GM IMPRESSA 
4X0 COR COM ARTE FORNECIDA, I0MC/150 FLS.; ARTE 
FORNECIDA PELA SECRETARIA DO MUNICIPIO, EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 14790:2011, 
UTILIZADA PELO CERFLOR, OU COM O PADRÃO FSC- STD-
40.004 V2. I. A COMPROVAÇÃO DA CONFORMIDADE DEVE SER 
FEITA POR MEIO DO CERTIFICADO DE CADEIA DE CUSTÓDIA 
E/OU SELO DE CADEIA DE CUSTÓDIA DO CERFLOR OU FSC, 
EM NOME DA PROPONENTE. 

UND 1000 

69 

CONFECÇÕES CADERNO: ESPIRAL CAPA DURA, EM PAPELÃO 
PARANA REVESTITA EM PAPEL COUCHE 150GM IMPRESSA 
4X0 COR COM ARTE FORNECIDA, I5MC/225 FLS.; CAPA 
PADRONIZADA.ARTE FORNECIDA PELA SECRETARIA DO 
MUNICIPIO, EM CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 
14790:2011, UTILIZADA PELO CERFLOR, OU COM O PADRÃO 
FSC- STD-40.004 V2.1. A COMPROVAÇÃO DA CONFORMIDADE 
DEVE SER FEITA POR MEIO DO CERTIFICADO DE CADEIA DE 
CUSTÓDIA E/OU SELO DE CADEIA DE CUSTÓDIA DO 
CERFLOR OU FSC, EM NOME DA PROPONENTE. 

UND 1000 

70 

CONFECÇÕES CADERNO: ESPIRAL CAPA DURA, EM PAPELÃO 
PARANA REVESTITA EM PAPEL COUCHE 150GM IMPRESSA 
4X0 COR COM ARTE FORNECIDA, 20MC/400 FLS.; CAPA 
PADRONIZADA.ARTE FORNECIDA PELA SECRETARIA DO 
MUNICIPIO. EM CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 
14790:2011, UTILIZADA PELO CERFLOR, OU COMO PADRÃO 
FSC- STD-40.004 V2.1. A COMPROVAÇÃO DA CONFORMIDADE 
DEVE SER FEITA POR MEIO DO CERTIFICADO DE CADEIA DE 
CUSTÓDIA E/OU SELO DE CADEIA DE CUSTÓDIA DO 
CERFLOR OU FSC, EM NOME DA PROPONENTE. 

UND 800 

71 

CONFECÇÕES CADERNO: DESENHO ESPIRAL, CAPA DURA, 
EM PAPELÃO PARANA REVESTITA EM PAPEL COUCHE 150GM 
IMPRESSA 4X0 COR COM ARTE FORNECIDA, 96 FLS.; ARTE 
FORNECIDA PELA SECRETARIA DO MUNICIPIO. EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 14790:2011, 
UTILIZADA PELO CERFLOR, OU COM O PADRÃO FSC- STD-
40.004 V2.1. A COMPROVAÇÃO DA CONFORMIDADE DEVE SER 
FEITA POR MEIO DO CERTIFICADO DE CADEIA DE CUSTÓDIA 
E/OU SELO DE CADEIA DE CUSTÓDIA DO CERFLOR OU FSC, 
EM NOME DA PROPONENTE. 

UND 1500 

72 

CONFECÇOES CADERNO: BROCHURÃO EM PAPEL COUCHE 
250GM IMPRESSA 4X4 COR COM ARTE FORNECIDA, C/96 FLS.; 
CAPA PADRONIZADA.ARTE FORNECIDA PELA SECRETARIA 
DO MUNICIPIO. EM CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT 
NBR 14790:2011, UTILIZADA PELO CERFLOR, OU COM O 
PADRÃO FSC- STD-40.004 V2.1. A COMPROVAÇÃO DA 
CONFORMIDADE DEVE SER FEITA POR MEIO DO 
CERTIFICADO DE CADEIA DE CUSTÓDIA E/OU SELO DE 
CADEIA DE CUSTÓDIA DO CERFLOR OU FSC, EM NOME DA 
PROPONENTE. 

IIND 1000 

73 

CONFECÇÕES CADERNO BROCHURA, EM PAPEL COUCHE 
250GM IMPRESSA 4X4 COR COM ARTE FORNECIDA C/96 FLS.; 
ARTE FORNECIDA PELA SECRETARIA DO MUNICIPIO. EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 14790:2011, 
UTILIZADA PELO CERFLOR, OU COM O PADRÃO FSC- STD- 
40.004 V2.1. A COMPROVAÇÃO DA CONFORMIDADE DEVE SER 
FEITA POR MEIO DO CERTIFICADO DE CADEIA DE CUSTÓDIA 
E/OU SELO DE CADEIA DE CUSTÓDIA DO CERFLOR OU FSC, 
EM NOME DA PROPONENTE. 

UND 2000 

74 

APOSTILAS: 4X4 CORES; COM ATE 90 PÃG.; MIOLO: OFFSET 
75G; CAPA: CARTÃO 250G.ARTE FORNECIDA PELA 
SECRETARIA DO MUNICIPIO, EM CONFORMIDADE COM A 
NORMA ABNT NBR 14790:2011, UTILIZADA PELO CERFLOR, 
OU COMO PADRÃO FSC- STD-40.004 V2.1. A COMPROVAÇÃO 
DA CONFORMIDADE DEVE SER FEITA POR MEIO DO 
CERTIFICADO DE CADEIA DE CUSTÓDIA E/OU SELO DE 
CADEIA DE CUSTÓDIA DO CERFLOR OU FSC, EM NOME DA 
PROPONENTE. 

UND 400 

75 APOSTILAS: 4X4 CORES; 80 PAG.; MIOLO: OFFSET 75G; CAPA: 
CARTÃO 250G.ARTE FORNECIDA PELA SECRETARIA DO 

UND 400 
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MUNICIPIO. EM CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 
14790:2011, UTILIZADA PELO CERFLOR, OU COMO PADRÃO 
FSC- STD-40.004 V2.1. A COMPROVAÇÃO DA CONFORMIDADE 
DEVE SER FEITA POR MEIO DO CERTIFICADO DE CADEIA DE 
CUSTÓDIA E/OU SELO DE CADEIA DE CUSTÓDIA DO 
CERFLOR OU FSC, EM NOME DA PROPONENTE. 

76 

COPIAS: FORMATO 210X297MM; 1X0 COR; EM PAPEL 
I80G.ARTE FORNECIDA PELA SECRETARIA DO MUNICIPIO. 
EM CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 14790:2011, 
UTILIZADA PELO CERFLOR, OU COM O PADRÃO FSC- STD- 
40.004 Vil. A COMPROVAÇÃO DA CONFORMIDADE DEVE SER 
FEITA POR MEIO DO CERTIFICADO DE CADEIA DE CUSTÓDIA 
E/OU SELO DE CADEIA DE CUSTÓDIA DO CERFLOR OU FSC, 
EM NOME DA PROPONENTE. 

UND 5000 

77 

IMPRESSÃO: FORMATO 310X210MM; lXl COR; PAPEL 
180G.ARTE FORNECIDA PELA SECRETARIA DO MUNICIPIO. 
EM CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 14790:2011, 
UTILIZADA PELO CERFLOR, OU COM O PADRÃO FSC- STD- 
40.004 V2.1, A COMPROVAÇÃO DA CONFORMIDADE DEVE SER 
FEITA POR MEIO DO CERTIFICADO DE CADEIA DE CUSTÓDIA 
E/OU SELO DE CADEIA DE CUSTÓDIA DO CERFLOR OU FSC, 
EM NOME DA PROPONENTE. 

UND 8000 

78 

CONFECÇAO MOCHILA PARA O ENSINO FUNDAMENTAL 
ANOS INICIAIS, 3° ANO AO 9° ANO ESPECIFICAÇÃO: 
MOCHILA, EM LONA PVC, 2 BOLSOS NA PARTE DA FRENTE, 
ALCAS COM DESENHO ERGONOMICO CURVADAS EM 'S. 
COMPLEMENTO: MEDIDA: COSTAS 40 (ALTURA) X30 
(COMPRIMENTO) X 21 CM (LARGURA). COR COSTAS: PRETA; 
FRENTE: ESCALA CMYK (C 81 M14 Y49 K0) ESCALA PANTONE 
(PANTONE P134-5 U), EM PLÁSTICO TIPO LONA (LONA PVC), 2 
BOLSOS NA PARTE DA FRENTE - NO BOLSO EXTERNO 
SUPERIOR DEVE HAVER LOGOTIPO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALAGOINI-A BORDADA E NO BOLSO 
EXTERNO INFERIOR DEVE HAVER DETALHE EM CADARÇO 
DE 4MM DE LARGURA. ALÇAS COM DESENHO ERGONÓMICO 
CURVADAS EM "5", DE 42CM DE COMPRIMENTO (MEDIDO EM 
LINHA RETA) E 7,5 CM DE LARGURA, PARTE DAS COSTAS E 
ALÇAS ACOLCHOADAS COM ISOMANTA 8,0 MM DE 
ESPESSURA. ETIQUETA DE VENDA PROIBIDA MEDINDO 4CM 
POR 1,5CM. BOLSOS LATERAIS (I EM CADA LADO) NA COR 
PRETA EM TELA PRETA COM ELÁSTICO. (3° AO 9 ANO), 
CONFORME MODELO CONSTANTE NO ANEXO A DESTE 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

UND 2600 

79 

CARTÃO: FORMATO 150X210MM; IXI COR; OFFSET 
I80G.ARTE FORNECIDA PELA SECRETARIA DO MUNICIPIO. 
EM CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 14790:2011, 
UTILIZADA PELO CERFLOR, OU COM O PADRÃO FSC- STD- 
40.004 V2.1. A COMPROVAÇÃO DA CONFORMIDADE DEVE SER 
FEITA POR MEIO DO CERTIFICADO DE CADEIA DE CUSTÓDIA 
E/OU SELO DE CADEIA DE CUSTÓDIA DO CERFLOR OU FSC, 
EM NOME DA PROPONENTE. 

UND 10000 

80 

CARTILHA: FORMATO 150X210MM; 4X4 CORES; 2 GRAMPOS; 
20 PÁG. COUCHÊ 150G.ARTE FORNECIDA PELA SECRETARIA 
DO MUNICIPIO. EM CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT 
NBR 14790:2011, UTILIZADA PELO CERFLOR, OU COM O 
PADRÃO FSC- STD-40.004 V2.1. A COMPROVAÇÃO DA 
CONFORMIDADE DEVE SER FEITA POR MEIO DO 
CERTIFICADO DE CADEIA DE CUSTÓDIA E/OU SELO DE 
CADEIA DE CUSTÓDIA DO CERFLOR OU FSC, EM NOME DA 
PROPONENTE. 

UND 1500 

81 

COPIAS IPTU IMPRESSO 4X4 CORES COM SERRILHA E DUAS 
DOBRA COLADO DADOS VAREAVEIS EM PAPEL 90GM.ARTE 
FORNECIDA PELA SECRETARIA DO MUNICIPIO. EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 14790:2011, 
UTILIZADA PELO CERFLOR, OU COM O PADRÃO FSC-- STD- 
40.004 V2. I. A COMPROVAÇÃO DA CONFORMIDADE DEVE SER 
FEITA POR MEIO DO CERTIFICADO DE CADEIA DE CUSTÓDIA 
E/OU SELO DE CADEIA DE CUSTÓDIA DO CERFLOR OU FSC, 
EM NOME DA PROPONENTE. 

UND 4000 

82 

TALÃO DE FEIRA, EM PAPEL AUTOCOPIATIVO 50X2 VIAS, 
I00XI50MM.ARTE FORNECIDA PELA SECRETARIA DO 
MUNICIPIO. EM CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 
14790:2011, UTILIZADA PELO CERFLOR, OU COM O PADRÃO 
FSC- STD-40.004 V2.1. A COMPROVAÇÃO DA CONFORMIDADE 

UND 400 
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DEVE SER FEITA POR MEIO DO CERTIFICADO DE CADEIA DE 
CUSTÓDIA E/OU SELO DE CADEIA DE CUSTÓDIA DO 
CERFLOR OU FSC, EM NOME DA PROPONENTE. 

83 

TALÕES DIVERSOS, EM PAPEL AUTOCOPIATIVO 50X3 VIAS, 
I00XI50MM.ARTE FORNECIDA PELA SECRETARIA DO 
MUNICIPIO. EM CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 
14790:2011, UTILIZADA PELO CERFLOR, OU COM O PADRÃO 
FSC- STD-40.004 V2.1. A COMPROVAÇÃO DA CONFORMIDADE 
DEVE SER FEITA POR MEIO DO CERTIFICADO DE CADEIA DE 
CUSTÓDIA E/OU SELO DE CADEIA DE CUSTÓDIA DO 
CERFLOR OU FSC, EM NOME DA PROPONENTE. 

UND 100 

1.2. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de referência, nos 
termos do artigo 23 da Lei n° 14.133/2021, constam dos autos do processo administrativo n° 2024.08.103 

1.3. O objeto a ser contratado é de natureza comum, nos termos do parágrafo único, do artigo 6°, inciso XIII 
da Lei n° 14.133/2021. 

(^ 

S 

1.4. O prazo de vigência do contrato é até o término do exercício financeiro, com início na data de 
 / /  e encerramento em  / / prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 
14.133/2021. 

2.1. A fundamentação e descrição da necessidade é aquela definida no Estudo Técnico Preliminar. 

3.1 A solução mais viável para a contratação consta no Estudo Técnico Preliminar. 

4.1 Dos critérios de sustentabilidade 

4.1.1 Os materiais deverão pautar-se no emprego da sustentabilidade, de forma a evitar e prevenir o 
desperdício de insumos e materiais consumidos, a geração excessiva de resíduos e diminuição do impacto 
ambiental a fim de atender às diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pela CONTRATANTE. 

4.1.2 Atender aos requisitos, no que couber do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

4.2. Entrega 

4.2.1. Os materiais deverão ser entregues de forma parcelada no município de Alagoinha, no local designado 
pelas Secretaria Municipal requisitantes, no horário das 08h00min horas às 17h00min, no prazo não superior 
a 5 (cinco) dias, após o recebimento da solicitação de compra emitida pelo setor responsável. 
4.2.2. Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários e outras despesas que não seja o proposto pela empresa vencedora. 
4.2.3. Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo (a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
4.2.4. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
4.2.5. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado. 
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4.2.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
4.2.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

4.3. Da Exigência de Amostras 

4.3.1 Não será exigido amostra. 

4.4 Subcontratação 

4.4.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.5 Da Garantia da Contratação 

4.5.1 Não haverá exigência da garantia da contratação nos termos do art. 96caput da Lei n° 14.133, de 2021. 

^ 

5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 
5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
5.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
5.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
5.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) e gestor do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput) e Decreto Municipal n. 224/2024. 

Recebimento 

6.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta. 
6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência, na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 
6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 02(dois) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
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6.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
6.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 
6.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
6.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

S 

P1 

6.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
6.8.1. o prazo de validade; 
6.8.2. a data da emissão; 
6.8.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
6.8.4. o período respectivo de execução do contrato; 
6.8.5. o valor a pagar; e 
6.8.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante; 
6.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
6.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimpléncia do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
6.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
6.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

6.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior. 
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6.16. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação dos seguintes cálculos: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = ***, assim apurado: 

rI 

ri 

I=(TX) 1= (6/100) 

365 
Forma de pagamento 

I = *** 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

6.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
6.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
6.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável em especial 
a IN/RFB n.° 1234/2012, alterada pela IN/RFB n.° 2145/2023 e alterações posteriores. 

6.19.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime, ressalvado o caso previsto no art. 17, XII da Lei Complementar n.° 123/2006. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

7.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no 
edital. 

7.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

7.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

7.3.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas: 

a) Fornecimento de material gráficos. 

7.3.1.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 

7.3.1.3 Os atestados somente serão aceitos mediante a APRESENTACÃO DO CONTRATO OU 
NOTA FISCAL OU DOCUMENTO EQUIVALENTE que comprove a legitimidade dos atestados. 
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7.3.2. - Alvará de Localização e Funcionamento da sede do Licitante, devidamente vigente na abertura da 
licitação. 

S.I. O custo estimado da contratação teve como base, pesquisas mercadológicas nos ternos do Decreto 
Municipal n.° 228/2024. 

9.1. São obrigações do Contratante: 

S 

e' 

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o termo de 
referência, na proposta comercial e no termo de contrato; 
9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
9.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
9.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
9.10. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
9.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 
9.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
9.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, termo de referência e sua 
proposta comercial, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
10.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, 11, da Lei n.° 14.133, de 2021 e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA 

ei 

10.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores —
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
10.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
10.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.10.Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.11.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação; 
10.12.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
10.13. Sempre que solicitado pela Administração o contratado deverá comprovar a reserva de cargos a que se 
refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
10.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.15.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
10.16.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 
10.17.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

11.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

12.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento da União para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
02.02-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 04.122.0003.2003-COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA - 02.03 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
08.244.0023.2048-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSITÊNCIA SOCIAL -
SAS - 02.031-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS - 08.244.0008.2006-
MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 08.244.0008.2009-
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA A PESSOAS VULNERABILIDADE SOCIAL - 
08.244.0008.2082-MANUTENÇÃO DA BL BÁSICA - 08.244.0023.2092-PROMOVER O SERVIÇO DE 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - 02.041-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS - 10.301.0012.2013-
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - 02.05-SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA - 12.361.0015.2019-MANUTENÇÃO E COORDENAÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 12.306.0015.2020-MANUTENÇÃO E 
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COORDENAÇÃO DO PROGRAMA NACIONAL DE MERENDA ESCOLAR - PNAE 2 361.0015.2023-
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE - 02.06-SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA - 15.451.0003.2031-MANUTENÇÃO E COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - 3.3.90.30.00.001.0000-MATERIAL DE CONSUMO. 

Alagoinha-PB, 20 de agosto de 2024. 

RITA DE CÁSSIA TRAJANO MACENA 
MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO 

Aprovo o Termo de Referência em de de 

ALIRIO CLAUDINO DE PONTES FILHO 
Prefeito Constitucional 

~ 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA 

PREGÃO ELETRÔNICA N° 023/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2024.08.103 

SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2024, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 
LOCAL: www.portaldecomprasalagoinha.com.br

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
NOME DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( ) 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 
N° DA AGÊNCIA: 

~ 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM 
COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS 
E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS 
PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N° 14.133/2021. 
5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR 
PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NO MUNICIPIO DE 
ALAGOINHA, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, 
CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU 
DE MÁ QUALIDADE. 

LOCAL E DATA 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO 
PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS 
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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Pregão ELETRÔNICA N° 023/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2024.08.103 

A 
Prefeitura Municipal de Alagoinha 
AO Pregoeiro E EQUIPE DE APOIO. 

  PORTADOR DO RG   ABAIXO ASSINADO, NA 
QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,  , CNPJ 
  DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE 
QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ORGÃO LICITANTE QUANTO À 
QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR 
O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE 
DA PROPONENTE. 

 EM, DE DE 20*** 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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PREGÃO ELETRÔNICA N° 023/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2024.08.103 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
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  INSCRITO NO CNPJ N°  , POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A)  , PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE 
IDENTIDADE N° E CPF N° , DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO 
INC. VI DO ART. N°68 DA LEI N° 14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS 
EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE 
DEZESSEIS ANOS. 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ 
( )'. 

(DATA) 

(REPRESENTANTE LEGAL) 
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PREGÃO ELETRÔNICA N° 023/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2024.08.103 
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(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE 
DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS 
DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: Pregão ELETRÔNICA N° ***, DECLARA, SOB AS 
PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICA N° ***, FOI 
ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA 
PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, 
DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO 
DO PREGÃO ELETRÔNICA N° ***, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICA N° *** NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER 
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICA N° ***, POR 
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA 
DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 
ELETRÔNICA N° *** QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICA N° *** NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, 
COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE 
FATO DO PREGÃO ELETRÔNICA N° *** ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA 
REFERIDA LICITAÇÃO; 

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICA N° *** NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, 
INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO Prefeitura Municipal 
de Alagoinha, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E 

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE 
DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 

REPRESENTANTE LEGAL 

   DE  DE 2024. 
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PREGÃO ELETRÔNICA N° 023/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2024.08.103 

1i 

ri

(NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO 
COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO 
[CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE 
N° [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O N° [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, 
QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS 
TERMOS DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO 
APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4° DA LEI N° 
14.133/2021. 

OBSERVAÇÕES: 

• ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE 
ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 

• A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N° 123/2006, OU A 
OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO. 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 
(NO CASO DE ME E EPP) 
CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

CRC: 

LOCAL E DATA 
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AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE. 

PREGÃO ELETRÔNICA N° 023/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2024.08.103 

ri 

ri

À 
Prefeitura Municipal de Alagoinha 
AO Pregoeiro 

A EMPRESA INSCRITA NO CNPJ N° POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR , PORTADOR DA CARTEIRA DE 
IDENTIDADE N° E DO CPF N°  , DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO 
MUNICÍPIO DE  /UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, 
SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE 
INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, 
ESTADUAL E MUNICIPAL. 

 EM, DE DE 2024. 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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PREGÃO ELETRÔNICA N° 023/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2024.08.103 

n 

A  (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ N° 
LOCALIZADA À  , DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI N° 
14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME 
LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO DE ALAGOINHA- PREGÃO ELETRÔNICA N° *** 

REPRESENTANTE LEGAL 

 DE  DE 2024. 
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
REQUISITANTES DE ALAGOINHA, ESTADO DA 
PARAIBA, E A EMPRESA:  
TENDO POR OBJETIVO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
MATERIAL GRÁFICO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE ALAGOINHA-
PB. 

De um lado como CONTRATANTE, e assim denominado no presente instrumento, o Município de 
Alagoinha, Estado da Paraíba, com Sede na RUA DR. JOÃO PEQUENO, 39 - CENTRO - ALAGOINHA -
PB. CEP: 58.390-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° ****************** ora representado pela Senhora 
************ Municipal *****************, portador da Cédula de Identidade — RG ************* e 
do CPF n° ******************* residente e domiciliado na Rua 

e de outro lado, como CONTRATADO(a), e assim 
denominado no presente instrumento, a empresa, e o(a)   inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 
  sediado(a) na  , em 
Sr.(a)  , portador(a) da Carteira de Identidade n° , expedida pela (o)  , e CPF 
n°  , tendo em vista o que consta no Processo n°   e em observância às 
disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão n° 023/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

neste ato representada pelo(a) 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a registro de preços para eventual contratação de empresa 
especializada no fornecimento de material gráfico para atender as necessidades do município de Alagoinha-
PB, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Terno de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNlp, VALOR VALOR 

VALOR TOTALé

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na 
data de / / e encerramento em / / , prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 
14.133/2021. 
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3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$   ( ), 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

A .. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
02.02-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 04.122.0003.2003-COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA - 02.03 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
08.244.0023.2048-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSITÊNCIA SOCIAL -
SAS - 02.031-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS - 08.244.0008.2006-
MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 08.244.0008.2009-
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA A PESSOAS VULNERABILIDADE SOCIAL - 
08.244.0008.2082-MANUTENÇÃO DA BL BÁSICA - 08.244.0023.2092-PROMOVER O SERVIÇO DE 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - 02.041-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS - 10.301.0012.2013-
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - 02.05-SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA - 12.361.0015.2019-MANUTENÇÃO E COORDENAÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 12.306.0015.2020-MANUTENÇÃO E 
COORDENAÇÃO DO PROGRAMA NACIONAL DE MERENDA ESCOLAR - PNAE 2 361.0015.2023-
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE - 02.06-SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA - 15.451.0003.2031-MANUTENÇÃO E COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - 3.3.90.30.00.001.0000-MATERIAL DE CONSUMO. 

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 
pelo contratado, sempre após a realização das entregas. 

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 Lei n° 14.133/2021. 

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimpléncia, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

5.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
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5.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

~ 

~ 

5.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação. 

5.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável em 
especial a IN/RFB n.° 1234/2012, alterada pela IN/RFB n.° 2145/2023 e alterações posteriores. 

6.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, 
ressalvado o caso previsto no art. 17, XII da Lei Complementar n.° 123/2006. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, 
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da 
seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórias; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = ***, assim apurado: 
I = (TX) 1=(6/  100) 1= ***TX = Percentual da taxa anual= 6% 

365 

~.. 

6.1. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. 
6.1.1 Ultrapassado o prazo constante no subitem anterior, os preços contratados poderão sofrer reajuste, 
aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 
25, §7° da Lei n° 14.133/2021. 
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6.1.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

6.1.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

6.1.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

6.1.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 

6.1.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.1.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

6.1.8. Eventuais repactuações e reequilíbrio do contrato, observarão o disposto na Lei Federal n.° 
14.133/2021. 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação 

~ 

8.1. Os materiais deverão ser entregues de forma parcelada no município de Alagoinha, no local designado 
pelas Secretaria Municipal de Requisitantes, no horário das 08h00min horas ás I7h00min, no prazo não 
superior a 5 (cinco) dias, após o recebimento da solicitação de compra emitida pelo setor responsável. 
8.2. Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários e outras despesas que não seja o proposto pela empresa vencedora. 
8.3. Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo (a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
8.4. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
8.5. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos materiais e consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado. 
8.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
8.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 
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10.1. SAO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

10.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o terno de 
referência, na proposta comercial e no termo de contrato; 
10.1.2.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
10.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
10.1.4.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
10.1.5.Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
10.1.6.Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
10.1.7.Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
10.1.8.Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
10.1.9.A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
10.1.10.Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 
10.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
10.1.12.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

10.2.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, termo de referência e sua 
proposta comercial, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
10.2.2Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
10.2.3.Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
10.2.4.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021 e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
I0.2.5.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
I0.2.6.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
I0.2.7.Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores —
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
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10.2.8.Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
10.2.9.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.2.10.Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.2.11.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação; 
10.2.12.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
10.2.13.Sempre que solicitado pela Administração o contratado deverá comprovar a reserva de cargos a que 
se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
10.2.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.2.15.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
10.2.16.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 
10.2.17.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaraçãofalsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1 ° de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"e", "1", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a 
imposiçãode penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
d) Multa: 

d.1 Moratória de 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 25 (vinte cinco)dias; 
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d.2Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
d.3 Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem I I.1, de 5% a 10% do 
valor do Contrato. 
d.4Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 11.1, de 1% a 
3% do valor do Contrato. 
d.5Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11.1, a multa será de 1,5% a 3% do valor do 
Contrato. 
d.6Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1, a multa será de 0,05% a 2% do valor do 
Contrato. 
d.7Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1, a multa será de 1% a 3% do valor do 
Contrato, ressalvada a situação prevista no item 11.2 "a". 

n 

ri 

11.3 O atraso superior a 25 (vinte e cinco)dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 
11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
11.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §I°, da Lei n° 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846,de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridadecompetente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021) 
11.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
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Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 
2021) 
11.11.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
11.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 
da Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021. 

12.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos 
previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021. 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CON 1 RATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
normas e princípios gerais dos contratos. 

~ ~ 1 
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16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021. 

~ 

1?.1. É eleito o Foro da Comarca de Alagoinha para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n° 
14.133/2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes. 

ALAGOINHA/PB, **** de ******* de 2024 

******************** 

PREFEITO/ CONTRATANTE 

CONTRATADO 
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O(A) (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) 
  Alagoinha/PB, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° _  / -

neste ato representado PREFEITO CONSTITUCIONAL/SECRETARIO, 
  portador da matrícula funcional n° , considerando o julgamento 
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n°  /2024, 
processo administrativo n.° RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo 
as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto Municipal n.° 270/2024, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de especificado(s) 
no(s) item(ns) do Terno de Referência, anexo do edital de Licitação n° /2024, que é 
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID. QUNT. V. UNIT TOTAL 

TOTAL ESTIMADO DO LOTE 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3.1. O órgão gerenciador será o (nome do órgão).... 
3.2. {Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não 
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
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4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; 
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

4.2.1.O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 4.1. 

^ 

~ 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta 
por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador e para os participantes. 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
4.8. Para aquisição emergencial de materiais e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades 
da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços 
gerenciada pelo Ministério da Requisitantes não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 
4.9. A adesão à ata de registro de preços de órgãos ou entidade gerenciadora do Poder Executivo federal por 
órgãos e etidades da Administração Pública municipal poderá ser exigida para fins de transferências 
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o subitem 4.7, desde que seja destinada à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com 
os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021 E Decreto Municipal n.° 
270/2024. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação nos Diário Oficial do Município e no portal da transparência do Município, 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n°14.133, de 2021. 
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5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da 
ata de registro de preços: 

n 

P1 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.5 somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP, Diário Oficial 
do Município e no portal da transparência do Município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 
registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 
contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso lido caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

S ~ 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 
às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
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que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

~ 
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8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11 .462, de 2023. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 
1 1.462, de 2023; ou 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto 
n°11.462, de 2023. 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata. 
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10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

A 
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11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

 DE  DE 2024. 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALAGOINHA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, e apôs análise da documentação apresentada e julgados todos os recursos referentes ao presente processo; 

RESOLVE: 

ADJUDICAR o resultado da licitação, modalidade Pregão Eletrônico n° 023/2024, que objetiva: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE ALAGOINHA-PB; com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores: 

AOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 30.712.427/0001-83 
Item(ns): 0001, 0002, 0017, 0035, 0040, 0041, 0042, 0050, 0051, 0052, 0053, 0055, 0056, 0062, 0063, 0068, 0069, 0070, 0071, 0072, 0073, 0074, 0075, 0078, 0080, 0081 e 0082. 
Valor R$ 482.162,00 (quatrocentos e oitenta e dois mil, cento e sessenta e dois reais) 

GRÀFICA FREI DAMIÃO LTDA 
CNPJ: 05.113.473/0001-19 
Item(ns): 0003, 0004, 0005, 0006, 0007, 0008, 0009, 0010, 0011, 0012, 0013, 0014, 0015, 0016, 0018, 0019, 0020, 0021, 0022, 0023, 0024, 0025, 0026, 0027, 0028, 0029, 0030, 0031, 
0032, 0033, 0034, 0036, 0037, 0038, 0039, 0043, 0044, 0045, 0046, 0047, 0048, 0049, 0054, 0057, 0058, 0059, 0060, 0061, 0064, 0065, 0066, 0067, 0076, 0077, 0079 e 0083. 
Valor R$145.765,00 (cento e quarenta e cinco mii, setecentos e sessenta e cinco reais) 

Publique-se e cumpra-se. 

Alagoinha - PB, 25 de setembro de 2024. 
AURIOCLAUDINOOE d.d.m.dI po,Aumo 

PONTES FILHO:09568952470 
cºu~ 4 O I 

a " 70

ALÍRIO CLAUDINO DE PONTES FILHO 
Prefeito Constitucional 

RUA DR. JOÃO PEQUENO, N.° 39, CENTRO, ALAGOINHA/PB, 
CNPJ: 0&926.263/000I-33 



Unidade Gestora: 

Tipo de Disputa: 

Tipo de Lance: 

Data Disputa: 

Data lmpug.lEsci: 

Intervalo Lances: 

~ Portal d~ 
tvmpras ., 

Prefeitura de Alagoinha 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 023/2024 

Prefeitura Municipal 

Aberto 

Valor Unitário 

05/09/2024 09:01:00 

02/09/2024 09:00:00 

0,0500 

Número do Processo 2024.08.103 

Critério de Disputa: MENORVALOR 

Tipo da disputa: Por Item 

Data Fim Propostas: 05/09/2024 09:00:00 

Prazo Int. Recurso: 20 minutos 

Objeto: 

atro de preços para eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de material grãfico para at 
cessidades do município de Alagolnha-PB 

~ef 

As 09:01 horas do dia 05/09/2024, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de Apc i` 
para este processo, designados pela portaria 004/2023, de 02 de janeiro de 2023. em atendirnenio
disposições contidas na Lei n° 14.133 de 1 de abril de 2021, referente ao Processo n° 2024.08. 103 
para realizar os procedimentos relativos ao Pregão n° 023/2024. O encarregado abriu a Sessão f'úbIic 3 i 
em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se en' 
seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 
As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro I 
da proposta inicial que: 1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, Ciente iajj 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 2. que cumpre os requisitos estabeleciclo5 Q 
artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favoreci 
estabelecido em seus arts. 42 a 49; 3. que está ciente e concorda com as condições contidas nodì ` 
e seus anexos; 4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas na sis en 
assumindo como firmes e verdadeiras; 5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para p ss 
c deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n°

não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega ft e 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos da artig3 7 , X'y;X i 

da Constituição. 

t~ l: .t SITUAÇÃO DA DISPUTA: HOMOLOGADO 

~ ÇLARARAM ME/EPP 
Razão Social 

AOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

Nome Fantasia 

AOS COMERCIO 

CNPJ 

30.712.á27/00()1-t~'4 
I~. BELA VISTA TÊXTIL BELA VISTA 30.824 .284%úC47 7-Ui) 

INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA GRAFICA MARCAL 47.396.210/0001 .04 á 
PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO PRINTEX 32.194.799i0001-f!0 ~ a 
ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA ZAPIER GRAFICA E EDITORA 37.735.608/0001-7:1 

5 
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Ata de Realização - Pregão Eletrônica 

N° 023/2024 

N° 0001 Situação: ADJUDICADO 
Descrição: AGENDA TAM 15X21 CM CAPA DURA PERSONALIZADA E MIOLO EM PAPEL 75 
Quantidade: 200 

Valor: 8.800,00 

Vencedor ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 
~~. 

37.735.608/0001-74 Valor: 

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro 

AGS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 50.0000 10000.0000 04/09/2024 10:31:09 
Fabricante/Marca: forte 

ER GRAFICA E EDITORA LIDA 48.0000 9600.0000 02/09/2024 16:12:06 
Pabricante/Marca: PROPRIA 

INOVAPRINT GRÁFICA E EDITORA 110.0000 22000.0000 04/09/202414:59:36 
Fabricante/Marca: fornecido pelo orgãolpróprta 

GRAFICA FREI DAMIAO LIDA 52.0000 10400.0000 04/09/2024 13:10:53 
Fabricante/Marca: PROPRIA 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E 50.4000 10080.0000 04/09/2024 20:32:28 
Fabricante/Marca: PRÓPRIO 

Empresa 

I INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA 

2 ZAPIER GRÁFICA E EDITORA LIDA 
3 GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 
4 AGS COMERCIO E SERVIÇOS LIDA 

5 PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO 
.F ~ .. . ,~,~V~ ,i _'  ~ 

M
„~•

~~•.: > 

~I 

a ~ 
43,9() ` 

Situaç~ic 

CLAS,Sli K;Af~?A>', 

CLASSIFI A 

CLASSIFICAI.~4 

CLASSIHCADA 

CLASSIFIr.;A 

Situação

DESCLASSIFICADO 430 

ADJUDICADO 43,90b 

CLASSIFICADO r;7 50od` 

DESCLASSIFICADO 50 0M0 

DESCLASSIFICADO 3;; 400Q 

Data/Hora Lance Valor Empresa 

11/09/2024 15:15:10 43.9000 ZAPIER GRÁFICA E EDITORA LIDA 
05/09/202415:54:47 43.9000 INOVAPRINI GRAFICA E EDITORA LTDA 
05/09/2024 09:22:45 45.0000 INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA ~ 
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Data/Hora Lance 

05109/2024 09:22:16 

05(091202409:21:47 

05/09/2024 09:21:11 

05109/2024 09:19:00 

05/09/2024 09:16:09 

05/0912024 09:11:48 

05109/2024 09:11:18 

05/0912024 09:11:18 

05/09/202409:11:18 

05/09/2024 09:11:18 

0510912024 09:11:18 

~aGBr~. 

N0 

Descrição: 

Valor 

45.9000 

46.0000 

46.5000 

47.0000 

47.4000 

47.5000 

48.0000 

50.0000 

50.4000 

52.0000 

110.0000 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 023/2024 

Empresa 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 

INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 

INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 

GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 

1 

ì 
ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 

AGS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA PE 
GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 

INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA ~ 

0002 Situação: ADJUDICADO 
ADESIVO EM VINIL IMPRESO EM ALTA RESOLUÇÃO 4X0 COR COM APLICAÇÃO N 

Quantidade: 80 
Valor. 9.520,00 

Vencedor ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 37.735.608/0001-74 Valor: 118,94 

Q çI;AI.S 
Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 132.0000 10560.0000 02/09/202416:26:16 
Fabricante/Marca: PROPRIA 

JAPRINT GRAFICA E EDITORA 297.5000 23800.0000 04/09/202414:59:49 
bricante/Marca: fornecido pelo orgâo/própria 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E 138.6000 11088.0000 04/09/2024 20:33:07 
Fabricante/Marca: PRÓPRIO 

Empresa 

1 INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA 
2 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 
3 PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO 

D1Sa 

Situação 

DESCLASSIFICADO 

ADJUDICADO 

DESCLASSIFICADO 

Shuaçíio 

CLASSIFICAt~,~l 

i 

CLASSIFIr1\t)A 

CLASSIFì(.A 

I'ágir J ':J(; 1 ;. 
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DatalHora Lance 

05/09/2024 15:55:31 

11/09/2024 15:15:26 

05/09/2024 09:22:49 

05/09/2024 09:22:09 

05/09/2024 09:21:58 

05109/202409:21:17 

05/09/202409:19:11 

05/09/202409:11:21 

05/09/2024 09:11:21 

05/09/2024 09:11:21 

Valor 

118.0000 

118.9000 

130.0000 

130.8000 

130.9000 

131.0000 

131.5000 

132.0000 

138.6000 

297.5000 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 023/2024 

Empresa 

INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 

INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 

INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 

INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTIJ 0E 
INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA 

, 
~ 

~`...+.~-...~~~ 

0003 Situação: ADJUDICADO 
Descrição: FICHA DE ENCAMINHAMENTO: 310X2I0MM: C/100 FLS: OFFSET 75G.ARTE 
Quantidade: 30 

Valor: 840,00 

Vencedor GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 11 SC!05.113.473/0001-19 Valor: 

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 30.0000 900.0000 02/09/202416:26:37 
Fabricante/Marca: PROPRIA 

INVAPRINT GRAFICA E EDITORA 70.0000 2100.0000 04/09/202414:59:57 
icante/Marca: fornecido pelo orgão/própria 

GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 11.5000 345.0000 04/09/2024 13:12:50 
Fabricante/Marca: PROPRIA 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E 31.5000 945.0000 04/09/2024 20:33:17 
Fabricante/Marca: PRÓPRIO 

Empresa 

1 GRAFICA FREI DAMIAO LIDA 

2 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 

Situação 

ADJUDICADO 

CLASSIFICADO 

Situ~3 <lo 

CLASSIf?ICA 

•1 

CLASSIFICADA 

CLASSii•ií A 

CLASSIf:IA 

, 1
1.. r.r 
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 023/2024 

Empresa 

3 INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA 
4 PRINTER SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO 

Data/Hora Lance Valor 

05/09/2024 09:26:15 11.5000 

05/09/2024 09:32:55 28.0000 

05/09/2024 09:30:06 29.0000 

05/09/2024 09:26:15 30.0000 

05/09/2024 09:26:15 31.5000 

05/09/2024 09:26:15 70.0000 

,. ~ • 

, • 
~ ~~• 

r 
- 

.. ~s 

r ' i.•~ •. ` «.~V~~... €M I

Situação

DESCLASSIFICADO N,. -  -"/ 29.000 •,,,~,,,,,,,. r 

DESCLASSIFICADO 31.50i1 

Empresa 

GRÁFICA FREI DAMIAO LIDA 

ZAPIER GRÁFICA E EDITORA LTDA 

INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJIST4 
INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA 1 

0004 Situação: ADJUDICADO 
Descrição: FICHA ATENDIMENTO SOCIAL; 310X210MM; C1100 FLS; OFFSET 75G.ARTE 
Quantidade: 30 

Valor: 840,00 

Vencedor GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 05.113.473/0001-19 Valor: ii f't') 

Empresa Valor Unitário Valor Total 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 30.0000 900.4000 
Fabricante/Marca: PROPRIA 

I[ /APRINT GRAFICA E EDITORA 70.0000 2100.0000 
oricante/Marca: fornecido peio orgão/própria 

GRAFICA FREI DAMIAO LIDA 11.5000 345.0000 
Fabricante/Marca: PROPRIA 

PRINTER SERVICOS GRAFICOS E 32.1000 963.0000 
Fabricante/Marca; PRÓPRIO 

Empresa 

1 GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 

2 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 

Data/Hora Registro Situaço 

02/09/2024 16:26:45 Cí ASSIFIIA 

04/09/202415:00:06 CLASS1HCA.[~A 

04/0912024 13:13:08 CLASSft ICAOA 

04/09/2024 20:33:35 CLAS:3IFiCA 

si 
Situação

,r 
ADJUDICADO F.~Ó 
CLASSIFICADO 2i,.0r'nQ 

Página à rtie: '



Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 023/2024 

Empresa 

3 INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA 
4 PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO 

Data/Hora Lance 

05109/2024 09:26:18 

05/09/2024 09:32:46 

05/09/2024 09:30:15 

05/09/2024 09:26:18 

05/09/2024 09:26:18 

05/09/2024 09:26:18 

Valor 

11.5000 

28.0000 

29.0000 

30.0000 

32.1000 

70.0000 

Situação 

DESCLASSIFICADO 

DESCLASSIFICADO 

~~.... 

r 
V 

29.00 

32.10'ot 

Empresa 

GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 

INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA 
ZAPIER GRÁFICA E EDITORA LTDA 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAkí JI

INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA 

0005 Situação: ADJUDICADO 
Descrição: IMPRESSÃO: DIVERSAS TAM 310X21 OMM; 1 XO COR; OFFSET 75G.ARTE 
Quantidade. 50000 

Valor: 18.500,00 

Vencedor GRAFICA FREI DAMIAO LIDA 

Empresa Valor Unitário 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 0.3900 
Fabricante/Marca: PROPRIA 

II APRINT GRAFICA E EDITORA 0.9300 
I oricante/Marca: fornecido pelo orgão/própria 

GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 

Fabricante/Marca: PROPRIA 
0.1200 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E 0.4200 
Fabricante/Marca: PRÓPRIO 

ì] 

Empresa 

1 GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 
2 PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO 

rw. 

~ 

05.113.473/0001-19 Valor: p.1? 

Valor Total Data/Hora Registro Sit c tc-

19500.0000 02/09/202416.26:53 Cí.AS;s I( 

46500.0000 04/09/202415:00:16 CLASSIFICAI ; 

i 

6000.0000 04/09/20241313 29 CLASS :;:t: :\t),i 

21000.0000 04/09/2024 20:34:13 CLASS Ht -AI 

Situação 

ADJUDICADO 

DESCLASSIFICADO 

~ 
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 023/2024 

Empresa 

3 INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA 

4 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 

Data/Hora Lance 

05/09/2024 09:26:58 

05109/2024 09:31:19 

05/09/2024 09:30:44 

05/0912024 09:26:58 

05/09/2024 09:26:58 

05/0912024 09:26:58 

Situação 

DESCLASSIFICADO 

CLASSIFICADO 

Valor Empresa 

0.1200 GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 

0.3600 PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA hC 

0.3700 INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA 

0.3900 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 

0.4200 PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA DE 

0.9300 INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA i 

: ... ~ . À3.Q. 

(1 ?7 

0006 Situação: ADJUDICADO 

Descrição: IMPRESÃO : DIVERSAS TAM 310X210MM; 4X4 COR; OFFSET 75G.ARTE FORNECI 
Quantidade. 50000 

Valor: 42.000,00 

Vencedor GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 

Empresa Valor Unitãrio 

05.113.473/0001-19 

Valor Total 

Valor: 

Data/Hora Registro 

ZAPIER GRÁFICA E EDITORA LTDA 0.9500 47500.0000 02/0912024 1&2701 
Fabricante/Marca: PROPRIA 

II}+~/APRINT GRAFICA E EDITORA 2.1000 105000.0000 04/09/202415:00.26 
,abricante/Marca: fornecido pelo orgão/prápria 

GRAFICA FREI DAMIAO LIDA 0.1800 9000.0000 04/09/2024 13:43:U 
Fabricante/Marca: PROPRIA 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E 1.0200 51000.0000 04109/2024 20:34:56 
Fabricante/Marca: PRÓPRIO 

Empresa 

9 GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 

2 INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA 

Situação 

ADJUDICADO 

DESCLASSIFICADO 

SRuaçãa 

CIASSIF, ICA , i

CLASSIF'ICA 

L;  

C,Lí;S ì;t=iïJ+i 

P:iyicst1

t 

I ~! 

U.83Ó 



Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 023!2024 

Empresa 

3 PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO 
4 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 

~I 

Data/Hora Lance 

05/09/2024 09:27:00 

05/09/2024 09:31:04 

05/09/2024 09:29:11 

05/09/2024 09:27:00 

05/09/2024 09:27:00 

05/09/2024 09:27:00 

EI 
0007 Situação: ADJUDICADO 

Descrição: IMPRESSÃO: DIVERSAS TAM 310X210MM; 1X1 COR; OFFSET 75G.ARTE 
Quantidade: 30000 

Situação 

DESCLASSIFICADO 

CLASSIFICADO 

Valor Empresa 

0.1800 GRAFICA FREI DAMIAO LIDA 
0.8300 INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA 
0.9200 PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VARE)+S I A [)F' 
0.9500 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 
1.0200 PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VARF 1iÇ?. fE 
2.1000 INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA 

Valor: 12.300,00 

Vencedor GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 05.113.473/0001-19 Valor: 
z~ 

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 0.4100 12300.0000 02/09/2024 1t;:[1'.uf/ 

Fabricante/Marca: PROPRIA 

t1 /APRINT GRAFICAE EDITORA 1.0300 30900.0000 04/09/202415:00:32 
uricante/Marca: fornecido pelo orgão/própria 

GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 0.1400 4200.0000 04/09/202413:43:21 
Fabricante/Marca: PROPRIA 

PRINTER SERVICOS GRAFICOS E 0.4400 13200.0000 04/09/2024 20:35:15 
Fabricante/Marca: PRÕPRIO 

Empresa 

1 GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 

2 PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO 

Situação 

ADJUDICADO 

DESCLASSIFICADO 

0,1$ 

i 

Sr,;nc; r; 

CLASSIFICA] 

I 
CLASSIi:ICAf.)A 

CLASSIFICAI 

Q.14 
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Ata de Realização - Pregão Eletrônica 

N° 023/2024 

11111 

Empresa 

3 INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA 
4 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 

DISPtrJrA♦y; zJ 

Data/Hora Lance Valor 

~ 
Situação / ...'. .i . 

DESCLASS€FICADO Q.4ObOt 

CLASSIFICADO 0 41l?i 

Empresa 

05/09/2024 09:42:50 0.1400 GRAFICA FREI DAMIAO LTDA
05/09/2024 09:43:40 0.3900 PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA E 
05/09/2024 09:46:13 0.4000 INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA 

~ 

05/09/2024 09:42:50 0.4100 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 
~ 

05109/2024 09:42:50 0.4400 PRINTEX SERVICOS GRÁFICOS E COMERCIO VAR{- JIA. € A (;t• 
05/09/2024 09:42:50 1,0300 INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA 

L ES y'ITENS 

0008 Situação: ADJUDICADO 
Descrição; FICHA DE VACINAÇÃO; 310X210MM; O/100 FLS; OFFSET 75G.ARTE FORNECIDA 
Quantidade: 300 

Valor: 8.400,00 

Vencedor GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 05.113.473/0001.19 Valor: 
dc~:.y`(

PRO'f'4ST~1S-IIVICIAIS 
Empresa Valor Unitário Valor Total 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 30.0000 9000.0000 
Fabricante/Marca: PROPRIA 

IM /APRINT GRAFICA E EDITORA 70,0000 
4ricanteJMarca: fornecido pelo orgão/própria 

GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 14,0000 
Fabricante/Marca: PROPRIA 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E 32.1000 
Fabricante/Marca: PRÓPRIO 

CLASSIFICAÇÃO: 

Empresa Situação 

1 GRAFICA FREI DAMIAO LTDA ADJUDICADO 
2 PRINTEX SERVICOS GRÁFICOS E COMERCIO DESCLASSIFICADO 

Data/Hora Registro Situação s! 
; 

02,'09i2024 16:2ì.11 '..'~A •,~.r"?il' 

21000.0000 04/09/2024 15:00:39 Cl..AS51F IC:A!)A~Ij;¡ 

€ 
4200.0000 04/09/2024 13:4:3:35 (àl, \SSII-iiCA 

~ 

9630.0000 04/09/2024 20:35:32 C! ASSIFIf AI!,Á 

1•1,OCjp ~ 

2/

~ 
t 4 
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 023/2024 

Empresa 

3 INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA 
4 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 

Situação 

DESCLASSIFICADO '' 
CLASSIFICADO 

Data/Hora Lance Valor Empresa 

05/09/2024 09:42:52 14.0000 GRAFICA FREI DAMIAO LIDA 
05/09/2024 09:55:46 27.0000 PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO 
05/0912024 09:46:27 28.0000 INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA 
05/09/2024 09:54:53 28.5000 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 
05/09/2024 09:54:07 29.0000 PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO 
05/09/2024 09:44:17 29.4900 PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO 
05/09/2024 09:42:52 30.0000 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 
0/2024 09:42:52 32.1000 PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO 

/09/2024 09:42:52 70.0000 INOVAPRtNT GRAFICA E EDITORA LIDA 

N° 

Descrição: 

3 

0009 Situação: ADJUDICADO 
FICHA CONSUMO ALIMENTAR E-SUS; 310X210MM; C/100 FLS; OFFSET 75C.AR 

_... . •' .... . ` ~(N 

28.5 

VAREJIST4 DÉ 

VAREJ!~T1 (' 

VARF.I>>

VAREJtS 111 ir: 

Quantidade: 300 

Valor: 8.400,00 

Vencedor GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 
~ü1.~ - 

IGi 
I.':...' 

05.113.473/0001..19 Valor: 14,00 

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situç~io 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 30.0000 9000:0000 02/09/2024 164745 CI. AS::,' :::
cante/Marca: PROPRIA 

INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA 70.0000 21000.0000 04/09/2024 15:00:47 CI. A5511 i{:F 
Fabricante/Marca: fornecido pelo o►gão/própria 

• i 
GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 14.0000 4200.0000 04/09/202414:19:16 CLASSIHCA 
Fabricante/Marca: PROPRIA 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E 32.1000 9630.0000 04/09/2024 2U.35y3 Gt.A; :ì : i )A 
Fabricante/Marca: PRÓPRIO 

Pãgina IC; c r: I t: 
r 
( 

I 



Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 023/2024 

Empresa Situação 
1 GRÁFICA FREI DAMIAO LIDA ADJUDICADO 
2 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA CLASSIFICADO 
3 INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA DESCLASSIFICADO 
4 PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO DESCLASSIFICADO 

D 

Data/Hora Lance Valor 

05/09/2024 09:59:50 14.0000 

05/09/202410:10:23 27.0000 

05/09/2024 10:00:21 28.0000 

05/09/2024 09:59:50 30.0000 

05/09/2024 09:59:50 32.1000 

0$ /2O24 09:59:50 70.0000 

Empresa 

GRAFICA FREI DAMIAO LIDA 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 

INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA 0F 
INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA 

í¡ 

2r~ • ¡. .•.?c.,t)p , 
P 

28.00 

32.10~ 

N° 0010 Situação: ADJUDICADO 
Descrição: REQUISIÇÃO DE EXAMES; FORMATO 150X210MM; C/100 FLS; OFFSET 75G ARTE 
Quantidade: 300 

Valor: 8.400,00 

Vencedor GRAFICA FREI DAMIAO LIDA 05.113.473/0001-19 Valor: 8h 

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 30.0000 9000.0000 02/09/2024 164753 
Fabricante/Marca: PROPRIA 

lNOVAPRINT GRAFICA E EDITORA 70.0000 21000.0000 04/09/2024 15:00:55 
Fabricante/Marca: fornecido pelo orgão/própria 

GRAFICA FREI DAMIAO LIDA 8.0000 2400.0000 04/09/2024 14:20:48 
Fabricante/Marca: PROPRIA 

PRINTER SERVICOS GRAFICOS E 32.1000 9630.0000 04/09/2024 20:35:51 
Fabricante/Marca: PRÓPRIO 

f 
Situação 

Ct.ASS!F.ï.As,Q 

CLASSII K;A(~ 

CLASSR4 AI i 
I 

CLASSIFICAI$4 
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 023/2024 

Empresa Situação 

1 GRAFICA FREI DAMIAO LIDA ADJUDICADO 
2 PRINTEX SERVICOS GRÁFICOS E COMERCIO DESCLASSIFICADO 
3 INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA DESCLASSIFICADO 
4 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA CLASSIFICADO 

Data/Hora Lance Valor 

05/09/2024 

05/09/2024 

05/09/2024 

05/09/2024 

05/09/2024 

A'2024 
!09/2024 

05/09/2024 

tJ 

09:59:53 8.0000 

10:09:51 27.9000 

10:00:37 28.0000 

10:10:45 28.5000 

10:02:41 29.0000 
09:59:53 30.0000 

09:59:53 32.1000 

09:59:53 70.0000 

Empresa 

GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 

PRINTEX SERVICOS GRÁFICOS E COMERCIO VARLj!s..A )E 

INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA DE 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 

PRINTEX SERVICOS GRÁFICOS E COMERCIO VARE.1IS. TA (!t. 

INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA 

N° 0011 Situação: ADJUDICADO 

Descrição: FICHA ATENDIMENTO AMBULATORIAL PACIENTE; 310X210MM; C/100 FLS: OFl SI 
Quantidade: 300 

Valor: 8.400,00 

Vencedor GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 05.113.473/0001-19 Valor: 14,03 

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro 

~.. iER GRAFICA E EDITORA LIDA 30.0000 9000.0000 02/09/2024 16:48 04 
Fabricante/Marca: PROPRIA 

INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA 70.0000 21000.0000 04/09/202415:02:09 
Fabricante/Marca: fornecido pelo orgão/própria 

GRAFICA FREI DAMIAO LIDA 14.0000 4200.0000 04/09/2024 14:21:2x3 
Fabricante/Marca: PROPRIA 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E 32.1000 9630.0000 04/09/2024 20:36:03 
Fabricante/Marca: PRÓPRIO 

SiLaçzi 

Ci t'<S:ìi1=;;'.t:,t)A 

CLASSIFICAI 

tit ASSU IA 

CLASSIFIf,AIiA 
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 023!2024 

Empresa 

1 GRAFICA FREI DAMIAO LIDA 
2 INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA 
3 PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO 
4 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 

Data/Hora Lance Valor 

05109/202410:20:07 14.0000 

05/09/2024 10:22:39 28.0000 

05109/202410:22:22 29.0000 

05/09/2024 10:20:07 30.0000 

05/09/2024 10:20:07 32.1000 

Q 9/2024 10:20:07 70.0000 

N° 
F'. 

Situação 

ADJUDICADO 

DESCLASSIFICADO 

DESCLASSIFICADO 

CLASSIFICADO 

, f r "; ----. 

. .i. F .. ..•~-I.~SI_ 

. 

3•t.ü 
i 

.r~...> i

Empresa 

GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 

INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA 
PRINTER SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VARE.nSI/. H 
ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 

PRINTER SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VARFJIS .A DF 
INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA 

0012 Situação: ADJUDICADO 
Descrição: FICHA ATENDIMENTO AMBULATORIAL AVEIANM: 310X210MM; C/100 FLS; OFFSE 
Quantidade: 300 

Valor: 8.400,00 

Vencedor GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 05.113.473/0001-19 Valor. 1. U 

Empresa Valor Unitário 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 30.0000 
Fabricante/Marca: PROPRIA 

INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA 70.0000 
Fabricante/Marca: fornecido pelo orgão/própria 

GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 14.0000 
Fabricante/Marca: PROPRIA 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E 32.1000 
Fabricante/Marca: PRÓPRIO 

Valor Total Data/Hora Registro 51tu;a; ~ìG 

9000.0000 02/09/202416:48:16 Ct.ASSIFI{,A 

I
21000.0000 04/09/202415:02:4iì CLASáIIjII~A 

4200.0000 

9630.0000 

I~ a 
04109/2024 14:2140 ('LAS' 'E!C1tE+jQ 

04/09/2024 2036 14 CI Aç`.i!s ". -;s ìA 

Pagina +3 c:e 112 

i 

~ 

a 



Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 02312024 

Empresa 

1 GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 
2 INOVAPRINT GRÁFICA E EDITORA LTDA 
3 PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO 
4 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 

tt 
Data/Hora Lance Valor 

05/09/202410:20:09 14.0000 

05/09/202410:22:59 28.0000 

05/09/2024 10:22:34 29.0000 

05/09/202410:20:09 30.0000 

05/09/202410:20:09 32.1000 

t $1202410:20:09 70.0000 

Situação 

ADJUDICADO 

DESCLASSIFICADO 

DESCLASSIFICADO 

CLASSIFICADO 

~. ~ •' ~ . ~ 

~ ti

Empresa 

GRAFICA FREI DAMIAO LIDA 

INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA Di:: 
ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA DE 
INOVAPRINI GRAFICA E EDITORA LIDA 

i 

N' 4013 Situação: ADJUDICADO 
Descrição: TESTE DO PEZINHO - CONSOLIDADO MENSAL; 310X210MM; C/100 FLS; OFFSET 
Quantidade: 50 

Valor: 7.400,00 

Vencedor GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 05.113.473/0001-19 

Empresa Valor Unitário Valor Total 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 30.0000 1500.0000 
Fabricante//Marca: PROPRIA 
a 

INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA 70.0000 3500.0000 
Fabricante/Marca: fornecido pelo orgão/própria 

GRAFICA FREI DAMIAO LIDA 15.0000 750.0000 
Fabricante/Marca: PROPRIA 

PRINTEX SERVICOS GRÁFICOS E 32.1000 1605.0000 
Fabricante/Marca: PRÓPRIO 

1 
Valor: 15,00 

Data/Hora Registro Situação 

02/091202416:48:20 CLASSIF1CAt 

(
i 

04/09/2024 15:02:53 CLASSIF4{ ,Á[ 

04/09/202414:22:22 CLASSIFICA[)AffIII 
~ ~ 

04/09/2024 20:36:20 CLASSIF-1(;A 
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Empresa 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 023/2024 

Empresa Situação 

}~ 
~. 

~ 
1 GRAFICA FREI DAMIAO LTDA ADJUDICADO ~ 
2 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA CLASSIFICADO ____, ,." 
3 PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO DESCLASSIFICADO 
4 INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA DESCLASSIFICADO 

ifs 

L >;;liC3 

27.0000 

h.' {V~ 
r,^ ~.. ~ 

2$.00 

Data/Hora Lance Valor Empresa 
05/09/2024 10:32:08 15.0000 GRAFICA FREI OAMIAO LTDA 
05/09/202410:41:08 27.0000 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 
05/09/202410:42:12 27.5000 PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA bE 
05/09/202410:32:41 28.0000 INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA .~ 

05/09/202410:32:08 30.0000 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA
O Q/2024 10:32:08 32.1000 PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO i/Akf::JISIA t]i'. 

/09/2024 10:32:08 70.0000 INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA 

N° 0014 Situação: ADJUDICADO 
Descrição: RESUMO SEMANAL SERVIÇO ANTIVETORIAL; 31OX2IOMM; C/100 FLS; OFFSE1' 
Quantidade: 50 

Valor: 1.400,00 

Vencedor GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 

Valor Unitário 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 30.0000 
cante/Marca: PROPRIA 

INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA 70.0000 
Fabricante/Marca: fornecido pelo orgão/própria 

GRAFICA FREI OAMIAO LTDA 
Fabricante/Marca: PROPRIA 

15.0000 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E 32.1000 
Fabricante/Marca: PRÓPRIO 

05.113.473/0001-19 

Valor Total 

1500.0000 

Valor: 

Data/Hora Registro Situação 

02/09/2024 16:4824 Ct A.SSir'ICA0A 

3500.0000 04/09/2024 15:03:00 C LAS SII It AtM 

750.0000 
~ 

04/09/2024 14•22•49 C! Ar~ifíl 

1605.0000 04/09/2024 20:36:26 CLASSIFICAC) 

s 

r 
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 023/2024 

Empresa Situação 

1 GRAFICA FREI DAMIAO LTDA ADJUDICADO 
2 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA CLASSIFICADO 
3 PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO DESCLASSIFICADO 
4 INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA DESCLASSIFICADO 

X39 

1500 

~i1.5 

Data/Hora Lance Valor Empresa 

05/09/202410:32:11 15.0000 GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 
05/09/2024 10:41:18 27.0000 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 
05/09/2024 10:42:20 27.5000 PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJIS ! i H:
05/0912024 10:32:56 28.0000 INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA 
05/09/202410:32:11 30.0000 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 

~.~ /2024 10:32:11 321000 PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJIS IA DL 
., /09/202410:32:11 70.0000 INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA 

~., 

Lae 
N° 

Descrição: BLOCOS: ESTAT1STICA MENSAL U.S.F.; 310X210MM; C/100 FLS; OFFSET 75G.Á 
Quantidade: 30 
Valor: 840,00 

Vencedor GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 

Empresa 

0015 Situação: ADJUDICADO 

Valor Unitário 

lER GRAFICA E EDITORA LIDA 30.0000 
:Icante/Marca: PROPRIA 

INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA 70.0000 
Fabricante/Marca: fornecido pelo orgão/própria 

GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 

Fabricante/Marca: PROPRIA 
16.0000 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E 32.1000 
Fabricante/Marca: PRÓPRIO 

05.113.473/0001-19 

Valor Total 

Valor: 

Data/Hora Registro 

900.0000 02/09/202416:48:31 

2100.0000 04/09/2024 15.C:3 f)7 

480.0000 04/09/202414:23:04 

963,0000 04/09/2024 20:36:33 

10.00 

S ç 

CLASSIFICA 

;,; :,SS'Ç ~A 

CLASSIFI 

, 

CI.ASSt+ 't.l1A ~ 
é~< 

F'aq,na ir nFr I'iZ 
i ~ .. 

ii;; 



Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 023/2024 

Empresa Situação 

1 GRÁFICA FREI DAMIAO LTDA ADJUDICADO 
2 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA CLASSIFICADO 
3 PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO DESCLASSIFICADO 
4 INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA DESCLASSIFICADO 

DfiS 

Data/Hora Lance 

05/09/2024 10:32:19 

05/09/202410:41:29 

05/09/2024 10:42:36 

05/09/2024 10:33:09 

05/09/2024 10:32:19 

/2024 10:32:19 

/09/2024 10:32:19 

Valor 

16.0000 

27.0000 

27.5000 

28.0000 

30.0000 

32.1000 

70.0000 

r  ..~..-~ 

..f...kkO. 

Empresa 

GRAFICA FREI DAMIAO LIDA 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAI~LJIS i:} 

INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 

E, 

I 
PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA hE 

INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA 

N° 0016 Situação: ADJUDICADO 

Descrição: FICHA BPA CONSOLIDADO; 310X210MM; C/100 FLS; OFFSET 75G.ARTE 
Quantidade: 100 

Valor. 2.800,00 

Vencedor GRAFICA FREI DAMIAO LIDA 05.113.47310001-19 Valor: 

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registra 

Z~IER GRAFICA E EDITORA LIDA 30.0000 3000.0000 02/09/202416:48:46 
.dcante/Marca: PROPRIA 

INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA 70.0000 7000.0000 04/09/202415:0317 
Fabricante/Marca: fornecido pelo orgão/própria 

GRAFICA FREI DAMIAO LIDA 15.0000 1500.0000 04/09/202414:23:22 
Fabricante/Marca: PROPRIA 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E 32.1000 3210.0000 04/09/2024 20:36:40 
Fabricante/Marca: PRÓPRIO 

1 a,DP 

Si ç/:ü 

CLASSIFICADO 

CI AS It'U :,,(;A 

CLASSIFICADO 

CLASSIFI Ái 
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 023/2024 

Empresa Situação 

1 GRAFICA FREI DAMIAO LIDA ADJUDICADO 
2 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA CLASSIFICADO 
3 PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO DESCLASSIFICADO 
4 INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA DESCLASSIFICADO 

Data/Hora Lance 

05/09!202410:32:25 

05/09/2024 10:41:34 

05/09/202410:42:50 

05/09!2024 10:33:19 

05/091202410:32:25 

A /202410:32:25 

!09/2024 10:32:25 

Valor 

15.0000 

27.0000 

27.5000 

28.0000 

30.0000 

32.1000 

70.0000 

Empresa 

GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA 
INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA qE 
INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA 

N° 0017 Situação: ADJUDICADO 
Descrição: FICHA BPA INDIVIDUALIZADO 310X210MM; C/100 FLS: OFFSET 75G.ARTE 
Quantidade: 100 

Valor: 2.800,00 

Vencedor ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 

Empresa Valor Unitãrio 

1 IER GRAFICA E EDITORA LIDA 30.0000 
Icante/Marca: PROPRIA 

INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA 70.0000 
Fabricante/Marca: fornecido pelo orgãolprápria 

PRINTEX SERVICOS GRÁFICOS E 32.1000 
Fabricante/Marca: PRÓPRIO 

Empresa 

1 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 

2 INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA 

37.735.608/0001-74 Valor: 

1 
Valor Total Data/Hora Registro Situação . 

3000.0000 021091202416:48:50 CLASSIFICAD4 

7000.0000 04109/2024 15:0;325

3210.0000 04/09/2024 20:3fi:46 CLASSINIÇAI 

Situação 

ADJUDICADO 

DESCLASSIFICADO 

1 

Pagu cSe 1 2 
t(
! 



Empresa 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 02312024 

Situação 

3 PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO DESCLASSIFICADO 

Data/Hora Lance Valor 

05/091202410:51:27 27.0000 

05/091202410:42:55 28.0000 

05109/202410:42:15 30.0000 

05/09/202410:42:15 32.1000 

05/09/202410:42:15 70.0000 

~ 

~,.• . 
.~ ~ 

r : 

V 

32.1 

Empresa I 
ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 

INOVAPRINT GRÁFICA E EDITORA LTDA 

ZAPIER GRÁFICA E EDITORA LTDA 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJIS'1 A t* 

INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA 

N° 0018 Situação: ADJUDICADO 
~crição: FICHA FORMATO 310X210MM; C/100 FLS: OFFSET 75G.ARTE FORNECIDA PELía 

Quantidade: 600 

Valor: 16.600,00 j 

Vencedor GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 05.113.473/0001-19 Valor: 14,00 

iCIAiS,, 

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro 

ZAPIER GRÁFICA E EDITORA LTDA 30.0000 18000.0000 02/09/202416:48:54 
Fabricante/Marca: PROPRIA 

INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA 70.0000 42000.0000 04/09/2024 15:03:38 
Fabricante/Marca: fornecido pelo orgáo/própria 

GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 14.0000 8400.0000 04/09/2024 14:25:11 
Fabricante/Marca: PROPRIA 

PRINTEX SERVICOS GRÁFICOS E 32.1000 19260.0000 04/09/2024 20:36:57 
Fabricante/Marca: PRÓPRIO 

CLA~SÌFtGí4 

Empresa Situação 

1 GRÁFICA FREI DAMIAO LTDA ADJUDICADO 

2 PRINTEX SERVICOS GRÁFICOS E COMERCIO DESCLASSIFICADO 
3 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA CLASSIFICADO 

Sits ç~so 

CLASSIII(,AI3A 

y 
CLASSIi' ICt.[~~ 

b 

CLASSIF A 

~ 

CLASSIFIGAiSÁ 

Va 

14.00 

i'1.0 

. ..5 
. 
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 02312024 

Empresa 

4 INOVAPRINT GRÁFICA E EDITORA LTDA 

Situação 

DESCLASSIFICADO 2110 

Data/Hora Lance Valor Empresa 

05/09/202410:42:17 14.0000 GRÁFICA FREI DAMIAO LIDA 
051091202410:49:23 27.0000 PRINTEX SERVICOS GRÁFICOS E COMERCIO VAREJISTA DE 
05/09/2024 10:52:26 27.5000 ZAPIER GRÁFICA E EDITORA LIDA 
05/09/2024 10:43:10 28.0000 INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA 
05/09/2024 10:42:17 30.0000 ZAPIER GRÁFICA E EDITORA LTDA 
05109/2024 10:42:17 32.1000 PRINTEX SERVICOS GRÁFICOS E COMERCIO VAREJISTA E 
05/09/202410:42:18 70.0000 INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA 

N° 0019 Situação: ADJUDICADO 1j : 
Descrição: FICHA FORMATO 150X210MM; C1100 FLS; OFFSET 75G.ARTE FORNECIDA PELA 
Quantidade: 400 

Valor: 5.600,00 

Vencedor GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 05.113.473/0001-19 Valor: 8 

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Regisiro 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 15.0000 6000.0000 02109/202416:49:00 
Fabricante/Marca: PROPRIA 

;/APRINT GRAFICA E EDITORA 35.0000 14000.0000 04/09/202415:03:48 
rabricante/Marca: fornecido pelo orgão/própria 

GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 8.0000 3200.0000 04/09/202414:25:33 
Fabricante/Marca: PROPRIA 

PRINTEX SERVICOS GRÁFICOS E 15.6000 6240.0000 04/09/2024 20:37:05 
Fabricante/Marca: PRÓPRIO 

Empresa 

1 GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 

Situação 

ADJUDICADO 

S+h: tç~n 

CLASSIFICA 

C1..ASSIf~I 

! 

CUtSSIFICAgÁ 

CLASSIrI{.'nC)A I~ 

V 

18

1~ 
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 023/2024 

Empresa Situação 
2 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA CLASSIFICADO 
3 INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA DESCLASSIFICADO 
4 PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO DESCLASSIFICADO 

Data/Hora Lance 

05/09/2024 10:42:19 

05/09/2024 10:51:50 

05/09/2024 10:43:55 

05/09/2024 10:42:19 

05/0912024 10:42:19 

05/09/202410:42:19 
~ 

Valor 

8.0000 

13.0000 

14.0000 

15.0000 

15.6000 

35.0000 

~' ~rr, .. 

. , ....~: 

Empresa 

GRAFICA FREI DAMIAO LIDA 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 

INOVAPRINT GRÁFICA E EDITORA LIDA 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 

sV 

1;'s i)C0Ó 

14 ;1ty00 

1f :t0(} 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA DE k 
INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA 

N° 0020 Situação: ADJUDICADO 
Descrição: FICHA FORMATO 150X210MM, 50X2 VIAS; AUTO COPIATIVO.ARTE F0RNECfDtti 
Quantidade: 400 

Valor: 8.000,00 

Vencedor GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 05.113.473/0001-19 Valor: 11.01 

Valor Unitário Valor Total 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 22.0000 8800.0000 
Fabricante/Marca: PROPRIA 

JVAPRINT GRAFICA E EDITORA 50.0000 20000.0000 
Fabricante/Marca: fornecido peto orgão/própria 

GRAFICA FREI DAMIAO LIDA 11.0000 4400.0000 
Fabricante/Marca: PROPRIA 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E 22.8800 9152.0000 
Fabricante/Marca: PRÕPRIO 

C~rr 4~.4'.~'á'-~áx•-
¡
•_

~

r~~~T
h

c

1

:

Empresa 

1 GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 

FM 

Situação 

ADJUDICADO 

1 

DatalHora Registro SiIuaço 

02/09/202416:49:10 CLASSIFlC.A(~A 

04/091202415:03:57 Ci_AS.Sif-!('.'d)A 

04/09/2024 14:25:45 CLASSIF ICA 

04/09/2024 20:37:23 CI_ASSIF'.ICÁ 
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 023/2024 

Empresa Situação 

2 ZAPIER GRÁFICA E EDITORA LTDA CLASSIFICADO 
3 INOVAPRINT GRÁFICA E EDITORA LTDA DESCLASSIFICADO 
4 PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO DESCLASSIFICADO 

Data/Hora Lance Valor 

05/09/202410:42:23 11.0000 

05/09/202410:52:14 19.0000 

05/09/2024 10:44:13 20.0000 

05/09/202410:42:23 22.0000 

05/09/2024 10:42:23 22.8800 

05/09/2024 10:42:23 50.0000 

Empresa 

GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 

INOVAPRINT GRÁFICA E EDITORA LTDA 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VARE JIS 1 rf. '.
INOVAPRINT GRÁFICA E EDITORA LTDA 

N° 0021 Situação: ADJUDICADO 
Descrição: RECEITUÁRIO MÉDICO, 150X210MM, C/100 FOLHAS; OFFSET 75G-ARTE 
Quantidade: 1000 

Valor: 14.000,00 

Vencedor GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 05.113.473/0001-19 Valor: 

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro 

ZAPIER GRÁFICA E EDITORA LTDA 15.0000 15000.0000 02/09/2024 16:49:18 
Fabricante/Marca: PROPRIA 

~uVAPRINT GRÁFICA E EDITORA 35.0000 35000.0000 04/09/202415:04:13 
Fabricante/Marca: fornecido pelo orgão/própria 

GRÁFICA FREI DAMIAO LTDA 9.8000 9800.0000 04/09/202414:26:17 
Fabricante/Marca: PRORPIA 

PRINTEX SERVICOS GRÁFICOS E 15.6000 15600.0000 04/09/2024 20:37:34 
Fabricante/Marca: PR(5PRI0 

~ 
C ! ~7 ~ r, t~E~~ . ~ ...: 

Empresa 

1 INOVAPRINT GRÁFICA E EDITORA LTDA 

Situação 

DESCLASSIFICADO 

Situ t;.0 

Cl AStiil iC.ADA 

CLASSIFICA 

I: 

CLASSIFICA 

~ 
~ 
; 

Ct.ASSi: i('f\.1)A' 
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 023/2024 
. ~._~•;° ~~.i~i 

Empresa 
~ 

Situação 

2 GRAFICA FREI DAMIAO LTDA ADJUDICADO 
3 PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO DESCLASSIFICADO 
4 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA CLASSIFICADO 

Va 

9.80J3 

13.9{}0 

1'ì 3obf! 

Data/Hora Lance Valor Empresa 

05/09/2024 10:58:52 9.7500 INOVAPRINT GRÁFICA E EDITORA LTDA 
05/09/2024 10:58:01 9.8000 GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 

~ 

05/09/2024 10:59:50 13.9000 PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA E 
05/09/2024 10:58:01 15.0000 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 
05/09/2024 10:58:01 15.6000 PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA E 
05/09/2024 10:58:01 35.0000 INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA 

0022 Situação: ADJUDICADO 
Descrição: RECEITUÁRIO CONTROLE ESPECIAL, 150X210MM, 50X2 VIAS; AUTO COPIATIVO. 
Quantidade: 500 

Valor: 10.000,00 

Vencedor GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 05.113.473/0001-19 Valor: 

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 22.0000 11000.0000 02/09/202416:49:35 
Fabricante/Marca: PROPRIA 

JVAPRINT GRAFICA E EDITORA 50,0000 25000.0000 04/09/202415:04:23 
Fabricante/Marca: fornecido pelo orgão/própria 

GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 13.8000 6900.0000 04/09/2024 14 26 33 
Fabricante/Marca: PROPRIA 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E 22.8800 11440.0000 04/09/2024 20:37'41 
Fabricante/Marca: PRÓPRIO 

Empresa 

I INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA 

Situação 

DESCLASSIFICADO 

~t 

13,80 .1 

Situaç o 

CiASSIFtI AI 

CLASSIFICAI~A 

t✓LAS; 4.. 

í;LASSIF ICA 
i 

I,
~ 

Va o~ 

Y 7f0 
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Ata de Realização • Pregão Eletrônico 

N° 023/2024 

Empresa Situação 

2 GRAFICA FREI DAMIAO LTDA ADJUDICADO 
3 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA CLASSIFICADO 
4 PRINTEX SERVICOS GRÁFICOS E COMERCIO DESCLASSIFICADO 

Data/Hora Lance Valor 

05/09/2024 10:59:14 13.7500 

05/09/202410:58:05 13.8000 

05/09/2024 11:04:58 18.0000 

05/091202410:58:05 22.0000 

05/09/2024 10:58:05 22.8800 

05/09/202410:58:05 50.0000 

L' ITENS"" 

Empresa 

INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA 

GRÁFICA FREI DAMIAO LIDA 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 

PRINTEX SERVICOS GRÁFICOS E COMERCIO VAREJIST4 nE 

~ 
•Va ~ 

13.800 ~ , 
1 ~3_f;ú0q 

22.13800 

INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA 

N° 0023 Situação: ADJUDICADO 
Descrição: ATESTADO, C/100 FOLHAS; OFFSET 75G.ARTE FORNECIDA PELA SECRETARIA DO ̀ j' 

~ 

Quantidade: 200 

Valor: 2.800,00 

Vencedor GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 

Empresa Valor Unitário 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 15.0000 
Fabricante/Marca: PROPRIA 

JVAPRINT GRAFICA E EDITORA 35.0000 

Fabricante/Marca: fornecido pelo orgão/própria 

GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 8.0000 
Fabricante/Marca: PROPRIA 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E 15.6000 
Fabricante/Marca: PRÕPRIO 

Empresa 

I GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 

05.113.473/0001..19 

Valor Total 

Valor: 

Data/Hora Registro 

3000.0000 02/09/2024 16:49:41 

7000.0000 04/09/202415:05:30 

1600.0000 04/09/2024 14:2b'44 

3120.0000 04/09/2024 20:37:48 

Situação 

ADJUDICADO 

8,00 

~ 
Situa4; o ° 

CLASSIrI ,AI 

í`.i.AS l

CLAS:-H ir .r11jA~ 

CL ASSII I~A 



Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 023/2024 

Empresa Situação 

2 INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA DESCLASSIFICADO 
3 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA CLASSIFICADO 
4 PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO DESCLASSIFICADO 

Data/Hora Lance 

05/09/202410:58:08 

05/09/202410:59:44 

05109/202410:58:08 

05/09/2024 10:58:08 

05/09/2024 10:58:08 

r  ::`w,~ :Ài.-l:: é ~:'Fis;á*i : : • .. .!': . 

Valor Empresa 

8.0000 GRAFICA FREI DAMIAO LIDA 

14.0000 INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA 
15.0000 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 

15.6000 PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA t)E 
35.0000 INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA 

0024 Situação: ADJUDICADO 
Descrição: FICHA GERA, FORMATO 150X210MM; 50X3 VIAS; AUTO COPIATIVO.ARTE 
Quantidade: 100 

Valor: 2.800,00 

Vencedor GRÁFICA FREI DAMIAO LIDA 

~ 

Empresa 

Ii~~l1:t 

Valor Unitário 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 30.0000 

FabricantelMarca: PROPRIA 

11 /APRINT GRAFICA E EDITORA 70.0000 
~uricante/Marca: fornecido pelo orgão/própria 

GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 16.8000 

Fabricante/Marca: PROPRIA 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E 32.7000 
Fabricante/Marca: PRÓPRIO 

Empresa 

1 GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 

2 ZAPIER GRÁFICA E EDITORA LTDA 

05.113.473/0001-19 

Valor Total 

Valor: 

Data/Hora Registro 

3000.0000 02/09/2024 16:49:48 

7000.0000 04/09/202415:05:41 

1680.0000 04/09/2024 14:26:54 

3270.0000 04/09/2024 20:37:57 

16,80 t # 

S,t~,. c 

Cl ASS'f'I(',1nA

CI,ASStF=if.:Al 

CLASSIF~I 

~ 
i 

CLASS Ir-ICADA 

Situação V

ADJUDICADO 16.8 

CLASSIFICADO 24.0 I
I 
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 023/2024 

Empresa Situação I 
3 PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO DESCLASSIFICADO 

/ 
.' 

4 INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA DESCLASSIFICADO 
Q. 

Data/Hora Lance 

05/09/202410:58:11 

05/09/2024 11:07:42 

05/09/2024 11:08:15 

05/09/2024 10:58:11 

05/09/2024 10:58:11 

05/09/2024 10:58:11 

e:'kR~iK

Valor 

16.8000 

27.0000 

27.4000 

30.0000 

32.7000 

70.0000 

Empresa 

GRÁFICA FREI DAMIAO LIDA 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA DE 
ZAPIER GRÁFICA E EDITORA LTDA 
PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAtRI_JI;~
INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA 

• Va. 

2r,4 

10,0 

0025 Situação: ADJUDICADO 
Descrição: NOTIFICAÇÃO DE RECEITA TIPO—B, FORMATO 100X210MM; C/50 FOLHAS; OF 
Quantidade: 400 

Valor: 11.200,00 

Vencedor GRÁFICA FREI DAMIAO LIDA 05.113.473/0001-19 Valor: 8,00 

I~iCiAiS .~ 
Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro 
ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 30.0000 12000.0000 02/09/202416:49:53 
Fabricante/Marca: PROPRIA 

lN APRINT GRAFICA E EDITORA 70.0000 28000.0000 04/09/2024 15:05.48 
~.. ieante/Marca: fornecido pelo orgão/própria 

GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 8.0000 3200,0000 04/09/202414:27:06 
Fabricante/Marca: PROPRIA 

PRINTEX SERVICOS GRÁFICOS E 32.7000 13080.0000 04/09/2024 20:38:15 
Fabricante/Marca: PRÓPRIO 

Empresa 

9 GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 

2 PRINTER SERVICOS GRÁFICOS E COMERCIO 

Situação 

ADJUDICADO 

DESCLASSIFICADO 

3 

Sct;.<sc.<.:, 

CL.JiSsst'i(„it~Ai 

ia 
CI ASSII?IsNAI 

I j ={ 

CLASSIF=1CAf~4 
!; 

t 

CLASSIFICADA ! 
t' 
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 02312024 

Empresa 

3 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 

4 INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA 

Data/Hora Lance 

05/09/2024 10:58:14 

05/09/2024 11:04:58 

05/09/2024 11:07:35 

05/09/2024 11:01:11 

05/09/2024 10:58:14 

05/09/2024 10:58:14 

05/09/2024 10:58:14 

Situação 

CLASSIFICADO 

DESCLASSIFICADO 

Valor Empresa 

8.0000 GRAFICA FREI DAMIAO LIDA 

27.0000 PRINTEX SERVICOS GRÁFICOS E COMERCIO VAREJISTA DE 

27.5000 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA Ì I 

28.0000 INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA 

30.0000 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA ¡ j 

32.7000 PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA £3Ë j 
1 

70.0000 INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA 

N° 0026 Situação: ADJUDICADO 

Descrição: ESTATÍSTICA DE ACOMPANHAMENTO A CRIANÇA; 310X210MM; C/100 FLS; OFFS 
Quantidade: 50 

Valor: 1.400,00 

Vencedor GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 

Empresa Valor Unitário 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 30.0000 

Fabricante/Marca: PROPRIA 

UVAPRINT GRAFICA E EDITORA 70.0000 

Fabricante/Marca: fornecido pelo orgão/própria 

GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 12.0000 

Fabricante/Marca: PROPRIA 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E 32.7000 

Fabricante/Marca: PRÓPRIO 

C' s~=I~ÁçAO _ 
Empresa 

1 GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 

05.113.47310001-19 

Valor Total 

Valor: 

Data/Hora Registro 

1500.0000 02/09/202416:50:01 

3500.0000 04/09/202415:05:55 

600.0000 04109/202414:27:32 

1635.0000 04/09/2024 20:38:20 

Situação 

ADJUDICADO 

rt

Situação _ 

CLASSIFICADA 

Ci.ASS :tAz)A 

CLASSIFICAI 
: i 

CLASSII A 
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Ata de Realização • Pregão Eletrônico 

N° 023/2024 

Empresa Situação 
2 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA CLASSIFICADO 
3 PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO DESCLASSIFICADO 
4 INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA DESCLASSIFICADO 

Data/Hora Lance Valor 

05/09/2024 10:58:18 12.0000 

05/09/202411:07:29 27.0000 

05/09/202411:08:23 27.4000 

05/09/202411:01:22 28.0000 

05/09/202410:58:18 30.0000 

05/091202410:58:18 32.7000 

0 /202410:58:18 70.0000 

L 

Empresa 

GRAFICA FREI DAMIAO LIDA 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA )E 
INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJIS t A DE'
INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA 

•~^•.. __.,r
'~ 

'V 

2.0 
E 

27.4 

~g

N° 0027 Situação: ADJUDICADO 
Descrição: FICHA ATENDIMENTO DE FISIOTERAPIA; 310X210MM; C/100 FLS; OFFSET 75Q. 
Quantidade: 50 

Valor: 1.400,00 

Vencedor GRÁFICA FREI DAMIAO LTDA 

i1; T41 1CIAIS > 

05.113.473/00º1-19 Valor: 

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 30.0000 1500.0000 02/09/202416:50:11 
Fabricante/Marca: PROPRIA 

y

INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA 70.0000 3500.0000 04/0912024 15:06:04 
Fabricante/Marca: fornecido pelo orgão/prápria 

GRAFICA FREI DAMIAO LIDA 11.5000 575.0000 04/09/2024 14:27:50 
Fabricante/Marca: PROPRIA 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E 32.7000 1635.0000 04/09/2024 20:3tá:26 
Fabricante/Marca: PRÓPRIO 

11.50 

CLASSIFiCAI~A 
t I: 

CLASSIFIGA 

CLASSIFICAi3 F 

CLASSIFICADA ~ 
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Ata de Realização - Pregão Eletrônicos 

N° 023/2024 

Empresa 

1 GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 

2 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 
3 PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO 
4 INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA 

Data/Hora Lance 

05/09/2024 10:58:21 

05/09/2024 11:07:21 

05/09/2024 11:08:31 

05/09/2024 11 :01:36 

05/09/2024 10:58:21 

0/202410:58:21 

/U9/2Q2410:58:21 

~S 

N° 0028 Situação: ADJUDICADO 
Descrição: FICHA CADASTRO DA GESTANTE; 310X210MM; C/100 FLS; OFFSET 75G.AR I E 
Quantidade: 50 

Valor 

11.5000 

27.0000 

27.4000 

28.0000 
30.0000 

32.7000 

70.0000 

• 

Situação 

ADJUDICADO 

CLASSIFICADO 

DESCLASSIFICADO 

DESCLASSIFICADO 

Empresa 

GRAFICA FREI DAMIAO LIDA 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJIST4 
INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA ! 
ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA DE 
INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA 

i 
tia 

115001

21 u~0Q 
2l.at)CK! 

2?. )C00 

~ 

Valor: 1.400,00 

Vencedor GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 

P 
!x 

05.113,47310001-19 Valor: 

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 30.0000 1500.0000 02/09/202416:50:16 
cante/Marca: PROPRIA 

INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA 70.0000 3500,0000 04/09/2024 15:06:13 
Fabricante/Marca: fornecido pelo orgão/própria 

GRAFICA FREI DAMIAO LIDA 11.5000 575.0000 04/09/202414:28:03 
Fabricante/Marca: PROPRIA 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E 32.7000 1635.0000 04/09/2024 20:38:34 
Fabricante/Marca: PRáPRIO 

Situaç rn 

CLASSIFICAEÁ 

CLASSIF I(:;yt)A 

CLASSIFICA 

CLASS IFIEA 

Pagmta l" y r= . 

ï° 
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 023!2024 

Empresa Situação 

1 GRÁFICA FREI DAMIAO LIDA ADJUDICADO 
2 ZAPIER GRÁFICA E EDITORA LIDA CLASSIFICADO 
3 PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO DESCLASSIFICADO 
4 INOVAPRINT GRÁFICA E EDITORA LTDA DESCLASSIFICADO 

Data/Hora Lance Valor 

05/09/2024 10:58:23 11.5000 

05/091202411:07:15 27.0000 

05/09/2024 11:08:37 27.4000 

05/09/202411:01 :49 28.0000 

05/09/2024 10:58:23 30.0000 

0 /2024 10:58:23 32.7000 

ín39/2024 10:58:23 70.0000 

N° 

Descrição: 

Empresa 

GRAFICA FREI DAMIAO LIDA 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTI 
INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA DE 
INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA 

Va 
~ 

11.50~i~ 

0029 Situação: ADJUDICADO 
FICHA DE ENCAMINHAMENTO (REFERENCIA E CONTRA REFERÊNCIA); 

Quantidade; 50 

Valor: 1.400,00 

Vencedor GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 05.113.473/0001-19 Valor:

INICIA
Empresa 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 

ícantelMarca: PROPRIA 

Valor Unitário 

30.0000 

Valor Total 

1500.0000 

Data/Hora Registro 

021091202416:50:23 

INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA 70.0000 3500.0000 04/09/2024 15:06:22 
Fabricante/Marca: fornecido pelo orgãolprópria 

GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 11.5000 575.0000 04/09/202414:28:24 
Fabricante/Marca: PROPRIA 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E 32.7000 1635.0000 04/09/2024 20:38:40 
Fabricante/Marca: PRÓPRIO 

Situ~içdo 

CLASSIFICAD 

~ 

CLASS (,AI)A 

CLAS:7il- AI 
í 
I 

~ 
CLASSIFICA 

l 
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 023!2024 

Empresa 

1 GRÁFICA FREI DAMIAO LTDA 
2 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 
3 PRINTEX SERVICOS GRÁFICOS E COMERCIO 
4 INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA 

Data/Hora Lance Valor 

05/09/202410:58:26 11.5000 

05/09/2024 11:07:03 27.0000 

05109/202411:08:44 27.4000 

05/09/2024 11:02:23 28.0000 

05/09/202410:58:26 30.0000 
0 Q~9/202410:58:26 32.7000 

,u912024 10:58:26 70.0000 

L :NS 

Situação 

ADJUDICADO 

CLASSIFICADO 

DESCLASSIFICADO 

DESCLASSIFICADO 

Empresa 

GRÁFICA FREI DAMIAO LIDA 

ZAPIER GRÁFICA E EDITORA LIDA 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VARFJIS f A UÍ 
INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA 
ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA DE 
INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA 

~,.~ ~,. ;ir•: ~., 

~ 1 Va 
/ 

~/ 115 
~ 

2~.0 

00 

N° 0030 Situação: ADJUDICADO 
Descrição: FICHA PARA MARCAÇÃO DE CONSULTAS FMC; 310X210MM; C/100 FLS; OFF SE T 
Quantidade: 140 

Valor: 2.800,00 

Vencedor GRÁFICA FREI DAMIAO LTDA 

PI~`~Y~tn 
Empresa 

~ INICI 

Valor Unitário 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 30,0000 
anteIMarca: PROPRIA 

INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA 70.0000 
Fabricante/Marca: fornecido pelo orgão/própria 

GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 
Fabricante/Marca: PROPRIA 

05.113.473/0001-19 Valor: 11 5() 

Valor Total 
i 

Data/Hora Registro S tu iç~so ` 

3000.0000 02/09/202416:50:29 CLASSIFICA 

7000.0000 04/09/202415:06:29 CLASSif'I 

11.500O 1150.0000 04/09/202414:28.34 CLASSII'ii:A()A; 

PRINTEX SERVICOS GRÁFICOS E 32.7000 
Fabricante/Marca: PRÓPRIO 

.ASSIFICAÇÃO 

3270.0000 04/09/2024 20:38:48 C;LAS~i: ;C !tt 
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 02312024 

Empresa 

1 GRAFICA FREI DAMIAO LIDA 

2 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 
3 PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO 
4 INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA 

Dl ~ 

Data/Hora Lance 

05/09/2024 10:58:28 

05/09/2024 11:07:08 

05/09/2024 11:08:48 

05/09/2024 11:02:33 

05/09/2024 10:58:28 

0 /2024 10:58:28 

~/U9I202410:58:28 

Valor 

11.5000 

27.0000 

27.4000 

28.0000 

30.0000 

32.7000 

70.0000 

Situação 

ADJUDICADO 

CLASSIFICADO 

DESCLASSIFICADO 

DESCLASSIFICADO 

Empresa 

GRAFICA FREI DAMIAO LIDA 

ZAPIER GRÁFICA E EDITORA LTDA 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA DE 
INOVAPRINT GRÁFICA E EDITORA LTDA 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTÁ QE 

INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA 

ti

., 

/1150 

27.00 

27.4. 

28000 

N° 0031 Situação: ADJUDICADO 
Descrição: FICHA DE ANAMNESE; 310X210MM; C/100 FLS; OFFSET 75G.ARTE FORNECIDA 
Quantidade: 40 

Valor: 1.120,00 

Vencedor GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 05.113.473/0001-19 Valor: 11,50 

P SINICIAIS 

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 30,0000 1200.0000 02/09/202416:51:10 
cante/Marca: PROPRIA 

INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA 70.0000 2800.0000 04/09/2024 15:06:47 
Fabricante/Marca: fornecido pelo orgãio/própria 

GRÁFICA FREI DAMIAO LTDA 11.5000 460.0000 04/09/202414:30:32 
Fabricante/Marca: PROPRIA 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E 32.7000 1308.0000 04/09/2024 20:39:08 
Fabricante/Marca: PRÓPRIO 

i 

Situa 

CLASSIFI~A 

CL AS:: I F' 1 t,f~DA' 

CLASSIFICADA 

CLASSiFI 
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Quantidade: 200 

Valor: 5.600,00 

Vencedor GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 

S;;INICIqIS 

Empresa Valor Unitário 

05,113.47310001-19 

Valor Total 

Valor: 

Data/Hora Registro 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 30.0000 60OO.0000 02/09/2024 16:51:18 
Fabricante/Marca: PROPRIA 

INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA 70.0000 14000.0000 04/09/202415:06:54 
Fabricante/Marca fornecido pelo orgão/própria 

GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 11.5000 2300.0000 04/091202414:30:38 
Fabricante/Marca: PROPRIA 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E 32.7000 6540.0000 04/09/2024 20:39:14 
Fabricante/Marca: PRÓPRIO 

SSIFIGAÇÃO 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 023/2024 

Empresa Situação 
1 GRAFICA FREI DAMIAO LTDA ADJUDICADO 
2 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA CLASSIFICADO 
3 INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA DESCLASSIFICADO 
4 PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO DESCLASSIFICADO 

DIA 

Data/Hora Lance 

05/09/2024 11:18:36 

05/0912024 11:23:36 

05/09/2024 11:21:16 

05/09/2024 11:18:36 

05/09/2024 11:18:36 

01Q9/2024 11:18:36 

No 

Valor 

11.5000 

27.0000 

28.0000 

30.0000 

32.7000 

70.0000 

Empresa 

GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 

INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA 
ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA 1W 

INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA 

~- .,..... 

r V Iar 

1 1.500 

27 tio 

23.00b 

347 

á 

0032 Situação: ADJUDICADO 

~ 

Descrição: FICHA DE RESULTADOS DE EXAMES; 310X210MM: C/100 FLS; OFFSET 75G.AR 
i 
I 

11,5C1

SiIumu 

C LAS S I i 

CLASSIFI{;A 

1 
CLASSIFICA 

~ 
I 

~ 

CLASSi1 iCAI)AI 
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico 
N 023/2024 

Empresa Situação 
1 GRAFICA FREI DAMIAO LTDA ADJUDICADO 
2 PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO DESCLASSIFICADO 
3 1NOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA DESCLASSIFICADO 
4 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA CLASSIFICADO 

Data/flora Lance 

05/09/2024 11:18:57 

05/09/2024 11:23:19 

05/09/2024 11:21:27 

05/09/2024 11:18:57 

05/09/2024 11:18:57 

9/2024 11:18:57 

Valor 

11.5000 

26.9000 

28.0000 

30.0000 

32.7000 

70.0000 

Empresa 

GRÁFICA FREI DAMIAO LIDA 

PRINTEX SERVICOS GRÁFICOS E COMERCIO VAREJISTI, O 
INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA 
ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA 0 ! s 
INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA 

1 Va 

2f ,9 

LO ES 1 ITENS ,.:  

N° 0033 Situação: ADJUDICADO 
Descrição: PRONTUÁRIO ODONTOLÓGICO; 310X2I0MM; CI100 FLS; OFFSET 75G.ARTE 
Quantidade: 40 
Valor: 1.120,00 

Vencedor GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 

P OSTAS INICIAIS 
Empresa 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 
Fabricante/Marca: PROPRIA 
~ 

~ 

INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA 

Valor Unitário 

30.0000 

70.0000 
Fabricante/Marca: fornecido pelo orgão/prápria 

GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 
Fabricante/Marca: PROPRIA 

05.113.473/0001-19 Valor: 11.áü 

Valor Total Data/Hora Registro 
i 

1200.0000 02/09/2024 '16:51:24 C L AS5I F IC gt~R 

~ 

2800.0000 

11.5000 460,0(X10 04/09/202414:30:47 CLASSIFICAI 

04/091202415:07:03 CLASSIIH 
; ~ 
~A 

PRINTEX SERVICOS GRÁFICOS E 32.7000 
Fabricante/Marca: PRÓPRIO 

1308.0000 04/09/2024 20:39:20 Ci_ASSII i{,!U)A 

~ 

á 

r 
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 023/2024 

Empresa Situação 
1 GRAFICA FREI OAMIAO LIDA ADJUDICADO 
2 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA CLASSIFICADO 
3 INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA DESCLASSIFICADO 
4 PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO DESCLASSIFICADO 

~ 

r 

Va 

11 soó 
27 (,, (,ij
2?.0ï;00 

31 /ctf0 
DIS.PUTA'_ ..~... .. ._ ' 
Data/Hora Lance Valor Empresa 

05/09/2024 11:19:03 11.5000 GRAFICA FREI DAMIAO LIDA 
05/09/2024 11:23:45 27.0000 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 
05/09/2024 11:21:57 28.0000 INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA 
05/09/2024 11:19:03 30.0000 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 
05/09/2024 11:19:03 32.7000 PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA DE t 
0j/2024 11:19:03 70.0000 INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA 

xs- . 
LOTES 1 ITENS 
N° 0034 Situação: ADJUDICADO 
Descrição: REQUISIÇÃO DE EXAMES (BPA-C / BPA-I); 310X210MM; C/100 FLS; OFFSET 75C; 
Quantidade: 200 

Valor: 5.600,00 

Vencedor GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 

PROPOSTAS 1NICIAI .,; , ; ; a.f, 
Empresa Valor Unitário 

05.113.473/0001-19 

Valor Total 

Valor: 11,5) 

Data/Hora Registro Sit'aaçilo 

t 
I 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 30.0000 6000.0000 02/09/2024 16:51:29 CLASSIFlCAt Á 
Fabrtcante/Marca: PROPRIA 

1 

INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA 70.0000 14000.0000 04/09/202415:07:12 CLASSIFJGADA .; 
Fabricante/Marca: fornecido pelo orgão/própria 

GRAFICA FREI DA=MAO LIDA 11.5000 2300.0000 04/09/202414:30:55 CLASSII ICA 
Fabricante/Marca: PROPRIA 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E 32.7000 6540.0000 04/09/2024 20:39:27 CLASSIth~i41 
Fabricante/Marca: PRÓPRIO I 

CLASSIFICAÇÃO 

i 
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 023/2024 

Empresa Situação 
1 GRAFICA FREI DAMIAO LTDA ADJUDICADO 
2 PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO DESCLASSIFICADO 
3 INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA DESCLASSIFICADO 
4 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA CLASSIFICADO 

D 

t 

x 

1 ,V 

/11.50pt 

Data/Hora Lance Valor Empresa 
05/09/2024 11:19:05 11.5000 GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 
05/09/2024 11:23:31 26.9000 PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTÁ 
05/09/2024 11:22:11 28.0000 INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA I 
05/09/2024 11:19:05 30.0000 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 
05/09/2024 11:19:05 32.7000 PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA DE 
09/2024 11:19:05 70.0000 INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA 

~ 

LOTES /.`IT'ENS 

N° 0035 Situação: ADJUDICADO 
Descrição: FICHA GERAL, 1X1 COR, 310X210MM: 180G.ARTE FORNECIDA PELA SECRETARIA 
Quantidade: 400 

Valor: 360,00 

Vencedor ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 37.735.608/0001-74 

PROPOSTAS INICIAI$ 

Empresa Valor Unitário 

Valor: 0,Rb 
1 

Valor Total Data/Hora Registro SituaçKlo ' 
ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 1.0000 400.0000 02/09/2024 16:51:43 CLASSIFICAI./ 
Fabricante/Marca: PROPRIA 

INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA 2.2500 900.0000 
Fabricante/Marca: tr,mecído pelo orgão/própria 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E 1.0900 
j abricante/Marca: P:~ÓPRIO 

CLASSIFICAÇÃO 

436.0000 

Empresa Situação 
1 ZAPIER GRAFÌCA E EDITORA LIDA ADJUDICADO 
2 PRINTEX SERVICOS GRÁFICOS E COMERCIO DESCLASSIFICADO 
3 INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA DESCLASSIFICADO 

DIS?UTA 

04/09/202415:07:21 CLASSIF DA 

04/09/2024 20:39:46 CLASSIE:iCA 

1tI 

PacHla :36>

1 
t 



Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 023!2024 

Data/Hora Lance Valor Empresa 

0510912024 15:21:11 0.9000 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 
05/09/2024 11:23:5tí 1.0000 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 
05/09/2024 11:23:5tí 1.0900 PRINTER SER VICOS GRÁFICOS E COMERCIO VAREJIST 
05/09/2024 11:23:5w 2.2500 INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA 

LOTES / ITENS 

N° 0036 Situação: ADJUDICADO 
Descrição: FICHA INDIVIDUAL, 1X1 COR, 310X210MM; 180G.ARTE FORNECIDA PELA 
Quantidade: 3000 

Valor: 2.7Ú0,00 

Vencedor GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 05.113.473/0001..19 Valor: 

POSTAS INICIAIS 

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro 

e ZAPIER GRAFICA t: EDITORA LTDA 1.2000 3600.0000 02/09/202416:51:49 
Fabricante/Marca: PROPRIA 

INOVAPRINT GRAI"]CA E EDITORA 2.2500 6750.0000 04/09/202415:07:29 
Fabricante/Marca: lomocido pelo orgão/própria 

GRAFICA FREI DAi.tIAOiTDA 0.3800 1140.0000 04/09/2024 14:31:19 
Fabricante/Marca: PROPRIA 

~ITEX SERVICc_)S GRÁFICOS E 1.3100 3930.0000 04/09/2024 20:39:50 
~bricanie/Marc:a: PRÓPRIO 

CLASSIFICAÇÃO 

Empresa Situação 

1 GRAFICA FRE DAMIAO LTDA ADJUDICADO 
2 INOVAPRINT CGi;AFICA E EDITORA LTDA DESCLASSIFICADO 
3 PRiNTEX SER :BICOS GRÁFICOS E COMERCIO DESCLASSIFICADO 
4 ZAPIER GRAF!{A E EDITORA LIDA CLASSIFICADO 

DISPUTA 

Data/Hora Lance Valor Empresa 

j5109/2024 11:24:x0 0.3800 GRÁFICA FREI DAMIAO LTDA 
05109/2024 11:28:O 1.0000 INOVAPRINT GRÁFICA E EDITORA LTDA 

Sítuaçio 

CLASSIFICA 

CLASSII~ICApA 

CL!\S:;II CAt r

CLASSI1=1A 

1~~ 
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Data/Hora Lance 

05/09/2024 11:27:3E 

05/09/2024 11:24:00 

05/09/2024 11:25:1 G 

05/09/2024 11:24:00 

05/09/2024 11:24:00 

~ LOTES /ITENS 
N° 0037 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 023/2024 

Valor Empresa 

1.1900 PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIÒ-VAREJISIAUE 
1.2000 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA ;y

1.2500 PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA DE 

1.3100 PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VARE V T nr 

2.2500 INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA 

Situação: ADJUDICADO 
Descrição: ENVELOPE PRONTUÁRIO FAMILIAR: FORMATO 24X34; 1X1 COR; OFFSET 90O.i 
Quantidade: 4000 

Valor: 7.130,00 

V~cedor GRAF1GA FREI DAMIAO LIDA 
. . _ . 

PROPOSTAS INlCJAl$

05.113.473/0001-19 Valor: 1,26 

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro 

ZAPIER GRAFICA EDITORA LIDA 1.9000 7600.0000 02/09/202416:51:55 
Fabricante/Marca: Pi' OPRIA 

i1 OVAPRINT GRAF sCA E EDITORA 4.4$00 17920.0000 04/09/202415:07:37 
F abricante/Marcz . f ro,ccido peio orgão/própria 

GRAFICA FREI DA AO LIDA 1.2500 5000.0000 04/09/202414:31:58 
Fabricante/Marca: F t OPRIA 

~ 

~;INTEX SERVICOS GRAFICOS E 1.9600 7840.0000 04/09/2024 20:40:02 
Fabricante/Marca FaÕPRIO 

~-

CLASSIFIGAÇÁC~

Empresa Situação 

1 GRAFICA FRE DAMIAO LIDA ADJUDICADO 
2 INOVAPRINT (!;FICA E EDITORA LIDA DESCLASSIFICADO 
3 ZAPIER GRAF~t;A E EDITORA LIDA CLASSIFICADO 

4 PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO DESCLASSIFICADO 

DISPUTA 

Data/Hora Lance Valor 

05/09/2024 11:24:03 1.2500 

Empresa 

GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 

Situação 

CLr>SSii-l(.~üA 

i 

CLASSIF:CAIDA 

CLASSIF;I 

r 

CLASS IFICAIM 

à 

I 

.l 
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~. 

Data/Hora Lance 

0W0912024 11:28:2 3 

05/09/2024 11:24:03 

05109/2024 11:240: 

05/09/2024 11:24:03 

LOTES/ ITENS 
L . ~ . 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 023/2024 

Valor Empresa 

1.8000 INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA 
19000 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 
1.9600 PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA pE 
4.4800 INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA 

00 Situação: ADJUDICADO 
Descrição: CAPA DE PROCESSO: FORMATO 210X400MM; 4X0 COR; VINCO E DOBRA; CARTM 
Quantidade: 200Í 

Valor: 3.60,00 

Vencedor GRAF CA FREI DAMIAO LIDA 

POSTAS lNr MAIS 

Empresa Valor Unitário 

f'APIER GRAFICA EDITORA LTDA 1.9800 
í abrìcante/Marc<~: F>~ .OPRIA 

rNOVAPRINT GRA 3~A E EDITORA 4.6000 
fabricante/Marca: (::: '~ecido pelo orgão/própria 

GRAFICA FREI DA'. !AO LTDA 

FabricanteJMarc:º: P;OPRIA 

1.3000 

tVTEX SERVICOS GRÁFICOS E 2.0800 
nricante/Marca: P©PRIO 

05.113.473/0001-19 

Valor Total 

Valor: 

Data/Hora Registro 

3960.0000 02/09/2024 16:52:02 

9200.0000 04/09/202415:07:44 

2600.0000 04/09/2024 14:32:08 

4160.0000 04/09/2024 20:40:13 

CLASSIFICAÇÃO 

Empresa Situação 
1 GRAFICA FRE DAMIAO LTDA ADJUDICADO 
2 PRINTEX SER '!COS GRAFICOS E COMERCIO DESCLASSIFICADO 
3 INOVAPRINT ;AFICA E EDITORA LTDA DESCLASSIFICADO 
4 ZAPIER GRAFA E EDITORA LTDA CLASSIFICADO 

DISPUTA 

L]atalHora Lance Valor Empresa 

05/09/2024 11:24:05 1.3000 GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 
05109/2024 11:320; 1.7900 PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA OF 

7 ,i[) 

Situaçé+~ 

CLASSII J A i 
CLASSIFICA 

Cl ASSIFICAI~A' 

CLAS51Ni(,A 

V~ 

30b 

1.79b 

1.85ó~ 

1 98`0t~ 

~ 
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 023!2024 

aw• 

Data/Hora Lance Valor Empresa 

05/0912024 11:28:33 1.8500 INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA 
06/0912024 11.:2G:0~ 

05109/2024 11:24:05 

1.8900 

1.9800 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA 
ZAPIER GRÁFICA E EDITORA LIDA 

( E: 

05/09/2024 11:24:0x, 2.0800 PRINTEX SER VICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJIST 
(i5/09/2024 11:240 4.6000 INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA 

M:.,;. ...:,: :.. . . . 
LOTES /:`ITENS : :`:;nSt.::
N° 003:, Situação: 
Descrição: CONFECÇÃO DE PULSEIRAS DE IDENTIFICAÇÃO DE PACIENTE.ARTE FORNECIDA~ 
Quantidade: 4UC : 

\/alor: 3.8s0,00 

' cedor GRAF3CA FREI DAMIAO LIDA 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa Valor Unitário 

ZAPIER GRAFICA f::, EDITORA LTDA 1.0000 
F abr'cante/i'vlar : l~ï ?t:?PRIA 

INOVAPRINT CR/V iCA E EDITORA 2.4300 
Fabricante/Marca: L.::iocido pelo orgão/própria 

GRÁFICA FREI DAMAO LIDA 0.9000 
Fabricante/Marcam: F' (OPRIA 

~ 

' INTEX SERiI~Ct,.: GRAFICOS E 
rabricr.irite/Marc;►: F• )PRIO 

CLASSIFICAÇÃO 

1.0500 

ADJUDICADO 

05.113.473/0001-19 Valor: p.9Õ ! 

Valor Total 

4000.0000 

9720.0000 

3600.0000 

4200.0000 

Empresa Situação 
1 GRÁFICA FRE: ;.AMIAO LTDA ADJUDICADO 
2 ZAPIER GRAF & E EDITORA LIDA CLASSIFICADO 
3 PRINTEX SERb :COS GRAFICOS E COMERCIO DESCLASSIFICADO 
4 INOVAPRIN f U"'.AFICA E EDITORA LIDA DESCLASSIFICADO 

DISPUTA 

Data/Hora t. ancc Valor 

I::.t/09/2t:24 11;2.1:0 0.9000 

Data/Hora Registro Situa

02/091202416:52:10 CLASSIFjI 

04109/202415:07:52 CLASSIFICAI~ 

04/09/202414:32:16 CLASSIIICAt)A 

04/09/2024 20:40:20 CLASSIFIC 

Empresa 

GRÁFICA FREI DAMIAO LIDA 
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 023/2024 

~., 

0ata/Hora Lance Valor 

05/091202411:24:0L 1.0000 

05/09/2024 11.24:04: 1.0500 

06/09/2024 11:24 0; 2.4300 

Empresa .•— -~ 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA  i 
~ a 

PRINTEX SERVICOS GRÁFICOS E COMERCIO 1AREJISTA DE i 
INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA 

LOTES 1 ITENS ..::: .,,,.. 
004; Situação: ADJUDICADO 

Descrição: CADERNETA DA CRIANÇA; 4X4 COR, (MENINO), FORMATO 150X210MM; C/48 PÁGt
Quantidade: 40(I 
Valor: 0.5s>0.00 

Vencedor ZAP1E ; GRAFICA E EDITORA LIDA 37.735.608/0001-74 

~ 

P~RQPOSTAS INICIAIS~4L 
e3é,1 Valor Unitáno 

2APlER GRAFICA E ;bITORA LTDA 17.0000 
Fabric;unlQ/Marc r:s: E-": :OPRIA 

INOVAPRIt fl GRI .CA E EDITORA 41.0000 
Fabrica , ta/Marca.:L.: :;ucida pelo orgão/própria 

C..RAFICA FREI D/~td:AO LIDA 
Fabricante/ltlarcri: t=- ï)PRIA 

18.0000 

PRINTEX SER1/It`,r.: ;:; GRAFICOS E 17.8500 
F~icarltetl'Aarca: != ~-I~~aPR10 

~ 

Valor Total 

6800.0000 02109/202416:52:16 

16400.0000 04/09/202415:08:00 

7200.0000 04/09/2024 14:32:25 

7140.0000 04/09/2024 20:40:31 

-, -~a~:_:::s~~r;.•;t•x~: :.: .:= ; . _ _ ~•: . . . . CLASSIFICA~,{ Z~~

Empresa Situação 
1 ZAPIER GrtAFi'.;A E EDITORA LIDA ADJUDICADO 
7 PRINTEX Sr'I:`. .C:OS GRAFICOS E COMERCIO DESCLASSIFICADO 
3 GRAFICA FI2E= :.%i1MIAO LTDA CLASSIFICADO 
4 INOVAPRI"JT C:'<AFICA E EDITORA LIDA DESCLASSIFICADO 

DISPUTA 
~•.. ~ ta/ ora LaFu:c- 

C S/09/20"24 15:21:22 

05/09/2024 11:21:1 1 

05/09/2024 11:24:11 

Valor Empresa 

16.4000 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 
17.0000 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 
17.8500 PRINTEX SER VICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA ©E 

Valor: 

Data/Hora Registro Situação 

CLASSIFICA 

Cl. AS51F1(;AOA 
I { 

. i 
CLASSIRIC 

i 
CLASSIFIrnA 
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 023/2024 

Data/Hora t .ance Valor Empresa 

05109/2024 11-24:11 18.0000 GRAFICA FREI DAMIAO LIDA 
05/0912024 11:24:11 41,0000 INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA 

LOTES'/ ITENS'

004 Situação: ADJUDICADO 
l:escriç a: CADERNETA DA CRIANÇA: 4X4 COR, (MENINA), FORMATO 150X210MM; C/48 PÁG 
Quantidade: 400 

Valor: 65.3,00 

~Jencedor ZAPIE GRÁFICA E EDITORA LIDA 37.735.608/0001-74 

11 

PROPOSTAS IN:fJAIS 
Empresa Valor Unitário Valor Total 

AER GRAFICA :DITORA LIDA 17.0000 
Fabricante/Marca: F': iUf'RIA 

e, IOVAPRIídT Cw;A:- ,. A E EDITORA 41.0000 
abricaritE>tMarca: t:. ,ecido pelo orgão/própria 

CRAFICA FREI DA'.:?AO LIDA 18.0000 
Eabricïzuie/Marca: F::C3PRIA 

t-RINTEX SEt't4'lCC ;: GRAFICOS E 17.8500 
F"abricrif tte/A4r~rc.t: f: .t)PRIO 

~SSIFICACÃC; 

Valor: 

Data/Hora Registra 

6800.0000 02/09/202416:52:23 

16400.0000 04/09/202415:08:16 

7200.0000 04/09/2024 14:40:05 

7140.0000 04/09/2024 20:40:43 

Empresa Situação 

1 ZAPIER GRAF. ,1 E EDITORA LIDA ADJUDICADO 
2 PR.NTEX SER. .:Q5 GRAFICOS E COMERCIO DESCLASSIFICADO 
3 GRÁFICA IRE E; AMIAO LTDA CLASSIFICADO 

UIO'/APRU'!T t ' 7FICA E EDITORA LTDA DESCLASSIFICADO 

t)ISPUTA 

Lata/Ho;a Larica 

05/09/2024 

0510912024 

( !09/2C24 

0,09120x4 

15:21 :3 16.4000 

11.38:4 17.0000 

11: : ,4;. 
17.8500 

11:3•:?::1 '. 18.0000 

Valor Empresa 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 

PRINTEX SERVICOS GRÁFICOS E COMERCIO VAREJISTA DE 

GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 

16, 

r 
Situação 

CLAS5II~ICAgE1G 

CLASSif'ICAf~A~ 

CLASSIFI 

CLASSIFICA 
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 023/2024 

i ta/Hora Larne Valor 

C~'.i/0912ü"24 11:;i ì:4~ 

Empresa 

41.0000 INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA 

LOTES / ITENS' 
N° 004 " Situação: ADJUDICADO 
Descrição: CA:: RNETA DA GESTANTE, 4X4 COR, FORMATO 150X210MM; C/60 PAG.: 75G 
Quantidade: 400 

Valor:

l'encedor ZAPIE;< GRÁFICA E EDITORA LTDA 37.735.608/0001-74 Valor: 16,00 

PROPOSTAS IN .1lAJS. 

~. •y 

~ 

>. npresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro 

~IER GRAFICA L JiTORA LIDA 16.0000 6400.0000 02/091202416:52:36 
:tbric te/Marca: fi : ;t:Pf:IA 

kOVAPRINT'C.RAH;:A E EDITORA 40.0000 16000.0000 04/09/2024 15:08:23 
Fabricante/Marca: 1 : cido pelo orgão/própria 

IsRAFICA FREt OA 0 LTDA 19.9000 
t abricaFte/Marca: r .~JPRIA 

7960.0000 04/09/2024 14:40:20 

RiNTEX SERV1CC ,RAFICOS E 16.8000 6720.0000 04/09/2024 20:40:51 
.brica; ìta/It;ar::a: F . ...PRIO 

~ _., 
..:.:. :.: . . ::. . . . 

As51FICA,t,A~.

Empresa 

1 71lPiER GR61FI /', E EDITORA LTDA 

2 PRiNTEi: SrR', :,:OS GRAFICOS E COMERCIO 

3 GRAFICA F'RE! :'Atv11AO LTDA 

4 INOVAtaRlcdT Ls:AFICA E EDITORA LTDA 

DISPUTA 

Situação 

CLASSIFI 

CLASSIFICA 

CLASSIFICADA 

I t~ 
Ct-ASSIFItrAt~. 

Situação V 
ADJUDICADO 1 t00Ó 

DESCLASSIFICADO 16.80~ 
CLASSIFICADO i ~ 90 

DESCLASSIFICADO 40.0000 

C::ata/Hc►:a Lasocrr Valor Empresa 

i/09.r2Ct2% 11:3fi::4 16.0000 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 
U3/09/2~124 1 ::s'y:4€: 16.8000 PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA DE. 
. '/09J2024 11:íS:4( i 19.9000 GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 
(;:/09/2024 11:3.0.46 40.0000 INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA i 
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 023/2024 
'b y 

LQTES:/ ITENS. 
N° 0043 Situação: ADJUDICADO
Descriç; o: CAí :TÃO VACINA; 100X150MM, 1X1 COR, PAPEL OFFSET 180G.ARTE FORNECIDA ' 
Quantidade: 10C O 

Valor: 6.8. . :00 

Vencedor GRAF_A FREI DAMIAO LIDA O5.113Ã73/0001-19 Valor: 

f-ROPOSTAS IN' :;.AIS: 
~ Lmpres~i Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro 

ÍAPiER GRAFiCA C. .DITORA LIDA 
i abricante/Maros: F :;,1;'RIA 

JAE✓RINT t~RAi ..A E EDITORA 

0,7500 

1.7000 

7500.0000 

17000.0000 

02/09/202416:52:43 

04/09/202415:08:31 
abricante/M~z,,.a: k: cido pelo orgão/própria 

CRAFIGA Ff{kI DH6::;, .7 LIDA 0.1200 1200.0000 04/09/202414:40:32 
Fabri.canfe/M<uca: P. CPRIA 

t RINTEX SER VICC kAFICOS E 0.7900 7900.0000 04109/2024 20:40:59 
.=abrican;e/í`,riarca: P: ..,PRIO 

CLASSIFICAÇÃc 

Empresa Situação 

GRAFICA FRE :.AcMIAO LIDA ADJUDICADO 

PRINTEX SER`. c:US GRÁFICOS E COMERCIO DESCLASSIFICADO 
3 2APiER GRAFi .i: E EDITORA LIDA CLASSIFICADO 
4 INO'/APR;' iI C: FICA E EDITORA LIDA DESCLASSIFICADO 

i~ì:Sr w'A 

I:+.ata/Ho: i Lu: ,c 

~,..  

Valor 

t:.i/0912024 11:.1 :4,: 0.1200 

Oï~/09/2[124 11 4 :2i  0.7200 

05/09/2024 1 t: :4 0.7500 

05/0912024 t ' . ú ::.:I~ • 0.7900 

t: I09/2,12.1 11 ..3:4: 1.7000 

at 

0,12 

Situação 

CLASSIFIA 

CLASSIFI~AC~ 

I t
~ ~ 

CLASS¡FIt:Ai7A 

i 

CLASSIFICA 

4 
• Va 

' q.12b~ 

Empresa 

GRAFICA FREI DAMIAO LIDA 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA DE 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA 

INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA 

~ 

s 

: 

~ 
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 023/2024 

LOTES /.ITi:I°y5:. 
00G 

Descrição: CA ::'.AO VACINA DO ADULTO; 
ï.tuanii~. 'ad : 10G::` ~ - 

.:::L :.:, . 

Situação: ADJUDICADO \ 

100X150MM, 1X1 COR, PAPEL OFFSET 1 1 

~: aio r: 7.60)00 

Vencedor L: :AF..;,\ FREI DAMIAO LTDA 

PROPOSTAS. INr ":.IAIS 
, .̀ rnpresa Valor Unitário 

05.113.473/0001-19 

Valor Total 

Valor: 

Data/Hora Regìstro 

;`APIEIt CRA~ :CA.i "t~!TORA LIDA 
abri~ae, 1 .: F: •....:'RlA 

0.8000 8000.0000 02109/202416:52:52 

' •4'APRic,T ORAI , )A E EDITORA 1.9000 19000.0000 04/09/202415:08:57 
~bricaei".1 r.1: ic:: ;cio pelo orgão/própria 

:~iZAFIC.=. F;RI i DAL..: ;U LIDA 
i abrica:;ie/hh a: F

0.1200 1200.0000 04/09/202414:40:43 

RIIvTEa EF:.': :CC . .' ::a12AFICOS E 0.8800 8800.0000 04109/2024 20:41:14 
I abricar.:e„'., ;.r.. : F; . iPRIO 

Ct:ASS.íFICr.t;A'. 

13F;ÀF!~:.'A : FE:. : s":1IAO LIDA 
~ PRIN'rG': .. uS GRAFICOS E COMERCIO 

3 ZA if'it ;:::?r1FI: : t Ë EDITORA LIDA 

4 INi.VAPi•::: i r r .flCA E EDITORA LTDA 

I' ISPUI'A 

f~ ~ta,'Hcra I_eirr~: ! Valor Empresa 

.'.~/O9123s"; 1"  i :5': 0.1200 GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 
t• !!0912021i 1 :2t` 0.7900 

t /09t2;.:: : ~: ';.":G~ C.8000 

G::/09/2c2<': 11 .: :5Ç  0.8800 

U:i/09/2i}2A 1i:;l:ï: 5i' 1.9000 

Situação 

ADJUDICADO 

DESCLASSIFICADO 

CLASSIFICADO 

DESCLASSIFICADO 

Situaçao ~ t 

CLASSIFIt.AOA 

CLASSIFtCAt~,4~ 

CLASSIFjI 
I 
t ~ 

CI ASSIFIC AtjA~ 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA DE 
ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA DE 

INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA 
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 02312024 
' . _;~:~ 

t.ONES / ITENS : 
N° 004_. Situação: ADJUDICADO
Descrição: CAJÃO INDIVIDUAL; 210X150MM, 1X1 COR, PAPEL OFFSET 180G.ARTE 
(. uanti• ade: 300; 

Valor: 2.5~ _ .00 

u`ence:Ior [-~I{AF;;: A FREI DAMIAO LTDA 05.113.473/0001-19 Valor: 0, 

~. . 

kRÒPOSTAS.IN:= ; t:alS>° 

t=:rnpres;; Valor Unitário 

ZAPIER cif A =iCA F . :DITORA LIDA 0.9000 
abricunteII.:c: ,: F i FRIA 

Valor Total 

2700.0000 

Data/Hora Registro 

02109/202416:53:00 

+~dJAlar IN I :I, AI ï: E EDITORA 2.1500 ~ 6450.0000 04/09/202415:09:07 
~bric~ar:=e:;;;:r.:: : í•:. .  cido pelo orgão/própria 

>RAFiCA í i'i:'i 13A:. :.\.:J LTDA 0.2300 690.0000 04/09/202414:41:00 
¡ bricante 3tler~ít: P•

: RINTF'X S:: ; .'.'ICC .: :ï.RhFICOS E 0.9900 2970.0000 04/0912024 20:41:20 
abric;ï,~te1=,:~.x:rca: P. .;PRIO 

C~ASSIF ICA : pré( :  
. .. 

En iij rc ra~:

FIE`. . .MIAO LIDA 

Lh19Eï=: CsthFt . , i;_ EDITORA LIDA 
3 PR:NT'X 2 ER'\ ..:Fs GRAFICOS E COMERCIO 
4 lNt~ /A: : NT G. .AFICA E EDITORA LTDA 

Situação 

ADJUDICADO 

CLASSIFICADO 

DESCLASSIFICADO 

DESCLASSIFICADO 

L¡iS.PU é\ 

í .ïta/He.; f ts=:: = Valor Empresa 

/0912t. 4 I t >:ì:5', 0.2300 GRÁFICA FREI DAMIAO LTDA 
c• 109/2~ 24 t j. ' ì;54 0.9000 ZAPIER GRÁFICA E EDITORA LTDA 
'./09/2" 0.9900 PRINTER SERVICOS GRÁFICOS E COMERCIO VARE JIS TA DE + 

/0912:..2.; ; . :5.I 2.1500 INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA 

Situação 

CLASSIFICADA;. 

CLASSIFICA 

CLASSIPI 

CLASSIFICA 

Vaiar 
I ~ 

0.23 

0.9u 

Q.9 

c 
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LOTES r'. I Tt:í•iS 

I'..3
._ 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 023/2024 

Situação: ADJUDICADO 

~ 

Descriço: FI.0 DE VISITA; 100X150MM, PAPEL OFFSET 180G.ARTE FORNECIDA PELA 
C'uant:dad J. 100.. '.} 

`•'~nce d.:;r C:~AF: "..;  FREI DAMIAO LIDA 

PR.OP.r`.1STA INï'..::AtS 

Valor Unitário 

:_'.APtEi : t:i't:`,~": .:;; I . r)ITORA LTDA 0.7500 
F . ..: 'RIA ?RIA 

E EDITORA 1.7000 
: ::brscz ciclo pelo orgão/própria 

::R
y

f~tFlÇr'. :-i:!'l t.?A . .. :) LIDA

I" . .. f`F2IA 
0.1200 

'=ìZINTf:.. 4t: ' i .'?~AFIC0S E 0.8300 
.................. .. . . ...RIO 

.MIAO LTDA 

)S GRAFICOS E COMERCIO 

1 EDITORA LIDA 

BICA E EDITORA LTDA 

L' ~t
¡~'

a;(/i-i~:,:. . !.. Valor 

L . ' Lr : i: . . . .. ..... 0.1200 

0.7400 
...:.li(•IJ_S, 

.: •ì 
~ . I ~~ 0.7500 

10912. 
t1~109/2.t 

_}:, 

'.:4 

,';

1;

0.8300 

1.7000 

~.. 

05.113.473/0001-19 

Valor Total 

Valor: 

Data/Hora Registro 

7500.0000 02/09/202416:53:12 

17000.0000 04/09/202415:09:16 

1200.0000 04/09/2024 14 41:23 

8300.0000 04/09/2024 20:4 29 

Situação 

ADJUDICADO 

DESCLASSIFICADO 

CLASSIFICADO 

DESCLASSIFICADO 

0.12 ¡ 

Sdua 4o 

CLASSIFl 

CLASSIFIèAt 
...'s 

CLASSIFI<,.AI.)!i 

M 

I 

Cí.ASSIFICA 

Empresa 

GRAFICA FREI DAMIAO LIDA 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA 
ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 

PRINTER SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJIST 

INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA 

Va 

rá.120 

0.74 

O.750Ò r 
1 7000 Ii 

7E 

'e 

~ 

+ 
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N3 023/2024 

LÒTES / I!'; NS 
IV~ 004: Situação: ADJUDICADO ~`- --. 
Descnç& : PL .... A DE IDENTIFICAÇAO DE PORTA, (PVC/ADESIVO), FORMATO 260X100MM; 
Quantidade: 80 

.1 

~ 

Valor: :3.1 r . . .i0 

'/enc . ;:,: C:.,hF: :' . FREI DAMIAO LTDA 

1'Rt?POSTA'., IN' `~_.. ~ ..ï . . 
• ;.~~tS . ..,:,. _  ,.'~. ..;.;. ..... ::.,::.~.  ;~. ...... . , ...f. . ,~n:ht~- .. .,. ..,,~,•:~..- .:::. . . . .. ... 

:::mpre; ,. Valor Unitário 

::'.1\PIE! : °S:  :;,\ l_ : ;: ;TORA LTDA 45.0000 
F'. . . . "'RlA 

05.113.473l0001-19 Valor. 8,E,0 

Valor Total Data/Hora Registro Situa 

3600.0000 02/09/202416:53:25 CLASSII%I 

A ft i :: ̀  Iti E EDITORA 97.5000 7800.0000 04/09/2024 15:09:27 CLASSIFICAÓÁ 
•.:.a, o pelo orgão/própria 

r' OA:.. ::) LTDA 8.5000 
i r3bric~: v-r'tiç.. íï: f'' IiIA 

:ZINf;º':~ ~.~~:>::;~;; . :'RAFICOS E 49.5000 
abric:-rsic•:'`.I :•.:.:[ "RIO 

CLAS:''~~ 
_ t_ 

., ,.~., ~~,~.. 

Er ',,•c::::; 

~OF•:'.s ..:r.I ...~i. : . .MIAO LIDA 

;E~' 1f"' EDITORA LTDA 

3 f'E:I.ITE:: ;:t: iZ` '.::5 GRAFICOS E COMERCIO 

4 IPI:: V,'-.  ! r C" .. . :CA E EDITORA LTDA 

DISPUTA 

680.0000 04/09/202414:41:37 CLASS IF
, 

3960.0000 04/09/2024 20:41:43 CLASSIFI 
~. 
~ 
t 

Situação 

ADJUDICADO 

CLASSIFICADO 

DESCLASSIFICADO 

DESCLASSIFICADO 

Valor Empresa 

':=:: 8.5000 

':1 i: 15.0000 

C5/0.9/2G.`.4 : ; .;':15 ;9.5000 

(?5/03/2:; 4 ; ;,,::1, 97.5000 

GRAFICA FREI DAMIAO LTOA 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VARrJIST 

INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA 

~ 

V¡a 

j¿
!/\

y.JVu0 

45.0000 

49.5000 

9/.:i 
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 023/2024 

LOTES ; I ï E'#S

UJ Situação: ADJUDICADO 
Descr ç~ia: CAf-:. DE PRONTUÁRIO DOMICILIAR; FORMATO 310X210MM; 180G.ARTE 
.Quanlid d 100 . 

Valor: 2.0r: . . ) 

nce.íur C AFì . FREI DAMIAO LIDA 

PROPOSTAS INL . ;. .IS 
Empras~i Valor Unitário 

G 4 I. ORA LIDA 2.0000 
r . . :'IRIA 

05.113.473/0001-19 

Valor Total 

2000.0000 

~~s` , ;ii'. ~'~•! . ..: . : EDITORA 5.0000 5000.0000 
rc 

Dr'l: 

,:;o pelo orgão/próprìa 

':;3 t_TDA 1.3500 1350.0000 
;: l- .

:'RINTEX S, RVICC . :: íiAFICOS E 2.2000 2200.0000 
abrief ; li;.::; r..at F .

, 
tr

Valor: 1,35 1. ii 

s 

Data/Hora Registro Situaç~Sr 

02109/2024 16:53:32 CLASSll:;ç ADA:

Ir 

04/09/2024 15:09:52 C;LAS53r►f' ; 

t 

Y 

{ 

04/09/202414:41:52 CLASSiI ICA * 

04/09/2024 20:41:51 CLASSIFit;AOA. 

1 t' : .. , -,. : : . ~ ,-. .; ... - ~.:,•: : : : . : :.::.:.:..... . ...: 
..-..>rt :;,.t-c..t'i..

Situação 

i=RT< :v1iAO LIDA ADJUDICADO 

fI t'-=`•!'iIM: '>;:AF' ::EDITORALIDA CLASSIFICADO 
3 Pi  ï L: X SER'. •:-  ; GRAFICOS E COMERCIO DESCLASSIFICADO 
4 Is`iÚ';`A_ ` :;°VT {t.;A E EDITORA LTDA DESCLASSIFICADO 

LISPIli tr~,

t;atati-ì..-j; L . ;•? Valor Empresa 
;;;;T: ; f:. :.3500 GRÁFICA FREI DAMIAO LIDA 
.a7;1r, 2.0000 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 

S ` ::!7:1: ï.2000 PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VARhJIS il (jl: 
'• t: +':1;: 5.0000 INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA 

iv 

€ 
I' : kJ

: 
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'.,ATES / IT~=IdS. 
I=, 004 . 

~ Descrição: CAI 
, 

Quantidatríc: 10C,

~ 

.w 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 023/2024 

. •l 

Situação: ADJUDICADO N .yam 
E ULTRASSONOGRAFIA; FORMATO 310X450MM; 4X0 CORES; 180G. 

Valor: 2.0( . 

Vonc:or_for RAF . , ;REI DAMIAO LTDA 

I = F2t~PaSi'ÀS; ~N : . : ; AIS  
.:mpres~ Valor Unitário 

05.113.47310001-19 

Valor Total 

Valor: 

Data/Hora Registro 

7APIER GRf FICA ; „I t)RA LIDA 2.0000 2000.0000 02/09/202416:53:3s ............. . ... ~i~fA 

V . - : ~~A`PE`' , I '` 
. RA . . E EDITORA 5.0000 

abricw.lc'/;orca: li . ,i pelo orgão/própria 
5000.0000 04/09/202415:10:02 

C;RA;`ICI\;'rtiEt DA:. . .•;í i."1'OA 1.3500 
i '.abrtcFi.1lft'iy'; .. i:;: 1 

lNTX Sz:ï<:rICC: 1-;AFICOS E 2.2000 

1350.0000 

2200.0000 

04/09/202414:42:21 

04/09/2024 20:41:58 
Jbric,,; ;I rca: i° r'RIO 

\  A i-.-.
l_

Er:

.TILE : >;.AO LTDA 

~ :J; : j- , C'.'1`,F;.: E EDITORA LTDA 
3 SCIt`. , : GRAFICOS E COMERCIO 
.; ii~t Ar•'t : I T E : : . ICA E EDITORA LTDA 

I, iSPc.+

E.1t 1H04 I. `.'aior 

t)~>l09; ":: ". ., . 7;)( 1.3500 

03/09/2124 . ;:.':7:G" '.0000 

:..i:2. .2000 

t::,/09f::c'L4 . . , r:2 1.. ...00a0 

Situação 

ADJUDICADO 

CLASSIFICADO 

DESCLASSIFICADO 

DESCLASSIFICADO 

1,35 

Sltuaç~o 
i 

CLASSIFICA 

~ ~ 

CLASSIIICA 
((

F

CLASSIFICnÚA 

µ' 

CLASSIFICAI 

Empresa 

GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 

PRINTEX SER VICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJIS"IA t)E 
INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA 

N r 
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LOTES.; >'EwS: 
Q 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 023/2024 

>. 
00 Situação: ADJUDICADO ., .~ 

Descrir:'tu: CA •. .AO•CONTROLE DE MEDICAÇÃO HIPERTENSO E/OU DIABÉTICO; FORMATO 
Quant;cj)rt 3: 50C 
Valor: 40C ; 

Vencted.: i ZAPIE . 3RAFICA E EDITORA LIDA ~. 
F~OPOSTAS';IN:: .:.; 
; _mpr~s : Valor UnitãrIo 

API . r;FICA : 2 . :TORA LIDA 0.8500 
r abrìcr rsi  n ; oa: l : : . : i~lA 

E>RA ' : ~ ~ EDITORA 2.0000 ~~t; :,:;•,. . 

rca: k ;,ic) pelo orgão/própria 

37.35.608/0001-74 

Valor Total 

425.0000 

1000.0000 04/09/202415:10:11 CLASSIFICALM 
J i 

Valor: 

Data/Hora Registro 

0,! 

Situação 

i 

i , 

02/09/202416:53:46 CLASSIFIf,ADAI 

. :... E1 
DA .

Y3brica;:._.:Marca: P 

LTDA 
.. .' rYiA 

0.9000 450.0000 04/09/2024 14:42:35 

RIN i .::=:::VIC( 
Fabra:ia;: :.ca: i 

:ÏFtiAFICOS E 
.

0.9400 470.0000 04/09/2024 20:42:04 

~w 

RAF; . . :` EDITORA LTDA 

f1 r'.'.,: :CA, r=RE: . .MAO LIDA 

3 i'; :': i i L::;. SER'. . _:.:: GRAFICOS E COMERCIO 
4 IN'.= , A=~ NT (: .. A E EDITORA LIDA 

l":ISPL . . 

:.`ata/hlf~; : :.. . ;~ ~ Valor 

G5109r2_':°1 1". 2:0:: f"'.8000 

C'5/013T2(-_º. ; .: ?7:2:., 's.i.8500 
05109/2( Y»1 1 1:372: 1':9000 
L$/39/2,: . :;..• 7:2:` +;.9400 .. 

;.a7:2:: 2O000 
~ 

Situação 

ADJUDICADO 

i .. CLASSI " A 
~ ~: . 

CLASSIFI~Ati 

Vaio 

9 80b 
CLASSIFICADO 9.90, 
DESCLASSIFICADO 9. 4 
DESCLASSIFICADO 

i .0

Empresa 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 
GRAFICA FREI DAMIAO LIDA 

PRINTEX SFRVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJIS r.Â F. 
INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA 

~ 
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 023/2024 

Lis:TES./:.ITE 

0.0~ Situação: ADJUDICADO 
Descrição: Ca . "ÂO RETORNO DE CONSULTA; FORMATO 150X210MM; 180G.ARTE 
Quant id :..20t 
Valor: 1.3t" . . 00 

Vencedor ZAPJE ..:GRAFICA E EDITORA LTDA 37.35.60810001-74 

/! 

a• 
f 

OFOS1 ASiNl . :,lS ::`& 

Valor Unitario 

ZAPIER ;,Iz,tFICA.t_ :.. ìI I ORA LTDA 0.7500 
FabriccIiiteriti•13rca: E. , 

VAi .I 's.s GRAL . . . _ EDITORA 1.7000 
gris :.!arca• fr ' ;o pelo orgão/própria 

i~RArlC:\ Et DA. . :`;f LTDA 
'8bricc:te: >t•! A :.. ,~:. F •,~ski

0.8500 

:jRtiti7„:::': '*Jr<VICC :ltAFICOS E 0.8300 
rabr3cs,n: : r..r.".a: '. .

Vator Total 

1500.0000 

3400.0000 

1700.0000 

1660.0000 

.~ y Yf ..
i

Ef

pp

lìr„'~_._ 

:4 RAI: ̀. .. WEDITORA LTDA 

Situação 

ADJUDICADO 

~ PF;'": + X SER'. . • 

._,'_ 
GRAFICOS E COMERCIO DESCLASSIFICADO 

~ 
.~n 3 GR.,"iC.'t FRE AO LTDA CLASSIFICADO 

4 tlL,?1r`r'+?'til¡zITC_ .. =CA E EDITORA LTDA DESCLASSIFICADO 

DIS.FUI: ; 

[:ataiHta.;: [• e 

{;5109i2í32.; °:5:22:1.' 

0510912:.':~~!_ '
r+0~r:2~-, .,.07:5r; G'J, ,~ , 1 s í•,. 

Valor: 

Data/Hora Registro 

0,6~ 

Situação 

021091202416:55:43 CLASSIFICADA 

t 
04/09/202415:12:19 CLASSIFICA' 

04109!202414:43:00 CLASSI 

04/09/2024 20:42:20 CLASSIFICA 

ator Empresa 

1:6800 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 
0.7500 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 
1.8.300 PRINTEX SER VtCOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA DE 
0.8500 GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 
+.7000 INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA 
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L ES. ! :t.TEN~` .:

y

;ry,~snnrr.~.. 

N' VV~ 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 023/2024 

Situação: 
1 .esGriç x Ftc: P/ELETROCARDIOGRAMA; FORMATO 105X315MM; 180G.ARTE FORNECIDA] 
Quantidad:_: 300 

~ 3'L 
.S

~ 
ti

~~=wr.... 

ADJUDICADO 

Valor: 2.3. 

Vence c' :. : ~APIE. I zAFICA E EDITORA LIDA 37.735.608/0001-74 Valor: 077 

PROPGSTASN; VS 

rtipro5.. 

/APii!k .  F!CA 
Fabrico: :.':»3'ca:1

~ • ~'~:~:`:.:, _ t toRA 
r abrEc:: s..: :: ca; t: 

vRAFI.;.. :...l.:I DA' 
.Fabricc:t::... ,::3rca; T

PRtNl'[.::•: ; ;í'tVICC 

Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro SiIu~iç<io 
. : ̀  .I IORA LIDA 0.8000 

. ._-. EDITORA 1.9500 
• uo pelo orgão/própria 

2400.0000 

5850.0000 

02/09/202416:55:48 

04109/202415:12:27 

CLASSIFjl4:. 

CLASSIFtCA[p 
r 

` ;, IDA 0.8500 2550.0000 04/09/2024 14:43:13 Cl.ASSIt IC,ADA 

...i .AI`JCOS E 0.8400 2520.0000 04/09/2024 20:42:32 CLASSIFICA 
Fabriw.F; .._. ,.'zirca: C . . .

`Ât

f Situação

::RAF - EDITORA LIDA ADJUDICADO 
F• ... SER . GRAFICOS E COMERCIO DESCLASSIFICADO 

3 G ;';:'i FRE . ::.AO LTDA CLASSIFICADO 
4 (N v':? RtNT l CA E EDITORA LIDA DESCLASSIFICADO 

D)SP 
?., .•.,

Data/f::s;". :a:':c Valor Empresa 
1:1/09;: =Y~?7:4f, ;1,7700 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 
ü5f09f "_ =:E 7:5 ;.8000 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 
05/09! ".4.:' ;:07:5: ..a400 PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJIST4. 
G /0 2 I;;~7:5': :1.8500 GRAFICA FREI DAMIAO LIDA 

;•;:07:5 '9500 INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA 
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LOTES. I 1'r;~ NS 
N °i 00c:u 

Ata de Realização- Pregão Eletrônico 

N° 02312024 

Situação: ADJUDICADO 
Descrição: FIC DE PRATELEIRA, 310X210MM, OFFSET 180G.ARTE FORNECIDA PELA 
Quar~tidade: 200.. 

Valor: 1.7: . .:`:3 

Venc~tJar ZAPIE: '-E~AFICA E EDITORA LTDA 
. 

~(~PO.~7✓;~ 'AS$çJ. _..; ,lS 
~M 

: Empresa ~ Valor Unitário 
~  . 

37.735.608/0001-74 

Valor Total 

Valor: 

Data/Hora Registro 
ZAPIER GRAFICA C: .."'á1TORA LIDA 0.9000 1800.0000 02/09/202416:55:54 
:"abri ~~rieÍ^iort.a: r. ....

~ 
~ .fVíiP'.INT GRAi . : EDITORA 2.1300 4260.0000 04/09/2024 15:12:41 

(abrict,l:Ir:/it:, rca: i: .. .øo pelo orgão/própria 

vRAfl„Xs Fï.GI DA. , : .;; LIDA 
i abri~:.ics>;arca: ['

0.9800 1960.0000 04/09/2024 14:43:19 

PRINTE,:S2VICt- . .ï;;AFiC4SE 0.9400 1880.0000 04/09/2024 20:42:39 

w:. 

~.. 

rr. 

FabrcL~n:s?:.: .rca: F :

Emç rr zi 

~`zFí f GRAFL . : EDITORA LIDA 

F '+, '< SER' .. _ 5. GRÁFICOS E COMERCIO 
3 CRAF1cA FRE . : t: i3AO LIDA 

4 INDVA1 RINTC.: :':.:F;CA E EDITORA LIDA 

i11SFUl r`, ~:• 

Situação 

ADJUDICADO 

DESCLASSIFICADO 

CLASSIFICADO 

DESCLASSIFICADO 

Data/Horl L. zcce ì'alor Empresa 

11/09i202: '5º27:1 . 0.8300 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 
5/09202" '` =:08:0ï Q:90Q0 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 

()5109;2024 :4:08:0E' 0,9400 PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA D_ E 
05109'202.1 :.;:x;8:02 :,9800 GRAFICA FREI DAMIAO LIDA 
Ci5/C39?202.:L 1.1:08:02 ;'.1300 INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA ; ¡ 

.e'• 

Sítuaço 

CLASSIFICAIp ~. 
r 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICAt 

Cl. ASSIFII~;A 

r i

Va or 

Cí.8300 

0.940c 

0.98 

2.13 

i 

ir 
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 023/2024 

L~~rrs~,~i~
~:: ... . ..~:. , ..,::

;4S'. .. ... ~. _,.:~. .. 
OD. Situação: ADJUDICADO 

i}escriç o: FAI. EM LONA 440: FORMATO Mz COLORIDA EM ALTA MAIS ACABAMENTO 
Quantidadti: 80 

\'aIOr: 10 x: . . .;00 

Vwnc~ doi '3RAF FREI DAMIAO LTDA 05.113.47310001-19 Valor: 118,00 i 

PROPá IAS it' S 

i:.mpr4sa Valor Unitário 

2APIER ÇIt€~ICA i . .:in ORA LIDA 160.0000 
F abr ntolMs rca: F

Valor Total 

12800.0000 

Data/Hora Registro Siluoço 

02/09/202416:56:01 CLASSIFICA 

E EDITORA 320.0000 25600.0000 04/09/2024 15:12:53 CLASSI ~ . 
Fabri4an;e ri; .,rca:•f. ; pelo orgão/própria 

GRAFIA El DA:.. . :'1 LIDA 
i abrican :.,~rca: F

115.0000 9200.0000 04/09/202414:43:35 CLASSIFI~AC?A 
, 

~=RIN : Ex ..`' sVIGC :I :.~.FICOS E 167.2000 
F. :

• , ~ /~ f~Ç%':.►. - 

JI_ :i ;F , A FREI . ...... \O LIDA 

t E; sRAF: . ï DITORA LIDA 

.3 PR'N'i EX SER': . . i~ GRAFICOS E COMERCIO 
4 lf OV;, NT C :CA E EDITORA LIDA 

f}.~taji-t+:nt :. .: çe 

05/09-2C; = .•ï<<:í}i3:0~= 

051002(!21 -:;:0t3:0.1 

ü.:lOn ^2f. .';:08:04 

l0P'2G2.' .L38:04 

:.dor 

i5.0000 

100.0000 

t7.2000 

? .0.0000 

13376.0000 04/09/2024 20:42:51 CLASSIFICADA 

Situação 

ADJUDICADO 

CLASSIFICADO 

DESCLASSIFICADO 

DESCLASSIFICADO 

Empresa 

GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA s 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA DE 

INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA 

i 

V 

1 ~ 5.is 
16q.00; 

~ 
161.20 

320.00% 
i.. 
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Quant;dti: je: 30C 
Valor: 3;6t TO 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 023/2024 
LQTES,/ ITENS 

00`' Situação: ADJUDICADO " ,, 

~~-

_ 
Descrição:. CRf i S: FORMATO 5,4X8,6CM; PVC; IMP. TÉRMICA 4X0 COR; C/CORDAO. 

Venc tdcr ZAPIE;. : • ,RAFICA E EDITORA LTDA 

PROPOSTAS 1N : ..'';IS 

E_mpr€:aa Valor Unitário 

fkPlEi;ï CyiV1FICA F.. : ;'I'ORA LIDA 12.0000 
r -:sbricanlr t,., ~ ;rÉ..a: I'°

37.735.008/0001-74 

Valor Total 

3600.0000 

Valor: 

Data/Hora Registro 

07/09/202416:56:11 

~,,_,~-:...,. ... ~ ~t'~•+ . ;~~: ~RAr 
F

tw EDITORA 30.0000 9000.0000 04/091202415:13:03 
~brot:ntï:lMaroa: fc ..::o pelo orgão/própria 

F'RINTE::X w '.VICC . .. ;ï~FICOS E 12.5400 3762.0000 04/09/2024 20:43:24 
P: _

..
:~S I;"i':~ºA AI...,. 

Situação 
I i'. =:?_? CRAFt .. :'DITORA LIDA ADJUDICADO 
2 fR,t: i'.-.: SER': ._ , GRAFICOS E COMERCIO DESCLASSIFICADO 
3 INO1Vrs1RINT C H~:A E EDITORA LIDA DESCLASSIFICADO 

C.; 

~alì••t:.;r<s t.;.tyC6 

tJ'_:/091 2. ! i:03,0i? 

C%i/09.'2G>.';  ::C}8:0C 

C:./09;.~^r 6:r38:05 

ti ator 

12.0000 

2.5400 

0.0000 

Empresa 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 

PRINTEX SER VICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA hE 

INOVAPRINT GRÁFICA E EDITORA LIDA 

12,00 

Situação 

CLASSIFI(:A 

CLASSPI~Á 

CLASS1FItoAt3Á 

~ 
Va 

12.0 

t :5 
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L QTi"S;:Ì ITENS 

L OO ~ 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 023/2024 

Situação: ADJUDICADO 
Doscriç o: CO' O ÇÕES CARIMBOS; AUTOMÁTICO 4910. 
Oúantidado; 40 

Valor: 2.6C :0 

! enc tk r ZAPIE: •RAFICA E EDITORA LIDA 37.735.608/0001-74 

PROPOSTASINì . 

Lrnproc;: 

ZAPrfEt GRAFICA E ;Z :)RA LTDA 50.0000 
Fabric~n',•~/Marca: F. . 3~3A 

._IDA! ,
DA 

~3bric~►r,t~';:;;.rire: F.
50.0000 

1:?i
y

N i" _X SE ĉcVICC• \FICOS E 73.1500 
P. rtiO 

ÇLASS1F ÇÃC.. 

Et t t1>rL,:a: 

1 ZAPIER'GRAFI .: EDITORA LTDA 
2 G,;-, - > FRE' í:.O LIDA 

3 Pt J SER`. . GRAFICOS E COMERCIO 

UTt< 

3/R'{`' L.:. .cc 

C:j/0:9;2fJ~ ; ; :.:Qc3:1 : 

c 09J2 I .. :fi0:11 

'L. alór 

.)0000 

:: 1.0000 

:f.1500 

Valor: 

Valor Unitário Valor Total Data/Nora Registro 

J~~~ 

2000.0000 02/09/2024 16:56:23 

2000.0000 04/09/202414:44:09 

2926.0000 04/09/2024 20:43:32 

Situação 

ADJUDICADO 

EMPATADO 

DESCLASSIFICADO 

Sítuaçs,o 
l 

Ci ASSIFIGAD 

CLASSIFICADA; 

CLASSIkI 

Empresa 

GRAFICA FREI DAMIAO LIDA 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJIST 

V 

50.000Q 

50.0QKIo 

7~ , 5fl()
.

:S•
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LOTES í IrENSº_. 
00, : 

Descriçãô: CO: 

Quantit;ia.d-~: 5i? 

Valor: 3.5C 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 
N° 023/2024 

Situação: ADJUDICADO 
c ÇÕES CARIMBOS: AUTOMÁTICO 4911. 

J 

V~ncodor GRAi l FREI DAMIAO LTDA 

I- t~~•,OPÓS.1'r;SlÌ+II
Empresa Valor Unitário 

i.:APIER ( :FICA E ; i :)RA LTDA 70.0000 
Fabricantc~l. :,rca: P,

FtCA F:.. : t DA;. :"OA 
3bric na~. u : l':n

50.0000 

IN TeX S,b'ICC ï: ==1COS E 83.6000 
•r,bri3.antc''.: ri<a:1•

C:-ÁSSIF: _ =~YA~ 

Empr  .: 

'i GRA€ ; yr, FRES 

2 F f1PIr:' ' .RAF I 

5 Pi•tlt!; : . << SERl, 

~a/liºra L.., ;;:;t

C3r/09/2024 1:1:().g:17 

ltlrs%n02' ~ :1..., 

t. $/O92024 , •.J8.1i 

. ' .O LTDA 

DITORA LTDA 

:_ GRAFICOS E COMERCIO 

05.113.473/0001-19 

Valor Total 

3500.0000 

Valor: 

~,.*-T

►~~ 

Data/Hora Registro Situaç o 

02/09/202416:56:29 CLASSIFIcAr$d 

2500.0000 04/09/202414:44:33 CLASSII=3t:r>DA' 
i 

4180.0000 04/09/2024 20:43:40 CIASSIFI 

Situação 

ADJUDICADO 

CLASSIFICADO 

DESCLASSIFICADO 

Jor Empresa 

?.0000 GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 

::.0000 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 
.6000 PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA 

1 

~ 

I.. 
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 023/2024 

LOTES:f i € jlS.: ..:.;, .:.: 
:~.... ,. ..... • ~ r~:;: ~,~ . t; .. „ . . ...... ..y: ..._. .. • 

005 Situação: ADJUDICADO " _ 
Descriçãc;: . CQ; _ cçÕES CAR1M6OS• a, 'rr,I►e~"rv+n

QuantidG:-.;.: 30 
Valor: 2.4{. ;'u 

Vencedor ;.wRAF? : ; ,2E1 DAMIAO LTDA 

Irt'~.GPC}5 .13N 
i::rnprF~sa 

t 

05.113.473/0001-19 Valor: 88.00 

Valor Unitário Valor Total 

.APIER G' .:': ' ~Ci, t: . : ; . rRA LTDA 80.0000 
abricant ' - r; : F •A 

C.fi : i DA; ,.DA_, : 68.0000 
~ •a:riÍ:e:^tc'•. a: F . ..:t 

I ;aliv►.EX... :::.? wICC .. ~ FICOS E 94.0500 
Fabri;,ante-' ` rs:a: F'

: - O LTDA 

DITORA LTDA 

üRAFICOS E COMERCIO 

Data/Hora Registro 

2400.0000 02/09/20241õ:56:34 

2040.0000 04/09/202414:44:44 

2821.5000 04/09/2024 20:43:47 

Situação 

ADJUDICADO 

CLASSIFICADO 

DESCLASSIFICADO 

.flor Empresa 

-0000 GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 

::1.0000 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 
0500 PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA DE 

Situação 

CLASSfí Çi\ 

CLASSIFI~Aí~ 

1 

CLASSIFIt;At9ÁI 

i 

~ 

V 

8C.0 
1 
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I. ~ 
Ata de Realização - Pregão Eletrdnico 

N° 023/2024 

LfiES ! I'i ENS. 
. ~ 4•t • ~... r . 

~•1 

00 Situação: ADJUDICADO 
Descrição: COt .L : CÇÕES CARIMBOS: AUTOMÁTICO 4913. 
Quanti& dj: 30 

Valor: 2.7t

Vencedor ^RAF` 

P.ROPOSTl~.S lN; 
t mpr4s;~ 

7.APIER ( I ;:,Ffi,A f.. 

Fabricar.t :' ca: r• 

D/? 
.•~brsc.im.:. ..... ' : r, ..,~a. 

RIN7'EX . . :`'ICf: 
F' . : ,í+~ 

Q.~7 ¿
. ;,... í` r r .. 

. 

k,tipr': . 

1 GRA:":": ; :=i~tr: '; . ; :r3 LTDA 

2 tAP;É:p' ;.Ftir;Ç' , . ;_r)ITORA LTDA 
3.. RRIN s'=., SEI<` yRAFICOS E COMERCIO 

Rj°uT,:
. . . . ... . .... . . 

~aiNor.s, ;. .: ':..~

il5/I:39'20?.s .i. $:2 : 0000 

05T09/2G2 : : <^,:2~~ ::; 0000 
(35109i202= 3:~, :'4.5000 

. - El DAMIAO LTDA 

.;;: 

Valor Unitário 

. . 

05.113.473/0001-19 

Valor Total 

:' .T ORA LTDA 90.0000 2700.0000 
~ 1 

..° :. r DA 75.0000 2250.0000 
.'A 

. _ -.I"'tCOS E 104.5000 3135.0000 

Situação 

ADJUDICADO 

CLASSIFICADO 

DESCLASSIFICADO 

Valor: 75.00 
i 

Data/Nora Registro Situação: 

02/09/202416:56:43 CLASSIFit✓A 

04/09/2024 14:44:55 CLASSIFICAIJá~II, 

04/09/2024 20:43:54 CLASSiFIçAt# 

7g.0Ó 

90. 

104.50 
i y 

Empresa 

GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA DE 
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N 023/2024 

I_OY~S:i l ~ ~. Ivs: 
00€: 

Descriçãc; CO' . : YÕES CARIMBOS: AUTOMÁTICO 4926. 
Quaritidacl^. 30 

Valor: 3..3. •. 

Situação: ADJUDICADO 

t'enced~t .GRAF: 

ParJPQ itV~ ~:

~:mpnzst, 

:APIER C :\ 1CA F 

El DAMIAO LTDA 

Valor Unitãrio 

; ORA LIDA 100.0000 

05.113.473/0001-19 

Valor Total 

3000.0000 

Valor: 85.00 

Data/Hora Registro Situação 

02/09/202416:56:48 CLASSIFICA 
.'abriCafl :: .: 

E.. 

~
1~ 

~ ..;e.lr~.,- .- .~_} t1 ;,:. 

...:;,n:I . 

.:A 

. DA 
.

85.0000 2550.0000 04/09/2024 14:45:07 CLASSIFI 

i RlN t1=: : = ;. : :V,CC; 

rabricont~?'::;1, ~ a: l-

. , •:,° FICOS E 
. ': . 3 

114.9500 3448.5000 04/09/2024 20:44:01 CLASS1fiiCAl,~4 : . 

i. 

i~F' • .. 

" CLA;:S:t=,' ~a. .';r~ÃC 

E rKl `: _. • 
Situação 

; ~:t~~:.:' ,.º: •, ~'f~ir'. :.\J LIDA ADJUDICADO 
2 DITORA LIDA CLASSIFICADO 
3 PR'~ : l : ER\ .:RAFtCOS E COMERCIO DESCLASSIFICADO 

~. 

s. ... . . e 

i:7/~~:2E' :•: .:L8:3t' 

(1r~/0t~:2L' : :3( 

.tlor 

'.,.0000 

00.0000 

: '-1.9500 

Empresa 

GRAFIA FREI DAMIAO LIDA 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA ~ 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA DE ; 

i 
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico 
N° 023/2024 

LOTE$/h IS 

X00& ' Situação: ADJUDICADO 
Descrição: CO C ;,ÕES CARIMBOS: AUTOMÁTICO 4927. 
Quanliacio: 30 

Valor: 3.C.: s 

Vencr.cf :r RAF ='i ;El DAMIAO LTDA 

P1OPOST:.S I : . 

Emluksd 

2APIER í31?. tF,CA 
I.- . 

i"abriranro/:t' ~r^.3: f' 

~ • .-.r ; 
,. , 

C:.', : ;i';.D,1ï. 
~ 

télhriCr7;' ;C:r«:F1rC..a: F. . 

i' RlN1 E:: :: :'tit:C , 
("abri4un:L 4t~: I" r 

r

~ 

05.113.473/0001..19 Valor: 88,00 

Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro 
' I ORA LIDA 120.0000 3600.0000 02/09/202416:57:00 
;A 

: ! DA 88.0000 2640.0000 04/09/2024 14:45:32 
'~iA 

: ICOS E 125.4000 3762.0000 04/09/2024 20:44:15 
. ;~ 

G l ,-.,._`r`rL: i~~: ~~•, 

Eli'-li~::`:'• 

1 GU;.í~íí: . !=RE .:::O LIDA 

2 •ZAr.E `' 'A DITORA LTDA 
3 PPI I'E' <: SER'' :RAFICOS E COMERCIO 

ii`L): .': R. 

Situação 

ADJUDICADO 

CLASSIFICADO 

DESCLASSIFICADO 

s~c~'E3JC i 1. ..-~ •. or Empresa 

ï/09/20::, .,. 1:210;; :.;x.0000 GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 
:'0.o000 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 

/09/20 2f ` =:''-1:0r' i.4000 PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA nE 

Situaçao . 
I~ 

CLASSIFI{:A 

CLASSI l 
~ 

CLASSIFICA[, 
! 

120.0 

i 

! 
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~► 

LOT~~ t' i':°~l~bS 
1y°

.. 
00~. 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 023!2024 

Situação: ADJUDICADO 
Dcscrlç : FO . ..  FORMATO 310X210MM; 4X4 COR; COUCHE 150G. 
Ouantkiiac::.. 10C: 

Valor: 5,p: 

:rted:1

PRCP(?SI 
t~mp:os;a 

\FICA E EDITORA LTDA 

Valor Unitário 

LAPIER ^ r:;r , ':- iCA E , . ' ï;:yRA LTDA 0,6000 
f abrie~: s:~;". ',• c. •.. : t" . .

::: DITORA 1.5000 
pelo orgão/própria 

GAFICA ï : I JEt : : DA 
3triCBlï tG,'. . • ?CPs: - 

1.2500 

I='rZli:Tí:.:( ~ . :"~',' , : . .-ICOS E 0.6300 
rabr;ça.Ile:;, ,:rca: i 1

Cr... f,r;: 

.°..=:Af' : ..I)ITORA LIDA 

.áRAFICOS E COMERCIO 
3 t>i:AF: : ' ;pr.-: :,C? LTDA 

. '~ % :'':T . ; A E EDITORA LTDA 

Uatt3/H~sra ' .;~ Ï. ~ 

G510u'2(};~:t . , 

'J9t2 .' : . '::... 

-1:0'. 

37135.608/0001-74 Valor: 

Valor Total 

6000.0000 

y -  .. ., .., . 

DatalHora Registro Situaç.o 

02/09/202416:57:07 CLASSIFICAI

~ { 

15000.0000 04109/202415:14:10 CLASSIFICADA 

12500.0000 04/09/2024 14:46:03 CLASSIt 1CA 

6300.0000 04/09/2024 20:44:27 CLASSI 

Situação 

ADJUDICADO 

DESCLASSIFICADO 

CLASSIFICADO 

DESCLASSIFICADO 

.Jor Empresa 

.&000 ZAPIER GRÁFICA E EDITORA LTDA 
;1300 PRINTEX SERVICOS GRÁFICOS E COMERCIO VAREJISTA 
-:500 GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 
:,000 INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA 

Valor ~ 
0.6000 lj' i 

I). 6400 ~ 
? 256 

I 
1,50 

i 
~ 
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~ 

LOTES!'

N° gOti 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 023/2024 

Situação: ADJUDICADO, 
Oescríção: PA: L= 

ro; 
FORMATO 950X210MM; 4X0 COR; COUCHÊ 90G. 

Ouantida:.. 1•5 

1lalQr: 0.1: 

Vencedor ::':";PIF.: . 

Pftl;)POS'.

Empresa 

_'APIEFt G:' :;=!CA 

~ ~'.~f'.". ~~,,'~` 

rabricauticr..• a: ; 

iáRh9°.:A _ .. n .• 

~ afariC;iMtG' . : ...~. . . 

t?rilNT z.." , ;t::'. 

Fakaricrinl :

C LAS Sl;~: .: 

AFICA E EDITORA LTDA 37.735.608/0001-74 Valor: 

Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação . 
aI ..ÍA LTDA 0.5400 8100.0000 02/09/2024 16:57:50 

., ,.: ::JITORA 1.3500 20250.0000 04/09/2024 15:13:59 
.c {.:, pelo orgão/própria 

' [7A 0.9500 14250.0000 04/09/2024 14:46:33 

:=1COS E 0.5600 8400.0000 04/09/2024 20:44:34 

~ ~~,"I•'"' '?%t" 

~ r'rtlyd'; . : . ::': ; 

3 t;;I t~I'á '. '~ `';i>::. 

.:)ITORA LTDA 

:::RAFICOS E COMERCIO 

)LTDA 

; I~3...a';'. ' E EDITORA LTDA 

OISf'UT;''. 

Data'Hf.sra ?. : :._.. ` .,or 

L►~?fi;~'2 "~j ° ' 1: ? . ;100 

I. ;..
600 

.iJ~f • ' i ''[ c►? ` . . . 500 

G5/0912J;': ' . . .. . . . :ã00 

GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 

INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA 

Situação 

ADJUDICADO 

DESCLASSIFICADO 

CLASSIFICADO 

DESCLASSIFICADO 

Empresa 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA ~ ~ 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA DE
% Í 

CI ASSIFK:A(A 

CLASSIF IC 

CLASSIf l 
t 
~ 

CLASSIFICA 
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«w.4 

i_ OT.ES r' 

Descrição c;. 

QuaniìrL a- °>: 1C 

i=ROPOt _ : _ I<ï 
Errt;pre'~~. 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 
N° 023/2024 

Situação: ADJUDICADO 
FORMATO 310X460MM; 4X4 COR; COUCHE 150G. 

;<El DAMIAO LTDA 

Valor Unitário 

ZAPIEf?.rx; : .: ,:: .. .: ,:RA LTDA 2.0000 
Fa}'lficá3f3t .r :

~ ^,,~yy~~~y~ 
y~r 

• 

!"
 IIiLRr l ~i . . :r~.; . I 

• DITORA 4.9800 
pelo orgão/própria 

..:ì~ti'Iv''i . (.~.t~• , . DA 
rT.I • t 

1.3000 

:•» ICOS E 2.1000 
Fabricr:nl: ' ' :.t: i 

._ 
. . . ) 

AS.Sf: 
Er~:,:~-: • 

,• ~-~ • .-:z.-, 

~ 7/`.I' ' . : An 

3 •PRIN'• ER`. 

4 (PJQv: .. '.:: i é' r. .. 

L`IISPUT. . 

C3tal~I;:~•:~ . .. - 
~,. 

_ ..'•,rÊll"i/2U? 
,

:' :1

; :. i • 

: . O LTDA 

. D1TORA LTDA 

;RAFICOS E COMERCIO 

E EDITORA LTDA 

Valor Total 

2000.0000 

4980.0000 

1300.0000 

2100.0000 

Situação 

ADJUDICADO 

CLASSIFICADO 

DESCLASSIFICADO 

DESCLASSIFICADO 

05.113.473/0001-19 Valor: 

Data/Hora Registro 

l 

1.3f) 

~ 
Situaçúo 

02/09/202416:58:08 C.LASSIrIf,A 

04/09/202415:14:19 CLASSIA? 

04/09/202414:46:58 CLASSIFIt;AÔAs 

04/09/2024 20:44:41 CI_.ASSIt'ICA 

.:::. 

ior Empresa 

.J00 GRAFICA FREI DAMIAO LIDA 
000 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 

• x+300 PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJ1S IA 
• . •?800 INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA 

1.3 
z.00bi 
2.10D.~ , 
4:98bd► 

Pãgina 65 dc t 17 

E 



LO7`Ë~ / ` '~íS _.~;.. .. ~ ... . 
0oe . 

aescriçüc: Er ° 

Ouantids.c -;: 90C<. 

Valor: 2.1;:.

Vencedor : ; ;AF; 

I-ROPC}S' 

%mprosa 

ZAPIER (w: :. ;: ICA :. 
Fabricant~":.: :?Ca: F° 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 
N° 023/2024 

Situação: ADJUDICADO 
:'E: FORMATO 24X34; 1X0 COR: OFFSET 90G. 

: ~i;EI DAMIAO LTDA 

Valor Unitário 

: RA LTDA 2.1000 

~ 
;}IT0RA 5.2500 

*briar : _•. 4zto orgão/prápria 

GRAFICA <- . : ! .[)A:. ~ ° DA 
:Fabricart~::. J r~a: t' 

1.3000 

: 

~y2j1~iif 

3y;T~iUI~E  ;COS E 2.1900 
i ' iJ ~ nr~ t. :. • r •  . . :..~ 

CI. /SSS~

Lm;. ♦ 

) . LIDA •,. . ~ 

~ ZAP:;::: : • F; .:`i'rORA LIDA 

3 PR<à: È':.:.;: :'ER': :ï -:RAFICOS E COMERCIO 
4 iNC:.í: :!;•,Tr:; .:":~EEDITORALTDA 

~ iSPU 

DafavH^' ~ •
;or 

<1 0/09/202/ , .:''t:;::. :5~)00 

( f09l20:' ' ':i: :: :000 

0:=/09/20:' ̂  :1

ij,00 

05,113.473/0001-19 Valor: 

. . , •-.~1.~ 
~i 

~. 

Valor Total Data/Hora Registro 

2100,0000 02/09/202416:58:19 

5250.0000 04/09/202415:14:28 

1300,0000 04/09/202414:47:10 

2190.0000 04/09/2024 20:44:48 

Situação 

ADJUDICADO 

CLASSIFICADO 

DESCLASSIFICADO 

DESCLASSIFICADO 

Empresa 

GRAFICA FREI DAMIAO LIDA 

ZAPIER GRÁFICA E EDITORA LIDA 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA DE 
INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA 

i 

i

1,3f. 

Situai 

CLASSIÁ 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICA 
È 

i 

CLASSIFII 
I 

Val 

13000 

2.1 GU0 

2.1g 

á.25~1 
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 023!2024 

LorES Fná 

N° Situação: ADJUDICADO 
Descriçd . : Et" '_ T E: FORMATO 26X36; 1X0 COR; OFFSET 90G. 
Quantid. :.. , 0k 

Valor: 2.3 

V~nc t'.:. `: AF. . 1 DAMIAO LTDA 05.113.473/0001-19 Valor: 1,4Q 

P PG ~ .A N.
+3~presrz 

ZAPIER C :: ,fICA 
~brica ::.' a' e.: I

~ 

RA LTDA 

Valor Unitário 

2.3400 

Valor Total 

2300.0000 

~ .NAf ;  . • . :~•,; WJITORA 5.7500 5750.0000 
: ~,IjriG~►~•:. . 

í;f2A1=1t,e 

:~.,.r~: . . ;,elo orgão/própria 

. s:iA 1.4000 1400.0000 
Fabrica~i:: . I 

• . : ;COS E 2.4000 2400.0000 

., 
~ 

t ` ̀ : LIDA 

£"'`:i` C >ITORA LIDA 

3 Pt3ij ; .< ' : •.;ItAFICOS E COMERCIO 
4 INC: " <;t:T ' . E EDITORA LIDA 

L IS PU i'! 

L0~J/~•''= ' 'I":`':' ;.-~.J0 

J00 

u.;/0.812 . I: . . .' 00 

6: 1091 : I ` ̀  r00 

1 t)rlc'r+r:'. . . ~: , . ,. r. . ~ 

Ecr • " Situação 

ADJUDICADO

CLASSIFICADO 

DESCLASSIFICADO 

DESCLASSIFICADO 

Data/Hora Registro Situaçaa 

02/09/2024 16:58:25 CLASSIF AI3 

04/09/202415:14:37 CLASSII~i 
i 
i 

04/09/2024 14:47:23 CLASSfF f(;A 

O4109/202420:44:56 CLASSIFICADA 

Empresa 

GRAFICA FREI DAMIAO LIDA 

ZAPIER GRÁFICA E EDITORA LIDA 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA DF 

INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA 
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M • 

,' ~ 
t✓:~~- 

Descriçfm: EN' . 

C2uantida : ?►^:^:C:• 
Valor: ;', 4 ; 

Venc :'í GI'; :..t- . 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 023/2024 

Situação: ADJUDICADO 
l?E: FORMATO 31X41; 1X0 COR; OFFSET 90G. 

:EI DAMIAO LTDA 

1"JROPO3 I'AS

05,113.47310001-19 Valor: 1~8 

rnpres:, Valor Unitário Valor Total Data/Nora Registro 

APIER '... .AF:.:.. . 

abtic.~m ..ar;.... 

. A LTDA 2.4000 2400.0000 02/09/2024 16:58:31 

• : .:::3ITORA 6.0000 6000.0000 04/09/202415:14:45 
pelo orgão/própria 

`j`AFiL" ' :`E'. :: ~ = t)A 1.8500 1850.0000 04/09/2024 14:47:34 
~ ,~bricar;t•:.. :..3ar: : <: í 

t `ZIN i F:.:: . -R::". ;COS E 2.5100 2510.0000 O4/09/202420:45:04 
Fabricar;-• :or::;;: ;:: : _ 

S_L~t SSi~ JA~ ¡f' . .~i'l..~
..:
- 

:)LTDA 

!I1'ORA LTDA 

.;t~AFICOS E COMERCIO 

E EDITORA LIDA 

i: ata!}`~;,~: . .. •nG• : ' . ~.,r 

,} ;/09/2 I:: . . • .••t . ̀ . :. . . :'00 

Cr5/09/2C1~'; :.1::''•:: ì00 
..rrf IOn1 + . ~ + !~. '. 100 

Situação 

ADJUDICADO 

CLASSIFICADO 

DESCLASSIFICADO 

DESCLASSIFICADO 

Situaçna 
I : 

CI,.ASSIFI(;Ar •A 
3 

CLASSIIfILA 

Ì 

CLASSIFiC:A 
~ 
i 

CLASSIFICADA 

2.51 

'sV 

6.00 
. C 

Empresa 

GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 

PRINTEX SERVICOS GRÁFICOS E COMERCIO VAREJISTA DE 

INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA 

l 
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arr. 
.~.. 

i"abric.zntn " 'a: • : : 

L lSPUT, 

• .: ;r Empresa 
e;5/08/ }2' }:.: : : . . 2000 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 
0`/09/?024 'I::" : - .J000 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 

.k C~5/09/2C12t ' ~ ..
•

~ -  . l400 PRINTEX SERVFCOS GRAFICQS E 
02 05/~.'J2f ' I:-; : üJ00 AGS COMERCIO E SERVIÇOS LIDA 

L0 ~:7E 
a

,......... ~ 
~: 

 _ ~ ~~•..;:~ 

Descrìc,.;~o: CO' . 

Quân[Id=7 .::.': t~ . 

l`aior: ~ •, ... 

\'OEàG:',s": 

PROPOS A&' 

Empresa 

,.GS COM.. Cn 

abriGanto :.:ar.. 

C:L SsiF .: /\ 
Situação vaÌc~

C ' :TORA LIDA ADJUDICADO 31.2000 
X ,RAFICOS E COMERCIO DESCLASSIFICADO ' 33.44()Q1

3 A+3S C . à"'' JWIÇOS LIDA DESCLASSIFICADO 35.0. 
4 •INOVi, 'R! : . E EDITORA LIDA DESCLASSIFICADO ¡ a 

j 

V; 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 
N° 023/2024 

Situação: ADJUDICADO 
.,ÕES CADERNO: ESPIRAL CAPA DURA, EM PAPELÃO PARÁN'1~`-"y 

ICA E EDITORA LIDA 

Valor Unitário 

37.35.60810001-74 

Valor Total 

: _ . 'OS LIDA 35.0000 35000.0000 

:A LIDA 32.0000 32000.0000 

• . . .:i3ITORA 78.0000 78000.0000 
. '.,elo orgão/própria 

•íCOS E 33.4400 33440.0000 

Valor: 3120 

Data/Hora Registro Situ 

04/09/2024 10:31:35 CLASSIFICAnÁ 

i . 

i 

02/09/202416:58:36 CLASStF=IC,ADA 

04109/2024 15:14:54 CLASSIFICA 

04/0912024 20:45:11 CLASSE 

COMERCIO VAREJISTA DE

ü i10~i1;::u2 :4:: :::: . :000 iNOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA 

~! 

f' 
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i_{7,TES1' ~ Cr ' li o.... 
t . 

Desctiçãa t..: T.. 

Quanlidac3: ';^:.. 

Valor: .~~ ... 

Vencior ZAP . 
:Ë:.:.. 

P Q.f'O:5` AE ~ . : .. . , _. 
Emprc5a 

AOS GOMc:Cl.::' ; 

Fabric4mteí:.;~sr;

~ ~IEr? .~: ~~ ... . 

INOV/,PRIFJ G". •. 
t abricante!'..:art. ;: 

i 'ZINT E:{ E.

I~ abricante/ .'ir^.:: : 

}L~SSI I .;A

~- Enpre. : .

~ZAPIEi• G.;:: . ,. 

~ PRtNTi" :C

3 AGS Ci .jZ:.: .

4 INOVA: ;? : . ' 

~rV3~

Data/Hora La Eié.

11/09/2024

1 1/09/2024

t.-i/09/2024

J5l09/2024 ' .. 

.0ã/09/2024 " i:2 : . 

t5/09/2024 1'i :

J5/09/20241'1:: 

;-

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 023/2024 

Situação:
;;Õ.ES CADERNO: ESPIRAL CAPA DURA ,EM PAPELÃO PARANA 

ADJUDICADO 

FICA E EDITORA LIDA 37.735.60810001-74 Valor: 

Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro 

cJS LIDA 45.0000 45000.0000 04/09/202410:31:39 

: ~A LIDA 40.0000 40000.0000 02/09/202416:58:41 

..- •.::{.ìITORA 95.0000 95000.0000 04/09/202415:15:08 
.. . .pelo orgão/própria 

:C OS E 41.8000 41800.0000 04/09/2024 20:45:18 

rORA LTDA 

i'.AFICOS E COMERCIO 

:: : '.vIÇOS LTDA 

E EDITORA LIDA 
.:.:. . ..... .. .. 
? T . ~,~••-.. 

Situação 

ADJUDICADO 

DESCLASSIFICADO 

DESCLASSIFICADO 

DESCLASSIFICADO 

Empresa 

:U00 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 
;1~0D ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA I I 

• 'J00 PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA DE 
}00 PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA DL: 

. .U000 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 
X00 PRINTEX SERVICOS GRÁFICOS E COMERCIO VAREJISTA DE 
000 AOS COMERCIO E SERVIÇOS LIDA 

~ 
37,9p 

Situação
I il. 

CLASSIFICADA. 

CLASSIF-iC:A 

CLASSIFI 
I 

1 
CLASSIFICADA« 

~ 

1 
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico 
N° 023/2024 

Data/Hora L<"t 7cct .

05/09/2024 14:2:. .: U00 INOVAPRINT GRÁFICA E EDITORA LIDA 

1 : 
(•~,A,~~~,,!'1 Trwi'.~ = 

N°

Descrição: t_.c:: 

Quantidad .: ; _. 

Valor: „ 

Vencedor ZAY'' • 

t:rnpr~sa. 
~. 
.

. 
;S.C.oMt:l;c.! J ; 

wabrkarltB/tvtait :_.: . 

. PIER GR.

: =abricante/t. sar ; t: 

:NOVAPRINrç . 
.=abricante/r:a.c .:: . 

"RINTEX S

'=abricante/r.

Empresa 

Situação: ADJUDICADO 
CADERNO: ESPIRAL CAPA DURA,EM PAPELÃO PARAVA REVESTFT 

.~~ 

~. 

.  HCA E EDITORA LTDA 

Valor Unitário 

37.735.608/0001-74 

Valor Total 

})S LTDA 60.0000 48000.0000 

LTDA 44.0000 35700.0000 

; TORA 110.0000 88000.0000 
,lo orgão/prropria 

'.,OS E 45.9800 36784.0000 

Ernpres . 

1 PRtNTE ̀ <: : ̀  :' : . tAFtCOS E COMERCIO 
2 ZAPIEF; C~ _{ FORA LTDA 

3 AGS Ct Mi :'. . <VIÇOS LTDA 
4 INOVAf '~:' :'" E EDITORA LTDA 

Situação 

Valor: 43,9 

Data/Hora Registro Situação 

04/09/202410:31:47 CLASSIFIÇAC}JCU ^+ ; 

s 

02/09/202416:55:47 CLASSIFICADA 

04/09/202415:15:17 CLASSIFICA 

04/09/2024 20:45:26 CLASSIFt 

DESCLASSIFICADO 43.000tL 

ADJUDICADO 43 J n 

DESCLASSIFICADO t,U t3 
DESCLASSIFICADO 110.0' 

Data/Hora L,' i,..'. ,r 
I I 

Empresa 

5/09/2024 1 ::.": .. u00 PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA 
E`r 11/09/2024 1 ,"''.t. í~000 ZAPIER GRÁFICA E EDITORA LTDA 

05/09/2024 11:

05/09/2024

~ã00 

:i:300 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA ~ ~ 
PRINTEX SERVICOS GRÁFICOS E COMERCIO VAREJISTA DE 
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Data/Hora L= icr:

05109/2024 1 , :21:2. 3000 
05/09/2024 11:2 i :2:.

TE~:,rc 

~ 

~, V 

!• O

Descrição: C 

Quantidade; 5:' 

Valor: ;}7. 

Vencedor 7p:! : . 

I'f~ÓP,p 3~A .~. .' ._ 
',  ..:. ~~~... . . . 

~resa 

~GS CQMEr:C:.:, r 

Fabricante/Aht.srr•. t: I . 

'..APIER GR:.:

Fabricante/.1;r: .~:.. 

;.. 
~ r tNOVAPRINT Gl:: ~: 

Fabricante/s1 ,~rY ::: 

i'RINTEX SL . 

Fabricantelr rct^. ' 
~ 

EmpXesl•ú 

1 PRlNT7;

2 ZAPIEf: C;• 

3 ASS C... .' H:':: 

4 INOVAI"':;

Data/Hora Lr ^: 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 023/2024 

Empresa 

ASS COMERCIO E SERVIÇOS LIDA 

INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA 

Situação: ADJUDICADO 
DES CADERNO: DESENHO ESPIRAL, CAPA DURA,EM PAPELÃO PARAN 

:".FICA E EDITORA LTDA 

Valor Unitário 

• :S LTDA 25.0000 

37.735.608/0001-74 

Valor Total 

37500.0000 

Valor: 

Data/Hora Registro 

04/09/202410:31:57 

A LIDA 18.0000 27000.0000 02/09/202416:58:56 

;.'TORA 45.0000 67500.0000 04/09/2024 15:15:40 
:elo orgão/própria 

• ;COS E 18.8100 28215.0000 04/09/2024 20:45:38 

1ÂFICOS E COMERCIO 

. ORA LTDA 

.VIÇOS LTDA 

E EDITORA LIDA 

11/09/2024 0:2) '. • .f00 

05/09/2024 $: 00 

05/09/2029 1•1:: ; 000 

'•5/09/2024 • ::".. . 10O 

Situação 

DESCLASSIFICADO 

ADJUDICADO 

DESCLASSIFICADO 

DESCLASSIFICADO 

17,9O 

Situaçío I 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICA! 

CLASSIfji 

CLASSII+IC:At~Af 
• i ~ 

Empresa 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 

PRINTEX SERVICOS GRÁFICOS E COMERCIO VAREJISTA DE 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJIS IA t)E 
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€)ata/Hora i.s.or;r.-- 

05/09/2024 H:;H
05109/2024 1 t:3.i.:r.. 

TENS 
~° 

. . 
.rt.ti • 

l~I+r scrlçao. Cr: 

Ouantidaci:: : a
Valor: 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 023/2024 

Empresa 

:'J00 AGS COMERCIO E SERVIÇOS LIDA 

INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA 

Situação: ADJUDICADO I 
QES CADERNO: BROCHURAO EM PAPEL COUCHE 250GM IMPRESSA 1

5`, 

<"..:~< U 

Vencedor ZAP : 

1~resa 

~GS COMC'tC:':' º 

rabricante/i , c.c!: 

- ..NICA E EDITORA LTDA 

Valor Unitário 

;S LTDA 25.0000 

37.735.608/0001-74 

Valor Total 

25000.0000 

Valor: 

Data/Hora Registro 

04/09/2024 10:32:01 

ZAPIER GC: =r ,",'+ t~\ LTDA 19.0000 19000.0000 02/09/202416.59:00 
#'abricantell;.'  : 

OVAPRIE•: " : . . TORA 47.5000 47500.0000 04/091202415:15:55 
Fabricanto/r,' .. lo orgão/própria 

+'RINTEX S. :ft" LOS E 19.8600 19860,0000 04/09/2024 20:45:45 
Fabricante!: 

Ernpre . 

1 ZAPIEr' C~`'. l ORA LTDA 

2 PRINTi: .\ : AFICOS E COMERCIO 
3 AGS C .'4.,V: : .. VIÇOS LIDA 
4 INOVr, €`< V EDITORA LTDA 

DISPUTA

18,9Õ 

Situaça 

CLASSJFI 

CLASSIFICA 

CLASSIFICADA, 

CL AS ,►1-iC.A 

; j 

Situação , Va~óri 

ADJUDICADO 18900ç1 

DESCLASSIFICADO 19.2000 

DESCLASSIFICADO 25.0000 

DESCLASSIFICADO 47,soo0 

)ata/Hora L: ::c . . . . Empresa 

1/09/2024 y:i:t::í . •c;00 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 
u5/09l2024 ''::: 1()0 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA s 
05109/2024 ' JIyO PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTAi pE. 
05/09/2024 '; ,:. •. . !. '00 ; PRlNTEX SER  GRAFiCOS E COMERCIO VAREJISTA ~ DE' 

f ~ 

~ ~ i 

iI 
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~. 

Data/Hora

05/09/2024 14:34 .:.: 

05/09/2024 14:3:::

05/09/202414:2 • r.; 

I_Q?

N° 

Descrição; C:: 

Quantidad::: 2,:. 

Valor: ~: ° ~ . 

Vencedor :t.~;__: 
1.-c. . . 
~~~r~ç:

~ r presa 

AGS COME tC..`.° . 
Fabricante/R ̀ arc.~: 

- . -~ ,~ ►... 

'iAPIER GF . ..~:..r.°. . 

F.abricuntelt.  

•;tdOVAPfRuy:'

t'abricE3ntol:v; a: . -à:s

~. . nl~.,.•~sr~. . 

~ 

;Empi•e: i 

1 ZAPIEÍ' G':.:':' 

2 PRINT :<

3 ti`OVA - 
4 AGSC :r< ..

DISPUTA 

:Yata/Hpra L- .:

1/09/2024 

:36/09/2024 °

U5109/2I}24

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 
N° 02312024 

Empresa 
~. 

.. ,;:. 
. . ~'• 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMEAcIQ VA~jtS"I, 5~ 
AGS COMERCIO E SERVIÇOS LIDA 
INOVAfiRINT GRAFICA E EDITORA LIDA 

Situação: ADJUDICADO f :y r 
jES CADERNO BROCHURA ,EM PAPEL COUCHE 250GM IMPRESSA 4)4 

~iCA E EDITORA LIDA 

Valor Unitário 

37.735.6o8/0oo1-74 

Valor Total 

Valor: 

Data/Hora Registro 
:]S LTDA 25.0000 50000.0000 04/09!202410:32:09 

•A LIDA 9.0000 18000.0000 02J09/202416:59:10 

:.TORA 22.5000 45000.0000 04/09/202415:16:05 
• : ulo tugão/própria 

. : ÜS E 9.4100 18820. 0000 04/09/2024 20:4ô:04 

t'ORA LTDA 

:AFICOS E COMERCIO 

EDITORA LTDA 

VIÇOS LTDA 

Situação 

ADJUDICADO 

DESCLASSIFICADO 

DESCLASSIFICADO 

DESCLASSIFICADO 

• Empresa 

::0 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 

0 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 
• ,:+0 PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJIST4 

g.9:`_s I ; 

Situas 

CLASSIC A 
~ 

H ~. 
: ~ 

{ ;) . 

CLASS IFtCAq4 
I ; I`. 

CLASSIFICADA 
~i 

I. .
CLASSIl-1~Al 

i i ,

VaI ~ 

ô.9ãnÓF . 
I ~ 

22.5000 1: ~ 

25.00óO 
~ ~,

E 
lii 
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L`ata/Hara t_, ,..-: •~ 
05/09/2024 1' t:''Ü" .i';0 PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERC1~,qE,U8TA DE 
.5/09/20'24 `=t::3 .;:. 00 PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA t)E 

05/09/2024 1 4: •1":". : .:.;J00 INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA 
05/09/2024 "4::5 t: ̀  ` 1 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico
r' 

, •: 
~ ̀  • f>~. 

N° 023/2024

Empresa ` 1 

, 

LO~Es ~41_.
: ~.ti...:: E~.:. ... .. _. . 

Descrição: I. 

Quantidaú : ; _ 

Valor: 

4r enc}or

._.. 
~mpresa 

ZAPIER GR ' í < :,: ' 

rabricantet;, : ar :.

'dOVAPRI; . ` 

i abrlcalltº/ r :: . 

I'RiNTEX '

; allricaIltt3r'.i ::r .3 . 

.-..; ~ 

~ . . . 
Emprer.: 

1 Z;Iwtf~ ' ".. 

2 PRIi'd T :''°; . ;. . 

3 1>`lOVA 
..;.¿;; , . 

tï: ISPr::ITA 

LataJtiof:7 L. ,Es_ . 

11/09/2024 

05109/2024 . . 

{3S/09/2t124

:05JfI9/2024 ' 4:1 :

G3109/2024 ' Y;:. ., 

3/09/2024 1 : 

.. 00 AOS COMERCIO E SERVIÇOS LIDA F 

Situação: ADJUDICADO 
4X4 CORES; COM ATE 90 PAG.; MIOLO: OFFSET 75G; CAPA: CA 

ACA E EDITORA LTDA 37.735.60810001-7a Valor: 

Valor Unitário 

LTDA 30.0000 

Valor Total Data/Hora Registro Situaçâo 

12000.0000 02109/202416:59:16 CLASSIFICAgAt 

...TORA 70.0000 28000.0000 04/091202415:16:15 CLASSI 1 A 
.: lo orgão/própria ~ 

. ;: OS E 31.3500 

"URA LTDA 

:.AFICOS E COMERCIO 

`i: EDITORA LTDA 

12540.0000 04/0912024 20:46:14 CLASSIFICAI
#s 

Situação 

ADJUDICADO 

DESCLASSIFICADO 

DESCLASSIFICADO 

Empresa 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA (]E I 
PRINTEX SERVICOS GRÁFICOS E COMERCIO VAREJISTA DE 
PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA DF 

Ii 
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t3ata/Mflr.i 1..- n: 

15/09/20.24 ï -t: : . 

t.OT ES! :I`' t... , . 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 023/2024 

Empresa 

~íf0 INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA

Situação: ADJUDICADO 
Descrição: 1 4X4 CORES; 80 PAG.; MIOLO: OFFSET 75G; CAPA: CARTÃO 250G. 
Quantidaci :: 4 

Valor: 

Vencedor :;.' 

t z, 

.s ~ : Y~t 
~

P~OP~?s_~":", .:  .. ~:. . 

E111f3reSa 

~fER Gr.f,F;'. 

ï'abricantaff'

IfJ{7VAPRIt': r:p .; 

:=abricante/I

WRIVTEX S L :i' 

; abricantel r«. . 

(-.LASS .r•.,:, 
. . .. 

.. .. ~r :..•,-, •, 

Ertºpre::. 

r.. ú . 

PRIttitT.

3 INO•;/A? ' . ,:' 1" 

UISpÚTA~ 

Oata/Hora L:

(.5/09f2024 :% 

c: 5,/09!~,'r324 . .,

:;510912024 '1: 3

c;510ã/2 ;2k t)0 

CA E EDITORA LTDA 37.735,608/0001-74 Valor: 

Valor Unitária Valor Total Data/liaça Registro 

LIDA 28.0000 11200.0000 02/09/202416:59:21 

• )1TORA 68.2500 265t)0,0000 04109120241516:23 
-L10 orgão/própria 

: `OS E 30.5200 12208.0000 04/09/2024 20:46:22 

fJRA LIDA 

• "tiFICOS E COMERCIO 

EDITORA LIDA 

Situação 

ADJUDICADO 

DESCLASSIFICADO 

DESCLASSIFICADO 

Empresa 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA DE 
INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA 

26,50 

~ f 

~ .¡f 
i l's 

S:tuaçc+o ~ 

CLASSIFICA 

CLASSIFIIfiA 

CLASSIFICAQA~ 

V 

2E3.5 

3Q>5 
i 

1 

Página 76 de 

i 

t 



~ 

L aTI~S %.1~'.: . . _. 
N' 

Descr'sção.:. 

Gtuantidadc: 5L:.. 
Valor: { . .. 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 
N° 023/2024 

Situação: ADJUDICADO
ìRMATO 210X297MM; 1X0 COR; EM PAPEL 180G.ARTE FORNECIDA 

Vencedor

1'ROI?OS=:~~'
Empresa 

CCZAPIER GR •Fii..•.'. 

FatStiÈarttv/ï 

~1/AP131;

rglyliC~nte/:. r::t;s,; 

I DAMIAO LTDA 

Valor Unitário 

: LTDA 0.9000 

I"ORA 2.1300 
J orgão/própria 

05.113.47310001-19 

Valor Total 

4500.0000 

10650.0000 

Valor: 

Data/Hora Registro 

02/09/2024 16:59:26 

04/09/202415:16:32 

, r3RAF=CA f ::i .: !. . 0.2600 1300.0000 04/09/2024 14:48:33 
'" w.s 1-abricante/~ : :: 

~RINTEX S'.-, . . . OS E 0.9800 4900.0000 04/09/2024 20:46:28 
h abric3nttYr'i":

0.26 

Situaç¼o 

CLASSI ~1 
~ 

1 

CLASSIFICALj, 

CLASSIFICADA 
. ~ 

C1.nSSif'IEA 

CLASSIFI: •;..c. 

Enspre• Situação 

GR11=i` : º IDA ADJUDICADO 
ZAP1E . t ORA LIDA CLASSIFICADO 

3 P;7ltdi""':'i '' •:. .FICOS E COMERCIO DESCLASSIFICADO 
4_ U OVt H EDITORA LIDA DESCLASSIFICADO 

DISPUTA 

tlata/Flora i.; - Empresa 
t3i/09f 'J24 3 GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 

-' 3109x 024 ' ... ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 
t51091202.4 . . .. , t PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJ1ST 

W09!23~A L:.. . ::. INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA 

Va) 

0.26q 

0.CJ00O 
(}.9800 

2.1300. 

~ 

~s 

i. 
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 02312024 

LOTES! I ! ErJz. 
N ~ 

Situação; ADJUDICADO ''
Descrição: I .'. . .. .7.i: FORMATO 310X210MM; 1X1 COR; PAPEL 180G.ARTE FORNECIDA 
Quantidade :

Valor: . 

Vencedor ::7F;` ' 

PW.POST:1.~ j 

Empresa 

2APIER Gi:.;FI::, . 
F abric3ntº1'- ;:r,: : 

DAMIAO LIDA 05.113.473/0001-19 Valor: 

I 

I 

0,26 # ;i 

Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situa 
v. LTDA 1.5000 12000.0000 02/09/2024 16:59:32 CLASSII?I 

LORA 3.5000 
I s.ibricant / ':.~r . : ,u orgão/própria 

íJRAFi.CA F 
FabricantºP:::ï;₹ c ~: 

: R~lv':'Ei. ,.....

Fabricantef:.: 

! ~.G~tSSJFi:~ r~,•. 

E:n~rc:.-' . 

~ :. ,

0.2600 

r:)S E 1.6400 

..TDA 

\FiCOS E COMERCIO 

4' 

28000.0000 04/09/202415:16:41 CLASSIFICAI3AI 

2080.0000 04/09/202414:48:44 CLASSIFFICAf3Ar 

13120.0000 04/09/2024 20:46:35 CLASSIFICAI 

Situação 

ADJUDICADO 

DESCLASSIFICADO 
3 J'~1P1E6•: : URA LTDA CLASSIFICADO 
4 lr:O!/A.''.~tt l .'; EDITORA LTDA DESCLASSIFICADO 

DISPJTA. 

f:,':Zta/hor.i I.. •.:,,.,: 

~ 

i1::109/:?+:t74

s.1~;tü9/L02•", . .... 

05/09/202:I . ... . 

0/09/2024

:5 

:;j 

Empresa 

GRÁFICA FREI DAMIAO LTDA 

PRINTEX SERVICOS GRÁFICOS E COMERCIO VAREJIST 
ZAPIER GRÁFICA E EDITORA LTDA 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA 
INOVAPRINT GRÁFICA E EDITORA LTDA 

,. 
0.28p. ~ 

1 4900 

1.5000 

3.S0Dff 

E 

I 
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 023/2424 

t.É3T~&..f.'I 't ;~!"J ..• .. • :. ~. ....  • ..: ,:; 

Situação: ADJUDICADO 
Descriçio: C'<":. .0 MOCHILA PARA O ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS, 3° ANf 
Cluaníiclaci :: 2:10 

Valor: ~.: . 

4 oncbr .: :s- 

!?R.Q.F?(?S'ï , iS ~ 

Empres~i 

. .4 

1 • 
♦ 3 ~ ... 

/GS CG..Ml: ; ;;Ci . 

aIliiCí3nitti. . ':. ; ' 

.i; a f 
VI 

£ r. _.~~~I31: ~. . 
~` ' ~~bt[c3t;tw'i.:s;r::;:• 

-p 
,x 

1.Âf iER tJi 't ^ , 

~. 

~ 

;CA E EDITORA LTDA 37.735.608/0001-74 Valor: 77,00 

Valor Unitário Valor Total DatalHora Registro Situaçào 
• á LIDA 60.0000 156000.0000 04/09/2024 10:32:24 CLASSIFICADA;: 

75.0000 195000.0000 28/08/202415:51:40 CLASSIFICA 

LTDA 99.0000 257400.0000 02/09/202416:59:37 CLASSIFICA

~. ORA 222,5000 578500.0000 04/09/2024 15:16:51 CLASSIFIC:AriÁI
I3bricanic!'.':•,r•. ~.{: ,ü orgão/própria 

.` 

f'I~IN?'E : ,:.

$
^_ 

, . ~.A 5~r`.::. 

.OS E 107.9100 280566.0000 04/09/2024 20:46:45 CLASSIFát:At . 

Etnprc Situação 

1 AG Y C;: • • :.ç os LTDA DESCLASSIFICADO 

2 aEL.//. Y DESCLASSIFICADO 
3 ZAPIE •: : ...: . ARA LTDA ADJUDICADO 
1 PP.It.T= `' •- :MICOS E COMERCIO DESCLASSIFICADO 
5 INOvA.: { : .. EDITORA LTDA DESCLASSIFICADO 

LIISPUTA 

[mla/Hon I. .. Empresa 
0: /09f?024 :)0 AOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
t /09.x : 1 ' _ ` . '.I3 BELA VISTA TÊXTIL 

'''/0a/2 2 -. 0 AGS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

!Và 
ã 

33.95b _ 

3~i . 00tìCr 

77.00Ó 

107.91k 

222..5000 

i. 

i: 
I' 

~ 

o..— 
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:3';C- • -~ 9 

i..aí8t:-ior: i • L:

l~c~~,~~~/~nnÓ9lI2/Q~~244 
~~•

U-JI~f9ILU.•.i~1

05/0912024 1,. ,; ;: .~J0 
05/0912024 .I, :'::':. :)0 
03109/2024 'i ::7:' . r,0 ~~~ 
4:}/0.9,''202•: . .. ~ 

(3/0912C24 i'" :t% ;:. . j0 

ü ï/09/'.'.024 t::. .. :ì 
%:i/091'2024 1 .. .. 4+0 

i5109/2024 I :0t1 
t 51G93.:(7, ;i ' . •

912024• ; •' : ;: . ,10

~iÚ~.''!~++;'•~ + _0 

„âE0 ;tt; :; *. . 0 

l0 

e)=ilGW::C;24

4 it 
t3:+/O9li`Q24 I . 

.~wS4
..

0.5109!2C4 t. ". Jí? 
Uti109120:4 ' .. . . .;/t1 

C":s/Ò9t2C;;4 ' .:-: :• . . °-:~t(f 
. 

U i09/20 24 

t;:;/09,2024

`.. ,30912U24 . 

: ' 

.. 

:1.

.. •

C5/09J20.?4 : .. ;)p 

i ~ "ï/09/20F4 .. 
:. . . .

0c;i/09!2ü24 ' .._ ;: i0 

0i109í2024

0: ~09!2C'24 : . . • :)s10 

~.. 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 023/2024 

Empresa 

BELA VISTA TÊXTIL 

ASS COMERCIO E SERVIÇOS LIDA 
BELA VISTA TÊXTIL 

ASS COMERCIO E SERVIÇOS LIDA 
BELA VISTA TÊXTIL 

ASS COMERCIO E SERVIÇOS LIDA 
BELA VISTA TÊXTIL 

ASS COMERCIO E SERVIÇOS LIDA 
BELA VISTA TÊXTIL 

AGS COMERCIO E SERVIÇOS LIDA 
BELA VISTA TÊXTIL 

AGS COMERCIO E SERVIÇOS LIDA 
BELA VISTA TÊXTIL 

AGS COMERCIO E SERVIÇOS LIDA 
BELA VISTA TÊXTIL 

AGS COMERCIO E SERVIÇOS LIDA 
BELA VISTA TÊXTIL 

AGS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
BELA VISTA TÊXTIL 

AGS COMERCIO E SERVIÇOS LIDA 
BELA VISTA TÊXTIL 

AGS COMERCIO E SERVIÇOS LIDA 
BELA VISTA TÊXTIL 

AGS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
BELA VISTA TÊXTIL 

AGS COMERCIO E SERVIÇOS LIDA 
BELA VISTA TÊXTIL 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA DE 
INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA 

~ 
: ~ i _; ~• ~~~ : : .+. 

~ 
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L OTES ~AI'1 ~ 
0 :~ . 

Desci sção: :1: .. 

Ouarí:=dai., :

y~... w::~... 

Ata de Realizaço Pregão Eletrônico 

N° 023/2024 

~ ~ 

Situação. ADJUDICADO N~ 
)RMATO 150X210MM; 1X1 COR; OFFSET 180G.ARTE FORNECIDA PELA 

Valor: '... 

Veniudor ~. DAM LAO LIDA 05.113,47310001-19 Valor: 

r'R+OPOS ~ _ .~ 
~mp: c sa Valor Unitário Valor Total 

w LAPIEi GR. . .,,. i IDA 0.8000 8000.0000 
Fabri4,9tltei r`. . .. 

, r ~.•f•.i 't•21i•:; 

abr : º: te/; . 

. . 

:ORA 2.0000 

. orgão/própria 
20000.0000 

CaRAFa`,A F. ._ 

í'abràcanteti..

... 0.2500 2500.0000 

~ Rll'i , LX 4 '. _>S E 0.8700 8700.0000 

~r. 

abdcra~ite,';: .' . .. 

SSiFf:. 

0,25 

Data/Hora Registro Situa 

02/0912024 16:59:47 CLASSIFI 

04/0912024 15:17:12 CLASSIt I(,At1A 

04/091202414:49:07 CLASSIFICAi)a; 

04/09/2024 20:46:53 Ci_ASSIf~i 

Ì 

E; ferie: Situação 

r DA ADJUDICADO 

: ICOS E COMERCIO DESCLASSIFICADO 
3 ZiPIEV :URA LTDA CLASSIFICADO 

4 ;OVA' =" EDITORA LIDA DESCLASSIFICADO 

L: I P}JTA 

ata,Iiora.t..: '. Empresa 

i''/0912o2' GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJIST4 ali 
G5/09i; v21 ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 
t ;'/09::x'4 . :• PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA DE 
I 1/09/ 024' INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA 

0.2500 

0/900 

0. 8C00 

2.00t) 

3 

i A 
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 023/2024 

N° 

Descrição. ' 

Quantidade 

Valor: 

Situação: ADJUDICADO 
=ORMATO 150X210MM; 4X4 CORES: 2 GRAMPOS; 20 Pp: COl1CH 

Venc;~i;for ;.::":;:r : 
~ 

F Ph F'OS i :.s{" ': 

Empresa 

. .A E EDITORA LTDA 

Valor Unitário 

37.735.608/0001-74 

Vator Total 

ZAPIER GR r" :: J:' LIDA 9.0000 13500.0000 
Fabricante;;.

JRA 20.3800 30570.0000 

.~ 

Fabric )nte;;,.: r;-<, 

GRAF.CA ~ . ..' i: . 

argão/própria 

19.8000 29700.0000 
Fabric.i.ite:`Ì, . . ..: 

:'RIN ~ EX w .. : . S E 9.8100 14715.0000 
Fabricartteltt r. : 

Es~sprCr . 

;

~ F JT:- • ,. .. 

3 G:2; .F:c. . 

4 .INO`✓Ar

'UTA . 

Oata/i•t~t U ; 

11/09/2024 '. 

05/09P202;

05/0Qr 0:=4 - 
ã?:'C.'i.l '. . . 

i)5/0912 í:Z4

i!5/09/2J:Á

Valor: 8.14 

Data/Hora Registro Situaço ' 

02/09/202417:00:01 CLASSIF(;AI)A 

04/09/2024 15:17:40 CLASSIs CAIA 

~ 

04/09/202414:49:19 CLASSI 

~ i 

~y 

04/09/2024 20:46:59 CLASSIFICAI

Situação Vakr' 
C)RA LTDA ADJUDICADO 

4. Iti 

•: COS E COMERCIO DESCLASSIFICADO 8.1 
JA CLASSIFICADO 1 8 

EDITORA LTDA DESCLASSIFICADO X0.3 

ì 0 

Empresa 

ZAPIER GRÁFICA E EDITORA LIDA 
PRINTEX SERVICOS GRÁFICOS E COMERCIO VAREJISTA DF 
PRINTEX SERVIÇOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA DE 
ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 

PRINTEX SERVtCOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA DE 
GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 

INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA 
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á. 

~~~s:rl~-~~ '•`'iM. 
.~:.. 

Descrição: 

Quantidad: 

•"°. 

,C: 

Valor: ~~.. 

Venccthr

gPOS;{ 
4 Empresz Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situaçia I 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 023/2024 
~ .,. ._... ~•~ 

.,~ 

Situação: ADJUDICADO'  's., 
U IMPRESSO 4X4 CORES COM SERRILHA E DUAS DOBRA COLADO 

CA E EDITORA LTDA 37.735.608/0001-74 Valor: 1,71 

ZAPIER 3í'v.  :'. 

+ abrican,ef :.
•: . LTDA 1.8000 

, í'ORA 4.5000 
t"abric;u:t~/F.; r•:: : ,• . orgãoiprápria 

PRIN7 E:( S: , • ..._ 

Fabric;~,::G01 .
S . JS E 1.9600 

f 

7200.0000 02/09/202417:01:00 CLASSIFICA 

18000.0000 04/09/202415:17:54 CLASSI!'pA 

7840.0000 04109/2024 20:47:45 CLASSII= IC:AiU11l; 

E:nrres:: Situação 

•1 P! TE ` ` ' PICOS E COMERCIO DESCLASSIFICADO 

2 ZAF;ER - .)RA LTDA ADJUDICADO 
3 INO'IAF ' EDITORA LTDA DESCLASSIFICADO } 

R I J..A

iJ ata/H0':i tf: . _. 

1,'5/091:'0:t41: 

? 1/09'0?4 1 . . . 

ti5/091:`0"4 1• :"' 

(5109/2C': 4

1:.5/09/1tix::4 1 . .,_ . ... 

Empresa 

PRINTEX SER VICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA DE

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA DF 

INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LIDA 

V 

1.7 

i 
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico 
N° 023/2024 { =: 

LJES f'17: _' I; ã 4' x •~ 
N° ,± Situação: AD.IUDICADt1. 

~•--~ `^-~"'.• . 
:. 

Descrição: T,'r. 

Quantidade: i ^, 

Valor:

ZAPIER GR.'.. ': 

I=abric~re/1¼'

r~• _VlaP IN 

GRA~IC;►Fí.;_:

'RINt E,.:.:Sz ;=:' . ; " 

Fabricar::e/iti"- 

sS;Fic: , 

E`n'=res Situação 
"1 Er  LIDA ADJUDICADO 

~ P JTE.: . ; F • .. .FICOS E COMERCIO DESCLASSIFICADO 
3 G.I2t,FtC; +'I :: . . T DA CLASSIFICADO 
4 IPaO`"fAf" :'" : ." EDITORA LIDA DESCLASSIFICADO 

D.I$PlJ ;.A 

I)ataftjo U'

11/0°'C;1 1  .•  t ~' . .

{l5/09/2cL2.1 ; . : ~. .r

ü5/09';..o:-.i . : ' .

05/09L..024 . ._ 0 

05/09'~?C'~41 ." :: a~ 

tl5/09 r.ii::~i 1 F. 

05/09.. 'L4 i ° 
. • . .=.; INOVAPRINT GRÁFICA E EDITORA LIDA 

EIRA, EM PAPEL AUTOCOPIATIVO 50X2 VIAS, 100X1 7Mtat~CR 'E 

:CA E EDITORA LTDA 37.735.608/0001-74 Valor: 

Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situnç o 

?.IDA 19.0000 7600.0000 02/09/202417:01:12 CLASSIFI(;Af~AJ 
t i 

• -ORA 41.7500 16700.0000 04/09/202415:18:06 CLASSItjI •...:cs orgão/própria 1 

21.0000 

S E 22.0000 

8400.0000 04/09/202414:50:08 CLASSIFIC 

8800.0000 04/09/2024 20:47:28 CLASSIf`ICAI)A #; 

Empresa 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA DE z: 
PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA DE 
ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 

GRAFICA FREI DAMIAO LTDA 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA )E 

3 

. ~ 
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 023/2024 

. . ~ 

N° Situação: ADJUDICADO ~ ~............_-- 
Descrição: T/. . _"` " ` RSOS, EM PAPEL AUTOCOPIATIVO 50X3 VIAS, 100X150MM.ART:z~~ 
Quantidde-: 101 

Valor: 2.1 

VencUdor r.zRAt' . •  i")AMIAO LIDA 05.113.473/0001-19 Valor: 21,0 

`;S P Pt~ST: ±I: . .. . 
Empresa 

•...~i'• ~ 4 crt

ZAPIER GRi',.F=1~.:i'\ 

Fabricante/t' rc4:1 . 

Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situaço 

LTDA 22.0000 2200.0000 02/09/202417:01:27 CLASSIFICAI) 

~ 
~ .iVt:F'RIIW : .';F--:'•. :; ;'ORA 54,75D0 5475.0000 04/09/2024 15:18:17 CLASSIFICA 

Fabric•.fflte/Iv :rc:a: ürgáo/própria 

, , t. , ~GRAF~+CA F r ç:1 ~.. .7. , 21.0000 1 ~2 00.0000 04/09/2024 14:50:19 CLASSIFICA 
Fabricdnte/~'. :rca: I 

,. PRIN3 Ex

Fabo#cantà/i rca: ( 

En res: 

.F11 

~ Z. IEt' :?: , 

3 P;21~ITt:

4 l_h!C?ti/Ai:>,;

D(~PUTR: 

Data/1•tori L_ :-e 

05/09120'>4 57 

.05/09 24 1

05/0912 024 t <>. 57 . 

05/09/20?4 1 .

:)S f 24.0000 

`DA 

1 .Ji~A LTDA 

P.;f-iCOS E COMERCIO 

~ OITORA LTDA 

~ 

2400.0000 04/09/2024 20:47:55 CLASSIFIäAQ 

Situação 

ADJUDICADO 

CLASSIFICADO 

DESCLASSIFICADO 

DESCLASSIFICADO 

Empresa 

GRÁFICA FREI DAMIAO LTDA 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 

PRINTEX SERVIÇOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA DE 
INOVAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA 

2~A 

22.Q i . . 
4F 

~q.7 
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M,ÉN S AGE:: 'S 
Datatt ;ora 

:'1JOa 1:::13 

?1/0$ 1! ;! 

d5/09 C:::01 

;:S/09 t :i` s 

t5/09 C ~ .1•, 

'15/09 C.r.:L'2 

='5109 C' ü • 

~~ C :•_~;'3 

~ 
:;5l09 C£ ,3 

"5/09 C=.:11 

.., ..:ra 

.....: da 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 023/2024 

Item Mensagem 

j t' .., ;;• 
t 

A situado deste processo foi alterada para. Acolhimento de Propostas, por Walberto Jose qa á+ 
Processo publicado no PNCP: httpsJ/pncp.gov.brlpncp. 
apílvl /organs/08S2â2ã30001381compras12024/25 
Sossáo pübtca aborta! 

Bom dia a todas e lodos! 

Estamos dando início a nossa sessão publica. 

Dando inicio a presente sessão pública procederemos com algumas informações importanter;. 
INFORMAÇÕES IMPORTANTES. Nos termos do Edital, podara ser sobcttada rntormaçvus adicionais necessárias, a qualquer tempo ou fase do processo licitatório, com a rinalidade dt dr dúvidas e instruir as decisões relativas ao julgamento. 
Deste modo, caso necessário, poderá ser solicitado notas fiscais e demais comprovações rir: exequibìlidade de preços dentre outras comprovações que se laçam neeessár~s. pre an.lo :ssstn pela segurança jurid ca das aquisições da Administração Pública. 
Ressalto que todos devem ter atenção ao ofertar seus lances, evitando assim erros de diyrlãçái ou. lances inexequíveis, posto que se assim ocorrer os lances serão excluidos para não prejudicar n ' certame. 
Dando prosseguimento a presente sessão pública procederemos com a análise e dassitrcnaçao r propostas. 
Disputa do Lotetitam 0001- AGENDA TAM 15X21CM CAPA DURA PËRSONAu ALJ/. L: tEM PAPEL 75GM COM ATE 250 FLS.., aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão Propostas In,cips` rlo :rad7 Lote/Item. 

C,.. • t, 
0002 Disputa de Lete/Item 0002 -ADESIVO EM VINIL IMPRESO EM ALTA RESOLUÇÃO 4'0 C ;1R:COM APLICAÇÃO NO LOCAL INDICA.,. aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassirrcaçào das propostas no betão "Propostas Inicias" .d$ Lote/Item, i

05/00 0'-:..t  0001
O Iota/tem n' 0001 -AGENDA TAM 15X21CM CAPA DURA PERSONALIZADA E MIOI.d t M
PAPEL 75GM COM ATE 250 FLS... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fomeceeer ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos! 

' 9 t' ̀  ::' 0007 O Iotelrtem n" 0002 -ADESIVO EM VINIL IMPRESO EM ALTA RESOLUÇÃO 4X0 COR COM 
I APLICAÇÃO NO LOCAL JNDtCA.. entro: em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor srr dncu:ra arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos! 

'5/09 t} :.2•t. 0001 Disputa do totefitem e" 0001- AGENDA TAM 15X21CM CAPA DURA PERSONALIZADA I' MIOS EM PAPEL 75GM COM ATE 250 FLS..; encerrada! ; 
°5/09 C°_"4 0001 O arrematante do itam/lote n' 0001 - AGENDA TAM 15X21CM CAPA DURA PERSONAt.ITAt)A F MIOLO EM PAPEL 75GM COM ATE 250 FLS.., foi o fornecedor com valor RS 45.0001)' 
}5 (j` = ̀1 0002 Disputa do lote/item n" 0002- ADESIVO EM VINII. IMPRESO EM ALTA RESOLUÇÃO 4x0 ç:t;)12 COM APLICAÇÃO NO LOCAL INDICA,.. encerrada! 
= Cg ; rs 

0002 
O arrematante do item/lote n`0002 -ADESIVO EM VINIL IMPRESO EM ALTA RE SOLUÇÃC, qXO 
COR COM APLICAÇÃO NO LOCAL INDICA.. falo fornecedor com valor RS 130.0000 r :i 

Gt.• 
:.:' 0003 Disputado Lot em 0003. ACHA DE ENCAMINHAMENTO; 31OX21OMM; C►t0í~ FL S.75G ARTE FORNECIDA PELA S... abona! O fornecedor pode checar as propostas cl ,ssrtu nata;; o motivo da desdassificação das propostas no botão "Propostas inicias' de cada Lote/Item. Disputa do Lote/ltem 0004 - FICHA ATENDIMENTO SOCIAL; 310X2'IOMM: Clint) A S: OEt SI 75G.ARTE FORNECIDA PELA,.. abertas O fornecedor pode checar as propostas cias>>iu,a4as o motivo da desciassifleação das propostas no botão 'Propostas Inicias" on cada I.utedtern ! Disputa do Lote111em 0005 - IMPRESSAO : DIVERSAS TAM 31OX21©MM; 1X0 COR; OF 

7SG.ARTE FORNECIDA PELA SECR... aberta! O fornecedor pode checar as propostas.. classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" d . ado Late/Item. 
Disputa do Lole/Item 0006- IMPRESAO : DIVERSAS TAM 31OX21OMM: 4X4 COR: OF F StI 75G.ARTE FORNECIDA PELA SECRE... aberta! O fornecedor pode checar as propostas 
classificadas e o motivo da destlassificaçlo das propostas no botão Propostas Inicias- de c. tia I O tote/Item n° 0003- FICHA DE ENCAMINHAMENTO: 3IOX21OMM:0;100 FLS; OFFSI' t 
75GARTE FORNECIDA PELA S:.. entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser 
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos! rir C . ; , OOOd 
O tot/item o' 0004 - FICHA ATENDIMENTO SOCIAL : 310X210MM; O1100 FLS; OFFSt.: t . 
75GARTE FORNECIDA PELA,., entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser derfnrndo arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos! 

0005 
O totefitem n• 0005 - IMPRESSÃO: DIVERSAS TAM 310X210MM; 1X0 COR: OFFSET 75C,ARTE
FORNECIDA PELA SECR.., entrou em PRORROGAÇÃO, para um fomecedor.ser declarado 
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por  minutos! 

45/09 0,.; 
0006 

O Iote/item n" 0006 - IMPRESAO DIVERSAS TAM 310X21OMM; 4X4 COR; OFFSET 'r5G.A!: !r FORNECIDA PELA SECRE... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser dr» lai».iitr• " 
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos! 

~`' Q pp ï.':: •' 0003 Disputa do late/item n' 0003. FICHA DE ENCAMINHAMENTO; 31OX21UMM. Ci100 F t S. OFFSET 75GARTE FORNECIDA PELA S... encerada! 

0004 

15/09 C: 4ii 0005 

OOOG 

05/09 0'::;:tì 0003 

e 

~• 
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i)ata/Hora 

05/09 09;3i 

05/09 09.33 

05/09 QA:"s8 

05/09 C9:~9 

05/09 tI£: :J 

05/09

05109

05/09 t  t2 

05/09 G 2 

~ L _•d 

05/09 O 2 

05/09 C;l:;ri 

05/03 Cs. !'.4 

05/0{! f F:j.' 

05/09 t"0:l 7 

05/09 tt.'+:!9t3 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 
N° 023!2024 

Item Mensagem 

0003 

0004 

0004 

0005 

0005 

0008 

0006 

0007 

0008 

oaa7 

0008 

0007 

0007 

0008 

0008 

0009 

05/09 t;::i.9 0010 

05109 1 ':(1 0009 

0;~" t.•:G'9 0010 

~ 
O5/04! ' t: .{ 0009 

05/03 ! :i2 0009 

05109':t ".:! 0010 

051091(,':12 0010 

05/09 r . g 0011 

U5/059 ?t::È'.1 

05/09 10:30 

05/09 Ii

05109 ;f 

05/Oí! t ':3'≥ 

0012 

0011 

0012 

0013 

0011 

1 

O arrematante do item/Ioto n• 0003- FICHA DE ENCAMINHAMENTO; 3l0x21ÒÍR1Or Cf00 FLS: OFFSET 75GARTE FORNECIDA PELA S... foi o fornecedor com valor R$ 11,5000'
Disputa do tote/ttem M 0004 - FICHA ATENDIMENTO SOCIAL ; 310X214MM; C!'00 FLS:OFFSET 75G.ARTE FORNECIDA PELA.., encerradal
O arrematante da iternitote n' 0004 - FICHA ATENDIMENTO SOCIAL :3 I0X2l0MM,  Cl300 FL
OFFSET 75G.ARTE FORNECIDA PELA... foi o fornecedor com valor R$ 11,5000' 
Disputa do lote/item n` 0005 -IMPRESSÃO ; DIVERSAS IAM 310X21OML1, 1 X0 COP üfr .~F 75G.ARTE FORNECIDA PELA SECR.., encerrada! 
O arrematante do item/tole n' 0005 -IMPRESSÃO : DIVERSAS TAM 310X210MM 

• t X13 Ct1~fi. OFFSET 75G.ARTE FORNECIDA PELA SECR... foto fornecedor com valor RS 0.1200
Disputa do lote/item n' 0006- IMPRESÃO : DIVERSAS TAM 31OX21CMM; 4X4 COR: OF~ J ET 75G.ARTE FORNECIDA PELA SECRE... encerrada! 
O arrematante do itemltote n 0006 - IMPRESAO : DIVERSAS TAM 310X210Mht; 4X4 C OFFSET 75GARTE FORNECIDA PELA SECRE... foi o fornecedor com valor RS 0.1800 

. Disputa do Lote/tem 0007- IMPRESSÃO : DIVERSAS TAM 31OX21OMM: 1X1 COR: 
OFFSET' ! " 75G.ARTE FORNECIDA PELA SECR... aberta! O fornecedor pode checar as propostas $ ! 

classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de fada! Lota/Item, 
Disputa do Late/Item 0008- FICHA DE VACINAÇÃO; 31OX21OMM; C/100 FLS; 

OFFSET75G.ARTE FORNECIDA PELA SECRET... abortai O fornecedor pode checar as propostas { classificadase o motivo da desciassiiícaçâo das propostas no botão Pi;mp',stas ' .• '; O lota/Item n 0007 - IMPRESSÃO : DIVERSAS TAM 310X210MM; 1X1 COR; OFFSET /5G_ART
FORNECIDA PELA SECR.-, entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarada
arrematante, o seu lance devo permanecer vencedor por 2 minutos!
O lotefilem n' 0008- FICHA DE VACINAÇÃO ; 310X210MM; C/180 FL..S; OFFSET IbG:AR'i i FORNECIDA PEIA SECRET,., entrou em PRORROGAÇÃO, para urn forneceoor ser ouclrirso arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
Disputa do loa/item a" 0007. IMPRESSÃO : DIVERSAS TAM 31OX210MM; lX 1 COR: OFFSEt 
75G.ARTE FORNECIDA PELA SECR... encerrada! 
O arrematante do item/Iote n' 0007 -IMPRESSÃO : DIVERSAS TAM S1OX21 OMM 1X1 COR: t OFFSET 75G.ARTE FORNECIDA PELA SECR. . for o fornecedor cnn, ,atar it3
Disputa do totelrtem o" 0008 - FICHA DE VACINAÇÃO ; 310X21OMM: C/100 FLS, OI F 4E, 
75GART... . ORNCDA PEt.A SECRET... encerrada! 
O arrematante do item/lote n 0008- FICHA DE VACINAÇÃO ; 310X210MM: Cï t00 Ft S: A
758 .ARTE FORNECIDA PELA SECRET.,, tolo fomecedor com valor R$ 14.0000!
Disputa do Lote/llem 0009. FICHA CONSUMO ALIMENTAR E—SUS; 31OX21OMM; Cr100 

ILL OFFSET 75G.ARTE FORNECIDA P... abertal O fornecedor pode checar as proicsstas :ta >iirca, e o motivo da deectassilicação das propostas no botão "Propostas Inicias" de Cada I 
ot&tte+>, Disputa do Lote/Item 0010- REQUISIÇÃO DE EXAMES; FORMATO 15OX21OMM, C/100 Ft S;

OFFSET 75G.ARTE FORNECIDA PE.., aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e n motivo da desdassi6caçao das propostas no botão "Propostas Inicias' de çada Lote/Item. r :l O lote/item n' 0009- FICHA CONSUMO ALIMENTAR E—SUS; 31OX2IOMM; C/100 FLS; 

OFFSET75G.ARTE FORNECIDA P... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lota/Item n'0010 - REQUISIÇÃO DE EXAMES; FORMATO 150X210MM; C/100 FI.S: 0F151 75G.ARTE FORNECIDA PE... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos' 
Disputa do Jote/item n" 0009- FICHA CONSUMO ALIMENTAR E—SUS: 310X2 i 0Atei 10r'ì t t.~; OFFSET 75G,ARTE FORNECIDA P... encerrada! 
O arrematante do item/tote n• 0009- FICHA CONSUMO ALIMENTAR E-SUS; 310X210MM; Cl FLS; OFFSET 75G.ARTE FORNECIDA P... fulo fornecedor com valor RS 14.0000 + 
Disputa do iote/item n• 0010- REQUISIÇÃO DE EXAMES: FORMATO /50X210MM: CR.10 FLS
OFFSET 75G.ARTE FORNECIDA PE... encerrada! 
O arrematante do tem/tote n' 0010 - REQUISIÇÃO DE EXAMES; FORMATO 150X21UMM: C/1
FLS: OFFSET 75G.ARTE FORNECIDA PE... fujo fornecedor com valor RS t3.0000! i Disputa do Lotelltem 0011 • FICHA ATENDIMENTO AMBULATORtAt PAc,IrFi! r +1,, c2rpr,".F C/100 FLS: OFFSET 75G.ARTE aberta! O fornecedor pode checar as propostas ciasaitic de o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Loto/tte 1. Disputa do Lole/ltem 0012- FICHA ATENDIMENTO AMBULATORIAL AVEIANM. 3U)X21~0 SM: 
C/1O0 FLS: OFFSET 75G.ARTE FO.., aberta! O fornecedor pode checar as propostas classifica 
e o motivo da desclassfiicação das propostas no botão "Propostas Inicias' de cada Luto/Item, O totefrtem n' 0011 - FICHA ATENDIMENTO AMBULATORLAL PACIENTE: 310X210MM; Cr 10YFLS; OFFSET 75G.ARTE .., entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declaraon
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O tote/tem n' 0012 - FICHA ATENDIMENTO AMBULATORIAL AVEIANM: 310X210MM, C/! 00
FLS; OFFSET 75G.ARTE FO.., entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser dc:rlar ido: + arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos! 
Disputa do Lole/Item 0013- TESTE DO PEZINHO — CONSOLIDADO MENSAL; 310X210MM, . C/100 FLS; OFFSET 75G.ARTE FO... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desatassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lrile+lieri' 
Disputa do tote/tem a' 0011 • FICHA ATENDIMENTO AMBULATORIAL PACLEN I L .i  i W4M} C/100 FLS; OFFSET 75G.ARTE ... encerrada! 
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 02312024 

Data/Hoia Ítem Mensagem 
05/09 11, ;t?- 0011 O arrematante do item/tote n" 0011 - FICHA ATENDIMENTO AMO ILA1OgUu, Pì1CIEN1'E 310X21OMM: C/10o FLS; OFFSET 75GARTE ... foto fornecedor com valor RS 14,0000! 
175/09 ::t2 IX314 Disputa do Lofelkern 0014 - RESUMO SEMANAL SERVIÇO ANTIVETORIAL 3't:k:' rr   •'! f et0~ FLS; OFFSET 75G.ARTE PORN... aborte! O fornecedor pode checar as propostas ctassilicadaa,e' o motivo da desdassiftcação das propostas no botão' Propostas Inicias" de cada Lute/ltum 
¿#5f09 ; -, 0012 Disputa do lof&litem n 0012- FICHA ATENDIMENTO AMBULATORIAL AVEIANM; 310X210MM:

CIIOO FLS; OFFSET 75G,ARTE FO... encerrada! 
05149 ï`át2 

05/09 1{.: t'2 

O5iO9 ? t; ;1 

G510!1 " l:: : , 

0~ :..:•f2 

~ : í. Y'•.+

05/09 '{.:•::: 0019 

05/09 . ; w 0015 

0020 

05/09 °C =::' 0016 

05/0#! 1 i: :c : 

05/091::: . t 

~ 

~09 <+ ::I,1 

05fOS ' .. .•i•t 

U510!t ' _. , , 

05/09 .•:.:=3•: 

{ Sì09 '.' = ; 

^510f1

05/00 1..,.... 0018 

05109 1t°:!E2 001$ 

05/09 ` , ;  0020 

0s?09 1(:5 : 0017 

Cr51v~ ~ . . 0017 

0012 O arrematante do item/Iote n' 0012 FICHA ATENDIMENTO AMBULATORIAL AVEIANM: 
31OX21OMM: C/100 FLS: OFFSET 75G.ARTE FO... foi o fornecedor corn valor R$ 14.UU,Ju ! 

0095 Disputa do Lola/Item 0015 - BLOCOS: ESTATÍSTICA MENSAL U.S.F.: 310X2IOMM. C;f ),I H 3 
OFFSET 75G.ARTE FORNECI.., aberta! O fornecedor pode checar as propostas r lassd;rad-r ; t. 
motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias` de cada Lot&itern.. 

0016 
Disputa do Lote/ tem 0016 -FICHA SPA CONSOLIDADO; 31OX21OMM; C/100 FI.S. OFF$I, f 
75G.ARTE FORNECIDA PELA SECR... aberta! O fornecedor pode checar as propostas s 
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no boLAo Propostas in;c,,& de 

4013 
O tote%tem n" 0013 - TESTE DO PEZINHO — CONSOLIDADO MENSAL; 310X210MM: C 1 
OFFSET 75G,ARTF. FO... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor 4r,r dr ctaratt 
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos! 

0014 
O lote/item n' 0014- RESUMO SEMANAL SERVIÇO ANTIVETORIAL; 310X210MM; 011 0!] FL 
OFFSET 75G.ARTE PORN,., entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser de ,lcir i~ta 
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos! 

0017 
Disputa do Late/Item 0017. FICHA 8PA INDIVIDUALIZADO 3IOX2I OMM. C IiKI 1 ;..s u' I I 
75G.ARTE FORNECIDA PELA S... aberta! O fornecedor pode checar as propostas dassifi.;:u;ír o motivo da desctassirrcação das propostas no botão Propostas Inicias" de cada LoteAtam.. 

0018 
Disputa do Lote/kem 0018- FICHA FORMATO 310X210MM; C/100 FLS; OFFSET 75G.ARTE
FORNECIDA PELA SECRETARIA DO... aberta! O fornecedor pode chocar as prnnnstas + 
classificadas e o motivo da aosclassdicação das propostas no botão "Propostas titici:a. doa crua 
Lote/Item. 
Disputa do Lote/kem 0019- FICHA FORMATO 150X210MM; C/t00 FLS: OFFSET 75C ARTE 
FORNECIDA PELA SECRETARIA DO... aberta! O fornecedor pode checar as prapost;n 
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propos!u5 In.ci i ,• :i:, .;,' ,; 
Lote/Item. 
O tote/tem n° 0015 -BLOCOS: ESTATÍSTICA MENSAL U.S.F.; 310X21 OMM. C/tOO f ; 0 i' t 1E 
75G.ARTE FORNECI... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser dut.i.trr +;o 
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor par 2 minutas' 
Disputa do Loto/Item 0020 -FICHA FORMATO, 15OX21OMM, 50X2 VIAS; AUTO 
COPIATIVO.ARTE FORNECIDA PELA SECRETAR... aberta! O fornecedor pode che;ar as 
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostar7 I fiucí de cada Lote/liam. 
O lote/item n° 0016 - FICHA SPA CONSOLIDADO; 31OX21OMM; C/100 FLS: OFFSET 10' AR FORNECIDA PELA SECR... entrou em PRORROGAÇÃO. para um fornecedor sr'r der•!n; 
arrematante, o seu Lance deve permanecer vencedor por 2 minutos! 

0013 Disputa do late/item n° 0013- TESTE DO PEZINHO - CONSOLIDADO MENSAL 310X21dMM 
C/100 FLS, OFFSET 75G.ARTE P0... encerrada! t ,! 

0013 0 arrematante do item/lote n° 0013 - TESTE DO PEZINHO - CONSOLIDADO MT NS "4 F 
31OX21OMM; C/100 FLS; OFFSET 75G.ARTE P0... feio fornecedor com valor RS t:~.ü0o0 ! 

0014 Disputa do tote/item n' 0014 RESUMO SEMANAL SERVIÇO ANTIVETORIAL, 3IOh210MM; 
C/100 FLS: OFFSET 75G.ARTE FORN.,. encerrada! 

0014 O arrematante do itemJtote n° 0014 - RESUMO SEMANAL SERVIÇO ANTIVETORIAI. : 
31OX21OMM; C/100 FLS; OFFSET 75G.ARTE PORN,.. foi o fornecedor com valor RS I

0015 Disputa do lote/item n° 0015. BLOCOS: ESTATÍSTICA MENSAL U.S.F.; 31OX21OMM Cr 100 I• LS; í 
OFFSET 75G.ARTE FORNECI.., encerrada! 

0015 0 arrematante do itemRote n° 0015 -BLOCOS: ESTATÍSTICA MENSAL U.S.F, 3?0X1' ,MM. 
Ct 100 FLS, OFFSET 75G,ARTE FORNECI.., loto fornecedor com valor RS 1o.00ol ' 

0016 Disputa do tote/item n• 0016 - FICHA 8PA CONSOLIDADO: 310X210MM: Cr100 11.4 nI t GFT Í 
750 ARTE FORNECIDA PELA SECR. . encerrada! 

0016 O arrematante do i1emItote n" 0016 -FICHA SPA CONSOLIDADO; 31OX21OMM. Cr 1 tf1 I LS. 3 
OFFSET 75G,ARTE FORNECIDA PELA SECR... foi o fornecedor com valor RS 15,0000 I ` 

001 Y O lote/item n' 0017- FICHA SPA INDIVIDUALIZADO 310X21OMM; C+100 FLS, OFFSET ; ¡ 
75G.ARTE FORNECIDA PEIA S... entrou em PRORROGAÇÃO, para um lomecedor ser ! 
de:iauauu arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 m.nutos! 
O lute/item n` 0018- FICHA FORMATO 31OX21OMM: C/100 FLS: OFFSET 75G ARTE 
FORNECIDA PELA SECRETARIADO.., entrou em PRORROGAÇÃO cara um fornaced.
declarada arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor r;pe por 2 r,~.nutos~ 
O lute/item n` 0019- FICHA FORMATO 150X21OMM; C/100 FLS; OFFSET 756.ARTE E 
FORNECIDA PELA SECRETARIA DO... entrou em PRORROGAÇÃO para um tnrnor orter .er 
aoctarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos' 1 
O lute/item n' 0020- FICHA FORMATO, 150X21OMM. 50X2 VIAS; AU 10 COPIAI IVO AR 1/ 
FORNECIDA PELA SECRETAR,.. entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecnttor sal drtlar:ado. 
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos! t 
Disputa do lote/item n° 0017. FICHA SPA INDIVIDUALIZADO 31OX21OMM: C/100 FLS; O1ÍFSET1 
75G ARTE FORNECIDA PELA S... encerrada! 
O arrematante do item/kAe n° 0017- FICHA BPA INDIVIDUALIZADO 31OX21OMM. C , 00 FLS: 
OFFSET 75G.ARTE FORNECIDA PELA S... foi o fornecedor com valor RS 27,0000 1 ~I' 
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N° 023/2024 

Data/Hora Item Mensagem

05!02 1 ; ' 3 0019 Oisputa dolote/rtom n 0019 - FICHA FORMATO 150X21OMM; C/100 FLS; OFFSET 75GAl TE FORNECIDA PEIA SECRETARIA DO... encerrada! 
0510;3 ?Ii:aA 0019 0 arrematante do itemilote n' 0019 - FICHA FORMATO 15OX210MM C/ t00 FLS; OFFSET 75GARTE FORNECIDA PELA SECRETARIA DO.,. foi o fornecedor com valor RS S;0uür: ' 
05/09 10-ri3 0018 Disputa do lotei tom n' 0018- FICHA FORMATO 310X210MM; C/100 FLS; OFFSET /5G,A!t 1E

FORNECIDA PELA SECRETARIA DO... encerrada! 
05/091054 0018 O arrematante do iterMote n' 0018- FICHA FORMATO 310X210MM; C'i0O FLS, Off'SET 75G.ARTE FORNECIDA PELA SECRETARIA DO... foi o fornecedor com valor RS 14,0000! 
05'O9 , L. -i 0020 Disputa do Iole/item n° 0020 - FICHA FORMATO, 150X210MM, 50X2 VIAS; AUTO

COPIATIVO.ARTE FORNECIDA PELA SECRETAR... encerrada! 
051091' :: 0020 O arrematante do item/tote n' 0020- FICHA FORMATO, 150X210MM. 50X2 VIAS. AUTO COPIATIVO.ARTE FORNECIDA PELA SECRETAR,.. toi o fornecedor com valor I~$ • Oi>O{1 i 
O,r'03 1C .... 0011 Disputa do totetftem0021 - RECEITUÁRIO MEDICO, 15OX21OMM. C/100 FOLHAS O F"l" R 750 ARTE FORNECIDA PELA SECR... aberta! O fornecedor pode checar as propostaas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas trncras" rIrLote/Item. 
05!49 0022 Disputa do Lote/Item 0022- RECEITUÁRIO CONTROLE ESPECIAL. 1b0X2I0MM, ux1; ViA5 AUTO COPIATIVO.ARTE FORNEC_.. aberta! O fornecedor pode checar as propostas rlass~I s .» e o motivo da desclassificação das propostas no botão Propostas Inicias" de Cada Lote/ll rji. ~r • f}5r #t i` viti 0023 

Disputa do Lote/item 0023 - ATESTADO, C/100 FOLHAS; OFFSET 750 ARTE rORNE A .a PELA SECRETARIA DO MUNICIPIO ... aberta' O fornecedorpode checaras ¡xu;x>stí's~ r 
classificadas e a motivo da desclassificação das propostas no boião Propostas Inicias' dt 4da Lote/Item. I 

OOZ4 Disputa da Lotetltem 0024 - FICHA GERA, FORMATO 1SOX210MM; 50X3 VIAS: AUTO
COPIATIVO.ARTE FORNECIDA PELA SEC,.. aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desdassificação das propostas no boião "Propostas Inicias" de rat18. Lotetltem. 

0025 Disputa do Lote/liam 0025- NOTIFICAÇÃO DE RECEITA TIPO-e, FORMATO 1UUX210MM. C;rSi FOLHAS; OFFSET 7SGARTE F... aberta! O fornecedor pode checar as propostas dassificaaas Q' motivo da desclassificaçãoctas propostas no botão "Propostas Inicias' de cada Loo/Iti ni 
0026 Disputa do tote/Item 0026- ESTAT1STICA DE ACOMPANHAMENTO A CRIANÇA; 310X2l.OMM, CI100 FLS; OFFSET 75G.ARTE F... aberta? O fornecedor pode checar as propostas d;r,;sifii atf ns e o motivo da desdassiffceçãodas propostas no botão Propostas inicias` de cada Lntetuorn. 05109 1G:f=$ 0027 Disputa do Lote/Item 0027- FICHA ATENDIMENTO DE FISIOTERAPIA; 310X210MM Ct10f3 fLS¡OFFSET 75G.ARTE FORNECI... aberta! O fornecedor pode checar as propostas r.Iassifk:arfas rr 0 motivo da descIassificaçãº das propostas no botão Propostas Inicias' un cada 1_otatiti•r;r 

0510911'±)8 0028 
Disputa do Loio/hem 0028. FICHA CADASTRO DA GESTANTE; 310X210MM. Co00 Ft S. • OFFSE'r 75G.ARTE FORNECIDA PELA,.. aberta! O fornecedor peite ctfrtcar as prop.;-;ias classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Ir"t:tas dc :a-!a Lote/Item. 

OSt091L;z.. 029 REFERENCIA), 
do Lole/Item 0029- FICHA DE ENCAMINHAMENTO (REFERENCIA E CON I teA REFERENCIA), 31OX21 OMM; C/100 FLS,A... aberta! 0 fornecedor poete checar .agi prrt»,yt,~S 

classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias' c1 Lote/item. 
05J09 :' .,., 0030 

Disputa du Loti*dtem 0030. FICHA PARA MARCAÇÃO DE CONSUL TAS FMC. 310X2 tt}h M C/10U FLS: OFFSET 75G.ARTE FOR.., aberta! O fornecedor pode chocar as prup sias 
classificadas e o motivo de desdassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" d8 ~ad .t 1-ote/Item. 
O late/item n' 0021 - RECEITUÁRIO MEDICO. 15OX21OMM, C/t40 FOLHAS; OFFSET TSG.AR

00` 1 FORNECIDA PELA SECR... entrou em PRORROGAÇÃO. para um fornecedor ser min^rira4n 
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos! 

05.00 ; :°i 0022 O Iotertern n' 0022 - RECEITUÁRIO CONTROLE ESPECIAL,15OX210MM• 50X2 VIA$, AU f0 
COPIATIVO.ARTE FORNEC.,. entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrcanatante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos! 

q5?fl9 ;0!3 0023 
O Iotvtiiern n° 0023 - ATESTADO. C/100 FOLHAS; OFFSET 75G.ARTE FORNECIDA PEIA 
SECRETARIA DO MUNICIPIO.... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarada arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos+ 

t1509 1 C'3 4024 
O tose;/item n' 0024 - FICHA GERA. FORMATO 15OX21OMM; 50X3 VIAS; AUTO
COPIATIVO.ARTE FORNECIDA PELA SEC.., entrou em PRORROGAÇÃO, para inn'omre;,adar ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos! 

t 5/00 1 f :; i3 0025 
O late/item n' 0025- NOTIFICAÇÃO DE RECEITA TIPO-8, FORMATO 100X210MM C !In' 
FOl HAS; OFFSET 75G.ARTE F... entrou em PRORROGAÇÃO, para uri fnrner:edor
arrematante, 0 seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos! 

00/09 1 ::'A ilOZô O lote/item n' 0026- ESTATISTICA DE ACOMPANHAMENTO A CRIANÇA :ttf?X210MM; t '10
FLS: OFFSET 750 ARTE F... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser dacialatio arrernalante o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos/ 

r;rrtc:'":C1,1 00L.' O late/itemn` 0027 -FICHA ATENDIMENTO DE FISIOTERAPIA; 310X210MM; Cr100 FL
OFFSET /bG.ARTE FORNECI.., entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser 
aacmalantc o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos' 

05109 ' ;;, ,3 0028 
O tote/item o° 0028 - FICHA CADASTRO DA GESTANTE; 31 OX2IOMM. C? 1001'L' Of l-S. 
75G.ARTE FORNECIDA PELA... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser dec 
arrematante, o seu lance deve pem►anecer vencedor por 2 minutos! , 

05/09 11;1x3 0029 O late/item n° 0029 - FICHA DE ENCAMINHAMENTO (REFERENCIA E CONTRA REFERI INf,1 310X21 OMM: C/100 FLS.A.., entrou em PRORROGAÇÃO, para uni fornecedor ser t!n:•i.,r-, •i, : 
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos! 

05109 S 1 'r3 0030 O iate/item n' 0030 - FICHA PARA MARCAÇÃO DE CONSULTAS FMC; 310X21 O M1; Ci 11;0 FLS OFFSET 75G.ARTE FOR... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser iledarada } ; 
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• 05100 1 i : : r) ~ 
05/00 11::Ò 

VJ~Oi) ~ l.tN 

Ata de. Realização - Pregão Eletrônico 
N° 023/2024 

/. 

Item Mensagem ,.~ t 

arrematante. o seu terce deve permanecer vencedor por 2 mtnut ts;t 
Disputa do ioteli,em n° 0021- RECEITUÁRIO MEDICO, 15OX21OMM.'bi F 0021 
7yG:ARTE EOR1IECIDA PELA SECR.., encerradal J. QkjOr s.~El 

0021 O arrematante do itemltote n0021 -RECEITUÁRIO MEDICO. 150X210MM, C/100 FOLHA; . OFFSET 75G.ARTE FORNECIDA PELA SECR :. foi o fornecedor com valor RS 9.7500 r 
0022 Dáspuía do lote/item n 0022- RECEITUÁRIO CONTROLE ESPECIAL. 15OX210MM ifX7't/IA AU1 O COPIAI IVO ARTE FORNEC. . encerrada! 

Olï:CB i ' 0022 o arrematante do itemfote n' 0022- RECEITUÁRIO CONTROLE ESPECIAL. 150X21OMM. 50 VIAS: AUTQ GDPIATIVOARTE FORNEC..: foi.D fornecedor Com vabr RS 13.7500 ! 
(15'09 ::; s .) 0023 Disputa da lote/dem n' 0023 • ATESTADO, C/100 FOLHAS: OFFSET 75G.ARTE FORNECi17A' ' PELA SECRETARIA DO MUNICIPIO.... encerrada! 
iÌt 0 ' : tio 0023 0 arrematante do item/tote n' 0023 - ATESTADO, C/100 FOLHAS; OFI'SET 75G.AR1 E FORNECIDA PELA SECRETARIA DO MUNICIPIO,... foi o fomecedor com valor RS 8.0000' 

0024 Disputa do toleiitem a• 0024- FICHA GERA. FORMATO I5OXZ1OMM; 50X3 VIAS: AUTO COP1ATIVOARTE FOR[ C1DA PELA SEC.., encerrada! ' i 
U5/U,t 1 ?:Vi 0024 O arremalante:do item/lote n' 0024 - FICHA GERA, FORMATO 15OX21OMM; 50X3 VIAS:.MiT . ARTÉ 
05/0/ ;: , 

` . +:i 

r„ ?,) 

COPIATtVO. FORNECIDA PELA SEC .. foi o fornecedor com valo- RS 161100(1' 
0025 Duputa ou aote item n' 0025 - NOTIFICAÇÃO DE RECEITA TIPO.-B. FORMATO trl0X;::1MM. .I C 50 HASt FOI. OFFSE'r.75G.ARTE F... encenada! ; 
0025 O arrematante do item/ote n' 0025. NOTIFICAÇÃO DE RECEITA TIPO-e, FORMATO 1 !1OOX21OMM: Ci50 FrM j4 ' nccecT ' f" Anrr r -' - _ . 

0026 Dispute do tote item n" 0026 - ESTATISTICA DE ACOMPANHAMENTO À CRIANçA: 31 CJIOO FLS Ot FSET`75( ARTE F... encerrada! 
0026, O arrematante do iter4ofe n• 0026 - ESTATISTICA DE ACOMPANHAMENTO A CRIANÇA g 31O7121Ot1fM. C/100 Fi-S; dFFSET 76t3.ARTE F... foro fornecedoreorit vetor RS 12.0000 0027 Drs;mta do Iote:`ítem n° 0027. FICI4A ATENDIMENTO DE FISIOTERAPIA: 310X2ioMM: C/too FL5, OFFSET 75G:ARTE'FORNECI.._encerrada! + 

• d ̀  i""~ ! ' : iiY 0027 0 atruntatante,do atem/lote n' 0027 -FICHA ATENDIMENTO DE FISIOTERAPw. 3 t O~2 t0MM, i . C/lo0 FLS. OFFSET 75G.ARTE FORNECI.., foi o fornecedor com valor RS 11.5000' 0!a01! t ' : i t) 0028 Disputa do Iota/r%m n' OO28 • FICHA CADASTRO DA GESTANTE; 31 OX21 OMM; C/100 FLS; f OFFSET 75G.ARTE FORNECIDA PELA:.. enorrada► 
0028 O arrematante do Item/t>te n° 0028 -FICHA CADASTRO DA GESTANTE: 310X21OMM: C/hOO FLS: OFFSET 78GARTE 

0:!;49 , ;t:i 

ns~W; . • 

OO28 Disputa do toteitem n' 0029 -FICHA DE ENCAMINHAMENTO (REFERfNClA E CON IR REF ERÊNCIA).31OX21OMM; C/100 FLSA.. encerrada[ 
ODl9 O arrematante do itolml n' 0029 -FICHA DE ENCAMINHAMENTO aREFERENCin E. COW i I t REFERE_NCtA2: 31OX21fIfu1 d C/100 FLSA.. foi o fornecedor com valor RS 11.5000' 
0030 Disputa do totefitem n' 0030. FICHA PARA MARCAÇÃO DE CONSULTAS FMC: 31OX21OMM C1()0 FLS.. OFFSET 75G.ARTE FOR.. encerradal . 

O arrematante de item/lote n• 0030 - FICHA PARA MARCAÇÃO DE CONSUL IAS FMC. 310X210MM C/100 FLS, OFFSET 75G.ARTE FOR.,, foi o fornecedor com vaies i4
003[ Disputa do Ldteilitem 0031 - FICHA DE ANAMNESE; 310X210MM; C/100 FLS: OFFSF 1'75C ARTE FORNECIDA RELA SECRETAR... aberta! O fornecedor poda checar as propç t classificadas e o motivo da deadassificacão das propostas no botão "Propostas Inicias- dLute/item 

Qísputa'du Lote iltem O32 -FICHA DE RESULTADOS DE EXAMES; 31OX21OMM, Cr 100 f3.S; 1OFFSET 75G ARTE FORNECIDA P... aberta! O fornecedor pode checar as propostas dass~ìíicap t eu motivo de desctassifica ào•des propostas no botão "Propostas inicias"'de cada Lotell!em. I "t 
OO33 

Disputa do Lolelitem 0033- PRONTUÁRIO ODONTOLOGICO; 31OX21OMM; C/100 FLS: OFFtjE1T 75G.ARTE FORNECIDA PELA S.., aberta' O fomecedor pode checar as proposta. ri q€»,, g o mUGvo da deçclatsiftcação das propostas no botão 'Propostas Inicieis" de cada i <S1ir it. 1 Disputa do Lote/Item 0034. REQUISIÇÃO DE EXAMES (BPA-C / BPA-i); 31Ox210MM, Ci:t Uu l` FLS: OFFSET 75G.ARTE FORN... aberta! O fornecedor pode checar as propostas dasscficãdas 3rE o motivo da desc{asSTicação das propostas no botão ̀ Propostas Inicias- de cada i atu:nrin. 

0035 
Disputa do Lott~/Item OO36- FICHA GERAL, 0X1 COR, 310X21OMM; 180G.ARTE FORNECIDA PEI. A SECRETARIA 00 MUNICIP... aberta! O fornecedor pode chocar as propostas dassihzaiias e o,ilotivu da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Late/Item. 4036 Disputa do Lute/fim 0036.- FICHA INDIVIDUAL, 1X1 COR, 31 OX210MM; 18OG.ARTE
FORNECIDA Pf;LA SECRETARIA DO MUN... aberta! O fornecedor pode chocar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas tnicids' dc idtt é 
1010/Item. 
Disputa do Lote/Item 0037. ENVEI.OPE PRONTUÁRIO FAMILIAR' FORMAT() 73x'1.[ iv • r.0 OFFSET vG.ARTF FORNECIDA., abona! O fornecedor pode afetar as pyoç : c',:t; .:. i'.:."o mob ro da desclassificação das propostas no botão 'Propostas andas' de cada I ote'item . D*puta do Lofe/ltem 0038 - CAPA DE PROCESSO: FORMATO 210X4fi0MM, 4XO Gí1Ft. V k - DOBRA: CARI "AO 250G ARTE P0... aberta! O fornecedor pode checar as propostas rasai e n i::o6vo da resclassïficaçào das propostas no botão' propostas Inicias' de cada Lotelft~. DiS; uta do Lote:/Item 0039. CONFECÇÃO DE PULSEIRAS DE IDENTIFICAÇÃO DE PAt:.IFNTF AR i. F ORNECIDA PELA SECRETA:.. aberta! O fomes iidui ptxk t cc,p , n t dr Oassificadas e o motivo da desctasslficação das propostas no botão "Propostas InicµW d~ . Lato/nem, 

i 0030 

FORNECIDA PELA.,, foi o fornecedor com valor RS 11 5000 c 

0032 

0034 

ü i 0~• :'•; 0037 

0038 

` `' (xl f :;.,1 
OÒ3r3 
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Data'.:!>; a 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N` 023/2024 

Item Mensagem 
Disputa do Lotr/ltom 0040 - CADERNETA DA CRIANÇA: 4X4 R. MENINO}. , ro 0040 f! ~ t ¡ 15OX210MM; C/45 PAGA 750 MIE ... atrertat O fornecedor pode checar as proposta' ¡ 
classificadas e.o motivo da desclassftceçáo das propostas no botãb~'ropostas Iniçirts" de rada ; t Lote/liam. -.. —•, 

f 05 109 ; , > 1 O lote/item n` 0031 - FICHA DE ANAMNES£; 31 0X210MM; C/100 FLS: OFFSE f i  5G.AFs ï E. 0031 FORNECIDA PELA SECRETAR... entrou em PRORROGAÇÃO, Ç para um fornecedor ser crera.+rada • arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos! 
O5/0. ; - f g O mte/item n° 0032- FICHA DE RESULTADOS DE EXAMES; 310X2I0MM; C/t00 FLS: OFFSET 0032 75GARTE FORNECIDA P., entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado i 

arrematante. o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos? 
OS/09 1 ï'' 0033 

O iate/item n" 0033. PRONTUÁRIO ODONTOLÓGICO; 310X210MM; Cr100 FLS: OFFSET 
75:G..ARTE FORNECIDA PELA S.., entrou em PRORROGAÇÃO; para um fornecedor ser decturndo arrulnatante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minut s! 

0510£I 1 0ü34 
O aoI Ifem.n 00:14 • REQUISIÇÃO DE EXAMES (BPA-C / BPA-1): 31UX210MM, C:.iu rr ? : 
OFFSET 75G.AHTE FORN,.. entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser delatado 
arrematante, º seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos! ; 

Q031 Disputa do tote/item n° 0031 - FICHA D£ ANAMNESE: 310X210MM; C/100 FLS, OF'FSET , 75O.ARTE FORNECIDA PELA SECRErAR.,. encerrada! 

0031 O arrematante do itemRote n 4031 - FICHA DE.ANAMNESE• 3i0X210h1M C1OO Fl. S: C►F . SE 75G.ARTE FORNECIDA PELA SECRETAR.., foto fornecedor corn valor RS 11,5000' 
OS~Ütt ; • 0032 Disputa do Iote/dem ri' 0032 - FICHA DE RESULTADOS DE EXAMES: 31 0X2I0MM; C/10O 

OFFSET 75G.ARTE FORNECIDA P.,. encerrada! 
;' , 0032 O arrematante ao riem/lote n' 0032- FICHA DE RESULTADOS DE EXAMES: 310X210MM C/1 FLS' OFFSE I i5G ARTE FORNECIDA P.,. foro fornecedor com valor RS 11.51h1C,• ' 

Q5/Q) •• : • 8033 Disputa do lole'rtem n° 0033- PRONTDÁRIO ODONTOLOGICO; 31OX21OMM; C,100 FLS; . OFFSET 75G,ARTE FORNECIDA PELA S... encerradat 

0033 O arrematante do itemllote ri' 0033- PRONTUÁRIO ODONTOLÓGICO, 310X210MM C/10n Ft!S OFFSET 750 ARTE FORNECIDA PELA S.., faio fornecedor com valor RS 11,5000! 
Disputa do ipte/item n' 0034 - REQUISIÇÃO DE EXAMES (BPA-C / BPA-I): 310X210MM: C "CO FLS: OFFSET f$GARTE FORN.., encerrada! 
O arrematante d0 item40te n' 0034 -REQUISIÇÃO DE EXAMES (BPA-C 1 BPA-11.310icrl 1M 
C/iot) FLS; OFFSET 75G.ARTE FORK... foi o fornecedor cota valor R$ 11.50OO O (ote/item n" 0035' FICNA GERAL, 1X1 COR, 310X210MM; 160G.ARTE FORNECIDA PELA•SECRETARIA DO MUNICIP... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado 4 
arrornatartte, u seu !ari disve permanecer vencedor por 2 minutos! x 
O.lo e item n'° 0*lo • FICHA INDIVIDUAL, IX i COR, 310X210MM; IbUt;,AR! F t til .Mi ::1: rt; 
PECA SECRETARIA DÓ MUN... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser dectarad arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos! 

0037 
O Iotelilem n" 0037 • ENVELOPE PRONTUÁRIO FAMILIAR FORMATO 24X34 r Xt CC)F~ 
OFFSET 90G.ARTE FORNECIDA.., entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor se( • 1
declarado errernalante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos! 

0038 O I te`!tom ri' 0038.- CAPA DE PROCESSO: FORMATO 2I0X480MM 4X0 COR: VtMC:.' 
DODRA. CARTAO 250G,ARTE FO... entrou em PRORROGAÇÃO, para um tornecador sir i 
declarado arrerrrdlante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos! í R 

05E09 ";t O totefitemm n 0039 - CONFECÇÃO DE PULSEIRAS DE IDENTIFICAÇÃO DE PACIENTE T: 0039 FORNECIDA PELA.SECRETA:.. entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedorser dec radp 
arrematante, o sou.tance. eve por.2 minutos permanecer vencedor t 

•i •::t 3 O•O 
• O lotr/,tem n° (1040- ÇADERNETA DA CRIANÇA; 4X4 COR, (MENINO). FORMATO 150) 210MM~ C/48 PÁG.: 750 ARTE ... enfiou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser dectari'n 

arrem;itanla, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos! 
05q)-1 ; r1 Deputa do lote/tem na 0035- FICHA GERAL IX1 COR, 310X210MM: 180G.ARTL FORNLUE)A 

PELA SECRETARIA DO MUNICIP.,, encenada! 

`la t.., .•• ' 0D35 O arrematanle do , lote n' 0035. FICHA GERAL, 1X1 COR, 310X210MM: 180G.AM i t. 
FORNECIDA PELA. SECRETARIA DO MUNICIP... foi o fornecedor com valor RS 1,0000 

0r r ; • Dispus a do 10te3lem rn 0036 -FICHA INDIVIDUAL, 1X1 COR, 310X210MM; 180G ARTE 
FOI~NECIDA.PEt A SECRETARIA DO MUN,.. encerrada! j 
O arrematante do iteinllote n' 003$- FICHA INDIVIDUAL, 1X1 COR, 310X210Mtvt. '180G,ARTE F 
FORNECIDA PELA SECRETARIA DO MUN... tolo fornecedor com valer P503800' 

0S?tt,i :' '3 41037 Dispute do atentem n` 0037`- ENVELOPE PRONTUÁRIO FAMILIAR FHMa t r:s 2•:x'.•1. : x s 
COR: OFFSET 9UG.ARTE FORNECIDA.., encerrada! 

'à5 
 •

f•' ,• 
 ::_• ; .. 0037 O arrematante do rtom,tote ri' 0037- ENVELOPE PRONTUÁRIO FAMILIAR. FORMATO P jX3• 

1X1 COR2 OFÍSt T 90G.ARTE FORNECIDA... tono fornecedor cum valor RS 1,2jrt)Ú ! 
:¡~ ...; Dtsput s do Iotetitern o' 0038- CAPA DE PROCESSO: FORMATO 21UX460MM: 4X0 C09; frtN 

F DOBRA.. CARI A. 250G,ARTE PO,, encerrada! 
409` ';•: O arre :natento do tern'tote n" 0038 -CAPA DE PROCESSO: FORMATO 210X46UMM •1X0 CO 

VINCO E DO0RA: CAR1AO 250GARTE FO... foi o fornecedor com valor RS 1,30001 
05`09 ° ; :sü 0039 Disputado blatítem n'0039 - CONFECÇÃO DE PULSEIRAS DE IDENTIFICAÇÃO DE • 

PACIE"ITE.ARTE FORNECIDA. PEIA SECRETA... encerrada! 

f"'t  : ' • ': UU39 O arreaúaanto do denulato n' 0039 CONFECÇÃO D£ PULSEIRAS DE IDEN13!
PACIENTEARTE F.ORNECIOA.PELA SECRETA... foi o fornecedor corn valor R$ 0.9(X)0 I 

i.e ',t,. , t'lispu;:+ do IotaTrtot.Yn' 0040- CADERNETA DA CRIANÇA; 4X4 COR (MENIM.) --•-• .hYü 

05(F);t 1 F :'.I I 

n.5F!)Fl s:;.'€.t 

0034 

0034 

0035 

0038 

0035 

0036 

0036 

0J38 

0t3í1 

0040 
150X210MM: CIAR PÁG.: 750.ARTE ... encerrada! 

ry 0á ; - 0040 O aneinatante do itenL1ote n' 0040- CADERNETA DA CRIANÇA; 4X4 COR. (MENINO), 
FORMATO , S0X11DMM: C'48 PÃO,; 75G.ARTE ,.. foi o fornecedor com valor RS 17,0000'. 
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 423/2024 

Data/hora Item Mensagem 'ì 
t)$;0J 1 t.36 te .:;s 0{M t Disputa do Lote/liem 0041 - CADERNETA DA CRIANÇA: 4X4 COR, {IDFENINA). FOJattC(ÂTO 

t 50X21OMM; C148 PAG.: 75G.ARTE ... aberta! O fornecedor pode checar á3'pTpostas 
classificadas e o motivo da desdassdicação das propostas no botão "Propostas Imotas de cada 
Lote/Item. 

05!09 t 1 t3ti • .*': ; UOd2 
Disputa do Lotc/Item 0042 -CADERNETA DA GESTANTE, 4X4 COR, FORMATO 15OX21 0MM:,
C/60 PAG.; 75G.AR FE FORNECIDA... aberta! O fornecedor pode checar as propostas i 
classificadas e o inativo da desclassificação das propostas no botão' Propostas Inicias de ,:ida' 
Late/item. 

itS?09 t t:8 :e 00a 3 
Disputa do Late/Item 0043- CARTÃO VACINA; 100X150MM, 1 X 1 COR, PAPEL O>=FSF T 
i80G.ARTE FORNECIDA PELA SECRET... aberta! O fornecedor pode checar as iras mias 
classificadas e o motivo da desdassíficação das propostas no botão Pruposias Inicias' ria caos 

05`09' 1''9 00 t4 
Disputa do Late/Item 0044. CARTÃO VACINA DO ADULTO; 100X150MM. 1X1 COR, PAPE,. 
OFFSET 180G.ARTE FORNECIDA P.., aberta! O fornecedor pode checar as propostas 
classificadas e o motivo de desclassificação das propostas no botão Propostas Inicias" de tadaf 
Lotelltem. 

n5'09 1 i 36 0045 Disputa da Lote/fiem 0045- CARTÃO INDIVIDUAL; 214X150MM, 1X1 COR. PAPEL OF FSL I I 
180G.ARTE FORNECIDA PELA SE.., aberta! O fornecedor pode checar as propostas ciassllica 
e o motivo da desclassíf,cação das propostas no botão "Propostas Intcìas' de cada t.ute.ltern 

051091; :~6 '~r, a UOaB 
Disputa do Lote/Item 0046- FICHA DE VISITA; 100X15OMM, PAPEL OFFSET 18UG.ARTE 
! ORNECIDA PFL.A SECRETARIA DO .. aberta! O fornecedor pode chocar ati prc pr s:as 
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão Propostas Inicias` d 
Lote/Item, 

1' OOd? 
Disputa do Lotelltem 0047 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DE PORTA, (PVCIADESIVO). 
1 ORMATO 250X100MM: 4X0 COR; aberta! O fornecedor pode checar as propostas úasslf 

I r u motivo da desctassila:ação das propostas no botão' Propostas Inicias" de cada Lote/item. 
ü9rG9 11:37 ~i s 0048 

Disputa do Lote/fiem 0048- CAPA DE PRONTUÁRIO DOMICILIAR: FORMATO 310X21 Otv /; 
1 BOG.ARTE FORNECIDA PELA SECRE... aberta! O fornecedor pode checar as propostas 
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas inicias' de çad 
Lote/Item. 

U~19 
Disputa do Lote/Item 0049. CAPA DE ULTRASSONOGRAFIA; FORMATO 310X450MM:

. 
t ,'1 

CORES; 180G. aberta! O fornecedor pode checaras propostas classificadas e o motivo ao 
dosdasdicação das propesies no bolso "Propostas Inicias' de cada Lote/tem. 

Cf>/O9 11; ~7 00 Disputa do Lote/Item 0050- CARTÃO CONTROLE DE MEDICAÇÃO HIPERTENSO E/OU 
OIABETICO; FORMATO 310X210MM, 180G, aberta! O fornecedor pode checar as propostas 
classificadas ao motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada 
I.ote/Item. 

0r' f ':<g 0U41 
O late/item 0X tem n" 0041 - CADERNETA DA CRIANÇA; 4X4 COR, (MENINA). FORMAI O 15 74Of sI' 
C/48 PAG.: 75G.ARTE ... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado 
arrematante. o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos+ r

0`./10911 :.6 0Qa2 
O late/item e' 0042- CADERNETA DA GESTANTE, 4X4 COR, FORMATO 13Ukë 10MM, tirai; } 
PÃO.; 75G.ARTE FORNECIDA.., entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser ds}ara 
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos! i 
O totetitem n"0043 • CARTÃO VACINA t00X150MM, 1Xt COR, PAPEI. OFFSF'. ''= t+: 0$/09 l'l:4t . 00,14 OR^ìECIDA PELA SECRET. entrou em PRORROGAÇÃO, para um tarnecodur .cr
ìrro++atanle, o stat lance deve permanecer vencedor por 2 minutos! 

O iotelitem n` 0044 - CARTÃO VACINA DO ADULTO; 100XI5OMM, 1X1 COR, PAPEL Cf SIA 05/09 1': t6 011.14 180G.ARTE FORNECIDA P... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declir.1dó - 
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos! i 
O loto/item n 0045 • CARTÃO INDIVIDUAL; 210X150MM,1XI COR, PAPEL Ol I SE I 

UCdS19114' 1800 ARTE FORNECIDA PELA SE.., entrou em PRORROGAÇÃO. para urn fornecedor se 
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O iotn/item n' 0046- FICHA DE VISITA: 100X15OMM, PAPEL OFFSET 180G.ARTE FORN!CIÓ .., 05/0911:46 0046 PELA SECRETARIA DO ... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarados 
arrerr:atante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos' 
t3 ima/iiorn n' /;Ja7 - Pt,ACA DE IDENTIFICAÇÃO DE PORTA. (PVC,AUt Slvt}: i :L1 i

0041 76OX100MM: 4X0 COR: entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declararia 
.trrorrc11ant5, 

a 
seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos' 

C ai 
O lot&llem n` 0048 CAPA DE PRONTUÁRIO DOMICILIAR; FORMATO 310X210MM. 
t 1tQG.ARTF FORNECIDA PELA SECRE .. entrou em PRORROGAÇÃO para um forn"r, ednr ser 
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 rntnutos! 

OU t9 
O late/item n` 0049 • CAPA DE ULTRASSONOGRAFIA; FORMATO 31OX450MM: 4X0 COPES„ 
180G. entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o sem tene # ' 
deve permanecer vencedor por 2 minutos! 

0060 
O late/item n' 0050. CARTÃO CONTROLE DE MEDICAÇÃO HIPERTENSO Er0U DIA t:Sa i'sa.:.1 
FORMATO 31UX210MM, '1800. entrou em PRORROGAÇÃO, para urn Iornecuour sei ue~e>Jiath 
,irtrnmmtante, c) seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutost 

~1 
u..p+jia do tote ,tcnt fi" 0041 - CADERNETA DA CRIANÇA: 4X4 COR (MI.NINAI, H )kMAt'lJ 
?5h?214MM: Cr48 PAG.: 15G ARTE.. encerrada! 

0041. C at remetente do :tenvlcte n" 0041 - CADERNETA DA CRIANÇA; 4X4 COR, (MENiNI:} 
FORMATO 150X2I0MM: C/48 PAG.: T5GARTE ... foi o fornecedor corn valor RS l' OOJ4 r . =i 

OOA1 
Disputa do tole.'torn n' 0042 - CADERNETA DA GESTANTE, 4X4 COR FORMA I O t ã0)Q2 . CM 
4;:6t'r PAG.; 75G_ARTE FORNECIDA.., encerrada! 

Ot}42 
O arrematante do item/late e' 0042 - CADERNETA DA GESTANTE, 4X4 COR, FORMATO 
150X11.1OMM; CISO RAG.:75G.ARTE FORNECIDA... foi o fornecedor com valor RS Ib,ü0JU + 

OUA3 
Ui';pt;ta do toteiitunt n' 0043 - CARTÃO VACINA; 100X15OMM, 1X1 COR PAPEI OFF l  F T 

i 
1 OÓG.ARTE FORNECIDA PELA SECRET... encerrada) ' 

0510911',t/ 

05/09 11:17 

05/09 11,:7 

05/09 11:47 

(15:00 I . 3ft 

C5;t29 , :.a8 
G51i)g : . 45 

05/09 11:48 

05/09 ":1:48 
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~S7t1≤I 11 •;!, 

,...:J:1 :.:'t,•

~~ ~~ 1•i:pts 

..,: 

0501''.;.. 
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G5+09 I. : : ? 

~ 
..;osA da 

• r Jos[r da 

. José da 

• 3 JOsA da 

t 
0044 Disputa do Iolwllt:sn ri  0044- CARTÃO VACINA 00 ADULTO; 100X150MM, 1X1 COR,

OFFSET 1806 ARTE FORNECIDA P. encenada! 

(10'14 O arrematante do •tem,1ote n• 0044 - CARTÃO VACINA DO ADULTO; 100XISOMM. 1X1 CbR, 
PAPEL OFFSET 1 SOG.ARTE FORNECIDA P.,. faio fornecedor corn valor RS 0.1200! 

0045 DrspuU fo Iot j'it t n` 0045- CARTÃO INDIVIDUAL; 21OX15OMM. t x 1 COR. PAPEL OFI'SEII 
'oX) ARTE FORriFC;DA PELA SE. encerrada! 
O etrernatanto do tlt+mdole n• 0045. CARTÃO INOMDUAL; 210X150MM, 1X1 COR. PAPEL 
OFFSET 18OGARTE FORNECIDA PELA SE... foi o fornecedor com valor R$ 0.2300! 

OOti6 Disputa do loto/ilem n• 0046- FICHA DE VISITA: 100X150MM, PAPEL OFFSET 180G.ARTr. 
f0I2Nl_CIDA PEt A SECRETARIA 00 ... encerrada! 

0446 O utn;malanh: do ttwn+lote n° 0046- FICHA DE VISITA; 100X15OMM, PAPEL OF1 SI! 
1800 ARTE FORNECIDA PELA SECRETARIADO ... toi o fornecedor com valor RS 0.1200,! 

0047 DOPMA O 2(.OX 1')r h~ , 
47 - PLACA DE 
X0 COR: encerrada! 

IDENTIFICAÇÃO DE PORTA. (PVC/ADESIVO), . 

007 .I rtrurnatartl• dtt u. rn lote n' 0047- PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DE PORTA, tPVC,Af3! 
F UkMATO 2õ0X tt.0MM, 4X0 COR, lot o fornecedor com valor RS 8,5000 
D.àputa dc'ote/4etn n 0048. CAPA DE PRONTUÁRIO DOMICILIAR. FORMATO 310X? I01M. 
18t)G ARTE FORNECIDA PELA SECRE... encerrada! i 

0Q46 O ancmalatttrr do m te rto )o n' 0046. CAPA DE PRONTUÁRIO DOMICILIAR. FORMA O 
31OX210MM; 180G.ARTE FORNECIDA PELA SECRE... foi o fornecedor com valor RS i. . _ 
Disputn do broriktm n" 0049 - CAPA DE IJLTRASSONOGRAFIA: FORMATO 310X450M} : XC 
CURES. 180(, ur?:cnada! 
O auit rnatankt do ttentlote n' 0049- CAPA DE ULTRASSONOGRAFIA: FORMATO 310XgoM4II 
IX; CURES; l8OL Ioi 0lornecedor com valor RS 1,3500 ! 
Disputa do lote/dom n' 0050- CARTÃO CONTROLE DE MEDICAÇÃO HIPERTENSO FIOU I 
DIADÈTICO; FORMATO 31OX21OMM; 1800 encerrada! t 
O arrematante do Nemlote n' 0050 - CARTÃO CONTROLE DE MEDICAÇÃO HIPERTENSO E/OI4 DIAfl TICO; FORr.IATO 310X21OMM. 1806. foi o fornecedor com vaiar RS 0 85rx 

Caros t:c4antes. Daremos um intervalo para o almoço e retornaremos às 14h00msn 

AIO u;.es. 

8o'' tarjo a toros' 

Cenfosme inlonnmlo eslamps retornando os trabalhos 

D.spub do LOIedu"n' 0061. CARTÃO RETORNO DE CONSULTA: FORMAI O 'S0X2'tr,".' 
190C.ARTE FORNECIDA PELA SECRETA... aberta! O fornecedor pode checar ac
dussiftc:,das e o ntoUvo da dasdessfiCaçio das propostas no boto Propostas Inrt:udb a Çd 
1.01 '! r t 1 
O'apul:t do Wk /Itt :n ú052 - FICHA P/ELETROCARDIOGRAhjA: FORMATO 10t+,r.31;,MM 
1800 ARTE FORNECIDA PELA SECRETAR... aborte! O fornecedor pode dto as 
clnsyd.cadas e u 't•~trvo da desclassiftcação das propostas no botào'Propostas Inicias 
Lolorrt••tn. 
DlhsjxiU do Loturlb m 0053. FICHA DE PRATELEIRA, 31 OX21 OMM. OFFSET 180C.ARTt: 
FORNECIDA PELA SECRETARIA DO MU... aberta! O Fornecedor pode checar as propostak 
classshcadas o o motivo da desdassiliicação das propostas no botão Propostas Incras' de cadai j 
Lote/ltern. 1
Disputa do Lotefltt•m 0054 - FAIXA EM LONA 440: FORMATO M' COLORIDA EM ALI A MAIS . 
ACABAMENTO ENTREGUE NO MUNI... aberta! O fornecedor pode chew as propostas 
Vt:t,sd :;rafas e o rr.rttivo da desclassificação das propostas no botão Propostas In' •..-
1 u:orlt-:rn. 

0055 
D t:t s rio Lote/Itt nt 0055 - CRACHÁS: FORMATO 5,4X8,6CM; PVC; IMP. TÉRMICA 4X0 COR;
C'CORDÃO. aberl.0 O fornecedor pode checar as propostas daseiftcadss e o motivo da 
dr.stx:r•.' ibcaçm, runs ptanostas no botão 'Propostas Inicias' de cada Lolo'ltom 
Otspt.t4 do Lolst/Ilm 0056 • CONFECÇÕES CARIMBOS: AUTOMÁTICO 4910. aberta' O 
(urnars:dur podo ütecar as propostas dassifier'—' - - — J---'- -- ---•-- - -
na t>oao'Prop~sl.hs rectas' de cada Lote/ ',l. 

0057 D3sput, do Loto/Itcm 0057 - CONFECÇÕES CARIMBOS: AUTOMÁTICO 4911. abona' O ! F 
rcrnocr-dbr poue cr•itcar as propostas dassificadas e o motivo da desctassrheaçau tias nt:s..0 
no bata "Propost.ts Inicas• de cada Lote/Item. 
LbspuVt do Lotprltam 0058 - CONFECÇÕES CARIMBOS: AUTOMÁTICO 4912 atinas' O 
Lenta:, dar poost ct.ocar as propostas dassificadas e o motivo da desdasstltcaçao u.+5 prt 
rx' La:..a F 01^r O.t.In.Gras' de cada Lolelltem 
Dr{:tsta rio Lotc:Ik m 0059 • CONFECÇÕES CARIMBOS. AUTOMATICO 4913. aucrta' O 
fornecedor pode chuçar as propostas classificadas e o motivo da desdesssficação das pra 
rte crztao 'Proptntcss Inicias' de cada Lole/Item. 
Dsstut' do Lolurhorn 0060 - CONFECÇÕES CARIMBOS, AUTOMÁTICO 4926. ater!,' O' I I II tu:ntr_r_dor pode chocar as propostas classifscadºs e o motivo da descldt;stltcaçao das prus+Qsta4 11 
na bOlrro 'Propostas Inicias' de Cada Lotsltem. ! 

0031 O lotu''cm n' 0051• CARTÃO RETORNO DE CONSULTA; FORMATO 15OX2IOMM. 1806 A 
FORN. 'DA PELA SECRETA... entrou em PRORROGAÇÃO, para um tarnecedor ser drettra 
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O(ì43 O arrematante 00 dem4ote n• 0043 -CARTÃO VACINA : 100X 150MM, t X 1 CÓI?, APEL 
1800.ARTE FORNECIDA PELA SECRET... foi o fornecedor com vaiar RS 0.1200'~`~~•r 

0059 

OliíiO 

1 

I !h 

~ 

i 

it 



Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 023/2024 

Data/Hora 

05109 1a; 17

C n 

,....,:, 

Item 

0052

09108 14:18 ` : •rr: r 0053 

05/49 1=1:1g 

~ 
rr► 

05109 1.1;18 

A.' 
05¡08 14.18 

` 
0058 

05 /09 1 :if1 4
OO r/ 

Ora1US1 i 7:18 = ~~ 

. 
J 1; 1`1 . 

Y 0ü~9 

05109 34:18 ~ . , 0060 

05/09 1' .1J ;'. OO í1 

tì5r(}9 ..;19 0051 

• 

•O af09 1.t:Y9 0053: 

05 f091 :19 0052

0510914 70 405'S 

~:... ø5JU91=s:70 ©053 

08/491a:20. 00tr4 

G:º/09 1'::0 0054 

0055 

~> \(.~ í•=:é(! 1105,, 

Iji'OtJ '.d-~:0 0056 

L•:k'4`9 -u0 X56 

00&7 

f..':a:t5t •..;:7:0 ~ 0057 

0S/ti9 S =;ï(t 0058 

09;f91 .::0 00`'8 

C!i/09 :2!j 0U'í9 

íì~ :9 : 2(1 OO it3 

t:'i/i9 ; ̀  ...,~ ..,~ 0000 

(fS/(39 :: ¡:70 0060 

05/09 ; :21 0061 

Mensagem 

arrematante, a seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos! "" • 1 
O lote/iiem n' 0052 - FICHA PIELETROCARDIOGRAMA; FORMATO 105X315MM; 180 
FORNECIDA PELA SECRETAR... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor seté 
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos! 
Ç Ioto/Item n 0053- FICHA DE PRATELEIRA, 314X210MM, OFFSET 180GARTE FORNECIAPELA SECRETARIA DO MU... entrou em PRORROGAÇÃO, para urn fornecedor sor dechr do 
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos! ¡ 
O n' lolefltem 0054 - FAIXA EM LONA 440: FORMATO W COLORIDA EM At. TA MAL:: 
ACAi3AMENTO ENTREGUE NO MUNI... entrou em PRORROGAÇÃO para urn fr,rnr^r&k .
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos! O lute/Item n' 0055 - CRACHÁS: FORMATO 5,4X8.6CM: PVC: IMP. TÉRMICA 4X0 COR; 

j :,URUAO. eutruu em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematantes, c :,eu lar.(: t deve permanecer vencedor por 2 minutos! 
O lota/tem n' 0056 • CONFECÇÕES CARIMBOS: AUTOMÁTICO 4910. entrou em
PRORROGAÇÃO. para um fornecedor ser dedarado arrematante, o seu lance deve permanecem 
vencedor por 2 minutos! 
O luto/item e' (1057 • CONFECÇÕES CARIMBOS: AUTOMÁTICO 49=1 entrou rr,i 
PRO1TROGAÇAO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve pe: n+;:r:uuA 
vencedor por 2 minutas! 
O lote:item n" 0058 - CONFECÇÕES CARIMBOS: AUTOMÁTICO 4912. entrou em 
PIORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance dove permune 
vencedor por 2 minutos! 
O.otufiiem n' 0059 - CONFECÇÕES CARIMBOS: AUTOMATICO4913. entrou em
PRORROGAÇÃO. para um fomecedor ser declarado arrematante, o seu lance deva peru 
vrn r.cdr.•- por 2 minutos! 

4926. entrou em
PRORROGAÇÃO, para um fomecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve períl't ± 
vercodor por 2 minutos! 
Disputa tau Ioteñtern e' 0051 CARTÃO RETORNO DE CONSULTA: FORMATO 150X;(1UMM; 
180G.ARTE FORNECIDA PELA SECRETA... encerrada! 
O atrirr'.,tantc do item?lote n' 0051- CARTÃO RETORNO DE CONSULTA: FORMATO
Y 50X210MM: 180G.ARTE FORNECIDA PELA SECRETA.., foi o fornecedor com valor HS 0l 50p 
Disputa ,Aio lote:uom n ' 0052 FICHA A. - P/ELETROCARDIOGRAM FORMATO i0531/MM, 
180C.AItTE FORNECIDA PELA SECRETAR... encerrada! 
O `arei,' ta ue do item lote n' 0052. FICHA e/ELETROCARDIOGRAMA: FORMATO
;Q(,X'ì t 1tM: 180G.ARTE FORNECIDA PELA SECRETAR... foi o fornecedor com v81pr PS ').13000 r 

O lotvh f=. 7+ n' 0060 - CONFECÇÕES CARIMBOS: AUTOMÁTICO ~ ` 

U►sput:t dc totdruem n^ 0053- FICHA DE PRATELEIRA, 31 OX21OMM, OFFSET 18UG.Ait 1 L: 
FORNr:LIoA PÉLA SECRETARIA DO MU... encerrada! 
O arrc::r:rtantc do derrote n' 0053- FICHA DE PRATELEIRA, 310X21QMM OFfSFT 1P,OC ART 
I•ORrd!_r'tnA NELA MU... com valor RS 
Disputa tote,item n" 0054 -FAIXA EM LONA 440: FORMATO M' COLORIDA t'M At A a AIKi I 
ACf41;Y?I NTO ENTREGUE NO MUNI,., encerrada! 
O xru.r.<:,tante do iterartote n' 0054 - FAIXA EM LONA 440: FORMATO M' COLORIDA EM ALT 
MAIS A`. ABAMEf,lTÕ ,ENTREGUE NO MUNI... foi o tornecedor com valor RS 115.0000 !

:u lote:mnrr r.` 0055 - CRACHÁS. FORMATO 5.4X8,6CM, PVC. IMP. TÉRMICA 4X3 C 
C: COIW:AO. encerrada? 
O ara,-nr,lante do ilpmllote n' 0055 - CRACHÁS: FORMATO 5,4X8,6CM: PVC: IMP. TERIÕX0 Cult; C/CORDÃO. feio fornetsedor com valor R$12,0000 ! • 

Drspt:t:t ao lote)Uem a' 0056. CONFECÇÕES CARIMBOS: AUTOMÁTICO 4910. encorrad~! 

O enc•rt .mnte do itenúlote n' 0056- CONFECÇÕES CARIMBOS: AUTOMÁTICO 4910, for o 
fu•nr.•r•.i'.n corn valor RS 50.0000 r 

SECRETARIA DO tolo fornecedor 0,9000' 

Op.' , o Lote°'te S r, 0057- CONFECÇÕES CARIMBOS: AUTOMÁTICO 4911 enceuet:!: 

O ano:n:+tanto do irem•'tote n' 0057- CONFECÇÕES CARIMBOS: AUTOMÁTICO 4911 foi xm 
Iurra:c..ç a corta valor 1450,0000! 

D.sp;: : it; tox.ritor n•' 0058- CONFECÇÕES CARIMBOS: AUTOMÁTICO 4912 rani.++::+ 

O a arrr,.rr':uifht,do item/tote a' 0058 -CONFECÇÕES CARIMBOS: AUTOMÁTICO 4912. In' :+ 
tw rwc:,> .:er com valor R$680000! 

t>,p ' : ..n loet:stem « 0059 - CONFECÇÕES CARIMBOS: AUTOM A ICO 4913.8: i:r e» nu.: 

O ;arr r- Cante do 4e'": tote n"" 0059 . CONFECÇÕES CARIMBOS: AU TOMÀTICC) ,141.1 ru= . , 
IC++rrr. ..•:.7r 6v;=: vaia liS 75.0000! 

1)rspnt - c:o lotr'Item rí 0060 -CONFECÇÕES CARIMBOS: AUTOMÁTICO 4926. enconaflel' 

O art". ' banis do dernilote n' 0060 - CONFECÇÕES CARIMBOS: AUTOMÁTICO 492i oi 
foi nv... dor corn v jtor R$ 85,0000 ! 
Dnsp.rt r .!a Latefltem 0061 - CONFECÇÕES CARIMBOS: AUTOMÁTICO 4927, abona! O 
Ipr,tt+e: €'.r pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificas/o das pr 
nu be' •e "Propostas Inicias" de cada Lot&Item. 
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Data/Hora 

Js¡pg 1á:? 1

C :'z Item 

00ú2 

Q5?09 t4;,'1 00x3 

w: 
05/09 1=5:2! 00G4 

05/0: :•;:31 4. ~Sb 

05.f0fl 14:21 

05/09 1.t ,:1 

t.}5,[j0 14:21 

kta_ dc i;tc ::.,aze vão - Pregão Eletrônico 

N 023/2024 

Ment igcrn

Urspul9 do Letefltenl 0062- FOLDER: FORMATO 310X210MM; 4XdCQR: COUCIik' 1:,0Lj. a0urta! O fornecedor pode checar as propostas dassWeadas e o motivo dádesCtassificaç;ìri da propo:,crs no botão 'Propostas Inicias' de cada Lote/Dom. 
Drsput.º ::o Lote/ltem 0063. PANFLETO; FORMATO 150X218MM; 4X0 COR; COUCHI 9T.G. • 
atscrrt:( rr,ccedor pode pecar as propostas classificadas e o motivo da desctassrti propo,t :9 : no uotAo Propostas Inicias` de cada Lote/item. 
Disputa rfn Leh uIium 0064. CARTAZ: FORMATO 310X460MM: 4X4 COR: COUCHE 
alxerla! C) for[tucedut pode checar as propostas classificadas o o motivo da desctassrIcar. rl da prupusttrs no botão ' 'Opostas t scias" de cada Latelltem. 
Qisput:t do'Lbiofilem 0065 ENVELOPE: FORMATO 24X34; 1X0 COR: OFf SEI 900, aoc ta! 
twnocvuar pode cia/car as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propgstt, no boto ̀ Propostas' Inicias" de cada Lote/liam. j 

8068 
tMpui: r in Ltste,ltont 0086. ENVELOPE: FORMATO 26X36: 1X0 COR. OFFSE T 900, aeu. ia! O l (orne' , pede checaras propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas !+ na boi Prrçostas Inicias" de cada Lotefitem. I 

00íiT 
O'spc4 :.'.c Lctofkem 0067. ENVELOPE: FORMATO 31X41: 1X0 COR: OFFSET 900 aberta! O . 
lC:s.itt?C ir pc' '= t*, :'r as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das nut 'aa, 
n., rt r i:, -Prct,D4i;•re I ,:cras' de cada Lote/fiem.

00GS 
Lhsput:i'lo Lclelitern 0068- CONFECÇÕES CADERNO: ESPIRAL CAPA DURA, EM PAPELAO
PAIw=A REVES'i i ïA EM PAPEL COUC... aberlal O Iomecedor pode checar as propostas ;........:: ins . o metivu da desclassificação das propostas no botão 'Propostas Irncia:." .te c:idt+) ; r 
LOtei,!. 

` •, , ̂  21 00d4 
U,spa! ' ; to 1ot'then'1069 - CONFECÇÕES CADERNO: ESPIRAL CAPA DURA r M l'r irt ; nq ` PrsRJ. ': , REV> STiTA EM PAPEL COLIC... aberta! O fornecedor pode chocar as preb'n:ra;: 
classï!: • .-Ins e o motivo da desclassificação das propostas no botão Propostas inicias' de çaoa~ Late 

!ìr-ci-',t ï'::21 00. t3  Lt>,t t{tam.0070 - CONFECÇÕES CADERNO: ESPIRAL CAPA OURA.EM PAPE) AO P►" ' : RE=: L STt1A EM PAPEL aberta! O 

05!0914:31 

COUCH.., fornecedor pode checar as prolx>siais 
dass t '• .i is p motivo da desclassdicaçflo das propostas no botão 'Propostas inicias" d oadZ

O jptrd:nmt n" 00,1 • CONFECÇÕES CARIMBOS: AUTOMÁTICO 4927 entrou em r 0061 PrtaI Í iAÇAO, p:ua um fornecedor ser declarado arrematante, o seu rance d F:evo perna ce VenCO:~ per 2 m+nutos! 
!,: 31 O :ot,+". .n n'00&2. FOLDER: FORMATO 314X2i0MM; 4X4 COR; COUCHE 15ÚG. erltroU e. ,,, 00v2 Ptloi's ; /CAÇÃO. para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve per anece ' 

vertC:.. r'or 2 fl:inuto& r . 

1 1n;g1 0553
O loir"' •"rn" 00C3.• PANFLETO; FORMATO 150X210MM; 4X0 COR: COUCHE 'dG e;9mu ef i i* ot • 3A'>Â►o. p.ua um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve pemtarecer 

tn'r' ` ft>rnciiitti! 1 

r ,00"'t:31 03L4
O tote: .rn n" 0Q64- CARTAZ: FORMATO 310X460MM; 4X4 COR: COUCHE 150G. entrou em
tjl2O; t:' jGA t: i::,r<, um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance dove pr:rn c.,t n , vtl.c.. . . jltX nt.'1L!V`i! 

31  ' : D0Eir. O tolo ! ^1 ri" 4X)65 ENVELOPE: FORMATO 24X34: 1X0 COR; OFFSET 90G. entrou em 
f'flOt' AÇ'ÃG..pera:um fornecedor ser declarado arrematante. o seu lance dove p(rnt:,necef verta'•. • p+x.? it!inutc! 

t'ãltrr 1'; :3i 8006 C to,"  U0t3u ENVELOPE. FORMATO 26X36. 1X0 COR; OFFSET 90O. entro,: éf:i' 
hROa= ' p. AÇÃQ ,jta um fornecedor ser dedarado arrematante, o seu lance <1u'.e pe:u +'»c 
Vïi?L!' : 4iY `'n'1rt:.it$ii) 

':í k :>•:31 O ioi,- .;r n` 4Lb:r - ENVELOPE: FORMATO 31X41; 1X0 COR; OFFSET 90O, entrou uns ~ r 
pl c:==" .'; A:. C _ p Ira um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanece 

05/09 : :31 00138
O lote n n" rXi~fl - CONFECÇÕES CADERNO: ESPIRAL CAPA DURA. EM PAPELÃO P 
ixEV1' "ITA rM.'APFL COUC... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser d
arrecr : ''to, o. Seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos! 

t;51ün 1.::31 0013v
O lote=:.: ::'n W U0c9 - CONFECÇÕES CADERNO: ESPIRAL CAPA DURA .EM PAPELÃO,

06/09 i431 00 70

05109 ; 4:33 00131 

tib/09 1;:33 t . . . 001/1 

~ 
• 0 q ' 33 13032 

l 33 1. 00132 

05/0% 1.1:33 •
00133

t1: .1  :.::l3 0Ui3:1 

0C4 

, .. _ 
fiElrã: :' 'C'/l,  EM PAPEL COUC... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser dL"dara arrerr 4;., ' se„ lance deve permanecer vencedor vencedor por 2 minutos! , 
O tot' r; w. 0010 - CONFECÇÕES CADERNO: ESPIRAL CAPA DORA,EM PAPE LAO PARANÁ
REVF.' "''ÇÁ EM PAPEL COUCH... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor stir 

'na„tctt!la o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos' 
t);sp: . ' t(>t,'r tí•m r r: Gü61 - CONFECÇÕES CARIMBOS: AUTOMÁTICO 4927. urictirradj}! i , 
O ar,: ;:int. tio item lote n' 0061 - CONFECÇÕES CARIMBOS: AUTOMÁTICO 4027 tu 
l.nrx: . „ cc::c :~rwr.RS 88.0000! 
Gi>p'••' '~ : pitu r, :r" 0062. FOLDER. FORMATO 310X210MM; 4X4 COR: COUCH' '.:. .. 
011cc" :! 
1) art : ':tila:_ do ,teuviote n" 0062 - FOLDER: FORMATO 310X210MM, 4X4 COi<, COUCi !t 
1 t'+0C, tcrr,ka n i com valor R$ 0.6000 ! 
Despi n17r`r,1 m e` 0063- PANFLETO: FORMATO 150X210MM; 4X0 COR. COUCrif: i0G. 

C:1 ;u['º ' t'm!;: de deu lote n' 0063. PANFLETO; FORMATO 150X210MM; 4X0 COR COUCH 
90O íomececl r com valor R$ 0.5400! 
l it pr>t : a lo'r;'ittsn e 0064 • CARTAZ: FORMATO 310X460MM; 4X4 COR; COUCUÊ mdo; 

U: •'<!l ":33 0064 O wei t rate dr1 rierrrlote n' 0064 - CARTAZ: FORMATO 310X460MM; 4X4 COR. couEI
150O • n fornarerior com valor R$ 1,3000! 

•
;+ 

Página 95 dei 2 



Gaits,•'I-iora c. 

Ata de Rc ~#àz2ção - Pregão Eletrônico 

N" 02312024 

Itom 

05.rO9 14:33 

CS'O9 »:33 

t; i's:si :;;33 

S . .

:., 

0065 

0065 

fiJii6 

rIJ]t9  t:33• C. 0066 

0067 

U5!0 , !:33 0067 

::33 0)88 

.'c9 ,:33 :. 0068 

tJF..'çy '.1:33 0059 

UC=69 

~4I j; :33 0070 

:33 oh70 

,. t:ít .:34 0071 

,,.00 '4:34 

íE'09 '.4.34 Í. 0073 

s EsSi ::35 0074 

_s•'Ct' t4:35 0015 

';:r.1'y :.:35 0076 

#II4uuui 1.1:36 • ür?77 

r t9 .:s:35 

00L:• : s-. f 35 

0079 

0 fotr : O r:co m valor R$ 1,3000 ! 
brsptn : :'o Oljttern n 0066- ENVELOPE: FORMATO 26X36; 4X0 COR; OFFSET k(; 
encetr:s:I! 

Men:toj.em ; 

,'` 

Dispus an ,ote/italln n" 0065. ENVELOPE: FORMATO 24X34; 1X0 GQR; OFFSET

O ;arre:'cala * CIO Ite'svtote n' 0065- ENVELOPE: FORMATO 24X34: 1X0 COR: OFFSET f+OG, f. 

O ailCmntargR d3 il rli4Qle n° 0066- ENVELOPE: FORMATO 26X36; 1X0 COR. OFFSET 900 ! foi o forra+:r:(Jclr t ongi valor RS 1,4000 ! 
I)ispt:! :.!n ot&itun: u' 0067. ENVELOPE: FORMATO 31X41: 4X0 COR: OFFSET SUO. 

O an'.::=.' ;+nf_ da ae nlote n° 0067. ENVELOPE: FORMATO 31X41: 1Xi) COR; OFFSET aOG foi• o fo, . ...!cr r orn vetor RS 1,8500 ! 
:o. -aon :: 0068- CONFECÇÕES CADERNO:. ESPIRAL CAPA DURA, I M 'n~I

PAF?' •c'E'!ESTITA EM PAPEL COUC... enterrada! 
I 

O ar;::. :1t~ do,:re vfote n° 0068- CONFECÇÕES CADERNO: ESPIRAL CAPA OJ" '. EM 
PAPr.:.<.:) PARANA REVESTITA EM PAPEL COUC... foi o fornecedor com valor RS 32.0000! 

totctds:m r+' 0069- CONFECÇÕES CADERNO: ESPIRAL CAPA DURA ,EM PANEI PARK FEVESTt Í >> EM PAPEL COUC... encerrada! 
+3 ar . •!.finto do CI ' Mote n' 0069 - CONFECÇÕES CADERNO: ESPIRAL CAPA DURA!, 
PAI'::: J PARAVA rfEVESTITA EM PAPEL COUC... tolo fornecedor tons valor RS 39,9 

a.tx;tern n' 0070 - CONFECÇÕES CADERNO: ESPIRAL CAPA DURA.EM P 
PAP +. ° ' . r.1E ~F_ST!TA EM PAPEL COUCH... encerrada! 
O ;irr ' .:'rtir tto iteatelol9 >r` 0010 -CONFECÇÕES CADERNO: ESPIRAL CAPA E4 DURA. 
PAF' RANA REVESTITA EM PAPEL COUCH.., tolo fornecedor corn valor R$ 43 0000 z

 Leterliern.Q071-CONFECÇÕES CADERNO: DESENHO ESPIRAL, CAPA DURk1.E? t 
PAP'. , J I',^, U NA REVESTITA EM PA... aberta! O fornecedor pode checar ar. propostas' r'4 

a o motivo da desciassit+cação das propostas no botão #Propostos In,c ns" de cada! 
Loto... .. ;_ 

! 
Oil72 

D+spul r .'o LOlafltem. 0072 - CONFECÇOES CADERNO: BROCHURAO EM PAPEL CO0CHE j 
1s0 Rt-SSA ::A4 COR COM ARTE ... aberta! O fornecedor pode checar as propostas 

'$t O.maoro da desdassificação. das propostas no botão "Propostas Inicias' de 0ad:x 
Lab';. 
tJ~ST,•. . o Us.tc4tern0073= CONFECÇÕES CADERNO BROCHURA ,EM PAPEL COUC1YL 
250x.' 'F SSA.4X4 COR COM ARTE F... aberta! O fornecedor pode checw is pwpustas 

a m Ot+vp da desclassificação das propostas no botão 'Propostas Uurias' rdRsr ;;. . t 
Lote 
Oisf'r' o Uao►Itom 0074. APOSTILAS : 4X4 CORES; COM ATE 90 PAG.: MIOLO OE1SEF T _ 
75G. .: ':;'.1. CAIttÀ:) 250G.AR... aberta! O fornecedor pode checar as propostas, sala<;s;d::.s.• i 
mt>tr : r! Iu:ssd<La ão das propostas no botão 'Propostas Inicias' rio cada Loturitenl. . 

Lo'yo'!:•çrt: 0175 = APOSTILAS: 4X4 CORES; 80 PÃO.; MIOLO: OFFSL 1 7t .(), CAP. 
CA!'. i ?5+rG.I,R t:: FORNEC... aberta! O fornecedor pode checar as propostas dascific.Yias 
mtst : s.Csa.S+l'.,:a to.das propostas no botão -Propostas Inicias' ae cada Lole/Ito 
D at , ' : ,`' Lt t&fteirr 0076- COPIAS : FORMATO 210X297MM: 1XO COR; EM PAPEL s 
!801 '0 I ORNECIDAPELA SECRETAR... aberta! O fornecedor pode checar as propo ta~P 
clasr ' • ' . s G o rtt4tivo 4a desclassificação das propostas no botão 'Propostas Inicias' dé 
Lote . . : 
Disp•, Lisalltom 0077 - IMPRESSÃO: FORMATO 31 OX21 OMM; 1 X t COR; PAPEL 
180r` r, F ORNECIDA PEt:A SECRETARL.. abada! O fornecedor pode checar as propostas 
cl ris : ':Is o o m tino da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias' de cada. J 

Drss .•' ' Lc;: •" 'q:1IT8 -. CONFECÇÃO. MOCHILA PARA O ENSINO FUNDAMENTAL ANOS ! 0378 iNIC : ' . 3' Aí4C AC~ 9' ANO ESPE... aberta! O tomecedor pode cftecar as propostas 
csts ns s' o n,errvc ria desclassificação das propostas no botão 'Propostas inicias` de cada! t Ï 
t.utr•-: 
0+np: t.::,iwlwm 0079. CARTÃO: FORMATO 150X210MM; 7X1 COR: OFFSE'F 180G.ARTE 
FOI;:: ;'C A SECRETARIA D... aberta! O fornecedor pode checar as propo5ius 
das° ' o r o nelivò:da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" da cada. .~ 
Lote . 
Dr,r •. •. !.^ .'tirara0080-CARTILHA: FORMATO 150X210MM:4X4 CORES. 'l. :tn. OCtfO PAr.: :'.:i ' w 1:50L ..ARTE:FORN... aberta! O lomecedor pode chocar as proposkts .Je, . ::atb ~ 

.'t i AA4 0071 

r'>•'I':t :•t:44 0072 

C=5;YtJ t+i:45 0073 

+)ri 0El ¡ei 4s 0074 

UisG_I 00?5 

e o r ++a .rem ct lsYfrraçãq das propostas no boião 'Propostas Inicias' de cada 1 n'o r „r" 
O le • n n00 ? 1ONFECÇÕES CADERNO: DESENHO CAPA DIJRA.E('. • • ,s ESPIRAL •
PAI ?RANí. REVESTITA EM PA... entrou em PRORROGAÇÃO, para urn forcõra,ddr 
t:rrr:i .r:rarnci.l' o, e seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos! 
O ir; » C0. $ •• CONFECÇÕES CADERNO. BROCHURAO EM PAPEL COUCHE 25QG 
lMP .: f. 4.X4 COrt COM ARTE ... entrou em PRORROGAÇÃO. para uri fornecedor ser 
doc. :r:;,mat,utIe, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos+ 
O to: , +i' 0073 • CONFECÇÕES CADERNO BROCHURA .EM PAPEL COUCHE 25 
IMPi aX4 COR COM ARTE F... entrou em PRORROGAÇÃO, para umiornececor 
der : :matada. o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos! 
øl+::': i' 504- APOSTILAS : 4X4 CORES; COM ATE 90 PAG.: MIOLO: OFFSFT 'í.5G: 
CAI' • ,-r.TAO 70G.AR.., entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado 
ano' ° ':=r, a ire r narre deve permanecer vencedor por 2 minutos! 
O lo . n' ;0- ; APOSTILAS: 4X4 CORES; 80 PÃO.: MIOLO: OFFSET 750; CAIA ; 
CAI' ' 5t )J,R L' F'ORNEC•.. entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser dct.tarad 
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Gale, "tors.

C5t0:r 14:45 

.5 f :1 24:45 

° .`tiSi 18:45 

C5 tq:46. 

05/00 I.1:45 

C5.'t,' tt:47 

+;5i49 1.i;47 

C..' 9 14.;47' 

~'s,; :•3 :•l:4T 

35109 14:47 

.':~:J :•1:4T 

;'C4 "r,:47 

J:;r,:(r'r 1.1:47 

„5'Ot► 1447 

~ C9 T :47 

CO ••1:d7 

f: t ' .;•17 

[i' iU3 . t:47 

~~ •.1:47 

:C', 47 

O5.'G 4:47 

t,t;52 

:'091,' ~2 

í;r.'t;J 1,í.'57 

C: 1 

~• 

S 

E~ 

stern Arlo, :.'T1 

axn ,te :t:~,ffi, rs se,r !:mce deve permanecer vencedor por 2 minutos! 

0016 O loa..' ';:u '1' 00.G • :COPIAS : FORMATO 210X297MM: 1X0 COR: EM PAPEL 180G ARTP
Fül „ iÃ r~+_1. A ' t t RETAR... entrou em PRORROGAÇÃO, para um !ornecetor %.,. :1; ,,;

~.lince deve permanecer vencedor por 2 minutos! 
Oúl7 

O Ia' - " 0077 IMPRESSÃO: FORMATO 31OX2IOMM: 1X1 COR. PAPEL 1Rt1G.ARTF Feri • ` :':!t A = EL ..$ECRETARI... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser aur • ur • :s: seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos! 
0078 

O teta.•' ' ri ` 0078. CONFECÇÃO MOCHILA PARA O ENSINO FUNDAMENTAI_ ANOS{i 3" 7.' : . ''T ,i.. ;ANO ESPE... entrou em PRORROGAÇÃO ÇÃ para um forneu3dor ser dectar,' arrc::r ;tr,,.0 5c;; ktnce deve permanecer vencedor por 2 minutos! 
b,1ly O.lc:_ :.  007). CARTÃO: FORMATO 15OX21OMM; 1X1 COR; OFFSET 180G.ARTE

Pe:t.A ;;ECRETARIA D... entrou am PRORROGAÇÃO, para um fornecedor sor o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos! O .r,' .; n".0080 CARTILHA: FORMATO 15OX210MM; 4X4 CORES; 2 GRAMPOS; 20 FIAS Cot! ?`>G.ARit1 FORN.., entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser deda ado. arrr::: , suu Lince deve permanecer vencedor por 2 minutos! 
[7isl alem n 0071 - CONFECÇÕES CADERNO: DESENHO ESPIRAL, CAPA DL,RA,EM PAP . Pf RAMA REVESTITA EM PA... encerrada! 

001 O :r• 'u.:. do iteiMote n' 0071- CONFECÇÕES CADERNO DESENHO ESPIRAL. CAPA Dt. '. ~,? i :.A(1 PARANA REVESTITA EM PA.., foi o fomecedor com valor R$ 17,900'3 : 
Ú1172 Oj:';. : F i"rt1 •c 3072 - CONFECÇOES CADERNO: BROCHURAO EM PAPEi eì)i iC 't-2 5i. .. :..,tT 'SA. X4 COR CUM ARTE ... encerradai 
fltlT2 Ou: :. ::. .'ri t :1:., iiu n.lute n" 0072- CONFECÇÕES CADERNO: BROCHURAO EM PAPE Ct r" F . Ï rY;~$M livi ESSA 4X4 COR COM ARTE ... foi o fornecedor com valor lt$ 19,00u0! 
0013 Ot:'f :b ,anani r" 0073- CONFECÇÕES CADERNO BROCHURA ,EM PAPEI ( OUC+4F :;:._SSA cx4 COR COM ARTE F... encerradas ! 

0080 

0071 

0075 

0075 

0076 

0016 

0ï3"? 

0077 

0Õ79 

03141 

th1•3o 

Oil:{3 

25" : 

0073 O i . " • do ilemilole n' 0073 - CONFECÇÕES CADERNO BROCHURA .Etyt PAPEL Cc:'. aM IMPRFSSA 4X.4 COR COM ARTE F... foi o fornecedor com valor RS 9.0001)! 
iY`3!A Di .- item iY 0074- APOSTILAS : 4X4 CORES: COM ATE 90 PAG., MIOLO OFfSE 7" ' ̀ AKTÂJ 250G.AR.., encerrada! 

j 
0074 0 .. . . .' h. ttr;lt'tüte n" 0074- APOSTILAS ; 4X4 CORES; COM A'i'E 90 PA(i., MI e. . . 

i 
t~Ptr CARTÃO 250GAR... foi a fonnecedor com valor R$ 3000001 

D:;:•' ; •;.i ?otr,•;i;cr u" 0075. APOSTILAS: 4X4 CORES: 80 PAG.: MIOLO: OFFSET 75& C,1's ; FiC,7MRTE FORNEC... encerrada! 
O " Jo tternrlute n' 0075. APOSTILAS: 4X4 CORES; 80 PAG.; MIOLO: OFFSET 75 CIO'. AO 250G.ARTE FORNEC.., foi o fornecedor com valor R$ 28,0000! 

-: .i'ittnn n" 0076- COPIAS: FORMATO 210X297MM: 1X0 COR. EM PAPEI 
DRNECIDA PELA SECRETAR... encerrada! 

O •t • t: do item! ote tt° 0076 - COPIAS: FORMATO 210X297MM: 1X0 COR: EM PAPEI, 1G. .. . : "'RfNFCIDA PELA SECRETAR... foi o fornecedor com valor RS 0.2600! 
O:: . ' F.. irem -" 0077 - IMPRESSÃO : FORMATO 31OX210MM: 1X1 COR: PAPEL 
1r -- :

.I 
"IrN" .:tDA PELA SECRETARL.. encerrada! 

O ;::;: ,.k :tu„L lute n'' 0017 -IMPRESSÃO: FORMATO 310X210MM; 1X 1 COIt: PAPEL 1k:': "f' : ORNE Ç:IDA PELA SECRETARI.,, foi o fornecedor com valor RS 0.2600' 
Di•.: .: .. ':itcuni 0079. CARTÃO: FORMATO 15OX21OMM: 1X! COR; OFFSET huG AfjTE Ff, ̀  .' • 'EÃLA SECRETARIA D... encerrada! { i 
C do ile'ui.Jote na 0079 - CARTÃO: FORMATO 15OX21OMM. 1X 1 i;[):: r';-'r
1r :. .. : ►RNl-'.4LpA PELA SECRETARIA 0... foi o tomecedor com valor k5„2`. U': 

: +tem rr 0080. CARTILHA: FORMATO 15OX21OMM: 4X4 CORES. '1 GRAMPOS 1?Siri, ARTE FORM ., encerradas 
O . :3; , ,..,lcte n' 0080 -CARTILHA. FORMATO 15OX210MM, 4X4 CORES, 2 PLC, COUCHÊ 150G.ARTE FORK... foi o fornecedor com valor RS 8,95031 

0078 Dr:, .... , It;.:.4Cm n' 0078 - CONFECÇÃO MOCHILA PARA O ENSINO FUNDAMENT IN .'.r • Ao 9" ANO ESPE... encerrada! 
0(37A 

00:31 

0,3it2 

OOti3i 

0081 

Di:.; 
Dc -..

Le;• 
Da: *iitunt 11082- TALAO DE FEIRA. EM PAPEL AUTOCOPIATIVO 50X2 VIAS, 1 C . 3TL FORNECIDA PELA aberta! O fornecedor pode ctrecar as prapcesias 
d; :. j  nicrivo da desclassificação das propostas no botão 'Propostas inicias' de cada' 

D, 
1t;' 
CI=: . 
La . 
Ó• 
Ctt,
ar: 

da itrnndole n° 0078 • CONFECÇÃO MOCHILA PARA O ENSINO FUNDAM 
A":.. ;ì itNO AO 9" ANO ESPE... foto fornecedor com valor PS 33.9500! 

t ifl 1008 t - COPIAS IPTU IMPRESSO 4X4 CORES COM SERRILHA E DUAS 
IX) DADOS VAREAVEIS ... aberta! O fornecedor pode checar as propostas o n:vr'vu da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias' 'lo ;,dd 

:Itc,s; U;:3 - TALÕES DIVERSOS, EM PAPEL AUTOCOPIATIVU 50ks'R1:;j. 
J71E FORNECIDA PE... aberta! O fornecedor pode checar as propostas 
u,no'ivo ria desclassificação das propostas no botão "Propostas IniciztS' do < ida 

Mf 1 - COPIAS IPTU IMPRESSO 4X4 CORES COM SERRILHA E. DUAS t)c)!3. _ r r)S vAREAVEIS ... entrou em PRORROGAÇÃO, para um furnecedn i ,•_ :t,:.: 'ur, d 
•ie!r L, nee drive permanecer vencedor por 2 minutos! ' 

I, 
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aIMM • 0410915:09 : OL;31 

Ata de R znção - Pregão Eletrônico 

i'.' 023/2024 

fVl:r:- ~ ;nrh 

O . ' m :t' 0082. lALÀO DE FEIRA, EM PAPEL AUTOCOP►ATIVo.50X2 VIAS, I' ? ' WJJiMTE r (4* ECIDA PELA.. entrou em 
a, ' <~, nrrernatante. o seu lance deve 

PRORROGAÇÃO. nccedur sa + 
permanecer vencedor por 2 minuitos!dos! O :'' ' n' 0083- TALÕES DIVERSOS, EM PAPEL AUTOCOPIATIVO 50X3 VIAS. JiTE FORNECIDA PE.. . entrou am PRORROGAÇAO, para um fornecedor ser mdv • ":;.matasite. o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos! D'. :' : ' +:n : a.dem n 0081 -COPIAS IPTU IMPRESSO 4X4 CORES COM SERRILHA E DUAS II DO ''. COLADO DADOS 

n5109 ' •'09

0r09 15.09 

r:~109 1,:Q9 

(510`3 1 :(J9 

:09 1:.•o9 

O "•R 
D: 

00131 0: ' 
1'' 
O ..' O4d1 
10.:;. ̀  

00.11 D. 
10-'. ' 

U'Yt3 O 
Vt ..

(O9 1 r :09 F"

05109 1 :13 F. ' 
er- 

J1 :14 L O 

05,08 15'14 O 

"F'09 tí;14 • O 
U.

í.5109 1!:14 O 

;:x'09 14 O 

(ì.°'f09 1;:15 'José da 
S` 

4'r. '09 i r..16  ' José da 
Asi 

w091M7 •Jose da C... 
re. 

:09'':18 : Josoda C,. 
O.. 

. 5109 , ,:20 - Jost da C: 
m • 

t'Lr0:11~:3$ I . X 
OS It 

j~ • 

:33 L+ 

..::a;9 •,:53 I. 
, 

ORs 
ANT 

AE B: 

': 03 1 04 ~ 
t 

GRAFICA E 
A LTDA B. 

C5:09tC::b 1 AE
9. 
n' 

CE N19 1142 ; José ca C. 
re 

Cf.•:~i9 : 4S CRAO CAE 
A LT A. 

Josb da C. ' ' 
me' 

•SÁ09 1'02 Josh da 
T:• 

t' :a1 JusG tia 
r+ 0 

o9 Cí.:01 ' JQSA da 
C: 

• José da Cr- 

:: C~10E 08 A. 
C': 
ar' 
E. 
It 

VAREAVEIS ... encerrada! 
• "•'nt:: ,10 itea)lolen" 1081 - COPIAS IPTU IMPRESSO 4X4 CORES COM SFI*Ut'IA F 

COt>r•DO DADOS VAREAVEIS .. foi o lomecedor com valor RS 1.75Jr" 
:+' siem n' 0082. TALAO DE FEIRA EM PAPEL AUTOCOPIATIVO 50X2 VIAS. 

' a., •,'1 := FORNECIDA PELA . . encamada! 
"n!-' re 40'mt IGe n' 0082. TALÃO DE FEIRA. EM PAPEL AUTOCOPIA I IVO 50X2 V !: 1 !'I;TF FORNECIDA PELA ..• foi o fomecedor com valor RS 189000' 
• ' 'iom n 0083 - TALÕES DIVERSOS, EM PAPEL AUTOCOPIATIVO s0X3 VIAS' :, ,it'I E FORNECIDA PE.., encerrada! 
': • do dontaote n' 0083- TALÕES DIVERSOS. EM PAPEL AUTOCOPIATIVO 50X •'.: `.'.Irã ARTL FORNECIDA PE... foi o lomecedor com valor RS 21.0001} ! 

• :.. ; !ç0o iberla para todos os itens. Enlendemos que o 4 preço pode melhorar, 
rrb envie sua melhor proposta 

'rGS C)MERCIO E SERVIÇOS LTDA pode enviar mensagens 

•r iAPIER GRÁFICA E EDITORA LIDA pode envier mensagens. 
• 'RINTEx SERVICOS GRÁFICOS E COMERCIO VAREJISTA OF flui 1I 

DA pode enviar mensagens. 

31ïAFlCA FREI DAMIAO LIDA pode enviar mensagens 

;:. v:+1 RINT GRÁFICA E EDITORA LIDA pose enviar mensagens 

' -:°  Abrimos $ (~ de negociação quo estafa aberta aié ás 17h00rr, n 

•cito anima do valor de referência. Soiidlamos negociação para os m•n4 
., a PRty%EX SERVIÇOS. Os 'lens 0069.0080 e 0082 os%So acima Ou :.s" :.,.; 
...:4tsroe negociação para os mesmos. 
r 71WIf.R GRÁFICA, os icons 0035.0040.0041,0050.0061. 00f12, 0053 0()&8•' ..: t*., r••:una, do valor de rolerãnda. Solicitamos negociação para osittms 

-' !NCiVn PRINT GRAFICA, os ions 0001 e 0002 estão acima do valor de ; .I.,n : s nogocêeção para o item. ` 

rr:s ". ram aJustados. 

.•r;: >',rtnt ustedoa. 

IIIY):.u•<NIOS. 

I 1 • .si,i :rli,5'atla no sistema, aguardando pare envio das documentayoes e proposta 

Ì~ 

1 

F 

' Ir l+ JitAFFCA E EDITORA LIDA, O ciem 0068 ainda continua acima do v;,w r do 
.'negar abaixo de RS 31,209 

~ 

.. Tr+:•lo em vista o adiantar das horas, suspenderemos nossa sec4$o Ft:htir' o 
r ça•:.n j 1010912024) as 09h00mín. 

'cn e t:•rir>ntº fim do tarde. 

..dc no chat, estamos retomando a sessão pública do presente certame. 

:.-m 1: 9 tl0 edita. soucêtamos 0 envio dos dowmenlos dº habilitaçSo dos 

• 'rap' n-ávol pelo processo solicitou o envio de documentos do Iontot,lda Ac.;; 
: €it:'IÇOS LTDA. Documenlo: Conforme subitem 11.2 do edital, solicitamos o 

- 'wnt , ;'It: hab'IttaçAo dos vencedores . Agora o fornecedor pode dicer no botão t 
`l'vO` • e area de solicitação de documentos havendo a necessxl,Idº do cn~tm I 
i .:Atua: o mesmo deve enve os arquivos e'n extensão .ZIP. Data Limite peta o ¡ '! 
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Ata de o Pregão Eletrônico 

023!2024 

fatalhora ( I Item M. : 

: 

Ot: , .-:,411 1UW '" ' í 

tr pa,0d , A . . I •,.: pelo processo solicitou o envio de documentos do Iwnwrudw ( I•' I( FP ' t h~ umsnto. Conforme subilem 11 2 do edital• solkatamos o en vv Uns 
d!u _ , .it .:llçao dos vencedores,. Agora o fornecedor pode dicer no holso IzNVI4'J As .. . : .' .rua lo solicitação de 

tt„Og [ r 
10 
A ' 
IfV" 
so 
cl: = 
no 

/0109 O.,.OS L A. 
5I 

. 
+ 

Cc 
vi: 

Y Ut• 

,1 2'09 (•t 08 - G- 
d<, 
At 

0109 1L:10 ~,.. 

"'09 tt :32 •< r•1• 
_ J5 t:c 

U` 

cc 

;0/091r:42 GRAFICA E 
A LTDA I:. 

1U/091(:45 X 
OS 

I•I.. • 
de 
r •:. . 

I~ 
s•:= 
i~ 
,. 

1:N091t .49 JOst}} d3 I\ 

~. 

" t~ Josc? Ca A. 
tr• 

~ 

)o9 :L •50 Josó da ,1 
Pr. 

7Y19 S':(ts I: 

'a09 :1 12 Ctr4AFlCA E 
'LIDA s 

91'•12 A. 

- 

(t I' 
1 . 

J'09 1':IZ A. 
F':•: 
r r 

:111391'-12 

u~r• 

documentos, havendo a necessidade de envia' mata 9e1 
deve enviar os arquivos em extensão ZIP. Data Limita para o envio 

+. r•rsoousavel peso processo soltatou o envio de documentos do tornocodo:
: iRAIICA £ EDITORA LTDA. Documento: Conforme subdem 11.2 do edita(, ; 
t :navio dos docurnentos de habilitação dos vencedores.. Agora o fomocco' cope 

CNV:AR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a 
•- - :a' rnv',rr mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos rim oxtenn¡io 

101092024 11 10 00 t 
tx:rt+sivul pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecoda PRINTEp( 

. -:11 N-r)S E COMERCIO VAREJISTA DE MULTI UTILIDADES LTDA. Documnnl(g 1! m { ' 10o edital, solicitamos o envio dos documentos de habdtaçao na 
.;ira n fornecedor pode Bicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na Area Ce solai;ctç;m~;

t~dvu:tdo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mosnw deve vr+w,a us 
ZIP Data Limite para o envio: 10109/2024 11:10:00 

:Po>5•r:ot peto processo solicitou o envio de documentos do tornai:, dor ZAP;". 
•tlOtt L rQA. Documento: Conforme auorem 11.2 do edital, sottc,tamos e tun JI:t 
-. de tktttltação dos vencedores.. Agora O fornecedor pode dicer no botão I NVIAR 
:'d•.t !' tioMcltação de documentos, havendo a necessidade de nnv,ar •nms no 1. 

dove enviar os arquivos em extensão ZIP. Data Limite peva o envio.. { ! 

'.ido rtic fornecedor INOVAPRINT GRÁFICA E EDITORA /.TUA' 
-ias .;► Sunttona para solicitar a prorrogação do prazo para o envio cie 

dkla: I::,le ao Pregão Eletrón'co n• 023/2024, vinculado ao Processo Adrarnisr dtr, 
b A p:•+, fonte solicitação encontra respaldo na La, n° 14 133'2021 quo frevõ n 

. ~': • .~ u de prazos com o intuito de assegurar a ampla participação
:J c _osso tiotatdno. Considerando as arcunstinaas atuais, a prorroga b d1- ~a t :I .r;t garantir que todos os interessados possam atender As exigéncdac do 

' :+tlegwtd.+ e equinime Certos de contar com a compreensão de Vossa Setlhon 
::u :t : :.n: ogação de prazo, para que posso anexar a documentação. 

tussa Svntona para solicitar a prorrogação do prazo para o envio da 
•4orr'n,e .co Pregão Eletrônico n 023/2024, vinculado ao Processo Adminisfr.flivo ' 
A : • .unte solicitação encontra respaldo na Lei n° 14.13312021 yur, pr,:v'• :. 
exk nsbn de prazos com o Intuito de assegurar a ampla participação e a t 
do ,.'acesso hdtatófo. Considerando as circunstáncias atuais, a prorrogação dp 
•ntnt p:un garantir que todos os interessados possam atender ás exiyénr,'a< do 

:•tr+~l .tqa e equárome. Certos de contar com a cornpreensào de Vasca 5nn'tr'ua 
att+; :.t PRINT£X SERVICOS GRÁFICOS E COMERCIO VAREJISTA iA. MULTI 
DA . 'u alendrda. Reabriremos o prazo por mais 01 (urna) ttora para rodos os 

''Xlr 

:. ~YtIF.1•Sá PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VARi:JIS1A UL M1;.T 
DA -e•A atendida. Reabriremos o prazo por mais 01 (uma) hora para tortos n, 

eiry'•usa ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA será atendida Rc.rbn r•tut: o 
:1 li'») tora para todos os licitantes vencedores. 

iria : cfo fornecedor GRÁFICA FREI DAMIAO LIDAI I 

f 

•.hCC. :;uo sela abado o anexo para envio da documentação. ,.. 

oon avet prelo processo sOIicito o envio de documentos do fornecedor AG 
• t  ( (,S LIDA Documento' CONFORME PREVISÃO EDITAL.ICA F 

` . A RESAS. REBRIREMOS O PRAZO PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS : u ` 4 MAIS UMA HORA. Agora o fornecedor pode dinar no bnrflo I•N'1141-/
• •'tu., , Je solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais pd 1 + 

'tneruu dive enviar os arquivos em extensão ZIP. Data Limite par, o envio ' 
! 0/,. 
• gom'iv01 peso processo solicitou o envio de documentos do fornecedor GUAI ICA 1
; ID1'. Uoutmento CONFORME PREVISÃO EOITALICA E SOLICITAÇAO DAS' .l 

r1Rr'tt:btOS O PRAZO PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HARII ITACAO 
I' • +c. '' Agita o fornecedor pode dicer no botão ENVIAR ARQUIVOS n:' arr'.i de 
s; t..s. havendo a necessidade de enviar mais de t (um) arquivo (1 nvrs,:r•; 
r"- « I.. • . ,n extensão .ZIP. Data Limite para o envio' 11/0912024 12.15:00 
A ;:n ,:i : peto processo solicitou o envio de documentos do lo►nerrrrsu+ 
I". a/1r .t;A E EDITORA LTDA. Documento. CONFORME PREVISÃO EDITAL, .A E 
S )AS t MPRE$AS• REBRIREMOS O PRAZO PARA ENVIO OOS f)()( t1M[ til l ( $ l 
L: O í ̀ .?:2 MAIS UMA HORA . Agora o fornecedor pode clivar rui Lutºtc, 'i:" 
A• Jair •k sohcdação de documentos, havendo a neeess,cado de onvua Ir . .r .

Pt . -.;, p':o dove enviar os arquivos em extensão .ZIP, Data Limite para o e'w'a 
•. tt i 
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(38ta/I-l61a 

10/0911:13 

¶0/091 t:13 

&t;110911:24 

10/09 11:38 

i t110912:11 

10/0912:11 

~ 1:!:11 
~ 

:DÍ091 11 

¶0/0912:1.1 

C. '1 

1W09 13.12 GRAFICA E 
A LTDA 

:3100 1: 14 
~. José da 

2133 1r:14 

10/09 12:2ã I . .< 
` OS. 

' 0/09 12:25 f • ,< 
os 

13/09 12:47 

► 0f09.1;t:58 

t0:I)9':f'j.ü. 

• 1 Gi1X3 1.s:20 

•tflG9 132o 

7 td091 s:03 

11109 15:04 

. ?;nu Y CiB 

José da 

José da 

fusé da 

José da 

.:G O2:s!2024 • Y •;

It1:m M:: • . . . , I ' 

a 

(1)0915:08 OUtt2 

t t:t 3 .r:i38 0011 

s. 

A.::;". ^- ' 95po't et pelo processo solicitou o envio de documentos do tornoee{1tfPRtNT( X t. . .•'L(tAPICOS.E COMERCIO VAREJISTA DE MULTI UTILIDADES`CTD1C Ducun:.zrtt: F7{EVISAO EDI1ALICA E SOLICITAÇÃO DAS EMPRESAS, RE8R1REMOS O I'.It•''.'° '' "'.'?A.F. NV DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO POR MAIS UMA HORA.. Aipre:o• ! ,.. ' ._ : • i ';1! iia botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos E;n;..:• •'c< r r:r~:clss¡da..1 Jo egv!ìar'mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos•em Cate : :!irF para o envio: 11/092024 12:15:00 A::: :'._. t:.t iUí~~5xí:rcuvt>' ' i pelo professo solicitou o anuía de documentos do fºmececnr ZAAtEl2 ~ E D/TOi LIDA. Documento: CONFORME PREVISÃO EDITALICA [ SOLICI AÇ I`•" ? ' :: _'-AS, RERRIREMOS O PRAZO PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS DE POR ?AAIS UMA HORA.. Agora o fornecedor pode Bicar no botão ENVIAR ! " - i : r ea :N, solicitação da documentos, havendo a necessidade de enviar mai de 1 1 `! •i'sr:`U dr-ve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envi : 

' •.:-I ,yir7 fornecedor ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA! I
r°iw•;tdu :,i,Io fornecedor PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO V R Jli 

C" '.r ncit2A .( - LTDA! 

(3 . 'e I ZS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA pode enviar mensagens 

i.: -' HicLA. VIS IA TÊXTIL pode enviar mensagens. 

L: . 

:; . . • 
t:.-: : + 

tt't 12 ORAFICA E EDITORA LTDA pode enviar mensagens. 

-'rr I(:A IREI DAMIAO LTDA pode enviar mensagens. 

sit . +~<iiVT GRAFICA E EDITORA LTDA pude enviar mensagens 
um documento erro, desta forma, solicito que seja aberto para anexa 

1 r.` ' . ; ;A.E EDITORA LTDA pedido aceito. 
I, pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor ?h. c ' _ : Ot-A LIDA. Documento: PEDIDO DE REENVIO DA EMPRESA ACEITO., 

ttds~ I - d>:i...:te.enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquiv 0ij# >:' +tst i.: tile para 13:00:00 '' o envio: 10/9)2024 
t :;: .ma. r ! ~trtfrxad0 Um doGürnent0incorreto. ASSu11, solicito a reaber ura tf0.5 
f . : .....e„!,o5.:.nitrar o envio correto da documentação. 
I <. • • ,e ro. (e, <tnexedo um documento incorreto. Assim. soltolo a reabertura dr.3 sirteny~3 

amos realizar o envio correto da documentação. i 

ce i:e r :io botão ENVIAR ARQUIVOS na área da solicitação de docunie 

I' . .: ..pgri:>aiveI pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor PRINTEIlt ¡• 
I. •`~- ~=1( J5 ECOMERCIO VAREJISTA DE MULTI UTILIDADES LTDA. Documento; 

f' ::' iiIu.: '.i;AFICOS E COMERCIO VAREJISTA 0E MULTI UTILIDADES LTDA-
I ; . :1 Ç;• o fornecedor pode clicer no botào ENVIAR ARQUIVOS na area ai. 

'; r•tu ,>K tUS. ilayendo a necessidade de enviar mais de 1 (urn) arquivo o menino 
._ ,.r.:;.::':m extensão .ZIP. Data Limite para o envio 10 09120?4 13:3000 

t• • r ` .rst&, ::::!4: fornecedor PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VARE ai;; t . 
I•: ': .!. :t3AI7E~SLTbAt I

. t1'.1go em vista a convocação deste pregoeiro pela Justiça [leitora. ,e:.-.i t 
q 

:apnsa A retomada será marcada para amanhã (11/0912024) as 15n03m:n 

:.:ido :;c»Io fornecedor ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA! 
• I' 

f? • . . ' ndc 'e i9hat, estames retomando os trabalhos. 
t ! 

:r•i 7VAi)iiIHTGRAFICA E EDITORA LTDA foi inabilitadoldºsclassif,cado d Ido 
I -a: A E MPRESA ENCONTRA-SE INABILITADA POR APRESENTAR CERTI~)Ã 

UOM CNPJ DIVERSO DO DA EMPRESA, APRESENTOU CE RI IUÀO , 
t: • . .Jt-11CIP/g, i ORA DA VALIDADE. NÃO APRESENTOU ATESTADOS DE í 

' 1 CNICA CONFORME SOLICITA O EDITAL f 
f i_ classificação, o próximo dassificado do Lote/Item o' )X10 s ACtr Nt1 r AL 
1 t}L; k.: RRSONALIZADA E MIOLO EM PAPEL 75GM COM ATE 250¶ FLS .. t}.p f . +~ ' 7i"/°'CA E EDITORA LTDA. ? :l 
i .1 riassitrcação, o próximo classificado do lote/fiem n• 0002 -ADESIVO EM 
t : • .. s;':'.11í l A RE50LUÇÃ0 4X0 COR COM APLICAÇÃO NO LOCAL INDICA... r'. o I• • ;A! ICA E EDITORA LTDA. 
f:. , , ler,! i1u classificação, o próximo dassificadº do Lote/Item n" 0021 - RECEII'LIARiO f .= ; 101 'w. 01100 FOLHAS; OFFSET 75G.ARTE FORNECIDA PELA SEC12..• ?' t: 
I . .; s:ICA t'RU DAMIAO LTDA. 
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fatal: ,ora 

Ata dt 

IH;m ! . . 

• ' 1(9 '•: :78 2w, 

I ' ' 
11109 1509 OOOt AI 

n . . 
:09 ,~ 0 U I • O 

( 
: I T ° V•:O9 -José da 

:1109 1';:10 O' t, 
{ 

?109 :1,:1Q WhJ2 1
t 
1 

: 1.b9 15:13 '. : José da 1> 
• I 

1 f1Ofi 1i:16 f • 

Y:,o - Pregão Eletrônico 

023.2024 
. 2k 

:•':leni da c Ieeaihcaçjo, o próximo ctau:ficado do Lotelttem n`OQ27 ; 3 C()Mlii(1LE ESPECIAL, 150X210MM, 50X2 VIAS: AUTO COPIAtyvU.Ai~ 
fomecodw GRAFICA FREI DAMIAO LTDA. 

.ação uo rum 0001- AGENDA TAM 15X2ICM CAPA DURA PERSONALIPIDI. f•CL 7i,GM COM ATE 250 FLS..,I 
'tl.tt GIt'U ICA E EDITORA LIDA pode enviar uma nova proposta para o latoritetp `A:•' :!,X2 I(.M CAPA DURA PERSONALIZADA E MIOLO EM PAPEL 75GM - L S. w -.tcdl do envio de lances? 1 

; ,I< -t :, ► F DITORA LIDA. solicitamos . goc,açao para o dmu pias u 1rp:I N, t
~e relarència. t 

'. d ' I •'w. 10002 • ADESIVO EM VINIL IMPRESO EM ALTA RESOLUÇÃO 4X0 ' +tç•~~► v0 LOCAL INDICA..,? 
" R G~ A* ICA C EDITORA LIDA pode enviar uma nova proposta para o Inlf: dkrn 
F1 EM VINIL IMPRESO EM ALTA RESOLUÇÃO 4X0 COR COM API ICAÇA:!t . no ioçel do envio de lances! 
'•r'ar (.RAF'ICA FREI OAMIAO LTDA, oftemaoIF )s negociaçeo para os nuns 13:1!1 , 
-sr•snter. ra.axwlttl•se acima do valor de referencia. 
'!+IN1I X SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA DE MUI TI
'r r •r.t!u41a(b desdassificado de todo o processo. Molivo A EMPREM 

f ! W'1 I FADA POR NAO ENVIAR O ALVARÁ DE LOCALIZACAO F 

••' i :;r.18 q , . :' rn rltr r4isttlhcaçào. o próxwno dassificadn do Lotelllem M 0069 • CUNr: i : rr 
• = '! t" . .:/,t'A (JURA ,EM PAPELÃO PARANA REVESTITA EM F'At>t: Co: I .. iER I'A* 1CA E EDITORA LIDA. l' . t7~ 1,. 0070 
I„ 

.rm u•: elasstca~o, o próximo dassifieado do Loteftem n` 0070 CONE Ç (. iI'tRAt- CAPA DURA.EM PAPELÃO PARANÁ REVESTITA EM PAPEL CO&ICH'. r. r•..+IEF~ (3RAFICA E EDITORA LTDA. ! 
I • .acra 1;iq ; 0:18 .ti; Uass,bcação. o próximo classificado do Lotelllem n" 0071 - CONF 'Ç s fTJ/ 

1 r •CrtHO ESPIRAL. CAPA DURA.EM PAPELÃO PARANA REVESTITA EM RA e 
=R :`r;A ICA C EDITORA LIDA. 

a5 t!>:t6 OQHQ : ,r; •w' s Je$il,caçtio, o pma.mo classificado do Lote!Nom n° 0080- CARTILHA,c t':A;M. 4X4 CORES. 2 GRAMPOS: 20 PAG. COUCHE 150G ARTE FORW. . 8 I.. •=.:.ì vI4A• ICA E EDIT ORA LTDA. 
• I-:- ~••:CIn de ctassif 1:1,~!! i:•: t8 OL4i l ItaçBo, o proximo classificado tio Ltllellletn n' 0081- COPIAS IPT~,Ij II..: ' • (; COiZES COM SERRILHA E DUAS DOBRA COLADO DADOS VAREAVEIS ... 4 0 1:: ' .ER GRAF'lCA E EDITORA LIDA. 
1/09 1$;t8 0082 , : ,a•r r. assifn ação. o próximo da8ethC8do do Lolelltem n' OOA; • TALAC 'r 

".V YUCOPIATIVO 50X2 VIAS, 100X15OMMARTE FORNECIDA PELA.  tb o 1 ° 'R "I At. ICA E EDITORA LTDA. 
:1JOD :5:17 L 0 . • : tsn 0069 - CONFECÇÕES CADERNO. ESPIRA! CAPA rltuur I ' ! ,i 

d • NA ii .'F STITA EM PAPEL COUC...! l 

•' 17 

~pp 1'17 

} r 

Ouro

I. 
I•
t 
t • 

1:1:17 0071 i' 
e
I 

1 !:iJ 1;; 17 DJdO 

• '0n 1:;.17
lk:AO 

I. 
t. 

1:0ti :r 17 0!1;•.1 
I 

i t/iìf ::.:17 •Osl• t ` 

1' 1 " ;18 () •• • 

1' - 1 °•. t8 O. ,• 
[ 
r 

rw,r. 

• !{ ., •t! ICA E EDITORA LIDA pode enviar uma nova proposta para r, k11o•4or4 
C. ,: •a)*RNO ESPIRAL CAPA DURA EM PAPE LAO PARAVA i ;r 

• .:ccll Ce avio de lances' 
...;a:. -:r -'em 0010- CONFECÇÕES CADERNO: ESPIRAL CAPA DUHA.EM 
`~ '•lv,; 'É STITA EM PAPEL COUCH...! 
1..!i C'•. ICA E EDITORA LIDA pode enviar uma nova proposta para o I 
C ~Õ: : CADERNO: ESPIRAL CAPA DURA.EM PAPELÃO PARANA REII 

Ct t. at locai de envio de lentas! 
•t s du •', n 0071 - CONFECÇÕES CADERNO: DESENHO ESPIRAL

I. r3( i ' '%NA REVESTITA EM PA...! 
:,-R C AI:lCA I. EDITORA LIDA pode enviar uma nova proposta para o loluhtl 

CADERNO DESENHO ESPIRAL. CAPA OURA,EM PAPELÃO PAR 
NA. ria total de envio de lances! 

.min . ~ 'etn 0080 - CARTILHA: FORMATO 150X210MM. 4X4 CORES 9 r

.r 

. .-,~G '.000HE 1506 ARTE FORN..,' 
:' .R GRÁFICA E EDITORA LIDA pode enviar urna nova proposta para u tolc:,tem 
! A. F :) t1. ATO ISOX21OMM: 4x4 CORES; 2 GRAMPOS: 20 PAG COUCH( 
:::Ei. . n:1;.~c:e1 de envio de lances! 
. d-• t ' ' 0081 -COPIAS IPTU IMPRESSO 4X4 CORES COM SruRl: , tA : 
. . :(1; :...::: JAQUS VAREAVEIS ...! 

ii L.: A! tiJ F. EDITORA LTDA pode enviar uma nova proposta pita o k►t&twm 
.:=Tt' l . I~RESSO 4X4 CORES COM SERRILHA E DUAS DOBRA COADO 

k •lo cu1 de envio de lances! 
iC& t i Ectn 0082 • TALÃO DE FEIRA. EM PAPEL AUTOCOPIATIVO 50X7 VIAS 
ï F'. I .'RNECIDA PELA -! 
H CìRAl ICA E EDITORA LIDA pode enviar uma nova proposta) l,:u a lahk4v1 

• t: Fr li A EM PAPEL AUTOCOPIATIVO SOX2 VIAS, 100X 15OUM AF2 t F' . 
• . A rt. local de envio de lances! 

t t'07 :'.•::º - ' José da • - .-r Z• ° II lì GRAFICA E EDITORA LTDA 0069, 0070, 0071.0080, 001 : .C4)82 
• •;;+C-, - ;- rree os +letts pots alguns encontram-se acima do valor du (rletiii . ' _ 

: it•8-- . S.^0 I • _ S C.)ME RCIO E SERVIÇOS LTDA ft>; irraEiktadoldesctassi0cado de todt4 
M A :: iNRFSA ARREMATANTE NÃO ENVIOU OS DOCUMENTOS DE ' 
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111X+ 1 .20 

11(09 1 _:20 

111011 1'•:21 

; 1100►

11109 ? :21 
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023:2024 

Iten1 F,;. : • . ►; 
'.i :• a::crn e rsadu:óarào. o próximo classittcado do Lote►pern n: 007b C(?.. s• , .0i' 8 1• -r : .+ 1' •.R,: O ErISINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS. 3' 
"'ELA VtS1!~ rt=XTit.. ANO AO 9' A1VU FSt•1- e 

L.1q!ty ^'•rr•açóc, •1.• rona0078 - CONFECÇÃO MOCHILA PARA O ENSINO FUNL')AR1i :d.: 

Oi1/8 

00?1 

0•J21 

O0J2 

11/09 ; F 21 00;2 

t1;.r..11 

s A FREI 
LTDA 

FREI 
! LIDA 

~ 

~ 

:1 

3 ;.t•~~ ' . :i•4 

7 1 2o ...$u Iarliev:e0or ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTOA! 

)1.h'. ; .r:§ :OseOa i • :H•,...•:.,ytá suspensa. Retomaremos amanha (11109í2024).u. 19n::thhi l 
I 

12it1:I i.l, t8 ::lA 1 „:. • c I:wen os txlm um prot>fema em nosso e-mail o sh vtdsu.ilv..+mox y ~ pat,•rt u.lril 4 envio 61ogo enviaremos os documentos e proposta otuatra1la 
• . 12109 Li :'L2 STA • .: r.pnr.r ..(,• Della .ueekarrnOd% 

!âp; -, • i•  áTA 00t8 I : c:r ro. ustãvanlo, tom um problema am nasso e-mail e só viasualrramos u - 
: t;.e• {,.:rJ u utivi0l! IOgO Onviaremos os documentos e txoposl:l JI4u!ii,µ::: 

0j78 I . :•.:• :•:a+a anestarmos~ 
i 3 t :osA da 

' - ~•
•

• 

l 

t . 31 .,si tia 
+:. - a: estamos retomando os trabalhos do pressente certamr. 

C. •'r2 :osJ do 

~ :.:3 

.i A".O tO 9 ANO ESPE...! 
,: VIS :: : i. XTst pude enviar uma nova proposta para o lotel4em 00%R L::ìt;l ;: A :•ARA O ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS. 3' ANO AO')' A • .. tiO C. r. •G Je lanes! 

tção $t naco 0021 -RECEITUÁRIO MEDICO, 150X210MM. CI100 FOI.•IAy. ;TF ► OHNECIDA PELA SECR...! 
:"•t' :CA I RF I DAMIAO LIDA pode enviar uma nova proposta )lira o lotettterflI : : ' :J101c;0. 1 +0X210A.tM. C/100 FOLHAS: OFFSET 75G.AR1E FORNECIDA F' til • .. • ic.:: de envio do lances! 

• x'iação J:l item 0022. RECEITUÁRIO CONTROLE ESPECIAL. 150X210M44 S0> 
cPtMr•!D ARTC FORNEC...! 

LL-- --( 'A' ;CA :U' I DAMIAO LIDA pode enviar uma nova proposta para o tote/item 0022 I• . 'ON'-t(II ESPECIAL... 150X210MM.50X'l. VIAS; AUTO COPIATIVOARTr 
• i - ul e:.. enrrl tlu tansas! 

.4'• •+ • rtLI DAMIAO L TDA pode enviar :nensagenb

•) '/ I-;{;N i GRÁFICA E EDITORA LIDA pode enviar monsaçnn
• 

, 
. iIN1; X SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA DE MUI Ti
")Ai: rlp en tis mensagens 

^'tt • • ..1r l .A E EDITORA L TDA pode enviar mensagens

:i :.A r Ia TEXTIL pode enviar mensagens 

• t.'.: ?I I?CK) E SFRVIÇOS LIDA podo enviar mensagens

!.- • :uxty D ):t restamos no timiles para esta itens 

E - - . . tor•t'' : i t.stamos no limites para este itens

~. ni nsavul pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor BE' t)QG4innrtto: CARO FORNECEDOR. SOLICITAMOS O ENVIO DOS I 
DE ItABtLITAÇAO CONFORME SOLICITADO EM EDITAL.. Agcra o 

IorneF<xky~i I MIAR ARQUIVOS na ãrea de solicitação de documentos. havendo; t I 
t:• , , e• wmre:r a.;n; da• 1 (um) arquivo o mesmo deve enviatoe arquivos em ex!rn•: I', ?jP C .•. • e envio f ll01N2024 17:35:00 
!: i10nS:i:•n! Dolo processo sdlicilou o envio & documentos d0 loenecn&r C RÁ1-ICA~, t 

1 am'A.:)nc ianto Caros licitantes, solicitamos o envio da propost i rcade+l:IDrca j 
A. : 'or T 

YI 
+do Cllt:ar no botão ENVIAR ARQUIVOS na area de solicitação do 

d• .a' Oestdade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve envar os ' f::.:•.wn ~'r' Data Limite paerr o envio: 11109:2024 17:00:00 
:xitn 0rax:sso solicitou o envio do documentos do tornoccdcr ?ADIF. ç 
JA Ihx:urnento Caros licitantes, solicitamos o envio aa proc nstu 

: . rn :. rc !or pode dicer no botão ENVIAR ARQUIVOS na 7rmi c•: antp.i!a;• lie : '; u •,:, :+ tr6t ass:oad • de enviar mais de (um) arquivo o mesn~r, d.•vu uny,a oSD!t: . .s.: 1P Datar Limito para o envio' 11/08 2024 170000 
•;'O :-• =o I•xne: cdor GRAFICA FREI DAMIAO LIDA' 

. I 

A Vi 1.. I tA III . Tendo em vista o lapso temporal e prezando pelas cosio.çóos 
•~»° .i .- . eidu or:, suliutado será indererido. 
r C• " '2ClO E SERVIÇOS LTDA não pode enviar mensagens 1
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Item t.. . 

C' . . . A VIS1A TÊXTIL naco pode enviar mensagens. 

I ' -PIEI I. AFICA E EDITORA LTDA nfio pode enviar mensagens 
iN1i. c :,t'RVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA DE MUL ti 

t ' 4: nviar mensagens

'( . .'1J . a.t i)AMlAO L FDA na3o podo enviar mensagens. 

tI.O' Ae•.,It; F GRAFICA E EDITORA LTDA nAo pode enviar mensagens 
A V1 ln TÊXTIL lo. in;iodtlado/desclassrttcado de todo o processo. Motivo. A MATAHIF NAO ENVIOU A DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA. 

. :.sn ca, cI.ssdcr içAo, o próximo daseiticado do Lole/ftem n' 0078- CONI I l;Ç! 
. O E INO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS. 3 ANO AO 9' ANO ESPU . d o it r'.Iw ICA E EDITORA LTDA. 

- ;'r: :• • ::. ii. 076 • CONFECÇÃO MOCHI; A PARA O ENSINO F UNDAM1 '•i IA '• ' ) .(: 9 nNO kSPF., I 
,:..; ;: ü 'a;A F t. DITORA LTDA pode enviar uma nova proposta para a Mlo/rte. 'I Ill A PARA O ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS. i AIO A 'I UP er r'o de tanCnsy 

1'F.It (3UAFICA E EDITORA LTDA podo enviar mensagens. 
. 7AF'IEU GRAFICA E EDITORA LTDA. O prazo para negociago serti al~ s 

ti : :Iviltwn n' 0001 - AGENDA TAM 15X2ICM CAPA DURA 
E '.!K': f? EM PAPEI. 75GM COM ATE 250 FLS . encerrada 

'+1-I +t,d ICA E EUIIOI2A LTDA Foi declarado VENCEDOR do Lo1e4uartn 
. '/CM CAPA DURA PERSONAt IT.ADA E MIOLO EM PAPFI. 75GM 

yio n•, a 4tt rfll!m n' 0002 • ADESIVO EM VINIL IMPRESO EM Al TA 
• •::e0 CUK COM APLICAÇÃO NO LOCAL INDICA... encerrada. 

"IFR CRAFICA E EDITORA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lotei tnm n" 
' ' r11Ytltilj IMPRESO EM ALTA RESOLUÇÃO 4X0 COR COM APLICAÇAO NI) 
• 3t.'lo L 4i 4lutn n' 0003- FICHA DE ENCAMINHAMENTO: 310)i910Mi._ t 'ppj: 

J A:' l U FORNECIDA PELA S.., encerrada. I
I . • . ! Uli,I DAMIAO LTDA foi declarado VENCEDOR do Late/Hem n' ui.,. : _ 

a:A,'I NTO 31UXP10MM; GI00 FLS OFFSET 750 ARTE roRNrCIr1A 

,:w ; +•Ic•8t m ii' 0004 • FICHA ATENDIMENTO SOCIAL ; 310X2i0MM, C' 
.v iV U FORNECIDA PFi.A. . encerrada 
:•1Fi4:.1 RL:t IMMtAO LTDA Io+ declarado VENCEDOR do Lolelltom n" 004 -

! :f N R'i :;OCIAt.. 3IOX21OMM; ClI00 FLS OFFSET 750 ARTE FOftNI:LaUA 1 
F . tia cio Lal®Vltem n' 0005 • IMPRESSÃO . DIVERSAS TAM 31OX21OMM 1 U. iG..h!t ir FORNECIDA PELA SECR... encerrada. ' 
` cri . -• r 1EI DAMIAO LTDA foi declarado VENCEDOR do Lotealtom n OOIÇ)5 i :h'i:;s t:; IAM 310X21OMM: 1X0 COR OFFSET 75G.ARTE FORNECIDA PE 

~• 1~iMQ ~ 0 91 

12•1)9 ' G.01 . 

O3J6 

,
.. 

12.(ltl !t'31 0037 I 

t20'' :!d'1 00:1/ 

: t- 00J8 

::o.' :V:tt1 UU:1t1 
1" 

1 .(-9 :r':01 0009 i 
C. 

'::i ? 001 0009 
' 
' 
1' 

12+0k ' O 01 0010 

' 2:G'r '':0l O• I) 

a.t • • :...te.itum n' 0006. IMPRESAO DIVERSAS TAM 310X210MM, 4X4 C4~ 
.;'-'1f.C:DA PELA SECRE.. . encerr::da 

iFI. ?; r rttt i,.~MIAO LIDA lot otclaraur JENCEDOR do Lotetltom it
RSAS TAM 310X210MM: 4X4 COR: OFFSET 75G ARTE FORNECIDA P11 ii 

:. : fee aio Lao+ltum n' 0007 . IMPRESSÃO: DIVERSAS TAM 310X2I0MM, IC 
C.; ;tTr. FORNECIDA PELA SECR. . encerrada 
r !:.•~ f RI I DAMIAO LTDA lot declarado VENCEDOR do Loteiüem n` Dliii! 
:: ' .•, • TAM 3t0X2.1OMM: 1x1 COR:OFFSET 75G ARTE FORN[CII)A I'rLA + 

I ' "•: : :>a•.It,rrn n" 0a108 • FICHA DE VACINAÇÃO. 310X210MM, IIJ100 I1 S; . • 'TE  ,:;',f CIDA PELA SECRET... encen;We. 
•et.t :>AMIAO LTOA foi dectatatKw VENCEDOR do Lotontom ti ~IUU s i 

"v:ay.".• • i' OXPIOMM: Ce100 FLS; OFFSf F 75G.AR'f E FORNECIDA Nlil N 

iw• 'tu i.ut!•rttunt n' 0009 - FICHA CONSUMO ALIMENTAR E-SUS. s"1uX.j1 
. ; I r:;;~ Ai:l k FORNLCIDA P... encerraaa. 

- tl I+-r, ! aE.I DAMIAO LTDA foi dedaraou VENCEDOR do LoteAttsm :t' q[I 109,, 
J :M: Ni AR E-SUS; 310X21OMM; Ca'1O0 FLS: OFFSET 75G.ARTE =i 

:r: ,+• .,,t4.1F1,'t1t n' 0010 • REOUlSIÇÃ DE EXAMES. FORMATO 150X2 1OM 
: " .~: t T E FORNECIDA PE.. encerrada 

' °i : ï3l MIRO t.TDA foi dedaradc VENCEDOR do Lote=trem n .7a 't 
I. At.4: S FORMATO 15OX210MM; Ct100 FLS: OFFSET 7SG.ARTE ¡ 

~ 

I 

~ 
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`'arl k! (k)Lr torltem n• 0011 • FICHA ATENDIMENTO A1tA~ULATORIAI. Pí►f:lt N .. ,1PFSE 75G ARTE . encerrad~t -,--
'•i-f(.: ' 2! 1 QAMIAO I IDA lot dederadu VENCEDOR do Ltlleftlem u` UII'. ). ., ?1 t •; n11FiULATORIAI. PACIENTE: 310x210MM: C1100 FLS: OFFSI I; 

. .::ta •• . L:.tcr.ittitn n' 0012 • FICHA ATENDIMENTO AMBULATORII. AVfTi s OFFSET 75G.ARTE FO... encerrada. I.. G!'AFICA FREI DAM!AO LIDA foi declarado VENCEDOR do Lote Item n••~t f)IMENTO A BULATORIAL AVEIANM; 310X2IOMM; C/100 FLS: OFFSET f 

1* 
Nt¡. 

'11 

• ' :5 c:o Ltiteifem n' 0013- TESTE 00 PEZINHO - CONSOLIDADO MENSAL ' r') ::5 FSET 75G.ARTE FO . encen:;da. a
. 1; : • ~( I OAMIA() LIDA to. deciaraau VENCEDOR do Loteillcm n tAi S -

'~ -, ' •SOI IRADO MENSAL 310X7'OMLI. C1100 FLS: OFFSET 750 AR 

. s::tiem .r 0014 • RESUMO SEMANAL SERVIÇO ANTIVETORIAL 
. - ~. OFFSET 75G.ARTE FORN... encerrada. ' 

'(Fl QAMIAO LTDA foi declarado VENCEDOR do Loteillmn n" 0014 -
IA: °r : iço ANTIVETORIAL: 31OX21OMM; C/100 FLS: OFFSET ï50„1RT!i 

':•lo c!c . c•,llem n• 0015. RLOCOS ESTATISTICA MENSAL U SI 
t:1 l' 1S: JFFSET TbG.ARTE FORNECI... encerrada. 
i It r iL : )AMIAO LIDA fui declarado VENCEDOR do Loto Item n t1í•' 

' ' :'': ? .A ~fF NSAI U S r 31 OX21 OMM. CJ 100 FLS. OFFSET 75C.ARTF 

~- uArrt n' (1016 - FICHA BPA CONSOLIDADO, J10X210MM, ( IUU 
: A ' . ORNE()DA PELA SECR... encerrada. 
r il •. ` .*[i DWMUAO LTDA fo, declarado VENCEDOR do ltxeiliem n 006-)u 1) Cr100 FLS, OFFSET 75G.ARTE FORNLCIUA

:• o rlc, LuiPiji n n• 0017- FICHA SPA INDIVIDUALIZADO 310X210MM J 
A'TiT rORNECIDA PELA S... encartada. 
-1' lCA E EDITORA LIDA foi ceclarado VENCEDOR do loWlltcn n' C ,• . :•ALI7ADO 310X710MM: C/100 FLS: OFFSET 750 ARTE 

ri c::, ..;•tu.'Itdrn n' 00)8- FICHA FORMATO 310X21OMM: C1100 FLS: OFFS C; :A'(! A SECRETARIA DO .- encerrada. 
. .: IL,11 c'ila DAMIAO LIDA lo. ceclarede VENCEDOR do LMc,Ircm ii t!JlN . , 11trK!10MM. 01100 FLS: OFFSET 75G.ARTE FORNECIDA PELA 
j. ... 

1 
1 

' '•:iaçAti Wi Lukdltem n' 0019. FICHA FORMATO 15OX21OMM: CIIOO FLS OFFSET 
. •:_CI.?/LPELA SECRETARIA DO... encenada. 

,hK :A t+RI l DAMIAO LTDA lo. declarado VENCEDOR do LoWftem n - •f(. • 4 
t~►MM CI t0O FLS OFFSET 750 ARTE FORNECIDA PELA 

. • • + •:•..txr.•ltinn n` 0020- FICHA FORMATO, 15OX21OMM. 50X2 VOAS. AU lúl 
.̂iDAPELASECRETAR. en:- rrada. 
. JAMIAO L IDA foi declarado VENCEDOR do Lote+Irem

?MM, 50X2 VIAS. AUTO COPI,:TIVO.ARTE FORNECIDA PF LA 

'..•io.uo trio.ttent n` 0021 - RECEITUÁRIO MEDICO, 150X210MM, C: 100 1 
I Íb.;..\(TE FORNECIDA PELA SECR... encerrada. 

' rI A I IE1 DAMIAO LTDA lei declarado VENCEDOR do Lote, nem it t .i t 
LDIC0• t50X214MM, Ci100 FOLHAS. OFFSET 75G.ARTE FORNECIDA

.r: i••, L:.te+Item n' 0022 • RÉCEITUÁRIO CONTROLE ESPECIAL, 15OX~ 10A'l j 
,:t P1•VTWO.ARTE FORNEC encerrada. 

•" i< — f'cIEI OAMIAO LIDA kri drictarpclo VENCEDOR do Lotelltrm n' nlr2 
i•.u.E ESPECIAL, 150X210MM, 50X2 VIAS, AUTO COPIATIVO.ARIIE I 

~t 

t 

ii 

•..-1- ,K+llem n` 0023 • ATESTADO C: 100 FOLHAS, OFFSET !y[, Ai !! 
A 1 Ct(f'TARIADOMUNICIPIO.... encerrada. t '.i ! -~• i'~'•EI DAMIAO LTDA ror declarado VENCEDOR do LoleAlem ci

F ; . -M OFFSET 750 ARTE FORNECIDA PELA SECRETARIA DO 

L ,tcr+tum n" 0024 • FICHA GERA. FORMATO 150X210M 2 SUX3 VIAS, 
'•. -• NFcIC)A PF.I.A SEC . enr•nrrada 

.!u F. I :tl:! DAMIAO LIDA lo. declarado VENCEDOR do Loleiltem n" 0024. 
:•:(•':• i C :biX210MM; 50X3 VIAS: AUTO COPIATIVO.ARTE FORNECIDA I' 

rs.• : t "olium n- 0025. NOTIFICAÇAG OE RECEI1A TIPO-.I3. I'I)a M/: ..) 
• ï U.; : \S. OFFSET 75G.ARTE F... encurvada. 

.•,F It:.: i (EI DAMIAO LIDA for declarado VENCEDOR do Lole/lionl n' 00{~ • 
I(i t•IFA TIPO-B, FORMATO IOOX2IOMM: CJ50 FOLHAS; OFFSET. 
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~• 

: C'' c 1 1 crt !0401 u'xJ1IenI n' 0028 • ESTATÌSTICA OE ACÓMPgNHAhAENTOACRIAN(;Ar; '.".1 C :.: ) F L`3: ()rFSET 7SGARTE F... encerrada. I
; 7..0 .' :l ::D1 r• ' k.1t ^...•:' i -1C; A FREI OAMIAO LTOA foi declarado VENCEDOR do Lolep(em n' nf►; (; . r

~~f1 + %'• • •c + NA~fHM-IFNTO A CftIANçA. 310X210MM. C+/00 FLS OI•FS{ I•i•F'• 
. , • 

1 I, 
'? C• • '! :Ot , ~ : • k3y . • .L+ c'•; : .,: .Ic.•n1 n° 0027 • (-ICHA ATENDIMENTO DE FISIOTERAPIA,  • MM: ' • I t t f SET 75GJ1RTE FORNECI . encenada. 
=: {':' í:71 (}3'i; ~ • :xJor :..~. : r:i I ;)A64A0 LT1M So. declarado VENCEDOR do LOfeJllu.n n' (30:': 

iEN: al'::JL I-15101ERAPIA 310X210MM: CIIOOFLS:OFFSEr 7SGARIE ' t 

i 
4:0.:' :;;11 pr31L, ► : 'tegc4 : f c:u Lokrrlfdrn n' 0028- FICHA CADASTRO DA GESTANTE; 310X210MM: I ; t S; OF 'S4a~crrE FORNECIDA PELA... ence--ada. • 

si l4 
•, .( •{ ,?1 •).).ii. 

•"W 
dar r iC J1 f i<li DAMIAO LTDA foi declarado VENCEDOR do Loterlfr,m n" 0( ;•q . ~ 

• '-DA• • •'.i.:+l•WTE,3tOX1i0MM,Cr100 FLS; OFFSEf /5G.AItli: ::i 

yt (}j°,.. ' _•. .-• ~ ~: :•u~•n1 n 0029- FICHA DE ENCAMINHAMENTO (R[FERtN(,IA E ~ 
>e9a+
. REF ' :t '•iJ(210MM: CItOO FLS.A.. encerrada. ; ¡ 

': q y F:01 ` 
W?u 

 C •. I... ' uAMIAO L I Iht Iv, doclarado VENCEDOR do Lotarltun, n t~G~9 • ; E Efl :.; . .t.,b 'tT0 (REFERENCIA E CONTRA REFERENCIA): 310X2'UMI~; Cli I F

1r C9 'f p1 • • W30 I -logor ;~ c:u I Mcnllum n' 0030 - FICHA PARA MARCAC,AO OE CONSULTAS!FMC; 
41M, i li ; S. C•FFSET 7513 ARTE FOR... encerrada, ` 

. ' •• :91 ( " ldor (" r:: A IREI DAMIAO LIDA foi declarado VENCEDOR do Lolerdem n00  , ! 0J.)0 
' ..RA ' ^'J OF. CONSULTAS FMC 310)c210MM: C►10O FL5 OFFSFT 7 ;O AR FF- } 

1:'•(' . '• :)1 ~3c 

1:. •(', .;

c: (. ,i (..J1 OJ3: 

I: '{•:1 ' c•;01

!.'(') 1i:U1 

1:.1;)•1•:)1 

':~' : ! •:11 
, 

p1 

• ilEt 3.: 

004 

0434 

oc:3•; 

00311 

'. t .. : .•JI , Od"s.ì 

;2&•• í':i)1 00'ir 

' •l:c•' '• :11 Oir~h 

OJ?P 

l20 '.°:31 003'1 

OJl9 

S2t'11 L:01 0(•1.10 

': ~•' • JI p~).1~~ 

r 
i 
I 

i 

t 

i~ 18go ftum n' 0031 . FICHA OF ANAMNESE 310X210MM CIIOO FLS 
750 .; r :, LIDA PFLA SECRETAR encerrada. 
zdor F . I ()AMIA0 LIDA foi declarado VENCEDOR do Loleiltonl n 0031 • I :1 E AN ,•. rl1lMMM; Cf10O FLS: OFFSET 75G.ARTE FORNECIDA PELA ' 

nega hum n 0032 • FICHA DE RESULTADOS DE EXAMES 310X: 1($,'M: } 
S; O -' {,j\J TE FORNECIDA P... encerrada. " 
dor (. I f Ci DAMIAO LIDA Io1 decarado VENCEDOR do Loledtem n rr(' 

I • E RE' • ;AFXJ-; :)E EXAMES: 3IOX210MM; Cll00 FLS: OFFSET 75G.ARII:
.IPA I i

I 10go,, .•.  vtº II. m n' 0033 - PRONTUÁRIO ODONTO(.OGICO: 31OX7tiIMr: 
+ S:01

. 
+ .'i-,:.i'rt►E FOftN[CIUA hNl A 3 oncerrada. 

LiAMIAO Li D7. lo, suc+araoo VENCEDOR do Loledlarn n' OOS $ _ 
' ;NRIC- . . ; C:LJ•3,COr 310)Q10MM Ci100 FLS: OFFSET 75G.ARTE FOI*IEgIDA 

' -lego.. ... _ 3ic:I1om. 0034- HtQulSIÇAO DE EXAMES (8PA-C r SPA •1); 
S UFFSET 75G.ARTE FORN... encerrada. ,r 

ador ( :'v{ lti t Ru UAMIAO LIDA to. declarado VENCEDOR do Loterltem n• 40.4 j 
cÃQ : BPA-C f BPA-.I): 310X210MM: CJ100 FLS; OFFSET 75G.Ad'IE 

lego.. , •^ i ~I,-rlkm n• 0035 • FICHA GERAL, 1X1 COR, 310X210MM: 1806 AI E1 . 
IDA 1 ": +' tf '. MiIA DO MUNIY IP encerrada ¡ 
sdor. :' :K LòI+AI KA E EDITORA L FDA loi oeclarado VENCEDOR do Lole/llam'n' .r 
:CHA :A. 3R, 310X210MM 1SOC ARTE FORNECIDA PELA SECRETARIA 
ICIP. .t 

'1:•: h~1m n' 0036 - f•ICHA INDIVIDUAL, 1X1 COR, 310X210MM, p nego.: , 
TE F.. i )--.i I?LA SECRETARIADO MUN.., encenada. 
:dor ( I . , . I-; ) L)AMIAO LIDA toe declarado VENCEDOR do Lotail(em n tlu; F9 
:GIVII C:.R. 310X210MM. 18OG.ARTE FORNECIDA PELA SEGRÇ 1A,7tr~ DO 

, 

wr3oc c. ': Item n• 0037- ENVELOPE PRONTUÁRIO FAMIUAtt I : r+IMA 1 {] 
t1 C' "OGARTE FORNECIDA.. encerrada. I 
.dor ( • -I OAMIAO LIDA to, declarado VENCEDOR do LoIa,IIur n ..u: . I
:PE P _ : t' ' AMI1,IAR: FORMATO 94X'W 1X1 COR. OFFSET ROC AR t 1 1
IDA,. 
nego. „ c + : •> Ilctrll it 0038 • CAPA DE PROCESSO: FORMATO '10X .tiUMM; 4> 
ICO: :!'h.4 (;iutiAO250GARTE 1.0.. encenada. : 
dnr ( -' I(,:, • Ri DAMIAO LIDA (o, declarado VENCEDOR do L.,*Wltu.n n' riU>,g 
PR( i (iaMATO 21OX40UMM. 4X0 COR: VINCO E DOBRA; CARiAOi 
TE F~ 

~eeJor , r:1 I lwltom n' 0039 • CONFECÇÃO DE PULSEIRAS DE IDENTIFI QAt) 
=NTI ' ç '.' IFCIDA PELA SECRETA.., encenada. 
:dor • . i.•"r OAMIAO LIDA foi declarado VENCEDOR do Lolelltem n" 0039 -
'ÇAC I •AS DE IDCNTIFICAÇAO DE PACIENTEARTE FORNECIDA PELA. 

lagoa Ilam n' 0040. CADERNETA DA CRIANÇA, 4X4 COR. (MUNIKO), 
O18. .wI'AG. 75GAII E c,ncc'rala 
'dor- •.. ......1h' ILA E EI)I70RA t TDA to. declarado VENCEDOR do Lotep:cm n i 
tiDEf' IM Cl?1ANÇA: AX4 COR. (MENINO), FORMATO ISOX2IOMM: C148 PAG I 

I 
I 
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Item t : gem ; ~~1 •
i 

I nego . : + I Jhr ltvm n 0041- CADERNETA DA CRIÂ7ÇA; 4X4 co, 4. '1 : JI\.\}•üJ11 f .7015 C 4B PAG.; 75GARTE onerada. 
a 4 * odor Z ~- '.;:; c 1RACICA E EDITORA LIDA foi declarado VENCEDOR do Lotc'Hu11in' . 'nDEP.!:. . A!s.. Ct!:ANÇA: •1X4 COi . iMC VINA) FORMATO 150X210MM C.48 • ' IL... 

OQ41 : negoct .' wdo LOl ikem n' 0042- CADERNETA DA GESTANTE. 4X4 COR, FO 
. _ )MM: C: " 3 P AG.; 75G.ARTE FORNECIDA... encenada. 

004'l ( • odor Z.' : :~4 t GRAFICA E EDITORA LIDA foi declarado VENCEDOR do LoL..
C• : ADER' A UA GESTANTE, 4X4 COR. FORMATO 150X210MM: C/60 PAG.; 7 F "IDA... 

1: '11:r S :01 0043 

: .1:'.I . :01 0`.13 

s -! :OI . Oo.1-1 

~7•C,; .. : ït 0344 

, 

o(14t! 

0047 

U•vl Ï 

u;4s 

Oi:atl 

U(uli 

i':'. . +` 

U•,w 

00i 

(s~li'r 

0C2 

OJCi:t 

0053 

Oï1`a~ 

Ot1S5 

00:,0 

i 

negac ' ..s'F I-ah•:+wm n• 0043 -CARTÃO VACINA: 100XI5OMM. 1X1 COR, l'MiLf U 15)C. : ¡ + ist! t. (:TOA PELA SECRET. encerada. 
{ xlor l . . , : r: JAMIAO 1.TDA to. dºcl oado VENCEDOR do Lolei4Cn: n' U0J 
C i VAC : 1. ,'MM. 1X1 COR. PAPEL OFFSET 180G.ARTE FORNECIDA PILA 

I •nogoc 'r0 do L~ r.ltom n' 0044- CAR TIO VACINA DO ADULTO: 100X 15UMM 1 X 1 
r . E1 5r.''^r. .ARTE FORNECIDA P encerrada. 
l .. ^dor (: .s'IL I'ki..l LIAMIAO LTOA loi declarado VENCEDOR do LOtedfenr r) 00.-il. 
+ 1 VAC' c O AOi:_ r0: 100XI5OMM. 1X1 COR. PAPEL OFFSET 1800 ARTI' 

E +ogo. .:.. I ol.,: ttºrn n' 0045- CAI l Ao INDIVIDUAL: 21OX 15OMM, 1) I .': ; 
I A:2Ts' FORNECIDA PELA SE. Oncerrada. 

a► , ;MMIAO VDA tot J.~c+arado VENCEDOR do Lole.11i+n. h 
:p•"•% ~OAu - tk 1 COR PAPEL OFFSET 1806 ARTE FORNI CIDA PE 

.u. IL. :-,!.••lt çfn'0048-FICHA DE VISITA: 100X150MM. PAPEL OFFSr' 
:TE F: • ..•. I. t.A SECRI TARIA DO encerrada. 
• :tc•• . .. :..A i :,: t OAMIAO LTDA foi declarado VENCEDOR do Loterttºm n' 6 

Vir :' 1 (:JX(~JMM, PAPEL OFFSET 180G.ARTE FORNECIDA PELA SECJj 
• •«'-:• 4p rio ldlu.pem n' 0047- PLACA DE IDENTIFICAÇAO DE PORTA, 

s>*V 'l~tMATO 'SOXlOfMM; 4x0 COR: encerrada. 
• ! I)AMIA ) LIDA foi declarado VENCEDOR do Lotel tem n' 004! i 1'1 • Ií:. AU DE PORTA, (PVC/ADESIVO), FORMATO 26OX100MM:4x0 COR~.1 

+trgn.' .+ • - • •,:. .,:,.m n`' 0048- CA1+A DE PRONTUÁRIO DOMICILIAR. FORMA f O 1 
•'w1- ' - '' .A t : I. c i14NECIDA PELA SECRE.. encerrada. 
!r: r : .i lr':it 114.1:1 UAMIAO 1. IDA fu' deparado VENCEDOR do Lolo/item n' 0048- I ; 1N:' -b!RIU 11CJMICILtAU: FORMATO310X210MM; 180G.ARTE FORNECIDA PFI.A 

-:, r or+,atam n' 0049- CAPA DE ULTRASSONOGRAFIA. FORMA i, 
'X!RES, 180G. encerrada. 

.\ (R„ I DAMIM) LIDA foi declarado VENCEDOR do Lolerltem n ':'. ; 
'i, ( PAFIA Fr'.I:''ATO 310X450MM:4X000RES: IROG 

ltbm r. ' ). i . CARTÃO CONTROLE DE MEOICACAO RIPEI{ I 
310`: iC !M. 18GG cna:!•ada 

"s..A E E+~ITORA LIDA  tot cic ciam VENCEDOR ao Lole1uN•+ . 
I' 13E MClw t/ ÇAO HIP1 RTENSO E/OU DIABÉTICO: FORMATO 

Lr lr:ilãm n' 0351 - CARTÃO RETORNO DE CONSULTA: FOI {/.
. -;.RWfORNECIDA PELA SECRETA...encerrada + 

( •,J c CRAFICA E EDITORA LTDA foi declarado VENCEDOR do L 
C' !:'= <+ ORNO OE CC»+S! ILTA FORMATO 150X210MM: 180G.ARTE F 
t-
I ' . t.o~: twin n- t'1r' . FICHA P/ELETROCARDIOGRAM& FORMATw: 

t ; ti12NECK A L'LA SECRETAR. . encerrada. r 
,•4.r', .i.A E I: II'W(A L1 UA fui cI nado VENCEDOR do Lole.ltern~n' 

( • 'a ' i . I K )t'r,ItDiQG''A! •1A: FORMATO 105X315MM: 180G.ARTE FORNECI IDA 

• 

I . I;, Loto+llom n' (i ', - FICHA DE PRATELEIRA. 3/0X210MM. OF('3I'r 
• 

fI 
' i .:IDA PELA SEC: tE f AR1A DO MU. . encerrada. I 'I 

+ ::+s VRAEICA E EU11ORA LTOA foi aeclarado VENCEDOR do LoMAtom n-
1. • I . .+ It LI IRA. 31w!Y.9?OMM. OFFSET 180G.ARTE FORNECIDA PELA 

O 

1 !• .Item n' "I!' - FAIXA EM LONA 440: FORMATO M' COI.ORII IA FM 
' - .. (NTFtr': • NO MUNI . encerrada. 

l)Ml!r : ; ! :IA Iu; dec!araifo VENCEDOR do LoleJilRm •1' f1(1!•s 
I ' '. • r+'.1A  ' :' :ORIDA EM ALTA MAIS ACABAMENTO EN I RI 0111 

1 . • •'.i t vie• Ilem n` ̂ 1:: - CRACHAS FORMATO 5AX8,6CM: PVC. IR4 ' 
:'. d.'CORDAO. r •+ e .ula. 

I ': .• ;t, r,RN'tCA  ItALTOA Id declarado VENCEDOR du Lolctlt~tr¡nem 
i iFc! L1' O 5.4XR.•,C'.,: PVC. IMP. T RMICA 4X0 COR. C/CORD/. 

' i *'.item n" I") .'ì -CONFECÇÕES CARIMBOS AUTOMAIICO 41IO. 
i 
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: :U1 

t 

1 

/.ta d(. 

0(Y,,e 

OOei1l 

(WIi1 

0;ad:r 

Ot)ii0 

0'Jd 1 

OOa'ì1 

Ot".3 

tl•;.;•. 

0`.:• ~s•. 

WliS 

OOi;li 

(1li~iia 

CM». r 

o:•.::~: 

(JIl{ jt1 

ÕJ'1 

r 
i 
I 

1 • 
t . 
1 • 
r 
C : 
1. 

r :r: 
c •:. 
;•! 

I 

I : 
I.
I 

1 
C 
C 
( 
I. 
I 
I 
r 

r 

. •:r'rcl (W.'! - r)A Ina rJ •clwat)n VENCEDOR do Loleehou n :x:(.i 
')R; COUCH 1500.. 

ENVE t OPE FORMATO 24X74: 1X0 COR: OI j SE 

- 11ìA1:1:' ' ° DA fo declarado VENCEDOR do Lolerlteem if  I S. 1 : ) 24X34; lx' ' 1; OFFSET 90G.. I ,i 
:e do Late/Hem r• ENVtLOPE FORMATO 26X36: 1X0 COR; drfsE 

•rtA FREI DAR' ' 'A for declarado VENCEDOR do Lote/Isom n• 00? rì -1, :026X86: 1k'' :' '. OFFSF? OOG 
' r . ENVELOPE- FORMATO 31X41; 1X0 CUR; OrFSEI 

• Pregão E'e'-bnico 

2'2024 

' • c ORÁFICAE E7ITO A LTI)A lo. declarado VENC:EQQR oo j olí N~•rrr r• 
CARIM90s:;UTOMATH:O 4910.. 

:cr i nk:.liem n 035? • CONFECÇÕES CARIMBOS: AUTOMÁTICO 4'111 

'I.. '•iit;l DAM!:;) I ' DA Cc.. declarado VENCEDOR do Lote/lte►m 1 lX+:.7 • 1f3O$' AUTOL1d? ;O4911 . 
• 's =Ti' '": "  l.tnc -111Im n' 0058. CONE ECÇOES CARIMBOS: AUTOMÁTICO In t? 

r'•:r t;i?~t!'IEA flìij QAtbaAo t. toA fa W+csaradu VENCEDOR d0 Lotlefltcm n' 1X1(.8 . ~'.''r: ~ t: leFt1h1f3OS: AUTO!' 1T:^O 49t'l 
l.o'. IIOm if  -'.1• • CONFECÇÕES CARIMBOS: AUTOMÁTICO 4"

• 

;:a 

-' +~ `-r<'t.'• AARUft" I TI)A foi octar$clo VENCEDOR do Lote.11em n' ()059 .t i,!W)S AUTO . i T ":O 49.1 
L.; fiemn' CONFECÇÕES CARIMBOS AUTOMÁTICO 

:='~\ f'frfl t3r+1AIW; ; ! DA lo. declarado VENCEDOR do Lelsilem M (1080 Ç .AR;P, OS: AWO?d:\1iCO4B25. 
• •:.• •:~ L t:rltem n' ry • . CONFECÇÕES CARIMBOS: AUTOMÁTICO 49T 

- • . .. I:t:m n' 
. . , -..ü•'. 

•':r: U. ,i ICA( r . . 

: :to LOlerltem r 

r.A iTREI DAJ !" ; , • r lvi declarado VENCEDOR do Lote/Item rr 01)61 . 1 
• .i.IM1;05 AUTCY'k! :0 49'1.7. 

,• 1 a• l ale ri • ; • - FOLDLli: FORMATO 310X210MM. 4X4 COR, . ü 

A IÇA E +' %ZA LTOA lo. declarado VENCEDOR do l olefllem n'
'•' ','.: 310X:: •: .1; 4X4 COR. COUCHE 1500.. 

- PANI i.I• 10. 1.ORMATO 150X21OMM .1)") COR 

tA LIDA lor declarado VENCEDOR do Ltltcile•r• 
' IM: 4X0 COR COUCHE 900 ► I 

CAHTA7. FORMATO 31OX46OMM 4X4 COR. 

I I i 

i 

,Y :19GMM, 
iiean r: 

4C: DAt' ' :A fe . arado VENCEDOR do Lotefllern 1' 006!. 
t } 11x41; 1>:` : OFNÍT 900 + 

•it<•.rtern •• CONFECÇÕES CADERNO: ESPIRAL CAPA DURA, 
'APEI COUC encerrada. 
:A LTi)A toe declarado VENCEDOR do lolt.lt1:n. n 
I. CAPA DURA. EM PAPELÃO PARAVA Rrtrl:til t►A . 

'o I.ote/Ilom r+' . CONFECÇÕES CADERNO: ESPIRAI CAPA i-1 RA1 t 
1. NA REVEST!' - PAPEL COUC.. encerrada 1 í 
- 'ii-AFICA E I ' tA L f t1.1 ks dacl;irado VENCEDOR do l . rc ::, 

• ''ADERNO` 1. CAPA DURA .EM PAPELÃO PARAVA Id "I

COMI-eCÇOESCADERNO ESPIRAI CAPA I
A EIA PAPEL COUCH.. encerrada. 
A LIDA kii declarado VENCEDOR do Ldte/Rtm n' 

'•L CANA OURA.EM PAPELÃO PARANÁ REVSTI7 

CONFECÇÕES CADERNO: DESENHO ESPIRA' 
!:STIlA EM PA. encerrada. 
1 LTDA loa declarado VENCEDOR do Lole liem 9-
110 I- PIHA1 CAPA DURA.EM PAPILA( I'AMAN/) ~¡ 

• CONI ECçOES CADERNO. BROCHuRÃO UM
• OR CERA ARTE .. encerrada. 
•'A LTUA foi dockirado VENCEDOR do Lote'Itexn n' I
'URAO EM PAPEL COUCHE 250GM IMPRCSSA 4x4 

-.;. ì$~'ESTI ~ 
I . C3!:14 ;CA r. i 

~. s CADERNO. ' 

: .aleyltom .+ 
•, •P.Nsn R~ ~ 

. C:rAF1CA r 
'  - i C:ADERNt', 
' 1.... 
• ;to Lolafltem r 
.;'FI.AOPAR" 

i±tAFK:P.1 
•. • :.:.pk12Nr . 

::11C!ftbrn r 
a :Cs61111dP1iE" 

.r•: S G:tAFICA E ! 
' a' S!:ADERN'.

t6. 
li 

i 
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'.) : 7~r11e111 r' 
t,s+.kTE F' 

• ii 17t1a DA' 
1 . . Ai PAPCt 

a, r u de, 

. . .: (:, 'iXTI 
• .: t. caroitn 

; l'•~QJiO r 
; •'..r: :1.YA 0s 1: 

rfr L 1rU o • 

- l a':u abc 

, t • .r•:L:t 

. • f::.:a do 1
f100;... 

. +1als de li 
t ' '2024V 

•-+3raoanvl 

• CONFECÇÕES CADERNO BROCHURA .F 
'MARTE F... encenada. ; 
A LTDA foi declarado VENCEDOR do Lotellkrnl., 
tJRA .EM PAPEL COUCHE 250GM IMPE* SSti 4X+1 

- APOSTLAS . 4X4 CORES, COM Aft 9J I• :C. 
''OG.AR . vr1Cºrr..da. t
►1A LTDA foi declarado VENCEDOR do lolerllen& r1' l r 
ATE 90 PAG.: MIOLO: OFFSET 75G: CAPA: CARTÃO 

- APOSTILAS. 4X4 CORES; 80 PAG., MIOLO Ol FSET 
.... encenada. 
A LTDA 101 declarado VENCEDOR do I.olutftmis n 
1.901.0. OFFSET 75G, CAPA, CARTÃO 7M C Al.'' 

COPtAs : FORMATO 210X297MM. 11.1)(:(,1(. ij,1 
CRE i Aí . entrrrraa. 
, foi .arauu VENCEDOR do LO .I[vns r1 QL 78 -

tR; E!: ̂ :\PEL 180G.ARTE FORNECIDA PEL#4 

-IMPRf.SSAO FORMATO310X210MM. 1X1 
:RETt,RI... encerrada. 

t0i d. sarado VENCEDOR do Lote;Item n" t 
I COR. PAPEL i80GARTE FORNECIDA P£ 

^.ONFECÇAO MOCHILA PARA O ENSINO 
'09 ANO ESPE... encerrada. I t 
', LTDA foi declarado VENCEDOR do Lotr.'Iscnn n' l 
ISIA.; FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS 3 ANU AO 

- CARTÃO: FORMATO 150X210MM; 1x1 COR. 
' CRFTARIA 0 encerrada. 

fOi 4tjtlaradu VENCEDOR do Lolenu•nr n'
%t; Of i SET 18OG.ARTE FORNECIDA P1.1 A 

CARTILHA: FORMATO 150X210MM, 4X4 CORL.S; i 
PORN.., encerrada. 
t LTDA lei declarado VENCEDOR do Lal1>'Ilrr': n'• 
4* .ORES ? GRAMPOS. 20 PAG CC,.►CI IC 

• COPIa.S IPTU IMPRESSO 4X4 CORES Cor,: 
OS V.V EAVEIS ... encanada. 

LT i:A c;;, oeciarado VENCEDOR ou I u1.:.11c n' 
:S C. it. SERRILHA E DUAS DORA CO 

rALJ,t) DE FEIRA, EM PAPEL AUTOCOPIA O 
í PEl r+ ... encerrada. 
• LTUA lei declarado VENCEDOR do LoteNlenrn• 1
COPIATIVO 5')X2 VIAS. 10OX150MM ARTF 1t 

TAL.B DIVERSOS. EM PAPEL AUTOCfPIATIVO!
. PE .s'+t:erraaa 
i. foi saclarado VENCEDOR do lotelltem n" 00113 
i'IATtVO 50X3 VIAS, 100X150MM.ARTE FORNECIDA 

' 151?a091ZOQ4 10:21;29 

.'rll:. •r:teflqp da raaalao. Matto EslaMnoS crrlg:.r:do .' 
;►ro: rsantos dos 8~aa tlleía de dirello na k1.14 134, .! } 'a 1s , lenl.a neM.eas/rié para o certome, la wsr. I.:.I : 

.: de:.rr:; entrlar o IllalnolÍOi de recurso SLy1..Mlrlu :L~i 

^11r..: t •xdomte adlW. 

.ro <r.> racurao 

i 
in.l.r peca rI cursal do fornecedor BELA VISI1 

•_._nlra'. cio do recurso do lomuu:dus W IA

e cu'.tra'azô, encontra-se na pano infenor dnsle 
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'a Em Fasc Rectusal, pot WalberinJp3gjn;i S1vt1. 

'iHt a pa~, a recursrtt ºm sua inlençào de recurso 

,tap do t.~rnecedci BELA VISTA TEXTIL 
•esenlan!e da empresa BELA VISTA TEXTIL LI 
.erteme em Epígrale, para tomar a empresa r 
'IECIMEUTO e nu MÉRITO pcb NÃO PROVIMf~ 4 

«. 

:.a; HomoIOpado. Nor Walbarto Jos! da Silva. li 

21CM CAPA DURA PERSONALIZADA £ MIOLO kM 
\RJDICADO. 

5 .f 

• IMPR SO EM A. IA RESOLUÇÃO 4XO C.Oii ...M, ¡ + 
JUDICADO. f i 
iNHAklf NTO; 310X210MM. Cí100 FLS OFF S1 T 
1UOICN)O. 
NTO SOCIAL ; 3IOX21OMM: C/100 FLS. OFFSr i 
JOICADO. 
'ZRSAS TAM 310X210MM: 1X0 COR. OFFSET 

A ADJUDICADO. 
ZSAS "/M 310X?.10MM; 4X4 COR, OFFSF 1 /'i. :tltl I: 
'A00 1 fi

RSA$ .NiI31OA210MM• 1X1 COR. OFFSL' I 
i ADJt it 'ICADO j 1 

:AO; I'•0X210MM,Ci100F;.5:OFTSI 17 . 'u. if 

iii 
i~ 

ICADO Ill 
ADALIMO [ NTAR E-SUS: 310X21pMM; 0/100 FLS;C$FSd 

.XAMES FORMATO 150X21pMM; 0/100 AS: 04F 
'CADO I f ,' it
`JTO Ab9BULATORIAL PACIENTE; 310X210A : ( 
'•DO. 
TO {WIi31JLATORIAL AVEtANM: 310X210MM: d1O0 , 
ICADO ' , 1 
O-CCNSOLIDADOMENSAL:310X210MM.CtiüO f t~ 
CACO ~ 
L SCR\ IÇO ANIIVETORIAL: 310k210MM l;tlUli si S.

;ADO. :1 
TICA Mi=NSAL U S.F.; 310X210MM: 01100 FLS; 
JICADE). 
LIDADO. 310XZ10MM: CI700 FLS: OFFSET T AItIE 
f)O. 
' 1ALIZi.IX] 310x21OM1t1, Cr100 FLS. OF f SI ! 
iJDiCA00. 
10X21GMM; 0/100 FLS: OFFSET 75G.ART=_ 
I ADJU:)IC'.ADO 
:•fIX?1G:1M;G1ilO FLS; OFFSET 75C.AIiIt 
.1 Awu)I..ADu. 
'54X21')MM• 50X2 VIAS; AUTO COPIATIVO.AR~E 
1WC/:I~U. 

1; 0X210MM, 0/100 FOLHAS; OFFSET
,DJUDICADO ¿ ~ 
``OLF. ESPECIAL. 150X210MM, 50X2 VIAS.',yl/T~ 

:AUO. 
")LHAS: OFFSET 75GARTE FORNECIO%. nCCA 
: IC./1D7. 
'ATO 15OX21OMM; 50X3 VIAS: AUTO 
.... I i ADJUDICADO. 
rCCrTA TIPO-B. FORMATO 100X210MM. Ci50 t
:ICADO. 1 ! 
;e9PAN}4AI,AENTOACRIANÇA:310X210MM: CittlO 
:~. 
'i DE FISIOTERAPIA; 310X210MM; 01100 r•Ls. 
CADO. 
: CáESTANTE. 310)(210MM: L/1O0 FI.S t)♦'htii
'C/t00. 
lA?.1ENT0 (RFFERENICIA E CONIRIt FUI 1"i
'O 

1 

f 

IL

E 
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ÇÃo E CONSULTAS FMC; 310X210MM: C'10O
I 

•E: 310X21OMii C/100 FLS; OFFSET 75G.ARTE 
"ICADO 
iOS DE EXAMI.S• 310X2toMM: C/100 FI S. UI I SET :)0. 

'ITOLOGICO; J IOX210MM; 0100 FLS: OFI Si_r 
"f3ICADO. 
•AMES (6PA-C : 8PA-I); 314X210MM. Cn00 ri 
:)O. 
OR. 310X2101.7M: 180G.ARTE FORNECIDA PEL1 
nJ. 
Xt COR. 310x110MM. 180G.ARTE FORNECI A 
: .co. 
•A'r(IO FAMILIAR: FORMATO 24X34. 1X1 CQ ;.. 
IDICADO. 
'•: FORMATO 710X460MM; 4X0 COR. VINCO] 
JDICADO. 
! SEIRAS DE IDENTIFICAÇÃO DE PACIENTE AF f F!
'1ÇA 4X4 COR. (MENINO). FORMATO 
t.' JDICA00 
•s.Çü:4X4 COR. (MENINA). FORMATO Ibfih, 1JryIM~ 

T• NTE. 4X4 COR. FORMATO 15OX2IOMM. C0 
.DO. 

1a15OMM• 1X1 COR. PAPEL OFFSF I IdOG AR)I 
-'r0. 
ADULTO: 10OX15OMM. 1X1 COR. PAPEI CWFS 

!)O. 
110X150MA1 1X1 COR. PAPEI. 0f SI 1 

!: DICADO. 
'Y!SOMM. PAÍ'EL OFFSET 1800 ARTE rO;*IEC 

;A0 DE P(?RTA. (PVC'ADFSIVO) FCRMA 

DOMICILIAR; FORMATO 310X21OMM: 
ADJUDICADO. 

• OQRAFIA: FORMATO 310X450 1M. 4X0 

1E MEDICAÇÃO HIPERTENSOER)II OIARI I( If 
i .%:)O. 

: ~: COfiSUL IA FORMATO 150X210MM 
lua ADJUDICi.00. 

r1.IOGRAMA FORMATO 105X315MM.180G.ARTE 
11C'ADO. 
I.. 110X210MM. OFFSET 1800.ARTE FORNECIDA 

)RMATO M' COLORIDA EM ALTA MAIS 
4JJUDICADQ 

.4X8.6CM. PVC: IMP TtRMICA 4X0 CCII. 

!} 'OS: AUTOI.IATICO 4910 foi ADJUDICALKc. 

'! OS: AUTOMÁTICO 4911. foi ADJUDICADOI 

'•! OS: AUTOMÁTICO 4912. foi ADJUDICAI 

1 tOS: AUTOMÁTICO 4913. foi ADJUDICA , i 

':.OS: AUTOLIATICO 4926 foi AOJUDICA00 

OS: AUTOMATICO 4927. foi ADJUDICADO 

:X210MM. ;X4 COR. COUCHE 1500. foi 

c 150X210M61, 4X0 COR: COUCH E 90G. foi • i

?'3X460MM. 4X4 COR; COUCHC 1500 la1 

t• 

i 

~ 
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-OMERCIO E ;?. '.t?S LTDA 

RAILSO ï 

:,I:' .`, !.rISTA TEXTIL 

à: 198617 

:,>A FREI DAM:. .. DA 

,;:.: ANGEI_I . 

'RINT GRAF. .::.)11'ORA L"'?:àA 

1 itr'itl 

Ov.üi 

0:!ü8 

oUú9 

0•': ' we 

Oil ! 

U .r :: 

0:; ~•i 

0+`•Ï ; 

V'.216 

tJ')74 

.0tI!sU 

0;Th1 

o:;;:;

t.... . , ..,.., 

t . !m n° . f .. . .:. .
1 .: . - .10ó: 
C i 'LÌT' i • 
AI '«'r—̂ : 

. . 
. p..: : `IA . . 

S S .. 

': • . '. LO'' ' 

I:Nvi?L.CiI'. 

.
_ .. •gp{'. 

EC/ 

• :.. ~ : ... +7!'Y ; 
r('! 14X34: 1XU GOR: OFFSfi,T 93G, foi 

Ì✓ r 

•TG 26X36, 1XL1 COR: OFFSET 9011;: TtSi' ~1 r 
Ì 

fita 31X41: 1XU COR; OFFSET 90G. ícü 

7R O: ESPIRA:_ CAPA DURA. EM PAPELÃO 

44: ESPIRA: CAPA DURA ,EM PAPELÃO 
".li ADJUDICADO. 

L . :i'- .. ... . . +^SO: ESPIRAL CAPA DURA.EM PAPEtÂO P UI I •:. . ;*•,, ? CADO. 
C . 
I  .. : 

re n° . 
- P• •. ..-;,~

yC: -I {r l0: DESENHO ESPIRAL, CAPA DURAI M 
i ADJUDICADO. 

ir,.. !: c;...: A121; 
I.riQ: BROCI RIRÃO EM PAPEL COUCI4E 2!!W M 
U13ICAD0. 
f .i'O BROCHURA .EM PAPEL COUCHr !itif:M
'•I: ;FICADO. 

( 
:,TI! 'k~:S; COMA! E 90 PAG.; MIOLO OFF SE 11t c ; 

(:. -y4. •: eü PAG MIOLO OFFSET 756. CARA. 
C . ¢(;ADO. 

Gf • •? :OX297MM: t XO COR: EM PAPEL 180G. A t f 1 .•.)k 
' . .. r :t; SADO. f 

U 

c3.sE : i: inovapric;: 

• "X SERVICO~' '['.. . 

r HALLY: ̀ . 

t: .'~ GRAFICA !Á' : :?A LTDA 

: : : •::.: FLAVIA ;: •l'A Li.1TIST;'. 

iÚOS E C iER , 

'.<ìVES COF!.I-tO

;~- 

Ij: R+" 

~ :T~• 

! ;) 310X210MM: 1X1 COR. PAPEL 18I)L; ARjE . 
ICADO. 

'.A PARA O Et'JSINO FUNDAMENTAL ANO 
Jt1QICADO. 

OX21OMM; 1x1 COR; OFFSET 180G.ARTE f 
JUOICA00_ 

• 5OX21OMM 4X4 CORES; 2 GRAMPOS: 20A 

4X4 CORES COM SERRILHA E DUAS D«iiiA 
• ADO 

I'APEt. AU1 OCOPIATIVO 50X2 VIAS. 
OJUDICAD+ ) 

I ti PAPEL AUTOCOPjATIVO 50X3 VIAS. 
JDICAOO. 

CNP,1 

30.712_427/0001-83 

n ercioser(i)hotmaif•com 

30,824.284/0001-00 

statextil@grnail.com 
—44 

tO 05.113_473/0001-19 1% 

ca-aquinoG hotmail.com 

47.396210/0001-04 

printcolor@ymaii.com 

32.194.79910001-90 

exQholmail.com 

D. TORA 37.735.608/0001-74 

:oes. zapieru •afica@gmail.com 

i 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. 005/2024 

A Prefeitura Municipal de Alagoinha. Estado da Paraíba, com Sede na Rua D r. João Pequeno, 39 - Centro -
Alagoinha - PH. CEP: 58390-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 08.92663/0001-38, ora representado pela 
Senhor Prefeito Municipal ALIRIO CLAUDINO DE PONTES FILHO, portador da Cédula dc Identidade 
RO 3.661467 2° VIA SSP/PB e do CPF n.° 095.689.524-70, residente e domiciliado na Rua Dep. Francisco 
António, 63 — Centro - cidade: Alagoinha/PB, e dc outro lado, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eietl$nica. para REGISTRO DE PREGOS n° 023/2024, processo 
administrativo n.° 2024.08.103, RESOLVE registrar os preços da empresa ZAPIER GRAFICA E EDITORA 
LIDA, inscrita no CNPJ sob n ° 37.735.60810001-74, situada a Avenida Rio Grande do Sul. n.° 800. Bairro 
dos Estados, João PcssoalPB, Cep.: 58.030-020, endereço cictrónico zaniergraficaftnanpcfiìamwI.com,
telefone (83) 8197-7373/ (83) 8197-3452, neste ato representada por FLAVIANA DA SILVA BATISTA 
MORAIS, brasileira, casada, nascido em 08/09/1981, natural de Marl - PB. empresária, portador da cédula 
dc identidade n" 2305739 SSDS-PB c CPF n° 041.058.844-09, residente e domiciliado na Rua Jose Bezerra 
Lima, 127, Centro. CEP: 58340-000, Sape - PB, de acordo com a classificação por ela alcançada e na 
quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta. 
sujeitando-se as partes às normas constantes na I.ei n° 14.133, dc l° de abril de 2021, no Decreto Municipal 
n.° 2702024, e cm conformidade com as disposiç 5cs a seguir: 

1. DO OBJETO 
I.I. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE ALAGOINHA-PB, especificado(s) no(s) item(ns) Termo dc 
Referência, anexo I do edital de Licitação n° 023/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

I[1rM D1SCR1bttAFAÇAD ` _ ' Utdltt Qu~ID, 
ADR _' 

VALOR 
uNrrARio 

VALOR 
G+OBAL, 

0001 .AC;ETIDA TAM 15X21CM CAPA DURA PERSONALIZADA E 
MIOlOtM UNI 200.00 43.90 %.710.00 

0002 ADESIVO EM VINIL IMPRFSO E ALTA RESOLUÇÃO 4X0 
COR COM M, 00,00 118.90 9312,00 

0017 FICHA OPA NDIVIDt1ALIZADO 310X210MM; c/to0 FL4; 
OFFSET BLOCO 10000 '7.00 2.700.00 

0035 

0040 

FICHA GERAL., 1X1 COR. 310X310MM; I50O.ARTE 
FORNECIDA IIND 400.00 0.90 360.00 

CADERNETA DA CRIANÇA; 4X4 COR, (MENINO), FORMATO WSD 400,00 16,40 6560.00 
0041 CAD}.RNETA DA CRIANÇA; 4X4 COR, (MENINA), FORMATO tINI) 400,00 1440 6.360.00 
0042 CADERNETA DA DESTAwrTE, 4X4 COR. FORMATO 

ISOX2I OMM; tmm 4Q0.00 16,00 6.400.10 
0050 CARTÃO CONTROLE Dit MRDICAÇAO HIPERTENSO FIOU UNO 50000 0.80 100m 

0051 

00S2 

CARTÃO RETORNO DF. CONSULTA; FORMATO I S0X2I0MM; 
1110G. UNI) 2.000.00 0.60 1360.00 
PICHA PIELETrtOCARDJOQRAMA: FORMATO 105X3ISMM: 
tIeD. UNO 3.000.00 0.77 2310.00 

0033 FICHA 1W PRATEliRA, 310X210MM. OFFSEr 180O.ARTE UNO 2.000,00 0.113 1.660,00 
0055 CRACILkS: FORMATO 50X8,6LM. PVC: IMP. TtRMICA 4X0 

COR, _ UNI) 300.00 12,00 3.600.00 
0056 CONFF.CC ESCARI(YfBOS: ALTAM TICO4910. UNO 40.00 *00 2.000.00 
0062 FOLDER. FORMATO 3103QI0MM; 43(4 COR; COUCHE 130°. UNO 10.000.00 { 0.60 6.00000 
0063 PANFLETO. FORMATO I50X210MM;4X0COR;QOUCHE90O ~D t5.000.00 0,Si 11.100,00 
00611 C ONFEC ÇQF$ CADERNO: ESPIRAL CAPA DUM EM UMD 1,000.00 31.20 3 I. . O0 
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0069 CONFECÇÕES CADERNO FSPfRAL CAPA DURA 
PAPELÃO UNI) 1.00000 37.90 37.90000 

0070 CONFECÇÕES CADERNO: ESPIRAL CAPA DURAEM 
PAPELÃO IA~D 80000 43.90 35.120.00 

0071 CONFECÇÕES CADERNO: IESF.NHO ESPIRAI„ CAPA 
DUR.4,EM 

UI~ID t 17.90 26.85000 
0072 0072 CONTECÇOES CADERNO: BROCHUR~O EM PAPEL 

COCCHE UNI) 1.00.00 18.90 1K 900.00 
0073 

0074 

CONFECÇÕES CADERNO BROCHURA .M PAPEL OOUCHE UAtD 2.000 uo 8.95 17.900,00 
APOSTILAS : 4X4 CORES; COM ATE 90 PAO.: MIOLO OFPSET 
730- UNr1 400.00 27.9500 11.180.00 

0075 APOSTILAS: 4X4 CORES; 110 PÃO.; MK)I;O OFFSET TSO; 
CAPA: UND 400,00 *50 1o.60o.eo 

0078 CONFECÇÃO MOCHILA PARA O ENSINO PiJNDAlrtE 
TALANDE UNI) 2.610.00 77.00 2200.200.00 

0080 CARTILHA,: FORMATO I50X2t0MM; 4X4 CORES: 2 GRAMPOS; 
20 UND I.500.tk► 8,14 12.21000 

0081 COPIAS IPTU IMPRESSO 4X4 CORES CUM SERRIUTA E DUAS UND 4.000.0 L79 7.160,00 
0082 

t 
TALÃO DF. FEIRA. FM PAPEI. Ai X.OPIATIYO 50X2 vtAS. UNI) 400.00 16.60 o a 10.00 

L VALOR TOTAL RS 482.16:.00 

2.2. A listagem do cadastro dc reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3.ÓRGÀO(S) GERENCIADOR E PARTÜCIPANTL(S1 
3.1.O órgão gercnciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE AI.AGOINHA. 
3.2. Não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

4. DA;ADEBÂO À'ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não 
participaram do procedimento dc IRP poderão aderir á ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagcrn da adesão, inclusive cm situações de provável 
dcsabastecimento ou dcscontinuidade dc serviço público; 
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei n" 14.133, de 2011; 
4.1.3. consulta e aceitação prt vias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do úrgào ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

4.2.1.O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuizo à 
execuçilo de seus próprios contratos ou º sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gercnciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o pnuo de vigéncia da ata. 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação. poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadors, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata dc registro dc preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder. por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta 
por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador e para os participantes. 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata dc registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 
número dc órgãos ou entidades não participante que aderirem à ata dc registro dc preços. 
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4.8.  Para aquisição emergencíai de materiais e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades 
da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão 3 ata dc registro de preços 
gcrenciada pelo Ministério da Rc quisitantes não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 
4.9. A adesão à ata de registro de preços de órgãos ou entidade gerenciadora do Poder Executivo federal por 
órgãos e etidades da Administração Pública municipal poderá ser exigida para fins dc transfcrCmcias 
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o subitcm 4.7, desde que seja destinada á execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com 
os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021 E Decreto Municipal n.° 
270/2024. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. F vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

S.  VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE GISTi(O DE ,,PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação nos Diário Oficial do Municipio e no portal da transparência do Município, 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuéncia do fornecedor, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigéncia estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar i (um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio dc instrumento contratual, emissão de nota dc empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo dc validade da 
ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 
Lei n° 14.133, dc 2021. 
5.4. Após a homologaçào da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da 
ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação: e 
5.4?.2 Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeita , nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

5.5.O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5,6. Para fms da ordem dc classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.5 somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

3.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços. no prazo e nas condições 
estabelecidos no editai ou no aviso de contratação direta; e 
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5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCI', Diário Olicial 
do Município e no portal da transparência do Município e ficará disponibilicado durante a vigência da ata dc 
registro dc preços. 
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 
contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo. 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponihili•zada no Sistema dc 
Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazã-lo cm igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitara contratação nos ternos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas á obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fomccedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização dc licitação especifica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6, ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados cm decorrência dc eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou dc fato quc eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados. 
nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso dc força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência dc tinos 
imprevisíveis ou previsiveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso 11 do caput do art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições leais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Na hipótese de previsào no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, dc 2021, 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o indioe 
previstos para a contratação; 6.1.3.2 No caso da repactuação, podem ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocar o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação dc penalidades 
administrativas. 

Y 
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7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gcrenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Sc não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gercnciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e ás 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei n' 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço dc mcrcado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata. será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso. o fornecedor encaminhari, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado cm relação 
ás condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos ternos do 
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gereneiador convocarei os tbrnecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver cxito nas negociações, o órgão ou entidade gcrcnciadora procederá ao 
cancelamento da ata dc registro dc preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6. 0 órgüo ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e ás entidades que tiverem firmado 
contratos decorrente da ata dc registro dc preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ►t" 14.133. 
dc 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro dc preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gcrenciedora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 
8.2.0 remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. Dc órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante: ou 
8.2.1. Dc órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. U árgào ou entidade gercnciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento dc órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n" 11.462. de 2023. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gercnciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgiio ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre iugãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro dc preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOiNNHA

L7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora. 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termas do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO ; REGISTRO DO . :LICITANTE _ VENCEDOR E ;nOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
9.1.O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descuniprir as condições da ata de regístro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, ti 2°, do Decreto n° 
11.462. de 2023; ou 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do capuz do art. 156 da Lei n° 14,133, dc 2021. 

9.2.O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de elassì ficação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata dc 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto 
n

O 11.462, dc 2023. 

10J)AS ElNA ?ADES; 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro dc Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital ou no aviso dc contratação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumïdo injustificadamente após terem assinado a 
ata. 

10.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do deseumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV. do Decreto n° 11.4(:2, dc 2023), exceto nas 
hipóteses em que o deseumprimento disser respeito ás contratações dos órgãos ou entidade participante.. caso 
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 80, inc. IX, do Decreto n° 
11.462, de 2023). 
I0.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

I.l, CONDIÇÕES GERAIS'__ 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Terno dc Referência, ANEXO AO EDITAL. 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo dc itens, só será admitida a contratação de parte de 
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgào ou a 
entidade. 

Alagoinha/PB, 25 dc setembro 2024. 
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ATA DE.i.BEGISTRO D PR$Ç O N. 009/2024 
~. 

A Prefeitura Municipal de Alagoinha. Estado da Paraiba, com Sede na Rua 1)r. João Pequeno, 39 - Centro -

Alagoinha - PB. CEP: 58390-000, inscrito no CNPJ/MF o n.° 08.926.263/0001-38, ora representado pela 

Senhor Prefeito Municipal ALIRIO CLAUDTh O DE PCNTES FILHO, portador da Cédula de Identidade —

RG 3.661.667 2° VIA SSP,PR 8 do CPF n.° 095.689.52 70, residente 2 dü„ iciliada na Rua D p. Franci co 
Antônio, 63 — Centro - cidade: Alagoinha/PB. c dc outo lado, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma cictrõnica, para R GiSTRO DE PREÇOS n° 023/2024, processo 
administrativo n.° 2024.08.103, RESOLVE registrar o preços da empresa GRÁFICA FREI DAMIAO 

I,TDA, inscrita no CNPJ sob n." 05.113.413/0001-19, situada a Avenida Rui Barbosa, n ° 726, Centro, 

Guarabiru/PB, Cep.: 58.200-000, endereço eletrônico bri fic.ttic Idpiart;b;1 iclefnne (R3) 3271-

2895/ (83) 8802-4296, neste ato representada por Angg' ica Maria de Aquino Teixeira; brasileira, solteira. 

empresária. portadora da cédula de Identídade n° 1804 82 SSP-PB e CPF n° 046376.524-99, residente e 
domiciliado na Rua Ulisses Estanislau de Lucena, n ° 40l, Bairro Novo, CEP: 58,200-000, Guºrabira — PB, 
de acordo com a ciassiiicação por cia alcançada e na qu.auidadc cotada, atendendo as condições previstas no 
Editai de licitação ou Aviso da Contratação Direta, suj 'tardo-se as partes as normas constantes na Lei n° 
14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto Municipal n..°270/2024, cem conformidade com as disposições a 
seguir: 

I. AQ!:QB O`, 
1.1. A presente Ata tern por objeto o registro de preços para a EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE ALAGOINNA-PB, especificado(s) no(s) itcm(ns) Termo dc 
Referincia, anexo I do edital de Licitação n° 023/2024, que c parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente dc transcríção. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUAl .iTT4TIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do abjeto, as quantidades minimas e máximas de cada item. 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a evita Ata. 

ITEM DiSCRlM1NA4Xü _ UNIDADE QUANTtDADE VALOR 
LJNrFARIh 

VALOR 
GLt78AL 

00o3 FICHA DE ENCAM1NftAMENi0: 310X2t0biM; 
C/1oo F-LS; OFFSET 

I3L000 30,00 11,50 345.00 

0004 F1CHA ATENDIMENTO SOCtAL : 310X2 10M1.4. 
C/100 FLS- OFFSET BLOCO 30.00 I i,SO

tws< sMavF,cSS0;L3rvFos.~çTxtaatnl?WMM,iv» 

COR; OFFSET 75C;. 
U'Yp S0t100,00 0,12 6.000.00 

0006 {1tPF1F5A0: DiVF.RSA.S rAM 31OX210.14M:4X4 
COR; OFFSET 75G 

(NU 50000.00 J 0,1% 9000.00 

0007 iMPRESSÂO : DIVER5AS TA1! 310X210MM; tXt 
COR; OFFSET 75G tPND i0.t100,QO 0,14 4.:00,Ix, 

OtxrR FICHA DE VACINA(ìÃo ; 310X2104rM; C/t00 EIS; 
OFFSET 7SG.ARTE 

B1,000 t0n,00 i1,00 4 '00,44) 1 

OOOV FiCHA CONSt1,lt0 AL1hi1~1vTAR H-SUS; 
31(1?L?iOMM CIOU EIS; 

BL~O ~ 3,^.^!N1 I -L,00

0010 REQULSI(rA0 DE EXAMES. FORMATO 150X2IOMM: 
CnOo FLS; 

i3tl3CO 300,00 1t,00 2.4D0111, 
.,, 

0011 FICHA ATENDIMENTO AMI3ULATORIAL 
PACtEt+i'Tr:; 31UX21OMM; 

BL(K:C1 300,00 14,00 4 200,00 
,__ 

0012 FICHA ATENDIMENTO AbíHU1.ATORIAL 
A VELANM; 31032 I OSiM, 

Hl,r)CO 300.0o 14,00 1200.00 
_ 

0013 TESTE DO PEZINHO CONSOLIDADO MENSAL: 
3ir;X2JC.^, C'tt;O 

BLOCO 50,00 I5,00 , Sr1,0O 

0014 RESUMO SEMANAL SERVIet? ASirlvl:l'ORIAL: 
31OX2t0!.íM; CIIOO 

. 
s1ACo I 15.00 730,00 

0013 BLOCOS: i:STATISTICA MENSAL 
13.5.F: 

3I OX21014M, C/ 100 Ft S;
H4.nC:0 30,00 ►6.01 4í10,00 

~^~ 
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0016 

0015 

FICHA EPA CONSOUDADO; 31 OX210MM.. CJIOO 
FLS; OFFSET 730 
FICHA FORMATO 31OX210MM; CIIOO FLS: OFFSET 
75G.ARTE 
FICHA FORMATO 1S0X2IOMM: Cí100 FLS; OFFSLT 
75G.ARTE 
FICHA FORMATO. ISWO IOMM. IIX2 VÚ13: AUTO 
COPIATIVO.ARTE 
RECETTUARIO M~OICO. I SOX2IOMM. 0100 
FOLHAS: OFFSET 730. 
RECEUUAR1000NTROLE ESPECIAL, IS0X210MM. 
S0'2 VIAS; 
ATESTADO. 0100 FOLHAS: OFFSET 750.ARTF. 
FORNI C1 A PELA 
0024 FICHA GERA. FORMATO 150X210MM: 50X3 
VIAS; AUTO 
0025 NOTIFICAÇÃO DE RF.CUTA TIPO-B. 
FORMATO I OOX2I0I 4 CISO 
0026 ESTATISTICA DE ACOMPANHAMENTO A 
CRIANCA; 310X210MM; 
FICHA ATENDIMENTO DE FISIOTERAPIA. 
310X210MM; CJI00 FLS; 
FICHA CADASTRO DA GFSTANTE; 3IOX210MM; 
01100 fS; OFFSET 
FICHA DE ENCAMINHAMENTO (REFERLK IA E 
CONTRA 

A1~t3Cn 

BLOCO 

TO6,00 

b00.00 

0019 

`0020 
81+000 

Bt10170 

+00.00 

400.00 

14.00 

am 

13.00 

I.M0.00 

5.400.00 

3.200.00 

4400.00 

0021 

0022 

0023 

BLOCO 

BLOCO 

BLOCO 

1.00010 

á00;0b 

20011 

9,00 

13.10 

LOU 

9100.00 

6.900.00 

1.600,00 

0021 BLOCO 100.00 1110 I 611000 

002$ BLOCQ 400.00 5,00 3.200.00 

0026 

0027 

ALOFO 
~ 

$0.00 12.00 600.00 

BT;(XO *00 11.30 57500 

0025 
BLOCO 50.00 575,00 

0029 
Bí0OOO 50.00 11.50 575410 

0030 FICHA PARA MARCACÁO DE CONSULTAS FMC; 
310X210MM: 0:100 

0031 FICHA DE ANAMP4 SE: 310XI IOMM; 0100 FLS: 
OFFSET 75G.ARTE 

0032 

BLr0L1D 100.00 11.50 

BLALb 40,00 11.50 

1.150.00 

460.00 

11033 

M34 

0032 FICHA DE RESULTADOS DE EXAMES; 
3TOX2I0lrTMiC1100 ILS; 
PRONTUÁRIOODONTOL.Õ(iICO 310X21oMM; 
0100 FLS' OFFSET 
RfQII!5!ÇkD DE EX.AME5 ;BPA-C.' !PA-Ii 
310X210MM; 0100 FIS; 
FICHA INDIVIDUAL 1X1 COR, 310X21OMM. 
1000.ARTE FORNECIDA 
ENVELOPE PRONTUARIO FAMILIAR: FORMATO 
24X34; IXI COR: 
CAPA DE PROCESSO FORMATO 210X460MM:4XO 
COP: VINCO E 

0036 

BUIC0 

BLOCO 

BLOCO 
~ 

200.00 

40.00 

200.00 

11.30 

11.30 

1 L.SO 

2300.00 

40.00 

2.3011.00 

3.000.00 0.30 1.14000 

0037 4.000.00 123 5.000.(0 

0031 

0039 CONFECCÁO OB PULSfiBPA13 DR IDENTIFICAÇÃO 
DE PACIENTE. 

0043 

131m 2000.00 íJ0 2.600.00 

4.000.00 0.90 3.000.90 

CARTÃO VACINA; HIOXISIIMM. IXI COR. PAPEL 
OFFSET I*OCr 
CARTÃO VACINADO ADULTO, IOOXISOMM,1X1 
COR, PAPEI. 
CARTÃO INDIVIDUAL; 210XTSOMM. LXI COR. 
PAPEL OFFSET 
FICHA DE VISITA;IOOXI50MM. PAPEL OFFSLT 
I800fRTE 
PLACA DE IDENTIf ICAÇÃO DI PORTA, 
(PVC/ADESIVOJ, FOIIMATO 
CAPA DE PRONTUÁRIO DOMICILIAR: FORMATO 
310X210MM: 1140• 
CAPA DE UI.TRASSOVIIWIAFIA: FORMATO 
3IOX4SOMM. 4X0 
FAIXA EM LONA 440. FORMATO W COLORIDA 
E ALTA MAIS 
C4P.VFECCÓF.S CAPH►IIIOã► AUTOMÁT3C04911. 

U!lD 10.000.00 512 1200.00 

0044 

0045 

U,D 

i 
UhD 

10.000.00 

3.000.00 

0.12 

0.3 

1'00.00 

690,00 

0046 U110 10.000.00 0.12 1200:00 

0047 

0045 

UND 

UNO 

10.00 

1000.00 

0.50 

1.33 

640.00 

1.33000 

0049 

0054 

LAND 

UND 

1.0(0.00 1.35400 

10.00 115,00 9.200,00 

0037 Illdd *00 5010 2.300.00 

003* CONFECÇÕES CARIMBOS AUTOMÁTICO 4912. UNO 30,00 60.00 2.040.00 

0059 

0060 

CONFECÇÕES CARIMAOIS: AUTOMÁTICO 4913. UNO 30,10 75,00 250.00 

CONFLit:(06S CARIMBOS: AUII'OMÁTIC04926. IND 30.00 53.00 2.550,00 

0061 CONFECÇÕES CARIMBOS: AUTOMÁTICO 4927. 30,00 *ã.0D 2.640.00 

Oüái CAitTAZn►~íti,iATüìiOX4á~iI,4:4X,4C1~ 1 coucllt ISOG. 
0063 I ENVELOPE: FORMATO 24Xt4; IXO COR: O 'SCT 

900. 
IMO 

1.00000 

I 000.00 

130 

130 

1300.00 

1.300.00 
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0066 DIV61CPE PCtMATO 26X3& 1X0 (1*; 0FFSLT 
90C 

tTD I  1.000.00 1.40 1.404,0 

0067 ENVELOPE: FORMATO 31X I. IX000R OFFSET 
90G. 

1.000.00 i ss 1.850.00 

0076 COPIAS: FORMATO21t1X247M%t; IX000R £$4 
PAPEL IIOG.AI E 

5,000;00 0.2a 1300,00 

0077 

0079 
1 OFFSETiAQG,MìT1i 

LMPRF~O: FORMATO 3IOX2IOMM:1X1 COR; 
PAPEI. IMOG ARTE 

0.000.00 026 2.0N0,00 

ÃC kfÃO: FORMATO 1SOX2IOMlrk IXI COR; tii 10.00000 025 2.500.00 

1 0003 
it

TAL ES _ DIVERSAS EM PAPEL AUiOCOPIArIVO 
50X1 VIAS, 

inJn 100.00 21.00 2.100.00 

VALOR TOTAL: itS 145.715,00 

3.ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTES ) 

3.1.O órgão gcrcnciador serà a PREFEITURA MUN1C1P~L DE ALAGOINHA. 
3.2. Não há órgãos e entidades públicas participantes do rcisHu de preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entida&s da Administração Pública municipal que não 
participaram do procedimento de 1RP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação dc justificativa da vantagem da adesão, inclusive cm situações de provável 

desabastecimento eu daescoatmuidade de serviço pliiblico; 
412. demonstração de que os valores registrado) estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei n°14.133, de02 i ; 
4.1.3. consulta e aceitação pávias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4? A autorização do Orgão ou entidade gertmciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

4.2.1.0 órgão ou entidade gerenciadora noderá rejeitar adesáes caso elas possam acarretar nreiuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora. o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo irmo ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata dc registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá adcnr a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 

os requisitos do item 4.1. 

Das limites para as adesões 

3.6. As aquisiç&c ou e nttaíaçiles adicionais tifo pc,derãu úx~cder, por 3rgáo Ou enudak, a 50% (cinquenta 

por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento co ivocatório registrados na ata dc rcgistm de preços 
para o gerenciador e para os participantes. 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo dc 
cada item registrado na ata dc registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 
número dc órgãos ou entidades não participantes que aderirem á ata dc registro dc preços. 
4.R. Para aquisição ernergencial dc materiai5 e material de ei~nsirno medico-hospitalar por órgãos e entidade 
da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços 
gcrcnciada pelo Ministêriu da Requisitantes não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 
4.4. A adesão à ata de registro dc preços de órgãos ou entidade gerenciadora do Poder Executivo federal por 

órgãos e ehidades da Administração Pública municipal poderá ser exigida para fins de transferencias 

voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata c subirem 4.7, desde que seja destinada à execução 

descentralizada dc programa ou projeto federal e cornprcfvida a compatibilidade dos preços registrados corn 

os valores praticados no mercado na forma do art. 23 Lei n° 14,133, de 2021 E Decreto Municipal n.° 
270/2024. 

I 
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Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acrescintos nos quantitativos fixad 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE 
RESERVA 
5.L A validade da Ata de Registro de Preços será de (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente á data de divulgação nos Diário Oficial do M icípio e no portal da transparência do Município, 
podendo ser prorrogada por igual periodo, rncdiantc a a ncin do forreecdor, desde que Gttmnrnvitdn o 

preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro d4 preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momentc da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar i (um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade das créditos orçamentários respec 'vos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na (a setã formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 1a Lei n° 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o itero 5.2, deverá ser assinado no prazo dc validade da 
ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser uïterados, observado o an. i24 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser obser1'adas as seguintes condições para formalização da 
ata de registro de preços_ 

na ata de registro de preços. 

REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferece: ou não propo,ia em quantitativa inferior ao máximo previsto no 
edital ou no aviso de contratação direta e se obrig4r nos limites dela; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o rgístro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as o ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação d licitação; e 
5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem I ic classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

5.5.O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas proposta~ 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mattiverem sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.5 somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos li itantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ta de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contmtaçã direta; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registrc do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e foncccdores será divulgado no PNCP, Diário Oficial 

úú ,v̀flilrieípiO e uu púruïi ua uafãp3TZt1Clâ uu iviUflsCii3ìú tKaia u ãporuinn .iuu uuïafl e a 4ïgc'T:i3 (IId ütá ú~ 

registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 
contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro dc preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133, de 2021. 
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.5.9,1, 0 prazo de convocação pnderã ser pmrr I (uma) vc7, por igual 

solicitação do licitante ou fornecedor convoado, desde que apresentada 
devidamente justificada, e que a justificativa seja ita pela Administração. 

5.10. A ata dc registro de preços seth assinada por meio d assinatura digital e disponibilizada no Sistema dc 
Registro dc Preços. 
5.1 1 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no pr x e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitcns, fica 
facultado á Administração convocar os licitantes rema~nesccntes do cadastro dc reserva, na ordem de 
classificação, para faze-lo cm igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o ite#n 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital. 
poderá: 

5.12.1, Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso dc fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização dc licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6:ÀLTERAÇÁO OU ATUALIZA DOS PREÇOS REGISTRADOS 
. 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atuidizados em decorrência de eventual redução dos 

pt Õs ptiicddos nó mercado ou de fdto que eleve o cu$o dos bens, das ubras uu dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactntt, nos termos da alínea "d» do inciso ti do capuz do art. 124 da Lei n° 14.133, dc 2021; 
6.1.2. Em caso dc criação, alteração ou extinç4o de quaisquer tributos eu encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comwovada repercussão sobre os preços registrados: 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuaçãº sobre os preços regIstrados, nos termos da Lei n° 14.133, dc 2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá scr respeitada a contagem da anualidade e o indìcc 
previstos para a contratação; 6.1.3.2 No caso da repactuaçºo, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

NEGOCIAÇAO QE PREÇOS'REGIIST 
7.1. Na hipótese dc o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou eniidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto aq item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o geenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores dc 
mercado e não convocará os licitantes ou fomnccc1orcs que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Sc não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços. adotaxido as medidas cabivers para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço regi 
entidades que tiverem finado  contratos deco 
conveniência e a oportunidade dc diigenci 
observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.13 

período, methante 
dentro do prazo, 

preço 

o, o gerenciador comunicará aos órgãos e ã.s 
es da ata de registro de preços para que avaliem a 

negociação com vistas 3 alteração contratual, 
dc 2021. 
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7.2. Na hipótese dc o preço dc mcrc-ado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor pão poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cwnprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentaçào 
comprobatória ou a planilha dc custos que demostre a inviabilidade do preço registrado em relação 
ãy condições inicialmente pacvi.tdis. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da cxiséncia de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedida scrã indeferido peto órgã ou entidade gcrenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nas termos do 
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lci n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registr do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do c4stro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrad4s. observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver ãxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata dc registro de preços, nos lermos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da trajo 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e 
atualizará e pra registrado. dc acorde cor a t 
7?.6. O àrgão ou entidade gerenciadora comuas 
contratos decorrentes da ata de registro de preç 
que avaliem a necessidade de alteração contratua 
dc 2021. 

do preço de mercado que inviabilize o preço 
item 7?.1, o órgão ou entidade gercnciadora 

lidada dos .elo" 1 .«."f' os tale ̂ :.....,.^_ 
aos órgãos e às entihuits que tiverem firmado 

sabre a efetiva alteração do primo registrado, para 
observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, 

& REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS N.Á.A. DE REGISTRO. DE 
PREÇOS 

, 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços rekgistrados nas atas de registro de preços poderão ser 
rcmanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

&2.1. Dc órgão ou entidade participante para órg~o ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órg~o ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar setii 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou erptidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n" 11.462, de 2023. 
8.5. Competirá ao órgão ou è entidade gerenciadora auto 'zar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo Inicialmente informado pelo órgão ou pela e tidade participante, desde que haja pthvia anuãncia 
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitat os informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário ca ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabeecidas, optar peia aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centrali7 ui3 não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora. 
dos quantitativos dos participantes da compra centraliidn, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantirtadrs para a execução descentralizada será por mejo do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇ )S 
REGISTRADOS 
9.1.O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado: 
9.11. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
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9,1.3. No aceitar manter seu preço registrado, hipótese prevista no artigo 27, 2°, dn f)cçrr4o n° 
11.462, de 2023: ou 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ul ou do capuz do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.2. O cancelamento dc registros nas hipóteses previstas item 9.1 será formalizado por despacho do órgão 
ou da entidade gerenriadora, garantidos os princípios do contradítóno e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese dc cancelamento do registro do fornecedor, o orgào ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compÕem o cadastro de reservai observada a ordem de classificado. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser tealixado pelo gerenciador, cm determinada ata de 
rcgistro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 

9.4.1. Por raro de interesse público: 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de cas fortuito ou força maior: ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, hipóteses em que o preço de mercado tomar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos terrn,s do artigos 26. 3' e 27, 4°, ambos do Decreto 
n° 1 i .462, dc 2023. 

lü. DAS PENALIDADES 
10.1. 0 descumprimento da Ata de Registro &Paços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
editai ou no aviso dc contratação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarcm o compromisso sumido injustifecadamente após terem assinado a 
ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, dc 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso 
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplic.~ç$o da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 
1 1.462, de 2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunic}tr ao órgão gerenciador qualquer das ocorrëncias 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração dc procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

1*~NDIIÜFS GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais 
obrigações da Administração e do fornecedor regisin 
encontram-se definidos no Terno dc Referência, ANEXE] 
11.2. No caso de adjudicação tx r preço global de tarupo + 
t•rens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
entidade. 

ALIRIO CLAUDINO I7 
Prcfei 

Representante legal do 

~ 
Angélica Maria de 

Responsável legal do f 

ulmo os prazos para entrega e recebimento, as 
ido, penalidades e demais condições do ajuste, 
AO EDITAL. 

de item, só será admitida a contratação de parte de 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 

Alagoirtha/PB, 25 de setembro 2024. 

PONTES FILHO 

So gerenciador 

r. 
LTDA

* ~. 

quino Teixeira 
- edor registrado 



De um lado como CONt'RATANTIr. e assim denom 
Alagoinha. Estado da Paraíba, com Sede na Rua. Dr. 3a 
58390-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° (}8.926.263 
Municipal AL1RIO CLAUDINO DE PONTES F1L:HO, po 
VIA SSPIPB e do CPF n? 095.689.524-70, residente e d 
Centro - cidade: Alagoinha/PB. e de outro lado. como C 
instrumento. a empresa eZAPIER GRAFICA E 
37.735.60810(101-74, situada a Avenida Rio Grande do S 
Cep:: 58.030-020, endereço eletrônico  feriar+
8197-3452, neste ato representada por FLAVIANA DA 
nascido em 08/09/1981, natural de Man/PB. empresária, 
P13 e CPI n°041.058.844-09, residente e domiciliado nu 
000, Sapé --PB, tendo em vista o que consta no•Prvicesso 
Lei n°14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celeb 
Prcgâo 00 023/2024. mediante as cláusulas e condiçôcs a s 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA —OBJETO. 

»s 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 192/20.24 

T.RT M 
CELE 
REQUI 
PARAI 
EDITO 
REGIS 
CON1 
NO F 
PARA 
MUNI 

DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
O FUNDO MUNICIPAL DE 

TOANTES DE ALAGOINHA, ESTADO DA 
A, E A EMPRESA: 7APIER GRÁFICA E 

LIDA, TENDO POR OBJETIVO: 
O DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
TAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

RNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO 
ATENDER AS NECESSIDADES DO 

rio DE ALAGOINHA-PB. 

no presente instrumento, o Municipio dc 
Pequeno, 39 - Centro - Alagoinha - PB. CEP: 

1.-38, ora representado pela Senhor Prefeito 
or da Cédula de Identidade — RG 3.661.667 2" 

miciliado na Rua Dep. Francisco Antônio, 63 — 
NTRATADA, e assim denominado no presente 
DITORA LIDA. inscrita no CNP) sob n.° 
1, n.° 800, Bairro dos Estados, João Pessoa/PB. 

zapiergraftca cas~ amail.com, telelbne (83) 8197-73731 (83) 
SILVA BATISTA MORAIS, brasileira, casada, 
redor da cédula de Identidade n° 2305739 SSDS-
ua Jose Bezerra Lima, 127, Centro, CEP: 58340-
2024.08.103 e em observância às disposições da 
o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Per enunciadas. 

1.1. U objeto do presente Termo de Contrato é a regist 
especializada no fornecimento de material grálico para at 
PB, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 

1.2. Este Tennº de Contrato vincula-se ao Edital do 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Diseriminaçrio do objeto: 

de preços para eventual contratação de empresa 
der as necessidades do município de Alagoinha-

Teimo de Referência, anexo do Edital. 

gão. identificado no preâmbulo  c ã proposta 

TíYAi DISï.RIMINA(ÃO UNIDADE 
QUA UI) 

:1I)S 
VALL~R: 

i;NTt7ktì;lo 
VAi.C)R ' 

GLOAAI. 

0901 AC:tNDA TAM I5X21CM CAPA DURA PF3ìSONALt7.ADA E 
MIUI.C) Fbt 

iNn) 20000 43.90 8.780.10 

0002 At)EStYf►EMVINtLtI4tPRESUIM ALTA RESOLUÇÃO 4XO 
COR COM 

M: g¡I.t1ü IiR.Siü 9.51?dltt 

0017 FICItA BPA INI)IVQ)tJAU?ADO 310X210MM: C11QO FL.S; 
OFF>FT 

RE OCO 1110.00 27,00 2.7110.00 

0035 FICHA GERAL, IXI C:OR, 3lOX2tOMM:1.$CKi.ART% 
FORNECIDA 

UNI) 400.00 9.90 360.00 

OOdO CADERNETA DA CRIANÇA : 4X4 COR..(ME.'MidO), FORMATO UNI) 400.00 16.40 6.560.00 

0041 CADERNETA DA C"RìANÇA:4X4 COIL í11l1~tlNAi: FORMATO UNI) 400.00 16.40 .Sf.0.ü0 

E)<►42 CADGRNI•:TA DA CiE5TAN7T; 4X4 C:CHt, FOitM11.1Tt) 
i W}i2iüMM~ UAit) 400.00 16.00 6.40t1,W 

0050 CARTÃO C[XN IRC)LE DE MEDICAÇÃO IIIPF,RTI:NSO is![)t1 UNI) 5{X1,00 0.80 400,00 



aM 

~ 

M 

ESTADO DA P feA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA 

• / 

r.~.il/~- 
- 

_ 

•

t  

• , r ~• ~ 

L 

~` "~,~,-. •/~ 
J 

0051 CARTÃU RETORNO ntscfri\SSn.TA: FORMATO t30X210MINt 
1811(3. IiNt) z00nlm 0.6$ 1.360.00 

0032 

- 

,7(~ 1LAP/IL~TROt:ARI)OCiRAMA;F(HtbIATOIOSX3IS?NM: ~ yn 3.000,  00 0.77 2.310.00 
0053 F1C)iADEPRATN].FJRA.310X210.MM.UFF51 r1iD[iAR7'E Iq,ip 2.00000 0,83 1.660.00 
0055 CRACl1.1S: FORMATO S.dXB 6C31: PVC: IMP. TÉR.~diCA 4X0 

COR; UM) 300.00 12,00 3,GOq.t70 
I OOS6 CONFECÇÕES CARL%tAOS: A17'(1M11r1CO 4910. IiND ~~ 

3oA0
0062 FCOI.DER: PORMATO 310X21UMM; 4X4 COR; COUC:It 150Ci. LMD 10.000.00 060 6.000.00 
0063 PA~IE7.FT0; FORMATO 150X210O.IM; 4X000It; CO(,CIIÉ40Q UND IS.o0000 o34 8.1oo.0o 
0061 P~~EitiLÇillES CADERNO:~SPIRAI. CAPA DURA, EM 

PAPELÃO UM) 1.(10000 31.20 31.200.00 
0069 CONFECÇÕES CADERNO: ESPIRAL CAPA DURA ,ilN/ 

PAPEi.ÀO UM) 1.000.00 37,90 37.900,00 
0070 CONFECÇÕES CADERNO: ESPIRAL CAPA Dt1RA.EM 

PAPELÃO 
- 

UNI) 100.00 4390 33.120.00 
0071 CONFECÇÕES CADERNO: DE.SLTI IO ESPIRAL. CAPA 

DURA,py IMD 1.500,00 17,90 26 t50,00 
0072 0072 CO\TECÇOES CADERNO: BROCHI:RÀQ EM PAP9. 

COt:CHt: tMD 1.000.00 11.90 Ií,900,00 
0073 CONFECÇÕES CADERNO BROCIII AIA .EM PAPEL COt1C1 tP. ~ IflNp 2.000.00 1.95 11.900,00 
0074 APOSTILAS : 4X4 CORLtB; COM ATE 90 PAU; MIOIA: oITSE' 

73(K lMb 100.00 27.9300 11.110.00 
11075 APOSTILAS: 4X4 COREá: 80 PA(3•: MI(N.() )FFS67 730. 

CAPA: UNO 400.00 26,50 10.600.00 
0080 CARTn.Et A: FORMATO IS0X21óMMM; 4X4 CORIT: 2 aRAMAOS; 10 UNI) 1.500,00 8, I 4 12.210.00 
0081 COPIAS 1P1V IMPRESSO 4X4 CORES COM SERRILIU E DUAS UND 4.000,00 1.7y 7.160.00 
OOí2 TALA() ()1i FEIRA, EM PAPEI. AtrIYOCOPIA'rlvo St5X2 YIAS, ()Plp 400.00 16.60 6.61000 ` 

VAIAR rorAl RS.•81.962.ou 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA. 

2.1. O praz de vigência deste Termo de Contrato é aquele lixado no Termo de Referência, com inicio na 
data de 26/09/2024 e encerramento em 31!122024, prorrogável nu forma do art. 107 da Lei n° 14.133!2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO. 

3.1. U valor do presente Termo de Contrato é de RS 281:962.00 (duzentos e oitenta e urn mil, novecentos 
e sessenta e dois reais). 
3,2. No valor acima cstào ineluidas todas as despesas ordinãrias diretas e indiretas decorrentes da 
cxccuç$o contratual, inclusive tributos Nou impostos, encargos sociais, trabalhistas. pr+evidcnciºrios, Iiiscais e 
comerciais incidentes, taxa de adininistraçtlo. frete, seguro é outros necessários ao cumprimenta integral do 
ols¡cto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As dcspcs.as decorrentcs desta contratação estio programadas cm dotação orçamcnt:iria própria, 
prevista no orçamento da União. para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
02.02-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO -04.122. .2003-COORDENAÇAU E MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA - 02.03 SF4RETARJA DF ASSISTÊNCIA SOCIAT. -
0L244.0023.2048-MANU'IENÇAO DAS ATIVIDADES D SECRETARIA DE ASSITENCIA SOCIAL -
SAS - 02.031-RINDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - EMAS - 08.244.000&2006-
MANUTLNCAO DO FUNDO MUNICIPAL. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL_ - 08.244.0008.2009-
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA 4 PESSOAS VULNERABILIDADE SOCIAL_ -
08.244.000&2082-MANUTENçAO DA BL BÁSICA - 081.244.0023.2092-PROMOVER O SERVIÇO DE 
PROTL'ÇAO SOCIAL BÁSICA - 02.041-INDO MUNI IPAL I)L SAÚDE - FMS - 10.301.0012.2013-
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MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - 02.05-SECRETA L`---~~ 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA - I23ó1.0015.20l9-MANU'T'ENÇÃO E COORDENAÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 12.306.0013,2020-MANUTENÇÃO E 
COORDENAÇÃO DO PROGRAMA NACIONAL DE Mi✓RENDA ESCOLAR - PNAE 2361.0015.2023-
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAI. - MDE - 0206-SECRETARIA Dr 
INFRAESTRUTURA - 15.451.00032031-MANUTENÇÃO E COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUI'URA - 3.3.90.30.00.001.0000-MATERIAL DE CONSUMO. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO. 

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 
pelo contratado, sempre após a realização das entregas. 

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio dc consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou â 
documentação mencionada no art. 68 Lei n° 14.13372021. 

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou. 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, cano, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou madunplcneia, o pagamento ficará sobrestado até quc a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

5.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

5.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspcansão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bera como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação. 
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5.11.1. Será rescindido o contrato cm execução com a contratada inadimplente, salvo por motiv? de_.--' 
econotnicidade. segurança nacional ou outro de interesse público dc alta relevância, devidumente justificado. 
cm qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

5.12. Quando do pagamento, será clétuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável em 
especial a IN/RFB n.° 123412012. alterada pela iN/RFB n.° 21452023 e alterações posteriores. 

6.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nus termos da Lei Complementar n° 123. 
dc 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrutgidos por aquele regime, 
ressalvado o caso previsto no art. 17, XII da Lei Complementar n.° 123/2006. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado â apreseniaçao de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário l vorocido previsto na referida Lei Complementar. 

5.13. Nos tacos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não lenha concorrido, dc 
alguma forma. para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida peia Contratante. 
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, calculada mediante a aplicação da 
seguinte fórmula: 

F,M = i x N x VP. sendo: 
EM = F.naugos moratór os; 
N = Númem de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento: 
VP " Valor da parcela a ser paga. 
I - lndioe de compensação financeira —'", assim apurado: 
= (TX) l=(6/100)  I _ •••TX = Pcrçentual da taxa anual = 60 

365 

á • CLÁUSULA SEXTA-DO REAJUSTE, REEQUüÍBRIO E REPACTUAÇÀO 

6.1. Os preços registrados permanecerão fixos e irrcajus1áves pelo período dc 12 (doze) meses. 
6.1 .1 Ultrapassado o prazo constante no subirem anteri , os preços contratados poderão sofrer reajuste. 
aplicando-se o índice 11 CA. cuja data-base está vinculada 

4 data do orçamento estimado, nos tetmos do an. 
25, §7° da Lci n° 14.133!2021. 

6.1.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

6.1.3. No caso dc atraca ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará á 
CONTRATADA a importtincia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
cottrespondcntc tão logo seja divulgado o indiec definilivol, Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do1v1or remanescente, sempre que este ocorrer. 

6.1.4. Nas aferições finais, o indico utilizado para reajusta obrigatoriamente, o dcfiniti' o. 

6.1.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer firma não possa 
mais ser utilizado, será adotado. em substituição. o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 

o.1.6. Na ausência de previsão legal quanto ao indicc substituto. as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.1.7.O reajuste será realizado por apostilamcnto. 

6.1.8. Eventuais repacluações e reequilibrio do contrato. observarão o disposto na Lei Federal a.° 
14.133/2021. 
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7. CLÁUSULA OITAVA — DA GARANTI! CONTRATUAL. 

~ 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execu`âo para a presente contratação 

& CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

8.1. Os materiais deverão ser entregues dc forma parcelado no município de Magoinha, no local designado 
pelas Secretaria Municipal dc Requisitantes, no horúrio das 08hOOmin horas 1s 17h00min. no prazo não 
superior a 5 (cinco) dias, após o rccchimento da solicitação +dc compra emitida pelo setor responsável. 
8.2. Correrão por conta da contratada todas as despes de seguros, transporte, tributos. encargos 
trabalhistas. previdenciários e outras despesas que não seja o proposto peia empresa vencedora. 
8.3. Os materiais serão recebidos provisoriamente no pravo de 02 (dois) dias, pelo (n) responsável pelo 
acompanhamento e fïscalização do contato, para efeito de posterior verificação dc sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo dc Refcréncia e na proposta. 
8.4. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Retrrèneia e na proposta. devendo ser substituidos no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, a contar da notificação da contratada, ás suas custas, sem prejuír da aplicação das penalidades. 
8.5. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento 
provisorio. após a verificação da qualidade e quantidade dos materiais e consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado. 
8.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado. 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o rccchimcnto definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
8.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos rcsultantcs da incorreta execução do contrato. 

9. CLÁUSULA DÉCIMA — FISCALIZAÇÃO. 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetut;da por Cornissão..Representante designado pela 
CON7RA'1'AN'IE, na forma estabelecida no Termo dc Refcr ncia, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA. 

10.1. 5,110 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

10.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, dc acordo com o termo de 
reíerência, na proposta comercial e no terno de contrato: 
10.1.?.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Rekrcncia; 
10.1.3.Notiticar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
tbmccido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou cm pane. às suas expensa: 
10.I.4.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato co cumprimento das obrigações pelo Contratado: 
10.1.5.Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo. 
Perna e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Rekréncia. 
10.I.b.Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato: 
10.1.7.Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado: 
10.1.8.F.xplicitamentc emitir decisão sobre todas as solicitaçOcs e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impeninentes. meramente protelatórius nu 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
10.1.9.A Administração terá o prazo dc 15 (quinze) dias a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
10.1.10.Responder eventuais pedidos de reestabekcimento do equilíbrio econõmteo-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo dc 10 (dez) dias. 
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I 0.I.11.Notilicer os emitentes das garantias quanto ao inkio de processo administrativo para apuraçik '; —
descumprimento de cláusulas contratuais. 
10.1.12.A Administração não respondcri por quaisquer ;compromissos assumidos pelo Contratada cum 
terceiros, ainda que vinculados d execução do contrato, bcm como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados. propostos ou subordinados. 

10.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

10 2.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações cortistantes deste Contrato, termo de retrrrcncia e sua 
proposta comercial, assumindo como exclusivamente scup' os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto. observando, ainda, as obi-igaç6s a seguir dispostas: 
10?,2Respotuabiliaar-sc pelos vícios e danos decorrentes o objeto, de acordo com o Código dc 1)efcsa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, dc 1990); 
10 2.3.Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 2 (vime e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do .o previsto, com a devida comprovação: 
10.2.4.Atender as detetminaçòes regulares emitidas pele ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137. 11, da Lei n. 14.133, dc 2021 e prestar todo esclarFcimcnto ou informação por eks solicitados: 
102.3.Rcparar, corrigir, remover. rcconsuuir ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes du 
execução ou dos materiais empregados: 
10.2.6.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrente da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado á Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida. o valor correspondcnta aos danos sofridos: 
10.2.7.Quºndo não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores —
SLCAF, o contratado dcvcrà entregar ao setor responstivel peia fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: I) prova de regularidade relativa á Seguridade 
Social: 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e á Dívida Ativa da União: 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou nistrital do domicílio ou sede do contratado: 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS — CRF: e 5) Certidão Nggativa de Débitos Trabalhistas — CNDT: 
10.2.8.Responsabilizar-sc pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas. previdencituias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas cm legislação espicífica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objetó do contrato; 
10.2.9.Conunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinne e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
(0 2.10.Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada dc 
acordo com a boa técnica ou que ponha cut tisco a segurança dc pessoas ou bens de terreiros. 
10.2.11 .Mantcr durante toda a vigência do contrato, em cotripatibilidadc com as obrigações assumidiLs. todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação: 
10.2.12.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato. a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da 1'revidêneia Social ou para aprendiz, bem como as reservas dc 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lci n.° 14.133. dc 2021): 
10.2.13.Sempre que solicitado pela Administração o contratado deverá comprovar a reserva de cargos a que 
se refere a clausula acima, no pravo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021): 
10.2.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato: 
10.2.13Arcar com o ònus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos dc sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de làtores futuros e incertos, dependo 
complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contrataçào. exceto quando ocorrer algum dos everltos arrolados no an. 124, II. d, da Lei n° 14.133, 
dc 2021. 
10 2.16.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante: 
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10.2.17.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores dc quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor dc dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

11. ~~ CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11,1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°  14.1133, de 2021,0 contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato: 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
e) der causa á inexecução total do contrato: 
d) ensejar o retardamento da execução objeto da contratação sem motivo justificado: 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaraçdoftdsa durante a execução do contrato: 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato: 
g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1 ° de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advcrténcia, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que alio se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas `•b" "c" e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
4°, da Lei n° 14.133, de 2021), 
e) Declaração dc inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas abocas 
"c", "f'. "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b" "e" e "d", que justifiquem a 
ímposiçãode penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
d) Multa: 

d. t Moratória de 0,05% (cinco ccntc~simos por cento) por dia de atraso injustilìcado sobre o valor da 
parcela inadimplida. até o limite dc 25 (vinte cinco)dias; 
d.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustifendo, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
d.3Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11.1, dc 5% a 10% do 
valor do Contrato. 
d.4Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "e" do subitem 11.1, de 1% a 
3% do valor do Contrato. 
d.5Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11.1, a multa será de 1,5% a 3% do valor do 
Contrato. 
d.6Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1, a muita será de 0.05% a 2% do valor do 
Contrato. 
d.7Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1, a multa será de 1% a 3% do valor do 
Contrato, ressalvada a situação prevista no item 11.2 "a". 

11.3 O atraso superior a 25 (vinte e cinco)dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por deseumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 
11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, cm hipótese alguma, a obrigação dc 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9°, da Lei n° 14.133, dc 2021). 
11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156. §7° da Lei n° 14.133, dc 2021). 
11.5.1. Antes da aplicação da multa seth facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133. dc 2021) 
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11.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabiv~eia forem superion's ao valor do ~pagmnrnm 
cvcntualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmcite (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, dc 2021). 
11.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobran~a judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, Ía contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
11.6. A aplicação das sançôcs realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando :se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
n° 14.133, dc 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e dc declaração dc inidoncidade 
para licitar ou contratar. 
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art, 156, § i ", da Lei n" 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida: 
b) as peculiaridades do caso concreto: 
c) as circunstáncias agravantes ou atenuantes; 
d} os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos dc controle. 
11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, dc 2021. ou cm outras leis dc 
licitações e contratos da Administração Pública que tarnb~m sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846.de 2013, serão apurados e julgados conjunus1ente. nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridadecompetentc definidos na referid Lei (art. 159). 
11.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dás atos ilicitos pr vistos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial e. nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação dc coligação ou cpntm1c, dc fato ou de direito, com o Contratado. 
observados, cm todos os casos, n contraditório, a ampla ddfcsa e a obrigatoriedade de análise jurídica pn via 
(art. 160, da Lei n° 14.133, dc 2021) 
11.10. U Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional dc Empresas Inidóncas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional dc 
Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, dc 
2021) 
11.1 1.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 1.ei n°l 14.133 21. 
11.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
c/ou indenizações, no inscritos em divida ativa, podcrãv ser compensados. total ou parcialmente, com os 
crt ditos devidos pelo referido órgão decorrente~ deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — EXTINÇ~O. 

12.1. O PRES1rN1E 1t.RM0 DE CON l'ItATO PODl:1.Á SER irX'11NTO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 
da Lei n° 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma I.ei, sem pnjuiro da 
aplicação das sanções previstas no ferino dc Rcfer~ncia, anexo ao Edital; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos du art. 138. inciso 11, da Lei n° 14.13312021. 

12.2. A extinção contratual deverá ser fonnalmcntc motivada nus autos de processo administrativo 
assegurado ú CONTRA"t Al)A o direito à previa e ;unpin defesa. verificada a ocorr2ncia de um dos motivos 
previstos no art. 137 da Lei n° 14.13312021. 
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12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CON 
prevista no art. 11$ da Lei n° 14.133/2021. 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECE 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

.12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumprid, 
12.4.2. Relaçao dos pagamentos já efetuados e ai e 
12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁWUL A.DÉC1MA QUARTA - VEDAÇOjS. 

4 
. ' ATANTF em caso de rescisão administrativa 

DO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 

s ou parcialmente cumpridos; 
< devidos; 

. .. . 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Con 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em leL 

14. CLAUSIJU DÉCIMA QU*NT.- AE Ii A 

E para qualquer operaçüo financeira; 

alegaçao de inadimplemento por- parte da 

...`''. i : 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-Ao pela 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas m 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de .5% 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado en' 
de 25% (vinte e cinco por canto) do valor inicial atualizado 

í5 CLÁUSULA DI,CIMA SEXiFÁ. DOS =CASOS O 

iplina dn art. 124 da 1,ei n° 14.133/2021. 

•i as condições contratuais, os acréscimos ou 
:(vinte e cinco por cento) do valor inicial 

as partes contratantes poderào exceder o limite 
.. contrato. 

15.1. Os easos omissos serAo decididos pela CONTRAT 
14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos • 
nineis e princípios gerais dos contratos. 

16. CLAUSULA DÉCIA+IA'SÉTÏMA' PUBLFC AO. 

NTT:, segundo as disposiçcôes contidas nu I.e1 n° 
E ' inistrativos e, subsidiariamente, segundo as 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a pubhcaçao 
Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021. 

X7.: .. . CLÁUSU •DÉCIIVJA.OTTAVA`--:FORI1. 

deste instrumento, por extrato, no Diário 

17,1. C eleito o Foro da Comarca de Alagoinba para dirimir 
Termo de Contrato que náo possam ser compostos pela 
14.133/202.1. 

Para firmeza e validade do pactuado. o presente Termo de Contrato 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pesos 

ALAGOINI IA/P13, 26 dc setembro 

os litígios que decorram da cxecução deste 
conciiiaç~Io. confbnne art. 92, §1° da Lei n° 

foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
contraentes. 

de 2024, 
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ESTADO DA PÁRAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA 

CONI'RATO AD)<YiINISTRÁ I'!VO M 19'/2024 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
REQUISITANTES DE ALACIOINHA. ESTADO DA 
PARAÍBA, E A EMPRESA: 7APIER GRÁFICA E 
EDITORA LIDA, TENDO POR OBJETIVO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
CONTKATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE ALAGOINHA-PR. 

lie um lado como CONTRA7"ANCE, e assim denominado no presente instrumento, o Município de 
Alagoinha, l stado da Paraíba, com Sedc na Rua Dr. Jo IÕ Pequeno. 39 - Centro - Alagoinha - P13. CEP: 
58390-)00. inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 08.926.2634)001-38, ora representado pela Senhor Prefeito 
Municipal ALIRIO CLAUDINO DE PONTES FILHO, pottadorda Cédula de Identidade — RG 3.661.667 2 °

VIA SSP/PR e do CPF n° 095.689.524-70. residente e domiciliado na Rua I)ep. Francisco Antônio. 63 —
Centro - cidade: Alagoinha/PB. e de outro lado, como CONTRATADA, e assim denominado no presente 
instrumento. a empresa eZAPIER GRAFICA E EDl'I'ORA L"I"DA. inscrita no CNTJ sob n.° 
37.735.608;0001-74, situada a Avenida Rio Grande do Sul, n.° 800. Rairn) dos Estados, João Pessoa%PR. 
Cap.: 58.030-020, endereço eletrônico iapicrgrat a1iinaricas(à tmail.com, telefone (83) 8197-73731 (83) 
8197-3452, neste ato representada por i LAVIANA DA¡S1LVA [3AI'ISTA MORAIS, brasileira, casada. 
nascido cm 08/0911981, natural de Mari/PB, empresária, pdrtador da cédula de Identidade n° 2305739 SSDS-
P13 e CPE n° 041.058.844-09, residente e domiciliado na Rua Josc 13czcma Lima, 127, Centro, CEP: 58340-
000. Sapé — PR, tendo em vista o que consta no Processo if 2024.08.103 e em observância às disposições da 
Lei n° 14.1338021, da l.ci n° 12312006, resolvem cetebmr o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregào n° 023/2024. mediante as cláusulas e eondiçeïcs a seguir enunciadas. 

I. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO. 

I
i 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a registro de preços para eventual contrataçáo de empres t 
especializada no Ïomeeimento de material grálico para atender as necessidades do município de Alagoinhn-
P13. conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Tcrnto dc Referencia, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Prcgâo, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

13. Discriminação do objeto: 

DISCRIMINAÇÃO LIIYIDu~DL' 
(}IJAA'r1D 

ADE 
VALOR 

l~flltTJ►WO 
VALOR

c)1A8A1. 

0401 ACENDA TAM ISX21CM CAPA DURA PFRSONALfLADA E 
~e1O1-a ííN (NI) W000 43.90 11.780,110 

0002 ADESIVO E.11 VI\tt. IMPRESO 151 AI.TA RESOLUGÃO 4X0 
COR COM M, 1k1,1)d 1111.90 9.512110 

11117 FICHA (ìPA INDIVrUUAI.I/Alx) 310X21UMM: Cn00 FLS; 
OF) SF) BLOCO (00.00 27,00 2.7000o 

003$ FIC1tA Gt3tA1., IX1 COR, 3IOX2IOMM: IBot;.ARTE 
FOtRNEC1DA 

UNt) 100.00 0.90 36000 

0040 CADERNETA DA CRIANÇA: 4X4 COR. (MENINO). FORMATO UNI) 400.00 16.40 6.560 ,00 

01J41 CAD1RNIsl'A DA CRIANCA:4X4 COR(MIiNINAt. FCMSUITO llND 400,00 16,40 6.560.1)0 

0042 CADFRNEI'A 1)A GESTANTE. 4k4 CUR. FORMATO 
1!0)t2I0MM: UNO 400.00 tá110 6.400.00 

0030 CARTÃO CONTROI.E DE MEDICAÇÃO I tlPl]RTI]JSY)1700 UNI) 300.00 010 400,00 
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0051 CARTÂD RETORNO DE CQNSUL:I'A, FORMATÒ 1 SOX210MM; 
t&Xï. UNI) 2,000,00 0(i* 1 360,00 

0052 FICHA P/Lí.E`fROCARDIOGMMA;. FORMATO .IOSX3i3MM; 
IS0G. 

l fim) ; 00000 o.77 ?.310,00) ' 

0053 FICHA p£ PRATFLEIRA. 310)1210MM, OFFSFT I80G.ARTE UNO 2.000,00 0.83 1.660.00 
0055 CRACHX : FORMATO 5,4X84CM; I'VC; IMP. T1RMICA 4X0 

COR: (rTlr) 3000() 12.4115 i 6átl,ih) 

0056 CONFECÇÕES CARIMI3QS:At1'()MAflCOd9i0 UNIU 50.01) 2.1)00,00 
0062 FOLDER: FORMATO 310X210MM; 4X4 COR: COUC1E €500. trovo •to.00000 o,60 o.000.0o 
0063 PANFLETO; FORMA'T'O 150X2I0MM: 4X0 COR: C OUCfE 90G. UN13 15.000,00 0,53 8.10,00 
0068 CONFECçÔES CADERNO: ESPIRAL CAPA DURA, EM 

PAP1]..~ÍO tJM) 1.0ENf.00 31.20 31 2(M),W 

37.900.!)[1 
4069 1sCÇÔf S CADERNO: I SPIRAI. CAPA DURA ,P1N 

F.11'Et.Â?0 1.lNb 1,0010,00 37,90 
(1070 CONFECÇÕES CADt RNO: ESPIRAI. CAPA DURA.EM 

PAPk~.AO UNI) 800,00 43,00
Úu71 CONFECÇÕES CADERNO: 1)!ì iEN110 ESPIRAL, CAPA 

íXIRA,Eh1 tIND 1.300,(0 17,90 2õ.850,U0 
(1172 0072 CONFFCÇOES CADERNO: RROCI1UR O EM PAPEI. 

fÚl(1[E UNO 1000,00 18.90 18.900.00 
0073 CÓNFI:CÇOES CADERNO RROCI t'ILA JiM PAPEL COUCIIE I1NI3 X)00,00 8,45 17.900,00 
()074 APOSTILAS: 4X4 CORES; COM ATh 90 PÃO.; h lOLO OFFSET 

75(k t1NO 400.00 27,9500 11.180.04) 
0075 APOS'i'ILA5: 4X4 CORES. 80 PÃGj MIOLO: OFFSET 750: 

0lNp 400.00 l. f i).ti00,0(á 

0080 
•
0081 

CARTILHA: FORMATO 150X210MM; 4X4 CORËS: 2 QtAMP(1S; 
20 UNp 1300,00 S,fd !2?10,tl0 

COPIAS 09'U IMPt2ES5Q 4X4 CYRtES COM SERRILI1A E DUAS lIND a 000,00 1.79 7.16,00 
• 0082 TALÃO DE FEIRA, EM PAPEI. AUTOC OPIATI VO 50X2 VIAS, UNO 40000 10.60 6.630,00 

VALOR "TOTAL RS 2$1.962.00 

2> :. : . LÂUSW..A SEGUNDA- V GÉNCM.: 

2..1. O prazo de vigência deste Tesnlo de Contrato é aquele 
data de 26/09/2024 e encerramento cm 3111212024, prorrogável 

3: CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO. 

fixado no Termo de Referência, com inicio na 
na fornia do art. 107 da Lei n° 14.13312021. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 281.962.00 
e sessenta e dois reais). 

3.2. No valor acima estão íncluidas todas as despesas 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impo, encargos 
comerciais incidentes, taxa dc administração, frete, seguro 
objeto da contratação. 

4... CLÁUSULA QUARTA DOTAÇAO.ORÇAMENTÁRIA. 

(duzentos e oitenta e um mil, novecentos 

ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
sociais, trabalhistas, previdencinrios. fiscais e 

e outros necessários ao cumprimento integral do 

4.1. As despesas decorrentes delta contratação estão 
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2024, 
02.02-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO -- 04.122.0 
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA. 02.03 SI 
08.244.0023 .2048-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES.. 
SAS - 02.031-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTEN 
MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ~! 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA 
08.244.0008.2082-MANUTENÇÃO DA BL BÁSICA —
?ROTLÇÃO SOCIAL BÁSICA — 02.041-I'tJNDO MN, 

programadas em dotação orçamentária própria, 
ia classificação abaixo: 
)03.2003-COORDENAÇÃO .P MANUTENÇÃO 
GRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL... -
)A SECRETARIA DE ASSITÉNCIA SOCIAL -
rIA SOCIAL - EMAS 08.244.0008.2006-
SSISTÊNCIA SOCIAL - 08.244.0008.2009- 

PESSOAS VULNERABILIDADE SOCIAL_ -
1,244.00232092-PROMOVER O SERVIÇO DE 
^IPAL DE SAÚDE - FMS - t0.301.0012.2013-
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MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAUDE - 02.05-SECRETARUI`----
DE EDUCAÇÃO E CULTURA - 12.361.0015.2019-MANUTNÇÃO E COORDENAÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 12.306.0015.2020-MANUTENÇÃO E 
COORDENAÇÃO DO PROGRAMA NACIONAL DE MERENDA ESCOLAR - PNAE 2 361.0015.2023-
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE - 02.06-SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA - 15.451.00032031-MANUTENÇÃO E COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE 1NFRAESTRtJTURA - 3.3.90.30.00.001.0000-MACERIAL DE CONSUMO. 

5. CLÁUSULA QUINTA PAGAMENTO. 

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 
pelo contratado, sempre após a realização das entregas. 

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou tàtura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio dc consulta on-tine mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 Lei n° 14.13312021. 

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou. ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimpl~cncia, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o praza para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ónus para a Contratante. 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

5.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

5.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado unta vez, por igual período, a critério da contratante. 

5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão 
temporária dc participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorréncias impeditivas indiretas. 

59. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente. a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento do seus créditos. 

5.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação. 

4! 
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3.11.1. Será rescindido o contrato cm execução com a contratada madunplente, salvo por moti o tie..... -/ 
economicidede, segurança nacional ou outro dc interesse público dc alta relcváncia. devidamente justificado, 
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

5.12. Quando do pagtunento, será efetuada a retença 
especial a INrRFB n." 1234/2012, alterada pela IN/RFB n.° 

tributária prevista na Icgislação aplicável cm 
21452023 e alterações posteriores. 

(.12. 1 . A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 
dc 2006, não sofrerá a retenção tnhutúria quanto aos impodtos e contribuições abrangidos por aquele regime, 
ressalvado o caso previsto no art. 17. XII da Lei Complementar n." 123/2006. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à npresentaçào de comprovação, por meio dr documento oficial, de que I z jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complemcntar. 

5.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma. para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante. 
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da 
seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
CM = C.ncargos moratôrios: 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento: 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
l = Índice de compenaaçàu financeira = ••', assim apuado: 
1 = (TX) l'(61100)  1 = •"TX = Pcreentual d~ taxa anual 6% 

365 

6. CLÁUSULA SEXTA—DO REAJUSTE, REEQ RIO E REPACTUAÇÃO 

6.1. Os preços registradas permancccrào fixos e irrcajustáv is pelo período dc 12 (doze) meses. 
6.1.1 Ultrapassado o prazo constante no subitem anteri , os preços contratados poderão sofrer reajuste. 
aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada data do orçamento estimado, nos ternos do art. 
25. Q7° da Lei n° 14.133/2021. 

6.1.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

6.13. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CON 1"RA"I'AN"i L pagará à 
CONTRATAVA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente coo logo seja divulgado o índice defnitivp. Fica a CONTRAI AUA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços d0 valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

6.1.1. Nas ufcriçcõcs finais, o índice utilizado para reajustq será, obrigatoriamente, o definitivo. 

6.1.5. Caso o indice estabelecido para reajustamento ve+tha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado. em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 

6.1.6. Na ausúncia dc previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio dti termo aditivo. 

6.1.7.0 najustc será realizado por apostilamcnto. 

6.I.R. Eventuais repactuações e rcequilibrio do cxrntra~o, obscrvar3a 
14.133/2021. 

0 disposto nu Lei 1 ederal n.° 
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7. CLÁUSUI.A OITAVA — DA GARANTIA CON1IRATUAL. 

7.1. Não haverá exigencia dc garantia de execução para a presente contrataç lo 

8. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

• ~...r~{~~` C 

•~~ 
~......-~. 

8.1. Os materiais deverão ser entregues de forma parcela4a no município de Alagoinha, no local designado 
pelas Secretaria Municipal de Rcquisitantes, no honuio pas 08h00min horas àc 17h00min, no prazo não 
superior a 5 (cinco) dias, após o recebimento da solicitação de compra emitida pelo setor responsável. 
8.2. Correrão por conta da contratada todas as desptsas de seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários e outras despesas que não seja o proposto pela empresa vencedora. 
8.3. Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo (a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito do posterior verificação dc sua conformidade com as 
especificações constantes neste T'er'mo de Referencia e na proposta. 
8.4. Os materiais poderão ser rejeitados. no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Releresncia e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, a contar da notilicação da contratada, às suas cestas, scm prejuízo da aplicação das penalidades. 
8.5. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificaçào da qualidade e quantidade dos materiais e consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado. 
8.6. Na hipdtese de a verificação a que se refere o subitem:antcrior não ser procedida dentro do prazo lixado. 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o rccchimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
8.7. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto no exclui u responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

9. CLÁUSULA DÉCIMA — FISCALIZAÇA,O. 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será etetLLda por Comissão/Representante designado pela 
CONIRA'I AN'T'E, na forma estabelecida no 'termo dc Re nhtcia, anexo do Edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA OBIGAÇBES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA. l 

10.1. SÃO OBRIGAÇBES DA CONTRATANTE: 

10.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o termo de 
referencia, na proposta comercial e no termo de contrato; 
10.1.2.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referencia; 
10.1.3.Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido. para que seja por ele substituído. reparado ou utKrigido. no total ou em parte. às suas expensa~; 
10.1.4.Acompanhar e fiscalizara execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado: 
I0.1.5.Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo. 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referencia. 
10.1.6Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e rcstc Contrato; 
10.1.7.Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
eabiveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
10.1.8.Explicitamcnte emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatdrios ou 
de nenhum interesse para a leoa execução do ajuste. 
10.1.9A Administração terá o prazo dc 15 (quinze) dias a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada. por igual períod¢. 
10.1.10.Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo dc 10 (dez) dias. 
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10.h1 LNotificr os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuraçãt -'- ' 
descumpnmcnto de cláusulas contratuais. 
10.1.12.A Administração niiu responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados á execução do contrato. bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados. propostos ou subordinados. 

10.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

10 2.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, termo de reti rrncia e sua 
proposta comercial, assumindo corno exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perlcita execução do objeto. observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
10 2.2Responsabilizar•se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Codigo de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, dc 1990): 
10.2.3.Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação: 
10.2.4.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, 11. da Lei n.° 14.133, dc 2021 e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados: 
10.2.5.Rcp rar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte. no prazo 
fitado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados: 
10.2.6.Responsabilizar-se pelos vícios e dane decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros. nulo reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou u 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida o valor correspondente aos danos sofridos: 
10.2.7.Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores —
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins dc pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa ìt Se;guridade 
Social: 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União: 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado: 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS — CRF: e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT: 
10 2.8.Rcsponsabilizar-se pelo cumprimento dc todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias. fiscais. 
comerciais e as demais previstas cm legislação especifica, cuja inadimpléncia não transkrc a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato: 
10 2.9.Comunicar ao Fiscal do contrato. no prazo dc 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anonnal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.2.10.Paralisar, por determinação do contratante qualquer atividade que não esteja sendo executada dc 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança dc pessoas ou bens dc terceiros. 
10?.11.Manter durante toda a vigência do contrato. cm compatibilidade com as obrigações assumidas. todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação: 
102.12.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Providência Social ou para aprendiz, bem como as reservas dc 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021): 
10.2.13.Sempre que solicitado pela Administração o contratado deverá comprovar a reserva de cargos a que 
se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (an. 116, parágrafo único, da lei n.° 14.133, de 2021): 
102.14. Guardar sigilo sobre todas as infonnaçõcs obtidas cm decorrência do cumprimento do contrato: 
10.2.15.Arcar com o ónus decorrente dc eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos cventos amolados no an. 124, H. d. da Lei n'' 14.133. 
dc 2021. 
10 2.16.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante: 
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l0.2.17.Não permitir a utiliiação de qualquer trabalho do menor de dclesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores dc quatorrxanos, ncm permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito unos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

II. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa á inexecução parcial do contrato: 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou au interesse coletivo: 
c) der causa à inexecução total do contrato: 
d) ensejar o retardamento da execução objeto da contratação scm motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar dectaraçãofWsa durante a execução do contrato: 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato: 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de I° de agosto de 2013. 

11.2. Sento aplicadas ao contratado que incorrer eas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advenencia, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato. sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°. da Lei n° 14.133. de 2021): 
b) impedimento de licitar e contratar. quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b "e" e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição dc penalidade mais grave (art. 156. § 
4°, da Lci n° 14.133, de 202!): 
e) Dcclaraçào de inidoneidade para licitar e contratar, quando pratir ub►s as condutas descritas nas alíneas 
"e". "I". "b' e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "h". "e" e "d". que justifiquem a 
imposiçãode penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
d) Muita: 

d.1 Moratória dc 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso injustifaeado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite dc 25 (vinte cinco)dias; 
d.2Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo dc 2% (dois por cento), pela inobstrvdrtcia do paro fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
d.3Compensatóría, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem II.!. dc 5% a 10% do 
valor do Contrato. 
d.4Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista nu alínea "e" do subitem 11.1, de 1% a 
3% do valor do Contrato. 
d.5Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11.1. a multa será dc 1,5% a 3% do valor do 
Contrato. 
d.6Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1. a multa será dc 0.05% a 2% do valor do 
Contrato. 
d.7Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1. a multa será de 1% a 3% do valor do 
Contrato, ressalvada a situação prevista no item 11.2 "a". 

11.3 O atraso superior a 25 (vinte e einco)dius autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 
11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9°, da Lei n° 14.133, dc 2021). 
11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156. §7°, da Lei n° 14.133, dc 2021). 
11.5A. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo dc 15 (quinze) dias úteis. 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, dc 2021) 
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1 1 .5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagar ntrt 
eventualmente devido peio Contratante an Contratado, akin da perda desse valor, a dilrrença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §$°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prato máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no capuz e parágrafos do an. 158 da Lci 
n° 14.133, dc 2021, para as penalidades de impedimento dc licitar e contratar e de dedaraçào dc inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
11.7. Na aplicado das sanções sento considerados (art. 156, §1', da Lei n' 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida: 
h) as peculiaridades do caso concreto: 
e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes: 
d) os danos que dela provierem para o Contratante: 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa dc integridade, conforme normas e orientaçoes dos 
órgãos dc controle. 
11.8. Os atos previstos como intrações administrativas na Lei n° 14.133. dc 2021, ou em outra.c leis dc 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.84&de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridadecompetente definidos nº referida Lei (an. 159). 
11.9. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada cum abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática das atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e. nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou á 
empresa do mesmo ramo com relação dc coligação ou controle. dc fato ou de direito, corn o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(are. 1 60, da Lei n° 14.133, dc 2021) 
11.10. O Contratante deverá, no prato máximo dc 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (('eis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cncp), instituidos no âmbito do l'odcr Executiva Federal. (An. 161, da Lci n° 14.133, dc 
2021) 
l I.1 I .As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoncidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133121. 
11.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes dc multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritas em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contato ou de outros contratou administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CON'FRA'I'() PODERÁ SER EX1'INTO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138 
da Lei n° 14.13312021, e corn as comsequi:ncias indicadas no art. 139 da mesma lati, sem prcjuiro da 
aplicação das sanções previstas no Termo dc Rcfcrrncia, anexo ao Edital; 

12.1.2. Amigavelmente, nus termos do art. 138, inciso II, da Lci n° 14.133'2021. 

12.2. A extinção contratual deve ser tbtmalmentc motivada tios autos dc processo administrativo 
assegurado à CONTRATADA o direito n prévia e ampla defcsa. verificada a ucom~ncìa de um dos motivos 
previstos no art. 137 da Lei n° 14.13312021. 
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123. A CONTRATADA reconhece os direitos da. CONTRATANTE em caso de rescisão administrativá 
prevista no art. 115. da Lei n°14.133/2021. 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICA"I'IV() DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME U CASO: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 

13. +CIi.ÂUstaA; DÊCIMA QUARTA — VEDAÇÕES. 

13.1. E VEDADO À CONTRATADA: 

13.14. Caucionar ou utilizar este Termo dc Contrato para qualquer operação financeira: 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimptrmento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em teL 

14. . :: CLe 1iSULA DÉCJ(MA QUINTA - ALTERAÇÓES 1 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021. 

143. A CONTRATADA d obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressas que se fizeram necessários, atd o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

143. As supressões resultantes de acordo celebrada entre as partes contratantes poderio exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco par cento) do valor inicial atttºIizada:do contrato. 

15. _ . USuL:. I D Cil A.Sb:: : ; DOS_:GA S.Q 55QS,, 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na lei n° 
14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente. segundo as 

normas e princípios gerais dos contratos. 

. . 
16. .: Á:CLUSULA DEC1lldA.SÉTIMA —:PUBi;[CAÇÃt~. 

16.1. Incumbirá á CONTRATANTE providenciar a publicação deste instnimento. por extrato. no Diário 
Oficial, de acordo como previsto na Lei n° 14.133,2021. 

17. CLAUSULAD . :©1TAVA-FQRb.;::. : . 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Alagoinha para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo. de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conlònne art. 92, §1° da Lei n° 
14.133/2021. 

Pari firmeza e validade do pactuado, o presente 'ferino dc Contrato foi lavrado em duas (duas) vias dc igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes. 

ALAGOINHA/1'13, 26 dc setembro de 2024. 
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BATISTA 
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LAPIER GRÁFICA E EDITORA L I)A 
FLAVIANA DA SILVA BATISTA MORAIS 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2024 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALAGOINHA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

HOMOLOGAR o resultado da licitação, modalidade Pregão Eletrônico n° 023/2024, 
que objetiva EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO MUNICÍPIO DE ALAGOINHA-PB; com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores: 

AOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 30.712.427/0001-83 
Valor R$ 482.162,00 (quatrocentos e oitenta e dois mil, cento e sessenta e dois reais) 

GRÁFICA FREI DAMIAO LTDA 
CNPJ: 05.113.47310001-19 
Valor R$145.765,00 (cento e quarenta e cinco mil, setecentos e sessenta e cinco reais) 

Publique-se e cumpra-se. 

Alagoinha - PB, 25 de setembro de 2024. 

AURIOClAUDIhiODE k.~a~ronnaaywv~rwao 
ttAuowo DE PotflEs FR/pD9S61952a70 

PONTES FILHO :09568952470 a~oe-nroo• 

ALÍPIO CLAUDINO DE PONTES FILHO 
Prefeito Constitucional 

RUA DR. JOÃO PEQUENO, N.° 39, CENTRO, ALAGOINHA/PB, 
CNPJ: 08.926.263/0001-38 
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HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 02312024 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
parecer da Assessoria Juridica, referente ao Pregão Eletrônico n° 023/2024, que 
objetiva: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE ALAGOINHA-P8; HOMOLOGO o 
correspondente procedimento licitatdrio em favor de: AGS COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 30.712.427/0001-83, Valor R$ 482.162,00 
(quatrocentos e oitenta e dois mil, cento e sessenta e dois reais); GRÁFICA 
FREI DAMIAO LIDA - CNPJ: 05.113.473/0001-19, Valor R$ 145.765,00 (cento 
e quarenta e cinco mil, setecentos e sessenta e cinco reais). 

Alagoinha - PB, 25 de setembro de 2024. 

ALÍRIO CLAUDINO DE PONTES FILHO — Prefeito 
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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADM. N°: 2024.08.103 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. 
ASSUNTO: PREGÃO ELETRÔNICO N. 02312024 

I. RELATÓRIO 

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por fnalidadc a 

eventual contrataçsio de empresa especializada no fornecimento de material gráfico p:u :t 

atender as necessidades do município de Alagoinha-PB.. mediante licitação pública. na 

modalidade pregão, em sua forma eletrônica, conforme justificativa e especificações constante 

do Termo de Referência e seus anexos. 

Os seguintes documentos são relevantes para a análise jurídica: 

1) Documento de formalização da demanda; 
II) Estudo Técnico Preliminar 
III) Despacho da secretária municipal; 
IV) Pesquisa de mercado com cotações de preços: 
V) Termo de Reserva Orçamentária; 
VI) Justificativa; 
VII) Autorização; 
VIII) Termo de referência; 
IX) Minuta do Edita, contrato e anexos. 

É a síntese do necessário. 

II. APRECIAÇÃO JURÍDICA 

Finalidade e abrangência do parecer jurídico 

~ 
t 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessoraria 

no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, 1 e U, da Lei n° 14.133. i1,: 

2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos — NLLC): 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para ,
órgão de assessoramento jurídico da Administração. que rcalizart 
controle prévio de legalidade m_4íarrré análise jurídica da contrataçà~. 

1 

a 

~ 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPAO-PGM 
§ t° Na elaboração do parecer jurídico, o órgao de usèso eo1s 
jurídico da Adminiatraçáo deverá: 
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos pr ios d. 
atribuição de prioridade: 
II- redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensirrl t
forma clara e objetiva, com apreciação de todos os element+~> 
indispensáveis ü contratação e com exposiç5o dos pressupostos de t'ito 
de direito levados em consideração na análise jurídica. 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de leulidarit 

se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação. n~i<< 

abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza tt'cok~t. 

mercadológica ou de conveniência e oportunidade. Em relação a esses, eventuais apontamentos 

decorrem da imbricação com questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC n° 07. do Manu tl 

de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União: 

Enunciado BPC n°7 
A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica cotn 
potencial de significativo reflexo em aspecto técnico deve 
conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-,. 
posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos. t:ii 
como os técnicos, administrativos ou de conveniência c't: 
oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião 
ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter 
discricionário de seu acatamento. 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo. 

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e 

avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do 

órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse 

público. O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária held 

órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos. 

De outro lado, cabe esclarecer que não é papei do órgão de assessoratncntn 

jurídico exercer a auditoria quanto á competência de cada agente público para a prática dc a~„ 

administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se o

seus atos estão dentro do seu espectro de competências. 

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter 

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autos' • 'e assessorada a quem ineunthe. 

i; 
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dentro da margem de d'tscricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar. oii'ntto:-tare:` 

ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins tic 

sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será dc 

responsabilidade exclusiva da Administração. 

O artigo 18 e incisos da Lei n° 14.133/2021 estabelece todos os elementos que 

devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório i caracteriaad i
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações einunl 

de que trata o inciso VII do caput do an. 12 desta l..ei, sempre gtic 
elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas a, 
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem intrrìerir 

na contratação, compreendidos: 
1 - a descrição da necessidade da contratação fundamentada cm>tudn 

técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido: 
11 - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, pur iTrco. 

de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto e ecul ;;, 

conforme o caso; 
Ill - a definição das condições de execução e pagamento. das gara+uia' 
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utihr_ndus 

para sua formação; 
V - a elaboração do edital de licitação; 
Vi • a elaboração de minuta de contrato, quando necessaria. q.x 

constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação: 
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviço. ou
execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de 

economia de escala; 
VIU - a modalidade de licitação, o criterio de julgamento. o modo ,i, 
díspula e a adequação e eficiência da forma de combinação ksscí 
parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resuha k .1: 
contratação mais vantajoso para a Administração Pública, Conci,l.:.:J 

todo o ciclo de vida do objeto: 
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital. tub

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação d.:.• 

parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do at~iet~b. e de 

qualificação econômico-tinanceira, justificativa dos critérios dc 

pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com 

julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e .justificativa da' 

regras pertinentes à participação de empresas em consórcio: 
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da 

licitação e a boa execução contratual; 
Xl - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da 

licitação, observado o art. 24 desta Lei. 

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contrataçcì. . 

constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação. a 

autorização da Autoridade Competente para a in - . • ção do processo de contrataçf 

k 
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formalização de demanda, estudo técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, a prevssttct.dc-- ' 

dotação orçamentária, o termo de referência, portaria de designação do pregoeiro e da equipe de 

apoio, a minuta do Edital. 

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontr:►tt: 

devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a soluçiu' 

mais adequada para atendimento da necessidade pública. 

E, nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta evidente a •i,;: 

necessidade, tendo em vista que a aquisição de material gráfico, constituem-se necessída k' 

comum da administração municipal, no atendimento dos programas e atividades desenvol idt~` 

pelas Secretarias municipais. 

Ademais, registra-se a inexistência do plano anual de contratações nesta Secretarial. 

que prejudica a análise de compatibilidade da contratação com o referido plano, em que pese ni,» 

se tratar de ato obrigatório parva realização do certame, uma vez que, o inciso VIL do arti I ' 

da NLLC, afere a facuitatividade da elaboração do plano anual de contratações, fn Jivre: 

Art. 12. No processo licítatório, observar-se-á o seguinte: 
VII - a partir de documentos de formalizaço de demandas, os úrg:iu, 
responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão. n. 
forma de regulamento, elaborar plano de contratações anual, corn 
objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob ,ua 
competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estnit icu 
e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias. 

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do cstudtt 

técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto, justificativa, prazo de entre, i 

e condições de execução, condições de pagamento, dotação orçamentária, obrigações d,i 

Contratante e da Contratada, fiscalização, extinção do contrato e sanções aplicáveis. conte<ul». 

por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do artigo 6° da Lei n" 14.133? t ? 1 . 

que assim determina: 

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se: XXIII - terno de retcrt uci:, 
documento necessário para a contratação de bens e serviços. que de < 
conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 
a) definiçào do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativo. o ttiratc 

do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 
b) fundamentação da contrataçâo, que consiste na referèneia aos
têcnicos preIimin Tfespondentes ou, quando não t~fr pus 

.1 
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divulgar esses estudos, no extrato das partes que n~iu coilti44iti , 
informações sigilosas; 
e) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo+ de id.: 
do 
objeto; 
d) requisitos da contratação; 
e) modelo de execução do objeto, que consiste na detiniç~to de com o o 
contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu inicio ate ++ 
seu encerramento; 
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução cl+= 
objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade: 
g) critérios de medição e de pagamento; 
h) forca e critérios de seleção do fornecedor; 
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preço' 
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Jlo 
dão suporte, corn os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços 
para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separadt' 
classificado; 
j) adequação orçamentária. 

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem to; 

seguintes elementos: definição do objeto, necessidade de contratação e justiticatttia. 

especificação técnica e quantitativo do objeto, alinhamento ao plano institucional, requisitos dt 

habilitação, obrigações mínimas do fornecedor, estimativa de preços, resultados prt tendido.. 

riscos e declaração de viabilidade, portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao minirnu 

exigido em lei e disposto no §10 e incisas do artigo 18 da NLLC, senão vejamos: 

Art. 18. [...1 § 1OO estudo téccnico preliminar a que se refere o inciso I .I;• 
caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e .+ ++. 
melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade ttc•nic t 
económica da contratação, e conterá os seguintes elementos: I - de- ' ic:,= 
da necessidade da contratação, considerado o problema a ser re~oR+d, 
sob a perspectiva do interesse público; 
li —demonstração da previsão da contratação no plano de contrataçç~e 
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento cano , 
planejamento da Administração; 
Ill - requisitos da contratação; 
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhathi da 
memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão supcutc, que 
considerem interdependtóncias com outras contratações. de moda 
possibilitar economia de escala; 
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternasi-:+ 
possiveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo ,Iti 
solução a contratar; 
Vi - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preço. 
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que time 
dão suporte, que poderão constar de anexo classificado. \e 
Administração optar por preservar o seu sibilo ate a cunelusauu +I.: 

licitação; 
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das eco euc
relacionadas d manutenção e à assisttincía técnica, quando for o caso. \ I I i 
- justificativas para o pªrs;ttlanerno ou não da comrataçiiu. I ?~ 
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demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de econon 1dtt4
de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e tinancciro> 
disponiveis; 
X - providencias a serem adotadas pela Administração previamente ã 
celebração do contrato. inclusive quanto à capacitação de servidores on 
de empregados para fiscalização e gestão contratual; 
XI - contratações correlatas etou interdependentes; 
XII - descrição de possiveis impactos ambientais e respectivas nwdiday 
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e dc ouLl u 

recursos, bem como logistica reversa para desfazimento e reciclagem :k 
bens e refugos, quando aplicável: 
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para 
o atendimento da necessidade a que se destina. 

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame se encontra cm 

consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta nu' a 

sistemática de licitações públicas. 

Da Minuta do Edital 

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dam 

elementos que devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele sidt

submetido d análise jurídica contendo quatro anexos, quais sejam: Documento de formaliiaç ' 

da demanda, estudo técnico preliminar, o termo dc referência e a minuta do contrato. Diante d,

apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma clara e coar a 

devida observãncia do determinado no artigo 25 da Lei n° 14.133/2021, que assim dispõe: 

Art. 25.0 edita( deverá conter o objeto da licitação e as regras retatfva,.
convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidadc' 
da ticitaçio, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objcu e
condições de pagamento. 

O art. 25, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021, estabelece que, independentemente tio 

prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de índice de 

reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e cone a 

possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em cont'ormidade co,3s 

a realidade de mercado dos respectivos insumos. 

Da Minuta do Contrato 

~ ~ 
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De largada, por se tratar de fornecimento de objeto de forma continue ,a set 

entregue pareeladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário quc o 

acordo firmado seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nu' 

hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo v 

da Lei n° 14.13312021. 

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, bjet . 

obrigações da Contratante e Contratada, preço, dotação orçamentária, pagamento, entreg;t e 

recebimento do objeto, alterações, sanções administrativas, vigência, extinção do contrato. caso 

omissos, publicações e eleição de foro. 

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que s;ic' 

necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos: 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos caractertsticos; 
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do lkitante 
vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e á respecus a 
proposta; 
Ill - a legislação aplicnvel á execução do contrato. inclusive quanta .tt+ . 
casos omissos; 
IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento: 
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-li;i,. c a 
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atuaiiiaça~. 
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do 1 tis 
pagamento; 
Vi - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o cw.'. 
prazo para liquidação e para pagamento; 
VII - os prazos de inicio das etapas de execução, conclusão, tnlr a 

observação e recebimento definitivo, quando for o caso: 
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicaçiu da 
classificação funcional programática e da categoria econômica: 
IX -a matriz de risco, quando for o caso; 
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação dc preços. ¡uand+- 

for o casa; 
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilihrio 
econômico-financeiro, quando for o caso; 
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução. quando 
exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no o
antecipação de valores a titulo de pagamento; 
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados o4 tarai«, 

imos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplícusei . .• 
condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso; 
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidaJ. . 
cabíveis e os valores das multas esuas bases de cálculo; 
XV - as condições de importação e a data e a taxa de cámbio
e • versão, quando for o caso; 

~ 
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XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execuçí3o do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas. tod:u 
as condições exigidas para a habilitação na licitaçào, ou para a 
qualificação, na contrataç3o direta; 
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva dk 
cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas. para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdr:ncia Social c par 
aprendiz; 
XVIII - o modelo de gestao do contrato, observados os requisite<> 
definidos em regulamento; 
XIX - os casos de extinç~o. 

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamcnt~ 

amparadas na Lei n° 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem aferiçào d; 

riscos aparentes para a Administração Pública. 

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade 

de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o quc sc 

encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns. 

com padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualtnentc 

encontrados no mercado, atendendo o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo G° da lei n` 

14.133/2021. 

Isto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o "menor preço por 

item", do mesmo modo, mostram-se adequado para a modalidade determinada pelo legislador. 1: 

ainda, a minuta do Edital de tbrma bastante acertada, preconiza as prerrogativas das 

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais nos tcnuos 

constantes na Lei Complementar Federal n° 123/2006 e suas alterações, para fins de regência da 

contratação em comento. 

Publicidade do edital e do termo do contrato 

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor 

do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional Lk 

Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial, cont<<nn: 

determinam os art. 54, caput e § 1°, e art. 94 • ei n° 14.133, de 2021. 

8 
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O Município de Alagoinha, por se tratar de município que se enquadra no Art: 'f ,...•-

da Lei n° I4.133/2021, a publicidade do edital de licitação e seus anexos, poderá ser realiiack' 
mediantes divulgação em jornal de grande circulação (Jornal A União) e diário oficial do 
Município, as informações que esta Lei exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial. 
admitida a publicação de extrato, conforme Decretos Municipais n° 225, 226/2024. 

III- CONCLUSÃO 

Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei n° 14.13312021. 

especialmente quanto às minutas apresentadas, verifica-se a devida obediéncia aos ditames da 

NLLC, razão pela qual conclui-se pela devida aprovação e opina-se pelo prosseguimento du 

processo, recomendando-se a observância das publicações e do prazo mínimo dc 08 (oíto) dias 

úteis para a abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso 1, alínea =`a' 
da Lei n°14.133/2021. 

Este é o parecer, P.G.M. 

Alagoinha/PB, 20 de agosto de 2024. 

ELO 
Assessoria Jurídiça 

n ° 2.381 
~--
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA 

ASSESSORIA JURIDICA 

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N.° 024/2024 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

Assunto: AQUISIÇÃO DE KIT ESCOLAR PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE ALAGOINHA-PB. 

Anexo: Processo Licitatório correspondente instruido com todos seus elementos constitutivos, inclusive do relatório final. 

PARECER 

/ 

ti

Analisada a matéria nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações apresentadas, considera-se regular o processo em tela da forma como se apresenta, o qual está em consonância com a legislação vigente. 

Esta Assessoria Jurídica enfatiza que, após 
a homologação do processo licitatário, deverão ser observadas as disposições do Art. 54, §3°, da Lei 14.133/21. 

Alagoinha - PB, 17 de setembro de 2024. 



DIÁRIO OFICIAL DC) MUNICÍPIO 
ESTADO DA PARAÍBA ... 

~~.. ~ : •.-,-~.... 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALACOII~íA ~ 

ALAGOINHA - QUINTA FEIRA, 26 DE SETEMBRO DE 2024 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

ESTADO DA PARA( BA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 02312024 

Nos termos da relatório final apresentado pelo Pregoeiro 
Oficial e observado parecer da Assessoria Jurídica, referente 
ao Pregáo Eletrônico n° 023/2024, que objetiva: EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MATERIAL GRAFICO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE 
ALAGOINHA-PB; HOMOLOGO o correspondente 

r~orocedimento licitatóijo em favor de: AGS COMERCIO E 
SERVIÇOS LIDA - CNPJ: 30.712.42710001-83, Valor R$ 
482.162,00 (quatrocentos e oitenta e dois mil, cento e 
sessenta e dois reate); GRÁFICA FREI DAMIAO LIDA -
CNPJ: 05.113.47310001-1g, Valor R$ 145.765,00 (cento e 
quarenta e cinca mti, setecentos e sessenta e cinco reais). 

Alagoínha - PB, 25 de setembro de 2024. 

ALIRIO CLAUDINO DE PONTES FILHO — Prefeito 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
009/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 023!2024 - SRP - PROCESSO 
ADM N°2024.08.103 

OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL 
GRÁFICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DD 
MUNICIPIO DE ALAGOINHA-PB, 

1. VALORES REGISTRADO E LICITANTE: 
.AaMA., 

EMPRESA YEt4C,EDORA: IAPSER GRAFICA E EDITORA LIDA. CNPJ: 
37.71La0a1000t•T4 
ENDEREÇO Avwt)da RIo Grand. do Sul. A' $00, Bairro das Estados, Jab Pas°a1P6, Cep.: 58.030.020 

ocos ACENDA TAt 
15X21CM CAPA 
DURA 
PERSONALIZADA E 
MIOLO EM 

UNO 2 Q,0 
4390 8780,00 

0002 ADESIVO EM VINIL 
IMPRESO EM ALTA 
RESOL UÇAO 4X0 
COR COM 

M, 80. 
.00 110,90 9.512,00 

0017 FICHA EPA 
INOMDUALIIADO 
310X2106  !1ØO 
FLS OFFSET 

ELO 
CO 

100 
,CO 27,00 2.7 .00 

0035 FICHAGERAL, 1X1 
COR, 310X210MM: 
t80G.ARTE 
FORNECIDA 

UN 
0 

400 
.00 0.90 360,00 

0040 CADERNETA DA 
CRIANÇA 4X4 
COR, (MENINO), 
FORMATO 

UN 
D 

400 
,00 16,40 8.560,00 

0041 CADERNETA DA 
CRIANÇA 4X4 
COR, (MENINA), 

UDN 
0000 16,40 6560,00 

FORMATO 

0042 CAGERNETADA 
GESTANTE, 4X4 
COR. FORMATO 
150X216AIM, 

UN 
O 

400 
,00 16,00 6400.90 

0050 CARTÃO 
CONTROLE DE 
MEDX:AÃO 
HIPERTENSO EIOU 

UN 
O 

500 
.00 0.80 400.00 

0051 CARTÃO 
RETORNO DE 
CONSULTA; 
FORMATO 
150X210MM; 1800 

UTJ 
D 

30 
00, 
00 

0.68 1360.00 

0652 FICHA 
PIELETROCARDIO 
GRAMA FORMATO 
I0SX3ISMM, 1800 

UN 
D 

3 0 
00 077 2310,82 

0053 FICHA DE 
PRATELEIRA 
310X21OW4 
OFFSET 
1 B0G ARTE 

D 

20 
00. 
00 

0,83 1660.80 

0655 CRACHÁS:' 
FORMATO 
5,4X86CM; PVC; 
IMP, TÉRMICA 4X0 
COR; 

UND 
300 
.00 12,00 3600,00 

0056 CONFECÇÕES 
CARIMBOS: 
AUTOMATICO 
4910. 

UN 
O 

40, 
00 50,00 2000,00 

0062 FOLDER 
FORMATO 
310X210MM 4X4 
COR COUCHE 
1500. 

UN 
O 

tp. 
800 060 6000 00 

0063 PANFLETO; 
FORMATO 
150X210MM, 4X0 
COR; COUCHE 
906. 

UN 
D 

15 
000 
.00 

0.54 8 100.00 

0068 CONFECÇÕES 
CADERNO 

ALESP5 CAPA 

PAPELÃO

UN 1.6 
00, 35,20 2120000 

0069 CONFECÇÕES 
CADERNO 
ESPIRAL CAPA 
DURA EM 
PAPELÃO 

ÓN 
10 
00, 
00 

37.90 2790000 

0070 CONFECÇÕES 
CA ERNO_ 
ESPIRAL CAPA 
DURA EM 
PAPELÃO 

42.80 35 120.00 

0071 CONFECÇÕES 
CADERNO: 
DESENHO 
ESPIRAL, CAPA 
DURAEM 

UN 
D 

15 
90 17.90 28 650 00 

0072 0072 
CONFECÇÕES 
CADERNO 
BROCHURAo EM 
PAPELC E 

UN
O 

10 
00, 
00 

18,90 t8 900.00 

0073 C S 
CADERNO 
OROCHURA,EM 
PAPEL COUCHE 

UN 
D 

2.0 
00, 
00 

8,95 17000,00 

0074 APOSTILAS ' 4X4 
CORES; COM ATE 
90 PAG.: MIOLO: 
OFFSET 75G, 

UN 
O 

400 
,00 27.9500 II  00 

0075 APOSTILAS. 4X4 
CORES; 60 PAG.. 
MiOLO.OFFSET 
750, CAPA 

UN 
O 

400 
,00 16.600.63 

0078 CONFECÇÃO 
MOCHILA PARA 0 
ENSINO 
FUNDAMENTAL 
ANOS 

UN 
D 

2.6 
Q0, 
CO 

17.00 200 790,00 

0080 CARTILHA' 
FORMATO 
1SOX2IOMM,4X4 
CORES; 2 
GRAMPOS: 20 

UN 
D 

1.5 
00, 
00 

8,14 12210,00 
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0081 COPIAS IPTU 
IMPRESSO 4)14 
CORES COM 
SERRILHA E DUAS 

UN 
p 

4.0 
00. 
~ 

1.79 T. tE0,L0 

0082 TALÃO UEFEIRA 
EM PAPEL 
AUTOCOPIATIVO 
50x2 W$, 

UN 
0 

400 
.00 t6.60 8.640,00 

VALOR TOTAL 
_ 

Rf 
s82.t62.00 

2. VALIDADE DA ATA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 
12 meses, a partir da sua publicação no Diário Oficial. 
2.2 Durante o praza de validade desta Ata de Registro de 
Preços, a Prefeitura Municipal não fica obrigada a firmar as 
Contratações. 

Alagoinha, 25 de setembro de 2024. 

Município de Alagoinha 
AURIO CLAUDINO DE PONTES FILMO - PREFEITO 

CONTRATANTE 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
00812024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2024 - SRP - PROCESSO 
ADM N° 2024.08.103 

OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO RE MATERIAL 
GRÁFICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICIPIO DE ALAGOINHA-PB, 

3. VALORES REGISTRADO E LICITANTE: 

EMPRESA VENCEDORA: GRAFICA FREI DAHIAO LTDA • CNPJ: 05,113.41310031. 19 
ENDEREÇO: Av°nld4 Rip Grande do Sul n.• 500, gain dos Estados, Joap Passoa/PO Cep : 6&030.020 

2M 

0003 FICHA DE 
ENCAPA INFLAME 
NTO: 
310i210MM, 
07100 FLS, 
OFFSET 

BLOCO 30,00 11,50 345.00 

0004 FICHA 
ATENDIMENTO 
SOCIAL; 
stnxzlºMM, 
0100 FLS: 
OFFSET 

BLOC 
o 30,00 11,50 345.00 

005 IMPRESSÃO: 
DIVERSAS TAPS 
310X2IOMM; 1X4 
COR. OFFSET 
75.0 

UNO 5000 
0.00 0.12 5.000,00 

0006 IMPRESAO -. 
DIVERSAS TAM 
310X21C414 4X4 
COR: OFFSET 
750, 

UNO 00600 0,18 9.000,00 

0007 IMPRESSÃO: 
DIVERSAS TAM 
310X210MM; 1X1 
COR: OFFSET 
750. 

UNO 30.00 0 00 0,14 4200,00 

0008 FICHA DE 
V 
310>C210MM; 
C/t00 FL$; 

BLOC 
0 

300.0 
0 14,00 4.200,00 

OFFSET 
760 ARTE 

0009 FICHA 
CCNSUMO 
ALIMENTAR E- 
sus. 
310X210MM, 
01100 FLS 

BLOC 
0 

300,0 
º 14.00 a.?CC.00 

0010 REOU1SIÇ D DE 
EXAMES, 

FORMATO15OX210MM; 
C/100 FLS: 

BLOC 
0 

300,0 
0 8.00 240000 

001 t FICHA 
ATENDIMENTO 
AMBULATORWi 
PACIENTE, 
31Ox210MM: 

BLOC 
o 

300.0 
º 14,00 420000 

0012 FICHA 
ATENDIMENTO 
AMBULATORIAL 
AVEIANM; 
310X210MM; 

BLOC O 300,0 0 1400 a 20L W 

0013 TESTE DO 
PEZFINO -
CONSOLIDADo 
MENSAL 
310X210MM; 
C/í00 

BLOC 
O `~.~ 1500 750,00 

0014 RESUMO 
SEMANAL 
SERVIÇO 
ANTIVETORIAL, 
30CX210M, 
C/100 

BLOC 
0 50.00 15,07 75000 I 

0015 BLOCOS 
ESTATISTICA 
MENSAL U.S F : 
310X210MM; 
C/100 FLS; 

BLOC 
30.00 18.00 480.00 

001E FICHA EPA 
CONSOLIDADO; 
310)121C,M 
0/100818; 
OFFSET 750 

BLOC 0 100,º 0 15,00 1.500,00 

0018 FICHA 
FORMATO 
310 010MM; 
01100 FLS, 
OFFSET 
75G ARTE 

BLOC 
O 

6a00 º 1400  840000 

0019 FICHA 
FORMATO 
150X210MM, 
G10OFLS, 
OFFSET 
750 ARTE 

BLOC 
0 

400.0 
O 8.00 320630 

0020 FICHA 
FORMATO, 
150X210MM, 
50VIAS; 
AUTO 
COPIATNO.ART 
E 

BLOC o 400,0 0 11,00 4400,00 

0021 RECERUj,RlO 

MEDO,
150X210MM,0/100 FOLHAS. 
OFFSET 75G. 

BLOC 
o 

1000. 
00 9.60 9800,00 

0022 RECEITUÁRIO 
CONTROLE 
ESPEC►AL 
150010MM, 
SOX2 VIAS, 

BLOC o 500.0 0 13.80 6íA0.00 

0023 ATESTADO. 
0100 FOLHAS, 
OFFSET 
7SG ARTE 
FORNECIDA 
PELA 

BLOC 
O 

200,0 
0 0,00 1000,00 

0024 0024 FICFIA 
GERA 
FORMATO 
150X210MM: 
50X0 VIAS; 
AUTO 

BLOC 
O 

100.0 
0 16,80 1,680.00 

0025 0025 
NOTIFICAÇÃO 
DE RECEITA 
TIPO-8, 

BLOC 
0 

400,0 
3 800 3200.00 
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FORMATO 
10X21tAaM& 
0150 

0026 0028 
ESTATISTiCA DE 
ACOMPANHAME 
NTO A CRIANÇA 
310X21OMM, 

BLOC O 50,90 12.00 800.00 

0027 FICHA 
ATENDIMENTO 
DE 
FISIOTERAPIA 
310X2iOMM, 
CIIOO FLS; 

BLOC 
O 

50.00 11,50 575,00 

0028 FICHA 
CADASTRO DA 
GESTANTE, 
3lOX21OMM. 
01100 FIE; 
OFFSET 

BLOC 
O 

50,00 11,50 575,00 

0029 FICHA AE 
ENCA 4I*IAME 
NTO 
{REFERENCIA E 
CONTRA 

BLOC 50,00 11,50 575,00 

0030 FICHA PARA 
MARCAÇÃO DE 
CONSULTAS 
FMC, 
310 210MM 
0/100 

BLOC 
0 

100,0 
O 

1150 1150,00 

0031 FICHA DE 
ANAMNESE 
370XZ10MM, 
C1100 FLS. 
OFFSET 
75G.ARTE 

BLOC 
O 4.3,00 1150 460.00 

0032 0032 FICHA 0E 
RESULTADOS 
DE EXAMES: 
310X21CMM, 
0/100 FLS, 

BLOC 
O

200.0 
0 11.50 2.300,00 

0033 PRONTUÁRIO 
000NTOLÕGIC 
O; 310X210►aM; 

Cá100 FLS; 
OFFSET 

B  
OC 
O 

40,00 11,50 480,00 

0034 REQUISIÇÃO DE 
EXAMES (SPA -C 
1BPA-I); 
316X210MM; 

01100 FLS; 

BLOC 
O

200.0 
0 11,50 2300.00 

0036 FICHA 
INOIVIOUAL, 1X1 

3tOX210MRtt 
1800 ARTE 
FORNECIDA 

UNO 
3300. 

00
0.38 1.141,00 

0037 ENVELOPE 

PRONTUÁRIO 
FAM(LIA1 
FORMATO 
24X34. 1X1 COR. 

UNO °000 1,25 5000.00 

0038 CAPA DE 
PROCESSO 
FORMATO 
210X46oMM,4X0 
COR; VINCO E 

UNO 
2.~ 

' 1,30 2500.00 

0039 CONFECÇÃO DE 
PULSEIRAS DE 
IOEN71F Çh0 
OE PACIENTE. 

UNO °~' 0.90 3600,00 

0043 CARTÃO VACINA 

1Xi0000RsLP~EL 
OFFSET í80G. 

UNO 
1000 
0,00 

0,12 1.200,00 

0044 CARTÃO VACINA 
DO 
100%15DMüITO IX1 
COR. PAPEL 

UNO 
1000 
0,00 

0,12 1200,00 

0045 CARTÃO 
INDMOUA1; 
210XISOMM, 1X1 
COR, PAPEL 
OFFSET 

UNO 
3.000. 

00 
0,23 690,00 

0046 FICHAOE 
VISITA, 
100X150MM, 
PAPEL OFFSET 

1800 ARTE 

UNO ~~ 0,12 1.200.00 

0047 PLACA DE 
IOENTWICAÇAO 
DEPORTA. 
(Pd /ADESNOI. 
FORMATO 

UNO 60.03 6.50 683,00 

0048 CAPA DE 
PRONTUÁRIO 

FORMATO 
310X210MM, 
1800. 

UNO i '~ 1.35 1 350.00 

0049 CAPA DE 
ULTRASSONOG 
RÁFIA, 
FORMATO 
310X450MM,4XO 

UNO 
t 

00
1,35 1350.30 

0054 FAIXA EM LONA 
44Q. FORMATO 
M' COLORIDA 
EM ALTA MAIS 

UNO 80,00 115,00 920500 

0057 CONFECÇÕES 

CARIMBOS 
AUTOMÁTICO 
4911 

UNI) 50.00 50,00 2 500.00 

0058 CONFECÇÕES 
CARIMBOS 
AUTOMÁTICO 
4912 

UNO 30.00 68.00 2040.00 

0059 CONFECÇÕES 
CARIMBOS 
AUTOMÁTICO 
4913 

UNO 30.00 75.00 2250.00 

0060 CONFECÇÕES 
CARIMBOS 
AUTOMÁTICO 
4928 

UNO 30.00 85.00 2550.00 

0061 CONFECÇÕES 
CARIMBOS 
AUTOMÁTICO 
4927. 

UNO 30.00 8800 264000 

0064 CARTAZ 

FORMATO 
310X48OM1A 4X4 
COR;COUCHE 
1500 

UNO 1 00 
1,70 1.330, 0 

0065 ENVELOPE 

240XR31iX000R; 
OFFSET BOG 

UNO 
1 090 

DO 
1,30 130000 

0068 ENVELOPE
FORMATO 

: 

29X36, 1X0 COR, 
OFFSET BOG 

UNO 1 
GO 

' 1,40 140000 

0067 ENVELOPE 
FORMATO 
31 1X0 COR. 
OFFSET BOG 

UNO 1
00 

1,85 1 850,00 

0076 COPIAS 
fDRMATO 
210X297MM. 1X0 
COR; EM PAPEL 
t 800/ ARTE 

UNO 
5 

0.26 1.300.00 

0077 94PRESSAO 
TO 

31OXI210MM, 1X1 
COR: PAPEL 

UNO 
8000, 

0,26 2 080.00 
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1mGARTE 

0079 CARTÃO. 
FdiYATO 
1500(210MY11X1 
COR: OFf3ET 
taI00 A111E 

UNO ~ 0.25 2500.00 

0010 TALÕES 
DHÕRIOS. EM 
PAPEL 
AU10C0PiAT1V 
O 5a1f3 VSAS. 

UNO
0

100.0 
21,00 2.100.00 

VALOR TOTAL. Rf 145 T9400 

4. VALIDADE DA ATA 
2.3 A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 
12 meses, a partir da sua publicaçao no Oiário Oficial, 
2.4 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, a Prefeitura Municipal não fica obrigada a firmar as

P I 
ntrataçbes. 

Alagoinha, 25 de setembro de 2024. 

Município de Alºgoinha 
ALIRIO CLAUDINO DE PONTES FILHO - PREFEITO 

CONTRATANTE 



~. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

EXTRATO DO CONTRATO 

Alagoinha. 26 de setembro de 2024. 

PREGÃO ELEIKÕN[CO N°023/2024. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2024.08.103 

OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL 
GRÁFICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICIPIO DE ALAGOINHA-PB. 

TAPIER GRÁFICA E EDITORA LTDA 
C N PJ: 37.735.608!0001-74 
CONTRATO N° 19212024 
PRAZO: 31/12/2024 
Valor R$ 281.962,00 (duzentos e oitenta e um mil, 
novecentos e sessenta e dois reais) 

RUBRICA ORÇAMENTARIA 2024: 02.02-SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO - 04.122.0003.2003-COORDENAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA - 02.03 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
08.244A023.2048-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE ASSITÊNCIA SOCIAL - SAS - 02.031-
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS -
08.244.0008.2006-MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 08.244.0008.2009-
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA A 
PESSOAS VULNERABILIDADE SOCIAL -
08.244.0008.2082-MANUTENÇÃO DA BL BÁSICA -
08.244.0023.2092-PROMOVER O SERVIÇO DE 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA -02.041-FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE - FMS -10.301.0012.2013-MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE -
02.05-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA -
12.361.0015.2019-MANUTENÇÃO E COORDENAÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO -
12.306.0015.2020-MANUTENÇÃO E COORDENAÇÃO DO 
PROGRAMA NACIONAL DE MERENDA ESCOLAR - PNAE 
2 361.0015.2023-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ENSINO FUNDAMENTAL - MDE - 02.06-SECRETARIA DE 
INFRAESTRUT1JRA - 15.451.0003.2031-MANUTENÇÃO E 
COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA - 3.3.90.30.00.001.0000-MATERIAL DE 
CONSUMO. 

EXTRATO DO CONTRATO 

Alagoinha, 26 de setembro de 2024. 

PREGÃO ELETRONICO N° 023/2024. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2024.08.103 

OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL 
GRÁFICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICIPAO DE ALAGOINHA-PB. 

GRÁFICA FREI DAMIAO LTDA 
C N P J : 05.113.41310001-19 
CONTRATO N° 19312024 
PRAZO: 31/12/2024 
Valor R$146.765,00 (cento e quarenta e cinco mil, 
setecentos e sessenta e cinco reais) 

RUBRICA ORÇAMENTÁRIA 2024: 02.02-SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO - 04.122.0003.2003-COORDENAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA - 02.03 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
08.244.0023.2048-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE ASSITÊNCIA SOCIAL - SAS - 02.031-
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS -
08.244.00082006-MANUTENCAO 00 FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 08.244.0008.2009. 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA A 
PESSOAS VULNERABILIDADE SOCIAL -
08.244.0008.2082-MANUTENÇÃO DA BL BÁSICA -
08.244.00232092-PROMOVER O SERVIÇO DE 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA -02.041-FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE - FMS -10.301.0012.2013-MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE -
02.05-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA -
12.361.0015.2019-MANUTENÇÃO E COORDENAÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12.306.0015.2020-MANUTENÇÃO E COORDENAÇÃO DO 
PROGRAMA NACIONAL DE MERENDA ESCOLAR - PNAE 
2 361.0015.2023-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ENSINO FUNDAMENTAL - MDE - 02.06-SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA - 15.451.0003.2031-MANUTENÇÃO E 
COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA - 3.3.90.30.00.001.0000-MATERIAL DE 
CONSUMO. 

FISCAL E GESTOR DOS CONTRATOS 

Alagoinha - PB, 26 de setembro de 2024. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNIdPIO 
DE ALAGOINHA, ESTADO DA PARA(BA, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor JOSEE_ FELIX DE BRITO, 
como Gestor dos contratos n.° 192/2024 e 193/2024, oriundo 
do Pregão Eletrônico n.° 02312024, que objetiva: EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPAO DE 
ALAGOINHA-PB; com as atribuições nos termos da norma 
vigente, especialmente para acompanhar a execução dos 
referidos contratos. 



PREFEITURA UNZGIPAL DE ALAGOINHAI; 
ALAGOINHA - QUARTA FEIRA, 2$ DE AGOSTO DE 2024 

Publique-se e cumpra-se. 

ALÍRIO CLAUDINO DE PONTES FILHO 
Prefeito 

Alagoinha - PB, 26 de setembro de 2024. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE ALAGOINHA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR a servidora CLEONICE OLIVEIRA LINS 
AE ALBUQUERQUE, como Fiscal dos contratos n.° 

92/2024 e 193/2024, onundº do Pregão Eletrônico n.° 
023/2024, que objetiva: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
MATERIAL GRÁFICO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE ALAGOINHA-PB com 
as atribuições nos termos da norma vigente, especialmente 
para acompanhar a execução dos referidos contratos. 

Publique-se e cumpra-se. 

ALÍRIO CLAUDINO DE PONTES FILHO 
Prefeito 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 02312024-SRP 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA, toma público 
para conhecimento dos interessados nos termos da LEI N° 
14 13312021, DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 e 
alterações e Decreto Municipal n° 226, 223, 21912024, bem 
corres toda legislação correlata, que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço. Objeto: 
Eventual contratação de empresa especializada no 
fornecimento de material gráfico para atender as 
necessidades do municipio de Alagoinha•PB.. conforme 
descrito e especificado no edital e seus anexos. Endereça 
eletrÓnico onde será realizado o pregão: 
www.portatdecomprasalagoinha.com br Abertura das 
propostas e sessão pública. 05/09/2024 is 09h01mlm O 
edital e seus anexos poderão ser obtidos nos seguintes 
endereços www.portaldecomprasatagoinha com.br e 
htlp llwww.alagoinha.pb.gov.br, ou na CPL no endereço, Rua 
Dr. João Pequeno, 39- Centro - Alagoinha - P8, no horário de 
expediente normal das 08h00min ás 12h00min 

Alagoinha, 20 de agosto de 2024, 

WALBERTO JOSE DA SILVA 
Pregoeiro Oficial 

r 

~ 
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Tribunal de Contas do Estada da Paraíba 

~~. ~; 
f : ~,,. 

TRAMITA. Sistema de Tramitação de Processos é t)ncnn~cwA, 

RECIBO DE PROTOCOLO 

O Tribunal de Contas do Estado da Paraiba certifica que em 21/08/2024 ás 15:22:44 foi protocolizado o documento sob o N°97721/24 do Aviso da Licitação n° 00023/2024 referente ao exercício de , exercido 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Alagoinha, mediante o recebimento de informaçães/arquivos eletrônicos encaminhados por Alirio Claudino de Pontes Filho. 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alagoinha 
Número da Licitação: 00023/2024 
Modalidade: Pregão (Lei N° 14.133/2021) 
Tipo do Objeto: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Valor Estimado: Não Disponível 
Objeto: Eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de material gráfico para atender as necessidades do município de Alagoinha-Pa 
Data do Ato: 21/08/2024 
Data e Hora do Certame: 05/09/2024 09:01:00 
Local do Certame: www.portaldecomprasalagoinha.com.br 

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não 

Dnçtrllfmt0 
Edits) da Liáteçao 

_ iOrOflrlid0?- 

Sim 
AtderteaçaO 

d 2ebis8358e0c75a9889940e40S 

João Pessoa, 21 de Agosto de 2024 

Assinado Eletronicamente 
~An4u~ L c tBrtiJS, ager~t}y pNa 6C D1tI0Ufl ~ 

i+iu Repnw~W ~hrro. WrraOowt. 
RATS 1R+.~Qpg 

Sistema de Processo Eletrônico do ICE-PB 

RECIBO PROTOCOLO. Doc. 97721/24, Datar 21108/2024 15:22. Responsàvel trarnifa impresso por ardho47 em 21/08/202415:22. Validação: 20A4.6951.C667.C492.A006.49CF.C245.0BAD. 



Tribunal de Contas do Estado da paraíba 

RECIBO DE PROTOCOLO 

l 

I 

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 21/08/2024 ás 15:26:18 foi protocolizado o docun't;mo sob o N° 97729/24 do Aviso da Licitação n° 00023/2024 referente ao exercício de, exercício 2024, referente a(oi Fundo Municipal de Saúde de Alagoinha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Rayane de Almeida Farias. 

Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Alagoinha 
Número da Licitação: 00023/2024 
Modalidade: Pregão (Lei N° 14.13312021) 
Tipo do Objeto: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Valor Estimado: Não Disponivel 
Objeto: Eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de material gráfico para atender as 
necessidades do município de Alagoinha-PB 
Data do Ato: 21/08/2024 
Data e Hora do Certame: 05/09/2024 09:01:00 
Local do Certame: www.portaldecomprasalagoinha.com.br 

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não 

Docuinatstà 

Edital da Licitaçáo 
Infotrr►tdo? Autenticação 

Sm 

João Pessoa, 21 de Agosto de 2024 

Assinado Eletronicamente 
. ~ t ✓ l.1XblYnN tC 1M.3. iaMJQi/N1Y 4C tit;'j(1(1y B 
. ~á•  ~" Iltl%1 i.i.v-uniD kgNrV. o4saaa ira!a 
, RAT~ 784(QQ 

~ 

3ddd992abra8358a0c75a96899a0tr405 ti 
t  --... 

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PS 

RECIBO PROTOCOLO. Doc. 97729/24. Data: 21/88/2024 15:26. Responsável: tramita. 
Impresso por rfarias6 em 21/08/2024 15:26. Validação: FDA8,FB69.873C.FEB0.9951.FD3F.A715.5386. 
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Tribunal de Contas do Estado da Paraiba 

~/ 

TRAMITA- Sistema de Tramitação de Processos e DocumeMur 

RECIBO DE PROTOCOLO 

0 Tribunal de Cantas do Estado da Paraiba certifica que em 21/08/2024 às 15:28:21 foi protocolizado o docurnenica sob o N° 97734/24 do Aviso da Licitação n° 00023/2024 referente ao exercido de , exercico 2024, referente a(o) Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Eligessyka Serrano Ferreira de Pontes. 

Jurisdicionado: Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS Número da Licitação: 00023/2024 
Modalidade: Pregão (Lei N° 14.133/2021) 
Tipo do Objeto: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Valor Estimado: Não Disponível 
Objeto: Eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de material gráfico para atender as necessidades do municipio de Alagoinha-PB 
Data do Ato: 21/0812024 
Data e Hora do Certame: 05/09/2024 09:01:00 
Local do Certame: www.podldecomprasaiagoinha.com.ix 

(INFORMAçÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não 

Editai da Uatação 
fo~iádo? 

Sim 
anticaçto 

3ddd992abta835tTaoc75a9fi8gg4pP4r~, 

João Pessoa, 21 de Agosto de 2024 

Assinado Eletronicamente 
cmbmE iC /d90. M~♦.37ta1i í.0 91rAX79 e 

oco W+ºmünw MMnw, wie4«!a nwr 
RATC ierfpp9 

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB 

RECIBO PROTOCOLO. Doc. 97734124. Data: 21108/2024 15:28. Responsável: tramita. Impresso por eponles2 em 21/08/2024 15:28. Validação: 8829.549F,3C92.E44C.2282.44E0.D881.A48F. 
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PREFEITURA DE 

PRINCESA ISABEL 

SECRETARIA DE FINANÇAS, ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

1.O.IDENTIFICAÇAO DA DEMANDA 
1.1 .Constitui objeto da pretensa contratação: Aquisição de material gráfico para atender as 
necessidades das diversas Secretarias da Prefeitura do Município de Princesa Isabel/PB. 
1.2.Classificação do objeto: Comum. 

ri 

fn 

2.O.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1.A contratação descrita é essencial: A diversas secretarias municipal da Prefeitura de Princesa 
Isabel/PB, em face da necessidade da contratação de empresa especializada em serviços gráficos 
objetivando atender as necessidades da prefeitura, secretarias e fundos municipais de Princesa 
Isabel/PB, justifica a abertura do presente procedimento licitatório, para manter os trabalhos 
administrativos e operacionais rotineiro dos setores. Bem como, manter os serviços públicos em 
níveis aceitáveis ao funcionamento dos trabalhos, para o cumprimento de suas finalidades com 
eficiência continuidade e economia. Ademais, fomos informados sobre a possibilidade de adesão à 
Ata de Registro de Preços n° 005/2024, oriunda do Pregão Eletrônico 023/2024 realizado pela 
Prefeitura Municipal de Alagoinha/PB, é uma alternativa viável para o município. A adesão a esta ata 
pode proporcionar celeridade no processo de aquisição, permitindo que a solução seja implementada 
de forma mais ágil e eficiente, atendendo de imediato às demandas das diversas Secretarias da 
Prefeitura do Município de Princesa Isabel/PB. Solicitamos, dentre as diversas possibilidades, a 
análise da viabilidade da adesão à ata de registro de preços também trará beneficios econômicos, pois, 
ao utilizar uma ata previamente formalizada, o município poderá evitar custos adicionais e obter 
condições comerciais mais vantajosas, assegurando a economicidade dos recursos públicos. 

3.O.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 
3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e 
detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, 
eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

4.O.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. QUANT. 
100 DFD 1 AGENDA TAM 15X21CM CAPA DURA PERSONALIZADA E 

MIOLO EM 
UND 

DFD 2 ADESIVO EM VINIL IMPRESO EM ALTA RESOLUÇÃO 4X0 COR 
COM 

Mz 40 

DFD 3 FICHA BPA INDIVIDUALIZADO 310X210MM; C/100 FLS;BLOCO 
OFFSET 

50 

DFD 4 FICHA GERAL, 1X1 COR, 310X210MM; 180G.ARTE FORNECIDA UND 200 
DFD 5 CADERNETA DA CRIANÇA; 4X4 COR, (MENINO), FORMATO UND 200 
DFD 6 CADERNETA DA CRIANÇA; 4X4 COR, (MENINA), FORMATO UND 200 
DFD 7 CADERNETA DA GESTANTE, 4X4 COR,FORMATO150X210MM; UND 200 
DFD 8 CARTÃO CONTROLE DE MEDICAÇÃO HIPERTENSO E/OU UND 250 

Rua Francisco Sales Maia, 23, Centro, CEP. 58755.000, Princesa Isabel-PB- CNPJ: 08.888.96810001.06 
Email: pm.isabel@hotmail.com - ouvidoriapmpipb@jmail.com 

Fanoaoe - httns:/Iwww.facehnnk.cnminrefeihiradenrinre_saisabel! - Instauram: t&orefeituradeorincesa 



PREFEITURA DE 

PRINCESA ISABEL 
DFD 9 CARTÃO RETORNO DE CONSULTA; FORMATO 150X210MM; 

180G. 
UND 1000 

DFD 
10 

FICHA P/ELETROCARDIOGRAMA; FORMATO 
105X315MM;180G. 

UND 1500 

DFD 
11 

FICHA DE PRATELEIRA, 310X210MM, OFFSET 180G.ARTE UND 1000 

DFD 
12 

CRACHÁS: FORMATO 5,4X8,6CM; PVC; IMP. TÉRMICA 
4XOCOR; 

UND 150 

DFD 
13 

CONFECÇÕES CARIMBOS: AUTOMÁTICO 4910. UND 20 

DFD 
14 

FOLDER: FORMATO 31 OX21OMM; 4X4 COR; COUCHÊ 150G. UND 5000 

DFD 
15 

PANFLETO; FORMATO ISOX21OMM; 4X0 COR; COUCHÊ 90G. UND 7500 

DFD 
16 

CONFECÇÕES CADERNO: ESPIRAL CAPA DURA, EM 
PAPELÃO 

UND 500 

DFD 
17 

CONFECÇÕES CADERNO: ESPIRAL CAPA DURA ,EM 
PAPELÃO 

UND 500 

DFD 
18 

CONFECÇÕES CADERNO: ESPIRAL CAPA DURA,EM PAPELÃO UND 400 

DFD 
19 

CONFECÇÕES CADERNO: DESENHO ESPIRAL, CAPA 
DURA,EM 

UND 750 

DFD 
20 

0072 CONFECÇOES CADERNO: BROCHURÃO EM PAPEL 
COUCHE 

UND 500 

DFD 
21 

CONFECÇÕES CADERNO BROCHURA ,EM PAPEL COUCHE UND 1000 

DFD 
22 

APOSTILAS : 4X4 CORES; COM ATE 90 PÁG.; MIOLO: OFFSET 
75G; 

UND 200 

DFD 
23 

APOSTILAS: 4X4 CORES; 80 PÁG.; MIOLO: OFFSET 75G; CAPA: UND 200 

DFD 
24 

CONFECÇÃO MOCHILA PARA O ENSINO FUNDAMENTAL 
ANOS 

UND 1300 

DFD 
25 

CARTILHA: FORMATO 150X21 OMM; 4X4 CORES; 2 GRAMPOS; 
20 

UND 750 

DFD 
26 

COPIAS IPTU IMPRESSO 4X4 CORES COM SERRILHA E DUAS UND 2000 

DFD 
27 

TALÃO DE FEIRA, EM PAPEL AUTOCOPIATIVO 50X2 VIAS, UNI) 200 

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão 
do Pedido de Compra: 
4.2.1.Entrega: 5 (cinco) dias. 
4.3.A vigência da presente contratação será determinada: 1 (um) ano, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos 
dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
4.4.Destaca-se que as características e especificações do objeto da contratação, inclusive o 
quantitativo, foram adequados ás necessidades da Administração e compatibilizados com os 

Rua Francisco Sales Maia, 23, Centro, CEP. 58755.000, Princesa Isabel-PB- CNPJ: 08.88&96810001-08 
Email: pm.isabel no hotmail.com - ouvidoriapmpipbïdpmail.com

Fanoaae - htfos://waw.faceb ok.com/nrefeituradenrínresaísahel/ - Insfaaram: tThorefeburadeorincesa 



PREFEITURA DE 

PRINCESA ISABEL 
requisitos da respectiva ata de registro de preços que se pretende aderir, nos limites previstos da norma 
vigente. 

S.O.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 
5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada 
pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: Aquisição de material gráfico para atender as 
necessidades das diversas Secretarias da Prefeitura do Município de Princesa Isabel/PB. 

~ 

~ 

6.O.ESTIMATIVA DOS PREÇOS 
6.1 .Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio 
da utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, mediante 
solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores 
e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de antecedência da data de 
divulgação do edital: 
6.1.1.Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram 
escolhidos aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no âmbito desta Administração 
considerando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa contratação, o seu 
desempenho positivo relativamente a contratações já realizadas; sem prejuízo da escolha de outros 
fornecedores, também de forma aleatória, feita através de consultas a endereços eletrônicos de 
entidades públicas que realizaram com êxito contrações semelhantes. 
6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro 
de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos 
abaixo a média dos preços encontrados. 
6.3.O valor total é equivalente a R$ 241.081,00. 

7.O.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1 .Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento 
vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia 
efetuada ao setor responsável. 

8.O.RESULTADOS PRETENDIDOS 
8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
8.1.1 .Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto 
ao melhor custo beneficio, relativamente a: Aquisição de material grafico para atender as 
necessidades das diversas Secretaria da Prefeitura do Município de Princesa Isabel/PB; 
8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte 
ás atividades fmalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de 
interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, 
com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis; 
8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 
referida contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, 
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por 
parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, 
pois, desse modo, não haverá a necessidade de extinção contratual ou outras sanções em decorrência 
de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar 
esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus 
recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração; 
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8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será 
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará 
impactos ambientais negativos. 

9.0.DA CONTRATAÇÃO 
9.1.Forma de contratação: 
9.1.1 .Pretensa adesão a Ata de Registro de Preços n° 005/2024, relativamente ao processo de Pregão 
Eletrônico n° 023/2024, realizado pelo PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA; nos termos 
do Art. 86, da Lei 14.133/21. 

Princesa Isabel - P13, 30 de Outubro de 2025. 

MARIA CLENILD FLORENTINO DINIZ 
Secretária de Finanças, Admigistração e Planejamento 
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SECRETARIA DE FINANÇAS, ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO 

OBJETO: Aquisição de material gráfico para atender as necessidades das diversas Secretarias da 
Prefeitura do Município de Princesa Isabel/PB. 

fl

1.O.DA JUSTIFICATIVA 
1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos ternos deste instrumento, especificações 
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: A 
diversas secretarias municipal da Prefeitura de Princesa Isabel/PB, em face da necessidade da 
contratação de empresa especializada em serviços gráficos objetivando atender as necessidades da 
prefeitura, secretarias e fundos municipais de Princesa Isabel/PB, justifica a abertura do presente 
procedimento licitatório, para manter os trabalhos administrativos e operacionais rotineiro dos 
setores. Bem como, manter os serviços públicos em níveis aceitáveis ao ftmcionamento dos trabalhos, 
para o cumprimento de suas finalidades com eficiência continuidade e economia Ademais, fomos 
informados sobre a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços n° 005/2024, oriunda do 
Pregão Eletrônico 023/2024 realizado pela Prefeitura Municipal de Alagoinha/PB, é uma alternativa 
viável para o município. A adesão a esta ata pode proporcionar celeridade no processo de aquisição, 
permitindo que a solução seja implementada de forma mais ágil e eficiente, atendendo de imediato 
às demandas das diversas Secretarias da Prefeitura do Município de Princesa Isabel/PB. Solicitamos, 
dentre as diversas possibilidades, a análise da viabilidade da adesão à ata de registro de preços 
também trará beneficios econômicos, pois, ao utilizar uma ata previamente formalizada, o município 
poderá evitar custos adicionais e obter condições comerciais mais vantajosas, assegurando a 
economicidade dos recursos públicos. 
1.2.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo delineado e 
utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a 
ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 
desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da 
realização de despesas semelhantes, quando existente. 
1.3 .Destaca-se que as características e especificações do objeto da contratação, inclusive o 
quantitativo, foram adequados às necessidades da Administração e compatibilizados com os 
requisitos da respectiva ata de registro de preços que se pretende aderir, nos limites previstos da norma 
vigente: 
1.3.1.Pretensa adesão a Ata de Registro de Preços n°005/2024, relativamente ao processo de Pregão 
Eletrônico n° 023/2024, realizado pelo PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA; nos termos 
do Art. 86, da Lei 14.133/21. 

2.O.DO FORNECIMENTO 
2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo delineado e 
utilização prováveis são: 
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ITEM DISCRIMINAÇÃO 1BS1UNID. 
I UN ) 

QUANT 
100 

Ì 
1 AGENDA TAM 15X21 CM CAPA DURA PERSONALIZADA F 

OLO EM 
2 WESIVO EM VINIL IMPRESO EM ALTA RESOLUÇÃO 4X01 

OR COM _ 
Mz 401 

3 ILHA BPA INDIVIDUALIZADO 310X210MM; C/100 FLS; 
FFSET 

IBLOCO 01
_ 

4 ICHA GERAL, 1 X 1 COR, 310X210MM; 180G.ARTEI 
ORNECIDA 

UND 200j 
_ 

5 

6 

ADERNETA DA CRIANÇA; 4X4 COR, (MENINO), 
ORMATO 

UND 

UND 

200 

_ 
200 CADERNETA DA CRIANÇA; 4X4 COR, (MENINA), 

FORMATO 
7 CADERNETA DA GESTANTE, 4X41 

COR,FORMATO150X210MM; 
UNI) 20 

8 CARTÃO CONTROLE DE MEDICAÇÃO HIPERTENSO E/OU -4 UND 
_ 
25 

9 CARTÃO RETORNO DE CONSULTA; FORMATO 
150X210MM; 180G.

UND 10001 

10 FICHA P/ELETROCARDIOGRAMA; FORMATOI 
105X315MM;180G. 

UND 1500± 

11 1 ICHA DE PRATELEIRA, 3I0X21 0MM OFFSET 180G.ARTE UND 1000 
12 CRACHÁS: FORMATO 5,4X8,6CM; PVC; IMP. TÉRMICA 

4X0COR; 
UND 150¡ 

13 CONFECÇÕES CARIMBOS: AUTOMÁTICO 4910. UND 20! 
14 1FOLDER: 

r15 
FORMATO 310X210MM; 4X4 COR; COUCHÉ 150G. UND 5000 

PANFLETO; FORMATO 150X210MM; 4X0 COR; COUCHÊj 
90G. 

UND 7500 

16 ONFECÇÕES CADERNO: ESPIRAL CAPA DURA, EMA 
I' APELAO  __. ._.. _ _ 

UNI) 500

17 ONFECÇÕES CADERNO: ESPIRAL CAPA DURA ,E 
I' APELÃO 

.___.
UND 500 

18 ONFECÇÕES CADERNO: ESPIRAL CAPA DURA, E 
i' APELAO 

UNI) 400 

19 ONFECÇÕES CADERNO: DESENHO ESPIRAL, CAP 
I P URA,EM - 4 

UND 75 

20 '072 CONFECÇOES CADERNO: BROCHURÃO EM PAPEL 
►COUCHE 

UND 5001 

21 CONFECÇÕES CADERNO BROCHURA ,EM PAPEL 
OUCHE

UND 

UND 

1000 

2001 22 FAPOSTILAS : 4X4 CORES; COM ATE 90 PAG.; MIOLO: 
OFFSET 75G; 

1 23 ' OSTILAS: 4X4 CORES; 80 PÁG.; MIOLO: OFFSET 750; 
APA: 

UND 2001 
_ 

24 ONFECÇÃO MOCHILA PARA O ENSINO FUNDAMENTAL)
OS 

UND 130Õ 
_ 

25 ARTILHA: FORMATO 150X210MM; 4X4 CORES; 21 
RAMPOS; 20 

UNI) 750 
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26 COPIAS IPTU IMPRESSO 4X4 CORES COM SERRILHA E 

DUAS 
UND 1 2000 

27 rTALÃO DE FEIRA, EM PAPEL AUTOCOPIATIVO 50X2 
IAS, 

UND 200 

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência. 

Princesa Isabel - PB, 30 de Outubro de 2025. 

MARIA CLENIL A FLORENTINO DINIZ 
Secretária de Finanças, Ad~biiiistração e Planejamento 
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SECRETARIA DE FINANÇAS, ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

JUSTIFICATIVA DA PADRONIZAÇÃO E DO CATÁLOGO ELETRÔNICO 

OBJETO: Aquisição de material gráfico para atender as necessidades das diversas Secretarias da 
Prefeitura do Município de Princesa Isabel/PB. 

1.O.DA JUSTIFICATIVA 
1.1.Modelos padronizados de documentos: no presente processo de contratação serão utilizados 
modelos diversos de minutas de elementos necessários para a sua formalização, tais como, termo de 
referência e contrato, todos padronizados, pela disponibilidade de sistema específico de instrução e 
gestão de processos licitatórios e contratos o qual permite, sem prejuízo das funcionalidades, a 
informatização dos procedimentos e ampla instituição de modelos de minutas de editais e contratos 
padronizados, dentre outros, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
da Administração, dispensando, inclusive, a adoção das minutas do Poder Executivo Federal; de que 
trata o Art. 19, inciso IV, da Lei 14.133/21. 

1.2.Catálogo eletrônico de padronização: observados os aspectos e as características do objeto do 
presente processo, bem como abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão 
que podem interferir na pretensa contratação, entende-se que o processo não recepciona de forma 
devida, a utilização de catalogo eletrônico de serviços, quer por inconsistência ou inexistência de 
adequada padronização em catálogo quando criado pela Administração, quer por inviabilidade ou 
incompatibilidade da adoção do respetivo catálogo eletrônico de padronização do Poder Executivo 
Federal; de que trata o Art. 19, inciso II, da Lei 14.133/21. 

Princesa Isabel - PB, 30 de Outubro de 2025. 

MARIA CLENIL VA FLORENTINO DINIZ 
Secretária de Finanças, A$gIinistração e Planejamento 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1.Introdução 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação 
pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a 
elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos 
interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2.Objeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Aquisição de material gráfico para atender as 
necessidades das diversas Secretarias da Prefeitura do Município de Princesa ISabel/PB. 

3.Necessidade da contratação 
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos 
processos de trabalho, é essencial: A diversas secretarias municipal da Prefeitura de Princesa 
Isabel/PB, em face da necessidade da contratação de empresa especializada em serviços gráficos 
objetivando atender as necessidades da prefeitura, secretarias e fundos municipais de Princesa 
Isabel/PB, justifica a abertura do presente procedimento licitatório, para manter os trabalhos 
administrativos e operacionais rotineiro dos setores. Bem como, manter os serviços públicos em 
níveis aceitáveis ao funcionamento dos trabalhos, para o cumprimento de suas finalidades com 
eficiência continuidade e economia. Ademais, fomos informados sobre a possibilidade de adesão à 
Ata de Registro de Preços n° 005/2024, oriunda do Pregão Eletrônico 023/2024 realizado pela 
Prefeitura Municipal de Alagoinha/PB, é uma alternativa viável para o município. A adesão a esta ata 
pode proporcionar celeridade no processo de aquisição, permitindo que a solução seja implementada 
de forma mais ágil e eficiente, atendendo de imediato às demandas das diversas Secretarias da 
Prefeitura do Município de Princesa Isabel/PB. Solicitamos, dentre as diversas possibilidades, a 
análise da viabilidade da adesão à ata de registro de preços também trará beneficios econômicos, pois, 
ao utilizar uma ata previamente formalizada, o município poderá evitar custos adicionais e obter 
condições comerciais mais vantajosas, assegurando a economicidade dos recursos públicos. 

n 4.Alinhamento aos planos da Administração 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e 
detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, 
eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

S.Requisitos da contratação 
As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. QUANT. 
ETP 1 AGENDA TAM 15X21CM CAPA DURA PERSONALIZADA E 

MIOLO EM 
UND 100 

ETP 2 ADESIVO EM VINIL IMPRESO EM ALTA RESOLUÇÃO 4X0 COR 
COM 

M2 40 

ETP 3 FICHA BPA INDIVIDUALIZADO 310X210MM; C/100 FLS;BLOCO 
OFFSET 

50 

ETP 4 FICHA GERAL, 1X1 COR, 310X210MM; 180G.ARTE FORNECIDA UND 200 
ETP 5 CADERNETA DA CRIANÇA; 4X4 COR, (MENINO), FORMATO UND 200 
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ETP 6 CADERNETA DA CRIANÇA; 4X4 COR, (MENINA), FORMATO UND 200 
ETP 7 CADERNETA DA GESTANTE, 4X4 COR,FORMATO150X21 OMM; UND 200 
ETP 8 CARTÃO CONTROLE DE MEDICAÇÃO HIPERTENSO E/OU UND 250 
ETP 9 CARTÃO RETORNO DE CONSULTA; FORMATO I5OX21OMM; 

180G. 
UND 1000 

ETP 
10 

FICHA P/ELETROCARDIOGRAMA; FORMATO 
105X315MM;180G. 

UND 1500 

ETP 
11 

FICHA DE PRATELEIRA, 31 OX21 OMM, OFFSET 180G.ARTE UND 1000 

ETP 
12 

CRACHÁS: FORMATO 5,4X8,6CM; PVC; IMP. TÉRMICA 
4XOCOR; 

UND 150 

ETP 
13 

CONFECÇÕES CARIMBOS: AUTOMÁTICO 4910. UND 20 

ETP 
14 

FOLDER: FORMATO 3IOX21 OMM; 4X4 COR; COUCHÊ 150G. UND 5000 

ETP 
15 

PANFLETO; FORMATO 150X21 OMM; 4X0 COR; COUCHE 90G. UND 7500 

ETP 
16 

CONFECÇÕES CADERNO: ESPIRAL CAPA DURA, EM 
PAPELÃO 

UND 500 

ETP 
17 

CONFECÇÕES CADERNO: ESPIRAL CAPA DURA ,EM 
PAPELÃO 

UND 500 

ETP 
18 

CONFECÇÕES CADERNO: ESPIRAL CAPA DURA,EM PAPELÃO UND 400 

ETP 
19 

CONFECÇÕES CADERNO: DESENHO ESPIRAL, CAPA 
DURA,EM 

UND 750 

ETP 
20 

0072 CONFECÇOES CADERNO: BROCHURÃO EM PAPEL 
COUCHE 

UND 500 

ETP 
21 

CONFECÇÕES CADERNO BROCHURA ,EM PAPEL COUCHE UND 1000 

ETP 
22 

APOSTILAS : 4X4 CORES; COM ATE 90 PÁG.; MIOLO: OFFSET 
75G; 

UND 200 

ETP 
23 

APOSTILAS: 4X4 CORES; 80 PÁG.; MIOLO: OFFSET 75G; CAPA: UND 200 

ETP 
24 

CONFECÇÃO MOCHILA PARA O ENSINO FUNDAMENTAL 
ANOS 

UND 1300 

ETP 
25 

CARTILHA: FORMATO 15OX21OMM; 4X4 CORES; 2 GRAMPOS; 
20 

UND 750 

ETP 
26 

COPIAS IPTU IMPRESSO 4X4 CORES COM SERRILHA E DUAS UND 2000 

ETP 
27 

TALÃO DE FEIRA, EM PAPEL AUTOCOPIATIVO 50X2 VIAS, UND 200 

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições 
e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido 
de Compra: 
Entrega: 5 (cinco) dias. 
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A vigência da presente contratação será determinada: 1 (um) ano, considerada da data de assinatura 
do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 
105 a 114, da Lei 14.133/21. 
A contratação do fornecimento, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 11.462, de 31 de Março de 2023; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e 
financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

F, 

F,

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do fornecimento 
O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente contratação é 
fundamental para o seu planejamento e execução, notadamente com o intuito de reduzir ou, até 
mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou, ainda, a necessidade da realização de 
novo certame, com consequente perda de economia de escala. 
O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo delineado e 
utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a 
ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 
desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da 
realização de despesas semelhantes, quando existente. 

7.Levantamento de mercado 
Diversas empresas do ramo pertinente podem executar o objeto deste estudo preliminar. Foram 
analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consulta aos respectivos 
sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas 
metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração e 
as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em 
análise. 
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo 
técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar 
pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas. 

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela 
sua estrutura organizacional, é a pretensa: Aquisição de material grafito para atender as necessidades 
das diversas Secretaria da Prefeitura do Município de Princesa Isabel/PB. Salienta-se que a vigência 
da contratação será determinada: 1 (um) ano, considerada da data de assinatura do respectivo 
instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da 
Lei 14.133/21. 
Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, quando 
houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os beneficios 
de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais vantajosa para a 
Administração, a contratação do objeto detalhado no presente instrumento, da forma como se 
apresenta. 

9.Estimativas preliminares dos preços 
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 
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públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em 
tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução 
do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável. 
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da 
utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, mediante 
solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores 
e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de antecedência da data de 
divulgação do edital: 
Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram escolhidos 
aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no âmbito desta Administração considerando, 
além do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa contratação, o seu desempenho positivo 
relativamente a contratações já realizadas; sem prejuízo da escolha de outros fornecedores, também 
de forma aleatória, feita através de consultas a endereços eletrônicos de entidades públicas que 
realizaram com êxito contrações semelhantes. 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de 
aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos 
abaixo a média dos preços encontrados. 
A estimativa preliminar total a ser considerada é equivalente a R$ 241.081,00: 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM OHS UNID. QUANT.P.UNITÁRIO 
R 

TOTAL 
ETP 
1 

AGENDA TAM 15X21CM CAPA DURA 
PERSONALIZADA E 

... UND 100 43,90 4.390,00 

ETP 
2 

ADESIVO EM VINIL IMPRESO EM 
ALTA RESOLUÇÃO 4X 

... Mz 40 118,90 4.756,00 

ETP 
3 

FICHA BPA INDIVIDUALIZADO 
310X210MM; C/100 FL 

... BLOCO 50 27,00 1.350,00 

ETP 
4 

FICHA GERAL, 1X1 COR, 
310X210MM; 180G.ARTE FO 

... UND 200 0,90 180,00 

ETP 
5 

CADERNETA DA CRIANÇA; 4X4 COR, 
(MENINO), FORM 

... UNI) 200 16,40 3.280,00 

ETP 
6 

CADERNETA DA CRIANÇA; 4X4 COR, 
(MENINA), FORM 

... UND 200 16,40 3.280,00 

ETP 
7 

CADERNETA DA GESTANTE, 4X4 
COR,FORMATO150X210 

... UND 200 16,00 3.200,00 

ETP 
8 

CARTÃO CONTROLE DE 
MEDICAÇÃO HIPERTENSO E/OU 

UND 250 0,80 200,00 

ETP 
9 

CARTÃO RETORNO DE CONSULTA; 
FORMATO150X210MM 

... UND 1000 0,68 680,00 

ETP 
10 

FICHA P/ELETROCARDIOGRAMA; 
FORMATO105X315MM; 

... UND 1500 0,77 1.155,00 

ETP 
11 

FICHA DE PRATELEIRA, 310X210MM, 
OFFSET 180G.A 

... UNI) 1000 0,83 830,00 

ETP 
12 

CRACHÁS: FORMATO 5,4X8,6CM; 
PVC; IMP. TÉRMICA 

... UND 150 12,00 1.800,00 

ETP 
13 

CONFECÇÕES CARIMBOS: 
AUTOMÁTICO 4910. 

UND 20 50,00 1.000,00 
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ETP 
14 

FOLDER: FORMATO 310X210MM; 
4X4 COR; COUCHÊ 15 

... UND 5000 0,60 3.000,00 

ETP 
15 

PANFLETO; FORMATO 150X210MM; 
4X0 COR; COUCHÊ 

... UND 7500 0,54 4.050,00 

ETP 
16 

CONFECÇÕES CADERNO: ESPIRAL 
CAPA DURA, EM PAP 

... UND 500 31,20 15.600,00 

ETP 
17 

CONFECÇÕES CADERNO: ESPIRAL 
CAPA DURA ,EM PAP 

... UND 500 37,90 18.950,00 

ETP 
18 

CONFECÇÕES CADERNO: ESPIRAL 
CAPA DURA,EM PAPE 

... UND 400 43,90 17.560,00 

ETP 
19 

CONFECÇÕES CADERNO: DESENHO 
ESPIRAL, CAPA DUR 

... UND 750 17,90 13.425,00 

ETP 
20 

0072 CONFECÇOES CADERNO: 
BROCHURÃO EM PAPEL C 

... UND 500 18,90 9.450,00 

ETP 
21 

CONFECÇÕES CADERNO 
BROCHURA ,EM PAPEL COUCHE 

UND 1000 8,95 8.950,00 

ETP 
22 

APOSTILAS : 4X4 CORES; COM ATE 
90 PÁG.; MIOLO 

... UND 200 27,95 5.590,00 

ETP 
23 

APOSTILAS: 4X4 CORES; 80 PÁG.; 
MIOLO:OFFSET 

... UND 200 26,50 5.300,00 

ETP 
24 

CONFECÇÃO MOCHILA PARA O 
ENSINO FUNDAMENTAL A 

... UND 1300 77,00100.100,00 

ETP 
25 

CARTILHA: FORMATO 150X210MM; 
4X4 CORES; 2 GRA 

... UND 750 8,14 6.105,00 

ETP 
26 

COPIAS IPTU IMPRESSO 4X4 CORES 
COM SERRILHA E 

... UND 2000 1,79 3.580,00 

ETP 
27 

TALÃO DE FEIRA, EM PAPEL 
AUTOCOPIATIVO 50X2 V 

... UND 200 16,60 3.320,00 

Total241.081,00 

fl  Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no item 5 deste Estudo Técnico 
Preliminar. 

10.Descrição da solução como um todo 
Conforme os elementos apresentados, a solução é: Aquisição de material gráfico para atender as 
necessidades das diversas Secretarias da Prefeitura do Município de Princesa Isabel/PB. Entende-se 
que o fornecimento poderá ser realizado na forma parcelada. 

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver 
natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou 
serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e etapas que se 
comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma 
ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a ampliação da 
competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente 
processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente contratação será dividido em itens, 
conforme as características e especificações constantes da tabela acima destacada, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
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Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das 
atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não deve 
incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo cotação de 
quantidade inferior à demandada no ato convocatório, para evitar a ocorrência inviável, no contexto 
operacional, de mais de um certame ou adjudicatário por item e o consequente prejuízo da economia 
de escala; quer seja na forma material, não sendo admitida a participação de consórcio. No entanto, 
poderá ocorrer a autorização para a realização de subcontratação. 

~ 

t~ 

12.Resultados pretendidos 
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao 
melhor custo beneficio, relativamente a: Aquisição de material gráfico para atender as necessidades 
das diversas Secretarias da Prefeitura do Município de Princesa Isabel/PB. 
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às 
atividades fmalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de 
interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, 
com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis. 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação 
em comento, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e 
demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado 
que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não 
haverá a necessidade de extinção contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do 
instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a 
realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos 
humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração. 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada 
pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos 
ambientais negativos. 

13.Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações fisicas no 
ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 

14.Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais 
como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, 
especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos 
riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente 
fornecimento deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a 
serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 

15.Requisitos específicos para a contratação 
Observado o disposto na legislação pertinente, os aspectos e as características da despesa, bem como 
abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 
contratação, entende-se relevante e oportuna para a Administração, o exercício da faculdade de aderir 
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à ata de registro de preços na condição de não participante, conforme a inteligência do Art. 86, da Lei 
14.133/21; observados os seguintes requisitos: apresentação de justificativa da vantagem da adesão, 
inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do Art. 23, do mesmo diploma legal; e prévias consulta e aceitação do órgão ou 
entidade gerenciadora e do fornecedor. 
Destaca-se que as características e especificações do objeto da contratação, inclusive o quantitativo, 
foram adequados às necessidades da Administração e compatibilizados com os requisitos da 
respectiva ata de registro de preços que se pretende aderir, nos limites previstos da norma vigente. 
Pretensa adesão a Ata de Registro de Preços n° 005/2024, relativamente ao processo de Pregão 
Eletrônico n° 023/2024, realizado pelo PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA. 

16.Conclusão 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos 
preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 

Princesa Isabel - PB, 30 de Outubro de 2025. 

MARIA CLENILD I A i t'~, FLORENTINO DINIZ 
Secretária de Finanças, A m' . stração e Planejamento 
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GABINETE DO PREFEITO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR —APROVAÇÃO 

OBJETO: Aquisição de material gráfico para atender as necessidades das diversas Secretarias da 
Prefeitura do Município de Princesa Isabel/PB. 

1.O.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
1.1.O referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada 
a contratação pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e as indicações 
essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, de modo a melhor atender 
aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

~ 
2.O.DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta. 

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6°, XX, da Lei 14.133/21: 

"Art. 60 Para os fins desta Lei, considera-se: 

XX- estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma 
contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao 
anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela 
viabilidade da contratação." 

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de uma 
contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como 
o tratamento de seu impacto ambiental. 

n 

Princesa Isabel - PB, 30 de Outubro de 2025. 

EDNALDO DE MELO 
Prefeito 
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TERMO DE REFERÊNCIA - TR 

1.0.DO OBJETO 
1.1 .Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Aquisição de material gráfico para 
atender as necessidades das diversas Secretarias da Prefeitura do Município de Princesa Isabel/PB. 
1.2.A contratação do fornecimento, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 11.462, de 31 de Março de 2023; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

~ 

n 

2.0.DA JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 
2.I.I.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações 
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: A 
diversas secretarias municipal da Prefeitura de Princesa Isabel/PB, em face da necessidade da 
contratação de empresa especializada em serviços gráficos objetivando atender as necessidades da 
prefeitura, secretarias e fundos municipais de Princesa Isabel/PB, justifica a abertura do presente 
procedimento licitatório, para manter os trabalhos administrativos e operacionais rotineiro dos 
setores. Bem como, manter os serviços públicos em níveis aceitáveis ao funcionamento dos trabalhos, 
para o cumprimento de suas finalidades com eficiência continuidade e economia. Ademais, fomos 
informados sobre a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços n° 005/2024, oriunda do 
Pregão Eletrônico 023/2024 realizado pela Prefeitura Municipal de Alagoinha/PB, é uma alternativa 
viável para o município. A adesão a esta ata pode proporcionar celeridade no processo de aquisição, 
permitindo que a solução seja implementada de forma mais ágil e eficiente, atendendo de imediato 
às demandas das diversas Secretarias da Prefeitura do Município de Princesa Isabel/PB. Solicitamos, 
dentre as diversas possibilidades, a análise da viabilidade da adesão à ata de registro de preços 
também trará beneficios econômicos, pois, ao utilizar uma ata previamente formalizada, o município 
poderá evitar custos adicionais e obter condições comerciais mais vantajosas, assegurando a 
economicidade dos recursos públicos. 
2.2.Para a estimativa de quantitativo: 
2.2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo delineado 
e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a 
ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 
desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da 
realização de despesas semelhantes, quando existente. 

3.0.DA COMPRA 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. QUANT. 
1 AGENDA TAM 15X21CM CAPA DURA PERSONALIZADA E 

MIOLO EM 
UND 100 

2 ADESIVO EM VINIL IMPRESO EM ALTA RESOLUÇÃO 4X0 COR 
COM 

M2 40 

3 FICHA BPA INDIVIDUALIZADO 310X210MM; C/100 FLS;BLOCO 
OFFSET 

50 

4 FICHA GERAL, 1X1 COR, 310X210MM; 180G.ARTE FORNECIDA UND 200 
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5 CADERNETA DA CRIANÇA; 4X4 COR, (MENINO), FORMATO UND 200 
6 CADERNETA DA CRIANÇA; 4X4 COR, (MENINA), FORMATO UND 200 
7 CADERNETA DA GESTANTE, 4X4 COR,FORMATO150X210MM; UND 200 
8 CARTÃO CONTROLE DE MEDICAÇÃO HIPERTENSO E/OU UND 250 
9 CARTÃO RETORNO DE CONSULTA; FORMATO 150X210MM; 

180G. 
UND 1000 

10 FICHA P/ELETROCARDIOGRAMA; FORMATO 
105X315MM;180G. 

UND 1500 

11 FICHA DE PRATELEIRA, 310X210MM, OFFSET 180G.ARTE UND 1000 
12 CRACHÁS: FORMATO 5,4X8,6CM; PVC; IMP. TÉRMICA 

4XOCOR; 
UND 150 

13 CONFECÇÕES CARIMBOS: AUTOMÁTICO 4910. UND 20 
14 FOLDER: FORMATO 310X210MM; 4X4 COR; COUCHÊ 150G. UND 5000 
15 PANFLETO; FORMATO 150X210MM; 4X0 COR; COUCHÊ 90G. UND 7500 
16 CONFECÇÕES CADERNO: ESPIRAL CAPA DURA, EM 

PAPELÃO 
UND 500 

17 CONFECÇÕES CADERNO: ESPIRAL CAPA DURA, EM 
PAPELÃO 

UND 500 

18 CONFECÇÕES CADERNO: ESPIRAL CAPA DURA, EM 
PAPELÃO 

UND 400 

19 CONFECÇÕES CADERNO: DESENHO ESPIRAL, CAPA DURA, 
EM 

UND 750 

20 0072 CONFECÇOES CADERNO: BROCHURÃO EM PAPEL 
COUCHE 

UND 500 

21 CONFECÇÕES CADERNO BROCHURA , EM PAPEL COUCHE UND 1000 
22 APOSTILAS : 4X4 CORES; COM ATE 90 PÁG.; MIOLO: OFFSET 

75G; 
UND 200 

23 APOSTILAS: 4X4 CORES; 80 PÁG.; MIOLO: OFFSET 75G; CAPA: UND 200 
24 CONFECÇÃO MOCHILA PARA O ENSINO FUNDAMENTAL 

ANOS 
UND 1300 

25 CARTILHA: FORMATO 150X210MM; 4X4 CORES; 2 GRAMPOS; 
20 

UND 750 

26 COPIAS IPTU IMPRESSO 4X4 CORES COM SERRILHA E DUAS UND 2000 
27 TALÃO DE FEIRA, EM PAPEL AUTOCOPIATIVO 50X2 VIAS, UND 200 

3.2.Destaca-se que as características e especificações do objeto da contratação, inclusive o 
quantitativo, foram adequados às necessidades da Administração e compatibilizados com os 
requisitos da respectiva ata de registro de preços que se pretende aderir, nos limites previstos da norma 
vigente: 
3.2.1 .Pretensa adesão a Ata de Registro de Preços n° 005/2024, relativamente ao processo de Pregão 
Eletrônico n° 023/2024, realizado pelo PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA; nos termos 
do Art. 86, da Lei 14.133/21. 

4.O.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1 .Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as 
hipóteses e condições determinadas no Art. 4°, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados os 
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benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, de forma isolada ou simultânea, as 
situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, todos da Lei 123/06. 
4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

5.O.DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
5.1 .Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto. 
5.2.Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica 
no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme 
consulta prévia efetuada ao setor responsável. 
5.3 .Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio 
da utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, mediante 
solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores 
e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de antecedência da data de 
divulgação do edital: 
5.3.1.Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram 
escolhidos aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no âmbito desta Administração 
considerando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa contratação, o seu 
desempenho positivo relativamente a contratações já realizadas; sem prejuízo da escolha de outros 
fornecedores, também de forma aleatória, feita através de consultas a endereços eletrônicos de 
entidades públicas que realizaram com êxito contrações semelhantes. 
5.4.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro 
de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1 ° , da Lei 14.133/21, relacionamos 
abaixo a média dos preços encontrados. 
5.5.O valor total é equivalente a R$ 241.081,00. 

6.O.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1 .Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
6.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
6.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos 
ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de sias 
responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
6.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 

7.O.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
7.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
7.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
7.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 
expressa autorização do Contratante. 
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7.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo 
processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, 
sempre que solicitado. 
7.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do 
certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação. 
7.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 
7.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 

~ 
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8.O.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
8.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão 
do Pedido de Compra: 
8.1.1.Entrega: 5 (cinco) dias. 
8.2.Salvo disposições em contrário devidamente estabelecidas neste instrumento, o local para a 
entrega, observada a demanda e oportunidade, será na sede do Contratante ou em uma das unidades 
administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional. 
8.3.A vigência da presente contratação será determinada: 1 (um) ano, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos 
dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

9.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
9.1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 
9.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade: Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo IPCA-IBGE. 
9.3 .Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
9.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
9.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
9.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 
9.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
9.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
9.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando 
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação eomprobatória do 
fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 
a 136, da Lei 14.133/21. 
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10.0.DO PAGAMENTO 
10.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

11.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
11.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a 
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela 
definida nos Arts. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 
11.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação 
jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e 
trabalhista; e habilitação econômico-fmanceira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas 
contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em 
geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 

12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
12.1 .Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

13.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
13.1 .Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, 
nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 
pertinentes a essas atribuições. 

14.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, 
na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo 
diploma legal, as seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas 
no referido Art. 155; d — impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e — declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 
155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° 
do referido Art. 156; f — aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
14.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 

Rua Francisco Sales Maia, 23, Centro, CEP. 58755.000, Princesa lsabel PB - CNPJ: 08.888.96810001.08 
Email: pm.isabel(thhotmail.com - ouvidoriapmpipb(aò imail.com 

Fanoaae. httnsliwww.facebook.com/orefeituradenrinresaisabell • Instauram: ®orefeburadeorincesa 



PREFEITURA DE 

PRINCESA ISABEL 
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 
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15.O.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
15.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX _ 100) _ 365, 
sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

16.O.DO ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 
16.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e 
detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, 
eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

17.O.DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 
17.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada 
pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: Aquisição de material grafico para atender as 
necessidades das diversas Secretaria da Prefeitura do Município de Princesa Isabel/PB. Salienta-se 
que a vigência da contratação será determinada: 1 (um) ano, considerada da data de assinatura do 
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 
114, da Lei 14.133/21. 
17.2.Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, 
quando houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os 
benefícios de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais 
vantajosa para a Administração, a contratação do objeto detalhado no presente instrumento, da forma 
como se apresenta. 

18.O.DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
18.1.Conforme os elementos apresentados, a solução é: Aquisição de material grafico para atender as 
necessidades das diversas Secretaria da Prefeitura do Município de Princesa Isabel/PB. Entende-se 
que o fornecimento poderá ser realizado na forma parcelada. 

19.O.DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
19.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
19.2.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto 
ao melhor custo beneficio, relativamente a: Aquisição de material grafico para atender as
necessidades das diversas Secretaria da Prefeitura do Município de Princesa Isabel/PB. 
19.3.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte 
às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de 
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interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, 
com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis. 
19.4.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 
contratação em comento, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, 
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por 
parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, 
pois, desse modo, não haverá a necessidade de extinção contratual ou outras sanções em decorrência 
de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar 
esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus 
recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração. 
19.5.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será 
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará 
impactos ambientais negativos. 

20.O.DA ANÁLISE DE RISCO 
20.1 .Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais 
como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, 
especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 
20.2.Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência 
dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente 
fornecimento deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a 
serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 

Princesa Isabel - PB, 30 de Outubro de 2025. 

MARIA CLENILDA IW4 FLORENTINO DINIZ 
Secretária de Finanças, A min t ação e Planejamento 
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GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 

OBJETO: Aquisição de material gráfico para atender as necessidades das diversas Secretarias da 
Prefeitura do Município de Princesa Isabel/PB. 

1.O.DO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.1.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de 
precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor 
atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura 
organizacional. 

~ 
2.O.DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referência aprovado - Art. 6°, XXIII, da Lei 14.133/21: 

"Art 6° Para os fins desta Lei, considera-se:" 

XXIII- termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve 
conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:" 

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os 
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da 
licitação. 

Princesa Isabel - PB, 30 de Outubro de 2025. 

EDNALDO DE MELO 
Prefeito 
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REFERENTE: PROCEDIMENTO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ORÇAMENTO ESTIMADO 

VALOR DE REFERÊNCIA: PESQUISA DE MERCADO 

1.0.DO OBJETO 
1.1 .Constitui objeto da respectiva solicitação: Aquisição de material gráfico para atender as 
necessidades das diversas Secretarias da Prefeitura do Município de Princesa Isabel/PB. 
1.2.Salienta-se que os valores constantes deste orçamento estimado, foram transcritos da respectiva 
pesquisa de mercado realizada. 
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2.0.DA PESQUISA DE MERCADO 
2.1 .Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto. 
2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio 
da utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, mediante 
solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores 
e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de antecedência da data de 
divulgação do edital: 
2.2.1.Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram 
escolhidos aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no âmbito desta Administração 
considerando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa contratação, o seu 
desempenho positivo relativamente a contratações já realizadas; sem prejuízo da escolha de outros 
fornecedores, também de forma aleatória, feita através de consultas a endereços eletrônicos de 
entidades públicas que realizaram com êxito contrações semelhantes. 
2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro 
de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos 
abaixo a média dos preços encontrados. 
2.4.Mês que serviu de base para elaboração da pesquisa de mercado: Outubro de 2025. 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. QUANT.P.UNITÁRIO P' 
TOTAL 

1 AGENDA TAM 15X21CM CAPA DURA 
PERSONALIZADA E MIOLO EM 

UND 100 43,90 4.390,00 

2 ADESIVO EM VINIL IMPRESO EM ALTA 
RESOLUÇÃO 4X0 COR COM 

M2 40 118,90 4.756,00 

3 FICHA BPA INDIVIDUALIZADOBLOCO 
310X210MM; C/100 FLS; OFFSET 

50 27,00 1.350,00 

4 FICHA GERAL, 1X1 COR, 310X210MM; 
180G.ARTE FORNECIDA 

UND 200 0,90 180,00 

5 CADERNETA DA CRIANÇA; 4X4 COR, 
(MENINO), FORMATO 

UND 200 16,40 3.280,00 

6 CADERNETA DA CRIANÇA; 4X4 COR, 
(MENINA), FORMATO 

UND 200 16,40 3.280,00 
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7 CADERNETA DA GESTANTE, 4X4 
COR,FORMATO 150X210MM; 

UND 200 16,00 3.200,00 

8 CARTÃO CONTROLE DE MEDICAÇÃO 
HIPERTENSO E/OU 

UND 250 0,80 200,00 

9 CARTÃO RETORNO DE CONSULTA; 
FORMATO 150X210MM; 180G. 

UND 1000 0,68 680,00 

10 FICHA P/ELETROCARDIOGRAMA; 
FORMATO 105X315 MM;180G. 

UND 1500 0,77 1.155,00 

11 FICHA DE PRATELEIRA, 310X210MM, 
OFFSET 180G.ARTE 

UND 1000 0,83 830,00 

12 CRACHÁS: FORMATO 5,4X8,6CM; PVC; 
IMP. TÉRMICA 4X0COR; 

UND 150 12,00 1.800,00 

13 CONFECÇÕES CARIMBOS: 
AUTOMÁTICO 4910. 

UND 20 50,00 1.000,00 

14 FOLDER: FORMATO 310X210MM; 4X4 
COR; COUCHE 150G. 

UND 5000 0,60 3.000,00 

15 PANFLETO; FORMATO 150X210MM; 4X0 
COR; COUCHÊ 90G. 

UND 7500 0,54 4.050,00 

16 CONFECÇÕES CADERNO: ESPIRAL 
CAPA DURA, EM PAPELÃO 

UND 500 31,20 15.600,00 

17 CONFECÇÕES CADERNO: ESPIRAL 
CAPA DURA ,EM PAPELÃO 

UND 500 37,90 18.950,00, 

18 CONFECÇÕES CADERNO: ESPIRAL 
CAPA DURA,EM PAPELÃO 

UND 400 43,90 17.560,00 

19 CONFECÇÕES CADERNO: DESENHO 
ESPIRAL, CAPA DURA,EM 

UND 750 17,90 13.425,00 

20 0072 CONFECÇOES CADERNO: 
BROCHURÃO EM PAPEL COUCHE 

UND 500 18,90 9.450,00 

21 CONFECÇÕES CADERNO BROCHURA 
,EM PAPEL COUCHE 

UND 1000 8,95 8.950,00 

22 APOSTILAS : 4X4 CORES; COM ATE 90 
PÁG.; MIOLO: OFFSET 75G; 

UND 200 27,95 5.590,00 

23 APOSTILAS: 4X4 CORES; 80 PÁG.; 
MIOLO: OFFSET 75G; CAPA: 

UND 200 26,50 5.300,00 

24 CONFECÇÃO MOCHILA PARA O ENSINO 
FUNDAMENTAL ANOS 

UND 1300 77,00100.100,00 

25 CARTILHA: FORMATO 150X210MM; 4X4 
CORES; 2 GRAMPOS; 20 

UND 750 8,14 6.105,00 

26 COPIAS IPTU IMPRESSO 4X4 CORES COM 
SERRILHA E DUAS 

UND 2000 1,79 3.580,00 

27 TALÃO DE FEIRA, EM PAPEL 
AUTOCOPIATIVO 50X2 VIAS, 

UND 200 16,60 3.320,00 

Totali241.081,00 

3.0.DO VALOR 
3.1.O valor total é equivalente a R$ 241.081,00. 

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
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4.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos 
previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de 
Compra: 

Entrega: 5 (cinco) dias 
4.2.A vigência da presente contratação será determinada: I (um) ano, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos 
dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
4.3.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 
4.4.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade: Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo IPCA-IBGE. 
4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos fmanceiros do último reajuste. 
4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.10.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
4.11.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
4.12.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do perfodo de adimplemento. 
4.13.Destaca-se que as características e especificações do objeto da contratação, inclusive o 
quantitativo, foram adequados às necessidades da Administração e compatibilizados com os 
requisitos da respectiva ata de registro de preços que se pretende aderir, nos limites previstos da norma 
vigente: 
4.13.1.Pretensa adesão a Ata de Registro de Preços n° 005/2024, relativamente ao processo de Pregão 
Eletrônico n° 023/2024, realizado pelo PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA; nos termos 
do Art. 86, da Lei 14.133/21. 

Princesa Isabel - PB, 30 de Outubro de 2025. 

MARIA CLENILDA DA SILVA FLORENTINO DINIZ 
Secretária de Finanças, Administração e Planejamento 
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PREFEITURA DE 

PRINCESA ISABEL 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido procedimento de Adesão a Ata de Registro de Preços: 

Objeto: Aquisição de material gráfico para atender as necessidades das diversas Secretarias da 
Prefeitura do Município de Princesa Isabel/PB. 

DECLARAÇÃO 

~ 

~ 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a 
devida execução do objeto a ser licitado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária 
que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser 
assumido: 

FONTE DE RECURSOS: 
RECURSOS ORDINÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL. 
RECURSOS ORDINÁRIOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRINCESA ISABEL. 
RECURSOS ORDINÁRIOS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
PRINCESA ISABEL. 
RECURSOS ORDINÁRIOS DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PRINCESA 
ISABEL. 
DOTAÇÃO: 01.00 SEC. EXECUTIVA E DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA 15.451.2017.1018 
(MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS), 500 (Recursos não Vinculados de Impostos); 
3.3.90.30.01 (MATERIAL DE CONSUMO); 02.00 SEC. FINANCAS, ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO 04.122.2026.2047 (MANTER AS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO), 
500 (Recursos não Vinculados de Impostos); 3.3.90.30.01 (MATERIAL DE CONSUMO); 
04.123.2026.2088 (MANTER AS ATIVIDADES DAS FINANÇAS), 500 (Recursos não Vinculados 
de Impostos); 3.3.90.30.01 (MATERIAL DE CONSUMO); 03.00 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 08.244.2026.2007 (MANTER O CONSELHO TUTELAR), 500 (Recursos 
não Vinculados de Impostos); 3.3.90.30.01 (MATERIAL DE CONSUMO); 08.244.2026.2008 
(MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL), 500 (Recursos 
não Vinculados de Impostos); 3.3.90.30.01 (MATERIAL DE CONSUMO); 08.244.5001.2012 
(OUTROS PROGRAMAS DO FNAS), 500 (Recursos não Vinculados de Impostos); 3.3.90.30.01 
(MATERIAL DE CONSUMO); 04.00 SEC. INFRA ESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E 
AGRICULTURA 15.451.2026.2017 (MANTER AS ATIVIDADES DE INFRA ESTRUTURA 
URBANA), 500 (Recursos não Vinculados de Impostos); 3.3.90.30.01 (MATERIAL DE 
CONSUMO); 20.606.2026.2014 (MANTER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE), 500 (Recursos não Vinculados de Impostos); 3.3.90.30.01 (MATERIAL DE 
CONSUMO); 07.00 SEC. EDUCACAO, CULTURA, ESPOTE E LAZER 12.122.2010.2121 
(MANTER AÇÕES EM EDUCAÇÃO), 500 (Recursos não Vinculados de Impostos); 3.3.90.30.01 
(MATERIAL DE CONSUMO); 12.361.2010.2021 (MANTER O PROGRAMA SALÁRIO 
EDUCAÇÃO), 500 (Recursos não Vinculados de Impostos); 3.3.90.30.01 (MATERIAL DE 
CONSUMO); 12.361.2010.2024 (MANTER O PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR), 500 
(Recursos não Vinculados de Impostos); 3.3.90.30.01 (MATERIAL DE CONSUMO); 
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12.361.2010.2096 (MANTER AS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 30%), 540 

(Transferências do FUNDEB Impostos e Transferências de Impostos); 541 (Transferências do 

FUNDEB Complementação da União VAAF); 542 (Transferências do FUNDEB 

Complementação da União VAAT); 543 (Transferências do FUNDEB Complementação da 

União VAAR); 3.3.90.30.01 (MATERIAL DE CONSUMO); 08.00 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAUDE 10.301.5002.2129 (MANTER AS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA PAB) 600 

(Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal Bl); 

10.301.5002.213 (MANTER O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 15%) 500 (Recursos não 

Vinculados de Impostos) 3.3.90.30.01 (MATERIAL DE CONSUMO); 10.302.5002.2891 

(MANUTENÇÃO DO HOSPITAL REGIONAL JOSE PEREIRA) 500 (Recursos não Vinculados de 

Impostos) 3.3.90.30.01 (MATERIAL DE CONSUMO); 17.00 SETRANS SECRETARIA DE 

TRANSPORTE E MOBILIDADE UR 15.125.2026.2892 (DEMUTRAN MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA DEMUTRAN), 500 (Recursos não Vinculados de Impostos); 3.3.90.30.01 

(MATERIAL DE CONSUMO); CONFORME QDD 2025, FICANDO AUTOMATICAMENTE 

INCORPORADAS AS DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO ANUAL (LOA) APROVADO POR LEI 

PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE. 

Princesa Isabel - PB, 30 de Outubro de 2025. 

MARIA CLENILDA LORENTINO DINIZ 
Secretária de Rií~anças 
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PREFEITURA DE 

PRINCESA ISABEL 
GABINETE DO PREFEITO 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

AUTORIZAÇÃO 

Expediente: 

Assunto: 
Anexo:  

SOLICITAÇÃO 
Secretaria de Finanças, Administração e Planejamento. 
Procedimento de Adesão a Ata de Registro de Preços. 
Solicitação correspondente devidamente instruída com 
a justificativa para a necessidade da demanda requerida. 

DESPACHO 

AUTORIZO a realização do procedimento de Adesão a Ata de Registro de Preços, nos termos do 
Art. 86, da Lei 14.133/21, objetivando a: 

Aquisição de material gráfico para atender as necessidades das diversas Secretarias da Prefeitura do 
Município de Princesa Isabel/PB. 

Destaca-se que o referido certame, como evidenciado na etapa inicial do processo, será regido pela 
seguinte regra: 

Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no orçamento 
vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser licitado, inclusive restou devidamente 
demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido. 

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes 
inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao Setor de Contratação deste 
órgão para formalização do referido procedimento de Adesão a Ata de Registro de Preços. 

Princesa Isabel - PB, 30 de Outubro de 2025. 

DO DE MELO 
Prefeito 
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PRINCESA ISABEL 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROTOCOLO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 154/2025 

~ 

!A1 

Realização do referido procedimento de Adesão a Ata de Registro de Preços: 
Origem: Secretaria de Finanças, Administração e Planejamento 
Objeto: Aquisição de material gráfico para atender as necessidades das diversas Secretarias da 
Prefeitura do Município de Princesa Isabel/PB. 
Fundamentação: Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 11.462, de 31 de Março de 2023; e legislação pertinente, 

consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Protocolo: Observadas as disposições legais, bem como os elementos que instruem os autos, em 

especial a justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a devida 
autorização para formalização da referida contratação por Adesão a Ata de Registro de Preços, nos 
termos do Art. 86, da Lei 14.133/21, este Órgão de Contratação protocolou o processo em tela: 

ADESÃO REGISTRO DE PREÇOS N° AD00002/2025 - 30/10/2025 

Procedimento: Aos autos do processo ora protocolado e numerado, em que a fase preparatória foi 
caracterizada pelo planejamento e está compatibilizado com o plano de contratações anual deste 
órgão, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como foram abordadas todas as
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, o qual está 
instruído com a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar 
caracterizando o interesse público envolvido, a definição do objeto para o atendimento da necessidade 
por meio de termo de referência, a definição das condições de execução e pagamento, das garantias 
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento, conforme o caso, e do orçamento estimado com 

as composições dos preços utilizados para sua formação; após a devida autuação, deverão ser 

observados os seguintes requisitos: exposição de motivos e seus elementos constitutivos, inclusive a 
correspondente minuta do contrato, a qual indicará, necessariamente, a justificativa da vantagem da 
adesão, até mesmo em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público 

e a demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do Art. 23, da Lei 14.133/21; e as prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade 

gerenciadora e do fornecedor; conforme o Art. 86, § 2°, incisos I a III, do mesmo diploma legal. 

Posteriormente deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade Superior para aprovação e seguirá 

ao órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade 

mediante análise jurídica da contratação. Deverá ser juntada aos autos, ainda, a documentação da 

comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 

necessária. 

Princesa Isabel - PB, 30 de Outubro de 2025. 

MANOEL FRANCELINO DE SOUSA NETO 
Agente de Contratação 
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PREFEITURA DE 

PRINCESA ISABEL 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 154/2025 

Objeto: Aquisição de material gráfico para atender as necessidades das diversas Secretarias da 
Prefeitura do Município de Princesa Isabel/PB. 

~ 

I-RECEBIMENTO 
Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima indicado, composta, 
inclusive, pelos seguintes elementos: solicitação para realizar procedimento de Adesão a Ata de 
Registro de Preços, nos termos do Art. 86, Lei 14.133/21, com justificativa para a necessidade da 
contratação e a respectiva documentação de formalização de demanda; estimativa de despesa; 
demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido; e a autorização da autoridade competente. 

II-PROTOCOLO 
Observadas as disposições legais, bem como os elementos que instruem os autos, em especial a 
justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a devida autorização para 
formalização da referida contratação por Adesão a Ata de Registro de Preços, nos termos do Art. 86, 
da Lei 14.133/21, este Órgão de Contratação protocolou o processo em tela: 
Adesão Registro de Preços n° AD00002/2025 - 30/10/2025. 

III - ABERTURA DE VOLUME 
Neste ato, em decorrência da documentação ora recebida, abre-se o 1° volume dos autos do 
procedimento administrativo em epígrafe, que tem como primeira folha a capa do processo e as folhas 
seguintes numeradas sequencialmente, iniciando no n° 01. 

IV - ELEMENTOS DO PROCESSO 
Após devidamente autuado, protocolado e numerado, aos autos do presente processo, em que a fase 
preparatória foi caracterizada pelo planejamento e está compatibilizado com o plano de contratações 
anual deste órgão, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como foram abordadas 
todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, o 
qual está instruído com a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico 
preliminar caracterizando o interesse público envolvido, a definição do objeto para o atendimento da 
necessidade por meio de termo de referência, a definição das condições de execução e pagamento, 
das garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento, conforme o caso, e do orçamento 
estimado com as composições dos preços utilizados para sua formação; deverão ser incorporados os 
essenciais subsídios nos termos da norma vigente, observados os seguintes requisitos: exposição de 
motivos e seus elementos constitutivos, inclusive a correspondente minuta do contrato, a qual 
indicará, necessariamente, a justificativa da vantagem da adesão e a demonstração de que os valores 
registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado; e as prévias consulta e 
aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor; conforme o Art. 86, § 2°, incisos I a III, 
da Lei 14.133/21. 

V - PROCEDIMENTO 
Remeta-se a Secretaria de Finanças, Administração e Planejamento. 
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PREFEITURA DE 

PRINCESA ISABEL 

Prezados Senhores, 

Encaminhamos os elementos do processo ora autuado para a devida instrução, devendo ser juntada 
oportunamente, a referida exposição de motivos elaborada por esta Secretaria de Finanças, 
Administração e Planejamento, na forma acima detalhada. Posteriormente deverão ser submetidos à 
apreciação da Autoridade Superior para aprovação e seguirá ao órgão de assessoramento jurídico da 
Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação. 
Deverá ser juntada aos autos, ainda, a documentação da comprovação de que o contratado preenche 
os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária. 

Princesa Isabel - PB,J9-de Outubro de 2025. 

DE SOUSA NETO 
Contratação 

Rua Francisco Sales Maia, 23, Centro, CEP. 58755.000, Princesa Isabel-PB - CNPJ: 08.888.96810001.08 
Email: pm.isabek hotmail.com - ouvidoriapmoipb(àtpmaiLcom 

Fanoane - httosllwww.facehnokcnm/nrefeituradeorincesaísaheU • Instauram: ®orefeituradeorincesa 



Gmaif Prefeitura de Princesa Isabel <cplprincesa2025Ldigmail.com> 

documentos para adesão 
1 mensagem 

Zapier Grafica <licitacoes.zapiergrafica@gmail.com> 22 de outubro de 2025 às 14:13 
Para: cplprincesa2025@gmail.com 

boa tarde segue em anexo documentos para adesão da ata 

19 anexos 

~~ 

~1 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS - ZAPIER.pdf 
85K 

CERTIDAO ME EPP.pdf 
62K 

CERTIDAO FEDERAL. pdf 
78K 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAIS.pdf 
120K 

CERTIDAO FGTS.pdf 
103K 

CERTIDAO TCU.pdf 
85K 

CN PJ. pdf 
102K 

CERTIDAO TCU CONSOLIDADA.pdf 
15K 

CND ESTADUAL.pdf 
150K 

DIAf EmitirCertidaoDebitolntranet.pdf 
6K 

FALENCIA.pdf 
27K 

RG FLAVIANA.pdf 
261K 

CONTRATO CONSOLIDADO - ZAPIER.pdf 
216K 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO LIVRO 2023.pdf 
48K 

LIVRO E BALANÇO 2023.pdf 
2111K 

..~ TermoAutenticacao_LIVRO_2024.pdf 
68K 

.~ BALANÇO 2024 - ZAPIER.pdf 
1580K 

.~ ATESTADO SOBRADO.pdf 
287K 

+, ATESTADO DO ESTADO.pdf 
3682K 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
. ; 

" CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

37.735.60810001-74 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE 

2020 
ABERTURA 

15!07! 

NOME EMPRESARIAL 
ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA 
PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 

18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
18.11-3-01 - Impressão de jornais 
18.11-3-02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

I CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURÌDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV RIO GRANDE DO SUL 
NÚMERO 

800
COMPLEMENTO 

CEP 

58.030-020 
BAIRRO:DIS T RITO 

ESTADOS 
MUNIC(P!O 

JOAO PESSOA 
UF 

PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ZAPIER.GERENCIA@GMAIL.COM 
TELEFONE 

(83) 2186-7411 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL IEFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
15107/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 16/09/2025 às 14:14:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about: blank 111 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 -João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
FALÊNCIA I RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 
ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 
contra: 

C N PJ: 37.735.608/0001-74 

Razão Social: ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 

Nome Fantasia: ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 

Certidão emitida às 13:35 de 06/10/2025. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuaís: PJEIG. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http:llapp.tjpb.jus.br/certolvalidarcertidao e insira o 
código de validação: Wk2b.lNBG. Você pode também ler o codigo OR apresentado no cabeçalho. 



r •: GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 32DD.617E.B99E.E72A 

Nome Empresarial: 
ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 

Emitida no dia 06/10/2025 às 10:03:42 

Endereço: Número: Complemento: 
RIO GRANDE DO SUL 

Bairro: Município: 

800 

CEP: 
ESTADOS 
lnscr. Estadual 

16.370.515-1 

JOAO PESSOA 
Situação Cadastral-
ATIVO 

CNPJ/CPF 

37.735.60810001-74 

58030-020 

~ 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
IRREGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
a rimini¢trátivnç definitivamente constituídos á inscritos em Divida Ativa, 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

~ FieÌação de Débitos Existentes 
Número do Processo na Fase Administrativa 

0241402025-3 

Certidão de Débito emitida via 'Intranet'. 



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: A383.E5C3.BFI9.C878 

Nome Empresarial: 
ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 

Emitida no dia 07/10/2025 às 11:36:01 

Endereço: Número: Complemento: 
RIO GRANDE DO SUL 

Bairro: Município: 
800 

CEP: 
ESTADOS 
Insrr Estadual- 

16.370.515-1 

JOAO PESSOA 

Sitiiaçãn Cadastral: 

ATIVO 

CNP.I/C PFL 

37.735.608/0001-74 

58030-020 

~ 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
admìnictrativns  definitivamente  ronstitu'dos e ingrritng em Divida Ativa, 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

CONCEDIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA LEI 10.094, DE 27/09/2013. 

Certidão de Débito emitida via'Intranet'. 



T~CV 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 17/10/2025 09:39:08 

Informações da Pessoa Jurídica: 
azão Social: ZAPIER GRÁFICA E EDITORA LTDA 
NPJ: 37.735.608/0001-74 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Orgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 

CPF/CNPJ: 37.735.608/0001-74 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 09:37:10 do dia 17/10/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 

Código de controle da certidão: LZ7B 171025093710 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



06/10/25, 10:01 Consulta Regularidade do Empregador 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

37.735.608/0001-74 

ZAPIER COMERCIO VAREJISTA DE SUPRIMENTO DE INFORMATICA 

RUA DR JOAO SUASSUNAA 276 LOJA 01 / CENTRO / MARI / PB / 58345-
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:26/09/2025 a 25/10/2025 

Certificação Número: 2025092605365493738005 

Informação obtida em 06/10/2025 10:01:33 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.qov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf. 1/1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

NÚMERO DA CERTIDÃO: 7.647.494/25-25 

DADOS DO CONTRIBUINTE 
CPF/CNPJ 
37.735.608/0001-74 

Nome do Contribuinte 
ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 

Endereço 
AVENIDA RIO GRANDE DO SUL, 800 , BAIRRO DOS ESTADOS, JOAO PESSOA/PB - CEP: 
58.030-021 

PARECER DA CERTIDÃO 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que 
vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a presente data, não constam em nome do 
requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de 
natureza tributária ou não, inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa do Município. 

Esta certidão atesta a regularidade fiscal do contribuinte e não representa a retirada automática 
dos débitos do registro público de inadimplência, onde para isto será necessário o pagamento 
prévio dos emolumentos específicos. 

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE 
MERCANTIS: 0002141744 
IMOBILIÁRIAS: 

OBSERVAÇÕES 

Certidão válida até: 01/11/2025 

Código de autenticidade: D784D2EB4655D0B3 

A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras. 

Certidão emitida gratuitamente em 02 de Setembro de 2025 

A autenticidade desta certidão deve ser confirmada na pagina da Secretaria da Receita, 
no endereço: https://www.joaopessoa.pb.gov.br/ 

N° Viti 2 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 
CN PJ : 37.735.608/0001-74 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
ïcSpU  I diìiiiúdd@ do Sujeiw paSJlvo d UIId IdeluÚIÌLddo LuC Vieïetll d Ser d)U dddS, e 1.@rtIIÌl.ddu que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:55:32 do dia 06/08/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/02/2026. 
Código de controle da certidão: D7A6.8696.C472.55A6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



~.: 'UCEP 

Governo do Estado da Paraíba 
Secret. de Estado de Turismo e do Desenvolvimento Econômico 
Junta Comercial do Estado da Paraíba 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

a 

PEDESIM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta  Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 

NIRE:25600117309 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

HIRE (Sede) 
256CC' -3i;ì 

CNPJ 
37.735.6080001-74 

Data de Ato Constitutivo 
15'07x2020 

Protocolo: PBC2500184210 

Início de Atividade 
01107/2020 

Endereço Completo 
Avenida RIO GRANDE DO SUL. N4 800. ESTADOS - João Pessoa PB - CEP 58030-020 

Obteto Social 
SER VICOS DE ACABAMENTOS GRAFICOS. SERVICOS DE IMPRESSAO GRAFICOS DE LIVROS. JORNAIS. REVISTAS. MATERIAIS PUBLICITARIOS E OUTRAS PUBLICACOES 
PERIODICAS. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA. 

Capital Social Porte Prazo de Duração 
AS 105.000.00 icento e cinco mil reais) 

apital Integralizado 
105.000.00 (cento e cinco mil mais) 

EPP (Empresa de Pequeno Porte) Indeterminado 

Dados do Sócio 

Nome CPFICNPJ Participação no capital Espécie de socio Administrador Término do mandato 
FLAVIANA DA SILVA BATISTA 041 058.844-09 R$ 105.000.00 Soas S Indeterminado 
MORAIS 

Dados do Administrador 

Nome 
FLAVIANA DA SILVA BATISTA MORAIS 

CPF 
041 058.844 

Término do mandato 
09 I naete~ manado 

Último Arquivamento 

Data 
19.O712024 

Número 
20240902351 

Atoieventos 
002 021 . ALTERACAO DE DADOS ;EXCETO NOME 
EMPRESARIAL1 

Situação 
ATIVA 

Status 
SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida aulomaticarnente em 05 08.2025. ãs 13:32:39Iborário de Brasília). 
Se impressa. verificar sua autenticidade no https:i'www.redeslm.pb.gov.br. com o código THUMMK9A. 

Maria de Fatima Ventura Venancio 
Secretário-Geral 

1 de 1 



22/10/25, 1638 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

37.735.608/0001-74 

ZAPIER COMERCIO VAREJISTA DE SUPRIMENTO DE INFORMATICA 

RUA DR JOAO SUASSUNAA 276 LOJA 01 / CENTRO / MARI / PB / 58345-
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:l5/10/2025 a 13/11/2025 

Certificação Número: 2025101502435493738033 

Informação obtida em 22/10/2025 16:38:38 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 37.735.608/0001-74 

Certidão n°: 32519053/2025 

Expedição: 12/06/2025, às 09:38:48 

Validade: 09/12/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 37.735.608/0001-74, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consoiidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

Certidão são de responsabilidade dos 

a Certidão atesta a empresa em relação 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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ZAPIER GRÁFICA E EDITORA LIDA 

CN PJ: 37.735.608/0001-74 

MARIA DE LOURDES DA SILVA BATISTA, brasileira, empresária, casada, sob o 
regime parcial de bens, nascida em 17/01/1961, natural de Sapé-PB, portadora da 
cédula de Identidade no 1124039 - SSDS/PB, CPF n° 500.501.924-34, residente e 
domiciliada a Rua Antônio Claudino da Silva, n° 117, Centro, Man, Paraíba, CEP: 
58345-000, Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada de Natureza 
Empresaria, denominada de ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA, com sede na 
Avenida Rio Grande do Sul, n° 800, Bairro dos Estados, CEP: 58030-020, João Pessoa 
- Paraíba, com Ato Constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado da Paraíba -
JUCEP-PB sob o NIRE n° 25600117309, Inscrita sob o número de CNPJ: 
37.735.608/0001-74, consoante a faculdade prevista no parágrafo único do artigo 
1.033, da Lei 10.406/2002 (Código Civil), resolve alterar o seu contrato social e 
alterações anteriores, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Retira-se da Sociedade MARIA DE LOURDES DA SILVA 
BATISTA, Transferindo suas quotas de Capital no valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais) para o Sócio admitido FLAVIANA DA SILVA BATISTA MORAIS, brasileira, 
casada, nascido em 08/09/1981, natural de Man i - PB, empresária, portador da 
cédula de Identidade n° 2305739 SSDS-PB e CPF no 041.058.844-09, residente e 
domiciliado na Rua Jose Bezerra Lima, 127, Centro, CEP: 58340-000, Sapé - PB, 
que passará a ser o único Sócio da Sociedade Empresaria Limitada ZAPIER GRAFICA 
E EDITORA LTDA, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes 

CLÁUSULA SEGUNDA: FLAVIANA DA SILVA BATISTA MORAIS, que declara haver 
recebido, neste ato, em moeda corrente, a quantia de R$ 105.000,00 (cento e cinco 
mil reais), valor recebido pela venda da titularidade, assim como declara ter recebido 
todos os seus direitos e haveres, nada mais tendo sobre elas a reclamar, seja a que 
título for, nem do cessionário e nem da Sociedade Limitada unipessoal, dando-lhes 
plena, geral, rasa e irrevogável quitação. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: O único Sócio FLAVIANA DA SILVA BATISTA MORAIS, 
declara sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da 
sociedade limitada Unipessoal, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos; ou por crime (alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. (Art. 1.011, Lei 10.406 de 10/01/2.002). 

CLÁUSULA QUARTA: O Capital Social da sociedade limitada unipessoal subscrito e 
integralizado em moeda corrente nacional de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais) 
divididos em 1 (UMA) quotas no valor nominal de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais) 
cada, fica assim distribuído: 

Único Sócio % QUOTAS VALOR R$ 

FLAVIANA DA SILVA BATISTA MORAIS 100 1 105.000,00 

TOTAL 100 1 105.000,00 

CLÁUSULA QUINTA - A administração da sociedade é exercida pelo seu único ao sócio 
FLAVIANA DA SILVA BATISTA MORAIS que assina isoladamente, com poderes e 
atribuições de sócio administrador, podendo onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização dos outros sócios, autorizada o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor 
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de qualquer das quotistas ou de terceiros. 

CLÁUSULA SEXTA: Em razão das modificações contratuais, o único sócio resolve 
consolidar o contrato social tornando sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e 
condições contidas no contrato primitivo e alterações anteriores, passando a ter a seguinte 
redação. 

CONSOLIDACÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA 
UNIPESSOAL ZAPIER GRÁFICA E EDITORA LTDA 

FLAVIANA DA SILVA BATISTA MORAIS, brasileira, casada, nascido em 
08/09/1981, natural de Man i - PB, empresária, portador da cédula de Identidade n° 
2305739 SSDS-PB e CPF n° 041.058.844-09, residente e domiciliado na Rua Jose 
Bezerra Lima, 127, Centro, CEP: 58340-000, Sapé - PB, único sócio da sociedade 
limitada unipessoal que gira sob o nome empresarial de ZAPIER GRAFICA E EDITORA 
LTDA, com sede na Avenida Rio Grande do Sul, no 800, Bairro dos Estados, CEP: 
58030-020, João Pessoa - Paraíba, inscrita no CNPJ/MF: 37.735.608/0001-74, RESOLVE, 
por este instrumento, consolidar o contrato social, tornando assim, sem efeito, a partir 
desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e alterações anteriores, 
que adequado às disposições da referida Lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo 
societário, passa a ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade limitada unipessoal gira sob o nome empresarial 
de ZAPIER GRÁFICA E EDITORA LTDA 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade limitada unipessoal tem sua sede social na Avenida 
Rio Grande do Sul, no 800, Bairro dos Estados, CEP: 58030-020, João Pessoa -
Paraíba. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social da sociedade limitada unipessoal é: 
Atividade Primária: 
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 
Atividade(s) Secundária(s): 
18.11-3-01 - Impressão de jornais 
18.11-3-02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

CLÁUSULA QUARTA - O prazo de duração da sociedade limitada unipessoal é por tempo 
indeterminado, com início das atividades em 15/07/2020. 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade limitada unipessoal poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filiais ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual 
assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA SEXTA: O Capital Social da sociedade limitada unipessoal subscrito e 
integralizado em moeda corrente nacional de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais) 
divididos em 1 (UMA) quotas no valor nominal de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais) 
cada, fica assim distribuído: 

Único Sócio % QUOTAS VALOR R$ 

FLAVIANA DA SILVA BATISTA MORAIS 100 1 105.000,00 

TOTAL 100 1 105.000,00 
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Parágrafo único: A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
responderá solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Ficam dispensadas reuniões de sócios e a lavratura de ata de 
prestação de contas assim como a publicação e registro da mesma, conforme preceitua o 
artigo 70 da Lei Complementar n° 123/2006. 

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade limitada unipessoal será exercida 
individualmente e por prazo indeterminado pelo único sócio FLAVIANA DA SILVA 
BATISTA MORAIS, ficando dispensada de prestar caução, razão pela qual compete ao 
administrador a direção dos negócios sociais e a prática dos atos necessários ao 
funcionamento normal e regular das atividades econômicas da sociedade, podendo ele 
receber, dar quitação, pagar contas em geral, contrair obrigações, abrir, movimentar e 
encerrar contas bancárias, representar de qualquer forma a sociedade perante órgãos 
da administração pública Federal, Estadual e Municipal, adquirir, vender, gravar ou onerar 
imóveis ou quotas representativas do capital social da sociedade, constituir penhor de 
qualquer natureza, inclusive caução de títulos e de direitos creditórios, prestar garantias 
fidejussórias às sociedades subsidiárias, controladas ou coligadas, ou de cujo capital 
participe ou venha a participar, por si ou através das referidas sociedades, representar a 
sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, constituir Procuradores por 
instrumento público ou particular de mandato, mediante especificação naquele documento, 
dos atos ou operações que poderão praticar, bem como do prazo de duração do 
mandato que sendo para representação em juízo, poderá ser por prazo indeterminado, e 
tudo mais que se fizer necessário para o fiel cumprimento do mandato. 

Parágrafo Primeiro: O administrador fixará uma retirada mensal, a título de "pró-labore", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Parágrafo Segundo: O administrador responderá solidariamente, perante a sociedade e 
terceiros prejudicados por culpa no desempenho de suas funções. 

CLÁUSULA NONA: O administrador declara sob as penas da Lei que não está impedido 
por Lei especial do exercício da administração de sociedade unipessoal limitada e que não 
se acha condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 
propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA: O exercício social será coincidente com o ano-calendário, terminando 
em 31 de dezembro de cada ano, quando será procedido o levantamento do balanço 
patrimonial e efetuada a apuração de resultados, os quais serão atribuídos ao sócio único 
proporcionalmente às suas quotas de capital. Podendo os lucros a critério do mesmo, 
serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade limitada unipessoal poderá levantar 
demonstrações contábeis intermediárias, a qualquer tempo, para fins de cisão parcial 
ou total, fusão e incorporação, retirada do sócio ou ainda, para quaisquer atos julgados 
necessários pelo sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O único sócio será obrigado à reposição dos lucros e das 
quantias retiradas, a qualquer título ainda que autorizados pelo contrato, quando tais 
lucros ou quantia se distribuírem com prejuízo do capital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Em caso de falecimento do único sócio a sociedade 
limitada unipessoal poderá continuar com suas atividades com os herdeiros e/ou 
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sucessores do "de cujus" ou do incapaz. Não sendo possível, ou inexistindo interesse 
destes, a sociedade poderá ser dissolvida. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A sociedade limitada unipessoal declara, sob as penas da 
Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 14/12/2006. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do 
Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do presente 
instrumento, com exclusão de qualquer outro, seja qual for ou vier a ser o futuro domicílio 
do único sócio. 

O Presente instrumento foi compreendido, conferido e elaborado de conformidade com a 
vontade do sócio único ora presente e que o mesmo assine e rubrique todas as suas folhas, 
obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os 
seus termos, devendo a primeira via ser arquiva na ]unta Comercial do Estado da 
Paraíba para produzir os efeitos legais 

João Pessoa - PB, 18 de julho de 2024. 

FLAVIANA DA SILVA BATISTA MORAIS 
Sócia Única 

MARIA DE LOURDES DA SILVA BATISTA 
Cedente 
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Certificamos que o ato da empresa ZAPIER GRÁFICA E EDITORA LIDA consta assinado digitalmente por: 
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JUCEP 

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/07/2024 09:02 SOB N° 20240902351. 
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ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 
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www. redesim ph. gov.br 

A validade deste documento, se impresso, tira sujeite 3 comF.rovaç2o de sua autenticidade nos resF.artivos portais, 
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Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 4 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 69, e servirá para a escrituração dos 
lançamentos próprios da empresa ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA, município João Pessoa, CNPJ n° 
37.735.608/0001-74, Número de Registro (NIRE) 25600117309. 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaro(amos), sob as penas da Lei, que o livro apresentado para autenticação preenche todas as formalidades 
leias exigíveis, bem como que estou(amos) devidamente habilitado(s) para assinatura dos termos de abertura e

descerramento do livro. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 15/07/2020 
;Ato constitutivo: 25600117309 

João Pessoa, 01/01/2023 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 
PESSOA JURÍDICA 

CNPJ 37.735.608/0001-74 

n 

At'

EDNALDO DOS SANTOS SILVA 
PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRC/PB 003838 
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I
Conta Histórico C/P Documento N° Lote Débito Crédito 

01 de janeiro de 2023 

(35) Caixa TRANSFERENCIA DE SALDO 2022 3157 00001 235,00 
[l.I.01.001.0000I] 

(3150) Banco do Brasil C.0 Transferencia de Saldo Bancário 2022 3157 00001 160.8 17,52 
19974-5 [1.l.0I.002.0001❑ 

(182) Mercadoria Transferencia de estoque 2022 3157 00001 56.114,17 
[1.1.03.00100001] 

(210) Insumo Transferencia de estoque 2022 3157 00001 56.114,17 
[1.1.03.003.00001] 

(3164) Instalações Valor referente aquisição em 2022 3157 00001 35.655,00 
[I.3.03.002.00003] 

(539) Móveis e Utensílios Valor referente a aquisição de imobilizado. 3157 00001 21.200,00 
[1.3.03.005.00001] 

(763) INSS a Recolher Transferencia de INSS 2022 3157 00001 625,14 
[2.1.03.001.00003] 

(798) Simples Nacional a 
Recolher [2.1.03.001.00008] 

Valor referente ao Simples Nacional a 
recolher 

3157 00001 1.855,11 

(833) FGTS a Recolher 
x [2.1.04.001.00003] 

Transferencia de FGTS 2022 3157 00001 566,16 

' ^191120) Capital Social Realizado Transferencia de Capital realizado 2022 3157 00001 105.000,00 
[2.3 .0 1.001.00003] 

(1155) Reservas de Capital Transferencia de Reservas de Exercicio 3157 00001 94.634,36 
[2.3.02.001.00001] Anterior 

(3171) Depreciação de Transferecia 2022 3157 00001 4. 729,49 
Instalações 
[3.2.01.005.00045] 

(3178) Depreciação de Móveis 
e Utensílios 

Transferecia 2022 3157 00001 2.706,14 

[3.2.01.005.00046] 

(3157) TRANSFERENCIA DE TRANSFERENCIA DE SALDO 2022 35 00001 235,00 
SALDO INICIAL 2022 
[4.1.01.001.00002] 

(3157) TRANSFERENCIA DE Transferencia de Saldo Bancário 2022 3150 00001 160.817,52 
SALDO INICIAL 2022 
[4. 1.0 1.00 1.00002] 

(3157) TRANSFERENCIA DE Transferencia de estoque 2022 182 00001 56.114, 17 
SALDO INICIAL 2022 
[4.1.01.001.00002] 

(3157) TRANSFERENCIA DE Transferencia de estoque 2022 210 00001 56.114,17 
SALDO INICIAL 2022 

f4.1.01.001.00002] 

1(3157) TRANSFERENCIA DE Valor referente aquisição em 2022 3164 00001 35.655,00 
SALDO INICIAL 2022 
[4.1.01.001.00002] 

(3157) TRANSFERENCIA DE Valor referente a aquisição de imobilizado. 539 00001 21.200,00 
SALDO INICIAL 2022 
[4.1.01.001.00002] 

(3157) TRANSFERENCIA DE Transferecia 2022 3171 00001 4.729,49 
SALDO INICIAL 2022 
[4.1.01.001.00002] 

(3157) TRANSFERENCIA DE Transferecia 2022 3178 00001 2.706,14 
SALDO INICIAL 2022 
[4.1.01.001.00002] 

(3157) TRANSFERENCIA DE Transferencia de FGTS 2022 833 00001 566,16 
SALDO INICIAL 2022 
[4.1.01.001.00002] 

(3157) TRANSFERENCIA DE Transferencia de INSS 2022 763 00001 625,14 
SALDO INICIAL 2022 
[4.1.01001.00002] 

(3157) TRANSFERENCIA DE 
SALDO INICIAL 2022 

Valor referente ao Simples Nacional a 
recolher 

798 00001 1.855,11 

*** A Transportar: 340.617,90 540.252,26 
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••• Transporte 340.6 17,90 540.252,26 

[4.1.01.001.00002] 

(3157) TRANSFERENCIA DE Transferencia de Capital realizado 2022 1120 00001 105.000,00 
SALDO INICIAL 2022 
[4.1.01.00(.00002] 

(3157) TRANSFERENCIA DE Transferencia de Reservas de Exercido 1155 00001 94.634,36 
SALDO INICIAL 2022 Anterior 
[4.1.01.001.00002] 

Total do Dia: 540.252,26 

540.252,26 

07 de janeiro de 2023 

(3150) Banco do Brasil C.0 Pagamento de Energia Eletrica 2324 00001 2.569,34 
19974-5 [U.01.002.0001❑ 

42324) Energia Elétrica Pagamento de Energia Eletrica 3150 00001 2.569,34 
3.2.02.001.00028] 

L. Total do Dia: 2.569,34 

2.569,34 

13 de janeiro de 2023 

(3150) Banco do Brasil C.0 Valor Ref a Receita na Venda de Produtos 1351 00001 27.521,75 
19974-5 [1.1.01.002.00011] 

(1351)Serviços Valor Ref a Receita na Venda de Produtos 3150 00001 27.521,75 
[3.1.01.003.00007] 

Total do Dia: 27.521,75 

27.521,75 

18 de janeiro de 2023 

(3150) Banco do Brasil C.0 Pagamento do uso de taxa de àgua e esgoto 2520 00001 125,34 
19974-5 [1.1.01.002.00011] 

(2520) Taxa de água Pagamento do uso de taxa de àgua e esgoto 3150 00001 125,34 
_¡3.2.02.001.00056] 

Total do Dia: 125,34 

125,34 

20 de janeiro de 2023 

(3150) Banco do Brasil C.0 Valor referente ao Simples Nacional do mês 2744 00001 971,55 
19974-5 [1.1.01.002.00011] 

(2744) Simples Nacional Valor referente ao Simples Nacional do mês 3150 00001 971,55 
[3.2.02.003.00012] 

Total do Dia: 971,55 

971,55 

22 de janeiro de 2023 

••• A Transportar: 971,55 971,55 
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*** Transporte 971,55 971,55 

(3150) Banco do Brasil C.0 
19974-5 [l.1.01.002.00011] 

Valor referente a assesoria contábil 2184 00001 500,00 

(2184) Assistência Contábil 
[3.2.02.001.00008] 

Valor referente a assesoria contábil 3150 00001 500,00 

Total do Dia: 500,00 

500,00 

30 de janeiro de 2023 

(3150) Banco do Brasil C.0 Valor Ref  Receita na Venda de Serviços 1267 00001 7.190,10 
19974-5 [1.1.01.002.00011] Gráficos 

(1267)Produtos 
Industrializados 

Valor Ref a Receita na Venda de Serviços 3150 
Gráficos 

00001 7.190,10 

[3.1.01.001.00001] 

n 

Total do Dia: 7.190,10 

7.190,10 

31 de janeiro de 2023 

(56) Banco Caixa Econômica Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 861 00006 1.400,00 
Federal S/A. Pagamento <01/2023> 
[1.1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Econômica Valor Ref a Valor Liquido - Folha de 861 00006 1.500,00 
Federal S/A. Pagamento <01/2023> 
[l.1.01.002.00002] 

(56)Banco Caixa Econõmica Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 861 00006 2. 500,00 
Federal S/A. Pagamento <01/2023> 
[1.1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Econômica Valor Ref a Valor Liquido - Folha de 861 00006 1.400,00 
Federal S/A. Pagamento <01/2023> 
[1.1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Econômica Valor Ref a Valor Líquido- Folha de 861 00006 1.700,00 
Federal S/A. Pagamento <01/2023> 
[ 1.1.01.002.00002] 

(777) IRRF a Recolher Valor Ref  IRRF - Folha de Pagamento 861 00006 15,07 
/x

[2.1.03.001.00005] <01/2023> 

X833) FGT5 a Recolher Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 2688 00006 112,00 
[2.1.04.001.00003] <01/2023> 

(833) FGTS a Recolher Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 2688 00006 120,00 
[2.1.04.001.00003] <01/2023> 

(833) FGTS a Recolher Valor Ref  FGTS - Falha de Pagamento 2688 00006 200,00 
[2.1.04.001.00003] <01/2023> 

(833) FGTS a Recolher Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 2688 00006 112,00 
[2.1.04.001.00003] <01/2023> 

(833) FGTS a Recolher Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 2688 00006 136,00 
[2.1.04.001.00003] <01/2023> 

(861) Salários a Pagar Valor Ref a Valor Liquido - Folha de 56 00006 1.400,00 
[2.1.04.001.00007] Pagamento <01/2023> 

(861) Salários a Pagar Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 2632 00006 1.400,00 
[2.1.04.001.00007] <01/2023> 

(861) Salários a Pagar Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 896 00006 106,47 
[2.1.04.001.00007] <01/2023> 

(861) Salários a Pagar Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 56 00006 1.500,00 
[2. L04.001.00007] Pagamento <01/2023> 

(861) Salários a Pagar Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 2632 00006 1.500,00 

*«« A Transportar: 3.006,47 12.095,07 
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[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001. 0007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
,j$.v1.04.001.00007] 

' 861) Salários a Pagar 
.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(896) Previdência Social a 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social a 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social a 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social a 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social a 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(2632) Salários e Ordenados 
[3 .2.02.002 .000 12] 

(2632) Salários e Ordenados 
.2.02.002.000 12] 

( 632) Salários e Ordenados 
P.2.02.002.00012] 

(2632) Salários  Ordenados 
[3.2.02.002.00012] 

(2632) Salários e Ordenados 
[3 .2.02 .OO2 .OO0 12] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3.2.02.003.00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3 .2.02.003 .00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3 .2.02 .003 .00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3 .2.02 .003 .00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 

"* Transporte 3.006,47 12.095,07 

<01/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 896 
<01/2023> 

Valor Ref a Valor Liquido - Folha de 56 
Pagamento <0112023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 2632 
<01/2023> 

Valor Ref a IRRF - Folha de Pagamento 777 
<01/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 896 
<01/2023> 

Valor Ref  INSS - Folha de Pagamento 896 
<01/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 56 
Pagamento <01/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 2632 
<01/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 56 
Pagamento <01/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 2632 
<01/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 896 
<01/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 861 
<01/2023> 

Valor Ref a MSS - Folha de Pagamento 861 
<01/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 861 
<01/2023> 

Valor Ref  INS5 - Folha de Pagamento 861 
<01/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 861 
<01/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 861 
<01/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 861 
<01/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 861 
<01/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 861 
<01/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 861 
<01/2023> 

Valor Refa FGTS - Folha de Pagamento 833 
<01/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 833 
<01/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 833 
<01/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 833 
<01/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 833 

00006 

00006 2.500,00 

00006 

00006 15,07 

00006 205,47 

00006 106,47 

00006 1.400,00 

00006 

00006 1.700,00 

00006 

00006 133,47 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 1.400,00 

00006 1 .500,00 

00006 2.500,00 

00006 1.400,00 

00006 1.700,00 

00006 112,00 

00006 

00006 

00006 

00006 

115,47 

120,00 

200,00 

112,00 

136,00 

2.500,00 

1.400,00 

1.700,00 

106,47 

115,47 

205,47 

106,47 

133,47 

A Transportar: 18.362,42 18.362,42 
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Garantia do Tempo de Serviço <Ot/2023> 
[3.2.02.003.00004] 

Transporte 18.362,42 18.362,42 

Total do Dia: 18362,42 

18.362,42 
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07 de fevereiro de 2023 

(3150) Banco do Brasil C.0 Valor refa pagamento Água e Esgoto 2520 00007 165,24 
19974-5 [1.l.01.002.00011] 

(2520) Taxa de água Valor refa pagamento Água e Esgoto 3150 00007 165,24 
[3.2.02.001.00056] 

Total do Dia: 165,24 

165,24 

13 de fevereiro de 2023 

(3150) Banco do Brasil C.0 Venda de Serviços Gráficos 1351 00007 29.032,00 
19974-5 [1.1.01.002.00011] 

(3150) Banco do Brasil C.0 Valor Ref a Energia Elétrica do Mês 2324 00007 2.432,15 
19974-5 [1.1.01.002.00011] 

(1351) Serviços Venda de Serviços Gráficos 3150 00007 29.032,00 
[3.1.01.003.00007] 

(2324) Energia Elétrica Valor Ref a Energia Elétrica do Mês 3150 00007 2.432,15 
[3.2.02.001.00028] 

~ 

Total do Dia: 31.464,15 

31.464,15 

20 de fevereiro de 2023 

(3143) SANTADER C/C Venda de produtos de produção propria 1267 00007 7.258,00 
13000074-8 
[1.1.0] .002.00010] 

(3150) Banco do Brasil C.0 
19974-5 [1.1.01.002.00011] 

valor ref pagamento Simples Nacional 
nesta data 

2744 00007 2.246,62 

(1267) Produtos Venda de produtos de produção propria 3143 00007 7.25 8,00 
Industrializados 
[3.1.01.00l.00001] 

(2744) Simples Nacional valor ref pagamento Simples Nacional 3150 00007 2.246,62 
[3.2.02.003.00012] nesta data 

Total do Dia: 9.504,62 

9.504,62 

fl 25 de fevereiro de 2023 

(3150) Banco do Brasil C.0 Valor referente a Assessoria Contabil 2184 00007 500,00 
19974-5 [1.1.01.002.00011] 

(2184) Assistência Contábil Valor referente a Assessoria Contabil 3150 00007 500,00 
[3.2.02.001.00008] 

Total do Dia: 500,00 

500,00 

28 de fevereiro de 2023 

(56) Banco Caixa Econômica Valor Ref  Valor Líquido - Folha de 861 00006 1.400,00 
Federal S/A. Pagamento <02/2023> 
[1.1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Econômica Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 861 00006 1.700,00 
Federal S/A. Pagamento <02/2023> 
[1.1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Econômica Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 861 00006 2.200,00 
Federal S/A. Pagamento <02/2023> 
[1.1.01.002.00002] 

""' A Transportar: 5.300,00 
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(56) Banco Caixa Econômica 
Federal S/A. 
[1.1.01.002.00002] 

(56)Banco Caixa Econômica 
Federal S/A. 
[1.1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Econômica 
Federal S/A. 
[1.1.01.002.00002] 

(777) IRRF a Recolher 
[2.1.03.001.00005] 

(777) IRRF a Recolher 
[2.1. 03 .00 1.00005] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

(833) FGTS a Recolher 
~.j2.1.04.001.00003] 

33) FGTS a Recolher
[2.1.04.001.00003] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.00L00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

61) Salários a Pagar 
.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.00L00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 

Transporte 5.3 00,00 

Valor Ref  Valor Líquido - Folha de 
Pagamento <02/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 
Pagamento <02/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido- Folha de 
Pagamento <02/2023> 

Valor Ref a IRRF - Folha de Pagamento 
<02/2023> 

Valor Ref a IRRF - Folha de Pagamento 
<02/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 
<02/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 
<02/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 
<02/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 
<02/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 
<02/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 
<02/2023> 

Valor Rcf a Valor Líquido - Folha de 
Pagamento <02/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<02/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 
<02/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 
Pagamento <02/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Més 
<02/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 
<02/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 
Pagamento <02/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Més 
<02/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 
<02/2023> 

Valor Ref a IRRF - Folha de Pagamento 
<02/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 
<02/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 
Pagamento <02/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mis 
<02/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 
<02/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 
Pagamento <02/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Més 

861 

861 

861 

861 

861 

2688 

2688 

2688 

2688 

2688 

2688 

56 

2632 

896 

56 

2632 

896 

56 

2632 

896 

777 

896 

56 

2632 

896 

56 

2632 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 1.400,00 

00006 

00006 106,47 

00006 1.700,00 

00006 

00006 133,47 

00006 2.200,00 

00006 

00006 178,47 

00006 8,81 

00006 106,47 

00006 1.400,00 

00006 

00006 115,47 

00006 1.500,00 

00006 

1.400,00 

1.500,00 

2. 500,00 

8,81 

15,07 

136,00 

76,00 

112,00 

120,00 

200,00 

112,00 

1.400,00 

1.700,00 

2.200,00 

1.400,00 

1.500,00 

'" A Transportar: 8.849,16 19.779,88 
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[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.00L00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(896) Previdência Social a 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social a 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

A(896) Previdência Social 
f ~tecolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social a 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(2632) Salários e Ordenados 
[3 .2.02.002 .000 12] 

(2632) Salários e Ordenados 
[3.2.02.002.00012] 

(2632) Salários e Ordenados 
[3.2.02.002.00012] 

(2632) Salários  Ordenados 
[3.2.02.002.00012] 

(2632) Salários e Ordenados 
[3.2.02.002.00012] 

(2632) Salários e Ordenados 
[3.2.02.002.00012] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3.2.02.003.00004] 

2688) FGTS - Fundo de 
• arantia do Tempo de Serviço 

[3.2.02.003.00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3 .2.02 .003 .00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3.2.02.003.00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3.2.02.003.00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3 .2.02.003 .00004] 

•'• Transporte 8.849,16 19.779,88 

<02/2023> 

Valor Ref a IRRF - Folha de Pagamento 
<02/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 
<02/2023> 

777 

896 

Valor Ref  Valor Líquido - Folha de 56 
Pagamento <02/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 2632 
<02/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 
<02/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 
<02/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 
<02/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 
<02/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 
<02/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 
<02/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<02/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<02/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<02/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<02/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<02/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<02/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 
<02/2023> 

861 

861 

861 

861 

861 

861 

861 

861 

861 

861 

861 

861 

833 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 833 
<02/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 833 
<02/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 833 
<02/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 833 
<02/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 833 
<02/2023> 

Total do Dia: 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

15,07 

205,47 

2. 500,00 

1.400,00 

1.700,00 

2. 200,00 

1.400,00 

1.500,00 

2.500,00 

136,00 

176,00 

112,00 

120,00 

200,00 

112,00 

2500,00 

106,47 

133,47 

178,47 

106,47 

115,47 

205,47 

23.125,70 

23.125,70 
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08 de março de 2023 

(3150) Banco do Brasil C.0 Valor reta pagamento Água e Esgoto 2520 00008 198,56 
19974-5 [1.1.01.002.00011] 

(2520) Taxa de água Valor reta pagamento Água e Esgoto 3150 00008 198,56 
[3.2.02.001.00056] 

Total do Dia: 198.56 

198,56 

11 de março de 2023 

(3150) Banco do Brasil C.0 Valor Ref a Energia Elétrica do Mês 2324 00008 3.125,69 
19974-5 [1.1.01.002.00011] 

(2324) Energia Elétrica Valor Ref a Energia Elétrica do Mês 3150 00008 3.125,69 
[3.2.02.001.00028] 

Total do Dia: 3.125,69 

3.125,69 

12 de março de 2023 

(3150) Banco do Brasil C.0 Venda de Serviços Gráficos 1351 00008 29.456,00 
19974-5 [1.1.01.002.00011] 

(1351) Serviços Venda de Serviços Gráficos 3150 00008 29.45 6,00 
[3.1.01.003.00007] 

Total do Dia: 29.456,00 

29.456,00 

25 de março de 2023 

(3150) Banco do Brasil C.0 Valor pago referente a assessoria contábil 2184 00008 500,00 
19974-5 [1.1.01.002.00011] 

(2184) Assistência Contábil Valor pago referente a assessoria contábil 3150 00008 500,00 
[3.2.02.001.00008] 

Total do Dia: 500,00 

(fl0 de março de 2023 

(3143) SANTADER C/C Venda de produtos de produção propria 1267 00008 7.298,00 

500,00 

13000074-8 
[1.1.01.002.00010] 

(1267) Produtos Venda de produtos de produção propria 3143 00008 7.298,00 
Industrializados 
[3.1.01.001.0000 I] 

Total do Dia: 7.298,00 

7.298,00 

31 de março de 2023 

(56) Banco Caixa Econômica Valor Ref a Valor Líquido- Folha de 861 00006 1.400,00 
Federal S/A. Pagamento <03/2023> 
[1-1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Econômica Valor Ref a Valor Líquido- Folha de 861 00006 1.500,00 
Federal S/A. Pagamento <03/2023> 
[l.1.01.002.00002] 

"' A Transportar: 2.900,00 
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(56) Banco Caixa Económica 
Federal S/A. 
[1.1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Económica 
Federal S/A. 
[1.1.0I.002.00002] 

(56) Banco Caixa Econômica 
Federal S/A. 
[1.1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Econômica 
Fcdcral S/A. 
[1.1.01.002.00002] 

(777) IRRF a Recolher 
[2.1.03.001.00005] 

(777) IRRF a Recolher 
[2.1.03.001.00005] 

777) IRRF a Recolher 
.1.03.001.00005] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

(854) Rescisão de Contratos de 
Colaborador a Pagar 
[2.1.04.001.00006] 

54) Rescisão de Contratos de 
olaborador a Pagar 

[2.1.04.001.00006] 

(854) Rescisão de Contratos dc 
Colaborador a Pagar 
[2.1.04.001.00006] 

(854) Rescisão de Contratos de 
Colaborador a Pagar 
[2.1.04.001.00006] 

(854) Rescisão de Contratos de 
Colaborador a Pagar 
[2.1.04.001.00006] 

(854)Rescisão de Contratos de 
Colaborador a Pagar 
[2.1.04.001.00006] 

(854) Rescisão de Contratos de 
Colaborador a Pagar 
[2.1.04.001.00006] 

(854) Rescisão de Contratos de 
Colaborador a Pagar 
[2.1.04.001.00006] 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 
Pagamento <03/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 
Pagamento <03/2023> 

Valor Ref a Valor Liquido - Folha dc 
Pagamento <03/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 
Pagamento <03/2023> 

*** Transporte 2. 900,00 

861 

861 

861 

861 

Valor Ref a IRRF - Folha de Pagamento 861 
<03/2023> 

Valor Ref a IRRF - Folha de Pagamento 861 
<03/2023> 

Valor Ref a IRRF - Folha de Pagamento 861 
<03/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 2688 
<03/2023> 

Valor Ref a 
<03/2023> 

Valor Ref a 
<03/2023> 

Valor Ref a 
<03/2023> 

FGTS - Folha de Pagamento 2688 

FGTS - Folha de Pagamento 2688 

FGTS - Folha de Pagamento 2688 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 2688 
<03/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 2688 
<03/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 2688 
<03/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 2688 
<03/2023> 

Valor Ref a Rescisão <03/2023> 

Valor Ref a 13° Salário - Rescisão 
<03/2023> 

Valor Ref a Férias Proporcionais 
<03/2023> 

Valor Ref a Aviso Prévio Descontado 
<03/2023> 

Valor Ref a Hora Extra - Rescisão 
<03/2023> 

2625 

2625 

2625 

3017 

2590 

Valor Ref a Férias Vencidas <03/2023> 2625 

Valor Ref a INSS - Rescisão <03/2023> 896 

Valor Ref a INSS - Rescisão <03/2023> 896 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

97,50 

26,25 

2.5 00,00 

1.700,00 

2.200,00 

3.000,00 

15,07 

8,81 

62,45 

112,00 

120,00 

200,00 

233,33 

28,00 

136,00 

176,00 

240,00 

700,00 

350,00 

700,00 

1.400,00 

600,00 

233,33 

*** A Transportar: 123,75 17.614,99 
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(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.00L00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

fl 861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
.. [2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

R61) Salários a Pagar 
2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(896) Previdência Social a 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social a 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social a 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social a 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social a 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social a 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

Transporte 123,75 17.6 14,99 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 
Pagamento <03/2023> 

Valor Ref  Folha de Pagamento do Mês 
<03/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 
<03/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 
<03/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha dc 
Pagamento <03/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<03/2023> 

Valor Ref a IRRF - Folha de Pagamento 
<03/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 
<03/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 
Pagamento <03/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<03/2023> 

Valor Refa INSS - Folha de Pagamento 
<03/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 
Pagamento <03/2023> 

Valor Refa Folha de Pagamento do Mês 
<03/2023> 

Valor Ref  IRRF - Folha de Pagamento 
<03/2023> 

Valor Ref a Valor Liquido - Folha de 
Pagamento <03/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<03/2023> 

Valor Ref a INSS 
<03/2023> 

Valor Ref a IRRF 
<03/2023> 

Valor Ref a INSS 
<03/2023> 

Valor Ref  Valor 
Pagamento <03/2 

Valor Ref a Folha 
<03/2023> 

Valor Ref a INSS 
<03/2023> 

Valor Ref a INSS 
<03/2023> 

Valor Ref  INSS 
<03/2023> 

Valor Ref a INSS 

Valor Ref a MSS 

Valor Ref a INSS 
<03/2023> 

Valor Ref a INSS 
<03/2023> 

- Folha de Pagamento 

- Folha de Pagamento 

- Folha de Pagamento 

Líquido - Folha de 
023> 

de Pagamento do Mês 

- Folha de Pagamento 

- Folha de Pagamento 

- Folha de Pagamento 

- Rescisão <03/2023> 

- Rescisão <03/2023> 

- Folha de Pagamento 

- Folha de Pagamento 

56 

2632 

896 

896 

56 

2632 

777 

896 

56 

2632 

896 

56 

2632 

777 

56 

2632 

896 

777 

896 

56 

2632 

861 

861 

861 

854 

854 

861 

861 

00006 1.400,00 

00006 

00006 106,47 

00006 115,47 

00006 1.500,00 

00006 

00006 15,07 

00006 205,47 

00006 2.500,00 

00006 

00006 133,47 

00006 1.700,00 

00006 

00006 8,81 

00006 2.200,00 

00006 

00006 178,47 

00006 62,45 

00006 263,32 

00006 3.000,00 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

1.400,00 

1.500,00 

2.5 00,00 

1.700,00 

2.200,00 

3.000,00 

106,47 

115,47 

205,47 

97,50 

26,25 

133,47 

178,47 

A Transportar: 13.512,75 30.778,09 
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(896) Previdéncia Social a 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(2590) Hora Extra 
[3.2.02.002.00006] 

(2625) Rescisão de Contratos 
de Colaborador 
[3.2.02.002.00011] 

(2625) Rescisão de Contratos 
de Colaborador 
[3.2.02.002.00011] 

(2625) Rescisão de Contratos 
de Colaborador 
[3.2.02.002.0001 I ] 

(2625) Rescisão de Contratos 
de Colaborador 

x[3.2.02.002.00011] 

X2632) Salários e Ordenados 

t3.2.02.002.00012] 

¡(2632) Salários e Ordenados 
[3.2.02.002.00012] 

(2632) Salários e Ordenados 
[3.2.02.002.00012] 

(2632) Salários e Ordenados 
[3.2.02.002.00012] 

(2632) Salários e Ordenados 
[3.2.02.002.00012] 

(2632) Salários  Ordenados 
[3.2.02.002.00012] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3.2.02.003.00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3.2.02.003.00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3.2.02.003.00004] 

X2688) FGTS - Fundo de 
arantia do Tempo de Serviço 

[3 .2.02.003 .00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3 .2.02 .003 .000O4] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3.2.02.003.00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3 .2.02.003 .00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3.2.02.003.00004] 

(3017) Aviso Prévio 
Descontado 
[3.2.05.001.00002] 

<03/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 
<03/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 
<03/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 
<03/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 
<03/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 
<03/2023> 

Valor Refa Aviso Prévio Descontado 
<03/2023> 

••• Transporte 13.512,75 30.778,09 

Valor Refa INSS - Folha de Pagamento 
<03/2023> 

Valor Ref a Hora Extra - Rescisão 
<03/2023> 

Valor Ref  Rescisão <03/2023> 

Valor Ref a 13° Salário - Rescisão 
<03/2023> 

Valor Ref a Férias Proporcionais 
<03/2023> 

861 

854 

854 

854 

854 

Valor Ref a Férias Vencidas <03/2023> 854 

Valor Ref  Folha de Pagamento do Mès 
<03/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<03/2023> 

Valor Ref  Folha de Pagamento do Més 
<03/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<03/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<03/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<03/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 
<03/2023> 

861 

861 

861 

861 

861 

861 

833 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 833 
<03/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 833 

833 

833 

833 

833 

833 

854 

00006 

00006 600,00 

00006 700,00 

00006 350,00 

00006 700,00 

00006 233,33 

00006 1.400,00 

00006 1.500,00 

00006 2.500,00 

00006 1.700,00 

00006 2.200,00 

00006 3.000,00 

00006 112,00 

00006 120,00 

00006 200,00 

00006 233,33 

00006 28,00 

00006 136,00 

00006 176,00 

00006 240,00 

00006 1.400,00 

263,32 
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Total do Dia: 31.041,41 

31.041,41 
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07 de abril de 2023 

(3150) Banco do Brasil C.0 
19974-5 [1.1.01.002.00011] 

(2324) Energia Elétrica 
[3.2.02.001.00028] 

Valor Ref a Energia Elétrica do Mês 

Valor Ref a Energia Elétrica do Mês 

11 de abril de 2023 

(3150) Banco do Brasil C.0 
19974-5 [1.1.01.002.00011] 

(2520) Taxa de água 
[3.2.02.001.00056] 

Valor refa pagamento Agua c Esgoto 

Valor refa pagamento Água e Esgoto 

i 

13 de abril de 2023 

(3150) Banco do Brasil C.0 
19974-5 [1.1.01.002.00011] 

(135 I) Serviços 
[3.1.01.003.00007] 

Venda de Serviços Gráficos 

Venda de Serviços Gráficos 

20 de abril de 2023 

(3150) Banco do Brasil C.0 
19974-5 [1.1.01.002.00011] 

(2744) Simples Nacional 
[3.2.02.003.00012] 

valor ref pagamento Simples Nacional 
nesta data 

valor ref pagamento Simples Nacional 
nesta data 

'25 de abril de 2023 

(3150) Banco do Brasil C.0 
19974-5 [l.1.01.002.000l I] 

(2184) Assistência Contábil 
[3.2.02.001.00008] 

Valor pago ref a Assessoria Contabil do Mês 

Valor pago ref a Assessoria Contabil do Més 

30 de abril de 2023 

(56) Banco Caixa Económica 
Federal S/A. 

[].1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Econômica 
Federal S/A. 

[1.1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Econômica 
Federal S/A. 

Valor Ref  Valor Liquido - Folha de 
Pagamento <04/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 
Pagamento <04/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 
Pagamento <04/2023> 

Página 15 de 70 
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2324 00009 1.523,88 

3150 00009 1.523,88 

Total do Dia: 1.523,88 

1.523,88 

2520 00009 147,59 

3150 00009 147,59 

Total do Dia: 147,59 

147,59 

1351 00009 28.252,00 

3150 00009 28 .252,00 

Total do Dia: 28.252,00 

28.252,00 

2744 00009 1.5 23,88 

3150 00009 1.523,88 

Total do Dia: 1.523,88 

1.523,88 

2184 00009 500,00 

3150 00009 500,00 

Total do Dia: 500,00 

500,00 

861 00006 1.400,00 

861 00006 1.500,00 

861 00006 2.500,00 

»*» A Transportar: 5.400,00 
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[l.1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Econômica 
Federal S/A. 
[1.1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Econômica 
Federal S/A. 
[1.1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Econômica 
Federal S/A. 
[1.1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Econômica 
Federal S/A. 
[1.1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Econômica 
Federal S/A. 
[l.1.01.002.00002] 

143) SANTADER C/C 
000074-8 

[I.1.01.002.00010] 

(777) IRRF a Recolher 
[2.1.03.001.00005] 

(777) IRRF a Recolher 
[2.1.03.001.00005] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

¡l6]) Salários a Pagar 
12.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.00l.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

"' Transporte 5.400,00 

Valor Ref a Valor Liquido - Folha de 
Pagamento <04/2023> 

Valor Ref a Valor Liquido- Folha de 
Pagamento <04/2023> 

Valor Ref a Valor Liquido- Folha de 
Pagamento <04/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 
Pagamento <04/2023> 

Valor Ref a Valor Liquido - Folha de 
Pagamento <04/2023> 

Venda de produtos de produção propria 

Valor Ref a 
<04/2023> 

Valor Ref 
<04/2023> 

Valor Ref a 
<04/2023> 

Valor Ref a 
<04/2023> 

Valor Ref a 
<04/2023> 

Valor Ref a 
<04/2023> 

Valor Ref a 
<04/2023> 

Valor Ref a 
<04/2023> 

IRRF - Folha de Pagamento 

IRRF - Folha de Pagamento 

FGTS - Folha de Pagamento 

FGTS - Folha de Pagamento 

FGTS - Folha de Pagamento 

FGTS - Folha de Pagamento 

FGTS - Folha de Pagamento 

FGTS - Folha de Pagamento 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 
<04/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 
<04/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 
Pagamento <04/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<04/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 
<04/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 
Pagamento <04/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<04/2023> 

Valor Ref a IRRF - Folha de Pagamento 
<04/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 
Pagamento <04/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<04/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 
<04/2023> 

861 

861 

861 

861 

861 

1267 

861 

861 

2688 

2688 

2688 

2688 

2688 

2688 

2688 

896 

56 

2632 

896 

56 

2632 

777 

56 

2632 

896 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00009 8.628,00 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 1.400,00 

00006 

00006 115,47 

00006 1.500,00 

00006 

00006 15,07 

00006 2.500,00 

00006 

00006 

106,47 

205,47 

1.700,00 

2.200,00 

3.000,00 

1.050,00 

41,87 

15,07 

62,45 

112,00 

120,00 

200,00 

136,00 

176,00 

240,00 

84,00 

1.400,00 

1.500,00 

2.500,00 

A Transportar: 14.470,48 19.937,39 
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Folha: l7 I 
Conta Histórico C/P Documento N" Lote Débito Crédito 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
2.1.04.00l.00007] 

,861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(86!) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(896) Previdência Social a 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social a 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social a 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

96) Previdência Social a 
ccolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social a 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social a 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social a 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(1267) Produtos 
Industrializados 
[3.1.01.001.00001] 

(2618) Previdência Social 
[3.2.02.002.00010] 

(2632) Salários  Ordenados 
[3.2.02.002.00012] 

(2632) Salários e Ordenados 
[3.2.02.002.00012] 

(2632) Salários e Ordenados 
[3.2.02.002.00012] 

(2632) Salários  Ordenados 

*** Transporte 14.470,48 19.93 7,39 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 
<04/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 
Pagamento <04/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<04/2023> 

Valor Ref  INSS - Folha de Pagamento 
<04/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 
Pagamento <04/2023> 

Valor Ref  Folha de Pagamento do Mês 
<04/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 
Pagamento <04/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<04/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 
<04/2023> 

Valor Ref a IRRF - Folha de Pagamento 
<04/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 
<04/2023> 

Valor Ref a Valor Liquido- Folha de 
Pagamento <04/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<04/2023> 

Valor Ref a Valor Liquido - Folha de 
Pagamento <04/2023> 

Valor Ref a Salário Fámila - Folha de 
Pagamento <04/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 
<04/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 
<04/2023> 

Valor Refa INSS - Folha de Pagamento 
<04/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 
<04/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 
<04/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 
<04/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 
<04/2023> 

Venda de produtos de produção propria 

Valor Ref a Salário Fámila - Folha de 
Pagamento <04/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<04/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<04/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<04/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 

896 

56 

2632 

896 

56 

2632 

56 

2632 

896 

777 

896 

56 

2632 

56 

2618 

861 

861 

861 

861 

861 

861 

861 

3143 

861 

861 

861 

861 

861 

00006 

00006 1.700,00 

00006 

00006 178,47 

00006 2.200,00 

00006 

00006 3.000,00 

00006 

00006 263,32 

00006 62,45 

00006 78,75 

00006 1.050,00 

00006 

00006 41,87 

00006 41,87 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00009 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

133,47 

1.400,00 

1.500,00 

2.500,00 

1.700,00 

1.700,00 

2.200,00 

3.000,00 

1.050,00 

106,47 

115,47 

205,47 

133,47 

178,47 

263,32 

78,75 

8.628,00 

41,87 

*** A Transportar: 30.320,68 37.638,68 
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Histórico C/P Documento N° Lote Débito Crédito 

[3.2.02.002.00012] 

(2632) Salários e Ordenados 
[3.2.02.002.00012] 

(2632) Salários e Ordenados 
[3 .2.02.002 .000 12] 

(2632) Salários e Ordenados 
[3.2.02.002.00012] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3 .2.02 .003 .00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3.2.02.003.00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 

t[32:02.003.00004] 

688) FGTS - Fundo de 
arantia do Tempo de Serviço 

1[3.2.02.003.00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3.2.02.003.00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3 .2.02.003 .OO004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3 .2.02 .003 .00004] 

Transporte 30.320,68 37.638,68 

<04/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 861 00006 2.200,00 
<04/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 861 00006 3.000,00 
<04/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 861 00006 1.050,00 
<04/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 833 00006 112,00 
<04/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 833 00006 120,00 
<04/2023> 

Valor Refa FGTS - Folha de Pagamento 833 00006 200,00 
<04/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 833 00006 136,00 
<04/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 833 00006 176,00 
<04/2023> 

Valor Refa FGTS - Folha de Pagamento 833 00006 240,00 
<04/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 833 00006 84,00 
<04/2023> 

Total do Dia: 37.638,68 

37.638,68 

w-. 



ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA (00003) 
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Conta Histórico 

07 de maio de 2023 

(3150) Banco do Brasil C.0 
19974-5 [l.1.01.002.00011] 

(2324) Energia Elétrica 
[3.2.02.001.00028] 

Valor Ref a Energia Elétrica do Mês 

Valor Ref a Energia Elétrica do Mês 

lide maio de 2023 

(3150) Banco do Brasil C.0 
19974-5 [1.1.01.002.00011] 

(2520) Taxa de água 
[3.2.02.001.00056] 

Valor refs pagamento Água e Esgoto 

Valor refa pagamento Água e Esgoto 

fl
13 de maio de 2023 

(3150) Banco do Brasil C.0 
19974-5 [ 1.1.01.002.00011 ] 

(1351) Serviços 
[3.1.01.003.00007] 

Venda de Serviços GráficosVenda de 
Serviços Gráficos 

Venda de Serviços GráficosVenda de 
Serviços Gráficos 

20 de maio de 2023 

(3150) Banco do Brasil C.0 
19974-5 [1.1.01.002.00011] 

(2744) Simples Nacional 
[3 .2.02.003 .000 12] 

valor ref pagamento Simples Nacional 
nesta data 

valor ref pagamento Simples Nacional 
nesta data 

~5 de maio de 2023 

(3150) Banco do Brasil C.0 
19974-5 [1.1.01.002.00011] 

(2184) Assistência Contábil 
[3.2.02.001.00008] 

Valor pago ref a Assessoria Contabil 

Valor pago ref a Assessoria Contabil 

30 de maio de 2023 

(3143) SANTADER C/C 
13000074-8 

LJ.1.01.002 .000 10] 

(1351) Serviços 
[3.1.01.003.00007] 

Venda de produtos de produção propria 

Venda de produtos de produção propria 

C/P Documento N° Lote Débito Crédito 

2324 00010 3.657,45 

3150 00010 3.657,45 

Total do Dia: 3.657,45 

3.657,45 

2520 00010 178,63 

3150 00010 178,63 

Total do Dia: 178,63 

178,63 

1351 00010 30.248,00 

3150 00010 30.248,00 

Total do Dia: 30.248,00 

30.248,00 

2744 00010 1.435,60 

3150 00010 1.435,60 

Total do Dia: L435,60 

1.435,60 

2184 00010 500,00 

3150 00010 500,00 

Total do Dia: 500,00 

500,00 

1351 00010 7.526,00 

3143 00010 7.526,00 
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Folha:20 I 

Conta Histórico C/P Documento N° Lote Débito Crédito 

31 de mato de 2023 

(56) Banco Caixa Econômica 
Federal S/A. 
[1.1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Económica 
Federal S/A. 
[1.1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Econômica 
Federal S/A. 
[1.1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Econômica 
Federal S/A. 
[1.1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Económica 
Federal S/A. 

r~1.1.0l.002.00002] 
fT 

(56) Banco Caixa Econômica 
Federal S/A. 
[1.1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Econômica 
Federal S/A. 
[1.1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Económica 
Federal S/A. 
El. l.01.002.00002] 

(777) IRRF a Recolher 
[2.1.03.001.00005] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

(833) FGTS a Recolher 
.1.04.001.00003] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 
Pagamento <05/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido- Folha de 
Pagamento <05/2023> 

Valor Ref a Valor Liquido- Folha de 
Pagamento <05/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 
Pagamento <05/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 
Pagamento <05/2023> 

Valor Ref  Valor Líquido - Folha de 
Pagamento <05/2023> 

Valor Ref a Valor Liquido - Folha de 
Pagamento <05/2023> 

Valor Ref a Valor Liquido - Folha de 
Pagamento <05/2023> 

Valor Ref a IRRF - Folha de Pagamento 
<05/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 
<05/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 
<05/2023> 

Valor Ref a FGTS -Folha de Pagamento 
<05/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 
<05/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 
<05/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha dc Pagamento 
<05/2023> 

Valor Refa FGTS - Folha de Pagamento 
<05/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 
Pagamento <05/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<05/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 
<05/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 
<05/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 
Pagamento <05/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<05/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 
<05/2023> 

Valor Ref a Valor Liquido- Folha de 

861 

861 

861 

861 

861 

861 

861 

861 

861 

2688 

2688 

2688 

2688 

2688 

2688 

2688 

56 

2632 

896 

896 

56 

2632 

896 

56 

Total do Dia: 7.526,00 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 1.400,00 

00006 

00006 106,20 

00006 115,20 

00006 1.500,00 

00006 

00006 205,20 

00006 2.500,00 

7.526,00 

1.400,00 

1.500,00 

2. 500,00 

1.700,00 

2.200,00 

3.000,00 

1.500,00 

59,82 

27,00 

112,00 

120,00 

200,00 

136,00 

176,00 

240,00 

120,00 

1.400,00 

1.500,00 

*** A Transportar: 5.826,60 17.890,82 
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[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001,00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

61) Salários a Pagar 
.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
'[Z1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(896) Previdência Social a 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social a 
fl ecolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social a 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social a 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social a 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social a 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(2618) Previdência Social 
[3 .2.02.002 .000 10] 

(2632) Salários e Ordenados 
[3.2.02.002.00012] 

(2632) Salários e Ordenados 
[3.2.02.002.00012] 

(2632) Salários e Ordenados 
[3.2.02.002.00012] 

••• Transporte 5. 826,60 17.890,82 

Pagamento <05/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<05/2023> 

Valor Ref a Valor Liquido - Folha de 
Pagamento <05/2023> 

Valor Ref  Folha de Pagamento do Mês 
<05/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 
<05/2023> 

Valor Ref  Valor Líquido - Folha de 
Pagamento <05/2023> 

Valor Ref  Folha de Pagamento do Mês 
<05/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 
<05/2023> 

Valor Ref a IRRF - Folha de Pagamento 
<05/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 
<05/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 
Pagamento <05/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<05/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 
<05/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 
Pagamento <05/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<05/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 
Pagamento <05/2023> 

Valor Ref a Salário Fámila - Folha de 
Pagamento <05/2023> 

Valor Ref a MSS - Folha de Pagamento 
<05/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 
<05/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha dc Pagamento 
<05/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 
<05/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 
<05/2023> 

Valor Ref  INSS - Folha de Pagamento 
<05/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 
<05/2023> 

Valor Ref a Salário Fámila - Folha de 
Pagamento <05/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<05/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<05/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<05/2023> 

2632 

56 

2632 

896 

56 

2632 

896 

777 

896 

56 

2632 

896 

56 

2632 

56 

2618 

861 

861 

861 

861 

861 

861 

861 

861 

861 

861 

861 

00006 

00006 1.700,00 

00006 

00006 133,20 

00006 2.200,00 

00006 

00006 178,20 

00006 27,00 

00006 263,05 

00006 3.000,00 

00006 

00006 115,20 

00006 1.500,00 

00006 

00006 59,82 

00006 59,82 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 1.400,00 

00006 1.500,00 

00006 2.500,00 

2. 500,00 

1.700,00 

2.200,00 

3.000,00 

1.500,00 

106,20 

115,20 

205,20 

133,20 

178,20 

263,05 

115,20 

59,82 

'" A Transportar: 20.462,89 29.966,89 
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Folha:22 I 
Conta Histórico C/P Documento N° Lote Débito Crédito 

(2632) Salários e Ordenados 
[3.2.02.002.00012] 

(2632) Salários  Ordenados 
[3.2.02.002.00012] 

(2632) Salários e Ordenados 
[3.2.02.002.00012] 

(2632) Salários  Ordenados 
[3.2.02.002.00012] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3.2.02.003.00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3.2.02.003.00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 

2.02.003.00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3.2.02.003.00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3 .2.02.003 .00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3.2.02.003.00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3.2.02.003.00004] 

*** Transporte 20.462,89 29.966,89 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<05/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<05/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<05/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<05/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 
<05/2023> 

861 

861 

861 

861 

833 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 833 
<05/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 
<05/2023> 

Valor Refa FGTS - Folha de Pagamento 
<05/2023> 

833 

833 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 833 
<05/2023> 

833 

833 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 
<05/2023> 

Valor Refa FGTS - Folha de Pagamento 
<05/2023> 

Total do Dia: 

00006 1.700,00 

00006 2.200,00 

00006 3.000,00 

00006 1.500,00 

00006 112,00 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

120,00 

200,00 

136,00 

176,00 

240,00 

120,00 

29.966,89 

29.966,89 



ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA (00003) 
CNN : 37.735.608/0001-74 NIRE: 25600117309 Data: 
Diário de junho de 2023 Diário : 4 

Conta Histórico 

07 de junho de 2023 

(3150) Banco do Brasil C.0 
19974-5 [1.1.01.002.000tlj 

(3150) Banco do Brasil C.0 
19974-5 [1.1.01.002.000[1] 

(2324) Energia Elétrica 
[3 .2.02.00 1.00028] 

(2520) Taxa de água 
[3.2.02.001.00056] 

Valor Refa Energia Elétrica do Mês 

Valor refa pagamento Água e Esgoto 

Valor Ref a Energia Elétrica do Mês 

Valor refa pagamento Agua e Esgoto 

13 de junho de 2023 

(3150) Banco do Brasil C.0 
19974-5 [t.1.01.002.000tl] 

(1351) Serviços 
3.1.01.003.00007] 

Venda de Serviços Gráficos 

Venda de Serviços Gráficos 

25 de junho de 2023 

(3150) Banco do Brasil C.0 
19974-5 [1.1.01.002.00011] 

(3150) Banco do Brasil C.0 
19974-5 [ 1.1.01.002.00011 ] 

(2184) Assistência Contábil 
[3.2.02.001.00008] 

(2744) Simples Nacional 
[3.2.02.003.00012] 

Valor pago ref a Assessoria Contábil 

valor ref pagamento Simples Nacional 
nesta data 

Valor pago ref a Assessoria Contábil 

valor ref pagamento Simples Nacional 
nesta data 

30 de junho de 2023 

6) Banco Caixa Econômica 
/'ederal S/A. 
[l.1.01.002.00002] 

(56)Banco Caixa Econômica 
Federal S/A. 
[1.1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Econômica 
Federal S/A. 
[1.1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Económica 
Federal S/A. 
[l.1.01.002.00002] 

(56)Banco Caixa Econômica 
Federal S/A. 
[I.1.0L002.00002] 

(56) Banco Caixa Econômica 
Federal S/A. 
[l.1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Econômica 
Federal S/A. 
[1.1.01.002.00002] 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 
Pagamento <06/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 
Pagamento <06/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 
Pagamento <06/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 
Pagamento <06/2023> 

Valor Ref a Valor Liquido - Folha de 
Pagamento <06/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 
Pagamento <06/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 
Pagamento <06/2023> 

Página 23 de 70 
EDNALvv

Folha:23 I 
C/P Documento N° Lote Débito Crédito 

2324 

2520 

00011 

00011 

3.658,98 

158,96 

3150 00011 3.658,98 

3150 00011 158,96 

Total do Dia: 3.817,94 

3.8 17,94 

1351 00011 29.255,00 

3150 00011 29.255,00 

Total do Dia: 29.255,00 

29.255,00 

2184 00011 500,00 

2744 00011 7. 346,24 

3150 00011 500,00 

3150 00011 7.346,24 

Total do Dia: 7.846,24 

7.846,24 

861 00006 1.400,00 

861 00006 1.500,00 

861 00006 2.5 00,00 

861 00006 1,700,00 

861 00006 2.200,00 

861 00006 59,82 

861 00006 1.500,00 

'x' A Transportar: 10.859,82 



ZAPIER GRÁFICA E EDITORA LIDA (00003) 
CNPJ : 37.735.608/0001-74 NIRE: 25600117309 Data: 
Diário de junho de 2023 
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Diário :4 Folha:24 I 
Conta Histórico C/P Documento N° Lote Débito Crédito 

• (3143) SANTADER C/C 
13000074-8 
[1.1.01.002.00010] 

—_.(g33) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003]

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

(833) FGTS a Recolher 
.1.04.001.00003] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

(854) Rescisão de Contratos de 
Colaborador a Pagar 
[2.1.04.001.00006] 

(854) Rescisão de Contratos de 
Colaborador a Pagar 
[2.1.04.001.00006] 

(854) Rescisão de Contratos de 
Colaborador a Pagar 
[2.1.04.001.00006] 

(854) Rescisão de Contratos de 
Colaborador a Pagar 
[2.1.04.001.00006] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.00L00007] 

fl61) Salários a Pagar 
.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

*** Transporte 10.859,82 

Venda de produtos de produção propria 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 
<06/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 
<06/2023> 

Valor Reta FGTS - Folha de Pagamento 
<06/2023> 

Valor Reta FGTS - Folha de Pagamento 
<06/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 
<06/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 
<06/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 
<06/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 
<06/2023> 

Valor Ref a 13° Salário - Rescisão 
<06/2023> 

Valor Ref a Férias Proporcionais 
<06/2023> 

1267 

2688 

2688 

2688 

2688 

2688 

2688 

2688 

2688 

2625 

2625 

Valor Ref a Férias Vencidas <06/2023> 2625 

Valor Ref a INSS - Rescisão <06/2023> 896 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 
Pagamento <06/2023> 

Valor Ref  Folha de Pagamento do Mês 
<06/2023> 

Valor Reta INSS - Falha de Pagamento 
<06/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 
Pagamcnto <06/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<06/2023> 

Valor Reta INSS - Folha de Pagamento 
<06/2023> 

Valor Reta Valor Líquido - Folha de 
Pagamento <06/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<06/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 
<06/2023> 

Valor Reta Valor Liquido- Folha de 
Pagamento <06/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<06/2023> 

Valor Refa INSS - Folha de Pagamento 
<06/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 
<06/2023> 

56 

2632 

896 

56 

2632 

896 

56 

2632 

896 

56 

2632 

896 

896 

00011 9.126,00 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 75,00 

00006 1.400,00 

00006 

00006 106,20 

00006 1.500,00 

00006 

00006 115,20 

00006 2.500,00 

00006 

00006 205,20 

00006 1.700,00 

00006 

00006 133,20 

00006 178,20 

112,00 

120,00 

200,00 

136,00 

176,00 

333,33 

80,00 

120,00 

1.000,00 

1.000,00 

333,33 

1.400,00 

1.500,00 

2500,00 

1.700,00 

*** A Transportar: 17.039,00 21.570,48 
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Folha: 25 I 

Conta 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.00100007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

96) Previdência Social a 
ecolher [2.1.04.002.00004] 

896) Previdência Social a 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social a 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social a 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social a 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social a 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social a 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(1267) Produtos 
Industrializados 
[3.1.01.001.0000 I]

,. (2618) Previdência Social 

i~- 
[3.2.02.002.00010] 

[ror• (2625) Rescisão de Contratos 
de Colaborador 

x [3.2.02.002.00011] 
o 

x(2625) Rescisão de Contratos 
ilJe Colaborador 

[3.2.02.002.0001 I] 

(2625) Rescisão de Contratos 
de Colaborador 
[3.2.02.002.00011] 

(2632) Salários e Ordenados 
[3.2.02.002.00012] 

(2632) Salários e Ordenados 
[3.2.02.002.00012] 

(2632) Salários e Ordenados 
[3.2.02.002.00012] 

(2632) Salários e Ordenados 
[3.2.02.002.00012] 

(2632) Salários e Ordenados 
[3.2.02.002.00012] 

(2632) Salários e Ordenados 
[3.2.02.002.00012] 

(2688) FGTS - Fundo dc 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3.2.02.003.00004] 

Histórico C/P Documento N° Lote Débito Crédito 

*** Transporte 17.03 9,00 21.5 70,48 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 56 00006 2.200,00 
Pagamento <06/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 2632 00006 2.200,00 
<06/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 56 00006 59,82 
Pagamento <06/2023> 

Valor Rcf a Salário Fámila - Folha de 2618 00006 59,82 
Pagamento <06/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 56 00006 1.500,00 
Pagamento <06/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 2632 00006 1.500,00 
<06/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 896 00006 115,20 
<06/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 861 00006 106,20 
<06/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 861 00006 115,20 
<06/2023> 

Valor Ref  INSS - Folha de Pagamento 861 00006 205,20 
<06/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 861 00006 133,20 
<06/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 861 00006 178,20 
<06/2023> 

Valor Ref  INSS - Rescisão <06/2023> 854 00006 75,00 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 861 00006 115,20 
<06/2023> 

Venda de produtos de produção propria 3143 OOOII 9.126,00 

Valor Ref a Salário Fámila - Folha de 861 00006 59,82 
Pagamento <06/2023> 

Valor Ref a 13° Salário - Rescisão 854 00006 1.000,00 
<06/2023> 

Valor Ref a Férias Proporcionais 854 00006 1.000,00 
<06/2023> 

Valor Ref a Férias Vencidas <06/2023> 854 00006 333,33 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 861 00006 1.400,00 
<06/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 861 00006 1.500,00 
<06/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 861 00006 2.500,00 
<06/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 861 00006 1.700,00 
<06/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 861 00006 2.200,00 
<06/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 861 00006 1.500,00 
<06/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha dc Pagamento 833 00006 112,00 
<06/2023> 

*** A Transportar: 34.219,17 35.384,50 
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Folha:26 I 
Conta Histórico C/P Documento N° Lote Débito Crédito 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3.2.02.003.00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3.2.02.003.00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3.2.02.003.00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3.2.02.003.00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3.2.02.003.00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
3.2.02.003.00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3.2.02.003.00004] 

Valor Ref a FGTS -
<06/2023> 

Valor Ref  FGTS -
<06/2023> 

Valor Ref  FGTS -
<06/2023> 

Valor Ref a FGTS -
<06/2023> 

Valor Ref a FGTS -
<06/2023> 

Valor Ref a FGTS -
<06/2023> 

Valor Ref a FGTS -
<06/2023> 

••' Transporte 34.219,17 35.384,50 

Folha de Pagamento 

Folha de Pagamento 

Folha de Pagamento 

833 

833 

833 

Folha de Pagamento 833 

833 

833 

833 

Folha de Pagamento 

Folha de Pagamento 

Folha de Pagamento 

Total do Dia: 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

120,00 

200,00 

136,00 

176,00 

333,33 

80,00 

120,00 

35.384,50 

35.384,50 
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Folha:27 I 
Conta Histórico 

07 de julho de 2023 

(3150) Banco do Brasil C.0 
19974-5 [1.1.01.002.00011] 

(2324) Energia Elétrica 
[3.2.02.001.00028] 

Valor Ref a Energia Elétrica do Mês 

Valor Ref a Energia Elétrica do Mês 

lide julho de 2023 

(3150) Banco do Brasil C.0 
19974-5 [1.1.01.002.00011] 

(2520) Taxa de água 
[3.2.02.001.00056] 

Valor refa pagamento Água c Esgoto 

Valor refa pagamento Agua e Esgoto 

r 7 
13 de julho de 2023 

(3143) SANTADER C/C 
13000074-8 
[1.1.01.002 .000 10] 

(3150) Banco do Brasil C.0 
19974-5 [L1.01.002.00011] 

(1267) Produtos 
Industrializados 
[3.1.01.00l.00001] 

(1351) Serviços 
[3.1.01.003.00007] 

Venda de produtos de produção propria 

Venda de Serviços Gráficos 

Venda de produtos de produção propria 

Venda de Serviços Gráficos 

20 de julho de 2023 

(3 150) Banco do Brasil C.0 
19974-5 [l.t-01.002.000lI] 

fl 744) Simples Nacional 
.2.02.003.00012] 

valor ref pagamento Simples Nacional 
nesta data 

valor ref pagamento Simples Nacional 
nesta data 

25 de julho de 2023 

(3150) Banco do Brasil C.0 
19974-5 [I.I.01.002.000Iq 

(2184) Assistência Contábil 
[3 .2.02.00 1.00008] 

Valor pago ref a Assessoria Contábil 

Valor pago ref a Assessoria Contábil 

31 de julho de 2023 

C/P Documento N° Lote Débito Crédito 

2324 00012 3.412,60 

3150 00012 3.412,60 

Total do Dia: 3.4 12,60 

3.4 12,60 

2520 00012 132,57 

3150 00012 132,57 

Total do Dia: 132,57 

132,57 

1267 00012 8.562,00 

1351 00012 32.952,00 

3143 00012 8.562,00 

3150 00012 32 .952,00 

Total do Dia: 41.514,00 

41.514,00 

2744 00012 1.509,45 

3150 00012 1.509,45 

Total do Dia: 1.509,45 

1.509,45 

2184 00012 500,00 

3150 00012 500,00 

Total do Dia: 500,00 

500,00 

A Transportar: 500,00 500,00 
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Conta Histórico C/P Documento N° Lote Débito Crédito 

(56) Banco Caixa Econômica 
Federal S/A. 
[1.1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Econômica 
Federal S/A. 
[1.1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Econômica 
Federal S/A. 
[1.1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Econômica 
Federal S/A. 
[1.1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Econômica 
Federal S/A. 
[1.1.01.002.00002] 

,($6) Banco Caixa Económica 
iFederal S/A. 

.1.01.002.00002] 

¿(- 56~) Banco Caixa Econômica 
Leral S/A. 
[LI.01.002.00002] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

(833) FGTS a Recolher 
[2. 1.04 .00! .00003] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.00!.00007] 

61) Salários a Pagar 
.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 
Pagamento <07/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 
Pagamento <07/2023> 

Valor Rcf a Valor Líquido - Folha de 
Pagamento <07/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 
Pagamento <07/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 
Pagamento <07/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 
Pagamento <07/2023> 

Valor Ref  Valor Líquido - Folha de 
Pagamento <07/2023> 

Transporte 500,00 500,00 

861 

861 

861 

861 

861 

861 

861 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 2688 
<07/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 2688 
<07/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 2688 
<07/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 2688 
<07/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 2688 
<07/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 2688 
<07/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 896 
<07/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 56 
Pagamento <07/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 2632 
<07/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 896 
<07/2023> 

Valor Ref  Valor Líquido - Folha de 56 
Pagamento <07/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 2632 
<07/2023> 

Valor Ref a TNSS - Folha de Pagamento 896 
<07/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 56 
Pagamento <07/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 2632 
<07/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 896 
<07/2023> 

Valor Rcf a Valor Líquido - Folha dc 56 
Pagamento <07/2023> 

Valor Refa Folha de Pagamento do Mês 2632 
<07/2023> 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 106,20 

00006 1.400,00 

00006 

00006 115,20 

00006 1.500,00 

00006 

00006 205,20 

00006 2.500,00 

00006 

00006 133,20 

00006 1.700,00 

00006 

1.400,00 

1.500,00 

2.500,00 

1.700,00 

2.200,00 

59,82 

1.500,00 

112,00 

120,00 

200,00 

136,00 

176,00 

120,00 

1.400,00 

1.500,00 

2. 500,00 

1.700,00 

**• A Transportar: 8.159,80 19.323,82 
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(861) Salários a Pagar 

C [2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001 00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
2.1.04.001.00007] 

96) Previdência Social a 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social a 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social a 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social a 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social a 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(2618) Previdência Social 
[3.2.02.002.00010] 

(2632) Salários e Ordenados 
[3.2.02.002.00012] 

(2632) Salários e Ordenados 
[3.2.02.002.00012] 

(2632) Salários e Ordenados 
[3.2.02.002.00012] 

fl632) Salários e Ordenados 
.2.02.002.00012] 

(2632) Salários  Ordenados 
[3.2.02.002.00012] 

(2632) Salários  Ordenados 
[3.2.02.002.00012] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3.2.02.003.00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3.2.02.003.00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3 .2.02.003 .00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3 .2.02.003 .00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3 .2.02.003 .00004] 

**' Transporte 8.159,80 19.323,82 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 
Pagamento <07/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<07/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 
<07/2023> 

Valor Ref a MSS - Folha de Pagamento 
<07/2023> 

Valor Ref a Valor Liquido - Folha de 
Pagamento <07/2023> 

Valor Ref a Salário Fámila - Folha de 
Pagamento <07/2023> 

Valor Ref  Valor Líquido - Folha de 
Pagamento <07/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<07/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 
<07/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 
<07/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 
<07/2023> 

Valor Refa INSS - Folha de Pagamento 
<07/2023> 

Valor Ref a MSS - Folha de Pagamento 
<07/2023> 

Valor Ref a MSS - Folha de Pagamento 
<07/2023> 

Valor Ref  Salário Fámila - Folha de 
Pagamento <07/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<07/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<07/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<07/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<07/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<07/2023> 

Valor Ref a Falha de Pagamento do Mês 
<07/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 
<07/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 
<07/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 833 

833 

833 

56 

2632 

896 

896 

56 

2618 

56 

2632 

861 

861 

861 

861 

861 

861 

861 

861 

861 

861 

861 

861 

861 

833 

<07/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 
<07/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 
<07/2023> 

833 

00006 2.200,00 

00006 

00006 178,20 

00006 115,20 

00006 59,82 

00006 59,82 

00006 1.500,00 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 1.400,00 

00006 1.500,00 

00006 2.500,00 

00006 1.700,00 

00006 2.200,00 

00006 1.500,00 

00006 112,00 

00006 120,00 

00006 

00006 

00006 

200,00 

136,00 

176,00 

2.200,00 

1.500,00 

106,20 

115,20 

205,20 

133,20 

178,20 

115,20 

59,82 

""" A Transportar: 23.816,84 23.936,84 
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(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço <07/2023> 
[3.2.02.003.00004] 

*** Transporte 23.816,84 23 .936,84 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 833 

Total do Dia: 

00006 120,00 

23.436,84 

23.436,84 
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Conta Histórico 

07 de agosto de 2023 

(3150) Banco do Brasil C.0 
19974-5 [1.1.01.002.00011] 

(2324) Energia Elétrica 
[3.2.02.001.00028] 

Valor Ref a Energia Elétrica do Mês 

Valor Ref a Energia Elétrica do Mês 

11 de agosto de 2023 

(3150) Banco do Brasil C.0 
19974-5 [1.1.01.002.000]1] 

(2520) Taxa de água 
[3 .2.02.00 1.00056] 

Valor refa pagamento Água e Esgoto 

Valor refa pagamento Água e Esgoto 

20 de agosto de 2023 

(3150) Banco do Brasil C.0 
19974-5 [1.1.01.002.000tl] 

(2744) Simples Nacional 
[3.2.02.003.00012] 

valor ref pagamento Simples Nacional 
nesta data 

valor ref pagamento Simples Nacional 
nesta data 

25 de agosto de 2023 

(3150) Banco do Brasil C.0 
19974-5 [1.1.01.002.00011] 

(2184) Assistência Contábil 
[3 .2.02.00 1.00008] 

Valor pago ref a Assessoria Contábil 

Valor pago ref a Assessoria Contábil 

F 128 de agosto de 2023 

(3143) SANTADER C/C 
13000074-8 
[1.1.01.002.00010] 

(1267) Produtos 
Industrializados 
[3.1.01.001.0000 I] 

Venda de produtos de produção propria 

Venda de produtos de produção propria 

31 de agosto de 2023 

(56) Banco Caixa Econômica 
Federal S/A. 
[1.1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Económica 
Federal S/A. 
[1.1.01.002.00002] 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 
Pagamento <08/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 
Pagamento <08/2023> 

C/P Documento N' Lote Débito Crédito 

2324 

3150 

00013 

00013 3.126,54 

3. 126,54 

Total do Dia: 3.126,54 

3.126,54 

2520 00013 125,36 

3150 00013 125,36 

Total do Dia: 125,36 

125,36 

2744 00013 1.492,30 

3150 00013 1.492,30 

Total do Dia: 1.492,30 

1.492,30 

2184 00013 500,00 

3150 00013 500,00 

Total do Dia: 500,00 

500,00 

1267 00013 9.253,10 

3143 00013 9.253,10 

Total do Dia: 9.253, 10 

9.253, 10 

861 00006 1.5 12,00 

861 00006 1.500,00 

*** A Transportar: 3.012,00 
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(56) Banco Caixa Econômica 
Federal S/A. 
[1.1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Económica 
Federal S/A. 
[1.1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Econômica 
Federal S/A. 
[1.1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Econômica 
Federal S/A. 
[1.1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Econômica 
Federal S/A. 
[1.1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Econômica 
edeml S/A. 
.1.01.002.00002] 

(140) Adiantamento a Folha de 
Pagamento 
[1.1.02.002.00003] 

(140) Adiantamento a Folha de 
Pagamento 
[1.1.02.002.00003] 

(140) Adiantamento a Folha de 
Pagamento 
[1.1.02.002.00003] 

(140) Adiantamento a Folha de 
Pagamento 
[1.1.02.002.00003] 

(140) Adiantamento a Folha de 
Pagamento 
[1.1.02.002.00003] 

(140) Adiantamento a Folha de 
Pagamento 
[1.1.02.002.00003] 

(140) Adiantamento a Folha de 
Pagamento 

_[1.1.02.002.00003] 

33) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.00L00003] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 

*** Transporte 3.012,00 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 
Pagamento <08/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 
Pagamento <08/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 
Pagamento <08/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 
Pagamento <08/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 
Pagamento <08/2023> 

Valor Ref a Valor Liquido - Folha de 
Pagamento <08/2023> 

Valor Ref a Adiantamento de Folha de 
Pagamento <08/2023> 

Valor Ref a Adiantamento de Folha de 
Pagamento <08/2023> 

Valor Rcf a Adiantamento de Folha de 
Pagamento c08/2023> 

Valor Ref a Adiantamento de Folha de 
Pagamento <08/2023> 

Valor Ref a Adiantamento de Folha de 
Pagamento <08/2023> 

Valor Ref a Adiantamento de Folha de 
Pagamento <08/2023> 

Valor Ref a Adiantamento de Folha de 
Pagamento <08/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 
<08/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 
<08/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 
<08/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 
<08/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 
<08/2023> 

Valor Ref  FGTS - Folha de Pagamento 
<08/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 
<08/2023> 

Valor Ref a Adiantamento de Folha de 
Pagamento <08/2023> 

Valor Ref a Valor Liquido - Folha de 
Pagamento <08/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 

861 

861 

861 

861 

861 

861 

861 

861 

861 

861 

861 

861 

861 

2688 

2688 

2688 

2688 

2688 

2688 

2688 

140 

56 

2632 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 756,00 

00006 1.512,00 

00006 

2. 500,00 

1.700,00 

2.200,00 

59,82 

1.5 00,00 

1.500,00 

756,00 

750,00 

1.250,00 

850,00 

1.100,00 

750,00 

750,00 

120,96 

120,00 

200,00 

136,00 

176,00 

120,00 

120,00 

1.5 12,00 

rrrATransportar: 2.268,00 21.182,78 
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[2.1.04.001.00007] 

*** Transporte 2.268,00 21.182,78 

<08/2023> 

(861) Salários a Pagar Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 896 00006 116,28 
[2.1.04.001.00007] <08/2023> 

(86!) Salários a Pagar Valor Ref a Adiantamento de Folha de 140 00006 750,00 
[2.1.04.001.00007] Pagamento <08/2023> 

(861) Salários a Pagar Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 56 00006 1.500,00 
[2.1.04.001.00007] Pagamento <08/2023> 

(861) Salários a Pagar Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 2632 00006 1.500,00 
[2.1.04.001.00007] <08/2023> 

(861) Salários a Pagar Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 896 00006 115,20 
[2.1.04.001.00007] <08/2023> 

(861) Salários a Pagar Valor Ref a Adiantamento de Folhado 140 00006 1.250,00 
[2.1.04.00!.00007] Pagamento <08/2023> 

(861) Salários a Pagar 
j2.1.04.001.00007] 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 
<08/2023> 

896 00006 205,20 

61) Salários a Pagar Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 56 00006 2.500,00 
.1.04.001.00007] Pagamento <08/2023> 

x(861) Salários a Pagar Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 2632 00006 2.5 00,00 
]2.1.04.001.00007] <08/2023> 

(861) Salários a Pagar Valor Ref a Adiantamento de Folha de 140 00006 850,00 
[2.1.04.001.00007] Pagamento <08/2023> 

(861) Salários a Pagar Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 56 00006 1.700,00 
[2.1.04.001.00007] Pagamento <08/2023> 

(861) Salários a Pagar Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 2632 00006 1.700,00 
[2.1.04.001.00007] <08/2023> 

(861) Salários a Pagar Valor Refa INSS - Folha de Pagamento 896 00006 133,20 
[2.1.04.001.00007] <08/2023> 

(861) Salários a Pagar Valor Ref a Adiantamento de Folha de 140 00006 1.100,00 
[2.1.04.001.00007] Pagamento <08/2023> 

(861) Salários a Pagar Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 896 00006 178,20 
[2.1.04.001.00007] <08/2023> 

(861) Salários a Pagar Valor Refa Valor Líquido - Folha de 56 00006 2.200,00 
[2.1.04.001.00007] Pagamento <08/2023> 

p (861) Salários a Pagar Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 2632 00006 2.200,00 
[2.1.04.001.00007] <08/2023> 

(861) Salários a Pagar Valor Ref a Adiantamento de Folha de 140 00006 750,00 
. 1.04.001.00007] Pagamento <08/2023> 

(861) Salários a Pagar Valor Ref a Valor Liquido - Folha de 56 00006 59,82 
[2.1.04.001.00007] Pagamento <08/2023> 

(861) Salários a Pagar Valor Ref a Salário Fámila - Folha de 2618 00006 59,82 
[2.1.04.00L00007] Pagamento <08/2023> 

(861) Salários a Pagar Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 56 00006 1.500,00 
[2.1.04.001.00007] Pagamento <08/2023> 

(861) Salários a Pagar Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 2632 00006 1.500,00 
[2.1.04.001.00007] <08/2023> 

(861) Salários a Pagar Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 896 00006 115,20 
[2.1.04.001.00007] <08/2023> 

(861) Salários a Pagar Valor Ref a Adiantamento de Folha de 140 00006 750,00 
[2.1.04.001.00007] Pagamento <08/2023> 

(861) Salários a Pagar Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 896 00006 115,20 
[2.1.04.001.00007] <08/2023> 

(861) Salários a Pagar Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 56 00006 1.500,00 
[2.1.04.001.00007] Pagamento <08/2023> 

(861) Salários a Pagar Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 2632 00006 1.500,00 
[2.1.04.001.00007] <08/2023> 

*** A Transportar: 19.716,12 32.082,78 

M. 

F 
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(896) Previdência Social a 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social a 
--Recolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social a 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social a 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social a 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social a 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(2618) Previdência Social 
X3.2.02.002.00010] 

632) Salários e Ordenados 
[3.2.02.002.00012] 

(2632) Salários e Ordenados 
[3.2.02.002.00012] 

(2632) Salários e Ordenados 
[3.2.02.002.00012] 

(2632) Salários e Ordenados 
[3.2.02.002.000 t2] 

(2632) Salários  Ordenados 
[3.2.02.002.00012] 

(2632) Salários e Ordenados 
[3.2.02.002.00012] 

(2632) Salários e Ordenados 
[3.2.02.002.00012] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3.2.02.003.00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3.2.02.003.00004] 

688) FGTS - Fundo de 
• garantia do Tempo de Serviço 

[3.2.02.003.00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3 .2.02 .003 .00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3.2.02.003.00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3 .2.02.003 .00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3.2.02.003.00004] 

<08/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 
<08/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 
<08/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 
<08/2023> 

'*' Transporte 19.716,t2 32 .082,78 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 
<08/2023> 

Valor Ref  MSS - Folha de Pagamento 
<08/2023> 

Valor Refa INSS - Folha de Pagamento 
<08/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 
<08/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 
<08/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 
<08/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 
<08/2023> 

Valor Ref a Salário Fámila - Folha de 
Pagamento <08/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<08/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<08/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<08/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<08/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<08/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<08/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<08/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 
<08/2023> 

861 

861 

861 

861 

861 

861 

861 

861 

861 

861 

861 

861 

861 

861 

861 

833 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 833 
<08/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 
<08/2023> 

833 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 833 

833 

833 

833 

Total do Dia: 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 1.512,00 

00006 1.500,00 

00006 2.500,00 

00006 1.700,00 

00006 2.200,00 

00006 1.500,00 

00006 1.500,00 

00006 120,96 

00006 120,00 

00006 200,00 

00006 136,00 

00006 176,00 

00006 120,00 

00006 120,00 

116,28 

115,20 

205,20 

133,20 

178,20 

115,20 

15,20 

59,82 

33.121,08 

33.21,08 
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Conta Histórico 

07 de setembro de 2023 

(3150) Banco do Brasil C.0 
19974-5 [1.1.01.002.00011] 

(2324) Energia Elétrica 
[3.2.02.001.00028] 

Valor Ref a Energia Elétrica do Mês 

Valor Ref a Energia Elétrica do Més 

11 de setembro de 2023 

(3150) Banco do Brasil C.0 
19974-5 [l.l.ol.002.00011] 

(2520) Taxa de água 
[3.2.02.001.00056] 

n 

Valor refa pagamento Água e Esgoto 

Valor refa pagamento Água e Esgoto 

13 de setembro de 2023 

(3150) Banco do Brasil C.0 
19974-5 [l.1.01.002.00011] 

(3150) Banco do Brasil C.0 
19974-5 [1.1.01.002.00011] 

(1351) Serviços 
[3.1.01.003.00007] 

(1351) Serviços 
[3.1.01.003.00007] 

Venda de Serviços Gráficos 

Venda de Serviços Gráficos 

Venda de Serviços Gráficos 

Venda de Serviços Gráficos 

20 de setembro de 2023 

(3150) Banco do Brasil C.0 
19974-5 [1.1.01.002.0001❑ 

(2184) Assistência Contábil 
[3.2.02.001.00008] 

S 

valor ref pagamento Simples Nacional 
nesta data 

valor ref pagamento Simples Nacional 
nesta data 

25 de setembro de 2023 

(3150) Banco do Brasil C.0 
19974-5 [1.1.01.002.00011] 

(2184) Assistência Contábil 
[3.2.02.001.00008] 

Valor pago ref a Assessoria Contábil 

Valor pago ref a Assessoria Contábil 

28 de setembro de 2023 

(3143) SANTADER C/C 
13000074-8 
[I.1.01.002.00010] 

(1267) Produtos 

Venda de produtos de produção propria 

Venda de produtos de produção propria 

C/P Documento N" Lote Débito Crédito 

2324 

3150 

00014 

00014 3.123,00 

3. 123,00 

Total do Dia: 3.123,00 

3.123,00 

2520 00014 36,54 

3150 00014 136,54 

Total do Dia: 136,54 

136,54 

1351 00013 31.558,00 

1351 00014 30.154,00 

3150 00013 31.558,00 

3150 00014 30. 154,00 

Total do Dia: 61.712,00 

61.712,00 

2184 00014 258,89 

3150 00014 258,89 

Total do Dia: 258,89 

258,89 

2184 00014 500,00 

3150 00014 500,00 

Total do Dia: 500,00 

500,00 

1267 00014 8.650,00 

3143 00014 8.650,00 

*" A Transportar: 8.650,00 8.650,00 
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Conta Histórico C/P Documento N° Lote Débito Crédito 

Industrializados 
[3.1.01.001.000011 

**" Transporte 8.650,00 8.650,00 

Total do Dia: 8.650,00 

8.650,00 

30 de setembro de 2023 

(56) Banco Caixa Económica Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 861 00006 .5 12,00 
Federal S/A. Pagamento <09/2023> 
[1.1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Económica Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 861 00006 1.500,00 
Federal S/A. Pagamento <09/2023> 
[l.1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Económica Valor Ref a Valor Liquido - Folha de 861 00006 2.500,00 
Federal S/A. Pagamento <09/2023> 
[1.1.01.002.00002] 

56) Banco Caixa Económica Valor Ref a Valor Líquido. Folha de 861 00006 1.700,00 
Federal S/A. Pagamento <09/2023> 
1L1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Económica Valor Ref a Valor Liquido - Folha de 861 00006 2.200,00 
Federal S/A. Pagamento <09/2023> 
[1.1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Econômica Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 861 00006 1.500,00 
Federal S/A. Pagamento <09/2023> 
[1.1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Económica Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 861 00006 59,82 
Federal S/A. Pagamento <09/2023> 
[1.1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Económica Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 861 00006 1.500,00 
Federal S/A. Pagamento <09/2023> 
[1.1.01.002.00002] 

(833) FGTS a Recolher Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 2688 00006 120,96 
[2.1.04.001.00003] <09/2023> 

(833) FGTS a Recolher Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 2688 00006 120,00 
[2.1.04.001.00003] <09/2023> 

(833) FGTS a Recolher Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 2688 00006 200,00 
[2.1.04.001.00003] <09/2023> 

fl 33) FGTS a Recolher Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 2688 00006 136,00 
[2.1.04.001.00003] <09/2023> 

(833) FGTS a Recolher Valor Refa FGTS - Folha de Pagamento 2688 00006 176,00 
[2.1.04.001.00003] <09/2023> 

(833) FGTS a Recolher Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 2688 00006 120,00 
[2.1.04.001.00003] <09/2023> 

(833) FGTS a Recolher Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 2688 00006 120,00 
[2.1.04.001.00003] <09/2023> 

(861) Salários a Pagar Valor Ref a Valor Liquido - Folha de 56 00006 1.5 12,00 
[2.1.04.001.00007] Pagamento <09/2023> 

(861) Salários a Pagar Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 2632 00006 1.5 12,00 
[2.1.04.001.00007] <09/2023> 

(861) Salários a Pagar Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 896 00006 116,28 
[2.1.04.001.00007] <09/2023> 

(861) Salários a Pagar Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 896 00006 115,20 
[2.1.04.001.00007] <09/2023> 

(861) Salários a Pagar Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 56 00006 1.500,00 
[2.1.04.001.00007] Pagamento <09/2023> 

(861) Salários a Pagar Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 2632 00006 1.500,00 

A Transportar: 3.243,48 16.476,78 
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Conta Histórico C/P Documento N° Lote Débito Crédito 

[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

61) Salários a Pagar 
. .1.04.001.00007] 

(86q Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(86!) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.00L00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(896) Previdência Social 
fl ecolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social a 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social a 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social a 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social a 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social a 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(2618) Previdência Social 
[3.2.02.002.00010] 

(2632) Salários e Ordenados 
[3 .2.02.002 .000 12] 

(2632) Salários e Ordenados 
[3.2.02.002.00012] 

•'• Transporte 3.243,48 16.476,78 

<09/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 
<09/2023> 

896 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 56 
Pagamento <09/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 2632 
<09/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 56 
Pagamento <09/2023> 

Valor Ref  Folha de Pagamento do Mês 2632 
<09/2023> 

Valor Ref  INSS - Folha de Pagamento 896 
<09/2023> 

Valor Ref a MSS - Folha de Pagamento 896 
<09/2023> 

Valor Ref a Valor Liquido - Folha de 56 
Pagamento <09/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 2632 
<09/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 56 
Pagamento <09/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 2632 
<09/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 56 
Pagamento <09/2023> 

Valor Ref a Salário Fámila -Folha de 2618 
Pagamento <09/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 896 
<09/2023> 

Valor Ref  INSS - Folha de Pagamento 896 
<09/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 56 
Pagamento <09/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 2632 
<09/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 861 
<09/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 861 
<09/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 861 
<09/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 861 
<09/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 861 
<09/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 861 
<09/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 861 
<09/2023> 

Valor Ref a Salário Fámila - Folha de 861 
Pagamento <09/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 861 
<09/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mès 861 
<09/2023> 

00006 

00006 2.500,00 

00006 

00006 1.700,00 

00006 

00006 133,20 

00006 178,20 

00006 2.200,00 

00006 

00006 1.500,00 

00006 

00006 59,82 

00006 59,82 

00006 1 15,20 

00006 115,20 

00006 1.500,00 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 1.512,00 

00006 1.500,00 

205,20 

2.500,00 

1 .700,00 

2.200,00 

1.500,00 

1.500,00 

116,28 

115,20 

205,20 

133,20 

178,20 

115,20 

115,20 

59,82 

***ATransportar: 16.522,12 26.915,08 
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(2632) Salários  Ordenados 
[3.2.02.002.00012] 

(2632) Salários e Ordenados 
[3.2.02.002.00012] 

(2632) Salários e Ordenados 
[3.2.02.002.00012] 

(2632) Salários e Ordenados 
[3.2.02.002.00012] 

(2632) Salários e Ordenados 
[3.2.02.002.00012] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3.2.02.003.00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3.2.02.003.00004] 

688) FGTS - Fundo de 
. úarantia do Tempo de Serviço 
![3.2.02.003.00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3 .2.02 .003 .00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3 .2.02.003 .00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3.2.02.003.00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3.2.02.003.00004] 

Histórico 

Valor Refa Folha de Pagamento do Mês 
<09/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<09/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Més 
<09/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Més 
<09/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<09/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 
<09/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 
<09/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 
<09/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 
<09/2023> 

Valor Refa FGTS - Folha de Pagamento 
<09/2023> 

Valor Refa FGTS - Folha de Pagamento 
<09/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 
<09/2023> 

C/P Documento N° Lote Débito Crédito 

' t•  Transporte 16.522,12 26.9 15,08 

861 00006 2.500,00 

861 00006 1.700,00 

861 00006 2.200,00 

861 00006 1.500,00 

861 00006 1.500,00 

833 00006 120,96 

833 00006 120,00 

833 00006 200,00 

833 00006 136,00 

833 00006 176,00 

833 00006 120,00 

833 00006 120,00 

Total do Dia: 26.9 15,08 

26.915,08 

M. 
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Conta Histórico 

07 de outubro de 2023 

(3143) SANTADER C/C 
13000074-8 
[1.1.01.002.00010] 

(2324) Energia Elétrica 
[3 .2.02.00 1.00028] 

Valor Ref a Energia Elétrica do Mês 

Valor Ref a Energia Elétrica do Mês 

11 de outubro de 2023 

(3150) Banco do Brasil C.0 
19974-5 [1.1.01.002.00011] 

(2520) Taxa de água 
[3.2.02.001.00056] 

Valor refa pagamento Água e Esgoto 

Valor refa pagamento Água e Esgoto 

14 de outubro de 2023 

(3150) Banco do Brasil C.0 
19974-5 [l.1.01.002.00011] 

(1351) Serviços 
[3.1.01.003.00007] 

Venda de Serviços Gráficos 

Venda de Serviços Gráficos 

20 de outubro de 2023 

(3150) Banco do Brasil C.0 
19974-5 (1.1.01002.0001 I] 

(2744) Simples Nacional 
[3.2.02.003.00012] 

valor ref pagamento Simples Nacional 
nesta data 

valor ref pagamento Simples Nacional 
nesta data 

25 de outubro de 2023 

(3150) Banco do Brasil C.0 
19974-5 [1.1.01.002.00011] 

(2184) Assistência Contábil 
[3.2.02.001.00008] 

Valor pago ref a Assessoria Contábil 

Valor pago ref a Assessoria Contábil 

28 de outubro de 2023 

(3143) SANTADER C/C 
13000074-8 
[1.1.01.002 .000 10] 

(1267) Produtos 
Industrializados 
[3.1.01.001.0000l] 

Venda de produtos de produção propria 

Venda de produtos de produção propria 

C/P Documento N° Lote Débito Crédito 

2324 

3143 

00015 

00015 3.696,32 

3.696,32 

Total do Dia: 3.696,32 

3.696,32 

2520 00015 159,31 

3150 00015 159,31 

Total do Dia: 159,31 

159,31 

1351 00015 30.345,83 

3150 00015 30.345,83 

Total do Dia: 30.345,83 

30.345,83 

2744 00015 4.150,27 

3150 00015 4.150,27 

Total do Dia: 4.150,27 

4.150,27 

2184 00015 500,00 

3150 00015 500,00 

Total do Dia: 500,00 

500,00 

1267 00015 9.200,00 

3143 00015 9.200,00 
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Conta 

31 de outubro de 2023 

(56) Banco Caixa Econômica 
Federal S/A. 
[1.1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Econômica 
Federal S/A. 
[1.1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Económica 
Federal S/A. 
[1.1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Econômica 
Federal S/A. 
[l.1.01.002.00002] 

¢, (56) Banco Caixa Econômica 

t 4edenl S/A. 
11.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Econômica 
Federal S/A. 
[1.1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Econômica 
Federal S/A. 
[ 1.1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Económica 
Federal S/A. 
11.1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Econômica 
Federal S/A. 
[l.1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Econômica 
Federal S/A. 
[1. 1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Econômica 
Federal S/A. 
[1.1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Econômica 
Federal S/A. 
[1.1.0! .002.00002] 

40) Adiantamento a Folha de 
agamento 

(1.1.02.002.00003] 

(140) Adiantamento a Folha dc 
Pagamento 
[1.1.02.002.00003] 

(140) Adiantamento a Folha de 
Pagamento 
[1.1.02.002.00003] 

(140) Adiantamento a Folha de 
Pagamento 
[1.1.02.002.00003] 

(140) Adiantamento a Folha de 
Pagamento 
[1.1.02.002.00003] 

(140) Adiantamento a Folha de 
Pagamento 
[1.1.02.002.00003] 

(826) Férias a Pagar 
[2.1.04.001.00002] 

(826) Férias a Pagar 

Histórico C/P Documento N° Lote Débito Crédito 

Total do Dia: 9.200,00 

9.200,00 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 861 00006 1.5 12,00 
Pagamento <10/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido- Folha de 861 00006 1.500,00 
Pagamento <10/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 861 00006 2.5 00,00 
Pagamento <10/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 861 00006 170,00 
Pagamento <10/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Férias 826 00006 1.530,00 
<10/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Férias 826 00006 510,00 
<10/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Férias 826 00006 56,67 
<11/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Férias 826 00006 170,00 
<11/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 861 00006 2.200,00 
Pagamento <10/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 861 00006 1.500,00 
Pagamento <10/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 861 00006 59,82 
Pagamento <10/2023> 

Valor Ref  Valor Líquido - Folha de 861 00006 1.500,00 
Pagamento <10/2023> 

Valor Ref a Adiantamento de Folha de 861 00006 756,00 
Pagamento <10/2023> 

Valor Ref a Adiantamento de Folha de 861 00006 750,00 
Pagamento <10/2023> 

Valor Ref a Adiantamento de Folha de 861 00006 1.250,00 
Pagamento <10/2023> 

Valor Ref a Adiantamento de Folha de 861 00006 1.100,00 
Pagamento <10/2023> 

Valor Ref a Adiantamento de Folha de 861 00006 750,00 
Pagamento <10/2023> 

Valor Ref a Adiantamento de Folha de 861 00006 750,00 
Pagamento <10/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Férias 56 00006 1.530,00 
<10/2023> 

Valor Ref a Férias <10/2023> 2576 00006 1.530,00 

••• A Transportar: 1.530,00 20.094,49 
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Folha:41 

Crédito 

[2.1.04.001.00002] 

(826) Férias a Pagar 
[2.1.04.001.00002] 

(826) Férias a Pagar 
[2.1.04.001.00002] 

(826) Férias a Pagar 
[2.1.04.001.00002] 

(826) Férias a Pagar 
[2.1.04.001.00002] 

(826) Férias a Pagar 
[2.1.04.001.00002] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

(833) FGTS a Recolher 
~[2.1.04.OOL00003] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 

I 2.l.04.001.00007] 

861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

**` Transporte 1.530,00 20 .094,49 

Valor Refa INSS - Férias <10/2023> 896 00006 163,80 

Valor Ref a Valor Líquido - Férias 56 00006 510,00 
<10/2023> 

Valor Ref a Férias <10/2023> 2576 00006 510,00 

Valor Ref a Valor Líquido - Férias 56 00006 56,67 
<11/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Férias 56 00006 170,00 
<11/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 2688 00006 120,96 
<10/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 2688 00006 120,00 
<10/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 2688 00006 200,00 
<10/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 2688 00006 13,60 
<10/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 2688 00006 163,20 
<10/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 2688 00006 176,00 
<10/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 2688 00006 120,00 
<10/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 2688 00006 120,00 
<10/2023> 

Valor Ref a Adiantamento de Folha de 140 00006 756,00 
Pagamento <10/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 896 00006 116,28 
<10/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 56 00006 1.512,00 
Pagamento <10/2023> 

Valor Refa Folha de Pagamento do Mês 2632 00006 1.512,00 
<10/2023> 

Valor Ref a Adiantamento de Folha de 140 00006 750,00 
Pagamento <10/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 56 00006 1.500,00 
Pagamento <10/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 2632 00006 1.500,00 
<10/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 896 00006 115,20 
<10/2023> 

Valor Ref a Adiantamento de Folha de 140 00006 1.250,00 
Pagamento <10/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 56 00006 2.500,00 
Pagamento <10/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 2632 00006 2.500,00 
<10/2023> 

Valor Ref a 11155- Folha de Pagamento 896 00006 205,20 
<10/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 56 00006 170,00 
Pagamento <10/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 2632 00006 170,00 
<10/2023> 

*** A Transportar: 11.305,15 27.320,25 
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(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
A [2.1.04.001.00007] 

C X61) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(86!) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.l.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(896) Previdência Social a 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social a 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social a 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

96) Previdência Social a 
ecolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social a 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social a 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social a 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social a 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(2576)Férias 
[3 .2.02.002 .00004] 

(2576) Férias 
[3.2.02.002.00004] 

(2618) Previdência Social 
[3.2.02.002.00010] 

(2632) Salários e Ordenados 
[3.2.02.002.00012] 

(2632) Salários e Ordenados 
[3.2.02.002.00012] 

"•• Transporte 11.305,15 27.3 20,25 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 
<10/2023> 

Valor Ref a Adiantamento de Folha de 
Pagamento <10/2023> 

Valor Ref  INSS - Folha de Pagamento 
<10/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 
Pagamento <10/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<10/2023> 

Valor Ref  Adiantamento de Folha de 
Pagamento <10/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 
Pagamento <10/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<10/2023> 

Valor Ref a Valor Liquido- Folha de 
Pagamento <10/2023> 

Valor Ref a Salário Fámila - Folha de 
Pagamento <10/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 
<10/2023> 

Valor Ref a Adiantamento de Folha de 
Pagamento <10/2023> 

Valor Ref a Valor Liquido - Folha de 
Pagamento <10/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<10/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 
<10/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 
<10/2023> 

Valor Ref  INSS - Folha de Pagamento 
<10/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 
<10/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 
<10/2023> 

Valor Ref a INSS - Férias <10/2023> 

Valor Ref a INSS 
<10/2023> 

Valor Ref a INSS 
<10/2023> 

Valor Ref a INSS 
<10/2023> 

- Folha de Pagamento 

- Folha de Pagamento 

- Folha de Pagamento 

Valor Ref a Férias <10/2023> 

Valor Ref a Férias <10/2023> 

Valor Ref a Salário Fámila - Folha de 
Pagamento <10/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<10/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<10/2023> 

896 

140 

896 

56 

2632 

140 

56 

2632 

56 

2618 

896 

140 

56 

2632 

896 

861 

861 

861 

861 

826 

861 

861 

861 

826 

826 

861 

861 

861 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 1.500,00 

00006 

00006 59,82 

00006 59,82 

00006 115,20 

00006 750,00 

00006 1.500,00 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 1.530,00 

00006 510,00 

00006 

00006 1.512,00 

00006 1.500.00 

15,30 

1.100,00 

178,20 

2.200,00 

750,00 

115,20 

2.200,00 

1.500,00 

1.500,00 

116,28 

115,20 

205,20 

15,30 

163,80 

178,20 

115,20 

115,20 

59,82 

••• A Transportar: 24.700,69 33.604,45 
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(2632) Salários e Ordenados 
[3.2.02.002.00012] 

(2632) Salários e Ordenados 
[3.2.02.002.00012] 

(2632) Salários  Ordenados 
[3.2.02.002.00012] 

(2632) Salários e Ordenados 
[3.2.02.002.00012] 

(2632) Salários e Ordenados 
[3.2.02.002.00012] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3 .2.02 .003 .00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 

X
~433.2.02.003.00004] 

Ac688) FGTS - Fundo de 
arantia do Tempo de Serviço 

43.2.02.003.00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3.2.02.003.00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3.2.02.003.00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3.2.02.003.00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3 .2.02 .003 .00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3.2.02.003.00004] 

••• Transporte 24.700,69 33 .604,45 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<10/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<10/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<10/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<10/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<10/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 
<10/2023> 

861 

861 

861 

861 

861 

833 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 833 
<10/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 
<10/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 
<10/2023> 

Valor Ref a FGTS 
<10/2023> 

Valor Ref a FGTS 
<10/2023> 

- Folha de Pagamento 

- Folha de Pagamento 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 
<10/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 
<10/2023> 

833 

833 

833 

833 

833 

833 

Total do Dia: 

00006 2.500,00 

00006 170,00 

00006 2.200,00 

00006 1.500,00 

00006 1.500,00 

00006 120,96 

00006 120,00 

00006 200,00 

00006 13,60 

00006 163,20 

00006 176,00 

00006 120,00 

00006 120,00 

33 .604,45 

33.604,45 
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Conta Histórico 

07 de novembro de 2023 

(3143) SANTADER C/C 
13000074-8 
[1.1.01.002 .000 10] 

(2324) Energia Elétrica 
[3 .2.02.00 1.00028] 

Valor Ref a Energia Elétrica do Més 

Valor Ref a Energia Elétrica do Mês 

lide novembro de 2023 

(3150) Banco do Brasil C.0 
19974-5 [1.1.01.002.00011] 

(2520) Taxa de água 
[3.2.02.001.00056] 

Valor reta pagamento Água e Esgoto 

Valor reta pagamento Água e Esgoto 

13 de novembro de 2023 

(3150) Banco do Brasil C.0 
19974-5 [1.l.01.002.00011] 

(1351) Serviços 
[3.1.01.003.00007] 

Venda de Serviços Gráficos 

Venda de Serviços Gráficos 

20 de novembro de 2023 

(3150) Banco do Brasil C.0 
19974-5 [l.1.01.002.000111 

(2744) Simples Nacional 
[3.2.02.003.00012] 

valor ref pagamento Simples Nacional 
nesta data 

valor ref pagamento Simples Nacional 
nesta data 

25 de novembro de 2023 

(3150) Banco do Brasil C.0 
19974-5 [1.1.01.002.0001 I] 

(2184) Assisténcia Contábil 
[3.2.02.001.00008] 

Valor pago ref a Assessoria Contábil 

Valor pago ref a Assessoria Contábil 

30 de novembro de 2023 

(56) Banco Caixa Econômica 
Federal S/A. 
[1.1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Econômica 
Federal S/A. 
[1.1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Econômica 

Valor Ref a Adiantamento de 13° Salário 
<11/2023> 

Valor Reta Valor Líquido - Folha de 
Pagamento <11/2023> 

Valor Ref a Adiantamento de 13° Salário 

Diário : 4 Folha:44 

C/P Documento N° Lote Débito Crédito 

2324 

3143 

00016 

00016 4.125,36 

4. 125,36 

Total do Dia: 4.125,36 

4.125,36 

2520 00016 196,25 

3150 00016 196,25 

Total do Dia: 196,25 

196,25 

1351 00016 33.133.00 

3150 00016 33.13 3,00 

Total do Dia: 33.133,00 

33.133,00 

2744 00016 5. 362,65 

3150 00016 5.362,65 

Total do Dia: 5.362,65 

5.362,65 

2184 00016 500,00 

3150 00016 500,00 

Total do Dia: 500,00 

500,00 

126 00006 756,00 

861 00006 1 .5 12,00 

126 00006 750,00 

"' A Transportar: 3.018,00 
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Conta 

Federal S/A. 
[1.1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Econômica 
Federal S/A. 
[].1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Econômica 
Fcderal S/A. 
[!.1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Econômica 
Federal S/A. 
[I.1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Econômica 
Federal S/A. 
[l.1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Econômica 
S/A. 

2.1.01.002.00002] 

p56) Banco Caixa Econômica 
Federal S/A. 
[l.1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Econômica 
Federal S/A. 
[I. L01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Econômica 
Federal S/A. 
[1.1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Econômica 
Federal S/A. 
[I. 1.01.002 .00002] 

(56) Banco Caixa Econômica 
Federal S/A. 
[1.1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Econômica 
Federal S/A. 
[1.1.01.002.00002] 

(3143) SANTADER C/C 
13000074-8 
[I.1.01.002.00010] 

126) Adiantamento a 13° 
alário [1.1.02.002.00001] 

(126) Adiantamento a 13° 
Salário [1.1.02.002.00001] 

(126) Adiantamento a 13° 
Salário [I.1.02.002.0000 I] 

(126) Adiantamento a 13° 
Salário [1.1.02.002.00001] 

(126) Adiantamento a 13° 
Salário [1.1.02.002.00001] 

(126) Adiantamento a 13° 
Salário [1.1.02.002.00001] 

(140) Adiantamento a Folha de 
Pagamento 
[I.1.02.002.00003] 

(140) Adiantamento a Folha de 
Pagamento 
[1.1.02.002.00003] 

(140) Adiantamento a Folha de 
Pagamento 
[1.1.02.002.00003] 

i 

Histórico C/P Documento N° Lote Débito Crédito 

Transporte 3.018,00 

<11/2023> 

Valor Ref a Valor Liquido - Folha de 861 00006 1.500,00 
Pagamento <11/2023> 

Valor Ref a Adiantamento de 13° Salário 126 00006 1.250,00 
<11/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha dc 861 00006 2.500,00 
Pagamento <11/2023> 

Valor Ref a Multa FGTS <11/2023> 2688 00006 155,77 

Valor Ref a Adiantamento de 13° Salário 126 00006 1.008,33 
<11/2023> 

Valor Ref a Valor Liquido - Folha de 861 00006 2.200,00 
Pagamento <11/2023> 

Valor Ref a Adiantamento de 13° Salário 126 00006 562,50 
<11/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 861 00006 1.500,00 
Pagamento <11/2023> 

Valor Ref a Valor Liquido- Folha de 861 00006 59,82 
Pagamento <11/2023> 

Valor Ref  Adiantamento de 13° Salário 126 00006 312,50 
<11/2023> 

Valor Ref a Valor Liquido - Folha de 861 00006 1.500,00 
Pagamento <11/2023> 

Venda de produtos de produção propria 1267 00016 9.344,00 

Valor Ref a Adiantamento de 13° Salário 56 00006 756,00 
<11/2023> 

Valor Ref a Adiantamento de 13° Salário 56 00006 750,00 
<11/2023> 

Valor Ref a Adiantamento de 13° Salário 56 00006 1.250,00 
<11/2023> 

Valor Ref a Adiantamento de 13° Salário 56 00006 1.008,33 
<11/2023> 

Valor Ref a Adiantamento de 13° Salário 56 00006 562,50 
<11/2023> 

Valor Ref a Adiantamento de 13° Salário 56 00006 312,50 
<11/2023> 

Valor Ref a Adiantamento de Folha de 861 00006 756,00 
Pagamento <11/2023> 

Valor Refa Adiantamento de Folha de 861 00006 750,00 
Pagamento <11/2023> 

Valor Ref a Adiantamento de Folha dc 861 00006 1.250,00 
Pagamento <11/2023> 

*** A Transportar: 13.983,33 18.322,92 
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Conta 

(140) Adiantamento a Folha de 
Pagamento 
[l.1.02.002.00003] 

(140) Adiantamento a Folha de 
Pagamento 
[1.1.02.002.00003] 

(140) Adiantamento a Folha de 
Pagamento 
[1.1.02.002.00003] 

(826) Férias a Pagar 
[2.1.04.001.00002] 

(826) Férias a Pagar 
[2.1.04.001.00002] 

(826) Férias a Pagar 
[2.1.04.001.00002] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.OOt.00003] 

fl(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

(833) FGTS a Recolher 
[2,1.04.001.00003] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.00100003] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

fl 33) FGTS a Recolher 
.1.04.001.00003] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.OOL00003] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

(854) Rescisão de Contratos de 
Colaborador a Pagar 
[2.1.04.OOt.00006] 

(854) Rescisão de Contratos de 
Colaboradora Pagar 
[2.1.04.001.00006] 

(854) Rescisão de Contratos de 
Colaborador a Pagar 
[2.1.04.001.00006] 

(854) Rescisão de Contratos de 
Colaborador a Pagar 
[2.1.04.001.00006] 
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Transporte 13.983,33 18.322,92 

Valor Ref a Adiantamento de Folha de 861 00006 1.100,00 
Pagamento <11/2023> 

Valor Refa Adiantamento de Folha de 861 00006 750,00 
Pagamento <11/2023> 

Valor Ref a Adiantamento de Folha de 861 00006 750,00 
Pagamento <11/2023> 

Valor Ref a Férias <11/2023> 2576 00006 56,67 

Valor Ref a Férias <11/2023> 2576 00006 170,00 

Valor Ref a MSS - Férias <11/2023> 896 00006 17,00 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 2688 00006 60,48 
<1 t/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 2688 00006 120,96 
<11/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 2688 00006 60,00 
<11/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 2688 00006 120,00 
<11/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 2688 00006 100,00 
<11/2023> 

Valor Refa FGTS - Folha de Pagamento 2688 00006 200,00 
<11/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 2688 00006 18,13 
<11/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 2688 00006 124,66 
<11/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 2688 00006 94,45 
<11/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 2688 00006 80,66 
<11/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 2688 00006 176,00 
<11/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 2688 00006 45,00 
<11/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 2688 00006 120,00 
<11/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 2688 00006 25,00 
<11/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 2688 00006 120,00 
<11/2023> 

Valor Ref a 13° Salário - Rescisão 2625 00006 141,67 
<11/2023> 

Valor Ref a 13O Salário - Rescisão 2625 00006 1.4 16,67 
<11/2023> 

Valor Ref a Aviso Prévio Indenizado 2625 00006 1.870,00 
<11/2023> 

Valor Ref a Férias Proporcionais 2625 00006 141,67 
<11/2023> 

*** A Transportar: 14.000,33 26.184,94 
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(854) Rescisão de Contratos de 
Colaborador a Pagar 
[2.1.04.001.00006] 

(854) Rescisão de Contratos de 
Colaborador a Pagar 
[2.1.04.001.00006] 

(854)Rescisão de Contratos de 
Colaborador a Pagar 
[2.1.04.001.00006] 

(854) Rescisão de Contratos de 
Colaborador a Pagar 

' [2.1.04.001.00006] 

(854) Rescisão de Contratos de 
Colaborador a Pagar 
[2.1.04.001.00006] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

fl 861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(86p Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

861) Salários a Pagar 
.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

'" Transporte 14.000,33 26.184,94 

Valor Ref a Férias Proporcionais 
<11/2023> 

Valor Ref a INSS - Rescisão <11/2023> 896 

Valor Ref a INSS - Rescisão <11/2023> 896 

Valor Ref a Férias Vencidas <11/2023> 2625 

Valor Ref a Rescisão <11/2023> 2625 

Valor Ref a Adiantamento de Folha de 
Pagamento <11/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 
Pagamento <11/2023> 

Valor Ref a Falha de Pagamento do Mês 
<11/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 
<11/2023> 

Valor Ref a Adiantamento de Folha de 
Pagamento <11/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 
<11/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 
Pagamento <11/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<11/2023> 

Valor Ref a Adiantamento de Folha de 
Pagamento <11/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 
<11/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 
Pagamento <11/2023> 

Valor Ref  Folha de Pagamento do Mês 
<11/2023> 

Valor Ref a Adiantamento de Folha de 
Pagamento <11/2023> 

Valor Ref a INSS -Folha de Pagamento 
<11/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 
Pagamento <112023> 

Valor Ref  Folha de Pagamento do Mês 
<11/2023> 

Valor Ref a Adiantamento de Folha de 
Pagamento <11/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido- Folha de 
Pagamento <112023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<11/2023> 

Valor Ref  Valor Líquido - Folha de 
Pagamento <11/2023> 

Valor Ref a Salário Fámila - Folha de 
Pagamento <11/2023> 

2625 

140 

56 

2632 

896 

140 

896 

56 

2632 

140 

896 

56 

2632 

140 

896 

56 

2632 

140 

56 

2632 

56 

2618 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

120,45 

92,74 

00006 756,00 

00006 1.512,00 

00006 

00006 116,28 

00006 750,00 

00006 115,20 

00006 1.500,00 

00006 

00006 1.250,00 

00006 205,20 

00006 2.500,00 

00006 

00006 1.100,00 

00006 178,20 

00006 2.200,00 

00006 

00006 750,00 

00006 1.500,00 

00006 

00006 59,82 

00006 59,82 

141,67 

94,45 

396,67 

1.5 12,00 

1.500,00 

2. 500,00 

2.200,00 

1.500,00 

" A Transportar: 28.766,04 36.029,73 
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(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(896) Previdência Social a 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social a 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social 
"Rçcolher [2.1.04.002.00004] 

896) Previdência Social a 
ecolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social a 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social a 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social a 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(1267) Produtos 
Industrializados 
[3.1.0 1.00 1 .00001] 

(2576)Férias 
[3.2.02.002.00004] 

(2576) Férias 
[3.2.02.002.00004] 

(2618) Previdência Social 
[3.2.02.002.00010] 

625) Rescisão de Contratos 
de Colaborador 
[3.2.02.002.00011] 

(2625) Rescisão de Contratos 
de Colaborador 
[3.2.02.002.00011] 

(2625) Rescisão de Contratos 
de Colaborador 
[3.2.02.002.00011] 

(2625) Rescisão de Contratos 
de Colaborador 
[3.2.02.002.0001 I] 

(2625) Rescisão de Contratos 
de Colaborador 
[3.2.02.002.00011] 

(2625) Rescisão de Contratos 
de Colaborador 
[3.2.02.002.0001 I] 

(2625) Rescisão de Contratos 
de Colaborador 

Transporte 28. 766,04 36.029,73 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 
<11/2023> 

896 

Valor Ref a Adiantamento de Folha de 140 
Pagamento <11/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 896 
<11/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 56 
Pagamento <11/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 2632 
<11/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 861 
<11/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 861 
<11/2023> 

Valor Refa INSS - Folha de Pagamento 861 
<11/2023> 

Valor Ref a INSS - Férias <11/2023> 826 

Valor Ref a INSS - Rescisão <11/2023> 854 

Valor Ref a INSS - Rescisão <11/2023> 854 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 861 
<11/2023> 

Valor Ref  INSS - Folha de Pagamento 861 
<11/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 861 
<11/2023> 

Venda de produtos de produção propria 3143 

Valor Ref a Férias <11/2023> 

Valor Ref a Férias <11/2023> 

Valor Ref a Salário Fámila - Folha de 
Pagamento <11/2023> 

Valor Ref a 13° Salário - Rescisão 
<11/2023> 

Valor Ref a l3° Salário - Rescisão 
<11/2023> 

Valor Ref a Aviso Prévio Indenizado 
<11/2023> 

Valor Ref  Férias Proporcionais 
<11/2023> 

Valor Ref a Férias Proporcionais 
<11/2023> 

Valor Ref a Férias Vencidas <11/2023> 854 

Valor Ref  Rescisão <11/2023> 

826 

826 

861 

854 

854 

854 

854 

854 

854 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00016 

00006 

00006 

115,20 

750,00 

115,20 

1.500,00 

56,67 

170,00 

00006 

00006 141,67 

00006 1.416,67 

00006 1.870,00 

00006 141,67 

00006 141,67 

00006 94,45 

00006 396,67 

1.500,00 

116,28 

115,20 

205,20 

17,00 

120,45 

92,74 

178,20 

115,20 

115,20 

9.344,00 

59,82 

"" A Transportar: 35.675,91 48.009,02 
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[3.2.02.002.000 I I] 

(2632) Salários e Ordenados 
[3.2.02.002.00012] 

(2632) Salários e Ordenados 
[3.2.02.002.00012] 

(2632) Salários e Ordenados 
[3.2.02.002.00012] 

(2632) Salários e Ordenados 
[3.2.02.002.00012] 

(2632) Salários e Ordenados 
[3.2.02.002.00012] 

(2632) Salários e Ordenados 
[3.2.02.002.00012] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3.2.02.003.00004] 

2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3.2.02.003.00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3.2.02.003.00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3.2.02.003.00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3.2.02.003.00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3 .2.02 .003 .00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3.2.02.003.00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3 .2.02.003 .00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
arantia do Tempo de Serviço 

¿ .2.02.003.00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3 .2.02 .003 .OO004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3.2.02.003.00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3 .2.02 .003 .00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3 .2.02 .003 .00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3 .2.02.003 .00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3.2.02.003.00004] 

*" Transporte 35.675,91 48 .009,02 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 861 
<11/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<11/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<11/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<11/2023> 

Valor Ref  Folha de Pagamento do Mês 
<11/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<11/2023> 

Valor Refa FGTS - Folha de Pagamento 
<11/2023> 

861 

861 

861 

861 

861 

833 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 833 
<11/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 
<11/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 
<11/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 
<11/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 
<11/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 
<11/2023> 

Valor Ref a Multa FGTS <11/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 
<11/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 
<11/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 
<11/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 
<11/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 
<11/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 
<11/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 
<11/2023> 

00006 1.5 12,00 

00006 1.500,00 

00006 2.500,00 

00006 2.200,00 

00006 1.500,00 

00006 1.500,00 

00006 60,48 

00006 120,96 

833 00006 60,00 

833 00006 120,00 

833 00006 100,00 

833 00006 200,00 

833 00006 18,13 

56 00006 155,77 

833 00006 124,66 

833 00006 94,45 

833 00006 80,66 

833 00006 176,00 

833 00006 45,00 

833 00006 120,00 

833 00006 25,00 

""• A Transportar: 47.889,02 48.009,02 
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(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3.2.02.003.00004] 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 
<11/2023> 
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833 00006 120,00 

Total do Dia: 48.009,02 

48 .009,02 



ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA (00003) 
CNPJ: 37.735.608/0001-74 NIRE: 25600117309 Data: 
Diário de dezembro de 2023 Diário : 4 

Conta Histórico 

07 de dezembro de 2023 

(3150) Banco do Brasil C.0 
19974-5 [1.1.01.002.00011] 

(2324) Energia Elétrica 
[3.2.02.001.00028] 

Valor Ref a Energia Elétrica do Mês 

Valor Ref a Energia Elétrica do Mês 

11 de dezembro de 2023 

(3150) Banco do Brasil C.0 
19974-5 [l.1.01.002.00011] 

(2520) Taxa de água 
[3.2.02.001.00056] 

Valor refa pagamento Água e Esgoto 

Valor refa pagamento Água e Esgoto 

15 de dezembro de 2023 

(3150) Banco do Brasil C.0 
19974-5 [1.1.01.002.00011] 

(1351) Serviços 
[3.1.01.003.00007] 

Venda de Serviços Gráficos 

Venda de Serviços Gráficos 

20 de dezembro de 2023 

(3150) Banco do Brasil C.0 
19974-5 [l.1.01.002.00011] 

(2744) Simples Nacional 
[3 .2.02 .003 .000 12] 

valor ref pagamento Simples Nacional 
nesta data 

valor ref pagamento Simples Nacional 
nesta data 

f22 de dezembro de 2023 

(3143) SANTADER C/C 
13000074-8 
[1.1.01.002.00010] 

(1267) Produtos 
Industrializados 
[3.1.0 1.00 1.00001] 

Venda de produtos de produção propria 

Venda de produtos de produção propria 

28 de dezembro de 2023 

(3150) Baaco do Brasil C.0 
19974-5 [1.1.01.002.00011] 

(2184) Assistência Contábil 
[3.2.02.001.00008] 

Valor pago ref a Assessoria Contábil 

Valor pago ref a Assessoria Contábil 

Página 51 de 70 
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2324 00017 3.965,26 

3150 00017 3.965,26 

Total do Dia: 3.965,26 

3.965,26 

2520 00017 145,62 

3150 00017 45,62 

Total do Dia: 145,62 

145,62 

1351 00017 35.308,00 

3150 00017 35.308,00 

Total do Dia: 35.308,00 

35.308,00 

2744 00017 2.514,38 

3150 00017 2.514,38 

Total do Dia: 2.514,38 

2.5 14,38 

1267 00017 8.523,00 

3143 00017 8.523,00 

Total do Dia: 8.523,00 

8.523,00 

2184 00017 500,00 

3150 00017 500,00 
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31 de dezembro de 2023 

(56) Banco Caixa Económica 
Federal S/A. 
[1.1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Econômica 
Federal S/A. 
[1.1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Económica 
Federal S/A. 
[l.1.01.002.00002] 

(56)Banco Caixa Económica 
Federal S/A. 
[1.1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Económica 
Federal S/A. 

.1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Económica 
Federal S/A. 
[1.1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Económica 
Federal S/A. 
[1.1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Económica 
Federal S/A. 
[1.1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Económica 
Federal S/A. 
[1.1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Económica 
Federal S/A. 
[l.1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Económica 
Federal S/A. 
[1.1.01.002.00002] 

(56) Banco Caixa Económica 
Federal S/A. 
[1.1.01.002.00002] 

f i6) Banco Caixa Económica 
rederal S/A. 
[1.1.01.002.00002] 

(126) Adiantamento a l3° 
Salário [1.1.02.002.00001] 

(126) Adiantamento a 13° 
Salário [1.1.02.002.00001] 

(126) Adiantamento a l3° 
Salário [I.1.02.002.00001] 

(126) Adiantamento a 13° 
Salário [1.1.02.002.00001] 

(126) Adiantamento a 13° 
Salário [I.1.02.002.00001] 

(126) Adiantamento a 13° 
Salário [l.1.02.002.00001] 

(140) Adiantamento a Folha de 
Pagamento 
[1.1.02.002.00003] 

(140) Adiantamento a Folha de 
Pagamento 

Valor Ref a Valor Líquido - t3° Salário 
<12/2023> 

Valor Ref  Valor Líquido - Folha de 
Pagamento <12/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido- 13° Salário 
<12/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 
Pagamento <12/2023> 

Valor Ref  Valor Líquido - 13° Salário 
<12/2023> 

Valor Ref a Valor Liquido - Folha de 
Pagamento <12/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - 13° Salário 
<12/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido- Folha de 
Pagamento <12/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - 13° Salário 
<12/2023> 

Valor Ref a Valor Liquido - Folha de 
Pagamento <12/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 
Pagamento <12/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - 13° Salário 
<12/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 
Pagamento <12/2023> 

Valor Ref  13° Salário <12/2023> 

Valor Ref  13° Salário <12/2023> 

Valor Ref  13° Salário <12/2023> 

Valor Ref a l3° Salário <122023> 

Valor Ref  13° Salário <12/2023> 

Valor Refa 13° Salário <12/2023> 

Valor Ref a Adiantamento de Folha de 
Pagamento <12/2023> 

Valor Ref a Adiantamento de Folha de 
Pagamento <122023> 

Total do Dia: 

819 

861 

819 

861 

819 

861 

819 

861 

819 

861 

861 

819 

861 

819 

819 

819 

819 

819 

819 

861 

861 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

500,00 

500,00 

756,00 

1.5 12,00 

750,00 

1.500,00 

1.250,00 

2. 500,00 

1.008,33 

2.200,00 

562,50 

59,82 

1.500,00 

312,50 

1.500,00 

756,00 

750,00 

1.250,00 

1.008,33 

562,50 

312,50 

756,00 

750,00 

"' A Transportar: 21.556,48 
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Folha:53 I 
Crédito 

[1.1.02.002.00003] 

(140) Adiantamento a Folha de 
Pagamento 
[1.1.02.002.00003] 

(140) Adiantamento a Folha de 
Pagamento 
[1.1.02.002.00003] 

(140) Adiantamento a Folha de 
Pagamento 
[1.1.02.002.00003] 

(140) Adiantamento a Folha de 
Pagamento 
[1.1.02.002.00003] 

(777) IRRF a Recolher 
[2.1.03.001.00005] 

(819) Décimo Terceiro Salário 
Pagar [2.1.04.001.000011 

819) Décimo Terceiro Salário 
Pagar [2.1.04.001.00001] 

(81-9) Décimo Terceiro Salário 
a Pagar [2.1.04.001.0000I] 

(819) Décimo Terceiro Salário 
a Pagar [2.1.04.001.00001] 

(819) Décimo Terceiro Salário 
a Pagar [2.1.04.001.00001] 

(819) Décimo Terceiro Salário 
a Pagar [2.1.04.001.00001] 

(819) Décimo Terceiro Salário 
a Pagar [2.1.04.001.00001] 

(819) Décimo Terceiro Salário 
a Pagar [2.1.04.001.00001] 

(819) Décimo Terceiro Salário 
a Pagar [2.1.04.001.00001] 

(819) Décima Terceiro Salário 
a Pagar [2.1.04.001.00001] 

(819) Décimo Terceiro Salário 
a Pagar [2.1.04.001.00001] 

( 19) Décimo Terceiro Salário 
a Pagar [2.1.04.001.00001] 

(819) Décimo Terceiro Salário 
a Pagar [2.1.04.001-00001] 

(819) Décimo Terceiro Salário 
a Pagar [2.!.04.001.00001] 

(819) Décimo Terceiro Salário 
a Pagar [2.1.04.001.00001] 

(819) Décimo Terceiro Salário 
a Pagar [2.1.04.001.00001 ] 

(819) Décimo Terceiro Salário 
a Pagar [2.1.04.001.00001] 

(819) Décimo Terceiro Salário 
a Pagar [2.1.04.001.00001 ] 

(819) Décimo Terceiro Salário 
a Pagar [2.1.04.001.00001] 

(819) Décimo Terceiro Salário 
a Pagar [2.1.04.001.00001] 

(819) Décimo Terceiro Salário 

•" Transporte 21.55 6,48 

Valor Refa Adiantamento de Folha de 
Pagamento <12/2023> 

861 00006 1.250,00 

Valor Ref a Adiantamento de Folha de 861 00006 1.100,00 
Pagamento <t2/2023> 

Valor Ref a Adiantamento de Folha de 
Pagamento <t2/2023> 

861 00006 750,00 

Valor Ref a Adiantamento de Folha de 
Pagamento <12/2023> 

861 00006 750,00 

Valor Ref a IRRF - 13° Salário <12/2023> 819 00006 13,71 

Valor Ref  13° Salário <12/2023> 2569 00006 1.512,00 

Valor Ref a Valor Líquido - 13° Salário 
<12/2023> 

56 00006 756,00 

Valor Ref  13° Salário <12/2023> 126 00006 756,00 

Valor Ref a INSS - 13° Salário <12/2023> 896 00006 116,28 

Valor Ref a 13° Salário <12/2023> 2569 00006 1.500,00 

Valor Ref a INSS - 13° Salário <12/2023> 896 00006 115,20 

Valor Ref a Valor Líquido - 13° Salário 
<12/2023> 

56 00006 750,00 

Valor Ref  13° Salário <12/2023> 126 00006 750,00 

Valor Ref a 13° Salário <12/2023> 2569 00006 2.500,00 

Valor Refa IRRF - 13° Salário <12/2023> 777 00006 13,71 

Valor Ref a INSS - 13° Salário <12/2023> 896 00006 205,20 

Valor Ref a Valor Líquido - 13° Salário 56 00006 1.250,00 
<12/2023> 

Valor Ref  13° Salário <12/2023> 126 00006 1.250,00 

Valor Refa 13° Salário <12/2023> 2569 00006 2.016,67 

Valor Ref a INSS- 13° Salário <12/2023> 896 00006 161,70 

Valor Ref a Valor Líquido - 13° Salário 56 00006 1.008,33 
<12/2023> 

Valor Refa l3° Salário <12/2023> 126 00006 1.008,33 

Valor Ref a INSS - 13° Salário <12/2023> 896 00006 84,37 

Valor Ref a Valor Líquido - 13° Salário 56 00006 562,50 
<12/2023> 

Valor Ref a 13° Salário <12/2023> 126 00006 562,50 

Valor Ref a 13° Salário <12/2023> 2569 00006 1.12 5,00 

'°' A Transportar: 9.350,12 34.073,86 
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a Pagar [2.1.04.001.00001] 

(819) Décimo Terceiro Salário 
a Pagar [2.1.04.001.00001] 

(819) Décimo Terceiro Salário 
a Pagar [2.1.04.001.00001] 

(819) Décimo Terceiro Salário 
a Pagar [2.1.04.001.00001] 

(819) Décimo Terceiro Salário 
a Pagar [2.1.04.001.00001] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

x~((833) FGTS a Recolher 
R' 2.1.04.001,00003] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

t833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

(833) FGTS a Recolher 
[2.1.04.001.00003] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar
.1.04.001.00007] 

x 
(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04. 01.00007] 

Transporte 9.350,12 34.073,86 

Valor Ref a INSS - 13° Salário <12/2023> 896 

Valor Ref a Valor Líquido - 13° Salário 
<12/2023> 

Valor Ref a 13° Salário <12/2023> 

Valor Ref  13° Salário <12/2023> 

56 

126 

2569 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 2688 
<12/2023> 

Valor Refa FGTS - Folha de Pagamento 2688 
<12/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 2688 
<12/2023> 

Valor Refa FGTS - Folha de Pagamento 2688 
<12/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 2688 
<12/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 2688 
<12/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 2688 
<12/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 2688 
<12/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 2688 
<12/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 2688 
<12/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 2688 
<12/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 2688 
<12/2023> 

Valor Ref a Adiantamento de Folha de 140 
Pagamento <12/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 896 
<12/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 56 
Pagamento <12/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 2632 
<12/2023> 

Valor Ref  Adiantamento de Folha de 140 
Pagamento <12/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 56 
Pagamento <12/2023> 

Valor Ref  Folha de Pagamento do Mês 2632 
<12/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 896 
<12/2023> 

Valor Ref a Adiantamento de Folha de 140 
Pagamento <12/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 896 
<12/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido- Folha de 56 
Pagamento <12/2023> 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

46,87 

312,50 

312,50 

00006 

00006 756,00 

00006 116,28 

00006 1.512,00 

00006 

00006 750,00 

00006 1.500,00 

00006 

00006 115,20 

00006 1.250,00 

00006 205,20 

00006 2.500,00 

625,00 

60,48 

120,96 

60,00 

120,00 

100,00 

200,00 

80,66 

176,00 

45.00 

120,00 

25,00 

120,00 

1.5 12,00 

1.500,00 

A Transportar: 18.726,67 38.938,96 
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(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

[)Salários a Pagar 
2x1.04.001.00007] 

861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(861) Salários a Pagar 
[2.1.04.001.00007] 

(896) Previdência Social a 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social a 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social a 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

, 96) Previdência Social a 
• ecolher [2.1.04.002.00004] 

896) Previdência Social a 
ecolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social a 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social a 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social a 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social a 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social a 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(896) Previdência Social a 
Recolher [2.1.04.002.00004] 

(2569) Décimo Terceiro 
Salário [3.2.02.002.00003] 

Transporte 18.726,67 38 .938,96 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 2632 00006 2.5 00,00 
<12/2023> 

Valor Ref a Adiantamento de Folha de 140 00006 1.100,00 
Pagamento <12/2023> 

Valor Ref  INSS - Folha de Pagamento 896 00006 178,20 
<12/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 56 00006 2.200,00 
Pagamento <12/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 2632 00006 2.200,00 
<12/2023> 

Valor Ref a Adiantamento de Folha de 140 00006 750,00 
Pagamento <12/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido. Folha de 56 00006 59,82 
Pagamento <12/2023> 

Valor Ref  Salário Fámila - Folha de 2618 00006 59,82 
Pagamento <12/2023> 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 896 00006 115,20 
<12/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 56 00006 1.500,00 
Pagamento <12/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<12/2023> 

2632 00006 1.500,00 

Valor Ref a Adiantamento de Folha de 140 00006 750,00 
Pagamento <12/2023> 

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de 56 00006 1.500,00 
Pagamento <12/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 2632 00006 1.500,00 
<12/2023> 

Valor Ref  INSS - Folha de Pagamento 896 00006 115,20 
<12/2023> 

Valor Refa INSS - 13° Salário <12/2023> 819 00006 116,28 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 861 00006 116,28 
<12/2023> 

Valor Refa INSS - 13° Salário <12/2023> 819 00006 115,20 

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 861 00006 115,20 
<12/2023> 

Valor Refa INSS - 13° Salário <12/2023> 819 00006 205,20 

Valor Ref  INSS - Folha de Pagamento 861 00006 205,20 
<12/2023> 

Valor Refa MSS - 13° Salário <12/2023> 819 00006 161,70 

Valor Ref a INSS -Falha de Pagamento 861 00006 178,20 
<12/2023> 

Valor Ref a INSS - 13° Salário <12/2023> 819 00006 84,37 

Valor Ref a INSS -Folha de Pagamento 861 00006 115,20 
<12/2023> 

Valor Ref  INSS - 13° Salário <12/2023> 819 00006 46,87 

Valor Rcf a INSS - Folha de Pagamento 861 00006 115,20 
<12/2023> 

Valor Ref a 13° Salário <12/2023> 819 00006 1.512,00 

sss A Transportar: 28.566,91 48213,86 



~ 
ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA (00003) 
CNP] :37.735.608/0001-74 NIRE: 25600117309 Data: 
Diário de dezembro de 2023 

Página 56 de 70 
EDNAL.,U vw onrs i w a.L v n 

Diário : 4 Folha:56 

Conta Histórico C/P Documento N° Lote Débito Crédito 

(2569) Décimo Terceiro 
Salário [3.2.02.002.00003] 

(2569) Décimo Terceiro 
Salário [3.2.02.002.00003] 

(2569) Décimo Terceiro 
Salário [3.2.02.002.00003] 

(2569) Décimo Terceiro 
Salário [3.2.02.002.00003] 

(2569) Décimo Terceiro 
Salário [3.2.02.002.00003] 

(2618) Previdência Social 
[3.2.02.002.00010] 

(2632) Salários e Ordenados 
[3.2.02.002.00012] 

(2632) Salários e Ordenados 
[3.2.02.002.00012] 

fl 2632) Salários e Ordenados 
[3.2.02.002.00012] 

(2632) Salários e Ordenados 
[3.2.02.002.00012] 

(2632) Salários e Ordenados 
[3.2.02.002.00012] 

(2632) Salários e Ordenados 
[3.2.02.002.00012] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Gárantia do Tempo de Serviço 
[3 .2.02.003 .00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3 .2.02.003 . 0004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3.2.02.003.00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3.2.02.003.00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
amntia do Tempo de Serviço 

3.2.02.003.00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tcmpo de Serviço 
[3.2.02.003.00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3 .2.02 .003 .00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3.2.02.003.00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3 .2.02.003 .00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3.2.02.003.00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
[3 .2.02.003 .00004] 

(2688) FGTS - Fundo de 

""" Transporte 28.566,91 48.213,86 

Valor Ref a 13° Salário <12/2023> 

Valor Ref  13' Salário <12/2023> 

Valor Ref a l3° Salário <12/2023> 

Valor Ref a 13° Salário <12/2023> 

Valor Ref  13' Salário <12/2023> 

Valor Ref a Salário Fámila - Folha de 
Pagamento <12/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<12/2023> 

Valor Ref  Folha de Pagamento do Mês 
<12/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<12/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<12/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<12/2023> 

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 
<12/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 
<12/2023> 

819 00006 1.500,00 

819 00006 2.500,00 

819 00006 2.016,67 

819 00006 1.125,00 

819 00006 625,00 

861 00006 

861 00006 1.512,00 

861 00006 1.500,00 

861 00006 2.500,00 

861 00006 2.200,00 

861 00006 1.500,00 

861 00006 1.500,00 

833 00006 60,48 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 833 
<12/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 833 
<12/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 833 
<12/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 833 
<12/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 833 
<12/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 833 
<12/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 833 
<12/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 833 
<12/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 833 
<12/2023> 

Valor Rcf a FGTS - Folha de Pagamento 833 
<12/2023> 

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 833 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

00006 

120,96 

60,00 

120,00 

100,00 

200,00 

80,66 

176,00 

45,00 

120,00 

25,00 

120,00 

59,82 

A Transportar: 48.273,68 48.273,68 
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Garantia do Tempo de Serviço <12/2023> 
[3.2.02.003.00004] 

Transporte 48 .273,68 48.273,68 

Total do Dia: 48.273,68 

48.273,68 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a 
documentação que nos foi apresentada. 

João Pessoa, 31 de dezembro de 2023. 

MARIA DE LOURDES DA SILVA BATISTA 
Sócio 

CPF: 500.501.924-34 

RG: 1124039 Data Expedição: 01/09/2017 

EDNALDO DOS SANTOS SILVA 
CRC: 003838/O-3 

Técnico em Contabilidade 
CPF: 39587991400 

RO: 972330 Expedição: 12/05/2006 
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ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 
Atividade: Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastifcação. 

Av. Rio Grande do Sul, n°800, B. Estados, João Pesssoa - Paraiba CEP: 58030-020 
CNPJ: 37.735.608/0001-74 NIRE: 25600117309 DATA: 15/07/2020 

BALANÇO PATRIMONIAL TRANSCRITO AS FLS. 16 Á 17, LIVRO DIÁRIO N° 04 
Balanço Patrimonial do Exercicio 2023 

Histórico Saldo: (1 a 12) de 2023 

ATIVO 

CIRCULANTE 

Saldo em: 31/12/2023 Saldo em: 31/12/2022 

DISPONIBILIDADES 383.129,46 161.052,52 CAIXA 35,00 235,00 
Caixa Geral 35,00 235,00 

BANCOS 383.094,46 160.817,52 
Banco do Brasil - C/C. 19.974-5 147.946,51 160.817,52 Santander- C/C. 13000074-8 85.546,42 
Caixa Economica Federal — C/C 149 601,53 

ESTOQUES 242.312,12 56.114,17 
ESTOQUE DE MERCADORIAS 242 312,12 56 114,17 
Mercadorias para revenda 242.312,12 56.114,17 Total CIRCULANTE 600.296,15 217.166,69 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

IMOBILIZADO - MATRIZ 43.733,87 49.419,37 
IMOBILIZADO 56.855,00 56.855,00 Instalações 35.655,00 35.655,00 Móveis e Utensílios 21.200,00 21.200,00 (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA (13.121,13) (7.435,63) 
Deprec.de Instalações (8.294,99) (4.729,49) Deprec.de Móveis e Utensílios (4.826,14) (2.706,14) Total ATIVO NÃO CIRCULANTE 43.733,87 49.419,37 

Total ATIVO 644.030,02 266.586,06 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 
MARIA DE LOURDES DA SILVA BATISTA - Titular 
RG: 1124039— SSDS/PB / CPF: 500.501.924-34 

EDNALDO DOS SANTOS SILVA -Contador 
CRC: PB003838/O-3 
CPF: 395.879.914-00 

Folha 1 
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ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 
Atividade: Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação. 

Av. Rio Grande do Sul, n° 800, B. Estados, João Pesssoa - Paraiba CEP: 58030-020 
CNPJ: 37.735.608/0001-74 NIRE: 25600117309 DATA: 15/07/2020 

BALANÇO PATRIMÔNIAL TRANSCRITO AS FLS. 16 Á 17, LIVRO DIÁRIO N° 04 
Balanço Patrimonial do Exercicio 2023 

N. 

Histórico 
Saldo: (1 a 12) de 2023 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

FORNECEDORES 
FORNECEDORES NACIONAIS 

Saldo em: 31/12/2023 

285.067,82 

Saldo em: 31/12/2022 

ABC Distribuidora João Pessoa Itda 83.712,40 
Nathalgraf Ind. e Com. Ltda 101 .654,17 
Rio Branco Com. e Industria de Papeis Ltda 

fl  OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

99.701,25 

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 
Salarios a Pagar 
FGTS a Pagar 
INSS a Recolher 

44.953,09 
34.472,67 
3.373,94 
2.250,37 

1.191, 32 
566,18 
625,14 

IRRF á Recolher 243,51 
OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇAO S/ RECEITAS 4.612,60 

1.855,11 
1.855,11 

Total CIRCULANTE 330.020,91 3.046,43 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 105.000,00 105.000,00 
CAPITAL SOCIAL REALIZADO 105 000,00 105.000,00 
Capital Social Realizado 105.000,00 105.000,00 

RESERVAS 209.009,11 158.539,63 
RESERVAS DE LUCROS 158.539,63 94.634,36 
Reservas de Exercicios Anteriores 158.539,63 94.634,36 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 50.469,48 63.905,27 
Lucro do Exercício 50.469,48 63.905,27 

Total PATRIMÔNIO LÍQUIDO 314.009,11 263.539,63 

Total PASSIVO 644.030,02 266.586,06 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, cujo Ativo e Passivo estão uniformes na mesma 
importância de R$ 644.030,02 (Seiscentos e quarenta e quatro mil, e trinta reais e dois Centavos). Sob as penas 
da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por elas 

João Pessoa, 31 de dezembro de 2023 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 
MARIA DE LOURDES DA SILVA BATISTA -Titular RG: 
1124039— SSDS/PB / CPF: 500.501.924-34 

EDNALDO DOS SANTOS SILVA -Contador 
UF/CRC: PB003838/O-3 
CPF: 395.879.914-00 

Folha 2 
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ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 
Atividade: Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação. 
Av. Rio Grande do Sul, n° 800, B. Estados, João Pesssoa - Paraiba CEP: 58030-020 

CNPJ: 37.735.608/0001-74 NIRE: 25600117309 DATA: 15/07/2020 

BALANÇO PATRIMÔNIAL TRANSCRITO AS FLS. 16 Á 17, LIVRO DIÁRIO GERAL N° 04 
DEMONTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCICIO 2023 

Histórico 

CONTAS DE RESULTADO - RECEITAS 

RECEITAS 
Receita de Serviços 
Receita de Produtos 
( - ) Simples Nacional sobre Vendas 

CONTAS DE RESULTADO - CUSTOS E DESPESAS 

CUSTO DAS MATÉRIAS PRIMAS 

Custo das Matérias Primas 

DESPESAS TRABALHISTAS 

Rescisão de Contratos 
13° Salário 

Aviso Prévio/Indeniz.Trabalhistas 

Férias 

Salários 

I nss 

Fgts 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

Agua e Esgoto 

Aluguel 

Energia Elétrica 

Material de Expediente 

Serv.Terceiros Pessoa Fisica 

DESPESAS BANCARIAS 
Despesas Bancárias 

Lucro Líquido do Exercício 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos 
responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi apresentada 

João Pesssoa-PB, 31 de dezembro de 2023 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 
MARIA DE LOURDES DA SILVA BATISTA - Titular 
RG: 1124039- SSDS/PB / CPF: 500.501.924-34 

Saldo: (1 a 12) de 2023 

467.773,78 

367.215,58 

100.558,20 

(28.066,43) 

(188.222,41) 

(8.5 19,46) 

(9.278,67) 

(1.400, 00) 

(2.266,67) 

(137.380,00) 

(520,43) 

(12.963,55) 

(489,14) 

(12.000,00) 

(8.127,18) 

(1.764,25) 

(6.000,00) 

(306,11) 

50.469,48 

EDNALDO DOS SANTOS SILVA -Contador 
CRC :PB003838/O-3 
CPF :395.879.914-00 

Folha 3 
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ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 
Atividade: Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação. 

Avenida Rio Grande do Sul, n°800, B. Estados, João Pessoa, Paraiba, Cep: 58030-020 
CNPJ:37.735.608/0001-74 NIRE: 25600117309 DATA: 15/07/2020 

Liquidez Corrente 
Ativo Circulante _ Passivo Circulante 

Liquidez Seca 
Ativo Circulante ( - ) Estoque 
Passivo Circulante 

Liquidez Imediata 
Disponibilidade 
Passivo Circulante 

Liquidez Geral 
Ativo Total 

Passivo Circulante 

600.296.15
330.020,91 1,81% 

383.129.46
330.020,91 1,16% 

383.129.46
330.020,91 

644.030.02
330.020,91 

1,16% 

1,95% 

Folha 4 
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ZAPIER GRÁFICA E EDITORA LTDA 
Atividade: Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação. 

Avenida Rio Grande do Sul, n°800, B. Estados, João Pessoa, Paraíba, Cep: 58030-020 
CNPJ:37.735.608/0001-74 NIRE: 25600117309 DATA: 15/07/2020 

Solvência Geral 
Ativo Total _ Passivo Circulante 644.030.02

330.020,91 

Participação do capital Próprio 
Patrimônio Liquido 314.009.11 x 100 
Ativo Total 644.030,02 

Participação do capital de Terceiros 
Passivo Circulante 330.020.91 x 100 
Patrimônio Liquido 314.009,11 

Garantia do Capital Próprio ao Capital de Terceiros 
Patrimônio Liquido 
Passivo Circulante 

314.009.41 x 100 
330.020,91 

1,95% 

0,48% 

1,05% 

0,95% 

Folha 5 
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ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 
Atividade: Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação. 

Avenida Rio Grande do Sul, n°800, B. Estados, João Pessoa, Paraíba, Cep: 58030-020 
CNPJ:37.735.608/0001-74 NIRE: 25600117309 DATA: 15/07/2020 

Composição de Endividamento á Curto Prazo 
Passivo Circulante 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Composição de Endividamento á Lontto Prazo 
Passivo Não Circulante 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

330.020.91 x 100 
330.020,91 

0.00 x 100 
330.020,91 

Grau de Endividamento Geral 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 330.020.91 x 100 
Ativo 644.030,02 

Imobilização do Investimento Total 
Ativo Não Circulante (-) Realizável Longo Prazo 43.733.87 x 100 

Ativo 644.030,02 

1,00% 

0,00% 

0,51% 

0,06% 

Folha 6 
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ZAPIER GRÁFICA E EDITORA LIDA 
Atividade: Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação. 

Avenida Rio Grande do Sul, n°800, 8. Estados, João Pessoa, Paraíba, Cep: 58030-020 
CNPJ:37.735.608/0001-74 NIRE: 25600117309 DATA: 15/07/2020 

á~R. 

Imobilização do patrimônio liquido 
Ativo Não Circulante (-) Realizável Longo Prazo 43.733.87 x 100 
Patrimônio Liquido 314.009,11 

~ 

Rentabilidade do Investimento Total 
Resultado Antes das provisões 50.469.48 x 100 
Ativo Total 644.030,02 

Rentabilidade do Capital Próprio 
Resultado Antes das provisões 
Patrimônio Liquido 

Capital Próprio S/ Passivo Total 
Patrimônio Liquido 
Passivo 

50.469.48 x 100 
314.009,11 

314.009.11 x 100 
644.030,02 

ti 

0,13% 

0,07% 

0,16% 

0,48% 

Folha 7 
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ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 
Atividade: Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação. 

Avenida Rio Grande do Sul, n°800, B. Estados, João Pessoa, Paraíba, Cep: 58030-020 
CNPJ:37.735.608/0001-74 NIRE: 25600117309 DATA: 15/07/2020 

Capital de Giro Próprio 

i(~j 
ü 

( + ) Ativo Circulante 600.296,15 
( + ) Realizável C/ Prazo 0,00 600.296,15 

( - ) Passivo Circulante 330.020,91 
( - ) Passivo Não Circulante 0,00 330.020,91 

( = ) Capital de Giro Próprio 270.275,24 

MARIA DE LOURDES DA SILVA BATISTA -Titular 
RG: 1124039- SSDS/PB 
cPF: 500.501.924-34 

EDNALDO DOS SANTOS SILVA 
Contador CRC: PBo03838/O-3 
cPF: 395.879.914-00 

Folha 8 
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ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 
Atividade: Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação. 

Av. Rio Grande do Sul, nº 800, B. Estados, João Pesssoa - Paraiba CEP: 58030-020 
CNPJ: 37.735.608/0001-74 NIRE: 25600117309 DATA: 15/07/2020 

1. CONTEXTO OPERACIONAL 

A ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA, é uma sociedade empresária limitada, constituída sob a forma de sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada. 

2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As demonstrações financeiras foram elaboradas em conformidade com as práticas contábeis adotadas do Brasil, adequadas às 
exigências da Lei 11.638/07 e Lei 11.941/09. 

SUMARIO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

a) Caixa e Equivalente de caixa 

Caixas e equivalentes de caixa incluem dinheiro em caixa, depósitos bancários. 

b) Ativo Circulante e Não Circulante 

Está representado por valores originais, custo de aquisição ou aplicação acrescido de rendimentos auferidos até a data do 
balanço, quando aplicável. 

c) Estoques 

O estoque está registrado pelo custo médio de aquisição. 

d) Imobilizado 

Está demonstrado ao custo de aquisição. A depreciação é calculada à taxa mencionada a seguir, que leva em consideração 
a vida útil dos bens. 

DISCRIMINAÇÃO 31/12/2023 31/12/2023 31/12/2023 

CUSTO 
DEPRECIAÇÃO 
ACUMULADA RESIDUAL 

Móveis e Utensílios 21.200,00 4.826,14 16.373,86 
Instalações 35.655,00 8.294,99 27.360,01 
Total 56.855,00 13.121,13 43.733,87 

A depreciação do Ativo Imobilizado foi calculada pelo método linear, as taxas anuais abaixo descritas. 

10°M 
10% 

Móveis e utensílios 
Instalações

e) Passivo Circulante e Não Circulante 

Estão demonstrados em valores originais, quando aplicável, dos correspondentes encargos, até a data do Balanço. 

f) Provisão para o Simples Nacional 

A empresa é optante do SIMPLES NACIONAL e a movimentação financeira são registrados pelo regime de Caixa. 

g) Patrimônio liquido 

É demonstrado pelo valores históricos, acrescidos das movimentações ocorridas no exercício. 

Folha 9 
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ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 
Atividade: Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação. 

Av. Rio Grande do Sul, nº 800, B. Estados, João Pesssoa - Paraiba CEP: 58030-020 
CNPJ: 37.735.608/0001-74 NIRE: 25600117309 DATA: 15/07/2020 

h) Apuração do resultado 

O resultado é apurado pelo regime de competência do exercício e inclui os rendimentos, encargos e efeitos das variações 
monetárias, calculados segundo indices próprios pactuados ou utilizando-se os índices ou taxas oficiais. 

1. CAIXA EQUIVALENTES DE CAIXA 

CONTAS 31/12/2022 31/12/2023 

Caixa 235,00 35,00 

Bancos c/ movimento 160.817,52 383.094,46 

Total 161.052,52 383.129,46 

O saldo está demonstrado pelos valores a receber de Clientes. 

2. ESTOQUES 

ITENS 31.12.2022 31.12.2023 

Estoque de Mercadorias 56.114,17 242.312,12 

Total 56.114,17 242.312,12 

O saldo se refere a itens estocados de material de Insumos. 

3. OBRIGAÇÕES SOCIAIS E TRABALHISTAS 

Histórico 31/12/2023 

FGTS A RECOLHER 3.373,94 

INSS A RECOLHER 2.250,37 

IRRF A RECOLHER 243,51 

TOTAL 5.867,82 

4. OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 

Histórico 31 .12.2023 

SIMPLES A PAGAR 4.612,60 

TOTAL 4.612,60 

Folha 10 



Página 68 de 70 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 
Atividade: Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação. 

Av. Rio Grande do Sul, nº 800, 8. Estados, João Pesssoa - Paraiba CEP: 58030-020 
CNPJ: 37.735.608/0001-74 NIRE: 25600117309 DATA: 15/07/2020 

5. PATRIMONIO LIQUIDO 

Histórico 31/12/2022 31/12/2023 

CAPITAL SOCIAL 105.000,00 105.000,00 

RESERVAS DE LUCROS 158.539,63 209.009,11 

TOTAL 263.539,63 314.009,11 

O capital social é de R$ 105.000,00 (Cem e cinco mil reais), em quota única, no valor nominal de R$ 1,00. 

Receitas e Despesas 

As receitas e despesas estão reconhecidas segundo o regime de competência, incluindo, quando aplicável, as atualizações, a índices oficiais ou contratados. 

MARIA DE LOURDES DA SILVA BATISTA EDNALDO DOS SANTOS SILVA - Contador 
Administradora — Titular CRC: PB003838/O-3 

Folha 11 
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Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 4 

presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 69, e serviu para escrituração no 
eríodo de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA. 

João Pessoa, 31/12/2023 

~ 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 
PESSOA JURÍDICA 

CNPJ 37.735.608/0001-74 

~ 

EDNALDO DOS SANTOS SILVA 
PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRC/PB 003838 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

37735608000174 

39587991400 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 

EDNALDO DOS SANTOS SILVA 



SECRETARIA DE ESTADO 
DO DESENVOLVIMENTO DA 

AGROPECUARIA E DA PESCA 

GOVERNO 
QA PARAIBA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca —
SEDAP, por intermédio da unidade gestora FUNDAGRO inscrita no CNPJ sob o n° 
07.531.295/0001-71, com sede no Centro Administrativo Estadual, Bloco II, 3° andar, 
bairro de Jaguanbe, João Pessoa/PB, atestamos, para os devidos fins, que a empresa 
ZAPIER GRÁFICA E EDITORA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n°37 735.60810001-74, 
com sede na Avenida Rio Grande do Sul, n° 800, Bairro dos Estados, João Pessoa/PB, 
executou de forma satisfatória os serviços abaixo descritos. conforme contrato firmado 
entre as partes. 

Item . Descrição 

1 Impressão em lona com ilhós e 
reforço nas bordas com cordas 
revestidas — Aplicação no local 

2 Lona 10x2.5 — Impressão em 
lona com ilhós e reforço nas 
bordas com cordas revestidas — 
Aplicação no local 

3 Stand gabinete (27m2) —
Impressão em vinil e aplicação 
no local 

.4 Adesivagem van (16m2) —
Impressão em vinil e aplicação 
no veiculo 

5 Adesivos "Acesso Livre" 
15xl5cm — Impressão em 
adesivo transparente com UV e 
recorte em trés camadas 

6 Bola balão SCRIP — Impressão 
com logomarca e instalação no 
local 

Quantidade ! Valor Unitário 
(R$) 

i Valor Total 
(R$) 

02 10.200,00 
! 
i 

20.400.00 

02 ~ 3 500 00 7.000, 00 

01 1.890.00 1.890.00 

02 1.400,00 ; 

i 

2.800,00 

800 ? 3,00 ~ 2.400.00 

20 650.00 13.000,00 

7 Fly banner ASTE — Tecido 
impresso com logomarca e 
estrutura 

15 4 340.00 

i 

5.100,00 i

8 Adesivo ambulante 11x16— 
Impressão em adesivo vinil com 
recorte 

500 ! 1.90 950,00 

9 Placa com estrutura em 
metalon 75x50m — Impressão 
em vinil e instalação 

02 ' 340.00 
; 

680,00 

10 Placa com estrutura em 
metalon 0.58x0.45m — 

 Impressão em vinil e instalação 

02 240.00 480.00 



SECRETARIA DE ESTADO 
DO DESENVOLVIMENTO DA 

AGROPECUARIA E DA PESCA 

GOVERNO 
DA PARAiBA 

L 

11 Stand Defesa (20m2) — 
Impressão em vinil e aplicação 
no local 

02 ¡ 1.800.00 1 3.600, 00 

Valor Total do Contrato R$ 58.300,00 (cinquenta e oito mil e trezentos reais). 

Declaro, para os devidos fins, que os serviços foram executados em conformidade com 
os padrões de qualidade exigidos, dentro dos prazos estabelecidos, não tendo sido 
registrados quaisquer apontamentos ou inadimplementos por parte da contratada. 

Por ser verdade, firmamos o presente atestado para que produza os efeitos legais que 
se fizerem necessários. 

João Pes~óa/PB 01 de agosto de 2025. 

1r•-,..á 
fna Vieira Correia Braga 

Gerente da Gati 

Mat 186.626-5 

Secretario de Estado do Desenvolvimento da Agropecubria e da Pesca 
Av. João da Mata, N° 200 - Centro Administrativo Estadual, BC 113° Andar 
João Pessoa/PB-CEP:58.015.020 

2 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO 

GABINETE DO PREFEITO 

ATESTADO DE CAPACIDADE 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa: 
ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA - AV RIO GRANDE DO SUL, 800 -
ESTADOS - JOAO PESSOA - PB, CNPJ n° 37.735.608/0001-74 

Com vistas a Contratação de empresa especializada no fornecimento 
de material gráfico. 

Item Especificação Modelo Unid. Quant. 
1 Adesivo vinil, alta resolução, aplicado PROPRIA M2 60 
2 Impressão laser colorida, papel 75g/m2, A3 PROPRIA UNO 5000 
3 impressão iaser coiorida, papei couchê 150g/'m, A3 PROPRIA UNO 1000 

4 Impressão laser PB, papel 75g/m2, A3 PROPRIA UNO 3000 
5 Impressão laser PB, papel couchê 150g/m2, A4 PROPRIA UNO 3000 
6 Impressão laser PB, papel couchê 150g/m2, A3 PROPRIA UNO 2000 
7 Bloco anotações, offset 75g/m2, 15,5x21,0cm, 100x1 via PROPRIA UNID. 200 
8 Impressão diversas, 310x210mm, 4x4 cores, offset 75g/m2 PROPRIA UND 150000 
9 !mpres ãodhierss, 310x210mm, lxi cor, offcet7cg m1 PROPRIA UNO 100000 
10 Encadernação espiral, capa e contra capa transparente, até 240 fls PROPRIA UND 1000 
11 Bloco de notas A5 (14,8x21,Ocm), 25 vias, offset 90g PROPRIA BLOCO 200 
12 Ficha 150x210mm, 50x2 vias, autocopiativo PROPRIA BLOCO 200 
13 Capa de processo 210x460mm, 4x0 cor, cartão 250g PROPRIA UND 2000 
14 Pasta bolso, triplex 250g, 210x460mm, 4x0 cor PROPRIA UNO 2000 
15 Placa identificação portas. PVC 3mm, 1Ox30cm PROPRIA UND 50 
16 Banner lona 440, alta resolução, m2 PROPRIA M' 100 
17 Carimbo automático 4910 PROPRIA UND 20 
18 Carimbo automático 4911 PROPRIA UNO 20 
19 Carimbo automática 4912 PROPRIA UND 20 
20 Carimbo automático 4913 PROPRIA UND 20 
21 Carimbo automático 4926 PROPRIA UND 10 
22 Carimbo automático 4927 PROPRIA UND 10 
23 Folder 310x210mm, 4x4 cores, couchê 150g PROPRIA UND 5000 
24 Cartaz 310x460mm, 4x4 cores, couchê 150g PROPRIA UND 500 
25 Caderno espiral capa dura, couchê iSOg, 150 folhas PROPRIA UND 1500 
26 Caderno espiral capa dura, couchê 150g, 225 folhas PROPRIA UND 1500 
27 Caderno espiral capa dura, couchê 150g, 400 folhas PROPRIA UND 500 
28 Caderno brochura, capa dura, couche 250g, 96 tolhas PROPRIA UNO 1500 
29 Apostila, 4x4 cores, até 90 pág., offset 75g, capa cartão 250g PROPRIA UND 400 
30 Apostila, 4x4 cores, 80 pág., offset 75g, capa cartão 250g PROPRIA UND 400 
31 IMPRESSÃO: formato 210x297mm, 1x0 cor, papel 180g PROPRIA UND 5000 
32 Pastas com Bolsa, tamanho A4, Impressão Colorida 4x0 PROPRIA UND 2000 
33 CARNÊ DE IPTU E TCR - Capa: couchê 170g, 4/0 cores, janela PROPRIA UND 4000 

A 3Y 11 0114 A 11V0. 250 1 I~ A A 1 r ' 
!t\1 VI\IVIMI I V V. Formato Ì11O1~ GJVAJIVÌÌ1111, YÌ~Y cores, ÔlC' 1J FIã~. PROPRIArl\ur I\IM VIV✓ 

UNO 00 
1VVV 

35 Pasta Professor, confeccionada em nylon 320 PROPRIA UND 200 
36 Requisição de exames, formato 150x210mm, com 100 fls, offset 75g PROPRIA BLOCO 200 
37 Ficha atendimento ambulatorial paciente, 310x210mm, 100 fls PROPRIA BLOCO 200 
38 Ficha atendimento ambulatorial aveianm, 310x210mm, 100 fis PROPRIA BLOCO 200 
39 Ficha bpa consolidado, 310x210mm, 100 fls PROPRIA BLOCO 200 
40 Ficha hna individualizado, 31Qx210mm, 100 fls PROPRIA BLOCO 70(1 
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41 Ficha, formato 310x210mm, 100 fls PROPRIA BLOCO 200 
42 Ficha formato, 150x210mm, 50x2 vias, autocopiativo PROPRIA BLOCO 200 
43 Receituário médico, 150x210mm, 100 folhas, offset 75g PROPRIA BLOCO 1000 
44 Atestado, 100 folhas, offset 75g PROPRIA BLOCO 100 
45 Notificação de receita tipo—B, formato 100x210mm, 50 folhas PROPRIA BLOCO 250 
46 Ficha de encaminhamento, 310x210mm, 100 fls PROPRIA BLOCO 200 
47 Ficha para marcação de consultas fmc, 310x210mm, 100 fls PROPRIA BLOCO 200 
48 Ficha de resultados de exames, 310x210mm, 100 fls PROPRIA BLOCO 200 
49 Ficha individual, 1x1 cor, 310x210mm, 180g PROPRIA UND 5000 
50 Caderneta da criança (menino), 150x210mm, 48 pág, 75g PROPRIA UND 500 
51 Caderneta da criança (menina), 1SUx21Umm, 48 pag, isg PROPRIA UND 500 
52 Caderneta da gestante, 150x210mm, 60 pág, 75g PROPRIA UND 500 
53 Cartão vacina, 100x150mm, 1x1 cor, papel offset 180g PROPRIA UND 5000 

54 
Cartão vacina do adulto, 100x150mm, 1x1 cor, papel offset 180g. Em 
conformidade com a norma ABNT NBR 14790:2011 

PROPRIA UND 5.000 

55 
Cartão individual, 210x150mm, 1x1 cor, papel offset 180g. Em 
conformidade come .,,.,,,,e ABNT NBR 11720.2011 

PROPRIA UND 5.000 

56 
Ficha de visita, 100x150mm, papel offset 180g. Em conformidade com a 
norma ABNT NBR 14790:2011 

PROPRIA UND 5.000 

57 Placa de identificação de porta (pvc/adesivo), 260x100mm, 4x0 cor PROPRIA UND 100 

58 
Capa de prontuário domiciliar, 310x210mm, 180g. Em conformidade com 
a norma ABNT NBR 14790:2011 PROPRIA UND 2.000 

Capa de ultrassonografia, 310x450mm, 4x0 cores, 180g. Em 
conformidade com a norma ABNT NBR 14790:2011 PROPRIA UNO 2.030 

60 
Cartão controle de medicação hipertenso e/ou diabético, 310x210mm, PROPRIA UND 3.000

61 
Cartão retorno de consulta, 150x210mm, 180g. Em conformidade com a 
norma ABNT NBR 14790:2011 PROPRIA UND 3.000 

62 
Ficha p/eletrocardiograma, 105x315mm, 180g. Em conformidade com a 
norma ABNT NBR 14790:2011 

PROPRIA UND 2.000 

63 
Ficha de prateleira, 310x210mm, offset 180g. Em conformidade com a 
norma ABNT NBR 14790:2011 

PROPRIA UND 2.000 

64 
Impressão, 210x297mm, 1x0 cor, papel 180g. Em conformidade com a 
norma ABNT NBR 14790:2011 

PROPRIA UND 10.000 

65 
Cartão, 150x210mm, 1x1 cor, offset 180g. Em conformidade com a 
norma ABNT NBR 14790 2011 PROPRIA UND 5.000 

66 
Bloco em papel autocopiativo 56g/m2, 15,5x21,Ocm, impressão 4/O cores, 
acabamento colado, 50x2 vias 

PROPRIA UND 100 

67 
Bloco em papel off set 75g/m2, 15,5x21,0cm, impressão 4/0 cores, 
acabamento colado 100x1 via 

PROPRIA UND 100 

68 
Bloco em papel off set 75g/m2, 24,0x46,0cm, impressão 4/0 cores, 
acabamento colado 100x1 via 

PROPRIA UND 100 

fi9 Revista para projetos especiais, capa em papel couchê de 230g/m2, 
impressão 4x4 cores, 72 páginas 

PROPRIA 
UND 

2.000 

Não havendo supervenientes que desabonem sua conduta técnica e 
dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu com sua 
obrigação, não havendo reclamação ou objeção quando à qualidade dos 
produtos. 

Sobrado, 02 ,L unho de 2025 

OLINai_oo M 
Prefeito Cnst' cional 
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Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N" de Oidem: 5 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 111, e servirá para a escrituração dos 
lançamentos próprios da empresa ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA, município João Pessoa, CNPJ n° 
37.735.608/0001-74, Número de Registro (NIRE) 25600117309. 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
Declaro(amos), sob as penas da Lei, que o livro apresentado para autenticação preenche todas as formalidades 
le/'s exigíveis, bem como que estou(amos) devidamente habilitado(s) para assinatura dos termos de abertura e 
de encerramento do livro. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 15/07/2020 
Ato constitutivo: 25600117309 

João Pessoa, 01/01/2024 

n 

FLAVIANA DA SILVA BATISTA MORAIS 
Administrador, Sócio 
CPF 041.058.844-09 

EDNALDO DOS SANTOS SILVA 
PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRC/PB 003838 
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ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 
Atividade: Serviços de acabamentos 9ïáÍ COs, exceto encaderoayãu e Niastìiìcação. 

Av. Rio Grande do Sul, n° 800, B. Estados, João Pesssoa - Paraiba CEP: 58030-020 
CNPJ: 37.735.608/0001-74 NIRE: 25600117309 DATA: 15/07/2020 

BALANÇO PATRIMÕNIAL TRANSCRITO AS FLS. 16 Á 21, LIVRO DIÁRIO N° 05 
Balanço Patrimonial do Exercido 2024 

Histórico Saldo: (1 a 12) de 2024 

Saldo em: 31/12/2024 Saldo em: 31/12/2023 
ATIVO 

CIRCULANTE 

f 

DISPONlRIt If1Aí1FS 
CAIXA 

Caixa Geral 
BANCOS 

Banco do Brasil - C/C. 19.974-5 
Santander - C/C. 13000074-8 

R713__2974 
0,00 
0,00 

621.329,74 
343.906,01 
113.712,14 

3R31794R 
35,00 
35,00 

383.129,46 
147.946,51 

85.546,42 
l Caixa Economica Federal— C/C 163.711,59 149.601,53 

ESTOQUES 401.930,21 242.312,12 
ESTOQUE DE MERCADORIAS 401.930,21 242.312,12 

Mercadorias para revenda 401.930,21 242.312,12 
Total CIRCULANTE 1.023.259,95 600.296,15 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

IMOBILIZADO - MATRIZ 531.448.37 49.419,37 
IMOBILIZADO 667.355,00 56.855,00 

Maquinas e Equipamentos 85.655,00 35.655,00 
Instalações 560.500,00 
Móveis e Utensílios 21 .200.00 21.200,00 

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA (135.906,63) (7.435,63) 
Deprec.de Maquinas e Equipamentos (112.100,00) 
Deprec.de Instalações (16.860,49) (4.729,49) 
Deprec.de Móveis e Utensílios (6.946,14) (2.706,14) 

Total ATIVO NÃO CIRCULANTE 531.448,37 49.419,37 

Total ATIVO 1.554.708,32 644.030,02 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 
FLAVIANA DA SILVA BATISTA MORAIS 

RG: 2.305.739-SS DS/PB 
CPF :041.058.844-09 

EDNALDO DOS SANTOS SILVA - Contador 
CRC: PB003838/O-3 

CPF: 395.879.914-00 

Folha 1 
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ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 
Atividade: Serviços de acabamentos gráflcos, exceto eiicademaçdO e piastificação. 

Av. Rio Grande do Sul, n° 800, B. Estados, João Pesssoa - Paraiba CEP: 58030-020 
CNPJ: 37.735.608/0001-74 NIRE: 25600117309 DATA: 15/07/2020 

BALANÇO PATRIMONIAL TRANSCRITO AS FLS. 16 Á 21, LIVRO DIÁRIO N° 05 
Balanço Patrimonial do Exercido 2024 

Histórico Saldo: (1 a 12) de 2024 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

FORNECEDORES 

Saldo em: 31/12/2024 Saldo em: 31/12/2023 

FORNECEDORES NACIONAIS 292.932,40 285.067,82 
ABC Distribuidora João Pessoa Itda 78.966,20 83.712, 40 
Nathalgrat Ind. e Com. Ltda 107.854,02 101.654,17 
Rio Branco Com. e Industria de Papeis Ltda 106.112,18 99.701,25 

4 ' 
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 
ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 41.656,87 44.S53,09 

Salaríos a Pagar 32.567,33 34.472,67 
FGTS a Pagar 2.605,38 3.373,94 
INSS a Recolher 6.280,65 2.250,37 
IRRF ã Recolher 243,51 243,51 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÃO S/ RECEITAS 41.540,63 4.612,60 

Total CIRCULANTE 376.169,90 330.020,91 

PATRIMÓNIO LÍQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 105.000,00 105. 000,00 
CAPITAL SOCIAL REALIZADO 105.000,00 105.000,00 
Capital Social Realizado 105.000,00 105.000,00 

RESERVAS 1.073.538,42 209.009,11 
RESERVAS DE LUCROS 209.0 09,11 158.539,63 
Reservas de Exercidos Anteriores 209.009,11 158.539,63 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 864.529,31 50.469,48 
Lucro do Exercício 

n 

864.529,31 50.469,48 
Total PATRIMÓNIO LÍQUIDO 1.178.538,42 314.009,11 

Total PASSIVO 1.554.708,32 644.030,02 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, cujo Ativo e Passivo estão uniformes na mesma 
importância de R$ 1.554.708,32 (Um milhão quinhentos e cinquenta e quatro mil, setecentos e setenta e oito 
reais e trinta e dois centavos). Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são 

verdadeiras e nos responsabilizamos por elas 

João Pessoa, 31 de dezembro de 2024 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 
FLAVIANA DA SILVA BATISTA MORAIS 

R G: 2.305.739-SS D S/PB 
CPF :041.058.844-09 

EDNALDO DOS SANTOS SILVA- Contador 
UF/CRC: PB003838/O-3 
CPF: 395.879.914-00 

Folha 2 
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ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 
Atividade: Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastifcação. 
Av. Rio Grande do Sul, n° 800, 8. Estados, João Pesssoa - Paraiba CEP: 58030-020 

CNPJ: 37.735.608/0001-74 NIRE: 25600117309 DATA: 15/07/2020 

BALANÇO PATRIMONIAL TRANSCRITO AS FLS. 16 Á 21, LIVRO DIÁRIO GERAL N°05 
DEMONTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCICIO 2024 

Histórico Saldo: (1 a 12) de 2024 

CONTAS DE RESULTADO - RECEITAS 

RECEITAS 
Receita de Serviços 
Receita de Produtos 
( - ) Simples Nacional sobre Vendas 

CONTAS DE RESULTADO -CUSTOS E DESPESAS 

CUSTO DAS MATÉRIAS PRIMAS 

Custo das Matérias Primas 

DESPESAS TRABALHISTAS 

3.560.626,00 

2.918.125,00 

642.501,00 

(523.412,02) 

(1.424.829,65) 

fl escisão de Contratos (48 412,23) 
13° Salário 

30.387,70) 
Aviso Prévio/Indeniz.Trabalhistas (16.566,90) 
Férias (23.654,12) 

Salários (367.048,40) 
Inss (78. 257,23) 
Fgts (25.363,87) 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

Agua e Esgoto (2.565,85) 
Aluguel (48.000,00) 
Energia Elétrica (66.485,59) 
Matenal de Expediente (14.582,00) 
Serv.Terceiros Pessoa Fisica (24.000,00) 
DESPESAS BANCARIAS (2.531,13) 
Despesas Bancárias 

Lucro Líquido do Exercício 864.529,31 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos 
responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi apresentada 

João Pesssoa-PB, 31 de dezembro de 2024 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 
FLAVIANA DA SILVA BATISTA MORAIS 

RG: 2.305.739-SSDS/P B 
CPF :041.058.844-09 

EDNALDO DOS SANTOS SILVA - Contador 
CRC :P8003838/O-3 
CPF :395.879.914-00 

Folha 3 
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ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 
Atividade: Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação. 

Avenida Rio Grande do Sul, n°800, B. Estados, João Pessoa, Paraíba, Cep: 58030-020 
ne,o I. 37.735.808/.^,001 ?-i IVIRE: 25500117300 JATA: 15,'07/2^2^ VI  YI I

Indicadores Econômicos Financeiros em 31/12/2024 % 

Lkuidez Corrente 
Ativo Circulante = Passivo Circulante 1.023.259.95 

376.69,90 2,72% 

IA empresa possui R$ 2,72% de ativo circulante para cada 
1R$ 1,00 de dívida a curto prazo 

Liquidez Seca 
Ativo Circulante ( - ) Estoque 
Passivo Circulante 

621.329.74 
376.169,90 

I 
1 

A empresa possui R$ 1,65% de ativo circulante para cada 
R$ 1,00 de dívida 

Liquidez Imediata 
Disponibilidade 
Passivo Circulante 

621.329.74 
376.169,90 

IA empresa possui R$ 1,65% de disponibilidades para cada 
~R$ 1,00 de dívida de curto prazo 

Liquidez Geral 
Ativo Total 
Passivo Circulante 

1.554.708.32 
376.169,90 

A empresa possui R$ 4,13% de ativo circulante e ativo 
realizável a longo prazo para cada R$ 1,00 de divida 

1,65% 

1,65% 

4,13% 

Folha 4 
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ZAPIER GRÁFICA E EDITORA LTDA 
Atividade: Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação. 

Avenida Rio Grande do Sul, n°800, B. Estados, João Pessoa, Paraíba, Cep: 58030-020 
CNPJ:37.735.60810001.74 NIRE: 25600117309  DATA: 15/07/2020 

Indicadores Econômicos Financeiros em 31/12/2024 

9o!vôncia Gera! 
Ativo Total _ Passivo Circulante 

IA empresa dispõe de R$ 4,13% de ativo total para cada 
IR$ 1,00 de dívida 

Participação do capital Próprio 
Patrimônio Liquido 
Ativo Total 

1.554.708.32 
376.169,90 4,13% 

I 
I 

1.178.538.42 x 100 
1.554.708,32 75,80% 

O capital próprio representa R$ 75,80% do investimento total 

Participação do capital de Terceiros 
Passivo Circulante 

Patrimônio Liquido 
376.169.90 x 100 

1.178.538,42 31,91% 

O capital de terceiros representa R$ 31,91% do Patrimônio 
Liquido 

Garantia do Capital Próprio ao Capital de Terceiros 
Patrimônio Liquido 
Passivo Circulante 

1.178.538.42 x 100 
376.169,90 

IA garantia do capital próprio ao capital de terceiros representa 
jR$ 313,29% do Ativo Total 

~ 
( 

313,29% 

Folha 5 
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ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 
Atividade: Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação. 

Avenida Rio Grande do Sul, n°800, B. Estados, João Pessoa, Paraíba, Cep: 58030-020 
CNPJ:37.735.608/0001-74 NIRE: 25600117309 DATA: 15/07/2020 

Indicadores Económicos Financeiros em 

Composição de Endividamento á Curto Prazo 

31/12/2024 

376.169.90 

% 

x 100 
1,00% 

x 100 
0,00% 

x 100 
0,24% 

x 100 
0,34% 

Passivo Circulante + 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 376.169,90 

As obrigações a curto prazo representam 1,00 % 
das obrigações totais 

Composição de Endividamento á Longo Prazo 

0.00 Passivo Não Circulante 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 376.169,90 

IAS obrigações a longo prazo representam 0,00 % 

Idas obrigações totais 
~ 
~ 

Grau de Endividamento Geral 

376.169.90 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
Ativo 1.554.708,32 

O capital de terceiros representa 0,24% do capital Próprio 

Imobilização do Investimento Total 

531.448.37 Ativo Não Circulante (-) Realizável Longo Prazo 
Ativo 1.554.708,32 

A imobilização representa 0,34% do capital em giro 

Folha 6 
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ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 
Atividade: Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastifcação. 

Avenida Rio Grande do Sul, n° 800, 8. Estados, João Pessoa, Paraíba, Cep: 58030-020 
CNPJ:37.735.608/0001-74 NIRE: 25600117309 DATA: 15/07/2020 

!ndicadores Econômicos Financeiros em 

Imobilização do património liquido 
Ativo Não Circulante (-) Realizável Longo Prazo 

Patrimônio Liquido 

31/12/2024 °! 

531.448.37 x 100 
1.178.538,32 0,45% 

A imobilização representa 0,45% do capital proprio 

Rentabilidade do Investimento Total 
Resultado Antes das provisões 
Ativo Total 

864.529.31 x 100 
1.554.708,32 0,55% 

O resultado do exercido antes do imposto de renda é de 0,55% 
sobre o capital em giro 

Rentabilidade do Capital Próprio 
Resultado Antes das provisões 
Patrimônio Liquido 

864.529.31 x 100 
1.178.538,42 0,73% 

IO resultado do exercicio antes do imposto de renda é de 0,73% 
sobre o capital próprio 

Capital Próprio Si Passivo Total 
Patrimônio Liquido 
Passivo 

1.178.538.42 x 100 
1.554.708,32 

O capital próprio representa 0,75% do Passivo Total 

0,75% 

Folha 7 
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ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA 
Atividade: Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação. 

Avenida Rio Grande do Sul, no 800, 8. Estados, João Pessoa, Paraíba, Cep: 58030-020 
CNPJ:37.735.60810001-74 NIRE: 25600117309 DATA: 15/07/2020 

Indicadores Econômicos Financeiros em 31/12/2024 

Capital de Giro Próprio 

1.023.259,95 ( + ) Ativo Circulante 
( + ) Realizável C/ Prazo 0,00 1.023.259,95 

( - ) Passivo Circulante 376.169,90 
( - ) Passivo Não Circulante 0,00 376.169,90 

( _ ) Capital de Giro Próprio 647.090,05 

A empresa possui R$ 647.090,05 de capital de giro próprio 

FLAVIANA DA SILVA BATISTA MORAIS - Sacia 
RG: 2.305.739 - SSOS/PB 

CPF: 041.058.844-09 

EDNALDO DOS SANTOS SILVA 

Contador CRC: PB003838/O-3 
cPF: 395.879.914-00 

Folha 8 
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ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 
Atividade: Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação. 

Av. Rio Grande do Sul, nº 800, B. Estados, João Pesssoa - Paraiba CEP: 58030-020 
CNPJ: 37.735.608/0001-74 NIRE: 25600117309 DATA: 15/07/2020 

EXERCICIO 2024 
NOTAS EXPLICATIVAS ÁS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

1. CONTEXTO OPERACIONAL 

A ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA, é uma sociedade empresária limitada, constituída sob a forma de sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada. 

2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As demonstrações financeiras foram elaboradas em conformidade com as práticas contábeis adotadas do Brasil, adequadas às 
exigências da Lei 11.638/07 e Lei 11.941/09. 

SUMARIO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

a) Caixa e Equivalente de caixa 

Caixas e equivalentes de caixa incluem dinheiro em caixa, depósitos bancários. 

b) Ativo Circulante p Nãn Circulante 

Está representado por valores originais, custo de aquisição ou aplicação acrescido de rendimentos auferidos até a data do 
balanço, quando aplicável. 

c) Estoques 

O estoque está registrado pelo custo médio de aquisição 

d) Imobilizado 

Está demonstrado ao custo de aquisição. A depreciação é calculada à taxa mencionada a seguir, que leva em consideração 
a vida útil dos bens. 

DISCRIMINAÇÃO 31/12/2024 31/12/2024 31/12/2024 

CUSTO 
DEPRECIAÇÃO 
ACUMULADA RESIDUAL 

Móveis e Utensílios 21 .200,00 6.946,14 14.253,86 
Instalações 85.655,00 16.860,49 68.794,51 
Maquinas e Equipamentos 560.500,00 112.100,00 448.400,00 
Total 667.355,00 135.906,63 531.448,37 

A depreciação do Ativo Imobilizado foi calculada pelo método linear, as taxas anuais abaixo descritas. 

Móveis e utensílios 10% 
Instalações 
Maquinas e Equipamentos 

10% 
20% 

e) rassivo Lircuiante e ìVao Lircuìante 

Estão demonstrados em valores originais, quando aplicável, dos correspondentes encargos, até a data do Balanço. 

f) Provisão para o Simples Nacional 

A empresa é optante do SIMPLES NACIONAL e a movimentação financeira são registrados pelo regime de Caixa. 

g) Patrimônio liquido 

É demonstrado pelo valores históricos, acrescidos das movimentações ocorridas no exercício. 

Folha 9 
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ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 
Atividade: Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação. 

Av. Rio Grande do Sul, nº 800, 8. Estados, João Pesssoa - Paraiba CEP: 58030-020 
CNP1: 37.735.608/0001-74 NIRE: 25600117309 DATA: 15/07/2020 

h) Apuração do resultado 

O resultado é apurado pelo regime de competência do exercício e inclui os rendimentos, encargos e efeitos das variações 
monetánas, calculados segundo indìces própnos pactuados ou utilizando-se os indices ou taxas oficiais. 

1. CAIXA EQUIVALENTES DE CAIXA 

CONTAS 31/12/2023 31/12/2024 

Caixa 35,00 0,00 

Bancos c/ movimento 383.094,46 621.329,74 

Total 383.129,46 621.329,74 

O saldo está demonstrado pelos valores a receber de Clientes. 

2. ESTOQUES 

ITENS 31.12.2023 31.12.2024 

Estoque de Mercadorias 242.312, 12 401.930,21 

Totai 242.312,12 401.930,21 

O saldo se refere a itens estocados de material de Insumos. 

3. OBRIGAÇÕES SOCiAiS E TRABALHISTAS 

Histórico 31/1212024 

FGTS A RECOLHER 2.605,38 

INSS A RECOLHER HER 6.280 65 

IRRF Á RECOLHER 243,51 

TOTAL 9.129,54 

4. OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 

Histórico 31.12.2024 

SIMPLES Á PAGAR 41.540,63 

TOTAL 41.540,63 

Folha 10 



Página 110 de 112 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 
Atividade: Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação. 

Av. Rio Grande do Sul, nº 800, B. Estados, João Pesssoa - Paraiba CEP: 58030-020 
CNPJ: 37.735.608/0001-74 NIRE: 25600117309 DATA: 15/07/2020 

5. PATRIMONIO LIQUIDO 

Histórico 31/12/2023 31/12/2023 

CAPITAL SOCIAL 105.000,00 105.000,00 

RESERVAS DE LUCROS 209.009,11 1.073.538,42 

TOTAL 314.009,11 1.178.538,42 

O capital social é de R$ 105.000,00 (Cem e cinco mil reais), em quota única, no valor nominal de R$ 1,00. 

Receitas e Despesas 

As receitas e despesas estão reconhecidas segundo o regime de competéncia, incluindo, quando aplicável, as atualizações, a 
indices oficiais ou contratados. 

FLAVIANA DA SILVA BATISTA MORAIS EDNALDO DOS SANTOS SILVA - Contador 
Administradora — Titular CRC: PB003838/O-3 
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Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

ÌV° de Order Ïl. 5 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n°01 ao n° 111, e serviu para escrituração no 
período de 01/01/2024 a 31/12/2024, da empresa ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA. 

João Pessoa, 31/12/2024 

FLAVIANA DA SILVA BATISTA MORAIS 
Administrador, Sócio 
CPF 041.058.844-09 

n 

EDNALDO DOS SANTOS SILVA 
PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRC/PB 003838 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

39587991400 EDNALDO DOS SANTOS SILVA 

s 

04105884409 FLAVIANA DA SILVA BATISTA MORAIS 

7 

CONFORME ART. 10 DA IN OREI 82/2021, 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO AUTOMÁTICA EM 07/07/2025 19:45 SOB N° 

20252720911. 

PROTOCOLO: 252720911 DE 07/07/2025. MIRE: 25600117309. 

2APIER GRÁFICA E EDITORA LIDA 

J(/CEP JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

JOÃO PESSOA, 07/07/2025 

redesim.pb.gov.br 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

JLJCEP 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro autenticados automaticamente os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com 
características abaixo, em conformidade com o Art. 10 da IN DREI 8212021 e com base nas informações prestadas 
pelo solicitante, sob a autenticidade n° 12510924442 em 07/07/2025, protocolo 252720911. Para validação de 
Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.redesim.pb.gov.br) e informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 

Número de Registro: 25600117309 

N PJ: 37735608000174 

Munícipio: João Pessoa 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 5 

Período de Escrituração: 01/01/2024 - 31/12/2024 

Assinante(s) Nome 

04105884409 FLAVIANA DA SILVA BATISTA MORAIS 

39587991400 EDNALDO DOS SANTOS SILVA PB003838 

.1lJCEP 

CRC/OAB 

CONFORME ART. 10 DA IN DREI 82/2021, 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO AUTCNÁTICA E4 07/07/2025 19:45 SOB N° 

20252720911. 

PROTOCOLO: 252720911 DE 07/07/2025. CÓDIGO ➢E VERIFICAÇÃO: 

12510924442. MIRE: 25600117309. 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

JOÃO PESSOA, 07/07/2025 

radaaim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujéito à comprn:'açóo de sua autenticidade nos 
respectivos pc.rtais, informando seus respectivos códigos de verificação. 



Empresa: LEOMAX BRANDAO DOS SANTOS 03766707469 
CNPJ n°: 35.563.785/0001-95 
Endereço: Rua Treze de Maio, n° 648, Centro, João Pessoa — Paraíba, CEP: 58013-072 
Optante pelo SIMEI: ( X ) sim ()não 
E-mail: graficasantarita.licitacoes@gmail.com 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL PRINCESA ISABEL - PB 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND OTD. P. UNIT VALOR TOTAL 
01 AGENDA TAM 15X21 CM CAPA DURA 

PERSONALIZADA E MIOLO EM 
UND 100 

R$ 51,74 R$ 5.174,40 
02 ADESIVO EM VINIL IMPRESO EM 

ALTA RESOLUÇÃO 4X0 COR COM 
M2 40 

R$137,09 R$ 5.483,52 
03 FICHA BPA INDIVIDUALIZADO 

31 OX210MM; C/100 FLS; OFFSET 
BLOCO 50 

R$ 32,48 R$ 1.624,00 
04 FICHA GERAL, 1X1 COR, 310X210MM; 

180G.ARTE FORNECIDA 
UND 200 

R$1,23 R$ 246,40 
05 CADERNETA DA CRIANÇA; 4X4 COR, 

(MENINO), FORMATO 
UND 200 

R$19,32 R$ 3.864,00 
06 CADERNETA DA CRIANÇA; 4X4 COR, 

(MENINA), FORMATO 
UND 200 

R$19,32 R$ 3.864,00 
07 CADERNETA DA GESTANTE, 4X4 

COR,FORMATO150X21 OMM; 
UND 200 

R$19,04 R$ 3.808,00 
08 CARTÃO CONTROLE DE MEDICAÇÃO 

HIPERTENSO E/OU 
UND 250 

R$ 1,06 R$ 266,00 
09 CARTÃO RETORNO DE CONSULTA; 

FORMATO 150X210MM; 180G. 
UND 1000 

R$0,84 R$840,00 
10 FICHA P/ELETROCARDIOGRAMA; 

FORMATO 105X315MM;180G. 
UND 1500 

R$1,01 R$1.512,00 
11 FICHA DE PRATELEIRA, 310X21OMM, 

OFFSET 180G.ARTE 
UND 1000 

R$1,01 R$1.008,00 
12 CRACHÁS: FORMATO 5,4X8,6CM; 

PVC; IMP. TÉRMICA 4XOCOR; 
UND 150 

R$15,68 R$ 2.352,00 
13 CONFECÇÕES CARIMBOS: 

AUTOMÁTICO 4910. 
UND 20 

R$ 72,80 R$1.456,00 
14 FOLDER: FORMATO 310X21 OMM; 4X4 

COR; COUCHÊ 150G. 
UND 5000 

R$ 0,90 R$ 4.480,00 
15 PANFLETO; FORMATO 150X210MM; 

4X0 COR; COUCHÊ 90G. 
UND 7500 

R$ 0,73 R$ 5.460,00 
16 CONFECÇÕES CADERNO: ESPIRAL 

CAPA DURA, EM PAPELÃO 
UND 500 

R$ 38,08 R$19.040,00 
17 CONFECÇÕES CADERNO: ESPIRAL 

CAPA DURA ,EM PAPELÃO 
UND 500 

R$ 44,69 R$ 22.344,00 
18 CONFECÇÕES CADERNO: ESPIRAL UND 400 R$ 50,96 R$ 20.384,00 

Gráfica Santa Rita 
Rua Treze de Maio, 648 - Centro, João Pessoa/PB 
(83) 98795-1646 CEP. 58.013-072 
E-mail: thaysvillarim27Qgmail.com 
CN PJ: 35.563.785/0001-95 



19 CONFECÇÕES CADERNO: DESENHO 
ESPIRAL, CAPA DURA,EM 

UNO 750 
R$ 24,64 R$18.480,00 

20 0072 CONFECÇOES CADERNO: 
BROCHURÃO EM PAPEL COUCHE 

UND 500 
R$ 22,29 R$11.144,00 

21 CONFECÇÕES CADERNO 
BROCHURA ,EM PAPEL COUCHE 

UND 1000 
R$13,44 R$13.440,00 

22 APOSTILAS : 4X4 CORES; COM ATE 
90 PAG.; MIOLO: OFFSET 75G; 

UND 200 
R$ 33,49 R$ 6.697,60 

23 APOSTILAS: 4X4 CORES; 80 PÁG.; 
MIOLO: OFFSET 75G; CAPA: 

UND 200 
R$ 33,49 R$ 6.697,60 

24 CONFECÇÃO MOCHILA PARA O 
ENSINO FUNDAMENTAL ANOS 

UND 1300 
R$ 95,20 R$123.760,00 

25 CARTILHA: FORMATO 150X210MM; 
4X4 CORES; 2 GRAMPOS; 20 

UND 750 
R$ 10,64 R$ 7.980,00 

26 COPIAS IPTU IMPRESSO 4X4 CORES 
COM SERRILHA E DUAS 

UND 2000 
R$ 2,18 R$ 4.368,00 

27 TALÃO DE FEIRA, EM PAPEL 
AUTOCOPIATIVO 50X2 VIAS, 

UND 200 
R$ 21,17 R$ 4.233,60 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 300.007.12( TREZENTOS MIL E SETE REAIS E DOZE CENTAVOSf

• Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem 
parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas, 
ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de 
expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

João Pessoa — PB, 16 de OUTUBRO de 2025. 

1E011AX BRANDAO DOS SAMt06 
CNPx 35.5ô3.fl SICC414 

Gráfica Santa Rita 
Rua Treze de Maio, 648 - Centro, João Pesso&PB 
(83) 98795-1646 CEP. 58.013-072 
E-mail: thaysvillarim27@gmail.com 
CNPJ: 35.563.785!0001-95 



COTAÇÃO DE PREÇOS - PROPOSTA 

A PREFEITURA MUNICIPAL PRINCESA ISABEL 

PROPONENTE: 
DECK GRAFICA E EDITORA LIDA 
AVENIDA MINISTRO JOSE AMERICO DE ALMEIDA. 744 - TORRE - Joao Pessoa - PB. 
CN PJ 11.461.719/0001-46 

QUADRO PROPOSTA 

Nos termos da pesquisa de preço realizada para execução do objeto da contratação em tela, relacionamos abaixo o menor 
preço proposto pelo referido proponente: 

~ 

Item Especificação Unid. Quant. P. Unit. (R$) P. Total (R$) 

01 AGENDA TAM 15X21 CM CAPA DURA 
PERSONALIZADA E MIOLO EM 

UND 100 
R$50,13 R$5.012,70 

02 ADESIVO EM VINIL IMPRESO EM ALTA 
RESOLUÇÃO 4X0 COR COM 

Ma 40 
R$132,80 R$ 5.312,16 

03 FICHA BPA INDIVIDUALIZADO 
31OX21OMM; C/100 FLS; OFFSET 

BLOCO 50 
R$31,47 R$1.573,25 

04 FICHA GERAL, 1X1 COR, 31OX21OMM; 
180G.ARTE FORNECIDA 

UND 200 
R$1,19 R$ 238,70 

05 CADERNETA DA CRIANÇA; 4X4 COR, 
(MENINO), FORMATO 

UND 200 
R$18,72 R$3.743,25 

06 CADERNETA DA CRIANÇA; 4X4 COR, 
(MENINA), FORMATO 

UND 200 
R$18,72 R$3.743,25 

07 CADERNETA DA GESTANTE, 4X4 
COR,FORMATO15OX21 OMM; 

UND 200 
R$18,45 R$ 3.689,00 

08 CARTÃO CONTROLE DE MEDICAÇÃO 
HIPERTENSO E/OU 

UND 250 
R$1,03 R$ 257,69 

09 CARTÃO RETORNO DE CONSULTA; 
FORMATO 15OX21 OMM; 180G. 

UND 1000 
R$0,81 R$813,75 

10 FICHA P/ELETROCARDIOGRAMA; 
FORMATO 105X315MM;180G. 

UND 1500 
R$ 0,98 R$1.464,75 

11 FICHA DE PRATELEIRA, 31OX210MM, 
OFFSET 180G.ARTE 

UND 1000 
R$0,98 R$976,50 

12 CRACHÁS: FORMATO 5,4X8,6CM; PVC; 
IMP. TÉRMICA 4XOCOR; 

UND 150 
R$15,19 R$ 2.278,50 

13 CONFECÇÕES CARIMBOS: AUTOMÁTICO 
4910. 

UND 20 
R$70,53 R$1.410,50 

14 FOLDER: FORMATO 31OX21OMM; 4X4 
COR; COUCHÊ 150G. 

UND 5000 
R$0,87 R$4.340,00 

15 PANFLETO; FORMATO 15OX21OMM; 4X0 
COR; COUCHÊ 9OG. 

UND 7500 
R$0,71 R$5.289,38 

16 CONFECÇÕES CADERNO: ESPIRAL CAPA 
DURA, EM PAPELÃO 

UND 500 
R$ 36,89 R$18.445,00 

17 CONFECÇÕES CADERNO: ESPIRAL CAPA 
DURA ,EM PAPELÃO 

UND 500 
R$43,29 R$21.645,75 

18 CONFECÇÕES CADERNO: ESPIRAL CAPA 
DURA,EM PAPELÃO 

UND 400 
R$ 49,37 R$ 19.747,00 

19 CONFECÇÕES CADERNO: DESENHO 
ESPIRAL, CAPA DURA,EM 

UND 750 
R$ 23,87 R$17.902,50 

Deck Gráfica e Editora Eireli - EPP 

Endereço: Av. Ministro José Américo de Almeida, nº 744, Torre 
João Pessoa P8 CEP 58.040-300 

(mel 



deck 
20 0072 CONFECÇOES CADERNO: 

BROCHURÃO EM PAPEL COUCHE 
UND 500 

R$21,59 R$10.795,75 
21 CONFECÇÕES CADERNO BROCHURA 

,EM PAPEL COUCHE 
UND 1000 

R$13,02 R$13.020,00 
22 APOSTILAS : 4X4 CORES; COM ATE 90 

PÁG.; MIOLO: OFFSET 75G; 
UND 200 

R$32,44 R$6.488,30 
23 APOSTILAS: 4X4 CORES; 80 PÁG.; MIOLO: 

OFFSET 75G; CAPA: 
UND 200 

R$ 32,44 R$ 6.488,30 
24 CONFECÇÃO MOCHILA PARA O ENSINO 

FUNDAMENTAL ANOS 
UND 1300 

R$ 92,23 R$119.892,50 
25 CARTILHA: FORMATO 150X210MM; 4X4 

CORES; 2 GRAMPOS; 20 
UND 750 

R$ 10,31 R$ 7.730,63 
26 COPIAS IPTU IMPRESSO 4X4 CORES 

COM SERRILHA E DUAS 
UND 2000 

R$ 2,12 R$ 4.231,50 
27 TALÃO DE FEIRA, EM PAPEL 

AUTOCOPIATIVO 50X2 VIAS, 
UND 200 

R$ 20,51 R$ 4.101,30 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 290.631,90 

~ 

PROPOSTA VÁLIDA ATÉ: 90 dias 

João Pessoa - PB, 17 de outubro de 2025. 

l 

CL4UDIO DE SOUZA MAGAUiAES 
DECK GRAFICA E EDITORA LTDA 
CNPJ 11.461.719/0001-46 

~ 

Deck Gráfica e Editora Eireli - EPP 
Endereço: Av. Ministro José Américo de Almeida, n2 744, Torre 
João Pessoa PB CEP 5$.040-300 



mais , J_rJ__]
GRÁFICA 

A PREFEITURA MUNICIPA PRINCESA ISABELA- PB 
PROPOSTA DE PREÇO 

Item Especificaçâo Unid. Quant. P. Unit. (R$) P. Total (R$) 

01 AGENDA TAM 15X21 CM CAPA DURA PERSONALIZADA E MIOLO EM UND 100 
R$ 50,68 R$5.068,14 

02 ADESIVO EM VINIL IMPRESO EM ALTA RESOLUÇÃO 4X0 COR COM Mz 40 
R$134,27 R$ 5.370,91 

03 FICHA BPA INDIVIDUALIZADO 31 OX21 OMM; C/100 FLS; OFFSET BLOCO 50 
R$ 31,81 R$1.590,65 

04 FICHA GERAL, 1X1 COR, 310X210MM; 180G.ARTE FORNECIDA UND 200 
R$1,21 R$ 241,34 

05 CADERNETA DA CRIANÇA; 4X4 COR, (MENINO), FORMATO UND 200 or 1 o 02 
v,W • , c 

oro 7 e 65 
I,W .~.i3-r,..rv 

06 CADERNETA DA CRIANÇA; 4X4 COR, (MENINA), FORMATO UND 200 
R$18,92 R$ 3.784,65 

07 CADERNETA DA GESTANTE, 4X4 COR,FORMAT0150X210MM; UND 200 
R$18,65 R$ 3.729,80 

08 CARTÃO CONTROLE DE MEDICAÇÃO HIPERTENSO E/OU UND 250 
R$1,04 R$ 260,78 

09 CARTÃO RETORNO DE CONSULTA; FORMATO 150X210MM; 180G. UND 10
¡

00 R$0,82 R$823,50 
1W FICIÌA nl1_LLT1~VVl ^,Ì~VÌVVRAÌYIA, FORMATO 1V5X31 J~V11YÌ;1 VÚ V. UNO 15VV 

R$ 0,99 R$ 1.482,30 
11 FICHA DE PRATELEIRA, 31 OX21 OMM, OFFSET 180G.ARTE UND 1000 

R$ 0,99 R$ 988,20 
12 CRACHÁS: FORMATO 5,4X8,6CM; PVC; IMP. TÉRMICA4XOCOR; UND 150 

R$15,37 R$2.305,80
00NFECÇÕES CARIMBOS: AUTOMÁTICO 4910. UND 20 

R$71,37 R$1.427,40 
14 FOLDER: FORMATO 31 OX21OMM; 4X4 COR; COUCHE 150G. UND 5000 

R$ 0,88 R$4.392,00 
15 PANFLETO; FORMATO 150X210MM; 4X0 COR; COUCHE 90G. UND 7500 

R$0,71 R$5.352,75 
16 CONFECÇÕES CADERNO: ESPIRAL CAPA DURA, EM PAPELÃO UND 500 

R$ 37,33 R$18.666,00 
17 CONFECÇÕES CADERNO: ESPIRAL CAPA DURA ,EM PAPELÃO UND 500 

R$43,81 R$21.905,10 
18 CONFECÇÕES CADERNO: ESPIRAL CAPA DURA,EM PAPELÃO UND 400 

R$ 49,96 R$19.983,60 
19 CONFECÇÕES CADERNO: DESENHO ESPIRAL, CAPA DURA,EM UND 750 

Rã24,í6 R$í8.í17,0ü 
20 0072 CONFECÇÕES CADERNO: BROCHURÃO EM PAPEL COUCHE UND 500 

R$ 21,85 R$10.925,10 
21 CONFECÇÕES CADERNO BROCHURA ,EM PAPEL COUCHE UNO 1000 

R$13,19 R$13.188,00 
22 APOSTILAS : 4X4 CORES; COM ATE 90 PÁG.; MIOLO: OFFSET 75G; UND 200 

R$ 32,86 R$ 6.572,02 
23 APOSTILAS: 4X4 CORES; 80 PAG.; MIOLO: OFFSET 75G; CAPA: UND 200 

R$ 3286 R$ 6.577,02 
24 CONFECÇÃO MOCHILA PARA O ENSINO FUNDAMENTAL ANOS UNO 1300 

R$93,42 R$121.439,50 
25 CARTILHA: FORMATO 150X21 OMM; 4X4 CORES; 2 GRAMPOS; 20 UND 750 

R$10,44 R$7.830,38 
26 COPIAS IPTU IMPRESSO 4X4 CORES COM SERRILHA E DUAS UND 2000 

R$ 2,14 R$ 4.286,10 
27 TALÃO DE FEIRA, EM PAPEL AUTOCOPIATIVO 50X2 VIAS, UND 200 

R$ 20,77 R$ 4.154,22 
vqi,,,-r„r,t si, n ,.,,ç,-, .....,. ........ .... r r^r .,..... 

Joao Pessoa 13 /10/2025 

Validate da proposta 60 dias 
Condiçoes de pagamento: 50% avista 

~ 
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Zapier 
Gráfica e Editora A Municipal de PRINCESA ISABEL-PB 

PROPOSTA DE PREÇO ATUALIZADA 

REFERENTE O Oficio de no 103/2025 

ITENS ESPECIFICAÇÕES UND QUANTI VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 
_PERSONALIZADA 

02 

AGENDA TAM 15X21CM CAPA DURA 
E MIOLO EM 

UND 200 
R$ 43,90 R$ 8.780,00 

ADESIVO EM VINIL IMPRESO EM ALTA 
RESOLUÇÃO 4X0 COR COM 

M2 80 
R$ 118,90 R$ 9.512,00 

03 

04 

FICHA BPA INDIVIDUALIZADO 
310X210MM; C/100 FLS; OFFSET 

BLOCO 100 R$ 27,00 R$ 2.700,00 
FICHA GERAL, 1X1 COR, 310X210MM; 
180G.ARTE FORNECIDA 

UND 400 
R$ 0,90 R$ 360,00 

05 CADERNETA DA CRIANÇA; 4X4 COR, 
(MENINO), FORMATO 

UND 400 
R$ 16,40 R$ 6.560,00 

06 CADERNETA DA CRIANÇA; 4X4 COR, 
(MENINA), FORMATO 

UND 400 
R$ 16,40 R$ 6.560,00 

07 CADERNETA DA GESTANTE, 4X4 
COR,FORMATO150X210MM; 

UND 400 
R$ 16,00 R$ 6.400,00 

08 CARTÃO CONTROLE DE MEDICAÇÃO 
HIPERTENSO E/OU 

UND 500 
R$ 0,80 R$ 400,00 

09 

10 

CARTÃO RETORNO DE CONSULTA; 
FORMATO150X210MM; 180G. 

UND 2000 
R$ 0,68 R$ 1.360,00 

FICHA P/ELETROCARDIOGRAMA; 
FORMATO 105X315MM;180G. 

UND 3000 R$ 0,77 R$ 2.310,00 
11 FICHA DE PRATELEIRA, 310X210MM, 

OFFSET 180G.ARTE 
UND 2000 

R$ 0,83 R$ 1.660,00 
12 CRACHÁS: FORMATO 5,4X8,6CM; PVC; 

IMP. TÉRMICA 4X0COR; 
UND 300 

R$ 12,00 R$ 3.600,00 
13 CONFECÇÕES CARIMBOS: 

AUTOMÁTICO 4910. 
UND 40 

R$ 50,00 R$ 2.000,00 
14 FOLDER: FORMATO 310X210MM; 4X4 

COR;_C_OUCHÉ 150G. 
UND 10000 

R$ 0,60 R$ 6.000,00 
PANFLETO; FORMATO 150X210MM; 
4X0 COR; COUCHE 90G. 

UND 15000 R$ 0,54 R$ 8.100,00 
16 CONFECÇÕES CADERNO: ESPIRAL 

CAPA DURA, EM PAPELÃO 
UND 1000 

R$ 31,20 R$ 31.200,00 
17 CONFECÇÕES CADERNO: ESPIRAL 

CAPA DURA ,EM PAPELÃO 
UND 1000 

R$ 37,90 R$ 37.900,00 
18 CONFECÇÕES CADERNO: ESPIRAL 

CAPA DURA,EM PAPELÃO 
UND 800 

R$ 43,90 R$ 35.120,00 
19 CONFECÇÕES CADERNO: DESENHO 

ESPIRAL, CAPA DURA,EM 
UND 1500 

R$ 17,90 R$ 26.850,00 
20 CONFECÇOES CADERNO: 

BROCHURAO EM PAPEL COUCHE 
UND 1000 

R$ 18,90 R$ 18.900,00 
21 CONFECÇÕES CADERNO BROCHURA 

,EM PAPEL COUCHE 
UND 2000 

R$ 8,95 R$ 17.900,00 
22 APOSTILAS : 4X4 CORES; COM ATE 90 

PÁG.; MIOLO: OFFSET 75G; 
400 R$ 27,95 R$ 11.180,00 

23 APOSTILAS: 4X4 CORES; 80 PÁG.; 
MIOLO: OFFSET 75G; CAPA: 

UND 400 
R$ 26,50 R$ 10.600,00 

24 CARTILHA: FORMATO 150X210MM; 
4X4 CORES; 2 GRAMPOS; 20 

UND 1500 R$ 8,14 R$ 12.210,00 
25 COPIAS IPTU IMPRESSO 4X4 CORES 

;COM SERRILHA E DUAS 
UND 4000 

R$ 1,79 R$ 7.160,00 



26 TALHO DE FEIRA, EM PAPEL UND 400 
UTOCOPIATIVO 50X2 VIAS, R$ 16,60 R$ 6.640,00 

22 JAPOSTILAS : 4X4 CORES; COM ATE 90 400 R$ 27,95 PÁG.; MIOLO: OFFSET 75G;  R$ 11.180,00 
VALOR TOTAL DO R$ 241.081,00 DUZENTOS E QUARENTA E UM MIL OITENTA E UM REAIS 
Prazo de entrega: DE ACORDO 
Validade da proposta: DE ACORDO 
Condiçoes de pagamento: DE ACORDO 
Condiçoes de entrega: DE ACORDO 
EMPRESA: ME-EPP 
SIMPLES NACIONAL 

DADOS BANCARIOS: AGENCIA BANCO DO BRASIL AGENCIA 2275-6 CC 19974-5 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem parte do presente objeto, 
tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir 
sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente 
concedidos, Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. Prazo de entrega conforme termo 
de referência. Condições de pagamento: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação de Fatura, devidamente 
atestada pelo Setor Competente. 

JOAO PESSSOA 23/10/2025 ELA VIANA DA 
SILVA BATISTA 
MORAIS:041058 
84409 

Assinado de forma 
digital por FLAVIANA DA 
SILVA BATISTA 
MORAIS:04105884409 
Dados: 2025.10.23 
15:48:32 •0300' 

FLAVIANA DA SILVA BATISTA MORAIS 
CPF: 041.058.844-091 RG: 2305739 SSDS-PB 

PROPIATARIA /GERENCIA 
Representante Legal 

ZAPIER GRAFICA E EOItORA EIRELLI Avenida Rio Grande do Sul, 800 Bairro dos Estados - João PessoalPB 
CNPJ: 37.735.60810001-74 Insc. Estadual: 16.370-515-1 

Fone. (83) 2186.7411 



PREFEITURA DE 

PRINCESA ISABEL 
SECRETARIA DE FINANÇAS, ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° AD00002/2025 

1.0 - DO OBJETIVO 
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação 
vigente, a possibilidade de adesão a Ata de Registro de Preços n° 005/2024, decorrente do processo 
de Pregão Eletrônico n° 023/2024, realizado pelo PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINFIA, 
relativamente a seguinte despesa: Aquisição de material gráfico para atender as necessidades das 
diversas Secretarias da Prefeitura do Município de Princesa Isabel/PB. 

n 

I, 

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e 
informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada: A 
diversas secretarias municipal da Prefeitura de Princesa Isabel/PB, em face da necessidade da 
contratação de empresa especializada em serviços gráficos objetivando atender as necessidades da 
prefeitura, secretarias e fundos municipais de Princesa Isabel/PB, justifica a abertura do presente 
procedimento licitatório, para manter os trabalhos administrativos e operacionais rotineiro dos 
setores. Bem como, manter os serviços públicos em níveis aceitáveis ao funcionamento dos trabalhos, 
para o cumprimento de suas finalidades com eficiência continuidade e economia. Ademais, fomos 
informados sobre a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços n° 005/2024, oriunda do 
Pregão Eletrônico 023/2024 realizado pela Prefeitura Municipal de Alagoinha/PB, é uma alternativa 
viável para o município. A adesão a esta ata pode proporcionar celeridade no processo de aquisição, 
permitindo que a solução seja implementada de forma mais ágil e eficiente, atendendo de imediato 
às demandas das diversas Secretarias da Prefeitura do Município de Princesa Isabel/PB. Solicitamos, 
dentre as diversas possibilidades, a análise da viabilidade da adesão à ata de registro de preços 
também trará beneficios econômicos, pois, ao utilizar uma ata previamente formalizada, o município 
poderá evitar custos adicionais e obter condições comerciais mais vantajosas, assegurando a 
economicidade dos recursos públicos. 

3.0 - DA COMPATIBILIDADE DOS VALORES REGISTRADOS COM OS PRATICADOS 
PELO MERCADO 
Em decorrência dos aspectos e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser 
efetuada junto a: ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA - R$ 241.081,00; beneficiário da ata de 
registro de preços acima destacada. 
O valor da referida contratação, assim considerado os valores registrados na respectiva ata, está 
satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, conforme o devido levantamento 
efetuado, observadas as disposições do Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, nos termos da correspondente 
proposta apresentada, constante dos autos do processo. 

4.0 - DA VANTAGEM DA ADESÃO 
Salienta-se que a contratação, na forma como se apresenta, ou seja, com fulcro na adesão a referida 
ata de registro de preços sugerida, observadas as disposições acima expostas, por si só já representam 
vantagens para a Administração, sem levar em consideração os custos operacionais decorrentes no 
caso da eventual realização de procedimento licitatório regular para sua formalização, bem como a 
redução de tempo que seria despendido para a conclusão do referido certame, em decorrência dos 

Rua Francisco Sales Maia, 23, Centro, CEP. 58755.000, Princesa Isabel-PB - CNPJ: 08.888.98810001.08 
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prazos legais a serem observados; possibilitando, portanto, o atendimento imediato da demanda 
requerida e afastando, até mesmo, a hipótese da situação de desabastecimento. 

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
A contratação em comento poderá ser acobertada pela referida adesão a ata de registro de preços, nos 
termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 11.462, de 31 de Março de 2023; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

6.0 - DA CONCLUSÃO 
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do 
processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a 
minuta do respectivo contrato; devendo ser observadas as disposições do Art. 86, § 2°, inciso III, da 
Lei 14.133/21. 

Princesa Isabel - PB, 30 de Outubro de 2025. 

MARIA CLENILDA DIA I ORENTINO DINIZ 
Secretária de Finanças, Adminis ação e Planejamento 

Rua Francisco Sales Maia, 23, Centro, CEP. 58755-000, Princesa Isabel-PB- CNPJ: 08.888.96810001-08 
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PREFEITURA DE 

PRINCESA ISABEL 
SECRETARIA DE FINANÇAS, ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO DE 
MOTIVOS N° AD00002/2025 

Participantes Unid. Vl. Unit. Vl. Total ~C1assJObs. 
1- AGENDA TAM ISX21CM CAPA DURA PERSONALIZADA E MIOLO EM 
CZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA [ UND ( 100 43,90 4.390,00 1
[2- ADESIVO EM VINIL IMPRESO EM ALTA RESOLUÇÃO 4X0 COR COM 
ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA M2 40 118,9( 4.756,00 1 
3- FICHA BPA INDIVIDUALIZAI)() 3IOX21OMM; C/100 FLS; OFFSET 
ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA BLOCO! 50 27,00 1.350,001 1 J. 
4- FICHA GERAL, IX.. COR, 3IOX210MM; 180G.ARTE FORNECIDA 
ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA UND T~ 2001 0,901 180,00 1 

DA CRIANÇA; 4X4 COR, (MENINO), FORMATO Z CADERNETA 
APIER GRÁFICA E EDITORA LTDA I UND j 200 16,40 3.280,00 1 

6- CADERNETA DA CRLAN &; 4X4 COR, (MENINA), FORMATO 
ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA UND 200 16,40[_ 3.280,00 1 
7- CADERNETA DA GESTANTE, 4X4 COR,FORMATO1.50X21.0MM; 1 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA l UND j-  2001 16,00 3.200,00 1 
8- CARTÃO CONTROLE DE MEDICAÇÃO HIPERTENSO E/OU 
ZAPIER GRÁFICA E EDITORA LTDA I UND] 250 0,80 200,00001 
9- CARTÃO RETORNO 1)E CONSULTA; FORMATO 15OX21OMM; 1806.. 
}ZAPIER GRÁFICA E EDITORA LIDA UND 1000[ 0,68 680,00 1 1 
10 -FICHA P/ELETROCARDIOGRAMA; FORMATO 105X315MM;1.80G. 
ZAPIER GRÁFICA E EDITORA LIDA j UND 1 1500 0,77'L 1.155,001 1 1 , 
11- FICHA DE PRATELEIRA, 31OX21OMM, OFFSET 180G.ARTE 
IZAPIER GRÁFICA E EDITORA LIDA ( UND 1 1000Ì 0,831 830,00 1 
12- CRACHÁS: FORMATO 5,4X8,6CM; PVC; IMP. TÉRMICA 4XOCOR; 
ZAPIER GRÁFICA E EDITORA LIDA ¡ UNDJ 150[ 12,00{ 1.800,0( 1 
13- CONFECÇÕES CARIMBOS: AUTOMÁTICO 491.0. _ 
ZAPIER GRÁFICA E EDITORA LIDA lu ND 20 50,00 1,000,000111 [ 
14- FOLDER: FORMATO 31OX21OMM; 4X4 COR; COUCHÊ 150G. 
ZAPIER GRÁFICA E EDITORA LIDA ( UND 5000 0,601 3.000,001 1 

15:-:PANFLETO; FORMATO I5OX21OMM; 4X0 COR; COUCi1Ê 90G. _ 
ZAPIER GRÁFICA E EDITORA LTDA UND[ 7500 0,545 4.050,0( 1 
16- CONFECÇÕES CADERNO: ESPIRAL CAPA DURA, EM PAPELÃO 
ZAPIER GRÁFICA E EDITORA LIDA i UND j 500 31,2á 15.600, 1 
17 -CONFECÇÕES CADERNO: ESPIRAL CAPA DURA ,EM PAPELÃO 
ZAPIER GRÁFICA E EDITORA LIDA ! UND 1 500 37,9 18.950,00I, 1 1 
18- CONFECÇÕES CADERNO: ESPIRAL CAPA DURA,EM PAPELÃO _ 

1ZAPIER GRÁFICA E EDITORA LIDA T UND i 400 43,90 17.560,00 1 

X19 - CONFECÇÕES CADERNO: DESENHO ESPIRAL, CAPA DURA,EM 

ZAPIER GRÁFICA E EDITORA LIDA UND 1 750 17,901 13.425,00 1 

Rua Francisco Sales Maia, 23, Centro, CEP. 58755-000, Princesa Isabel-PB - CNPJ: 08.888.96810001.08 
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20-0072 CONFECCOES CADERNO: BROCHURÃO EM PAPEL COUCHE 
ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA UND Ì 500 18,90 9.450, 0õi 1_ 
21- CONFECÇÕES CADERNO BROCHURA, EM PAPEL COUCHE I _______ 

,ZAPIER GRÁFICA E EDITORA LTDA j UND 1000 8,95 8.950,0 1 i 
22- APOSTI:LAS : 4'X4 CORES, COM ATF 90 P G. \11O$ O: OFFSET 75t ~ E 
ZAPIER GRÁFICA E EDITORA LTDA UND ¡ 200 27,95 5.590,00 1 
23— APOSTILAS s 4X4 CORES, 80 FAG. ,MIOLO : OFFSET 75G, CAPA: 
ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA UND 200 26,50 5.300,00₹ 1 
24- CONFECÇÃO MOCHILA PARA O'ENSINO FUNDAMENTAL ANOS 1
ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA UND 1300 77,00100.100,00' 1 
25- CARTILHA: FORMATO 154X210MM, 4X4 CORES; 2 GRAMPOS, 20 
ZAPIER GRÁFICA E EDITORA LTDA UND 750 8,14 6.105,00 1 
26- COPIAS IPTU IMPRESSO 4X4 CORES COM SERRILHA E DUAS 
ZAPIER GRÁFICA E EDITORA LTDA UND 2000 1,79 3.580,00P 1 
27- TALÃO DE FEIRA, EM PAPEL At. TOCOPIATIV'O 50X2 VIAS, 
ZAPIER GRAFICA E EDITORA LIDA UND [ 200 16,60 3.320,00 1 

Princesa Isabel - PB, 30 de Outubro de 2025 

RESULTADO FINAL: 

PESSOA JURÍDICA - ZAPIER GRAFICA E 
EDITORA LTDA. 
CNPJ: 37.735.608/0001-74 
Item(s): 1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-11-12-13-
14-15-16-17-18-19-20-21-22-23-24-25-
26-27. 
Valor: R$ 241.081,00 (DUZENTOS E QUARENTA E 
UM MIL E OITENTA E UM REAIS) 

MAR1W L PA DA SILVA 
FLORENT O DINIZ 

Secretária de Finanças, Administração e 
Planejamento 
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MINUTA DO CONTRATO 

ADESÃO REGISTRO DE PREÇOS N° AD00002/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 154/2025 

CONTRATO N°:..../..: SDC 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL E , PARA 
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

e', 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Princesa Isabel - Rua 
Francisco Sales Maia, 23 - Centro - Princesa Isabel - PB, CNPJ n° 08.888.968/0001-08, neste ato 
representada pelo Prefeito Ednaldo de Melo, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado 
na Aloisio Maia, S/N - Maia - Princesa Isabel - PB, CPF n° 063.367.914-32, Carteira de Identidade 
n° 1.958.003 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado   -   -

  - ..., CNPJ n° , neste ato representado por .... residente e domiciliado na ....,  
-   -   -   - ..., CPF n° , Carteira de Identidade n° ...., doravante simplesmente 
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Adesão a Ata de Registro de Preços n° AD00002/2025, processada nos 
termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 11.462, de 31 de Março de 2023; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos 
como também às cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: Aquisição de material grafito 
para atender as necessidades das diversas Secretaria da Prefeitura do Município de Princesa 
Isabel/PB. 

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Adesão a 
Ata de Registro de Preços n° AD00002/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam 
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na 
forma parcelada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em 30/10/2025. 
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente para as 

Rua Francisco Sales Maia, 23, Centro, CEP. 58755.000, Princesa Isabel-PB - CNPJ: 08.888.96810001.08 
Email: pm.isabel@hotmail.com - ouvidoriapmpipb(famail.com 

Fannaoe - httns:ll facebnok.com/nrefeìturadenrínresaisabel/ - Instauram: falorefeituradendneesa 



PREFEITURA DE 

PRINCESA ISABEL 

S 

~ 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade: Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo IPCA-IBGE. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja divulgado o índice definitivo. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado 
por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for 
o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato 
imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 
136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
FONTE DE RECURSOS: 
RECURSOS ORDINÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL. 
RECURSOS ORDINÁRIOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRINCESA ISABEL. 
RECURSOS ORDINÁRIOS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
PRINCESA ISABEL. 
RECURSOS ORDINÁRIOS DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PRINCESA 
ISABEL. 
DOTAÇÃO: 01.00 SEC. EXECUTIVA E DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA 15.451.2017.1018 
(MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS), 500 (Recursos não Vinculados de Impostos); 
3.3.90.30.01 (MATERIAL DE CONSUMO); 02.00 SEC. FINANCAS, ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO 04.122.2026.2047 (MANTER AS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO), 
500 (Recursos não Vinculados de Impostos); 3.3.90.30.01 (MATERIAL DE CONSUMO); 
04.123.2026.2088 (MANTER AS ATIVIDADES DAS FINANÇAS), 500 (Recursos não Vinculados 
de Impostos); 3.3.90.30.01 (MATERIAL DE CONSUMO); 03.00 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 08.244.2026.2007 (MANTER O CONSELHO TUTELAR), 500 (Recursos 
não Vinculados de Impostos); 3.3.90.30.01 (MATERIAL DE CONSUMO); 08.244.2026.2008 
(MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL), 500 (Recursos 
não Vinculados de Impostos); 3.3.90.30.01 (MATERIAL DE CONSUMO); 08.244.5001.2012 
(OUTROS PROGRAMAS DO FNAS), 500 (Recursos não Vinculados de Impostos); 3.3.90.30.01 
(MATERIAL DE CONSUMO); 04.00 SEC. INFRA ESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E 
AGRICULTURA 15.451.2026.2017 (MANTER AS ATIVIDADES DE INFRA ESTRUTURA 
URBANA), 500 (Recursos não Vinculados de Impostos); 3.3.90.30.01 (MATERIAL DE 
CONSUMO); 20.606.2026.2014 (MANTER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE), 500 (Recursos não Vinculados de Impostos); 3.3.90.30.01 (MATERIAL DE 
CONSUMO); 07.00 SEC. EDUCACAO, CULTURA, ESPOTE E LAZER 12.122.2010.2121 
(MANTER AÇÕES EM EDUCAÇÃO), 500 (Recursos não Vinculados de Impostos); 3.3.90.30.01 
(MATERIAL DE CONSUMO); 12.361.2010.2021 (MANTER O PROGRAMA SALÁRIO 
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EDUCAÇÃO), 500 (Recursos não Vinculados de Impostos); 3.3.90.30.01 (MATERIAL DE 
CONSUMO); 12.361.2010.2024 (MANTER O PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR), 500 
(Recursos não Vinculados de Impostos); 3.3.90.30.01 (MATERIAL DE CONSUMO); 
12.361.2010.2096 (MANTER AS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 30%), 540 
(Transferências do FUNDEB Impostos e Transferências de Impostos); 541 (Transferências do 
FUNDEB Complementação da União VAAF); 542 (Transferências do FUNDEB 
Complementação da União VAAT); 543 (Transferências do FUNDEB Complementação da 
União VAAR); 3.3.90.30.01 (MATERIAL DE CONSUMO); 08.00 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE 10.301.5002.2129 (MANTER AS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA PAB) 600 
(Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal Bl); 
10.301.5002.213 (MANTER O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 15%) 500 (Recursos não 
Vinculados de Impostos) 3.3.90.30.01 (MATERIAL DE CONSUMO); 10.302.5002.2891 
(MANUTENÇÃO DO HOSPITAL REGIONAL JOSE PEREIRA) 500 (Recursos não Vinculados de 
Impostos) 3.3.90.30.01 (MATERIAL DE CONSUMO); 17.00 SETRANS SECRETARIA DE 
TRANSPORTE E MOBILIDADE UR 15.125.2026.2892 (DEMUTRAN MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA DEMUTRAN), 500 (Recursos não Vinculados de Impostos); 3.3.90.30.01 
(MATERIAL DE CONSUMO); CONFORME QDD 2025, FICANDO AUTOMATICAMENTE 
INCORPORADAS AS DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO ANUAL (LOA) APROVADO POR LEI 
PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido 
de Compra: 
a - Entrega: 5 (cinco) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: 1 (um) ano, considerada da data de sua assinatura; 
podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as

atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações 
pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
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a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao 
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 
que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Pemvtir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando 
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 
específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá 
comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que 
preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 
acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá 

nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 

se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do 
valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 

estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme ocaso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 

legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 

forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 

legal, as seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de 

dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, 
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por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d 
— impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V. VI e VII do caput do referido Art. 155, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 
156; f— aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando 
for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida 
desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da 
parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser 
paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX _ 100) _ 365, sendo TX = 
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 

em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre 

os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 
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i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 
formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses 
previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Princesa 
Isabel. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 
pelas partes e por duas testemunhas. 

Princesa Isabel - PB, ... de   de 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

PELO CONTRATADO 
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GABINETE DO PREFEITO 

Expediente:EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.° AD00002/2025 
SECRETARIA DE FINANÇAS, ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO 

Assunto: Aquisição de material gráfico para atender as necessidades 
das diversas Secretarias da Prefeitura do Município de 
Princesa Isabel/PB. 
Adesão a Ata de Registro de Preços n° 005/2024, decorrente 
do processo de Pregão Eletrônico n° 023/2024, realizado pelo 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA. 

Legislação: Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei 
Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto 
Federal n° 11.462, de 31 de Março de 2023; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. 

Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus elementos, 
inclusive a minuta do respectivo contrato. 

DESPACHO 

APROVO a correspondente proposta nos termos do expediente supramencionado. Acolho a situação 
de Adesão a Ata de Registro de Preços, na forma como se apresenta neste procedimento auxiliar de 
contratação, para atender a necessidade da demanda justificadamente requerida. 

Remeta-se o processo, devidamente instruído de todos os seus elementos constitutivos, à apreciação 
da Assessoria Jurídica, para os fins e efeitos legais. 

Princesa Isabel - PB, 31 de Outubro de 2025. 

ALDO DE MELO 
Prefeito 
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I XPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.° AD00002/2025 
SECRETARIA DE FINANÇAS, ADMINISTRAÇÃO E 
I' LANEJAMENTO 
quisição de material gráfico para atender as necessidades 
s diversas Secretarias da Prefeitura do Município de 

rincesa Isabel/PB. 
desão a Ata de Registro de Preços n° 005/2024, 
ecorrente do processo de Pregão Eletrônico n° 023/2024, 
ealizado pelo PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LAGOINHA. 
refeitura Municipal de Princesa Isabel e: ZAPIER 
RAFICA E EDITORA LTDA. 
xposição de motivos correspondente e seus elementos, 

'.inclusive a minuta do respectivo contrato. 

PARECER 

Salienta-se que, ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguiu para este órgão de 
assessoramento jurídico, objetivando a realização do controle prévio de legalidade mediante análise 
jurídica da pretensa contratação, sendo apreciado conforme os critérios objetivos prévios de 
atribuição de prioridade, considerados todos os elementos indispensáveis à referida contratação e dos 
pressupostos de fato e de direito, especialmente, os aspectos inerentes à formalização do processo 
licitatório e sua fase preparatória, caracterizada pelo planejamento e a necessária compatibilidade 
com o plano de contratações anual, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como 
abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 
contratação, nos termos dos Arts. 11 a 27, da Lei 14.133/21. 
Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos no 
Art. 18, da Lei 14.133/21; estando devidamente instruído, inclusive, dos seguintes elementos: 
documento de formalização de demanda; estudo técnico preliminar contendo, ainda, a análise de 
risco; termo de referência; estimativa da despesa definida por meio de parâmetro de aferição do 
melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21; demonstração da 
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
autorização da autoridade competente; e a respectiva minuta do contrato. 
Relativamente ao procedimento de Adesão a Ata de Registro de Preços, na condição de órgão não 

participante, foram observados os seguintes requisitos, nos termos do Art. 86, §2°, incisos I a III, da 
Lei 14.133/21: apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; demonstração de que os valores 
registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do Art. 23, da Lei 
14.133/21; e prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 
Nesse diapasão, analisada a matéria à luz da Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei 
Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 11.462, de 31 de Março de 
2023; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e 
observado o teor dos documentos e informações apresentados, considera-se regular o processo 

licitatório em tela da forma como se apresenta, inclusive a sua fase preparatória, bem como a 
respectiva minuta do contrato, os quais estão em consonância com a legislação vigente. 
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Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a documentação da 
comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária, e enfatiza que, após a homologação do processo licitatório, deverão ser observadas as 
disposições do Art. 54, § 3°, da Lei 14.133/21. 

Princesa Isabel - PB, 31 de Outubro de 2025. 

PAULA CARDOSO R. DE SOUZA 
Assessora Jurídico 
OAB—BA 29.124 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRINCESA ISABEL, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

RATIFICAR o processo de Adesão a Ata de Registro de Preços n° AD00002/2025, que 
objetiva: Aquisição de material gráfico para atender as necessidades das diversas Secretarias da 
Prefeitura do Município de Princesa Isabel/PB; com base nos elementos constantes da exposição de 
motivos correspondente, a qual sugere a contratação de: 

PESSOA JURÍDICA - ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA. 
CNPJ: 37.735.608/0001-74 
Item(s): 1 -2 -3 -4 -5 -6 -7-8-9-10-11-12-13-14-15-16-17-18-19-20-21-22-23 
-24-25-26-27. 
Valor: R$ 241.081,00 (DUZENTOS E QUARENTA E UM MIL E OITENTA E UM REAIS) 

Publique-se e cumpra-se. 

Princesa Isabel - PB, 03 de Novembro de 2025. 

Prefeito 
DNALDO DE MELO 
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DESIGNAÇÃO DO GESTOR DO CONTRATO 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRINCESA ISABEL, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR a servidora Maria Clenilda da Silva Florentino Diniz, Secretária de Finanças, 
Administração e Planejamento, como Gestora do contrato decorrente do processo de Adesão a Ata 
de Registro de Preços n° AD00002/2025, que objetiva: Aquisição de material gráfico para atender as 
necessidades das diversas Secretarias da Prefeitura do Município de Princesa Isabel/PB; com as 
atribuições nos termos da norma vigente, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à 
fiscalização do referido contrato. 

Publique-se e cumpra-se. 

Princesa Isabel — PB, 03 de Novembro de 2025. 

DO DE MELO 
Prefeito 
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PREFEITURA DE 

PRINCESA ISABEL 

GABINETE DO PREFEITO 

DESIGNAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRINCESA ISABEL, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR a servidora Juliana Medeiros, Secretaria Adjunta, para Fiscal Técnico do 
contrato decorrente do processo de Adesão a Ata de Registro de Preços n° AD00002/2025, que 
objetiva: Aquisição de material gráfico para atender as necessidades das diversas Secretarias da 
Prefeitura do Município de Princesa Isabel/PB; com as atribuições nos termos da norma vigente, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato. 

Publique-se e cumpra-se. 

Princesa Isabel - PB, 03 de Novembro de 2025. 

DE MELO 
Prefeito 
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PREFEITURA DE 

PRINCESA ISABEL 

GABINETE DO PREFEITO 

AUTORIZAÇÃO PARA LAVRATURA DO CONTRATO 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRINCESA ISABEL, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

AUTORIZAR a lavratura do respectivo contrato decorrente do processo de Adesão a Ata de 
Registro de Preços n° AD00002/2025, que objetiva: Aquisição de material gráfico para atender as 
necessidades das diversas Secretarias da Prefeitura do Município de Princesa Isabel/PB. 

Publique-se e cumpra-se. 

Princesa Isabel - PB, 03 de Novembro de 2025. 

Prefeito 
NALDO DE MELO 
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PREFEITURA DE 

PRINCESA ISABEL 
ADESÃO REGISTRO DE PREÇOS N° AD00002;20125 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 154/2025 

CONTRATO DE COMPRA DE N° 214/2025 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 
E ZAPIER GRÁFICA E EDf1'ORA L"IDA, PARA 
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo .presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Princesa Isabel - Rua Francisco 
Sales Maia, 23 - Centro - Princesa Isabel - PB, CNPJ n° 08.888.968/0001-08, neste ato representada pelo 
Prefeito Ednaldo de Melo, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Aloísio Maia, S/N -
Maia - Princesa Isabel - PB, CPF n° 063.367.914-32, Carteira de Identidade n° 1.958.003 SSP/PB, doravante 
simplesmente CON I RATANTE, e do outro lado ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA - AVENIDA 
RIO GRANDE DO SUL, 800 = ESTADOS = JOAO PESSOA = PB, CNPJ n° 37.735.608'0001.74, neste ato 
representado por Flaviana da Silva Batista Morais, CPF n° 041.058.844-09, doravante simplesmente 
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRiMEiRA - DOS NUNDAMEN OS: 
Este contrato decorre da Adesão a Ata de Registro de Preços n° AD00002/2025, processada nos termos da 
Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; 
Decreto Federal n° 11.462, de 31 de Março de 2023; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste 
contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: Aquisição de material 
grafico para atender as necessidades das diversas Secretaria da Prefeitura do Município de Princesa 
Isabel/PB . 

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Adesão a Ata de 
Registro de Preços n° AD00002/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo 
partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 241.081,00 (DUZENTOS E QUARENTA 
E MIL E OITENTA E UM REAIS). 
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PREFEITURA DE 

PRINCESA ISABEL 
ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. P. TOTAL 

1 GENDA TAM 15X21CM CAPA DURA 
ERSONALIZADA E MIOLO EM 

UND 100 43,9 4.390,00 

2 ESIVO EM VINIL IMPRESO EM ALTA 
SOLUÇÃO 4X0 COR COM 

Mz 40 118,90 4.756,00 

3 ICHA BPA INDIVIDUALIZADO 310X210MM; C/100 
LS; OFFSET 

BLOCO 50 27,00 1.350,00 

4 ICHA GERAL, 1X1 COR, 310X210MM; 180G.ARTE 
ORNECIDA 

UNI) 200 0,90 180,00 

5 ADERNETA DA CRIANÇA; 4X4 COR, (MENINO), 
ORMATO 

UNI) 200 16,40 3.280,00 

6 CADERNETA DA CRIANÇA; 4X4 COR, (MENINA), 
FORMATO 

UND 200 16,40 3.280,00 

7 CADERNETA DA GESTANTE, 4X4 
COR,FORMATO 150X210MM; 

UND 200 16,00 3.200,00 

8 CARTÃO CONTROLE DE MEDICAÇÃO 
HIPERTENSO E/OU 

UNI) 250 0,80 200,00 

9 CARTÃO RETORNO DE CONSULTA; FORMATO 
150X210MM; 180G. 

UND 1000 0,68 680,00 

10 FICHA P/ELETROCARDIOGRAMA; FORMATO 
105X315MM;180O. 

UND 1500 0,77 1.155,00 

11 PICHA DE PRATELEIRA, 310X210MM, OFFSET 
180G.ARTE 

UND 1000 0,83 830,00 

12 CRACHÁS: FORMATO 5,4X8,6CM, PVC; IMP. 
TÉRMICA 4X0COR; 

UND 150 12,00 1.800,00 

13 CONFECÇÕES CARIMBOS: AUTOMÁTICO 4910. UND 20 50,00 1.000,00 
14 FOLDER: FORMATO 310X210MM; 4X4 COR; 

COUCHÊ 150G. 
UND 5000 0,60 3.000,00 

15 PANFLETO; FORMATO 150X210MM; 4X0 COR; 
COUCHÊ 90G. 

UND 7500 0,54 4.050,00 

16 CONFECÇÕES CADERNO: ESPIRAL CAPA DURA, 
EM PAPELÃO 

UND 500 31,20 15.600,00 

17 
,EM 
CONFECÇÕES CADERNO: ESPIRAL CAPA DURA 

PAPELÃO 
UND 500 37,90 18.950,00 

18 CONFECÇÕES CADERNO: ESPIRAL CAP 
DURA,EM PAPELÃO 

UND 400 43,90 17.560,00 

19 CONFECÇÕES CADERNO: DESENHO ESPIRAL 
CAPA DURA,EM 

UND 750 17,90 13.425,00 

20 0072 CONFECÇÕES CADERNO: BROCHURÃO EIS 
PAPEL COUCHE 

UNI) 500 18,90 9.450,00 
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PREFEITURA DE 

PRINCESA ISABEL 
21 CONFECÇÕES CADERNO BROCHURA ,EM PAPEL 

COUCHE 
UND 1000 8,95 8.950,00 

22 APOSTILAS : 4X4 CORES; COM ATE 90 PÁG.; 
MIOLO: OFFSET 75G; 

UNI) 200 27,95 5.590,00 

23 APOSTILAS: 4X4 CORES; 80 PÁG.; MIOLO: OFFSET 
75G; CAPA: 

UNI) 200 26,50 5.300,00 

24 CONFECÇÃO MOCHILA PARA O ENSINO 
FUNDAMENTAL ANOS 

UND 1300 77,00 100.100,00 

25 CARTILHA: FORMATO 150X210MM; 4X4 CORES; 2 
GRAMPOS; 20 

UND 750 8,14 6.105,00 

26 COPIAS IPTU IMPRESSO 4X4 CORES COM 
SERRILHA E DUAS 

UND 2000 1,79 3.580,0( 

27 TALÃO DE FEIRA, EM PAPEL AUTOCOPIATIVO 
50X2 VIAS, 

UNI) 200 16,60 3.320,00 

Total: 241.081,00 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em 30/10/2025. 
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade: Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo IPCA-IBGE. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por 
simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o 
caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato 
imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da 
Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
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PREFEITURA DE 

PRINCESA ISABEL 
FONTE DE RECURSOS: 
RECURSOS ORDINÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL. 
RECURSOS ORDINÁRIOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRINCESA ISABEL. 
RECURSOS ORDINÁRIOS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PRINCESA 
ISABEL. 
RECURSOS ORDINÁRIOS DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PRINCESA 
ISABEL. 
DOTAÇÃO: 01.00 SEC. EXECUTIVA E DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA 15.451.2017.1018 
(MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS), 500 (Recursos não Vinculados de Impostos); 
3.3.90.30.01 (MATERIAL DE CONSUMO); 02.00 SEC. FINANCAS, ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO 04.122.2026.2047 (MANTER AS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO), 500 
(Recursos não Vinculados de Impostos); 3.3.90.30.01 (MATERIAL DE CONSUMO); 04.123.2026.2088 
(MANTER AS ATIVIDADES DAS FINANÇAS), 500 (Recursos não Vinculados de Impostos); 
3.3.90.30.01 (MATERIAL DE CONSUMO); 03.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.2026.2007 (MANTER O CONSELHO TUTELAR), 500 (Recursos não Vinculados de Impostos); 
3.3.90.30.01 (MATERIAL DE CONSUMO); 08.244.2026.2008 (MANTER AS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL), 500 (Recursos não Vinculados de Impostos); 3.3.90.30.01 
(MATERIAL DE CONSUMO); 08.244.5001.2012 (OUTROS PROGRAMAS DO FNAS), 500 (Recursos 
não Vinculados de Impostos); 3.3.90.30.01 (MATERIAL DE CONSUMO); 04.00 SEC. 
INFRA- ESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA 15.451.2026.2017 (MANTER AS 
ATIVIDADES DE INFRA- ESTRUTURA URBANA), 500 (Recursos não Vinculados de Impostos); 
3.3.90.30.01 (MATERIAL DE CONSUMO); 20.606.2026.2014 (MANTER AS ATIVIDADES DA 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE), 500 (Recursos não Vinculados de Impostos); 3.3.90.30.01 
(MATERIAL DE CONSUMO); 07.00 SEC. EDUCACAO, CULTURA, ESPOTE E LAZER 
12.122.2010.2121 (MANTER AÇÕES EM EDUCAÇÃO), 500 (Recursos não Vinculados de Impostos); 
3.3.90.30.01 (MATERIAL DE CONSUMO); 12.361.2010.2021 (MANTER O PROGRAMA SALÁRIO 
EDUCAÇÃO), 500 (Recursos não Vinculados de Impostos); 3.3.90.30.01 (MATERIAL DE CONSUMO); 
12.361.2010.2024 (MANTER O PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR), 500 (Recursos não 
Vinculados de Impostos); 3.3.90.30.01 (MATERIAL DE CONSUMO); 12.361.2010.2096 (MANTER AS 
ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL - FI NDEB 30%), 540 (Transferências do FUNDEB — Impostos 
e Transferências de Impostos); 541 (Transferências do FUNDEB — Complementação da União — VAAF); 
542 (Transferências do FUNDEB — Complementação da União — VAAT); 543 (Transferências do 
FUNDEB — Complementação da União — VAAR); 3.3.90.30.01 (MATERIAL DE CONSUMO); 08.00 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10.301.5002.2129 (MANTER AS ATIVIDADES DA ATENÇÃO 
BÁSICA - PAB) 600 (Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Federal — Bl); 10.301.5002.213 (MANTER O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 15%) 500 (Recursos 
não Vinculados de Impostos) 3.3.90.30.01 (MATERIAL DE CONSUMO); 10.302.5002.2891 
(MANUTENÇÃO DO HOSPITAL REGIONAL JOSE PEREIRA) 500 (Recursos não Vinculados de 
Impostos) 3.3.90.30.01 (MATERIAL DE CONSUMO); 17.00 SETRANS - SECRETARIA DE 
TRANSPORTE E MOBILIDADE UR 15.125.2026.2892 (DEMUrTRAN - MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA DEMUTRAN), 500 (Recursos não Vinculados de Impostos); 3.3.90.30.01 
(MATERIAL DE CONSUMO); CONFORME QDD 2025, FICANDO AUTOMATICAMENTE 
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PREFEITURA DE 

PRINCESA ISABEL 
INCORPORADAS AS DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO ANUAL (LOA) APROVADO POR LEI PARA 
O EXERCÍCIO SEGUINTE. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses 
previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra: 
a - Entrega: 5 (cinco) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: até 12/11/2026, considerada da data de sua assinatura; 
podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas 
cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades 

còntratuais 

e 

legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as 
atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida 
a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa 
atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro 
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
e - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o 
represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 
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PREFEITURA DE 

PRINCESA ISABEL 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao 
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo 
de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento 
dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente peio Contratante ou por acordo 
entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições 
dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado 
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas 
compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado 
do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, 
os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às 
disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, 
regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes 
sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b — multa de mora de 
0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer 
das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d — impedimento de licitar e contatar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, Ill, 
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PREFEITURA DE 

PRINCESA ISABEL 
IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; e — declaração de imdoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido 
Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V. VI e VII do caput 
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do 
referido Art. 156; f— aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a 
data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: 
EM = N x VP X I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação 
financeira, assim apurado: I = (TX - 100) - 365, sendo TX = percentual do IPCA—IBGE acumulado nos 
últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprír a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste 
contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os 
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 
firmados ou que venham a ser celebrados peio Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
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PREFEITURA DE 
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h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade 
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 
e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios 
ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperávei, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Princesa Isabel. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas 
partes e por duas testemunhas. 

Princesa Isabel - PB, 12 de Novembro de 2025. 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

Prefeito 

PELO CONTRATADO FLAVIANA DA 
.JILVH 

BATISTA 
MORAIS 0410 
5884409 

Assinado de forma 
digital por FLAVIANA 
DA SILVA BATISTA 
M0BAI5:04105884409 
Ditados: 2025.11.12 
184021 -0300' 

ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA 
FLAVIANA DA SILVA BATISTA MORAIS 
041.058.844-09 

ZAPI€R GRAFICA 
E EDITORA 
I-TDA:377356080 
00174 

Assinado de forma digital 
por ZAPIER GRAFICA E 
EDITORA 
LTDA:37735608000174 
Dados: 20251 1.12 
18:03:37 -0300' 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Fls. 3 

ANO XLIX 

Criado pela Lei n° 229/74 - Edição-Extra - Tiragem de 100 (cem) cópias - Em 03 de Novembro de 2025 

ATOS DO PODER EXECUTIVO: 

PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL 

RATIFICAÇÃO DA ADESÃO REGISTRO DE PREÇOS N° 
002/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Adesão Registro de Preços n° AD00002/2025, que 
objetiva: Aquisição de material grafico para atender as necessidades das 
diversas Secretaria da Prefeitura do Municipio de Princesa Isabel/PB; 
RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: ZAPIER 
GRAFICA E EDITORA LIDA - R$ 241.081,00. 

Princesa Isabel - PB, 03 de Novembro de 2025 
EDNALDO DE MELO 

Prefeito 

PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL 

EXTRATO DE CONTRATO DE N°214/2025 DA ADESÃO 
REGISTRO DE PREÇOS N°002/2025 

OBJETO: Aquisição de material grafico para atender as necessidades 
das diversas Secretaria da Prefeitura do Município de Princesa 
Isabel/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Adesão Registro de Preços n° 
AD00002/2025 - Ata de Registro de Preços n° 005/2024, decorrente do 
processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico n° 0232024, 
realizado pelo PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA. 
DOTAÇÃO: FONTE DE RECURSOS: RECURSOS ORDINÁRIOS 
DA PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL. RECURSOS 
ORDINÁRIOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRINCESA 
ISABEL. RECURSOS ORDINÁRIOS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PRINCESA ISABEL. RECURSOS 
ORDINÁRIOS DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
PRINCESA ISABEL. DOTAÇÃO: 01.00 SEC. EXECUTIVA E DE 
ARTICULAÇÃO POLÍTICA 15.451.2017.1018 (MANTER AS 
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS), 500 (Recursos não Vinculados 
de Impostos); 3.3.90.30.01 (MATERIAL DE CONSUMO); 02.00 SEC. 
FINANCAS, ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
04.122.2026.2047 (MANTER AS ATIVIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO), 500 (Recursos não Vinculados de Impostos); 
3.3.90.30.01 (MATERIAL DE CONSUMO); 04.123.2026.2088 
(MANTER AS ATIVIDADES DAS FINANÇAS), 500 (Recursos não 
Vinculados de Impostos); 3.3.90.30.01 (MATERIAL DE CONSUMO); 
03.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.2026.2007 (MANTER O CONSELHO TUTELAR), 500 
(Recursos não Vinculados de Impostos); 3.3.90.30.01 (MATERIAL DE 
CONSUMO); 08.244.2026.2008 (MANTER AS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL), 500 (Recursos não 
Vinculados de Impostos); 3.3.90.30.01 (MATERIAL DE CONSUMO); 
08.244.5001.2012 (OUTROS PROGRAMAS DO FNAS), 500 
(Recursos não Vinculados de Impostos); 3.3.90.30.01 (MATERIAL DE 
CONSUMO); 04.00 SEC. INFRA ESTRUTURA, MEIO AMBIENTE 
E AGRICULTURA 15.451.2026.2017 (MANTER AS ATIVIDADES 
DE INFRA ESTRUTURA URBANA), 500 (Recursos não Vinculados 
de Impostos); 3.3.90.30.01 (MATERIAL DE CONSUMO); 
20.606.2026.2014 (MANTER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA 
E MEIO AMBIENTE), 500 (Recursos não Vinculados de Impostos); 
3.3.90.30.01 (MATERIAL DE CONSUMO); 07.00 SEC. EDUCACAO, 
CULTURA, ESPOTE E LAZER 12.122.2010.2121 (MANTER AÇÕES 
EM EDUCAÇÃO), 500 (Recursos não Vinculados de Impostos); 
3.3.90.30.01 (MATERIAL DE CONSUMO); 12.361.2010.2021 

(MANTER O PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO), 500 (Recursos 
não Vinculados de Impostos); 3.3.90.30.01 (MATERIAL DE 
CONSUMO); 12.361.2010.2024 (MANTER O PROGRAMA 
TRANSPORTE ESCOLAR), 500 (Recursos não Vinculados de 
Impostos); 3.3.90.30.01 (MATERIAL DE CONSUMO); 
12.361.2010.2096 (MANTER AS ATIV. DO ENSINO 
FUNDAMENTAL FUNDEB 30%), 540 (Transferências do 
FUNDEB Impostos e Transferencias de Impostos); 541 
(Transferencias do FUNDEB Complementação da União VAAF); 
542 (Transferências do FUNDEB Complementação da União 
VAAT); 543 (Transferências do FUNDEB Complementação da 
União VAAR); 3.3.90.30.01 (MATERIAL DE CONSUMO); 08.00 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10.301.5002.2129 (MANTER AS 
ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA PAB) 600 (Transferências 
Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 
BI); 10.301.5002.213 (MANTER O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

15%) 500 (Recursos não Vinculados de Impostos) 3.3.90.30.01 
(MATERIAL DE CONSUMO); 10.302.5002.2891 (MANUTENÇÃO 
DO HOSPITAL REGIONAL JOSE PEREIRA) 500 (Recursos não 
Vinculados de Impostos) 3.3.90.30.01 (MATERIAL DE CONSUMO); 
17.00 SETRANS SECRETARIA DE TRANSPORTE E 
MOBILIDADE UR 15.125.2026.2892 (DEMUTRAN 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DEMUTRAN), 500 
(Recursos não Vinculados de Impostos); 3.3.90.30.01 (MATERIAL DE 
CONSUMO); CONFORME QDD 2025, FICANDO 
AUTOMATICAMENTE INCORPORADAS AS DOTAÇÕES DO 
ORÇAMENTO ANUAL (LOA) APROVADO POR LEI PARA O 
EXERCÍCIO SEGUINTE.. VIGÊNCIA: até 12/11/2026. PARTES 
CONTRATANTES: PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL e 
ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA - RS 241.081,00. 

Princesa Isabel - PB, 03 de Novembro de 2025 
EDNALDO DE MELO 

Prefeito 
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concepção, a criação, a execução interna, a ìntermediação, a execução 
externa, a distribuição de publicidade de caráter institucional de 
competência da Prefeitura Municipal de Princesa Isabel — PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência Eletrônica n 00004/2025. 

DOTAÇÃO: constante no orçamento vigente. VIGÊNCIA: até 
03/11/2026. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Princesa Isabel 

e: Contrato N° 202/2025; Assinatura:03/11/2025; Vencedor: 

SUPERLIGA66 COMUNICAÇÃO LTDA EPP, CNPJ: 
08.930.336/0001-65; Valor: RS 500.000,00 (quinhentos mil reais). 

Princesa Isabel - PB, 03 de novembro de 2025 

EDNALDO DE MELO 
Prefeito 

Publicado por: 
Manoel Francelino de Sousa Neto 

Código Identitieador7DD4041 A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 
PUBLICAÇÃO DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR 

CONTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 020/2025 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR CONTRATO 

/1~ 

DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 020'2025 

I DCESSO: Pregão Eletrônico n° 00020/2025. OBJETO: 

Contratação de empresa para fornecimento e manutenção dc ar—
condicionado para o Hospital Regional de Princesa Isabel. 

NOTIFICAÇÃO: Convocamos as seguintes empresas para no prazo 
de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data desta 

publicação, comparecer junto a Comissão Permanente de Licitação 
objetivando a assinatura do respectivo contrato, sob pena de 

incidência da cominação prevista no Art. 90, F 5°, da Lei Federal n° 

14.133/21: Cw.c. Distribuidora Ltda. Ecosolys da Amazonia 

Industrial Ltda. Ser-meg Energia Solar e Climatizacao Ltda. 

INFORMAÇÕES: na sede da CPL, Rua Francisco Sales Maia, 23 -

Centro - Princesa Isabel - PB, no horário das 07:30 as 13:00 horas dos 

dias á«is. 

Princesa Isabel - PB, I I de Novembro de 2025 

EDNA LDO DE MELO 
Prefeito 

~e— PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

PUBLICAÇÃO DA RATIFICAÇÃO E EXTRATO DO 

CONTRATO DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇOS N" 
002/2025 

Publicado por: 
Manuel Francelino de Sousa Neto 
Código Idenfiticador:FCEBSF22 

~ 

RATIFICAÇÃO DA ADESÃO REGISTRO DE PREÇOS N° 

002/2025 

Nus termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 

Motives que instmi o processo e observado o parecer da Assessoria 

Jurídica, referente a Adesão Registro de Preços n° AD00002/2025, 

que objetiva: Aquisição de material gratico para atender as 
necessidades das diversas Secretaria da Prefeitura do Município de 

Princesa Isabel/PB; RATIFICO o correspondente procedimento em 

tàvor de: ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA - RS 241.081,00. 

Princesa Isabel - PB. 03 de Novembro de 2025 

EDNALDO DE MELO 
Prefeito 

PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL 

EXTRATO DE CONTRATO DE N° 214/2025 DA ADESÃO 

REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2025 

OBJETO: Aquisição dc material grafico para atender as necessidades 

das diversas Secretaria da Prefeitura do Município de Princesa 

Isabel/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Adesão Registro de Preços ❑" 

AD00002/2025 - Ata de Registro de Preços n° 005/2024, decorrente 

do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico n° 023/2024, 

realizado pelo PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA. 
DOTAÇÃO: FONTE DE RECURSOS: RECURSOS ORDINÁRIOS 
DA PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL. RECURSOS 

ORDINÁRIOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
PRINCESA ISABEL. RECURSOS ORDINÁRIOS DO FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PRINCESA 

ISABEL. RECURSOS ORDINÁRIOS DA SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PRINCESA ISABEL. 
DOTAÇÃO: 01 .00 SEC. EXECUTIVA E DE .ARTICULAÇÃO 
POLÍTICA 15.451.2017.1018 (MANTER AS ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS), 500 (Recursos não Vinculados de Impostos); 
3.3.90.30.01 (MATERIAL DE CONSUMO); 02.00 SEC. 
FINANÇAS, ADMINISTRAÇÃO F PLANFJAMFNTO 

04.122.2026.2047 (MANTER AS ATIVIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO), 500 (Recursos não Vinculados de Impostos); 

3.3.90.30.01 (MATERIAL DE CONSUMO); 04.123.2026.2088 
(MANTER AS ATIVTDADES DAS FINANÇAS), 500 (Recursos não 

Vinculados de Impostos); 3.3.90.30.01 (MATERIAL DE 
CONSUMO); 03.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 0824420262007 (MANTER O CONSELHO TUTELAR), 

500 (Recursos não Vinculados de Impostos); 3.3.90.30.01 
(MATERIAL DE CONSUMO); 08.244.2026.2008 (MANTER AS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL), 

500 (Recursos não Vinculados de Impostos); 3.3.90.30.01 
(MATERIAL DE CONSUMO); 08.244.50012012 (OUTROS 

PROGRAMAS DO FNAS), 500 (Recursos não Vinculados de 

Impostos); 3.3.90.30.01 (MATERIAL DE CONSUMO); 01.00 SEC. 

INFRA ESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA 
15.451 .2026.2017 (MANTER AS ATIVIDADES DE 

INFRA ESTRUTURA URBANA), 500 (Recursos não Vinculados 

de Impostos); 3.3.90.30.01 (MATERIAL DE CONSUMO); 
20.606.2026.2014 (MANTER AS ATIVIDADES DA 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE), 500 (Recursos não 

Vinculados de I ostos); 3.390.30.01 (MATERIAL DE 

CONSUMO); 07.00 SEC. EDUCACAO, CULTURA, ESPOTE E 

LAZER 12.122.2010.2121 (MANTER AÇÕES EM EDUCAÇÃO), 

500 (Recursos não Vinculados de Impostos); 3.3.90.30.01 

(MATERIAL DE CONSUMO); 12.361.2010.2021 (MANTER O 
PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO), 500 (Recursos não 

Vinculados de Impostos): 3.3.90.30.01 (MATERIAL DE 

CONSUMO); 12361.2010.2024 (MANTER O PROGRAMA 

TRANSPORTE ESCOLAR), 500 (Recursos não Vinculados de 

Impostos); 3.3.90.30.01 (MATERIAL DE CONSUMO); 

12.361.2010.2096 (MANTER AS ATIV. DO ENSINO 

FUNDAMENTAL FUNDEB 30%), 540 (Transferências do 

FUNDEB Impostos e Transferências de Impostos); 541 

(Transferências do FUNDEB Complementação da União 

VAAF); 542 (Transferências do FUNDEB Compiementação da 

União VAAT): 543 (Transferências do FUNDEB 

Complementação da União VAAR); 3.3.90.30.01 (MATERIAL DE 

CONSUMO); 08.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAIJDE 

10.301 .5002.2129 (MANTER AS ATIVIDADES DA ATENÇÃO 

BÁSICA PAB) 600 (Transferências Fundo a Fundo de Recursos do 

SUS provenientes do Governo Federal BI); 10.301.5002.213 
(MANÏER O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 15%) X00 

(Recursos não Vinculados de Impostos) 3.3.90.30.01 (MATERIAL 

DE CONSUMO); 10.302.5002.2891 (MANUTENÇÃO DO 

HOSPITAL REGIONAL JOSE PEREIRA) 500 (Recursos não 

Vinculados de Impostos) 3.3.90.30.01 (MATERIAL DE 

CONSUMO); 17.00 SFTRANS SECRETARIA DF 

TRANSPORTE E MOBILIDADE UR 15.125.2026.2892 

(DEMU'IRAN MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

DEMUTRAN), 500 (Recursos não Vinculados de Impostos); 

3.3.90.30.01 (MATERTAI. DE CONSUMO); CONFORME QDD 

2025, FICANDO AUTOMATICAMENTE INCORPORADAS AS 

DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO ANUAL (LOA) APROVADO 

POR LEI PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE.. VIGÊNCIA: até 

12/II/2026.PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA DF. 

www.diariomunicipal.com.br/famup 34 
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PRINCESA ISABEL e ZAPIER GRAFIC.A E EDITORA LTDA - RS 
241081,00. 

Princesa Isabel - PB, 04 de Novembro de 2025 

Princesa Isabel - PB, 03 de Novembro de 2025 

EDNALDO DE MELO 
Prefeito 

Publicado por: 
Manoel Francelino de Sousa Neto 
Código Identiliicador:59E16C4A 

/, PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO DO ADITIVO 

DA CONCORRÊNCIA N 012/2024, CONTRATO DE N° 
138/2024 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DE PRAZO AO 
CONTR ATO DF_ N° 913R/2024 

O Primeiro Termo de Aditivo de Prazo ao Contrato de N° 0138/2024 

da concorrência de licitação de N°012/2024. A Prefeitura Municipal 
de Princesa Isabel/PB, CNPJ: 08.888.968/0001-08 e a E L F 

TEIXEIRA CONSTRUCOES E SERVICOS EiRELI EPP CNPJ n° 

17.560.794/0001-40. Considerando a Justificativa do Secretário de 

InfisEstrutura, entendemos que a prorrogação da vigência do contrato 
o ordenamento jurídico, portanto deve a vigência passar para 

.1/2025 a 18/11/2026 e DOTAÇÃO: FONTE DE RECURSOS: 

DOTAÇÃO. 04.00 See. Infra—Esuvtura, Meio Ambiente a Agricultor 
15.451.2017.104 (Realizar Ohms De Infra—Estrutura) 500 (Recursos 

Não Vinculados De Impostos) 710 (Transferência Especial dos 

Estados) 4.4.90.51 (Obras E Instalações) Conforme QDD 2025, 
Ficando Automaticamente '.ncotporadas As Dotações Do Orçamento 

Anual (Loa) Aprovado Por Lei Para O Exercício Seguinte. 

Contratantes: o Senhor Ednaldo de Melo (Pela Contratante) e ao 
senhor Emanoel Loudal Florentino Teixeira (Pela a Contratada). 

Princesa Isabel-PB, 05 de Novembro de 2025 

EDNALDO DE MELO 
Prefeito 

Publicado por: 
Manoel Francelino de Sousa Neto 

Código Identiticador.E 1AB4CB7 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO DO PREGÃO 

#%

ELETRÔNICO 0024/2025 

~ 7I'RATO DE CONTRATO DE N° 208/2025 DO PREGÃO 

ELETRÔNICO N" 024/2025 

OBJETO: Aquisição de oxigênio medicinal e carga de ar comprimido 
com fornecimento de cilindro em regime de comodato para atender o 
Hospital Regional de Princesa Isabel. FUNDAMENTO LEGAL: 

Pregão Eletrônico n° 00024/2025 DOTAÇÃO: FONTE DE 

RECURSOS: RECURSOS ORDINÁRIOS DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRINCESA ISABEL. CONVÊNIO 

ESTADUAL DE N° 0099/2025 DO GOVERNO DO ESTADO. 

DOTAÇÃO: 08.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10.301.5002.2129 (MANIER AS ATIVIDADES DA ATENÇÃO 

BÁSICA PAR) 600 (Transferencias Fundo a Fundo de Recursos do 

SUS provenientes do Governo Federal BI); 10.301.5002.213 

(MANTER O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 15%) 500 

(Recursos não Vinculados de Impostos) 3.3.90.30.01 (MATERIAL 

DE CONSUMO); 10302.5002.2891 (MANUTENÇÃO DO 

HOSPITAL REGIONAL JOSE PEREIRA) 500 (Recursos não 

Vinculados de Impostos) 3.3.90.30.01 (MATERIAL DE 

CONSUMO); CONFORME QDD 2025, FICANDO 
AUTOMATICAMENTE INCORPORADAS AS DOTAÇÕES DO 

ORÇAMENTO ANUAL (LOA) APROVADO POR LEI PARA O 

EXERCÍCIO SEGUINTE.. VIGÊNCIA: até 04/II/2026.PARTES 

CONTRATANTES: PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL e 

IVALDO FLORENCIO DE AZEVEDO -RS 497.000,00. 

ED.NALDO DE MELO 
Prefeito 

Publicado por: 
Manoel Francelino de Sousa Neto 

Código Identiticador:DDF5A35'_ 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 0034/2025 

A pregoeira da Prefeitura Municipal de Quixaba/PR, toma público 

que realizará no sitio eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.combr o PREGÃO ELETRÔNICO 

N° 0034/2025 cujo objeto é a contratação de empresa para 

fornecimento de equipamentos de informática para atender as 
necessidades das diversas secretarias do município de Quixaba — PB, 

nos termos da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, que regulamenta 
o pregão eletrônico e suas alterações. O edital está disponível nos 
sites: wxvw.portaldecompraspublicas.com.br, tvww.quìxaba.pb.gov.br 
e Mural de Licitações do TCE-PB. A sessão pública na forma 

eletrônica será aberta ás 09:o0hs (Horário de Brasília) do dia 
28/11/2025. Esclarecimentos no horário das 08h:00 às 14h:00 de 
segunda a sexta feira. Quixaba — PB, 13 de novembro de 2025. 

FABRfCL4 ARAÚJO CANDEIA/ 
Pregoeira Oficial. 

Publicado por: 
Allane Candeia de Macedo Guedes 
Código Identificador:66AB0426 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA 

COMISSÃO PEItMANEN"tE DE LICI"FAÇÃO 
ERRATA 

No Estrato de Contrato publicado referente ao CT n" 00181/2025. 

celebrado entre a Prefeitura Municipal de Santa Cecília e a empresa 
Indústria e Comércio Móveis Kutz lida, onde se lê: 
"VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2025" 

Leia-se: 
"VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura." 

Permanecem inalteradas as demais disposições do referido extrato 
contratual. 
Santa Cecília — PB, 13 de novembro dc 2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA 

Publicado por: 
Maria Lucrécia Freitas Soares 

Código Identitieador:20A93B09 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 

SETOR DE LICITAÇÕES 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO 

ELETRÔNICO N" 00034/2025 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO 

ELET RÔN ICO N°00034/2025 
Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n° 

00034/2025, que objetiva: REGISTRO DE PREÇOS para finura e 

eventual aquisição de pneus e acessórios novos de primeira linha de 
fabricação, de forma parcelada, destinados a manutenção das 

atividades de diversas secretarias do município de São Domingos/PB; 

ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos 

www.diariomunicipal.com.br/famup 35 


